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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS LITERÁ-
RIOS E/OU INFORMATIVOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
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O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 
e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 

há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
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presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.
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ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do pe-
ríodo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 

da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.
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Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o 
desenvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se ro-
deios.
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Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só quando o 
caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de colaborar com uma 
cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo e lu-
gar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um enredo, 
personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narrativo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da his-

tória – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história – 
onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.

Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão era 

o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, só e fe-
liz. Tão iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. Casam-se. 
Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar certo: ao se uni-
rem, um tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira
Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossur-

reais/4835684 

GÊNEROS TEXTUAIS
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferentes 

de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração de um 
texto se tornam gêneros, de acordo com a intenção do seu pro-
dutor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e exercem 
funções sociais específicas, próprias do dia a dia. Ademais, são 
passíveis de modificações ao longo do tempo, mesmo que preser-
vando características preponderantes. Vejamos, agora, uma tabela 
que apresenta alguns gêneros textuais classificados com os tipos 
textuais que neles predominam. 

Tipo Textual 
Predominante

Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, 

etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários

D i s s e r t a t i v o -
argumentativo

Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de 

mestrado e tese de doutorado

Narrativo Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da for-
ma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infi-
nitos e mudam de acordo com a demanda social. 

INTERTEXTUALIDADE
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou 

seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. As-
sim, determina o fenômeno relacionado ao processo de produção 
de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos elementos 
existentes em outro texto, seja a nível de conteúdo, forma ou de 
ambos: forma e conteúdo.

Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, de 
forma que essa relação pode ser estabelecida entre as produções 
textuais que apresentem diversas linguagens (visual, auditiva, escri-
ta), sendo expressa nas artes (literatura, pintura, escultura, música, 
dança, cinema), propagandas publicitárias, programas televisivos, 
provérbios, charges, dentre outros.

Tipos de Intertextualidade
• Paródia: perversão do texto anterior que aparece geralmen-

te, em forma de crítica irônica de caráter humorístico. Do grego (paro-
dès), a palavra “paródia” é formada pelos termos “para” (semelhante) 
e “odes” (canto), ou seja, “um canto (poesia) semelhante a outro”. Esse 
recurso é muito utilizado pelos programas humorísticos.

• Paráfrase: recriação de um texto já existente mantendo a 
mesma ideia contida no texto original, entretanto, com a utilização 
de outras palavras. O vocábulo “paráfrase”, do grego (paraphrasis), 
significa a “repetição de uma sentença”.

• Epígrafe: recurso bastante utilizado em obras e textos cientí-
ficos. Consiste no acréscimo de uma frase ou parágrafo que tenha 
alguma relação com o que será discutido no texto. Do grego, o ter-
mo “epígrafhe” é formado pelos vocábulos “epi” (posição superior) 
e “graphé” (escrita). 

• Citação: Acréscimo de partes de outras obras numa produção 
textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem expressa 
entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de outro autor. 
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Esse recurso é importante haja vista que sua apresentação sem re-
lacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. Do Latim, o termo 
“citação” (citare) significa convocar.

• Alusão: Faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por dois 
termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

• Outras formas de intertextualidade menos discutidas são 
o pastiche, o sample, a tradução e a bricolagem.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.

A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que concor-
rem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do tema 
proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se fundamen-
tam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais com fatos ina-
dequados, narrar um fato e dele extrair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).
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Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade.

Há dois métodos fundamentais de raciocínio: a dedução (silo-
gística), que parte do geral para o particular, e a indução, que vai do 
particular para o geral. A expressão formal do método dedutivo é o 
silogismo. A dedução é o caminho das consequências, baseia-se em 
uma conexão descendente (do geral para o particular) que leva à 
conclusão. Segundo esse método, partindo-se de teorias gerais, de 
verdades universais, pode-se chegar à previsão ou determinação de 
fenômenos particulares. O percurso do raciocínio vai da causa para 
o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
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essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples de 
sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (parti-

cular)
Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular)
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.
Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 

– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são profes-
sores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Redentor. 
Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou infun-
dadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise su-
perficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, basea-
dos nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 

de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.
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O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. Exemplo:

Na frase: O homem é um animal racional classifica-se:

           
 

         Elemento       especie    diferença
         a ser definido              específica

É muito comum formular definições de maneira defeituosa, 
por exemplo: Análise é quando a gente decompõe o todo em par-
tes. Esse tipo de definição é gramaticalmente incorreto; quando é 
advérbio de tempo, não representa o gênero, a espécie, a gente é 
forma coloquial não adequada à redação acadêmica. Tão importan-
te é saber formular uma definição, que se recorre a Garcia (1973, 
p.306), para determinar os “requisitos da definição denotativa”. 
Para ser exata, a definição deve apresentar os seguintes requisitos:

- o termo deve realmente pertencer ao gênero ou classe em 
que está incluído: “mesa é um móvel” (classe em que ‘mesa’ está 
realmente incluída) e não “mesa é um instrumento ou ferramenta 
ou instalação”;

- o gênero deve ser suficientemente amplo para incluir todos os 
exemplos específicos da coisa definida, e suficientemente restrito 
para que a diferença possa ser percebida sem dificuldade;

- deve ser obrigatoriamente afirmativa: não há, em verdade, 
definição, quando se diz que o “triângulo não é um prisma”;

- deve ser recíproca: “O homem é um ser vivo” não constitui 
definição exata, porque a recíproca, “Todo ser vivo é um homem” 
não é verdadeira (o gato é ser vivo e não é homem);

- deve ser breve (contida num só período). Quando a definição, 
ou o que se pretenda como tal, é muito longa (séries de períodos 
ou de parágrafos), chama-se explicação, e também definição expan-
dida;d

- deve ter uma estrutura gramatical rígida: sujeito (o termo) + 
cópula (verbo de ligação ser) + predicativo (o gênero) + adjuntos (as 
diferenças). 

As definições dos dicionários de língua são feitas por meio de 
paráfrases definitórias, ou seja, uma operação metalinguística que 
consiste em estabelecer uma relação de equivalência entre a pala-
vra e seus significados. 

A força do texto dissertativo está em sua fundamentação. Sem-
pre é fundamental procurar um porquê, uma razão verdadeira e 
necessária. A verdade de um ponto de vista deve ser demonstrada 
com argumentos válidos. O ponto de vista mais lógico e racional do 
mundo não tem valor, se não estiver acompanhado de uma funda-
mentação coerente e adequada.

Os métodos fundamentais de raciocínio segundo a lógica clás-
sica, que foram abordados anteriormente, auxiliam o julgamento 
da validade dos fatos. Às vezes, a argumentação é clara e pode reco-
nhecer-se facilmente seus elementos e suas relações; outras vezes, 
as premissas e as conclusões organizam-se de modo livre, mistu-
rando-se na estrutura do argumento. Por isso, é preciso aprender a 
reconhecer os elementos que constituem um argumento: premis-
sas/conclusões. Depois de reconhecer, verificar se tais elementos 
são verdadeiros ou falsos; em seguida, avaliar se o argumento está 
expresso corretamente; se há coerência e adequação entre seus 
elementos, ou se há contradição. Para isso é que se aprende os pro-
cessos de raciocínio por dedução e por indução. Admitindo-se que 
raciocinar é relacionar, conclui-se que o argumento é um tipo espe-
cífico de relação entre as premissas e a conclusão.

Procedimentos Argumentativos: Constituem os procedimentos 

argumentativos mais empregados para comprovar uma afirmação: 
exemplificação, explicitação, enumeração, comparação.

Exemplificação: Procura justificar os pontos de vista por meio 
de exemplos, hierarquizar afirmações. São expressões comuns nes-
se tipo de procedimento: mais importante que, superior a, de maior 
relevância que. Empregam-se também dados estatísticos, acompa-
nhados de expressões: considerando os dados; conforme os dados 
apresentados. Faz-se a exemplificação, ainda, pela apresentação de 
causas e consequências, usando-se comumente as expressões: por-
que, porquanto, pois que, uma vez que, visto que, por causa de, em 
virtude de, em vista de, por motivo de.

Explicitação: O objetivo desse recurso argumentativo é expli-
car ou esclarecer os pontos de vista apresentados. Pode-se alcançar 
esse objetivo pela definição, pelo testemunho e pela interpreta-
ção. Na explicitação por definição, empregamse expressões como: 
quer dizer, denomina-se, chama-se, na verdade, isto é, haja vista, 
ou melhor; nos testemunhos são comuns as expressões: conforme, 
segundo, na opinião de, no parecer de, consoante as ideias de, no 
entender de, no pensamento de. A explicitação se faz também pela 
interpretação, em que são comuns as seguintes expressões: parece, 
assim, desse ponto de vista.

Enumeração: Faz-se pela apresentação de uma sequência de 
elementos que comprovam uma opinião, tais como a enumeração 
de pormenores, de fatos, em uma sequência de tempo, em que são 
frequentes as expressões: primeiro, segundo, por último, antes, de-
pois, ainda, em seguida, então, presentemente, antigamente, de-
pois de, antes de, atualmente, hoje, no passado, sucessivamente, 
respectivamente. Na enumeração de fatos em uma sequência de 
espaço, empregam-se as seguintes expressões: cá, lá, acolá, ali, aí, 
além, adiante, perto de, ao redor de, no Estado tal, na capital, no 
interior, nas grandes cidades, no sul, no leste...

Comparação: Analogia e contraste são as duas maneiras de 
se estabelecer a comparação, com a finalidade de comprovar uma 
ideia ou opinião. Na analogia, são comuns as expressões: da mesma 
forma, tal como, tanto quanto, assim como, igualmente. Para esta-
belecer contraste, empregam-se as expressões: mais que, menos 
que, melhor que, pior que.

Entre outros tipos de argumentos empregados para aumentar 
o poder de persuasão de um texto dissertativo encontram-se:

Argumento de autoridade: O saber notório de uma autoridade 
reconhecida em certa área do conhecimento dá apoio a uma afir-
mação. Dessa maneira, procura-se trazer para o enunciado a credi-
bilidade da autoridade citada. Lembre-se que as citações literais no 
corpo de um texto constituem argumentos de autoridade. Ao fazer 
uma citação, o enunciador situa os enunciados nela contidos na li-
nha de raciocínio que ele considera mais adequada para explicar ou 
justificar um fato ou fenômeno. Esse tipo de argumento tem mais 
caráter confirmatório que comprobatório.

Apoio na consensualidade: Certas afirmações dispensam expli-
cação ou comprovação, pois seu conteúdo é aceito como válido por 
consenso, pelo menos em determinado espaço sociocultural. Nesse 
caso, incluem-se

- A declaração que expressa uma verdade universal (o homem, 
mortal, aspira à imortalidade);

- A declaração que é evidente por si mesma (caso dos postula-
dos e axiomas);

- Quando escapam ao domínio intelectual, ou seja, é de nature-
za subjetiva ou sentimental (o amor tem razões que a própria razão 
desconhece); implica apreciação de ordem estética (gosto não se 
discute); diz respeito a fé religiosa, aos dogmas (creio, ainda que 
parece absurdo).

Comprovação pela experiência ou observação: A verdade de 
um fato ou afirmação pode ser comprovada por meio de dados con-
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cretos, estatísticos ou documentais.
Comprovação pela fundamentação lógica: A comprovação se 

realiza por meio de argumentos racionais, baseados na lógica: cau-
sa/efeito; consequência/causa; condição/ocorrência.

Fatos não se discutem; discutem-se opiniões. As declarações, 
julgamento, pronunciamentos, apreciações que expressam opi-
niões pessoais (não subjetivas) devem ter sua validade comprova-
da, e só os fatos provam. Em resumo toda afirmação ou juízo que 
expresse uma opinião pessoal só terá validade se fundamentada na 
evidência dos fatos, ou seja, se acompanhada de provas, validade 
dos argumentos, porém, pode ser contestada por meio da contra-
-argumentação ou refutação. São vários os processos de contra-ar-
gumentação:

Refutação pelo absurdo: refuta-se uma afirmação demonstran-
do o absurdo da consequência. Exemplo clássico é a contraargu-
mentação do cordeiro, na conhecida fábula “O lobo e o cordeiro”;

Refutação por exclusão: consiste em propor várias hipóteses 
para eliminá-las, apresentando-se, então, aquela que se julga ver-
dadeira;

Desqualificação do argumento: atribui-se o argumento à opi-
nião pessoal subjetiva do enunciador, restringindo-se a universali-
dade da afirmação;

Ataque ao argumento pelo testemunho de autoridade: consis-
te em refutar um argumento empregando os testemunhos de auto-
ridade que contrariam a afirmação apresentada;

Desqualificar dados concretos apresentados: consiste em de-
sautorizar dados reais, demonstrando que o enunciador baseou-se 
em dados corretos, mas tirou conclusões falsas ou inconsequentes. 
Por exemplo, se na argumentação afirmou-se, por meio de dados 
estatísticos, que “o controle demográfico produz o desenvolvimen-
to”, afirma-se que a conclusão é inconsequente, pois baseia-se em 
uma relação de causa-feito difícil de ser comprovada. Para con-
traargumentar, propõese uma relação inversa: “o desenvolvimento 
é que gera o controle demográfico”.

Apresentam-se aqui sugestões, um dos roteiros possíveis para 
desenvolver um tema, que podem ser analisadas e adaptadas ao 
desenvolvimento de outros temas. Elege-se um tema, e, em segui-
da, sugerem-se os procedimentos que devem ser adotados para a 
elaboração de um Plano de Redação.

Tema: O homem e a máquina: necessidade e riscos da evolução 
tecnológica

- Questionar o tema, transformá-lo em interrogação, responder 
a interrogação (assumir um ponto de vista); dar o porquê da respos-
ta, justificar, criando um argumento básico;

- Imaginar um ponto de vista oposto ao argumento básico e 
construir uma contra-argumentação; pensar a forma de refutação 
que poderia ser feita ao argumento básico e tentar desqualificá-la 
(rever tipos de argumentação);

- Refletir sobre o contexto, ou seja, fazer uma coleta de ideias 
que estejam direta ou indiretamente ligadas ao tema (as ideias po-
dem ser listadas livremente ou organizadas como causa e conse-
quência);

- Analisar as ideias anotadas, sua relação com o tema e com o 
argumento básico;

- Fazer uma seleção das ideias pertinentes, escolhendo as que 
poderão ser aproveitadas no texto; essas ideias transformam-se em 
argumentos auxiliares, que explicam e corroboram a ideia do argu-
mento básico;

- Fazer um esboço do Plano de Redação, organizando uma se-
quência na apresentação das ideias selecionadas, obedecendo às 
partes principais da estrutura do texto, que poderia ser mais ou 
menos a seguinte:

Introdução
- função social da ciência e da tecnologia;
- definições de ciência e tecnologia;
- indivíduo e sociedade perante o avanço tecnológico.

Desenvolvimento
- apresentação de aspectos positivos e negativos do desenvol-

vimento tecnológico;
- como o desenvolvimento científico-tecnológico modificou as 

condições de vida no mundo atual;
- a tecnocracia: oposição entre uma sociedade tecnologica-

mente desenvolvida e a dependência tecnológica dos países sub-
desenvolvidos;

- enumerar e discutir os fatores de desenvolvimento social;
- comparar a vida de hoje com os diversos tipos de vida do pas-

sado; apontar semelhanças e diferenças;
- analisar as condições atuais de vida nos grandes centros ur-

banos;
- como se poderia usar a ciência e a tecnologia para humanizar 

mais a sociedade.

Conclusão
- a tecnologia pode libertar ou escravizar: benefícios/conse-

quências maléficas;
- síntese interpretativa dos argumentos e contra-argumentos 

apresentados.

Naturalmente esse não é o único, nem o melhor plano de reda-
ção: é um dos possíveis.

RECURSOS ESTILÍSTICOS (OU FIGURAS DE LINGUA-
GEM)

Figuras de Linguagem
As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas para 

valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. É um re-
curso linguístico para expressar de formas diferentes experiências 
comuns, conferindo originalidade, emotividade ao discurso, ou tor-
nando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
- figuras de palavra;
- figuras de pensamento;
- figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra: emprego de um termo com sentido dife-
rente daquele convencionalmente empregado, a fim de se conse-
guir um efeito mais expressivo na comunicação.

Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso dos co-
nectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. Normalmente 
vem com o verbo de ligação claro ou subentendido na frase.

Exemplos
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)
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Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, tal 
como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a com-
paração: parecer, assemelhar-se e outros.

Exemplo:
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, quando 

você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para o 
qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sen-
tidos físicos.

Exemplo: 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é sineste-
sia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, “indiferen-
ça gelada”.

Antonomásia: substitui um nome próprio por uma qualidade, 
atributo ou circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.

Exemplos
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma que 
a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi omitida.

Exemplos:
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como siné-
doque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo plural.

Exemplo:
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, geral-

mente em posição inicial da palavra.

Exemplo:
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes ve-

ladas.
(Cruz e Sousa)

Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo de um 
verso ou poesia.

Exemplo:
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.

(Chico Buarque)

Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na forma ou 
na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo:
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.
(Caetano Veloso)

Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som pro-
duzido por seres animados e inanimados.

Exemplo:
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras
inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo
zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco 

(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção: dizem respeito a desvios 
em relação à concordância entre os termos da oração, sua ordem, 
possíveis repetições ou omissões.

Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;
ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.

Anáfora: repetição da mesma palavra no início de um período, 
frase ou verso.

Exemplo:
Dentro do tempo o universo
[na imensidão.
Dentro do sol o calor peculiar
[do verão.
Dentro da vida uma vida me
[conta uma estória que fala
[de mim.
Dentro de nós os mistérios
[do espaço sem fim!

(Toquinho/Mutinho)
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Assíndeto: ocorre quando orações ou palavras que deveriam 
vir ligadas por conjunções coordenativas aparecem separadas por 
vírgulas.

Exemplo:
Não nos movemos, as mãos é
que se estenderam pouco a
pouco, todas quatro, pegando-se,
apertando-se, fundindo-se.

(Machado de Assis)
Polissíndeto: repetição intencional de uma conjunção coorde-

nativa mais vezes do que exige a norma gramatical.

Exemplo:
Há dois dias meu telefone não fala, nem ouve, nem toca, nem 

tuge, nem muge.
(Rubem Braga)

Pleonasmo: repetição de uma ideia já sugerida ou de um ter-
mo já expresso.

Pleonasmo literário: recurso estilístico que enriquece a expres-
são, dando ênfase à mensagem.

Exemplos:
Não os venci. Venceram-me
eles a mim.

(Rui Barbosa)

Morrerás morte vil na mão de um forte.
(Gonçalves Dias)

Pleonasmo vicioso: Frequente na linguagem informal, cotidia-
na, considerado vício de linguagem. Deve ser evitado.

Exemplos:
Ouvir com os ouvidos.
Rolar escadas abaixo.
Colaborar juntos.
Hemorragia de sangue.
Repetir de novo.

Elipse: Supressão de uma ou mais palavras facilmente suben-
tendidas na frase. Geralmente essas palavras são pronomes, con-
junções, preposições e verbos.

Exemplos:
Compareci ao Congresso. (eu)
Espero venhas logo. (eu, que, tu)
Ele dormiu duas horas. (durante)
No mar, tanta tormenta e tanto dano. (verbo Haver)

(Camões)

Zeugma: Consiste na omissão de palavras já expressas anterior-
mente.

Exemplos:
Foi saqueada a vila, e assassina dos os partidários dos Filipes.

(Camilo Castelo Branco)

 Rubião fez um gesto, Palha outro: mas quão diferentes.
(Machado de Assis)

Hipérbato ou inversão: alteração da ordem direta dos elemen-

tos na frase.

Exemplos:
Passeiam, à tarde, as belas na avenida.

(Carlos Drummond de Andrade)

Paciência tenho eu tido...
(Antônio Nobre)

Anacoluto: interrupção do plano sintático com que se inicia a 
frase, alterando a sequência do processo lógico. A construção do 
período deixa um ou mais termos desprendidos dos demais e sem 
função sintática definida.

Exemplos:
E o desgraçado, tremiam-lhe as pernas.

(Manuel Bandeira)

Aquela mina de ouro, ela não ia deixar que outras espertas bo-
tassem as mãos.

(José Lins do Rego)

Hipálage: inversão da posição do adjetivo (uma qualidade que 
pertence a um objeto é atribuída a outro, na mesma frase).

Exemplo:
...em cada olho um grito castanho de ódio.

(Dalton Trevisan)
...em cada olho castanho um grito de ódio)

Silepse:

Silepse de gênero: Não há concordância de gênero do adjetivo 
ou pronome com a pessoa a que se refere.

Exemplos:
Pois aquela criancinha, longe de ser um estranho...

(Rachel de Queiroz)

V. Ex.a parece magoado...
(Carlos Drummond de Andrade)

Silepse de pessoa: Não há concordância da pessoa verbal com 
o sujeito da oração.

Exemplos:
Os dois ora estais reunidos...

(Carlos Drummond de Andrade)

Na noite do dia seguinte, estávamos reunidos algumas pessoas.
(Machado de Assis)

Silepse de número: Não há concordância do número verbal 
com o sujeito da oração.

Exemplo:
Corria gente de todos os lados, e gritavam.

(Mário Barreto)
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COESÃO E COERÊNCIA

Coesão e coerência fazem parte importante da elaboração de 
um texto com clareza. Ela diz respeito à maneira como as ideias são 
organizadas a fim de que o objetivo final seja alcançado: a com-
preensão textual. Na redação espera-se do autor capacidade de 
mobilizar conhecimentos e opiniões, argumentar de modo coeren-
te, além de expressar-se com clareza, de forma correta e adequada.

Coerência
É uma rede de sintonia entre as partes e o todo de um texto. 

Conjunto de unidades sistematizadas numa adequada relação se-
mântica, que se manifesta na compatibilidade entre as ideias. (Na 
linguagem popular: “dizer coisa com coisa” ou “uma coisa bate com 
outra”).

Coerência é a unidade de sentido resultante da relação que se 
estabelece entre as partes do texto. Uma ideia ajuda a compreen-
der a outra, produzindo um sentido global, à luz do qual cada uma 
das partes ganha sentido. Coerência é a ligação em conjunto dos 
elementos formativos de um texto.

A coerência não é apenas uma marca textual, mas diz respeito 
aos conceitos e às relações semânticas que permitem a união dos 
elementos textuais.

A coerência de um texto é facilmente deduzida por um falante 
de uma língua, quando não encontra sentido lógico entre as propo-
sições de um enunciado oral ou escrito. É a competência linguística, 
tomada em sentido lato, que permite a esse falante reconhecer de 
imediato a coerência de um discurso.

A coerência:
- assenta-se no plano cognitivo, da inteligibilidade do texto;
- situa-se na subjacência do texto; estabelece conexão concei-

tual;
- relaciona-se com a macroestrutura; trabalha com o todo, com 

o aspecto global do texto;
- estabelece relações de conteúdo entre palavras e frases.

Coesão
É um conjunto de elementos posicionados ao longo do texto, 

numa linha de sequência e com os quais se estabelece um vínculo 
ou conexão sequencial.  Se o vínculo coesivo se faz via gramática, 
fala-se em coesão gramatical. Se se faz por meio do vocabulário, 
tem-se a coesão lexical.

A coesão textual é a ligação, a relação, a conexão entre pala-
vras, expressões ou frases do texto. Ela manifesta-se por elementos 
gramaticais, que servem para estabelecer vínculos entre os compo-
nentes do texto.

Existem, em Língua Portuguesa, dois tipos de coesão: a lexical, 
que é obtida pelas relações de sinônimos, hiperônimos, nomes ge-
néricos e formas elididas, e a gramatical, que é conseguida a partir 
do emprego adequado de artigo, pronome, adjetivo, determinados 
advérbios e expressões adverbiais, conjunções e numerais.

A coesão:
- assenta-se no plano gramatical e no nível frasal;
- situa-se na superfície do texto, estabele conexão sequencial;
- relaciona-se com a microestrutura, trabalha com as partes 

componentes do texto;
- Estabelece relações entre os vocábulos no interior das frases.

ORTOGRAFIA. GRAFIA DE PALAVRAS

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.
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Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

USO DOS ACENTOS GRÁFICOS

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)

– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 
(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

USO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.

– Antes de artigo indefinido “uma”
Iremos a uma reunião muito importante no domingo.
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– Antes de pronomes
Obs.: A crase antes de pronomes possessivos é facultativa.

Fizemos referência a Vossa Excelência, não a ela.
A quem vocês se reportaram no Plenário?
Assisto a toda peça de teatro no RJ, afinal, sou um crítico.

– Antes de verbos no infinitivo
A partir de hoje serei um pai melhor, pois voltei a trabalhar.

MORFOLOGIA: CLASSES GRAMATICAIS E PROCESSOS 
DE FLEXÃO DAS PALAVRAS

ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS
As palavras são formadas por estruturas menores, com 

significados próprios. Para isso, há vários processos que contribuem 
para a formação das palavras.

Estrutura das palavras
As palavras podem ser subdivididas em estruturas significativas 

menores - os morfemas, também chamados de elementos mórficos: 
– radical e raiz;
– vogal temática;
– tema;
– desinências;
– afixos;
– vogais e consoantes de ligação.
Radical: Elemento que contém a base de significação do 

vocábulo.
Exemplos
VENDer, PARTir, ALUNo, MAR.

Desinências: Elementos que indicam as flexões dos vocábulos.

Dividem-se em:

Nominais
Indicam flexões de gênero e número nos substantivos.
Exemplos
pequenO, pequenA, alunO, aluna.
pequenoS, pequenaS, alunoS, alunas.

Verbais
Indicam flexões de modo, tempo, pessoa e número nos verbos
Exemplos
vendêSSEmos, entregáRAmos. (modo e tempo)
vendesteS, entregásseIS. (pessoa e número)

Indica, nos verbos, a conjugação a que pertencem.
Exemplos
1ª conjugação: – A – cantAr
2ª conjugação: – E – fazEr
3ª conjugação: – I – sumIr

Observação
Nos substantivos ocorre vogal temática quando ela não indica 

oposição masculino/feminino.
Exemplos
livrO, dentE, paletó.

Tema: União do radical e a vogal temática.
Exemplos

CANTAr, CORREr, CONSUMIr.

Vogal e consoante de ligação: São os elementos que se 
interpõem aos vocábulos por necessidade de eufonia.

Exemplos
chaLeira, cafeZal.

Afixos
Os afixos são elementos que se acrescentam antes ou depois do 

radical de uma palavra para a formação de outra palavra. Dividem-
se em:

Prefixo: Partícula que se coloca antes do radical.
Exemplos
DISpor, EMpobrecer, DESorganizar.

Sufixo
Afixo que se coloca depois do radical.
Exemplos
contentaMENTO, reallDADE, enaltECER.
Processos de formação das palavras
Composição: Formação de uma palavra nova por meio da 

junção de dois ou mais vocábulos primitivos. Temos:

Justaposição: Formação de palavra composta sem alteração na 
estrutura fonética das primitivas.

Exemplos
passa + tempo = passatempo
gira + sol = girassol

Aglutinação:  Formação de palavra composta com alteração da 
estrutura fonética das primitivas.

Exemplos
em + boa + hora = embora
vossa + merce = você

Derivação: 
Formação de uma nova palavra a partir de uma primitiva. 

Temos:

Prefixação: Formação de palavra derivada com acréscimo de 
um prefixo ao radical da primitiva.

Exemplos
CONter, INapto, DESleal.

Sufixação: Formação de palavra nova com acréscimo de um 
sufixo ao radical da primitiva.

Exemplos
cafezAL, meninINHa, loucaMENTE.

Parassíntese: Formação de palavra derivada com acréscimo de 
um prefixo e um sufixo ao radical da primitiva ao mesmo tempo.

Exemplos
EMtardECER, DESanimADO, ENgravidAR.

Derivação imprópria: Alteração da função de uma palavra 
primitiva.

Exemplo
Todos ficaram encantados com seu andar: verbo usado com 

valor de substantivo.

Derivação regressiva: Ocorre a alteração da estrutura fonética 
de uma palavra primitiva para a formação de uma derivada. Em 
geral de um verbo para substantivo ou vice-versa.
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Exemplos
combater – o combate
chorar – o choro

Prefixos
Os prefixos existentes em Língua Portuguesa são divididos em: 

vernáculos, latinos e gregos.

Vernáculos: Prefixos latinos que sofreram modificações ou 
foram aportuguesados: a, além, ante, aquém, bem, des, em, entre, 
mal, menos, sem, sob, sobre, soto.

Nota-se o emprego desses prefixos em palavras como:  
abordar, além-mar, bem-aventurado, desleal, engarrafar, maldição, 
menosprezar, sem-cerimônia, sopé, sobpor, sobre-humano, etc.

Latinos: Prefixos que conservam até hoje a sua forma latina 
original:

a, ab, abs – afastamento: aversão, abjurar.
a, ad – aproximação, direção: amontoar.
ambi – dualidade: ambidestro.
bis, bin, bi – repetição, dualidade: bisneto, binário.
centum – cem: centúnviro, centuplicar, centígrado.
circum, circun, circu – em volta de: circumpolar, circunstante.
cis – aquem de: cisalpino, cisgangético.
com, con, co – companhia, concomitância: combater, 

contemporâneo.
contra – oposição, posição inferior: contradizer.
de – movimento de cima para baixo, origem, afastamento: 

decrescer, deportar.
des – negação, separação, ação contrária: desleal, desviar.
dis, di – movimento para diversas partes, ideia contrária: 

distrair, dimanar.
entre – situação intermediaria, reciprocidade: entrelinha, 

entrevista.
ex, es, e – movimento de dentro para fora, intensidade, 

privação, situação cessante: exportar, espalmar, ex-professor.
extra – fora de, além de, intensidade: extravasar, extraordinário.
im, in, i – movimento para dentro; ideia contraria: importar, 

ingrato.
inter – no meio de: intervocálico, intercalado.
intra – movimento para dentro: intravenoso, intrometer.
justa – perto de: justapor.
multi – pluralidade: multiforme.
ob, o – oposição: obstar, opor, obstáculo.
pene – quase: penúltimo, península.
per – movimento através de, acabamento de ação; ideia 

pejorativa: percorrer.
post, pos – posteridade: postergar, pospor.
pre – anterioridade: predizer, preclaro.
preter – anterioridade, para além: preterir, preternatural.
pro – movimento para diante, a favor de, em vez de: prosseguir, 

procurador, pronome.
re – movimento para trás, ação reflexiva, intensidade, repetição: 

regressar, revirar.
retro – movimento para trás: retroceder.
satis – bastante: satisdar.
sub, sob, so, sus – inferioridade: subdelegado, sobraçar, sopé.
subter – por baixo: subterfúgio.
super, supra – posição superior, excesso: super-homem, 

superpovoado.
trans, tras, tra, tres – para além de, excesso: transpor.
tris, três, tri – três vezes: trisavô, tresdobro.
ultra – para além de, intensidade: ultrapassar, ultrabelo.
uni – um: unânime, unicelular.

Grego: Os principais prefixos de origem grega são:
a, an – privação, negação: ápode, anarquia.
ana – inversão, parecença: anagrama, analogia.
anfi – duplicidade, de um e de outro lado: anfíbio, anfiteatro.
anti – oposição: antipatia, antagonista.
apo – afastamento: apólogo, apogeu.
arqui, arque, arce, arc – superioridade: arcebispo, arcanjo.
caco – mau: cacofonia.
cata – de cima para baixo: cataclismo, catalepsia.
deca – dez: decâmetro.
dia – através de, divisão: diáfano, diálogo.
dis – dualidade, mau: dissílabo, dispepsia.
en – sobre, dentro: encéfalo, energia.
endo – para dentro: endocarpo.
epi – por cima: epiderme, epígrafe.
eu – bom: eufonia, eugênia, eupepsia.
hecto – cem: hectômetro.
hemi – metade: hemistíquio, hemisfério.
hiper – superioridade: hipertensão, hipérbole.
hipo – inferioridade: hipoglosso, hipótese, hipotermia.
homo – semelhança, identidade: homônimo.
meta – união, mudança, além de: metacarpo, metáfase.
míria – dez mil: miriâmetro.
mono – um: monóculo, monoculista.
neo – novo, moderno: neologismo, neolatino.
para – aproximação, oposição: paráfrase, paradoxo.
penta – cinco: pentágono.
peri – em volta de: perímetro.
poli – muitos: polígono, polimorfo.
pro – antes de: prótese, prólogo, profeta.
Sufixos
Os sufixos podem ser: nominais, verbais e adverbial.

Nominais
Coletivos: -aria, -ada, -edo, -al, -agem, -atro, -alha, -ama.
Aumentativos e diminutivos: -ão, -rão, -zão, -arrão, -aço, -astro, 

-az.
Agentes: -dor, -nte, -ário, -eiro, -ista.
Lugar: -ário, -douro, -eiro, -ório.
Estado: -eza, -idade, -ice, -ência, -ura, -ado, -ato.
Pátrios: -ense, -ista, -ano, -eiro, -ino, -io, -eno, -enho, -aico.
Origem, procedência: -estre, -este, -esco.

Verbais
Comuns: -ar, -er, -ir.
Frequentativos: -açar, -ejar, -escer, -tear, -itar.
Incoativos: -escer, -ejar, -itar.
Diminutivos: -inhar, -itar, -icar, -iscar.

Adverbial = há apenas um
MENTE: mecanicamente, felizmente etc.

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imagi-

nários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sen-
timentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 
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Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/
macaco/João/sabão

SUBSTANTIVOS 
COMPOSTOS: são formados 

por mais de um radical em sua 
estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS 
PRIMITIVOS: são os que dão 
origem a outras palavras, ou 

seja, ela é a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS 
DERIVADOS: são formados 

por outros radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS 
PRÓPRIOS: designa 

determinado ser entre outros 
da mesma espécie. São 

sempre iniciados por letra 
maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua 
da Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS 
CONCRETOS: nomeiam seres 
com existência própria. Esses 
seres podem ser animadoso 

ou inanimados, reais ou 
imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS 
ABSTRATOS: nomeiam 

ações, estados, qualidades 
e sentimentos que não tem 

existência própria, ou seja, só 
existem em função de um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS 
COLETIVOS: referem-se a um 
conjunto de seres da mesma 

espécie, mesmo quando 
empregado no singular e 

constituem um substantivo 
comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras 

artísticas)/buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS 
PALAVRAS QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculi-

no e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou 
uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o 
presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única 
forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 
epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariá-
veis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmeira 
macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo contexto 
que aparecem que se determina o gênero: a criança (o criança), a 
testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma tanto 
para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a agente, 
o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais de 1).
– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra invariável que especifica e caracteriza o substanti-

vo: imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expressão 
composta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro substantivo 
por preposição com o mesmo valor e a mesma função que um ad-
jetivo: golpe de mestre (golpe magistral), jornal da tarde (jornal 
vespertino).

Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o femini-

no: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra 

para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 
japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de 

número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namorado-
res, japonês/ japoneses.

– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas 
branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.

• Grau:
– Grau Comparativo de Superioridade: Meu time é mais vito-

rioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Inferioridade: Meu time é menos vito-

rioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Igualdade: Meu time é tão vitorioso 

quanto o seu.
– Grau Superlativo Absoluto Sintético: Meu time é famosíssi-

mo.
– Grau Superlativo Absoluto Analítico: Meu time é muito fa-

moso.
– Grau Superlativo Relativo de Superioridade: Meu time é o 

mais famoso de todos.
– Grau Superlativo Relativo de Inferioridade; Meu time é me-

nos famoso de todos.

Artigo 
É uma palavra variável em gênero e número que antecede o 

substantivo, determinando de modo particular ou genérico.
• Classificação e Flexão do Artigos
– Artigos Definidos: o, a, os, as.
O menino carregava o brinquedo em suas costas.
As meninas brincavam com as bonecas.
– Artigos Indefinidos: um, uma, uns, umas.
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Um menino carregava um brinquedo.
Umas meninas brincavam com umas bonecas.

Numeral 
É a palavra que indica uma quantidade definida de pessoas ou coisas, ou o lugar (posição) que elas ocupam numa série.
• Classificação dos Numerais
– Cardinais: indicam número ou quantidade: 
Trezentos e vinte moradores.
– Ordinais: indicam ordem ou posição numa sequência: 
Quinto ano. Primeiro lugar.
– Multiplicativos: indicam o número de vezes pelo qual uma quantidade é multiplicada: 
O quíntuplo do preço.
– Fracionários: indicam a parte de um todo: 
Dois terços dos alunos foram embora.

Pronome 
É a palavra que substitui os substantivos ou os determinam, indicando a pessoa do discurso.
• Pronomes pessoais vão designar diretamente as pessoas em uma conversa. Eles indicam as três pessoas do discurso. 

Pessoas do Discurso Pronomes Retos
Função Subjetiva

Pronomes Oblíquos
Função Objetiva

1º pessoa do singular Eu Me, mim, comigo

2º pessoa do singular Tu Te, ti, contigo

3º pessoa do singular Ele, ela, Se, si, consigo, lhe, o, a

1º pessoa do plural Nós Nos, conosco

2º pessoa do plural Vós Vos, convosco

3º pessoa do plural Eles, elas Se, si, consigo, lhes, os, as

• Pronomes de Tratamento são usados no trato com as pessoas, normalmente, em situações formais de comunicação. 

Pronomes de Tratamento Emprego

Você Utilizado em situações informais.

Senhor (es) e Senhora (s) Tratamento para pessoas mais velhas.

Vossa Excelência Usados para pessoas com alta autoridade 

Vossa Magnificência Usados para os reitores das Universidades.

Vossa Senhoria Empregado nas correspondências e textos 
escritos.

Vossa Majestade Utilizado para Reis e Rainhas

Vossa Alteza Utilizado para príncipes, princesas, duques.

Vossa Santidade Utilizado para o Papa

Vossa Eminência Usado para Cardeais.

Vossa Reverendíssima Utilizado para sacerdotes e religiosos em geral.

• Pronomes Possessivos referem-se às pessoas do discurso, atribuindo-lhes a posse de alguma coisa.

Pessoa do Discurso Pronome Possessivo

1º pessoa do singular Meu, minha, meus, minhas

2º pessoa do singular teu, tua, teus, tuas

3º pessoa do singular seu, sua, seus, suas

1º pessoa do plural Nosso, nossa, nossos, nossas

2º pessoa do plural Vosso, vossa, vossos, vossas

3º pessoa do plural Seu, sua, seus, suas
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• Pronomes Demonstrativos são utilizados para indicar a posição de algum elemento em relação à pessoa seja no discurso, no tempo 
ou no espaço.

Pronomes Demonstrativos Singular Plural

Feminino esta, essa, aquela estas, essas, aquelas

Masculino este, esse, aquele estes, esses, aqueles

• Pronomes Indefinidos referem-se à 3º pessoa do discurso, designando-a de modo vago, impreciso, indeterminado. Os pronomes 
indefinidos podem ser variáveis (varia em gênero e número) e invariáveis (não variam em gênero e número).

Classificação Pronomes Indefinidos

Variáveis

algum, alguma, alguns, algumas, nenhum, nenhuma, nenhuns, nenhumas, muito, muita, muitos, muitas, pou-
co, pouca, poucos, poucas, todo, toda, todos, todas, outro, outra, outros, outras, certo, certa, certos, certas, vário, 
vária, vários, várias, tanto, tanta, tantos, tantas, quanto, quanta, quantos, quantas, qualquer, quaisquer, qual, quais, 
um, uma, uns, umas.

Invariáveis quem, alguém, ninguém, tudo, nada, outrem, algo, cada.

• Pronomes Interrogativos são palavras variáveis e invariáveis utilizadas para formular perguntas diretas e indiretas.

Classificação Pronomes Interrogativos

Variáveis qual, quais, quanto, quantos, quanta, quantas.

Invariáveis quem, que.

• Pronomes Relativos referem-se a um termo já dito anteriormente na oração, evitando sua repetição. Eles também podem ser 
variáveis e invariáveis. 

Classificação Pronomes Relativos

Variáveis o qual, a qual, os quais, as quais, cujo, cuja, cujos, cujas, quanto, quanta, quantos, quantas.

Invariáveis quem, que, onde.

Verbos 
São as palavras que exprimem ação, estado, fenômenos meteorológicos, sempre em relação ao um determinado tempo. 

• Flexão verbal
Os verbos podem ser flexionados de algumas formas. 
– Modo: É a maneira, a forma como o verbo se apresenta na frase para indicar uma atitude da pessoa que o usou. O modo é dividido 

em três: indicativo (certeza, fato), subjuntivo (incerteza, subjetividade) e imperativo (ordem, pedido). 
– Tempo: O tempo indica o momento em que se dá o fato expresso pelo verbo. Existem três tempos no modo indicativo: presente, 

passado (pretérito perfeito, imperfeito e mais-que-perfeito) e futuro (do presente e do pretérito). No subjuntivo, são três: presente, pre-
térito imperfeito e futuro.

– Número: Este é fácil: singular e plural. 
– Pessoa: Fácil também: 1ª pessoa (eu amei, nós amamos); 2º pessoa (tu amaste, vós amastes); 3ª pessoa (ele amou, eles amaram).

• Formas nominais do verbo
Os verbos têm três formas nominais, ou seja, formas que exercem a função de nomes (normalmente, substantivos). São elas infinitivo 

(terminado em -R), gerúndio (terminado em –NDO) e particípio (terminado em –DA/DO). 

• Voz verbal 
É a forma como o verbo se encontra para indicar sua relação com o sujeito. Ela pode ser ativa, passiva ou reflexiva. 
– Voz ativa: Segundo a gramática tradicional, ocorre voz ativa quando o verbo (ou locução verbal) indica uma ação praticada pelo 

sujeito. Veja:
João pulou da cama atrasado
– Voz passiva: O sujeito é paciente e, assim, não pratica, mas recebe a ação. A voz passiva pode ser analítica ou sintética. A voz passiva 

analítica é formada por:
Sujeito paciente + verbo auxiliar (ser, estar, ficar, entre outros) + verbo principal da ação conjugado no particípio + preposição por/

pelo/de + agente da passiva.
A casa foi aspirada pelos rapazes

A voz passiva sintética, também chamada de voz passiva pronominal (devido ao uso do pronome se) é formada por:
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Verbo conjugado na 3.ª pessoa (no singular ou no plural) + pronome apassivador «se» + sujeito paciente.
Aluga-se apartamento.

Advérbio 
É a palavra invariável que modifica o verbo, adjetivo, outro advérbio ou a oração inteira, expressando uma determinada circunstância. 

As circunstâncias dos advérbios podem ser:
– Tempo: ainda, cedo, hoje, agora, antes, depois, logo, já, amanhã, tarde, sempre, nunca, quando, jamais, ontem, anteontem, breve-

mente, atualmente, à noite, no meio da noite, antes do meio-dia, à tarde, de manhã, às vezes, de repente, hoje em dia, de vez em quando, 
em nenhum momento, etc.

– Lugar: Aí, aqui, acima, abaixo, ali, cá, lá, acolá, além, aquém, perto, longe, dentro, fora, adiante, defronte, detrás, de cima, em cima, 
à direita, à esquerda, de fora, de dentro, por fora, etc.

– Modo: assim, melhor, pior, bem, mal, devagar, depressa, rapidamente, lentamente, apressadamente, felizmente, às pressas, às 
ocultas, frente a frente, com calma, em silêncio, etc.

– Afirmação: sim, deveras, decerto, certamente, seguramente, efetivamente, realmente, sem dúvida, com certeza, por certo, etc. 
– Negação: não, absolutamente, tampouco, nem, de modo algum, de jeito nenhum, de forma alguma, etc.
– Intensidade: muito, pouco, mais, menos, meio, bastante, assaz, demais, bem, mal, tanto, tão, quase, apenas, quanto, de pouco, de 

todo, etc.
– Dúvida: talvez, acaso, possivelmente, eventualmente, porventura, etc.

Preposição 
É a palavra que liga dois termos, de modo que o segundo complete o sentido do primeiro. As preposições são as seguintes: 

Conjunção 
É palavra que liga dois elementos da mesma natureza ou uma oração a outra. As conjunções podem ser coordenativas (que ligam 

orações sintaticamente independentes) ou subordinativas (que ligam orações com uma relação hierárquica, na qual um elemento é de-
terminante e o outro é determinado). 

• Conjunções Coordenativas

Tipos Conjunções Coordenativas

Aditivas e, mas ainda, mas também, nem...

Adversati-
vas contudo, entretanto, mas, não obstante, no entanto, porém, todavia...

Alternati-
vas já…, já…, ou, ou…, ou…, ora…, ora…, quer…, quer…

C o n c l u s i -
vas

assim, então, logo, pois (depois do verbo), por conseguinte, por isso, portan-
to...

Explicativas pois (antes do verbo), porquanto, porque, que...

• Conjunções Subordinativas

Tipos Conjunções Subordinativas

Causais Porque, pois, porquanto, como, etc.

Concessivas Embora, conquanto, ainda que, mesmo que, posto que, etc.

Condicionais Se, caso, quando, conquanto que, salvo se, sem que, etc.
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Conformativas Conforme, como (no sentido de conforme), segundo, consoante, 
etc.

Finais Para que, a fim de que, porque (no sentido de que), que, etc.

Proporcionais À medida que, ao passo que, à proporção que, etc.

Temporais Quando, antes que, depois que, até que, logo que, etc.

Comparativas Que, do que (usado depois de mais, menos, maior, menor, melhor, 
etc.

Consecutivas Que (precedido de tão, tal, tanto), de modo que, De maneira que, 
etc.

Integrantes Que, se.

Interjeição 
É a palavra invariável que exprime ações, sensações, emoções, apelos, sentimentos e estados de espírito, traduzindo as reações das 

pessoas.
• Principais Interjeições
Oh! Caramba! Viva! Oba! Alô! Psiu! Droga! Tomara! Hum!

Dez classes de palavras foram estudadas agora. O estudo delas é muito importante, pois se você tem bem construído o que é e a fun-
ção de cada classe de palavras, não terá dificuldades para entender o estudo da Sintaxe. 

SINTAXE DE CONCORDÂNCIA E REGÊNCIA

Concordância Nominal
Os adjetivos, os pronomes adjetivos, os numerais e os artigos concordam em gênero e número com os substantivos aos quais se 

referem.
Os nossos primeiros contatos começaram de maneira amistosa.

Casos Especiais de Concordância Nominal
• Menos e alerta são invariáveis na função de advérbio: 
Colocou menos roupas na mala./ Os seguranças continuam alerta.

• Pseudo e todo são invariáveis quando empregados na formação de palavras compostas:  
Cuidado com os pseudoamigos./ Ele é o chefe todo-poderoso.

• Mesmo, próprio, anexo, incluso, quite e obrigado variam de acordo com o substantivo a que se referem: 
Elas mesmas cozinhavam./ Guardou as cópias anexas.

• Muito, pouco, bastante, meio, caro e barato variam quando pronomes indefinidos adjetivos e numerais e são invariáveis quando 
advérbios: 

Muitas vezes comemos muito./ Chegou meio atrasada./ Usou meia dúzia de ovos.

• Só varia quando adjetivo e não varia quando advérbio:
Os dois andavam sós./ A respostas só eles sabem.

• É bom, é necessário, é preciso, é proibido variam quando o substantivo estiver determinado por artigo: 
É permitida a coleta de dados./ É permitido coleta de dados.

Concordância Verbal
O verbo concorda com seu sujeito em número e pessoa: 
O público aplaudiu o ator de pé./ A sala e quarto eram enormes.

Concordância ideológica ou silepse
• Silepse de gênero trata-se da concordância feita com o gênero gramatical (masculino ou feminino) que está subentendido no con-

texto.
Vossa Excelência parece satisfeito com as pesquisas.
Blumenau estava repleta de turistas.
• Silepse de número trata-se da concordância feita com o número gramatical (singular ou plural) que está subentendido no contexto.
O elenco voltou ao palco e [os atores] agradeceram os aplausos.
• Silepse de pessoa trata-se da concordância feita com a pessoa gramatical que está subentendida no contexto.
O povo temos memória curta em relação às promessas dos políticos.
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• Regência Nominal 
A regência nominal estuda os casos em que nomes (substan-

tivos, adjetivos e advérbios) exigem outra palavra para completar-
-lhes o sentido. Em geral a relação entre um nome e o seu comple-
mento é estabelecida por uma preposição.

• Regência Verbal
A regência verbal estuda a relação que se estabelece entre o 

verbo (termo regente) e seu complemento (termo regido). 
Isto pertence a todos.

Regência de algumas palavras

Esta palavra combina com Esta preposição

Acessível a

Apto a, para

Atencioso com, para com

Coerente com

Conforme a, com

Dúvida acerca de, de, em, sobre

Empenho de, em, por

Fácil a, de, para, 

Junto a, de

Pendente de

Preferível a

Próximo a, de

Respeito a, com, de, para com, por

Situado a, em, entre

Ajudar (a fazer algo) a

Aludir (referir-se) a

Aspirar (desejar, pretender) a

Assistir (dar assistência) Não usa preposição

Deparar (encontrar) com

Implicar (consequência) Não usa preposição

Lembrar Não usa preposição

Pagar (pagar a alguém) a

Precisar (necessitar) de

Proceder (realizar) a

Responder a

Visar ( ter como objetivo 
pretender)

a

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

USO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 

organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:  os separadores (vírgula [ , ], pon-
to e vírgula     [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reti-
cências [ ... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos 
[ : ], aspas simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], 
travessão duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses 
retos [ [ ] ], chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes (   ) – [   ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
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tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utilizados 
quando já se acham empregados os parênteses, para introduzirem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo governador)

Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoação espe-

cial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utilizada, ainda, para 
marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Evidenciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes disso, 

vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à vírgula: 
1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “sentimos” o momento certo de fazer uso dela. 
2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o leitor 

pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!
3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de textos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 

menos importante e que pode ser colocada depois. 
Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma ordem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > Ob-

jeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 
Maria    foi    à    padaria    ontem.
Sujeito     Verbo      Objeto          Adjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocorre por alguns motivos:
1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula é ne-
cessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é necessário:
• Separa termos de mesma função sintática, numa enumeração.
Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a serem observadas na redação oficial.
• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exemplificativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, ou me-
lhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complementos).
O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particulares. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas informações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para amenizar o problema.
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SEMÂNTICA: SINONÍMIA, ANTONÍMIA, HOMONÍMIA, PARONÍMIA; POLISSEMIA (DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO)

Significação de palavras
As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunicação. E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem cuida 

dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, com os significados das palavras. Veremos, então, cada um dos conteúdos que 
compõem este estudo. 

Antônimo e Sinônimo
Começaremos por esses dois, que já são famosos. 

O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. Por exemplo, felicidade é o antônimo de tristeza, porque o significado de 
uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre com homem que é antônimo de mulher. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados e que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos é muito im-
portante para produções textuais, porque evita que você fique repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os mesmos exemplos, 
para ficar claro: felicidade é sinônimo de alegria/contentamento e homem é sinônimo de macho/varão. 

Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo designa uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o hiperônimo 

designa uma palavra de sentido mais genérico. Por exemplo, cachorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. E animais domés-
ticos é uma expressão hiperônima, pois indica um sentido mais genérico de animais. Atenção: não confunda hiperônimo com substantivo 
coletivo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das palavras, beleza?!?!

Outros conceitos que agem diretamente no sentido das palavras são os seguintes:

Conotação e Denotação
Observe as frases: 
Amo pepino na salada.
Tenho um pepino para resolver.

As duas frases têm uma palavra em comum: pepino. Mas essa palavra tem o mesmo sentido nos dois enunciados? Isso mesmo, não! 
Na primeira frase, pepino está no sentido denotativo, ou seja, a palavra está sendo usada no sentido próprio, comum, dicionarizado. 
Já na segunda frase, a mesma palavra está no sentindo conotativo, pois ela está sendo usada no sentido figurado e depende do con-

texto para ser entendida.
Para facilitar: denotativo começa com D de dicionário e conotativo começa com C de contexto.  

Por fim, vamos tratar de um recurso muito usado em propagandas:

Ambiguidade
Observe a propaganda abaixo:

https://redacaonocafe.wordpress.com/2012/05/22/ambiguidade-na-propaganda/

Perceba que há uma duplicidade de sentido nesta construção. Podemos interpretar que os móveis não durarão no estoque da loja, por 
estarem com preço baixo; ou que por estarem muito barato, não têm qualidade e, por isso, terão vida útil curta. 
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Essa duplicidade acontece por causa da ambiguidade, que é 
justamente a duplicidade de sentidos que podem haver em uma 
palavra, frase ou textos inteiros. 

EXERCÍCIOS

1. (FEMPERJ – VALEC – JORNALISTA – 2012) Intertextualidade é 
a presença de um texto em outro; o pensamento abaixo que NÃO 
se fundamenta em intertextualidade é:

(A) “Se tudo o que é bom dura pouco, eu já deveria ter morri-
do há muito tempo.”
(B) “Nariz é essa parte do corpo que brilha, espirra, coça e se 
mete onde não é chamada.”
(C) “Une-te aos bons e será um deles. Ou fica aqui com a 
gente mesmo!”
(D) “Vamos fazer o feijão com arroz. Se puder botar um ovo, 
tudo bem.”
(E) “O Neymar é invendável, inegociável e imprestável.”

Leia o texto abaixo para responder a questão.
A lama que ainda suja o Brasil
Fabíola Perez(fabiola.perez@istoe.com.br)

A maior tragédia ambiental da história do País escancarou um 
dos principais gargalos da conjuntura política e econômica brasilei-
ra: a negligência do setor privado e dos órgãos públicos diante de 
um desastre de repercussão mundial. Confirmada a morte do Rio 
Doce, o governo federal ainda não apresentou um plano de recu-
peração efetivo para a área (apenas uma carta de intenções). Tam-
pouco a mineradora Samarco, controlada pela brasileira Vale e pela 
anglo-australiana BHP Billiton. A única medida concreta foi a aplica-
ção da multa de R$ 250 milhões – sendo que não há garantias de 
que ela será usada no local. “O leito do rio se perdeu e a calha pro-
funda e larga se transformou num córrego raso”, diz Malu Ribeiro, 
coordenadora da rede de águas da Fundação SOS Mata Atlântica, 
sobre o desastre em Mariana, Minas Gerais. “O volume de rejeitos 
se tornou uma bomba relógio na região.” 

     Para agravar a tragédia, a empresa declarou que existem ris-
cos de rompimento nas barragens de Germano e de Santarém. Se-
gundo o Departamento Nacional de Produção Mineral, pelo menos 
16 barragens de mineração em todo o País apresentam condições 
de insegurança. “O governo perdeu sua capacidade de aparelhar 
órgãos técnicos para fiscalização”, diz Malu. Na direção oposta 

     Ao caminho da segurança, está o projeto de lei 654/2015, 
do senador Romero Jucá (PMDB-RR) que prevê licença única em um 
tempo exíguo para obras consideradas estratégicas. O novo marco 
regulatório da mineração, por sua vez, também concede priorida-
de à ação de mineradoras. “Ocorrerá um aumento dos conflitos ju-
diciais, o que não será interessante para o setor empresarial”, diz 
Maurício Guetta, advogado do Instituto Sócio Ambiental (ISA). Com 
o avanço dessa legislação outros danos irreversíveis podem ocorrer.

FONTE: http://www.istoe.com.br/reportagens/441106_A+LA MA+-
QUE+AINDA+SUJA+O+BRASIL

2. Observe as assertivas relacionadas ao texto lido:
I. O texto é predominantemente narrativo, já que narra um 

fato.
II. O texto é predominantemente expositivo, já que pertence ao 

gênero textual editorial. 
III. O texto é apresenta partes narrativas e partes expositivas, já 

que se trata de uma reportagem. 
IV. O texto apresenta partes narrativas e partes expositivas, já 

se trata de um editorial. 

Analise as assertivas e responda:
(A) Somente a I é correta.
(B) Somente a II é incorreta.
(C) Somente a III é correta
(D) A III e IV são corretas. 

3. Observe as assertivas relacionadas ao texto “A lama que ain-
da suja o Brasil”:

I- O texto é coeso, mas não é coerente, já que tem problemas 
no desenvolvimento do assunto. 

II- O texto é coerente, mas não é coeso, já que apresenta pro-
blemas no uso de conjunções e preposições. 

III- O texto é coeso e coerente, graças ao bom uso das classes 
de palavras e da ordem sintática. 

IV- O texto é coeso e coerente, já que apresenta progressão 
temática e bom uso dos recursos coesivos. 

Analise as assertivas e responda:
(A) Somente a I é correta.
(B) Somente a II é incorreta.
(C) Somente a III é correta.
(D) Somente a IV é correta.

4. De acordo com a temática geral tratada no texto e, de modo 
metafórico, considerando as relações existentes em um ambiente 
de trabalho, aponte a opção que NÃO corresponde a uma ideia pre-
sente no texto:

(A) O texto sinaliza que, normalmente, não há uma relação 
equânime em ambientes coletivos de trabalho;
(B) O texto sinaliza que, normalmente, não há uma relação 
equânime em ambientes coletivos de trabalho;
(C) O texto indica que, em um ambiente coletivo de trabalho, 
cada sujeito possui atribuições próprias.
(D) O texto sugere que o reconhecimento no ambiente cole-
tivo de trabalho parte efetivamente das próprias atitudes do 
sujeito.
(E) O texto revela que, em um ambiente coletivo de trabalho, 
frequentemente é difícil lidar com as vaidades individuais.

5. (CORE-MT - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - INSTITUTO EX-
CELÊNCIA - 2019)

Na tirinha abaixo, há dois exemplos de figura de linguagem, 
identifique-os e assinale a alternativa CORRETA:

(A) Metáfora e pleonasmo.
(B) Metáfora e antítese.
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(C) Metonímia e hipérbole.
(D) Metonímia e ironia.
(E) Nenhuma das alternativas.

6. (CORE-MT - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - INSTITUTO EX-
CELÊNCIA - 2019)

Em “Tempos Modernos”, fez-se o uso de figuras de linguagem, 
assinale a alternativa em que os termos destacados têm a classifi-
cação corretamente:

”Hoje o tempo voa, amor
escorre pelas mãos
...Vamos viver tudo que há pra viver .
..eu vejo um novo começo de era
de gente fina, elegante, sincera
com habilidade para dizer mais sim do que não

(A) Prosopopeia / pleonasmo / gradação / antítese.
(B) Metáfora / pleonasmo / gradação / antítese.
(C) Metáfora / hipérbole / gradação / antítese.
(D) Pleonasmo / metáfora / antítese / gradação.
(E) Nenhuma das alternativas.

7. (ESAF – SRF – AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL – 2003) 
Indique o item em que todas as palavras estão corretamente em-
pregadas e grafadas.

(A) A pirâmide carcerária assegura um contexto em que o 
poder de infringir punições legais a cidadãos aparece livre de 
qualquer excesso e violência.
(B) Nos presídios, os chefes e subchefes não devem ser exata-
mente nem juízes, nem professores, nem contramestres, nem 
suboficiais, nem “pais”, porém avocam a si um pouco de tudo 
isso, num modo de intervenção específico.
(C) O carcerário, ao homogeinizar o poder legal de punir e o 
poder técnico de disciplinar, ilide o que possa haver de violen-
to em um e de arbitrário no outro, atenuando os efeitos de 
revolta que ambos possam suscitar.
(D) No singular poder de punir, nada mais lembra o antigo po-
der do soberano iminente que vingava sua autoridade sobre o 
corpo dos supliciados.
(E) A existência de uma proibição legal cria em torno dela um 
campo de práticas ilegais, sob o qual se chega a exercer con-
trole e aferir lucro ilícito, mas que se torna manejável por sua 
organização em delinqüência.

8. (FUNIVERSA – CEB – ADVOGADO – 2010) Assinale a alterna-
tiva em que todas as palavras são acentuadas pela mesma razão.

(A) “Brasília”, “prêmios”, “vitória”.
(B) “elétrica”, “hidráulica”, “responsáveis”.
(C) “sérios”, “potência”, “após”.
(D) “Goiás”, “já”, “vários”.
(E) “solidária”, “área”, “após”.

9. (IMA – PREF. BOA HORA/PI – PROCURADOR MUNICIPAL – 
2010) No verso “Para desentristecer, leãozinho”, Caetano Veloso 
cria um neologismo. A opção que contém o processo de formação 
utilizado para formar a palavra nova e o tipo de derivação que a 
palavra primitiva foi formada respectivamente é:

(A) derivação prefixal (des + entristecer); derivação parassinté-
tica (en + trist + ecer);
(B) derivação sufixal (desentriste + cer); derivação imprópria 
(en + triste + cer);
(C) derivação regressiva (des + entristecer); derivação paras-

sintética (en + trist + ecer);
(D) derivação parassintética (en + trist + ecer); derivação prefi-
xal (des + entristecer);
(E) derivação prefixal (en + trist + ecer); derivação parassintéti-
ca (des + entristecer).

10. Em relação à classe e ao emprego de palavras no texto, na 
oração “A abordagem social constitui-se em um processo de traba-
lho planejado de aproximação” (linhas 1 e 2), os vocábulos subli-
nhados classificam-se, respectivamente, em

(A) preposição, pronome, artigo, adjetivo e substantivo.
(B) pronome, preposição, artigo, substantivo e adjetivo.
(C) conjunção, preposição, numeral, substantivo e pronome.
(D) pronome, conjunção, artigo, adjetivo e adjetivo.
(E) conjunção, conjunção, numeral, substantivo e advérbio.

11. (FCC – TRE/MG – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 2005) As liberda-
des ...... se refere o autor dizem respeito a direitos ...... se ocupa a 
nossa Constituição. Preenchem de modo correto as lacunas da frase 
acima, na ordem dada, as expressões:

(A) a que – de que;
(B) de que – com que;
(C) a cujas – de cujos;
(D) à que – em que;
(E) em que – aos quais.

12. (ESAF – CGU – ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE – 2012) 
Assinale a opção que fornece a correta justificativa para as relações 
de concordância no texto abaixo.

O bom desempenho do lado real da economia proporcionou 
um período de vigoroso crescimento da arrecadação. A maior lucra-
tividade das empresas foi decisiva para os resultados fiscais favo-
ráveis. Elevaram-se, de forma significativa e em valores reais, de-
flacionados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), as 
receitas do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), e a Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social (Cofins). O crescimento da massa de 
salários fez aumentar a arrecadação do Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF) e a receita de tributação sobre a folha da previdência 
social. Não menos relevantes foram os elevados ganhos de capital, 
responsáveis pelo aumento da arrecadação do IRPF.

(A) O uso do plural em “valores” é responsável pela flexão de 
plural em “deflacionados”.
(B) O plural em “resultados” é responsável pela flexão de 
plural em “Elevaram-se”.
(C) Emprega-se o singular em “proporcionou” para respeitar 
as regras de concordância com “economia”.
(D) O singular em “a arrecadação” é responsável pela flexão 
de singular em “fez aumentar”.
(E) A flexão de plural em “foram” justifica-se pela concordân-
cia com “relevantes”.

13. (FCC – INFRAERO – ADMINISTRADOR – 2011) Está inteira-
mente correta a pontuação do seguinte período:

(A) Os personagens principais de uma história, responsáveis 
pelo sentido maior dela, dependem, muitas vezes, de peque-
nas providências que, tomadas por figurantes aparentemente 
sem importância, ditam o rumo de toda a história.
(B) Os personagens principais, de uma história, responsáveis 
pelo sentido maior dela, dependem muitas vezes, de peque-
nas providências que tomadas por figurantes, aparentemente 
sem importância, ditam o rumo de toda a história.
(C) Os personagens principais de uma história, responsáveis 
pelo sentido maior dela dependem muitas vezes de pequenas 
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providências, que, tomadas por figurantes aparentemente, 
sem importância, ditam o rumo de toda a história. 
(D) Os personagens principais, de uma história, responsáveis 
pelo sentido maior dela, dependem, muitas vezes de peque-
nas providências, que tomadas por figurantes aparentemente 
sem importância, ditam o rumo de toda a história.
(E) Os personagens principais de uma história, responsáveis, 
pelo sentido maior dela, dependem muitas vezes de pequenas 
providências, que tomadas por figurantes, aparentemente, 
sem importância, ditam o rumo de toda a história.

14. (CESGRANRIO – SEPLAG/BA – PROFESSOR PORTUGUÊS – 
2010) Estabelece relação de hiperonímia/hiponímia, nessa ordem, 
o seguinte par de palavras:

(A) estrondo – ruído;
(B) pescador – trabalhador;
(C) pista – aeroporto;
(D) piloto – comissário;
(E) aeronave – jatinho.

15. (VUNESP – SEAP/SP – AGENTE DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA 
PENITENCIÁRIA – 2012) No trecho – Para especialistas, fica uma 
questão: até que ponto essa exuberância econômica no Brasil é 
sustentável ou é apenas mais uma bolha? – o termo em destaque 
tem como antônimo:

(A) fortuna;
(B) opulência;
(C) riqueza;
(D) escassez;
(E) abundância.

GABARITO

1 E

2 C

3 D

4 D

5 C

6 A

7 B

8 A

9 A

10 B

11 A

12 A

13 A

14 E

15 D
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LEI MUNICIPAL 2.378 DE 07 DE JANEIRO DE 1992

LEI Nº 2.378 DE 07 DE JANEIRO 1992.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte,

L E I
TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Campina Grande, bem como de suas autarquias e das 
fundações públicas municipais.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmen-
te investida em cargo público da Administração direta, autárquica 
ou fundacional do município.

Art. 3º - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsa-
bilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser co-
metidas a um servidor.

Parágrafo Único - Os cargos públicos, acessíveis a todos os bra-
sileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4º - É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO

REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º - São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-

reito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas 10%(dez por cento) 
das vagas oferecidas no concurso, conforme legislação específica.

Art. 6º- O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - ascensão;
IV - transferência;
V - readaptação;

VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º - A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, para cargo de confiança, de livre exoneração.
Art. 10 - A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 

de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo Único - Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, as-
censão e acesso, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes 
do sistema de carreira na administração pública municipal e seus 
regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11 - O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira.

Art. 12 - O concurso público terá validade de até 02(dois)anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º - O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial do Estado e em jornal diário de grande circulação no Município.

§ 2º - Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30(trinta)dias contados da 
publicação do ato do provimento, prorrogável por mais 30(trinta)
dias, a requerimento do interessado.

§ 2º - Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por 
qualquer motivo legal, o prazo será contado do término do impe-
dimento.

§ 3º - Dar-se-á posse também mediante procuração específica, 
com firma reconhecida por notário público.

§ 4º - Só haverá posse nos casos de provimento por nomeação.
§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 14 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo Único - Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.
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Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições de 
cargo.

§ 1º - O prazo para o servidor entrar em exercício será de 
30(trinta)dias, contado da data da posse.

§ 2º - Será exonerado o servidor empossado que não entrar em 
exercício no prazo previsto não parágrafo anterior.

§ 3º - A autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor compete dar-lhe exercício.

Art. 16 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo Único - Ao entrar em exercício o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

Art. 17 - A promoção ou a ascensão não interrompem o tempo 
de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira a 
partir da data da publicação do ato que promover ou ascender o 
servidor.

Art. 18 - O servidor transferido, removido, redistribuído, requi-
sitado ou cedido, que deva ter exercício em outra localidade, terá 
30(trinta) dias de prazo para entrar em exercício, incluído nesse pra-
zo o tempo necessário ao deslocamento para a nova sede.

Parágrafo Único - Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do afastamento.

Art. 19 - O ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito 
a 30 (trinta) horas semanais de trabalho, salvo quando a lei estabe-
lecer duração diversa.

§ 1º - Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, os 
ocupantes de cargos em comissão e os servidores que tenham in-
corporado como remuneração permanente, gratificação pelo exer-
cício de cargo de provimento em comissão CC1, CC2, CC3 e CC4 fi-
cam sujeitos a 08 (oito) horas diárias de expediente, em dois turnos.

§ 2º - O Município regulamentará um regime complementar de 
tempo integral T-40, a ser atribuído quando da necessidade impe-
riosa das atividades de cada setor.

Art. 20 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por perí-
odo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1º - Quatro meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competente 
a avaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo com 
o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos 
inciso I a V deste artigo.

§ 2º - O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupa-
do, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21 - O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício.

Art. 22 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurado ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23 - Transferência é a passagem do servidor estável de car-
go efetivo para outro de igual denominação, pertencente a quadro 
de pessoal diverso, de órgão ou instituição do mesmo Poder.

§ 1º - A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servi-
dor, atendido o interesse do serviço, mediante o preenchimento de 
vaga.

§ 2º - Será admitida a transferência de servidor ocupante de 
cargo de quadro em extinção para igual situação em quadro de ou-
tro órgão ou entidade.

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24 - Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidade compatíveis com a limitação que te-
nha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º - A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida.

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

Art. 25 - Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem declarados 
insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 26 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resul-
tante de sua transformação.

Parágrafo Único - Encontrando-se provido o cargo, o servidor 
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 27 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28 - a reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º - Na hipótese de o cargo ter sido extinto o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos artigos 30 e 31.

§ 2º - Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29 - Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilidade em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo Único - Encontrando-se provido o cargo de origem, 

o servidor será aproveitado em outro, observando-se o disposto no 
art. 30.
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SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30 - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31 - O órgão Central do Sistema de Pessoal determinará o 
imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga 
que vier ocorrer nos órgãos ou entidades da administração pública 
municipal.

Art. 32 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 33 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 
o funcionário estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
integral.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 34 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - ascensão;
V - transferência;
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.
Art. 35 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou de ofício.
Parágrafo Único - A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido
Art. 36 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo Único - O afastamento do servidor de função de dire-

ção, chefia e assessoramento dar-se-á:
I - a pedido;
II - mediante dispensa nos casos de:
a) promoção;
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade da função;
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo 

o resultado do processo de avaliação, conforme estabelecido em lei 
e regulamento;

d) afastamento de que trata o art. 100.

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 37 - Remoção é o deslocamento do servidor a pedido ou de 
ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo Único - Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra 
localidade, independentemente de vaga, para acompanhar cônju-
ge ou companheiro, ou por motivo de saúde do servidor, cônjuge, 
companheiro ou dependente, condicionada à comprovação por 
junta médica.

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 38 - Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou entida-
de do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos sejam 
idênticos, observado sempre o interesse da administração.

§ 1º- A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamen-
to de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive, 
nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgãos ou en-
tidades.

§ 2º - Nos casos de extinção de órgãos ou entidade, os servi-
dores estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma deste 
artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento 
na forma do art. 30.

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 39 - Os servidores investidos em função de direção ou che-
fia e os ocupantes de cargos em comissão serão substituídos nos 
afastamentos ou impedimentos regulares, previamente designados 
pela autoridade competente.

Parágrafo Único - O substituto fará jus à gratificação pelo exer-
cício da função de direção ou chefia, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, observando-se quanto aos cargos em comissão 
o disposto no art. 64.

Art. 40 - O disposto no artigo anterior não se aplica a servidores 
ocupantes de cargo de Assessor, considerando que, na hipótese não 
ocorrerá substituição por afastamento do seu titular.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DOS VENCIMENTOS E DA REMUNERAÇÃO

Art. 41 – Vencimento é a retribuição mensal pelo exercício de 
cargo público com valor fixado em lei, e serão obedecidos os pisos 
salariais assegurados em lei.

Parágrafo Único - REVOGADO
Art. 42 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-

cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.
§ 1º - A remuneração do servidor investido em função ou cargo 

de confiança será paga na forma prevista no art. 64.
§ 2º - servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 

entidade diversa da de sua lotação, receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no § 1º do art. 99.

§ 3º - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
em caráter permanente, é irredutível.

§ 4º - É assegurada aos servidores da administração pública di-
reta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo Poder ou entre os servidores dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, ressalvadas as vantagens de ca-
ráter individual e as relativas à natureza ou ao local do trabalho.

Art. 43 - Todos os direitos e vantagens consignados na Lei Orgâ-
nica Municipal ficam incorporados ao presente Estatuto, observada 
a duplicidade de direitos.

Art. 44 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior, em espécie e a qual-
quer título, à percebida pelo Secretário do Município.
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Parágrafo Único – O servidor que tenha recebido os benefícios 
do art. 115, § 3º, XVI da Lei Orgânica do Município, cuja remune-
ração seja superior aos parâmetros fixados no caput deste artigo 
terá descontado mensalmente valor igual à diferença entre a sua 
remuneração e a de Secretário do Município.

Art. 45 - A menor remuneração atribuída aos cargos de carreira 
não será inferior a 1/40(um quarenta avos) do teto de remuneração 
fixado no artigo anterior.

Art. 46 - O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60(sessenta) 
minutos; III - metade da remuneração na hipótese prevista no § 2º 
do art. 133.

Art. 47 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo Único - Mediante autorização do servidor, poderá 
haver desconto de sua remuneração em favor de terceiros, a crité-
rio da administração e com reposição de custos, na forma prevista 
em regulamento, excetuada a contribuição sindical prevista em seu 
Estatuto.

Art. 48 - As reposições e indenizações ao erário serão desconta-
das em parcelas mensais não excedentes à décima parte da remu-
neração ou provento, em valores atualizados.

Art. 49 - O servidor em débito com o erário, que for demiti-
do, exonerado, ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade 
cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Único - A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 50 - O vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de pres-
tação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 51 - Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1º - As indenizações não se incorporam ao vencimento ou 

provento para qualquer efeito.
§ 2º - As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
Art. 52 - As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 

acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acrés-
cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 53 - Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III- transportes.
Art. 54 - Os valores das indenizações, assim como as condições 

para a sua concessão serão estabelecidos em regulamento.

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 55 - A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter per-
manente.

§ 1º - Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§ 2º - À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
guradas ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 6(seis) meses contado do óbito.

Art. 56 - A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo ex-
ceder a importância correspondente a 3(três) meses.

Art. 57 - Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 58 - Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor do Município, for nomeado para cargo em comissão, com 
mudança de domicílio.

Parágrafo Único - No caso de afastamento previsto no inciso I 
do art. 99, a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quan-
do cabível.

Art. 59 - O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no pra-
zo de 30(trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 60 - O servidor que, a serviço, se afastar da sede em cará-
ter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, 
fará jus a passagem e diárias, para cobrir as despesas de pousada, 
alimentação e locomoção urbana.

§ 1º - A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede.

§ 2º - Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

Art. 61 - O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no 
prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Único - Na hipótese de o servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá 
as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput deste 
artigo.

SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 62 - Conceder-se-á a indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização do meio próprio de locomo-
ção para a execução de serviços externos, por força das atribuições 
do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 63 - Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações e adi-
cionais:

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento;
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II - de representação;
III - de gabinete;
IV - por produção e produtividade;
V - pela participação em órgão colegiado;
VI - para diferença de caixa;
VII - gratificação natalina;
VIII - adicional por tempo de serviço;
IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
X - adicional pela prestação de serviços extraordinários;
XI - adicional noturno;
XII - adicional de férias;
XIII - outros relativos ao local ou à natureza do trabalho
Parágrafo Único – Não será permitida a acumulação de gratifi-

cações, exceto as contempladas nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, 
XI e XII

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

Art. 64 - Gratificação de função é a retribuição mensal pelo de-
sempenho de cargo de direção, chefia e assessoramento e outros 
que a lei determinar.

Parágrafo Único - A criação de função de direção, chefia e as-
sessoramento será feita por Lei, com abertura de crédito suplemen-
tar indicando a fonte do recurso e fixado o número de cargos, ven-
cimento e gratificação.

Art. 65 - Somente servidores municipais, bem como federais, 
estaduais, de outros municípios ou de suas autarquias, postos à dis-
posição do Município, serão designados, para exercício de funções 
gratificadas, desde que os primeiros contem no mínimo 02 (dois) 
anos consecutivos de serviços ao Município e, no caso de servidores 
de outras esferas de governo, não estejam em estágio probatório, 
observando-se o disposto em regulamentação própria.

§ 1º - A designação para o exercício de função gratificada será 
feita pelo Prefeito.

§ 2º - É vedado conceder função gratificada ao servidor pelo 
exercício de chefia ou assessoramento, quando esta atividade for 
inerente ao exercício do cargo ou função.

Art. 66 - Não perderá a gratificação de função o servidor que se 
ausentar em virtude de férias, luto, casamento, doença comprova-
da ou serviço obrigatório por lei.

SUBSEÇÃO II
DA REPRESENTAÇÃO

Art. 67 - A gratificação de representação é a retribuição pecu-
niária que se atribui aos ocupantes de Secretarias Municipais e aos 
ocupantes de cargos em comissão do mesmo nível hierárquico.

Parágrafo Único - A gratificação de representação será estabe-
lecida em lei, em ordem decrescente, a partir dos limites estabele-
cidos no art. 44.

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO DE GABINETE

Art. 68 - A gratificação de gabinete é a retribuição mensal pelo 
exercício de atividades auxiliares de gabinete

Parágrafo Único - A gratificação de que trata este artigo será 
concedida aos servidores que desempenham atividades nos Gabi-
netes do Prefeito, dos Secretários e do Procurador Geral do Muni-
cípio, no gabinete do Presidente da Câmara e dos Secretários do 
Poder Legislativo, conforme dispuser o regulamento.

SUBSEÇÃO IV
DA PRODUÇÃO E PRODUTIVIDADE

Art. 69 - A gratificação por produção e produtividade é a retri-
buição mensal pelo desempenho de atividade de fiscalização, con-
forme estabelecido em lei.

Parágrafo Único - O servidor que perceba a gratificação de que 
trata o caput deste artigo poderá incorporá-la como remuneração 
permanente, nos proventos, pelo valor médio percebido durante 
12 (doze) últimos meses anteriores do pedido de aposentadoria, 
vedadas a acumulação, exceto com outra legalmente deferida.

Art. 70 - A concessão da gratificação de que trata o artigo ante-
rior será regulamentada por decreto do Prefeito Municipal.

SUBSEÇÃO V
DA PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 71 - A gratificação por participação em órgão colegiado 
será regulamentada por lei, observados os requisitos específicos de 
cada caso.

Parágrafo Único - Em nenhuma a hipótese a gratificação poderá 
ser superior, mensalmente, ao vencimento do servidor.

SUBSEÇÃO VI
DA DIFERENÇA DE CAIXA

Art. 72 - Ao servidor que, no desempenho de suas atribuições 
pagar ou receber em moeda corrente, poderá ser concedida, nos 
períodos de efetivo exercício, gratificação para diferença de caixa, 
na forma prevista em lei.

§ 1º - A gratificação natalina será paga anualmente, a todo ser-
vidor municipal independentemente de remuneração a que fizer 
jus.

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será conside-
rada como mês integral.

§ 3º - A gratificação natalina será calculada sobre a remunera-
ção do servidor, nela incluídas as vantagens.

§ 4º - A gratificação será estendida aos inativos e pensionistas, 
com base nos proventos que percebam na data do pagamento da-
quela.

§ 5º - A gratificação natalina será paga em duas parcelas, a 1ª 
delas será paga no mês junho ou no mês de férias do servidor, por 
sua solicitação, e a 2ª até o dia 20 do mês de dezembro.

§ 6º - O pagamento de cada parcela far-se-á tomando por base 
a remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.

§ 7º - A segunda parcela será calculada com base na remune-
ração em vigor no mês de dezembro, abatida a importância da pri-
meira pelo valor pago.

Art. 74 - Na hipótese do servidor exonerar-se ou ser demitido, a 
gratificação natalina ser-lhe-á paga proporcionalmente ao número 
de meses de exercício do ano, com base na remuneração do mês 
em que ocorrer a exoneração ou a demissão.

Parágrafo Único - A gratificação natalina não será considerada 
para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO VIII
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 75 - Por quinquênio de efetivo exercício no serviço público 
municipal, será concedido ao servidor um adicional correspondente 
a 5% (cinco por cento) do vencimento de seu cargo efetivo até o 
limite de 7(sete) quinquênios.

§ 1º - O adicional é devido a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor completar o tempo de serviço exigido.
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§ 2º - O servidor que exercer, cumulativamente, mais de um 
cargo, terá direito ao adicional calculado sobre o vencimento de 
maior monta, exceto cargo em comissão.

§ 3º - O servidor continuará a perceber, na aposentadoria e na 
disponibilidade, o adicional cujo gozo se encontrava na atividade.

SUBSEÇÃO IX
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADE PENOSAS

Art. 76 - Os servidores que trabalham com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 
vencimento do cargo efetivo.

§ 1º - O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade deverá optar por um deles, não sendo acumulá-
veis estas vantagens.'

§ 2º - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram ori-
gem a sua concessão.

Art. 77 - Haverá permanente controle da atividade de servido-
res em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou 
perigosos.

Parágrafo Único - A servidora gestante ou lactente será afasta-
da, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais 
previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e 
em serviço não penoso e não perigoso.

Art. 78 - Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica.

Parágrafo Único - Os locais de trabalho e os servidores que 
operam com Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob 
controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizantes 
não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Art. 79 - Os servidores a que se refere o parágrafo anterior se-
rão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

Art. 80 - No exercício de atividades penosas, insalubres ou pe-
rigosas serão fornecidos pelo Município, gratuitamente, os equipa-
mentos e acessórios indispensáveis à proteção física e à saúde do 
servidor.

Parágrafo Único – No caso dos garis encarregados da varrição e 
coleta de lixo urbano, os equipamentos e acessórios de que trata o 
caput deste artigo, são os seguintes:

I – Bota de PVC (tipo “sete léguas”) para proteção dos pés;
II – Luvas (raspa de couro, borracha, látex, ...) para proteção 

das mãos;
III – Máscara ½ (meia), peça facial para proteção contra inala-

ção de gases;
IV – Óculos de ampla visão para proteção dos olhos;
V – Vestimentas adequadas para proteger outras partes do cor-

po;
VI – Outros equipamentos e acessórios estabelecidos ou que 

venham a ser estabelecidos pelas normas de Medicina e Segurança 
do Trabalho.

SUBSEÇÃO X
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 81 – O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho.

Art. 82 - Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite 
máximo de 2 (duas) horas por jornada, podendo ser prorrogado por 
igual período, se o interesse público o exigir.

§ 1º - O serviço extraordinário previsto neste artigo será prece-
dido de autorização da chefia imediata que justificará o fato.

§ 2º - O serviço extraordinário realizado no horário previsto no 
art. 83, será acrescido do percentual relativo ao serviço noturno, 
função de cada hora extra.

SUBSEÇÃO XI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 83 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido 
entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia se-
guinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) 
computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta 
segundos.

Parágrafo Único - Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração 
prevista no art. 81.

SUBSEÇÃO XII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 84 - Independentemente de solicitação, será pago ao servi-
dor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) da remuneração do período das férias.

§ 1º - No caso de o servidor exercer função de direção, che-
fia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respecti-
va vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata 
este artigo.

§ 2º - O pagamento do adicional de férias será efetuado até 2 
(dois) dias antes do respectivo período.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 85 - O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de 
férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de 2 (dois) perí-
odos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses 
em que haja legislação específica.

§ 1º - Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigi-
dos 12 (doze) meses de exercício.

§ 2º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta no serviço.
§ 3º - É permitido ao servidor gozar as férias em dois períodos 

de quinze dias, um dos quais poderá ser convertido em espécie, 
desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de ante-
cedência.

§ 4º - No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor 
do adicional de férias.

Art. 86 - O servidor que opera direta e permanentemente com 
Raios X ou substâncias radioativas gozará 20(vinte) dias consecuti-
vos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em 
qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo Único - O servidor referido neste artigo não fará jus 
ao abono pecuniário de que trata o artigo anterior.

Art. 87 - As férias somente poderão ser interrompidas por mo-
tivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse pú-
blico.
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CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 88 - Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividades políticas;
V - prêmio por assiduidade;
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista
§ 1º - A licença prevista no inciso I será precedida de exame 

médico ou junta médica oficial.
§ 2º - O servidor não poderá permanecer em licença da mesma 

espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos 
casos dos inciso II, III, IV e VII.

§ 3º - É vedado o exercício de atividades remunerada durante o 
período de licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 89 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada como pror-
rogação.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 90 - Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, as-
cendente, descendente, enteado e colateral, consangüíneo ou afim 
até o segundo grau civil, mediante comprovação por junta médica 
oficial.

§ 1º - A licença somente será deferida se a assistência direta 
do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultanea-
mente com o exercício do cargo.

§ 2º - A licença será concedida sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada por 
até 90 (noventa) dias, mediante parecer de junta médica e, exce-
dendo estes prazos, sem remuneração.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 91 - Poderá ser concedida licença ao servidor para acompa-
nhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto 
do território nacional, para o exterior ou para o exercício de manda-
to eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

Parágrafo Único - A licença será por prazo indeterminado e sem 
remuneração.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 92 - Ao servidor convocado para o serviço militar será con-
cedida licença, na forma e condições prevista na legislação especí-
fica.

Parágrafo Único - Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias, sem remuneração, para reassumir o exercício 
do cargo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 93 - O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato eletivo, e a véspera do registro de sua 
candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º - O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, 
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a 
partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito.

§ 2º - A partir do registro da candidatura e até o 15º (décimo 
quinto) dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença como 
se em efetivo exercício estivesse, com a remuneração de que trata 
o art. 44.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 94 - Após cada decênio de efetivo exercício, no serviço 
público municipal, ao funcionário que as requerer, conceder-se-á 
licença-prêmio de 6 (seis) meses, com todos os direitos e vantagens 
de seu cargo efetivo.

Art. 95 - Não se concederá licença-prêmio ao servidor que, no 
período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem re-

muneração;
b) licença para trato de interesses particulares;
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença de-

finitiva;
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
Parágrafo Único - No caso dos servidores que prestavam ser-

viço pelo Regime CLT e foram transferidos para o Regime Estatu-
tário, será assegurado o tempo anterior de serviço para efeito de 
licença-prêmio, limitando-se a concessão, no caso do caput a ¼ dos 
servidores por ano, obedecendo-se o critério de antigüidade ou ca-
sos especiais à serem negociados com o Poder Executivo Municipal.

Art. 96 - O direito à licença-prêmio não tem prazo para ser exer-
citado.

Parágrafo Único - Os períodos de licença-prêmio já adquiridos 
e não gozados pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em 
pecúnia em favor de seus beneficiários da pensão.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

Art. 97 - A critério da administração, poderá ser concedido ao 
servidor estável licença para trato de assuntos particulares, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

§ 1º - A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço.

§ 2º - Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 
(dois) anos do término da anterior.

§ 3º - Não se concederá a licença a servidores nomeados, re-
movidos, redistribuídos ou transferidos, antes de completarem 2 
(dois) anos de exercício.
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SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 98 - É assegurado ao servidor o direito a licença para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação 
de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria 
ou entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração do cargo 
efetivo, observado o disposto no art. 105, inciso VII, alínea c.

§ 1º - Somente poderão ser licenciado servidores eleitos para 
cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de 3 (três) por entidade.

§ 2º - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada, no caso de reeleição.

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTI-

DADE

Art. 99 - O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão da administração federal, estadual ou municipal, ou 
entidade de utilidade pública, desde que por prazo certo, nos se-
guintes casos:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II – para exercício de atividade especial ou participação em pro-

grama que envolvam interesse do município;
III - nos casos previstos em leis especiais.
§ 1º - O afastamento de que trata este artigo será permitido 

com ou sem prejuízo de vencimentos, a depender de parecer da 
Comissão de Análise e Afastamento do Servidor, sendo com ônus 
para entidade cessionária, necessariamente, nos casos do inciso I 
deste artigo.

§ 2º - O prazo de liberação, nunca será superior a 04 (quatro) 
anos, podendose renová-lo mediante parecer da Comissão.

§ 3º - Mediante autorização expressa do Prefeito Municipal, o 
servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da 
Administração Municipal direta que não tenha quadro próprio de 
pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 100 - Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se 
as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado do cargo;

II - investido em mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido em mandato de Vereador;
a) havendo compatibilidade do horário perceberá as vantagens 

de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do 

cargo, sendolhe facultado optar pela sua remuneração.
Parágrafo Único - O servidor investido em mandato eletivo ou 

classista não poderá ser removido ou redistribuído de ofício para 
localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 101 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se 
do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou 

padrasto, filhos, enteados, menor sob a guarda ou tutela e irmãos.
Art. 102 - Será concedido horário especial ao servidor estudan-

te, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar 
e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste artigo, será exi-
gida a compensação de horário na repartição, respeitada a duração 
semanal do trabalho.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 103 - É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público federal, estadual, municipal e o prestado à empresa priva-
da, observado o disposto no inciso X, § 3º , do art. 115, da Lei Or-
gânica Municipal.

Art. 104 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerando o ano com trezentos 
e sessenta e cinco dias.

Parágrafo Único - Feita a conversão, os dias restantes, até cento 
e oitenta e dois, não serão computados, arredondando-se para um 
ano quando excederem este número, para efeito de aposentadoria.

Art. 105 - Além das ausências ao serviço previstas no art. 100, 
são considerados como de efetivo exercício os afastamento em vir-
tude de:

I - férias;
II - exercícios de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Dis-
trito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Prefeito 
Municipal;

IV - participação em programa de treinamento regularmente 
instituído;

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, munici-
pal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos;
c) para desempenho de mandato classista, exceto para efeito 

de promoção por merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) prêmio por assiduidade;
f) por convocação para o serviço militar;
VIII - deslocamento para a nova sede de que trata o Art. 18;
IX - participação em competição desportiva nacional ou convo-

cação para integrar representação desportiva nacional, no país ou 
no exterior, conforme disposto em lei específica;

X - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afasta-
mento.

Art. 106 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado à União, Estados, Muni-
cípios e Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do 
servidor, com remuneração;

III - a licença para atividade política, no caso do Art. 93, § 2º ;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato ele-

tivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no 
serviço público municipal;
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V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à pre-
vidência Social;

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
§ 1º - O tempo em que o servidor esteve aposentado será con-

tado apenas para nova aposentadoria.
§ 2º - Será contado em dobro o tempo de serviço prestado à 

Forças Armadas em operações de guerra.
§ 3º - É vedado a contagem cumulativa do tempo de serviço 

prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função de 
órgãos ou entidades dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, autarquias, fundação pública, sociedade de economia 
mista e empresa privada.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO E PETIÇÃO

Art. 107 - É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 108 - O requerimento será dirigido à autoridade compe-
tente para decidilo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 109 - Cabe pedido de reconsideração a autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não poden-
do ser renovado.

Parágrafo Único - O requerimento e o pedido de reconsidera-
ção de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados 
no prazo de 10 (dez) dias e decididos dentro de 60 (sessenta) dias.

Art. 110 - Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido da reconsideração;
II - das decisões sobre recursos sucessivamente interpostos.
§ 1º - O recurso será dirigido à autoridade imediatamente su-

perior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessi-
vamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2º - O recurso será encaminhado por intermédio da autorida-
de a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 111 - O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção ou de recursos é de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 112 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, 
a juízo da autoridade competente.

Parágrafo Único - Em caso de provimento do pedido de recon-
sideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado.

Art. 113 - O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo Único - O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interes-
sado, quando o ato não for publicado.

Art. 114 - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 115 - Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 116 - A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 117 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

Art. 118 - O pedido de reconsideração e o recurso quando cabí-
veis, interrompem a prescrição.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 119 - São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza;
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - levar ao conhecimento de autoridade superior as irregula-

ridades de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-

mônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administra-

tiva;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo Único - A representação de que trata o inciso XII será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade su-
perior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao repre-
sentando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 120 - Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-

torização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-

vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem em detrimento da dignidade da função pública;

IX - participar de gerência ou administração de empresa priva-
da, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade 
de acionista, cotista ou comanditário;

X - atuar como procurador ou intermediário junto a reparti-
ção pública, salvo guando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;

XI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIII - praticar usura sob qualquer de suas formas;
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XIV - proceder de forma desidiosa;
XV - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em ser-

viços ou atividades particulares;
XVI - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XVIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 

confiança cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau ci-
vil.

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 121 - Ressalvado os casos previstos na Constituição, é ve-
dada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º - A acumulação de cargo, ainda que lícita, fica condiciona-
da à comprovação da compatibilidade de horário.

Art. 122 - O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão de de-
liberação coletiva.

Art. 123 - O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumu-
lar licitamente 2 (dois) cargos efetivos, quando investido em cargo 
de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos 
efetivos.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 124 - O servidor responde civil, penal e administrativamen-
te pelo exercício irregular de sua atribuições.

Art. 125 - A responsabilidade civil decorre do ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou 
a terceiros.

§ 1º - A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário 
somente será liquidada na forma prevista no art. 48, na falta de 
outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3º - A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucesso-
res e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.

Art. 126 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contra-
venções imputadas ao servidor nessa qualidade.

Art. 127 - A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou fun-
ção.

Art. 128 - As sanções civis, penais e administrativa poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 129 - A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do 
fato ou sua autoria.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 130 - São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;

IV - cassação da aposentadoria ou disponibilidade;
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.
Art. 131 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

Art. 132 - A advertência será aplicada por escrito, nos casos 
de violação de proibição constante do art. 120, incisos I a VII, e de 
inobservância do dever funcional previsto em lei, regulamentação 
ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais 
grave.

Art. 133 - A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibi-
ções que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, 
não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º - Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o 
servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a ins-
peção médica determinada pela autoridade competente, cessando 
os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2º - Quando houver conveniência para o serviço, a penali-
dade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 
50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, 
ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 134 - As penalidades de advertência e de suspensão terão 
seus registros cancelados, após o curso de 3 (três) e 5 (cinco) anos 
de efetivo exercício, respectivamente, ser o servidor não houver, 
nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo Único - O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 135 - A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação do segredo do qual se apropriou em razão do 

cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio mu-

nicipal;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargo, emprego ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos VIII a XVI do art. 120.
Art. 136 - Verificada em processo disciplinar acumulação proi-

bida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos cargos.
§ 1º - Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há 

mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente.
§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 

emprego ou função exercido em outro órgão ou entidade, a demis-
são lhe será comunicada.

Art. 137 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a 
demissão

Art. 138 - A destituição de cargo em comissão exercido por não 
ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujei-
ta às penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo Único - Constatada a hipótese de que trata este arti-
go, a exoneração efetuada nos termos do art. 36 será convertida em 
destituição de cargo em comissão.
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Art. 139 - A demissão ou a destituição de cargo em comissão 
por infringência do Art. 120, inciso VIII e X, incompatibiliza o ex-ser-
vidor para nova investidura em cargo público municipal, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos.

Parágrafo Único - Não poderá retornar ao serviço público muni-
cipal o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comis-
são por infringência do art. 135, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 140 - Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor no serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 141 - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao ser-
viço, sem causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, 
durante o período de doze meses.

Art. 142 - O ato de imposição da penalidade mencionará sem-
pre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 143 - As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - Pelo Prefeito Municipal. quando se tratar de demissão e cas-

sação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao 
respectivo Poder, órgão ou entidade e pena de suspensão superior 
a 15 (quinze) dias;

II - pela autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquela mencionada no inciso anterior quando se 
tratar de pena de suspensão até 15 (quinze) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos 
respectivos regimentos e regulamentos, nos casos de advertência;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se 
tratar da destituição do cargo em comissão.

Art. 144 - A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demis-

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tornou conhecido.
§ 2º - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se 

às infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3º - A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.

§ 4º - Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

Art. 145 - A demissão ou destituição do cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI, do art. 120, implica a indisponi-
bilidade dos bens e ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 
penal cabível.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 146 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar asse-
gurada ao acusado ampla defesa.

Art. 147 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do 
denunciante e sejam formulados por escrito, confirmada a auten-
ticidade.

Parágrafo Único - Quando o fato narrado não configurar evi-
dente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquiva-
da, por falta de objeto.

Art. 148 - Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento de processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de 

até 30(trinta)dias;

III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo Único - O prazo para a conclusão da sindicância não 

excederá 30(trinta)dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior.

Art. 149 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor enseja a 
imposição de penalidade de suspensão por mais de 30(trinta) dias, 
de demissão, cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, ou 
destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 
processo disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 150 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instau-
radora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamen-
to do exercício do cargo, pelo prazo de até 60(sessenta)dias, sem 
prejuízo da remuneração.

Parágrafo Único - O afastamento poderá se prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus feitos ainda que não con-
cluído o processo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 151 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exer-
cício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido.

Art. 152 - O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de 03(três) servidores estáveis designados pela autorida-
de competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente.

§ 1º - A comissão terá como secretário servidor designado pelo 
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus mem-
bros.

§ 2º-Não poderá participar da comissão de sindicância ou de 
inquérito, cônjuge, companheiro ou parceiro do acusado, consan-
güíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 153 - A comissão exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucida-
ção do fato ou exigido por interesse da administração.

Parágrafo Único - As reuniões e as audiências das comissões 
terão caráter reservado.

Art. 154 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa 
e relatório;

III - julgamento.
Art. 155 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 

excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual pra-
zo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1º - Sempre que necessário a comissão dedicará tempo in-
tegral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do 
ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º - As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas.
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SEÇÃO I
DO INQUÉRITO

Art. 156 - O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utiliza-
ção dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 157 - Os autos da sindicância integrarão o processo discipli-
nar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo Único - Na hipótese de o relatório da sindicância con-
cluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autorida-
de competente encaminhará cópia dos autos ao representante do 
Ministério Público, independentemente da imediata instauração do 
processo disciplinar.

Art. 158 - Na fase do inquérito, a comissão promoverá a toma-
da de depoimentos, acareações, investigações, e diligências cabí-
veis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, 
a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos.

Art. 159 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e 
reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1º - O presidente da comissão poderá denegar pedidos con-
siderados impertinentes, meramente protelatório, ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2º- Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a com-
provação de fato independer de conhecimento especial do perito.

Art. 160 - As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segun-
da via, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos.

Parágrafo Único - Se a testemunha for servidor público, a ex-
pedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da 
repartição onde serve, com indicação do dia e hora marcados para 
inquirição.

Art. 161 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito, podendo, 
entretanto, fazer breve consulta a apontamentos.

§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 

infirmem, proceder-se-á à acareação entre as testemunhas.
Art. 162 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedi-
mentos previstos nos arts.160 e 161.

§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvi-
do separadamente, e sempre que divergirem em seus interrogató-
rio sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre 
eles.

§ 2º - O procurador do acusado poderá assistir ao interroga-
tório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado 
interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, rein-
quiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

§ 3º - Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão con-
traditar a testemunha ou argüir circunstâncias ou defeitos, que a 
tornem suspeita de parcialidade ou indigna de fé. O presidente da 
comissão fará consignar a contradita ou a argüição e a resposta da 
testemunha.

Art. 163 - Quando houver dúvidas sobre a sanidade mental do 
acusado, a comissão proporá á autoridade competente que ele seja 
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo 
menos um médico psiquiatra, determinando a suspensão do pro-
cesso até a conclusão da perícia, com a nomeação de curador.

Parágrafo Único - O incidente de sanidade mental será proces-
sado em auto apartado e apenso ao processo, após a expedição do 
laudo pericial.

Art. 164 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a in-
diciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados 
e das respectivas provas.

§ 1º - O indiciado será citado por mandato expedido pelo pre-
sidente da comissão para apresentar defesa escrita no prazo de 
10(dez)dias, assegurando-lhe vista do processo na repartição.

§ 2º - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e 
de 20(vinte) dias.

§ 3º - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, 
para diligências reputadas indispensáveis.

§ 4º - No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a 
assinatura de 02(duas)testemunhas.

Art. 165 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 166 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabi-
do, será citado por edital, publicado no Diário Oficial do Estado e 
em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio 
conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa 
será de 15(quinze)dias a partir da última publicação do edital.

Art. 167 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regulamente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º - A revelia será declarada, por termo, nos autos do proces-
so e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2º - Para defender o indiciado revel, a autoridade instaurado-
ra do processo designará um servidor como defensor dativo, ocu-
pante de cargo de nível igual ou superior ao do indiciado.

Art. 168 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencio-
nará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou 
à responsabilidade do servidor.

§ 2º - Reconhecida a responsabilidade do servidor, comissão in-
dicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 169 - O processo disciplinar, como o relatório da comissão, 
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para 
julgamento.

SEÇÃO II
JULGAMENTO

Art. 170 - No prazo de 20(vinte)dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1º - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autori-
dade instauradora do processo, este será encaminhado à autorida-
de competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2º - Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição de 
pena mais grave.

§ 3º - Se a penalidade prevista fora a demissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, bem como suspensão superior a 
15 (quinze) dias, o julgamento caberá à autoridade de que trata o 
inciso I do art. 143.

Art. 171 - O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo 
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo Único - Quando o relatório da comissão contrariar as 
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade.
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Art. 172 - Verificada a existência de vício insanável, a autorida-
de julgadora declarará nulidade total ou parcial do processo e or-
denará a constituição de outra comissão, para instauração de novo 
processo.

Parágrafo Único - O julgamento fora do prazo legal não implica 
nulidade do processo.

Art. 173 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos indivi-
duais do servidor.

Art. 174 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar será remetido ao representante do Ministério 
Público para instauração da ação penal, ficando translado na repar-
tição.

Art. 175 - O servidor que responder a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 
após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, aca-
so aplicada.

Parágrafo Único - Ocorrida a exoneração de que trata o pará-
grafo único, inciso I do art. 35, o ato será convertido em demissão, 
se for o caso.

Art. 176 - Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede 

de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou in-
diciado.

II - aos membros da comissão e ao Secretário, quando obriga-
dos a se deslocarem da sede dos trabalhos para realização de mis-
são essencial ao esclarecimento dos fatos.

SEÇÃO III
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 177 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão 
do processo.

§ 2º - No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão 
será requerida pelo respectivo curador.

Art. 178 - No processo revisional, o ônus de prova cabe ao re-
querente.

Art. 179 - A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos, 
ainda não apreciados no processo originário.

Art. 180 - O requerimento de revisão do processo será dirigido 
ao Prefeito Municipal.

Parágrafo Único - Deferida a petição, a autoridade competente 
providenciará a constituição da comissão, na forma do art. 152.

Art. 181 - A revisão correrá em apensa ao processo originário.
Parágrafo Único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 

hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que 
arrolar.

Art. 182 - A comissão revisora terá 60(sessenta)dias para a con-
clusão dos trabalhos.

Art. 183 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do 
processo disciplinar.

Art. 184 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a pe-
nalidade, nos termos do art. 143.

Parágrafo Único - O prazo para julgamento será de 20(vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a au-
toridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 185 - julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos 
do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, 
que será convertida em exoneração.

Parágrafo Único - Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade.

TÍTULO VI
DOS BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 186 - Além das vantagens previstas nesta Lei, serão conce-
didos aos servidor os seguintes benefícios;

I - quanto ao servidor
a) aposentadoria;
b) auxílio natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à adotante e licença paternidade;
f) licença por acidente de serviço;
e) assistência à saúde;
h) garantia de condição individuais e ambientais de trabalho 

satisfatórias.
II - quanto ao dependente
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio-funeral;
c) assistência à saúde;
d) auxílio reclusão.

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Art. 187 - O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proventos proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35(trinta e cinco)anos de serviço, se homem, e aos 

30(trinta) se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30(trinta) anos de efetivo exercício em funções de magis-

tério, se professor, e 25(vinte e cinco) se professora, com proventos 
integrais:

c) aos 30(trinta)anos de serviço se homem e aos 25(vinte e cin-
co)se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65(sessenta e cinco)anos de idade, se homem, e aos 
60(sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço.

§ 1 º - Considera-se doença grave, contagiosa ou incurável, a 
que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplastia maligna, cegueira poste-
rior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espon-
dialoartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do 
mal de Paget (oteíte deformante), sindrome da imunodeficiência 
Adquirida - AIDS, e outros que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.

§ 2º - (VETADO)
§ 3º - (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
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§ 4º - (VETADO)
§ 5º - Entende-se por doença profissional a que decorrer das 

condições do serviço ou de fatos nele ocorridos, devendo o laudo 
médico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização.

Art. 188 - A aposentadoria compulsória será automática, e de-
clarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ati-
vo.

Art. 189 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará 
a partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1 º - A aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses;

§ 2º - Expirado o período de licença e não estando em condi-
ções de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será 
aposentado.

§ 3º - O lapso de tempo compreendido entre o término da 
licença e a publicação do ato da aposentadoria será considerado 
como de prorrogação da licença.

Art. 190 - O provento da aposentadoria será calculado com ob-
servância do disposto no § 3º do artigo 42, e revisto na mesma data 
e proporção, sempre que se modificar o vencimento dos servidores 
em atividade.

Parágrafo Único – Será estendido ao inativo o benefício ou van-
tagem que obteve como remuneração permanente, nos proven-
tos que venham ser aumentado para o servidor na ativa, inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria, observado o disposto no 
§ único do artigo 259 desta Lei.

Art. 191 - O servidor aposentado com proventos proporcional 
ao tempo de serviço, se acometido de qualquer das moléstias espe-
cificadas no § 1º, do art. 187, passará a perceber provento integral.

Art. 192 - Quando proporcional ao tempo de serviço, o proven-
to não será inferior ao salário mínimo vigente.

Art. 193 - Ao servidor aposentado será paga a gratificação na-
talina, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o 
adiantamento recebido.

Art. 194 - Ao ex-combatente que tenha efetivamente participa-
do de operações bélicas, durante a segunda Guerra Mundial, nos 
termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será concedida 
aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço efetivo.

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-NATALINO

Art. 195 - O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo 
de nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor venci-
mento do servidor público, inclusive no caso de natimorto.

§ 1º - Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 
50% (cinqüenta por cento), por nascituro.

§ 2º - O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro do servi-
dor, quando a parturiente não for servidora.

SEÇÃO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 196 - O salário-família é devido ao servidor ativo ou inativo, 
por dependente econômico.

Parágrafo Único - Consideram-se dependentes econômicos 
para efeitos de percepção do salário-família:

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados 
até 21 (vinte e um) anos de idade, ou se estudante, até 24 (vinte e 
quatro) ou, se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autoriza-
ção judicial, viver na companhia e às expensas do servidor, ou do 
inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.
Art. 197 - Não se configura a dependência econômica quando o 

beneficiário do salário família perceber rendimento do trabalho ou 
de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da aposen-
tadoria, em valor igual ou superior ao valor de um salário mínimo.

Art. 198 - Quando a mãe e o pai forem servidores municipais, 
ativos ou inativos, e viverem em comum, o salário-família será con-
cedido ao que perceber maior vencimento ou provento; quando 
separados será pago a um e outro, de acordo com a distribuição 
dos dependentes.

Parágrafo Único - Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, ma-
drasta e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 199 - Ocorrendo o falecimento do servidor, o salário-família 
continuará a ser pago a seus beneficiários por intermédio da pessoa 
em cuja guarda se encontrarem, enquanto fizerem jus à concessão.

§ 1º - Em se tratando de dependente maior de 21 (vinte e um) 
anos, com a morte do servidor, o salário-família passará a ser pago 
diretamente a ele.

§ 2º - Passará a ser efetuado ao cônjuge sobrevivente o paga-
mento do salário-família correspondente ao menor que vivia sob a 
guarda e o sustento do servidor falecido, desde que aquele consiga 
autorização judicial para mantê-lo e ser seu responsável.

§ 3 - Caso o servidor não tenha requerido o salário-família re-
lativo aos seus dependentes, o requerimento poderá ser feito após 
sua morte pela pessoa cuja guarda e sustento se encontrarem, ope-
rando-se seus efeitos da data do protocolo na repartição.

Art. 200 - Cada cota do salário-família corresponderá a 5% (cin-
co por cento) do salário mínimo vigente, arredondando-se o valor 
para o múltiplo de cruzeiro seguinte.

§ 1º - O servidor ou o responsável pelo beneficiários deverá 
apresentar, nos meses de janeiro e julho, declaração de vida e resi-
dência dos dependentes.

§ 2º - No caso de filho inválido ou mentalmente incapaz, sem 
renda própria, a quota do salário mínimo será multiplicada por 3 
(três) vezes.

Art. 201 - O salário-família será devido ainda se o servidor não 
fizer jus no mês a nenhuma parcela a título de remuneração ou pro-
vento.

Parágrafo Único - O servidor municipal, colocado à disposição 
de outra esfera de governo, nos termos desta Lei, não terá direito à 
percepção do salário-família.

Art. 202 - Quando o servidor ocupar mais de um cargo no Mu-
nicípio, o salário-família será pago somente em relação a um deles.

Art. 203 - Nenhum desconto incidirá sobre o salário-família, e 
o afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a 
sua suspensão.

Art. 204 - Todo aquele que, por ação ou omissão der causa a 
pagamento indevido de salário-família ficará obrigado à restituição, 
sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 205 - O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 206 - Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica oficial, 
sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

§ 1º - Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada 
na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se 
encontrar internado.



ESTATUTO DO SERVIDOR

15

§ 2º - Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde 
se encontra o servidor, será aceito atestado passado por médico 
particular.

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, o atestado só produzirá 
efeito depois de homologado pelo setor médico do respectivo ór-
gão ou entidade.

Art. 207 - Findo o prazo de licença, o servidor será submetido 
a nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela 
prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

Art. 208 - O atestado e o laudo da junta médica não se referirão 
ao nome ou natureza da doença, salvo se tratar de lesões produzi-
das por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer das 
doenças especificadas no art. 187, § 1º.

Art. 209 - O servidor que apresentar indícios de lesões orgâni-
cas ou funcionais será submetido a inspeção médica.

Art. 210 - O servidor que se recusar a submeter-se à inspeção 
médica será punido com pena de suspensão, que cessará tão logo 
se verifique a inspeção.

Art. 211 - Será com remuneração integral a licença concedida 
ao servidor para tratamento de saúde.

SEÇÃO V
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E DA LICENÇA-PATER-

NIDADE

Art. 212 - Será concedida licença à servidora gestante por 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

§ 1º - A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês 
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º - No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a 
partir do parto.

§ 3º - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do even-
to, a servidora será submetida exame médico, e se julgada apta, 
reassumirá o exercício.

§ 4º - No caso de aborto atestado por médico oficial, a servido-
ra terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 213 - Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá 
direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 214 - Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a servidora lactante terá direito a cada três horas de traba-
lho a um intervalo de 30 (trinta) minutos.

Art. 215 - A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 120 (cento e vin-
te) dias de licença remunerada.

Parágrafo Único - No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este 
artigo será de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 216 - Será licenciado, com remuneração integral, o servi-
dor acidentado em serviço.

Art. 217 - Configura acidente em serviço o dano físico ou men-
tal sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediata-
mente, com as atribuições do cargo exercido.

Parágrafo Único - Equiparam-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servi-

dor no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-

-versa.
Art. 218 - O servidor acidentado em serviço que necessita de 

tratamento especializado poderá ser tratado em instituição priva-
da, à conta de recursos públicos.

Parágrafo Único - O tratamento recomendado por junta médica 
oficial constitui medida de exceção e somente será admissível quan-
do inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública.

Art. 219 - A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÃO VII
DA PENSÃO

Art. 220 - Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a 
uma pensão mensal do valor correspondente ao da respectiva re-
muneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limi-
te estabelecido no art. 44.

Art. 221 - As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vi-
talícias e temporárias.

§ 1º - A pensão vitalícia é composta da cota ou cotas perma-
nentes, que somente se extinguem ou revertem com a morte de 
seus beneficiários.

§ 2º - A pensão temporária é composta de cota ou cotas que 
podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de 
invalidez ou maioridade do beneficiário.

Art. 222 - São beneficiários das pensões:
I - vitalícia:
a) o cônjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, 

com percepção de pensão alimentícia;
c) o companheiro ou companheira designado que comprove 

união estável com entidade familiar;
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do 

servidor;
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa 

portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica 
do servidor;

II - temporária:
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, 

se inválidos, enquanto durar a invalidez;
b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de 

idade;
c) irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos de idade e o inválido, 

enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econô-
mica do servidor;

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do 
servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou se inválida, enquanto durar 
a invalidez.

§ 1º - A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que 
tratam as alíneas “a” e “c” do inciso I deste artigo exclui desse direi-
to os demais beneficiários referidos nas alíneas “d” e “e” .

§ 2º - A concessão da pensão temporária aos beneficiários de 
que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso II deste artigo exclui desse 
direito os demais beneficiários referidos nas alíneas “c” e “d” .

§ 3º - Inclui-se como beneficiário das pensões o dependente 
econômico enquanto estudante.

Art. 223 - A pensão será concedida integralmente ao titular da 
pensão vitalícia, exceto se existirem beneficiários de pensão tem-
porária.

§ 1º - Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalí-
cia, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os benefici-
ários habilitados.

§ 2º - Ocorrendo habilitação à pensões vitalícias e temporárias, 
metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, 
sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares 
da pensão temporária.
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§ 3º - Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o 
valor integral da pensão será rateado em partes iguais, entre os que 
se habilitarem.

Art. 224 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, 
prescrevendo tão-somente as prestações exigíveis há mais de 5 
(cinco) anos.

Parágrafo Único - Concedida a pensão, qualquer prova poste-
rior ou habilitação tardia que implique exclusão de beneficiário ou 
redução só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida.

Art. 225 - Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela 
prática de crime doloso de que tenha resultado a morte do servidor.

Art. 226 - Será concedida pensão provisória por morte presu-
mida do servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária compe-
tente;

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou 
acidente não caracterizado como em serviço;

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo 
em missão de segurança.

Parágrafo Único - A pensão provisória será transformada em 
vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos 
de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 
hipótese em que o beneficio será automaticamente cancelado.

Art. 227 - Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a 

concessão da pensão do cônjuge;
III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário in-

válido;
IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, 

aos 21 (vinte e um) anos de idade;
V - a acumulação de pensão na forma do art. 230;
VI - a renúncia expressa.
Art. 228 - Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a 

respectiva conta reverterá:
I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou 

para os titulares da pensão temporária, se não houver pensionista 
remanescente da pensão vitalícia.

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta 
destes, para os beneficiários da pensão vitalícia.

Art. 229 - As pensões serão automaticamente atualizadas na 
mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos 
dos servidores, aplicando-se o disposto no Parágrafo Único do art. 
190.

Art. 230 - Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de mais de duas pensões.

SEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO FUNERAL

Art. 231 - O auxílio funeral é devido à família do servidor faleci-
do na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da 
remuneração ou provento.

§ 1º - No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será 
pago em razão do cargo de maior remuneração.

§ 2º - O auxílio será pago no prazo de 72 horas, por meio de 
procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que houver custe-
ado o funeral.

Art. 232 - Se o funeral for custeado por terceiros, este será in-
denizado, observado o disposto no artigo anterior.

Art. 233 - Em caso de falecimento de servidor em serviço fora 
da sede local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de 
transporte do cargo ocorrerão à conta de recursos da administra-
ção municipal.

SEÇÃO IX
DO AUXÍLIO RECLUSÃO

Art. 234 - À família do servidor ativo é devido o auxílio reclusão, 
nos seguintes valores:

I - 2/3 (dois terços) da remuneração, quando afastado por mo-
tivo de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela auto-
ridade competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtu-
de de condenação, por sentença definitiva, a pena que não deter-
mine a perda do cargo;

§ 1º - Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor 
terá direito à integralização da remuneração, desde que absolvido.

§ 2º - O pagamento do auxílio reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda 
que condicional.

CAPÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 235 - A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo e 
de sua família, compreende assistência médica hospitalar, odonto-
lógica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo Sistema Único de 
Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vincu-
lado o servidor, ou ainda mediante convênio, na forma estabelecida 
em regulamento.

TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público

Art. 236 - Para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de 
pessoal por tempo determinado, mediante contrato de locação de 
serviços.

Art. 237 - Consideram-se como necessidades temporárias de 
excepcional interesse público as contratações que visam a:

I - combater surtos epidêmicos;
II - atender a situações de calamidade pública;
III - substituir professor;
IV - permitir a execução de serviço por profissional de notória 

especialização inclusive estrangeiro, nas áreas de pesquisa científi-
ca e tecnológica;

V - atender a outras situações de urgência que vierem a ser 
definidas em lei.

§ 1º - As contratações de que trata este artigo terão dotação 
específica e obedecerão aos seguintes prazos:

I - nas hipóteses dos incisos I, II e V, seis meses;
II - nas hipóteses dos incisos III e IV, até quarenta e oito meses.
§ 2º - Os prazos de que trata o parágrafo anterior são impror-

rogáveis.
§ 3º - O recrutamento será feito mediante processo seletivo 

simplificado, sujeito a ampla divulgação em jornal de grande circu-
lação, exceto nas hipóteses do inciso II e V.

Art. 238 - É vedado o desvio da função de pessoa contratada 
na forma deste título, bem como sua recontratação, sob pena de 
nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade contratante.

Art. 239 - Nas contratações por tempo determinado, serão 
observados os padrões de vencimentos dos planos de carreira do 
órgão ou entidade contratante, exceto na hipótese do inciso IV do 
artigo 237, quando serão observados os valores do mercado de tra-
balho.
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TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 240 - O dia do servidor público será comemorado a vinte e 
oito de outubro.

Art. 241 - Poderão ser instituídos, no âmbito do Poder Execu-
tivo, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos 
nos respectivos planos de carreira:

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos 
que favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos 
operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, con-
decoração e elogio.

Art. 242 - Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do venci-
mento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o pra-
zo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 243 - Por motivo de crença religiosa ou de convicção filo-
sófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer 
dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 
eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 244 - Ao servidor público municipal é assegurado, nos ter-
mos da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e 
os seguintes direitos entre outros, dela decorrentes:

a) a de ser representado pelo sindicato, inclusive como substi-
tuto processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o 
final do mandato, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a 
que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas 
em assembléia geral da categoria

Art. 245 - Consideram-se da família do servidor, além do cônju-
ge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e cons-
tem do seu assentamento individual.

Parágrafo Único - Equiparar-se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove união estável como entidade familiar.

Art. 246 - Para os fins desta Lei, considera-se sede o Município 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, 
em caráter permanente.

Art. 247 - Os instrumentos de procuração utilizados para rece-
bimento de direitos ou vantagens de servidores municipais terão 
validade por 12 (doze) meses devendo ser renovados após findo 
esse prazo.

Art. 248 - Para todos s efeitos previstos nesta Lei e em leis do 
Município, os exames de sanidade física e mental serão obrigato-
riamente realizados por médico do Município ou, em sua falta, por 
médico credenciado pelo Município.

§ 1º - Em casos especiais atendendo à natureza da enfermida-
de, a autoridade municipal poderá designar junta médica para pro-
ceder ao exame, dela fazendo parte, obrigatoriamente, o médico 
do Município ou o médico credenciado pela autoridade municipal,

§ 2º - Os atestados médicos concedidos aos servidores, quando 
em tratamento fora do Município, terão sua validade condicionada 
à ratificação posterior pelo médico do Município.

Art. 249 - É vedado ao servidor prestar serviços sob a chefia 
imediata de cônjuge ou parente até o 2º grau, salvo em função de 
confiança ou livre escolha, não podendo exceder de 2 (dois) o seu 
número.

Art. 250 - São isentas de taxas, emolumentos ou custas os re-
querimentos, certidões e outros papéis que, na esfera administra-
tiva, interessarem ao servidor municipal, ativo ou inativo, nessa 
qualidade.

Art. 251 - A presente Lei aplicar-se-á aos servidores da Câmara 
Municipal, cabendo ao Presidente desta as atribuições reservadas 
ao Prefeito Municipal, quando for o caso.

Art. 252 - Poderão ser admitidos, para cargos adequados, ser-
vidores de capacidade física reduzida, aplicando-se processos espe-
ciais de seleção.

Art. 253 - A jornada de trabalho nas repartições municipais será 
fixada por decreto do Prefeito Municipal, observando os limites do 
art. 19.

Art. 254 - O Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regula-
mentos necessários à execução da presente Lei.

TÍTULO XI
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 255 - Ficam submetidos ao regime previsto nesta Lei todos 
os servidores da Administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas municipais.

Parágrafo Único - Os empregos ocupados pelos servidores in-
cluídos no regime instituído por esta Lei ficam transformados em 
cargos, na data de sua publicação.

Art. 256 - A Procuradoria do Município recorrerá até a última 
instância judicial em processo cuja decisão tenha sido contrária ao 
interesse do Município, inclusive quando decorrente da instituição 
do regime instituído por esta Lei.

Art. 257 - A lei municipal estabelecerá critérios para compatibi-
lização de seus quadros de pessoal ao disposto nesta Lei e à reforma 
administrativa dela decorrente.

Art. 258 - A lei municipal fixará as diretrizes dos planos de car-
reira para a Administração direta, as autarquias e as fundações pú-
blicas municipais, de acordo com suas peculiaridades.

Art. 259 - REVOGADO
Parágrafo Único – REVOGADO
Art. 260 - O pagamento das licenças-prêmio não gozadas far-

-se-á na forma prevista no inciso V, § 3º do art. 115 da Lei Orgânica 
Municipal.

Parágrafo Único - Para efeito de aposentadoria será contado 
em dobro o tempo da licença-prêmio a que se refere o art. 94, de 
que o servidor não houver gozado ou pago.

Art. 261 - Por ocasião da posse o servidor receberá um exem-
plar do presente Estatuto.

Art. 262 - Desde que autorizado pelo Prefeito Municipal e que 
venha a contribuir para a administração, o servidor afastar-se-á do 
cargo para realização de curso ou treinamento sem prejuízo de sua 
remuneração.

Art. 263 - REVOGADO
Art. 264 - São considerados extintos, a partir de 1º de maio de 

1991, os contratos individuais de trabalho dos servidores que pas-
saram ao regime jurídico instituído por esta Lei, ficando-lhes asse-
gurada a contagem de tempo anterior de serviço público municipal 
para todos os fins.

Art. 265 - Os saques e créditos dos saldos das contas do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em nome dos servidores 
optantes regidos pela CLT - ora submetidos ao regime estatutário, 
obedecerão ao que dispuser a legislação federal.

Parágrafo Único - É vedado o saque pela conversão do regime.
Art. 266 - Fica garantido ao servidor o fornecimento do vale-

-transportes, nos termos da lei, que será entregue com o cheque-
-salário.

Art. 267 - Num prazo de 120 (cento e vinte) dias após a pu-
blicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará Projeto de Lei 
Complementar a que se refere o art. 157 da Lei Orgânica Municipal.
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Art. 268 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 269 - Revogam-se as disposições em contrário e, em espe-

cial a Lei 497, de 17 de julho de 1979 e legislações que a alteraram.
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AS PRINCIPAIS PERSPECTIVAS TEÓRICO-METODOLÓ-
GICAS QUE FUNDAMENTAM A PRÁTICA DO ASSISTEN-

TE SOCIAL

Antes de adentrarmos no referido tema, traremos a definição 
dada sobre o Serviço Social:

O Serviço Social é uma profissão de intervenção e uma discipli-
na acadêmica que promove o desenvolvimento e a mudança social, 
a coesão social, o empowerment e a promoção da Pessoa. Os prin-
cípios de justiça social, dos direitos humanos, da responsabilidade 
coletiva e do respeito pela diversidade são centrais ao Serviço So-
cial. Sustentado nas teorias do serviço social, nas ciências sociais, 
nas humanidades e nos conhecimentos indígenas, o serviço social 
relaciona as pessoas com as estruturas sociais para responder aos 
desafios da vida e à melhoria do bem-estar social. 

Desta forma, para o entendimento sobre o referido tópico tra-
remos o artigo cientifico e de referência da professora Maria Car-
melita Yazbek que aborda com profundidade e eficiência sobre o 
tema, conforme segue:

É, sobretudo com Iamamoto (1982) no início dos anos 80 que a 
teoria social de Marx inicia sua efetiva interlocução com a profissão. 
Como matriz teórico-metodológica esta teoria apreende o ser social 
a partir de mediações. Ou seja, parte da posição de que a natureza 
relacional do ser social não é percebida em sua imediaticidade. 

“Isso porque, a estrutura de nossa sociedade, ao mesmo tem-
po em que põe o ser social como ser de relações, no mesmo ins-
tante e pelo mesmo processo, oculta a natureza dessas relações ao 
observador.” (NETTO, 1995) Ou seja, as relações sociais são sempre 
mediatizadas por situações, instituições etc., que ao mesmo tem-
po revelam/ocultam as relações sociais imediatas. Por isso nesta 
matriz o ponto de partida é aceitar fatos, dados como indicadores, 
como sinais, mas não como fundamentos últimos do horizonte ana-
lítico. Trata-se, portanto, de um conhecimento que não é manipula-
dor e que apreende dialeticamente a realidade em seu movimento 
contraditório. Movimento no qual e através do qual se engendram, 
como totalidade, as relações sociais que configuram a sociedade 
capitalista.

É no âmbito da adoção do marxismo como referência analítica, 
que se torna hegemônica no Serviço Social no país, a abordagem da 
profissão como componente da organização da sociedade inserida 
na dinâmica das relações sociais participando do processo de repro-
dução dessas relações (cf. IAMAMOTO,1982).

Este referencial, a partir dos anos 80 e avançando nos anos 90, 
vai imprimir direção ao pensamento e à ação do Serviço Social no 
país. Vai permear as ações voltadas à formação de assistentes so-
ciais na sociedade brasileira (o currículo de 1982 e as atuais diretri-
zes curriculares); os eventos acadêmicos e aqueles resultantes da 
experiência associativa dos profissionais, como suas Convenções, 
Congressos, Encontros e Seminários; está presente na regulamenta-
ção legal do exercício profissional e em seu Código de Ética. 

Sob sua influência ganha visibilidade um novo momento e uma 
nova qualidade no processo de recriação da profissão na busca de 
sua ruptura com seu histórico conservadorismo (cf. NETTO, 1996, 
p. 111) e no avanço da produção de conhecimentos, nos quais a 
tradição marxista aparece hegemonicamente como uma das refe-
rências básicas. Nesta tradição o Serviço Social vai apropriar-se a 
partir dos anos 80 do pensamento de Antonio Gramsci e particular-
mente de suas abordagens acerca do Estado, da sociedade civil, do 
mundo dos valores, da ideologia, da hegemonia, da subjetividade e 
da cultura das classes subalternas. Vai chegar a Agnes Heller e à sua 

problematização do cotidiano, à Georg Lukács e à sua ontologia do 
ser social fundada no trabalho, à E.P. Thompson e à sua concepção 
acerca das “experiências humanas”, à Eric Hobsbawm um dos mais 
importantes historiadores marxistas da contemporaneidade e a 
tantos outros cujos pensamentos começam a permear nossas pro-
duções teóricas, nossas reflexões e posicionamentos ideopolíticos.

Obviamente, este processo de construção da hegemonia de 
novos referenciais teórico-metodológicos e interventivos, a partir 
da tradição marxista, para a profissão ocorre em um amplo deba-
te em diferentes fóruns de natureza acadêmica e/ou organizativa, 
além de permear a produção intelectual da área. Trata-se de um 
debate plural, que implica na convivência e no diálogo de diferentes 
tendências, mas que supõe uma direção hegemônica.

A questão do pluralismo, sem dúvida uma das questões do 
tempo presente, desde aos anos 80 vem-se constituindo objeto 
de polêmicas e reflexões do Serviço Social. Temática complexa que 
constitui como afirma Coutinho (1991, p. 5-15) um fenômeno do 
mundo moderno e da visão individualista do homem. É o autor em 
questão que problematiza a proposta de hegemonia com pluralis-
mo, no necessário diálogo e no debate de ideias, apontando os ris-
cos de posicionamentos ecléticos (que conciliam o inconciliável ao 
apoiarem-se em pensamentos divergentes).

Assim, em diferentes espaços, o conjunto de tendências teó-
rico-metodológicas e posições ideopolíticas se confrontam, sendo 
inegável a centralidade assumida pela tradição marxista nesse pro-
cesso.

Este debate se expressa na significativa produção teórica do 
Serviço Social brasileiro, que vem gerando uma bibliografia própria, 
e que tem na criação e expansão da pós- graduação, com seus cur-
sos de mestrado e doutorado, iniciada na década de 70, um ele-
mento impulsionador.

É importante lembrar que a pós-graduação configura-se, por 
definição, como espaço privilegiado de interlocução e diálogo entre 
as áreas do saber e entre diversos paradigmas teórico-metodológi-
cos. Neste espaço o Serviço Social brasileiro vem dialogando e se 
apropriando do debate intelectual contemporâneo no âmbito das 
ciências sociais do país e do exterior. 

Também neste espaço, o Serviço Social brasileiro desenvolveu-
se na pesquisa acerca da natureza de sua intervenção, de seus pro-
cedimentos, de sua formação, de sua história e, sobretudo acerca 
da realidade social, política, econômica e cultural onde se insere 
como profissão na divisão social e técnica do trabalho. Avançou na 
compreensão do Estado capitalista, das políticas sociais, dos movi-
mentos sociais, do poder local, dos direitos sociais, da cidadania, da 
democracia, do processo de trabalho, da realidade institucional e 
de outros tantos temas. Enfrentou o desafio de repensar a assistên-
cia social colocando-a como objeto de suas investigações. Obteve 
o respeito de seus pares no âmbito interdisciplinar e alcançou visi-
bilidade na interlocução com as ciências sociais, apesar das dificul-
dades decorrentes da falta de experiência em pesquisa, do fato de 
defrontar com restrições por se constituir em disciplina interventiva 
(de “aplicação”) e das dificuldades na apropriação das teorias so-
ciais. Nesta década o serviço Social ganha espaço no CNPq como 
área de pesquisa.

Cabe também assinalar que nos anos 80 começam a se colocar 
para o Serviço Social brasileiro demandas, em nível de pós-gradu-
ação, de instituições portuguesas, e latino americanas (Argentina, 
Uruguai, Chile), o que vem permitindo ampliar a influência do pen-
samento profissional brasileiro nestes países.

Também no âmbito da organização e representação profissio-
nal o quadro que se observa no Serviço Social brasileiro é de matu-
ração (NETTO, 1996, p. 108-111). Maturação que expressa na pas-
sagem dos anos 80 para os anos 90 rupturas com o seu tradicional 
conservadorismo, embora como bem lembre o autor “essa ruptura 
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não signifique que o conservadorismo (e com ele, o reacionarismo) 
foi superado no interior da categoria profissional” (p. 111). Pois, a 
herança conservadora e antimoderna, constitutiva da gênese da 
profissão atualiza-se e permanece presente nos tempos de hoje. 
Essa maturidade profissional que avança no início do novo milênio, 
se expressa pela democratização da convivência de diferentes posi-
cionamentos teórico-metodológicos e ideopolíticos desde o final da 
década de 1980. Maturação que ganhou visibilidade na sociedade 
brasileira, entre outros aspectos, pela intervenção dos assistentes 
sociais, através de seus organismos representativos, nos proces-
sos de elaboração e implementação da Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS (dezembro de 1993). É também no âmbito da imple-
mentação da LOAS, e de outras políticas sociais públicas, com os 
processos descentralizadores que se instituem no país, no âmbito 
dessas políticas, que observa-se a diversificação das demandas ao 
profissional de serviço social.

É nesse contexto histórico, pós Constituição de 1988 que os 
profissionais de serviço social, iniciam o processo de ultrapassagem 
da condição de executores de políticas sociais, para assumir posi-
ções de planejamento e gestão dessas políticas.

A conjuntura econômica é dramática, dominada pela distân-
cia entre minorias abastadas e massas miseráveis. Não devemos 
esquecer que nos anos 80 (a “década perdida” do ponto de vista 
econômico para a CEPAL) a pobreza vai se converter em tema cen-
tral na agenda social, quer por sua crescente visibilidade, pois a 
década deixou um aumento considerável do número absoluto de 
pobres, quer pelas pressões de democratização que caracteriza-
ram a transição. A situação de endividamento (que cresce 61% nos 
anos 80), a presença dos organismos de Washington (FMI, BANCO 
MUNDIAL), o consenso de Washington, as reformas neoliberais e a 
redução da autonomia nacional, a adoção de medidas econômicas 
e o ajuste fiscal vão se expressar no crescimento dos índices de po-
breza e indigência. É sempre oportuno lembrar que, nos anos 80 
e 90 a somatória de extorsões que configurou um novo perfil para 
a questão social brasileira, particularmente pela via da vulnerabi-
lização do trabalho, conviveu com a erosão do sistema público de 
proteção social, caracterizada por uma perspectiva de retração dos 
investimentos públicos no campo social, seu reordenamento e pela 
crescente subordinação das políticas sociais às políticas de ajuste da 
economia, com suas restrições aos gastos públicos e sua perspecti-
va privatizadora (cf. YAZBEK, 2004). É nesse contexto, e na “contra 
mão” das transformações que ocorrem na ordem econômica inter-
nacional mundializada que o Brasil vai instituir constitucionalmente 
em 1988, seu sistema de Seguridade Social.

O Serviço Social nos anos 90: as tendências históricas e teórico 
¬metodológicas do debate profissional

Inicialmente, não podemos esquecer que, nos marcos da rees-
truturação dos mecanismos de acumulação do capitalismo globali-
zado, os anos 80 e 90 foram anos adversos para as políticas sociais 
e se constituíram em terreno particularmente fértil para o avanço 
da regressão neoliberal que erodiu as bases dos sistemas de prote-
ção social e redirecionou as intervenções do Estado em relação à 
questão social. 

Nestes anos, em que as políticas sociais vêm sendo objeto de 
um processo de reordenamento, subordinado às políticas de esta-
bilização da economia, em que a opção neoliberal na área social 
passa pelo apelo à filantropia e à solidariedade da sociedade civil 
e por programas seletivos e focalizados de combate à pobreza no 
âmbito do Estado (apesar da Constituição de 1988), novas ques-
tões se colocam ao Serviço Social, quer do ponto de vista de sua 
intervenção, quer do ponto de vista da construção de seu corpo de 
conhecimentos.

Assim, a profissão enfrenta o desafio de decifrar algumas lógi-
cas do capitalismo contemporâneo particularmente em relação às 
mudanças no mundo do trabalho e sobre os processos desestru-
turadores dos sistemas de proteção social e da política social em 
geral. Lógicas que reiteram a desigualdade e constroem formas 
despolitizadas de abordagem da questão social, fora do mundo pú-
blico e dos fóruns democráticos de representação e negociação dos 
interesses em jogo nas relações Estado/Sociedade.

Efetivamente, a opção neoliberal por programas seletivos e 
focalizados de combate à pobreza e o avanço do ideário da “socie-
dade solidária” que implica no deslocamento para sociedade das 
tarefas de enfrentar a pobreza e a exclusão social, começa a para-
metrar diferentes modalidades de intervenção no campo social na 
sociedade capitalista contemporânea Exemplos desta opção podem 
ser observados em diversos países do Continente latino-americano 
como no Chile e na Argentina.

Inserido neste processo contraditório o Serviço Social da déca-
da de 90, se vê confrontado com este conjunto de transformações 
societárias no qual é desafiado a compreender e intervir nas novas 
configurações e manifestações da “questão social”, que expressam 
a precarização do trabalho e a penalização dos trabalhadores na 
sociedade capitalista contemporânea.

Trata-se de um contexto em que são apontadas alternativas 
privatistas e refilantropizadas para questões relacionadas à pobre-
za e à exclusão social. Cresce o denominado terceiro setor, amplo 
conjunto de organizações e iniciativas privadas, não lucrativas, sem 
clara definição, criadas e mantidas com o apoio do voluntariado e 
que desenvolvem suas ações no campo social, no âmbito de um 
vastíssimo conjunto de questões, em espaços de desestruturação 
(não de eliminação) das políticas sociais, e de implementação de 
novas estratégias programáticas como, por exemplo, os programas 
de Transferência de Renda, em suas diferentes modalidades.

Nessa conjuntura, emergem processos e dinâmicas que trazem 
para a profissão, novas temáticas, novos, e os de sempre, sujeitos 
sociais e questões como: o desemprego, o trabalho precário, os sem 
terra, o trabalho infantil, a moradia nas ruas ou em condições de 
insalubridade, a violência doméstica, as discriminações por ques-
tões de gênero e etnia, as drogas, a expansão da AIDS, as crianças 
e adolescentes de rua, os doentes mentais, os indivíduos com defi-
ciências, o envelhecimento sem recursos, e outras tantas questões 
e temáticas relacionadas à pobreza, à subalternidade e à exclusão 
com suas múltiplas faces.

Ao longo da década a profissão se coloca diante destas e de 
outras questões. Destacam-se como alguns dos eixos articuladores 
do debate profissional e que tem rebatimentos em sua ação e pro-
dução:

- a Seguridade Social, em construção no país, após a Carta 
Constitucional de 1988, que afirma o direito dos cidadãos brasilei-
ros a um conjunto de direitos no âmbito das políticas sociais (Saúde, 
Previdência e Assistência Social). A noção de Seguridade supõe que 
os cidadãos tenham acesso a um conjunto de certezas e seguranças 
que cubram, reduzam ou previnam situações de risco e de vulnera-
bilidades sociais. Essa cobertura é social e não depende do custeio 
individual direto. A inserção do Serviço Social brasileiro nos debates 
sobre essa cobertura social marcou a década;

- a Assistência Social, qualificada como política pública, de Pro-
teção Social, constitutiva da Seguridade Social, constituiu-se em 
tema de estudos, pesquisas e campo de interlocução do Serviço 
Social com amplos movimentos da sociedade civil que envolveram 
fóruns políticos, entidades assistenciais e representativas dos usuá-
rios de serviços assistenciais;
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- a questão da municipalização e da descentralização das políti-
cas sociais públicas e outros aspectos daí decorrentes, seja na ótica 
da racionalização de recursos, humanos e sociais com vistas a seus 
efetivos resultados, tanto na perspectiva de aproximar a gestão des-
tas políticas dos cidadãos. Notável é desde os anos 1990, em todo o 
território nacional a presença e o protagonismo do assistente social 
em fóruns e conselhos vinculados às políticas de saúde, de assistên-
cia social, da criança e do adolescente, entre outras, participando 
ativamente na defesa de direitos e no controle social das políticas 
públicas.

É importante observar que esta presença tem início em uma 
conjuntura contraditória e adversa, na qual os impactos devastado-
res sobre o processo de reprodução social da vida se fazem notar 
de múltiplas formas, mas, sobretudo pela precarização do trabalho 
e pela desmontagem de direitos.

É fundamental assinalar que as transformações societárias que 
caracterizam esta década, vão encontrar um Serviço Social conso-
lidado e maduro na sociedade brasileira, uma profissão com avan-
ços e acúmulos, que, ao longo desta década construiu, com ativa 
participação da categoria profissional, através de suas entidades 
representativas um projeto ético político profissional para o Serviço 
Social brasileiro, que integra valores, escolhas teóricas e interventi-
vas, ideológicas, políticas, éticas, normatizações a cerca de direitos 
e deveres, recursos político-organizativos, processos de debate, in-
vestigações e, sobretudo interlocução crítica com o movimento da 
sociedade na qual a profissão é parte e expressão.

A direção social que orienta este projeto de profissão tem 
como referência a relação orgânica com o projeto das classes su-
balternas, reafirmado pelo Código de Ética de 1993, pelas Diretrizes 
Curriculares de 1996 e pela Legislação que regulamenta o exercício 
profissional.

Cabe ainda assinalar outra questão que vem permeou o debate 
dos assistentes sociais nesta conjuntura: trata-se do movimento de 
precarização e de mudanças no mercado de trabalho dos profis-
sionais brasileiros, localizado no quadro mais amplo de desregula-
mentação dos mercados de trabalho de modo geral, quadro em que 
se alteram as profissões, redefinem-se suas demandas, monopólios 
de competência e as próprias relações de trabalho. Aqui situamos 
processos como a terceirização, os contratos parciais, temporários, 
a redução de postos de trabalho, a emergência de novos espaços 
de trabalho como o Terceiro Setor, a exigência de novos conheci-
mentos técnico-operativos, ao lado do declínio da ética do trabalho 
e do restabelecimento exacerbado dos valores da competitividade 
e do individualismo. Não podemos esquecer que a reestruturação 
dos mercados de trabalho no capitalismo contemporâneo vem se 
fazendo via rupturas, apartheide de gradação humana.

Do ponto de vista das referências teórico-metodológicas a 
questão primeira que se coloca para a profissão já no início da dé-
cada é o confronto com a denominada “crise” dos modelos analíti-
cos, explicativos nas ciências sociais, que buscam captar o que está 
acontecendo no fim de século e as grandes transformações que 
alcançam múltiplos aspectos da vida social. No mundo do conhe-
cimento começam as interferências, não sem conflitos, do deno-
minado pensamento pós moderno, “notadamente em sua versão 
neoconservadora” (NETTO, 1996, p. 114) que questiona e nivela os 
paradigmas marxista e positivista. Estes questionamentos se voltam 
contra os diferentes “modelos” explicativos por suas macro-aborda-
gens apontando que nestas macro-narrativas são deixados de lado 
valores e sentimentos fundamentais dos homens, seu imaginário, 
suas crenças, afeições, a beleza, os saberes do cotidiano, os ele-
mentos étnicos, religiosos, culturais, os fragmentos da vida enfim. 

A abordagem pós-moderna dirige sua crítica à razão afirmando-a 
como instrumento de repressão e padronização, propõe a supe-
ração das utopias, denuncia a administração e o disciplinamento 
da vida, recusa a abrangência das teorias sociais com suas análises 
totalizadoras e ontológicas sustentadas pela razão e reitera a impor-
tância do fragmento, do intuitivo, do efêmero e do microssocial (em 
si mesmos) restaurando o pensamento conservador e anti-moder-
no. Seus questionamentos são também dirigidos à ciência que este-
ve mais a serviço da dominação do que da felicidade dos homens. 
Assim ao afirmar a rejeição à ciência o pensamento pós-moderno 
rejeita as categorias da razão (da Modernidade) que transforma-
ram os modos de pensar da sociedade, mas não emanciparam o 
homem, não o fizeram mais feliz e não resolveram problemas de so-
ciedades que se complexificam e se desagregam. O posicionamento 
pós-moderno busca resgatar valores negados pela modernidade e 
cria um universo descentrado, fragmentado relativo e fugaz. Para 
Harvey (1992) as características da pós- modernidade são produ-
zidas historicamente e se relacionam com a emergência de modos 
mais flexíveis de acumulação do capital.

Observe-se que a complexidade da questão não está na abor-
dagem de questões microssociais, locais ou que envolvam dimen-
sões dos valores, afetos e da subjetividade humana (questões de 
necessário enfrentamento), mas está na recusa da Razão e na des-
contextualização, na ausência de referentes históricos, estruturais 
no não reconhecimento de que os sujeitos históricos encarnam pro-
cessos sociais, expressam visões de mundo e tem suas identidades 
sociais construídas na tessitura das relações sociais mais amplas. 
Relações que se explicam em teorias sociais abrangentes, que con-
figuram visões de mundo onde o particular ganha sentido referido 
ao genérico.

Cabe assinalar ainda que, todo este debate que é apresentado 
no âmbito das ciências sociais contemporâneas como crise de para-
digmas, em termos da capacidade explicativa das teorias recoloca 
a polêmica Razão/Intuição que tem repercussões significativas na 
pesquisa, na construção de explicações sobre a realidade e na defi-
nição de caminhos para a ação.

Especificamente no Serviço Social estas questões também se 
colocam, apesar da vitalidade do marxismo como paradigma de 
análise e compreensão da realidade e apesar da manutenção da 
hegemonia do projeto profissional caracterizado pela ruptura com 
o conservadorismo que caracterizou a trajetória do Serviço Social 
no país. Colocam-se nos desdobramentos e nas polêmicas em torno 
dos paradigmas clássicos e na busca de construção de novos para-
digmas; se colocam pela apropriação do pensamento de autores 
contemporâneos de diversas tendências teórico-metodológicas 
como Anthony Giddens, Hannah Arendt, Pierre Bourdieu, Michel 
Foucault, Juergen Habermas, Edgard Morin, Boaventura Souza San-
tos, Eric Hobsbawm, E.P. Thompson e tantos outros. 

Se colocam também nas formas de abordagem das temáticas 
relevantes para a profissão nesta transição de milênio, na busca de 
interligação entre sujeito e estrutura e entre concepções macro e 
micro da vida social, na retomada e valorização das questões con-
cernentes à cultura das classes subalternas e em outras clivagens e 
questões relativas aos dominados tanto no plano das relações cul-
turais como nas lutas pelo empowerment e contra a discriminação 
pelo gênero, pela etnia, pela idade. 

No âmbito da produção inspirada na tradição marxista, estas 
questões aparecem com o recurso à pensadores que abordam te-
máticas da cultura das classes subalternas, do sujeito e da experiên-
cia cotidiana da classe como Gramsci, Heller e Thompson.

Efetivamente, os desdobramentos desta “crise” de referenciais 
analíticos, permeiam polêmica profissional dos dias atuais e se ex-
pressam pelos confrontos com o conservadorismo que atualiza-se 
em tempos pós-modernos.
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Assim, coloca-se como desafio à profissão ao longo de toda a 
década de 90, e neste início de milênio a consolidação do projeto 
ético político, teórico metodológico e operativo que vem construin-
do particularmente sob a influência da tradição marxista, “mas in-
corporando valores auridos noutras fontes e vertentes e, pois sem 
vincos estreitos ou sectários, aquelas matrizes estão diretamente 
conectadas ao ideal de socialidade posto pelo programa da mo-
dernidade - neste sentido, tais matrizes não são ‘marxistas’ nem 
dizem respeito apenas aos marxistas, mas remetem a um largo rol 
de conquistas civilizatórias e, do ponto de vista profissional, concre-
tizam um avanço que é pertinente a todos os profissionais que, na 
luta contra o conservadorismo, não abrem mão daquilo que o velho 
Lukács chamava de ‘herança cultural’.” 

No início do milênio o Serviço Social brasileiro enfrenta a difícil 
herança do final do século anterior, com seus processos de globa-
lização em andamento, com sua valorização do capital financeiro, 
suas grandes corporações transnacionais, seus mercados, suas mí-
dias, suas estruturas mundiais de poder e as graves consequências 
desta conjuntura para o tecido social em geral, configurando um 
novo perfil para a questão social; no qual destacamos a precariza-
ção, a insegurança e a vulnerabilidade do trabalho e das condições 
de vida dos trabalhadores que perdem suas proteções e enfrentam 
problemas como o desemprego, o crescimento do trabalho infor-
mal (hoje mais da metade da força de trabalho do país) e das for-
mas de trabalho precarizado e sem proteção social.

Trata-se de um contexto que interpela a profissão sob vários 
aspectos: das novas manifestações e expressões da questão social, 
aos processos de redefinição dos sistemas de proteção social e da 
política social em geral, que emergem nesse contexto.

Nesses anos, assim como na última década do século XX, tor-
naram-se evidentes as inspirações neoliberais da política social bra-
sileira, face às necessidades sociais da população. Uma retomada 
analítica dessas políticas sociais revela sua direção compensatória 
e seletiva, centrada em situações limites em termos de sobrevivên-
cia e seu direcionamento aos mais pobres dos pobres, incapazes de 
competir no mercado. Estas políticas focalizadas permaneceram e 
se expandiram no governo Lula, como é o caso dos programas de 
Transferência de Renda.

Efetivamente, no país, apesar dos consideráveis avanços na 
Proteção Social, garantidos na Constituição Federal de 1988 e ex-
pressos, por exemplo, no ECA, na LOAS e no SUS, esses últimos anos 
não romperam com as características neoliberais quê se expandi-
ram desde os anos 90, face às necessidades sociais da população.

No caso da Assistência Social merece destaque a Política Na-
cional de Assistência Social – PNAS (2004) que propõe uma nova ar-
quitetura institucional e política para essa política com a criação de 
um Sistema Único de Assistência Social - SUAS. O SUAS é constituído 
pelo conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios no âm-
bito da assistência social. É um modo de gestão compartilhada que 
divide responsabilidades para instalar, regular, manter e expandir 
ações de assistência social.

Desde então, são os assistentes sociais que estão implemen-
tando o SUAS, enfrentando inúmeros desafios entre os quais des-
tacamos a reafirmação da Assistência Social como política de Se-
guridade Social, a consolidação e a democratização dos Conselhos 
e dos mecanismos de participação e controle social; a organização 
e apoio à representação dos usuários; a participação nos debates 
sobre o SUAS, a NOB, os CRAS e os CREAS; a elaboração de diagnós-
ticos de vulnerabilidade dos municípios; o monitoramento e a ava-
liação da política; o estabelecimento de indicadores e padrões de 
qualidade e de custeio dos serviços; contribuindo para a construção 
de uma cultura democrática, do direito e da cidadania.

Outro desafio colocado aos assistentes sociais brasileiros nes-
te início dos anos 2000, refere-se aos Programas de Transferência 
de Renda, sem dúvida uma das faces mais importantes da Políti-
ca Social brasileira, conforme dados oficiais (PNAD 2006) chegam 
a quem precisam chegar (11milhões de famílias) Destas, 91% tem 
como renda mensal per capita até 1 salário mínimo e 75% delas 
tem menos de meio salário mensal de renda per capita. Essa PNAD 
também revela uma questão essencial: os PTR não retiram os bene-
ficiários do trabalho (79.1% dos beneficiários trabalham). Ou seja, o 
Bolsa Família não pretende substituir a renda do trabalho e apesar 
das polêmicas que cercam o Programa, seu impacto sobre as con-
dições de vida das famílias mais pobres, sobretudo no Nordeste é 
incontestável. Ele significa basicamente mais comida na mesa dos 
miseráveis.

É bom lembrar que se escapa às políticas sociais, às suas capa-
cidades, desenhos e objetivos reverter níveis tão elevados de desi-
gualdade, como os encontrados no Brasil, essas políticas também 
respondem a necessidades e direitos concretos de seus usuários.

E os assistentes sociais vêm, em muito, contribuindo, nas úl-
timas décadas, para a construção de uma cultura do direito e da 
cidadania, resistindo ao conservadorismo e considerando as políti-
cas sociais como possibilidades concretas de construção de direitos 
e iniciativas de “contra-desmanche” nessa ordem social injusta e 
desigual.

No âmbito da pesquisa e da produção de conhecimentos o Ser-
viço Social brasileiro chega a 2007 com uma maturidade expressa 
em seus 25 Programas de Pós-Graduação direcionados à formação 
de recursos humanos com capacidade para atuar criticamente na 
realidade social.

Do ponto de vista dos referentes teórico metodológicos, per-
manecem as tensões e ambiguidades que caracterizaram o Serviço 
social brasileiro na década de 1990:

- Apesar da ruptura com o histórico conservadorismo e da 
legitimidade alcançada pelo pensamento marxista ampliam-se as 
interferências de outras correntes teórico metodológicas, particu-
larmente no âmbito da influência do pensamento pós-moderno e 
neoconservador e das teorias herdeiras da “perspectiva moderniza-
dora”, caracterizadas por seu caráter sistêmico e tecnocrático.

Há pouco mais de uma década, Netto já apontava como hipó-
teses para o encaminhamento dessa tensão uma dupla perspectiva: 
de um lado a consolidação e o aprofundamento da hegemonia da 
atual direção social e de outro a possibilidade de sua reversão ou 
mudança. Afirmava o autor “[...] num ordenamento social com re-
gras democráticas, uma profissão é sempre um campo de lutas, em 
que os diferentes segmentos da categoria, expressando a diferen-
ciação ideopolítica existente na sociedade, procuram elaborar uma 
direção social estratégica para a sua profissão”.

Para finalizar é necessário assinalar que a reafirmação das ba-
ses teóricas do projeto ético político, teórico metodológico e opera-
tivo, centrada na tradição marxista, não pode implicar na ausência 
de diálogo com outras matrizes de pensamento social, nem significa 
que as respostas profissionais aos desafios desse novo cenário de 
transformações possam ou devam ser homogêneas. Embora pos-
sam e devam ser criativas e competentes.

Para estudo deste tema traremos parte do artigo cientifico 
“Questão Social e Serviço Social: entre contexto e repercussões” 
de autoria de Jailma de Sousa Rodrigues, Maria Mayara Rodrigues, 
Jamile Silva de Oliveira Castro, Mirnna Vasconcelos da Silva e publi-
cada na Revista Trabalho e Sociedade, edição julho/dezembro 2014:
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 Historicamente, o Serviço Social institui-se como profissão que 
atua no enfrentamento das desigualdades sociais. Neste tópico, tra-
taremos de abordar como o Serviço Social tem desenvolvido sua 
prática profissional no enfrentamento às expressões da questão 
social enquanto profissão inserida na divisão social e técnica do 
trabalho, ao mesmo tempo em que, ganham escopo na sociedade 
brasileira a lógica neodesenvolvimentista e suas “novas” formas de 
enfrentamento à questão social. 

O surgimento do Serviço Social no Brasil: 
[...] não se baseará, no entanto em medidas coercitivas emana-

das do Estado. Surge da iniciativa de grupo e frações de classe, que 
se manifestam principalmente por intermédio da Igreja Católica. 
Possui em seu início uma base social bem delimitada e fontes de 
recrutamento e formação de agentes sociais informados por uma 
ideologia igualmente determinada. (CARVALHO et al., 1981 apud 
SPOSATI et al., 2010, p. 43). 

Neste sentido, entende-se que o Serviço Social iniciou sua prá-
tica profissional no enfrentamento a questão social como mecanis-
mo da Igreja pautado sob um cariz filantrópico e caritativo apre-
sentando assim, uma ausência de legitimidade8 e de compreensão 
acerca das refrações deste fenômeno social. 

Segundo Iamamoto & Carvalho (2011, p. 83-84), a questão so-
cial pode ser entendida como: 

A questão social não é senão as expressões do processo de for-
mação e desenvolvimento da classe operária e de seu ingresso no 
cenário político da sociedade, exigindo seu reconhecimento como 
classe por parte do empresariado e do Estado. É a manifestação, 
no cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e 
a burguesia, a qual passa a exigir outros tipos de intervenção, mais 
além da caridade e repressão. 

À medida que a questão social – fruto das contradições do 
modo capitalista de produção – tornou-se um fenômeno evidente 
na sociedade brasileira não podendo mais ser enfrentada pela cari-
dade da Igreja, o Estado passa a interferir no modo como a questão 
social era tratada com políticas de proteção social e a demandar 
profissionais habilitados para amenizar as sequelas da questão so-
cial. 

O Serviço Social é então requisitado a uma ação profissional 
mais técnica desvinculando-se da dependência das ações apostola-
res. “Este traço da busca do rompimento da dependência, marca a 
trajetória da profissão e lhe confere uma face de compromisso com 
a justiça e a liberdade” (SPOSATI et al., 2010, p. 44). 

Ao longo da evolução histórica da sociedade brasileira, o Ser-
viço Social vai adquirindo maior compreensão e reflexão crítica de 
seu fazer profissional, apreendendo de forma mais consolidada a 
questão social, a partir do entendimento de Iamamoto & Carvalho 
(2011), já citado anteriormente. Sua trajetória profissional envere-
dou por caminhos que plasmaram no rompimento com o conser-
vadorismo profissional. Os próprios fundamentos sócio históricos 
do Serviço Social, atestam que não há como desvincular estes três 
elementos: a história da profissão, a questão social e a história so-
cial, econômica e política brasileira. 

Dessa forma, a questão social constitui-se como um elemento 
fundamental para compreensão do papel da profissão nesta socia-
bilidade burguesa. Nos termos de Iamamoto (2011), estabelece-se 
como o objeto de trabalho do Serviço Social, pois suas múltiplas 
expressões são alicerce para o trabalho do assistente social na apre-
ensão dos processos sociais experimentados pelos sujeitos e assim, 
base de fundação da profissão como especialização do trabalho 
através da prestação de serviços socioassistenciais.

Sabemos, no entanto, que a concepção e abrangência concei-
tual da questão social, diz respeito não somente ao Serviço Social, 
mas também a outras profissões que possuem suas atuações de-
terminadas por este fenômeno. Neste sentido, ao destacarmos a 
questão social como objeto de trabalho do Serviço Social, fazemos 
referência tanto às determinações que as expressões da questão 
social incidem na profissão, quanto o grau de empoderamento da 
profissão em sua especificidade de atuação. 

Vivemos em tempos de flexibilização e precarização do traba-
lho, onde as expressões da questão social passam por um momento 
de naturalização que, ora focalizam o seu enfrentamento no “com-
bate à pobreza”, ora focalizam seu enfrentamento no “combate à 
violência”. 

Desse modo, Iamamoto (2011, p. 28) aponta que: 
[...] decifrar as novas mediações por meio das quais se expressa 

a questão social, hoje, é de fundamental importância para o Serviço 
Social em uma dupla perspectiva: para que se possa tanto apre-
ender as várias expressões que assumem, na atualidade, as desi-
gualdades sociais – sua produção e reprodução ampliada – quanto 
projetar e forjar formas de resistência e de defesa da vida. 

Para compreendermos estas nuances que envolvem a questão 
social, foi de fundamental importância para a profissão à apropria-
ção de um arcabouço teórico consolidado, a saber, a Teoria Social 
Crítica. Teoria, que propiciou ao Serviço Social uma visão mais refle-
xiva, crítica e totalizante não só das imbricações às quais as expres-
sões da questão social estão imersas, mas, sobremaneira, de sua 
própria constituição enquanto profissão na divisão social e técnica 
do trabalho. Possibilitou ainda a profissão, um olhar mais apurado 
acerca de sua intervenção no campo das políticas sociais desenvol-
vendo sua prática profissional com habilidade e competência teóri-
ca, ética e política. 

Contudo, outra perspectiva vem sendo disseminada na socie-
dade. Perspectiva essa, que sorrateiramente vem buscando (re)
configurar as formas de enfrentamento a questão social, bem como 
busca promover uma visão alienante das transformações societá-
rias em curso. Nesta ótica, o Serviço Social deve estar atento a es-
tas implicações conjunturais, a fim de que sua prática profissional 
não se conforme a este discurso diametralmente e ideologicamente 
oposto àquele defendido pela categoria profissional. 

A citada perspectiva faz referência ao chamado neodesenvol-
vimentismo que segundo Castelo (2012, p. 624), “surgiu no século 
XXI, após o neoliberalismo experimentar sinais de esgotamento, e 
logo se apresentou como uma terceira via, tanto ao projeto liberal 
quanto do socialismo”. Dessa forma, mediante os sinais de esgota-
mento sociais do neoliberalismo sentidos na década de 1990, bem 
como: 

A crise de estrangulamento cambial e a subsequente tutela da 
política econômica pelo FMI jogavam por terra qualquer possibili-
dade de camuflar a absoluta impotência do Estado brasileiro diante 
dos ditames do capital financeiro. (SAMPAIO JR., 2012, p. 678-679).

Castelo (2012) destaca a figura de Luiz Carlos Bresser Pereira10 
como um dos primeiros apoiadores do neodesenvolvimentismo, de 
forma que, em um artigo publicado na Folha de S. Paulo, Bresser 
defendeu o neodesenvolvimentismo como “uma estratégia de de-
senvolvimento nacional para romper com a ortodoxia convencional 
do neoliberalismo” (CASTELO, 2012, p. 624). Para Bresser, o novo 
desenvolvimento apresenta-se como possibilidade de superação 
ao neoliberalismo, conforme já citado, mas levando em considera-
ção três características fundamentais que com ele surgem, a saber: 
abertura ao comércio internacional, investimento privado na infra-
estrutura e maior atenção à estabilidade econômica. 
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O neodesenvolvimentismo expressou-se de forma mais visível, 
a partir do segundo mandato de Luiz Inácio Lula da Silva. As trans-
formações ocorridas em seu governo, como por exemplo, retoma-
da do crescimento econômico, sinais de recuperação do salário e a 
“aparente” resistência brasileira diante da crise mundial seriam, por 
assim dizer, a materialização desse novo desenvolvimento (SAM-
PAIO JR., 2012). 

Segundo Sampaio Jr. (2012, p. 679), o desafio do neodesenvol-
vimentismo consiste em: 

[...] conciliar os aspectos “positivos” do neoliberalismo — com-
promisso incondicional com a estabilidade da moeda, austeridade 
fiscal, busca de competitividade internacional, ausência de qual-
quer tipo de discriminação contra o capital internacional — com 
os aspectos “positivos” do velho desenvolvimentismo — compro-
metimento com o crescimento econômico, industrialização, papel 
regulador do Estado, sensibilidade social. 

Desse modo, apresentam-se como principais correntes do 
novo desenvolvimento: 

1) a primazia do mercado e a atuação reguladora do Estado nas 
falhas apresentadas pelo mercado na produção da riqueza, tendo 
foco nas políticas cambiais e de juros; 

2) o papel do Estado em auxiliar o setor privado nas tomadas 
de decisões de investimentos, atuando na diminuição das incerte-
zas do setor econômico; 

3) a afirmação do mercado interno via consumo em massa es-
tando às políticas macroeconômicas subordinadas ao desenvolvi-
mento. (CASTELO, 2012). 

E como a política social, campo de trabalho do assistente social, 
se configura no neodesenvolvimentismo? A resposta que ousamos 
aludir é que a política social como mecanismo de enfrentamento 
das refrações da questão social acabou por “migrar ostensivamente 
do atendimento as necessidades humanas às necessidades do capi-
tal” (GOUGH, 2003 apud PEREIRA, 2012, p. 737). 

[...] voltou-se prioritariamente para satisfazer as necessidades 
de lucro do capital, como condição universal e necessária para a 
completa sobrevivência do capitalismo, que agora, na sua versão 
financeira/especulativa/rentista, sujeita a constantes endividamen-
tos e bancarrotas, se tornou o alvo preferencial da assistência do 
Estado (PEREIRA, 2012, p. 737). 

Nesse sentido, as formulações defensoras do neodesenvolvi-
mentismo partem da falácia de que o crescimento econômico é a 
chave para o enfrentamento das desigualdades sociais e com isso 
vem reduzindo as lutas de classe ao controle de “forças externas” 
ocasionando no lugar do confronto, a conformação a estas forças. 
Assim, o que se evidencia é a preocupação em discutir a aplicabili-
dade da política econômica para superar os entraves do crescimen-
to, a fim de conciliar o trinômio: equilíbrio macroeconômico, polí-
tica industrial e política social. Dessa forma, o “impacto devastador 
da ordem global sobre o processo de formação da economia brasi-
leira não é considerado [...]. A discussão não ultrapassa o horizonte 
da conjuntura imediata.” (SAMPAIO JR., 2012, p. 680). 

Nesse contexto, o Serviço Social acaba sofrendo as inflexões 
dessas transformações conjunturais sob dois âmbitos: em suas re-
lações contratuais como trabalhadores que vendem sua força de 
trabalho e como profissionais que em sua atuação visualizam co-
tidianamente a materialização do neodesenvolvimentismo nas po-
líticas sociais através do engessamento das possibilidades de ação 
dessas políticas e/ou mesmo a sua naturalização no enfrentamento 
as desigualdades sociais. 

Se, antes, no movimento de intenção de ruptura, a aproxi-
mação com a teoria social crítica possibilitou reflexões e posicio-
namento crítico que plasmaram o rompimento da profissão com o 
conservadorismo, hoje, torna-se urgente à profissão a constância 
desta visão crítica para a análise de conjuntura da realidade brasi-
leira, a fim de que as inflexões do neodesenvolvimentismo sejam, 
antes de tudo, compreendidas e, de modo algum abraçadas, mas 
ao contrário, questionadas em sua gênese e formação para que se 
processe o seu real enfrentamento.

A dinâmica societária no final do século XX engendra um con-
junto de transformações sócio históricas que incidem de modo 
particular na relação Estado e sociedade. Sobre esta relação, desta-
camos a transferência de responsabilidades no enfrentamento das 
expressões da questão social para o mercado e o chamado terceiro 
setor em detrimento do Estado, acarretando um processo de pro-
fundas modificações nas respostas às sequelas sociais, estas últi-
mas oriundas da desigualdade histórica entre as classes.

Inserida no amplo processo de reestruturação capitalista, 
emerge a estratégia neoliberal de reforma do Estado, ou melhor, 
nas palavras de Berhing (2003) contrarreforma.

A contrarreforma caracteriza-se por um processo de reorde-
namento do Estado a partir dos interesses do capital, sem alterar 
a essência da sociedade burguesa e na contramão das conquistas 
sociais da classe trabalhadora.

De forma mais contundente, a partir da década de 1990, a polí-
tica neoliberal minimiza consideravelmente a intervenção do Estado 
na área social, apela para a participação da sociedade na execução 
de políticas sociais e abre espaço para o capital financeiro interna-
cional, além de estimular um discurso ideológico de “ineficiência, 
corrupção, desperdício” em torno de tudo o que é estatal, enquan-
to o privado aparece como sinônimo de “eficiência, probidade, aus-
teridade” (BORÓN, 1995). É um processo que desconsidera direitos 
e minimiza o Estado para as necessidades do trabalho e maximiza 
para os interesses do capital, ou seja, subordina os direitos sociais 
à lógica do mercado e da solidariedade transclassista, inaugurando 
um novo quadro de respostas às expressões da questão social: a 
precarização das políticas sociais de responsabilidade do Estado e a 
privatização, esta última via re-mercantilização e re-filantropização.

Nessa perspectiva, a estratégia dos governos neoliberais, como 
no Brasil, é a precarização das políticas sociais públicas, reduzindo 
significativamente a prestação de serviços sociais em quantidade, 
qualidade e variabilidade. Na verdade, busca-se a descaracteriza-
ção e anulação da condição de direito das políticas sociais e assis-
tenciais, ou seja, a desconstrução do caráter de universalidade e 
igualdade de acesso, garantidos no Brasil pela Constituição Federal 
de 1988.

Por outro lado, a privatização se expressa na “progressiva mer-
cantilização do atendimento das necessidades sociais” (IAMAMO-
TO, 2001, p. 24) e na expansão das iniciativas do terceiro setor, ca-
racterizando um trato descoordenado, pontual e pulverizado das 
expressões da questão social que não reconhece a concepção de 
direito e de universalidade de acesso.

Em relação à re-mercantilização, é oportuno afirmar que, na 
lógica neoliberal, é necessário transformar o campo social em “es-
paço mercantil”, com destaque para a previdência, a saúde e a edu-
cação, a fim de constituir um novo espaço de acumulação.

Quanto à outra possibilidade de privatização, a re-filantropiza-
ção, esta é representada pelas organizações do chamado terceiro 
setor e é fundamentada na ideologia da solidariedade e na propos-
ta de aliança entre as classes.
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Diante de uma perspectiva teórico-metodológica crítica e de 
totalidade, compreendemos o terceiro setor como um fenômeno 
fluído e funcional ao processo de reestruturação do capital, cujo 
objetivo primordial é ocultar a luta e os interesses de classes que 
tecem as relações na sociedade civil. Assim, não representaria um 
setor e sim “[...] um novo padrão (nova modalidade, fundamento e 
responsabilidades) para a função social de respostas às expressões 
da questão social” (MONTAÑO, 2003, p. 22).

Na busca da essência do fenômeno, pode-se inferir que o ter-
ceiro setor seria fundamentado na fragmentação da realidade em 
esferas (“primeiro setor” o Estado, “segundo setor” o mercado e 
“terceiro setor” a sociedade civil), situação esta funcional ao con-
texto de reorganização capitalista, pois: “[...] separa os homens de 
suas determinações e decompõe a totalidade em esferas particu-
lares e cindidas [...] Homens e relações sociais são tomados como 
coisas” (DIAS, 1997, p. 29); perde-se a historicidade e a perspectiva 
de contradição para que o terceiro setor possa assumir sua funcio-
nalidade.

Portanto, o terceiro setor tem uma função político-ideológica 
diante do cenário de alterações sócio históricas promovidas pelo 
capital, retirando do Estado a responsabilidade histórica com as se-
quelas sociais e gerando um clima de aliança que omite os conflitos 
e a luta de classes. E, as ONGs? Estas estão inseridas na dinâmica 
que legitima e fundamenta o terceiro setor: a lógica da participação 
da sociedade civil.

Como expressão do terceiro setor e inseridas na sua lógica, 
destacam-se as ONGs como respostas privadas às expressões da 
questão social, aparecendo como:

[...] referência no campo das práticas emergentes proliferando-
-se e também fomentando a cultura das iniciativas autônomas, por 
fora das instituições governamentais construindo uma antinomia 
entre eficácia pública e eficácia privada; em certa medida, surgem 
no cenário político e cultural, ao lado da também revalorizada rede 
de atividades filantrópicas, a revalorização do privado, do volunta-
rismo político e do apoliticismo (MOTA, 2000, p. 102).

Em função de estudos anteriores (DUARTE, 2002), constatamos 
que nas décadas de 1970 e de 1980, com o suporte financeiro da 
“cooperação internacional”, as ONGs iniciam o seu processo de ex-
pansão, num contexto em que tenderam a fortalecer a oposição po-
lítica à ditadura militar. Neste momento, a função social das ONGs 
era de parceira dos movimentos sociais, sendo coadjuvante funda-
mental na relação movimento social / população e Estado, já que 
contribuíam na organização interna e na articulação de tais movi-
mentos (MONTAÑO, 2003).

Na década de 1990, as ONGs alteram sua função na sociedade, 
determinadas pelo neoliberalismo, já que são chamadas a intervir 
diretamente nas respostas à questão social, modificando a relação 
até então consolidada com os movimentos sociais. O discurso neo-
liberal de ineficiência do Estado, atrelado à retórica de participação 
da sociedade civil, esta considerada isenta de interesses de classe, 
constitui a justificativa dominante para o deslocamento das respon-
sabilidades com o social do Estado para o terceiro setor e para as 
ONGs, uma de suas expressões mais evidentes. Destarte, há um 
movimento de “positividade” e investimento em relação às ONGs 
em detrimento dos movimentos sociais e da garantia de políticas 
sociais públicas. 

Uma das dimensões que perpassam a alteração da função 
social das ONGs a partir de 1990 é a desqualificação teórica da 
categoria sociedade civil. De acordo com Netto (2004), a diluição 
teórica desta categoria compromete a análise social e inviabiliza a 
compreensão de um feixe de relações nucleares na nossa época: 

as relações entre sociedade civil e Estado. Ou seja, compromete a 
compreensão e a análise da conjuntura de crise e reestruturação do 
capital, o estágio atual de destruição de direitos sociais e o cenário 
de transferência de responsabilidades com a questão social para a 
esfera privada, contribuindo para o processo de retomada crescen-
te da acumulação e manutenção da hegemonia do capital.

Nessa perspectiva, as ONGs, integrantes de uma sociedade civil 
heterogênea, não representam interesses homogêneos e desarticu-
lados das relações atuais de classes.

Pelo contrário, estão inseridas na lógica da reestruturação do 
capital que viabiliza a retratação do Estado diante das sequelas so-
ciais.

Entretanto, salientamos que as ONGs representam um espaço 
de contradição, pois ao mesmo tempo em que se inserem na lógica 
do terceiro setor podem trazer contribuições importantes à garan-
tia de direitos e, por isso, suas ações não devem ser desqualificadas 
e/ou rejeitadas.

É neste contexto contraditório que, em síntese, as ONGs (seus 
integrantes tendo consciência ou não) passam a exercer na contem-
poraneidade uma outra função social divergente do momento his-
tórico da década de 1970, especialmente no trato à questão social, 
que contribui, de certa maneira, para o processo de reestruturação 
do capital, sem debate crítico, distando da perspectiva de totalida-
de.

O debate sobre o trato contemporâneo às expressões da ques-
tão social e a funcionalidade do terceiro setor e das ONGs na con-
juntura do século XXI sinaliza que há um vínculo estreito entre o 
padrão de respostas e o processo de reestruturação do capital. As 
reflexões aqui iniciadas apontam para a complexidade e a profundi-
dade da temática, o que é importante ressaltar que não pretendía-
mos esgotar neste texto.

O terceiro setor, carregado pela ideologia neoliberal, contribui 
para o processo de desregulamentação e redução do Estado na ga-
rantia de direitos sociais através das políticas sociais públicas, pro-
movendo um novo direcionamento nas respostas às manifestações 
da questão social: essencialmente privado, por meio do mercado 
e das iniciativas da “sociedade civil”. Isto significa isentar e desres-
ponsabilizar o Estado e o capital das sequelas da questão social. 

É relevante frisar que os alicerces ideológicos que garantem as 
alterações no tratamento da questão social são a retórica da parti-
cipação da sociedade civil e sua transformação em terceiro setor, 
assim como a falácia do enxugamento dos recursos do Estado “em 
crise”. Esses elementos consolidam as modificações, a favor do ca-
pital, na relação Estado e sociedade e promovem a expansão do 
terceiro setor, assim como a mudança na função social das ONGs.

A propagação e a ilusão da concepção de sociedade civil homo-
gênea, livre de conflitos e de interesses, com entidades eficientes e 
participativas em oposição à esfera estatal, considerada burocrática 
e ineficiente, “ignora o Estado, o mercado e a produção como are-
nas das mesmas lutas sociais que se processam na sociedade civil” 
(MONTAÑO, 2003, p. 264). E, assim, incorre no erro histórico de 
considerar a sociedade civil e o terceiro setor, acompanhado das 
ONGs, como faces da mesma moeda.

As ONGs tendem para um universo de contradições e limites 
que mais ratificam a conjuntura de reordenamento capitalista do 
que concretizam alternativas às requisições do capital. As “estraté-
gias participacionistas neoliberais difundidas no conjunto das prá-
ticas sociais” (ABREU, 2002) se confrontam com as possibilidades 
de intervenção crítica à ideologia dominante, particularmente nas 
ONGs. A defesa e a propagação de tais organizações vêm sendo en-
volta pelo discurso da garantia de direitos, da cidadania e da demo-
cracia, obscurecendo suas condições objetivas de funcionamento e 
gestão dentro dos limites da sociabilidade do capital.
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A partir dos estudos realizados no mestrado, podemos afirmar 
que a rigor, as ONGs constituem parte do terceiro setor, mas há 
particularidades muito interessantes, especialmente com as asso-
ciadas à ABONG, haja vista as contribuições efetivas, sérias e com-
prometidas com valores e princípios humanistas e com os direitos 
sociais.

Entretanto, a abrangência é limitada, as condições estruturais 
são pequenas, os recursos disponíveis são escassos, os projetos são 
bem delimitados e, por último, o objetivo ou a função social destas 
organizações chamadas ONGs não é de atender a amplitude das 
necessidades sociais como garantia de um direito. Na verdade, o 
trabalho das ONGs não pode dar conta dos problemas sociais, cuja 
magnitude e complexidade são ampliados em progressão geomé-
trica cotidianamente. Montaño (2003, p. 195) elucida que o trato na 
atualidade às refrações da questão social “é passageiro e emergen-
cial, não apenas por não resolver os problemas, mas, por não atuar 
nos fundamentos da questão e por não dar respostas mais estáveis 
e abrangentes [...]”.

Entretanto, é oportuno elucidar que a questão não é negar ou 
valorar, ou melhor, desqualificar as Organizações Não governamen-
tais e as significativas contribuições para os seus usuários, ou con-
testar a competência e o compromisso dos seus profissionais.

Consideramos que o essencial, já concluindo, é analisar o fenô-
meno ONG nas entrelinhas, perceber os nexos e as relações, apro-
fundar o debate que perpassa as respostas atuais às expressões da 
questão social, articulando suas raízes aos processos sociais da con-
juntura contemporânea. A reflexão é imprescindível para a materia-
lização de possibilidades que avancem, não só na perspectiva dos 
direitos sociais, mas também que conduzam à busca de alternativas 
viáveis à sociabilidade do capital. Esperamos ter contribuído com o 
debate e o levantamento de novas questões, a fim de instigar futu-
ros aprofundamentos. (Por Janaína Lopes do Nascimento Duarte) 

Uma das premissas básicas a respeito dos movimentos sociais 
é: são fontes de inovação e matrizes geradoras de saberes. Entre-
tanto, não se trata de um processo isolado, mas de caráter políti-
co-social. Por isso, para analisar esses saberes, deve-se buscar as 
redes de articulações que os movimentos estabelecem na prática 
cotidiana e indagar sobre a conjuntura política, econômica e socio-
cultural do país quando as articulações acontecem. Essas redes são 
essenciais para compreender os fatores que geram as aprendiza-
gens e os valores da cultura política que vão sendo construídos no 
processo interativo. 

A relação movimento social e educação existe a partir das 
ações práticas de movimentos e grupos sociais. Ocorre de duas 
formas: na interação dos movimentos em contato com instituições 
educacionais, e no interior do próprio movimento social, dado o ca-
ráter educativo de suas ações. No meio acadêmico, especialmente 
nos fóruns de pesquisa e na produção teórico-metodológica exis-
tente, o estudo dessa relação é relativamente recente. A junção dos 
dois termos tem se constituído em “novidade” em algumas áreas, 
como na própria Educação – causando reações de júbilo pelo reco-
nhecimento em alguns, ou espanto e estranhamento – nas visões 
ainda conservadoras de outros. No exterior, a articulação dos movi-
mentos com a educação é antiga e constitutiva de alguns grupos de 
pesquisa, como na International Sociological Association (ISA), Latin 
American Studies Association (LASA), Associación Latinoamericana 
de Sociologia (ALAS) etc. 

No Brasil, essa relação foi sendo vagarosamente construída a 
partir do fim dos anos 1970, quando foram criadas novas associa-
ções ou ativadas entidades científicas já existentes, a exemplo da 
Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências So-
ciais (ANPOCS), a Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa 
em Educação (ANPEd), a Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência (SBPC), a Sociedade Brasileira de Sociologia (SBS) e as Con-
ferências Brasileiras de Educação (CBEs), realizadas bienalmente, 
que passaram a debater os problemas socioeconômicos e políticos 
e a destacar os grupos e movimentos sociais envolvidos. Essas en-
tidades e eventos pautaram, no fim dos anos 1970 e durante a dé-
cada de 1980, em seus grupos de trabalho e pesquisa, mesas e de-
bates, o tema dos movimentos sociais. A relação movimento social 
e educação foi construída a partir da atuação de novos atores que 
entravam em cena, sujeitos de novas ações coletivas que extrapo-
lavam o âmbito da fábrica ou os locais de trabalho, atuando como 
moradores das periferias da cidade, demandando ao poder públi-
co o atendimento de suas necessidades para sobreviver no mundo 
urbano. Os movimentos tiveram papel educativo para os sujeitos 
que o compunham. Já existe um acervo considerável de pesquisa 
sobre aquela época, várias teses, dissertações, livros e outros tra-
balhos acadêmicos foram produzidos. Entretanto, uma avaliação 
mais global ainda está para ocorrer, especialmente um balanço que 
extrapole o eixo São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, porque os 
movimentos ocorreram em todo o Brasil, embora não com a mes-
ma intensidade. Se olharmos para a América Latina, a lacuna de 
estudos e publicações, especialmente as de ordem comparativa, é 
muito grande. Faltam estudos que articulem a produção brasileira 
com a de outros países latino-americanos, especialmente aqueles 
que também passaram por regimes militares. 

A reflexão sobre a produção teórico-metodológica dos movi-
mentos sociais nas últimas décadas conta com algumas publicações 
no Brasil (Gohn, 2008 e 2009), mas há muito a se produzir. O livro 
de S. Tarrow (1994), um dos marcos no debate teórico dos movi-
mentos sociais, foi publicado no Brasil somente em 2009. Alain Tou-
raine, entre os autores estrangeiros que analisam os movimentos 
sociais, o mais conhecido no Brasil, não teve seus primeiros livros 
traduzidos para o português. M. Castells, que influenciou vários 
estudos dos movimentos no Brasil nos anos 1970- -1980, também 
não teve livros publicados na década de 1970 traduzidos no Brasil, 
sobretudo aqueles nos quais pautou a análise dos movimentos so-
ciais com novo olhar sobre a questão urbana. Em síntese, apesar 
do denso quadro de mobilizações e movimentos sociais no país, a 
partir do fim dos anos 1970, o debate e a produção teórica cami-
nhou lentamente até os primeiros anos deste novo século, embo-
ra conte com um grande número de publicações que são registros 
descritivos, importantes como memórias. No campo da educação, 
a defasagem é ainda maior. Na primeira década do novo milênio, o 
tema dos movimentos sociais tem lentamente retornado à agenda 
dos pesquisadores, sobretudo novos pesquisadores, pautando o 
debate em eventos e publicações recentes em números temáticos 
de revistas brasileiras. E retornando de forma diferente, pautando 
o campo teórico, questionando marcos interpretativos das décadas 
anteriores, postulando novos referenciais em função de mudanças 
no cenário sociopolítico (ver Alonso, 2009; Abers e Bulow, 2010).

No Brasil e em vários outros países da América Latina, no fim 
da década de 1970 e parte dos anos 1980, ficaram famosos os movi-
mentos sociais populares articulados por grupos de oposição aos re-
gimes militares, especialmente pelos movimentos de base cristãos, 
sob a inspiração da teologia da libertação. No fim dos anos 1980 
e ao longo dos anos 1990, o cenário sociopolítico transformou-se 
de maneira radical. Inicialmente, houve declínio das manifestações 
de rua, que conferiam visibilidade aos movimentos populares nas 
cidades. Alguns analistas diagnosticaram que eles estavam em cri-
se, porque haviam perdido seu alvo e inimigo principal: os regimes 
militares. Em realidade, as causas da desmobilização são várias. O 
fato inegável é que os movimentos sociais dos anos 1970/1980, no 
Brasil, contribuíram decisivamente, via demandas e pressões orga-
nizadas, para a conquista de vários direitos sociais, que foram inscri-
tos em leis na nova Constituição Federal de 1988. 
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A partir de 1990, ocorreu o surgimento de outras formas de 
organização popular, mais institucionalizadas – como os Fóruns 
Nacionais de Luta pela Moradia, pela Reforma Urbana, o Fórum 
Nacional de Participação Popular etc. Os fóruns estabeleceram a 
prática de encontros nacionais em larga escala, gerando grandes 
diagnósticos dos problemas sociais, assim como definindo metas e 
objetivos estratégicos para solucioná-los. Emergiram várias iniciati-
vas de parceria entre a sociedade civil organizada e o poder público, 
impulsionadas por políticas estatais, tais como a experiência do Or-
çamento Participativo, a política de Renda Mínima, Bolsa Escola etc. 
Todos atuam em questões que dizem respeito à participação dos 
cidadãos na gestão dos negócios públicos. A criação de uma Central 
dos Movimentos Populares foi outro fato marcante nos anos 1990, 
no plano organizativo; estruturou vários movimentos populares em 
nível nacional, tal como a luta pela moradia, assim como buscou 
uma articulação e criou colaborações entre diferentes tipos de mo-
vimentos sociais, populares e não populares. 

Ética na Política, um movimento do início dos anos 1990, teve 
grande importância histórica, porque contribuiu decisivamente 
para a deposição – via processo democrático – de um presidente da 
República por atos de corrupção, fato até então inédito no país. Na 
época, contribuiu também para o ressurgimento do movimento dos 
estudantes com novo perfil de atuação, os “caras-pintadas”. 

À medida que as políticas neoliberais avançaram, outros movi-
mentos sociais foram surgindo: contra as reformas estatais, a Ação 
da Cidadania contra a Fome, movimentos de desempregados, ações 
de aposentados ou pensionistas do sistema previdenciário. As lutas 
de algumas categorias profissionais emergiram no contexto de cres-
cimento da economia informal, no setor de transportes urbanos, 
por exemplo, apareceram os transportes alternativos (“perueiros”); 
no sistema de transportes de cargas pesadas nas estradas, os “cami-
nhoneiros”. Algumas dessas ações coletivas surgiram como respos-
tas à crise socioeconômica, atuando mais como grupos de pressão 
do que como movimentos sociais estruturados. Os atos e manifes-
tações pela paz, contra a violência urbana, também são exemplos 
dessa categoria. Se antes a paz era um contraponto à guerra, hoje 
ela é almejada como necessidade ao cidadão/cidadã comum, em 
seu cotidiano, principalmente nas ruas, onde motoristas são vítimas 
de assaltos relâmpagos, sequestros e assassinatos. 

Grupos de mulheres foram organizados nos anos 1990 em 
função de sua atuação na política, criando redes de conscientiza-
ção de seus direitos e frentes de lutas contra as discriminações. O 
movimento dos homossexuais também ganhou impulso e as ruas, 
organizando passeatas, atos de protestos e grandes marchas anu-
ais. Numa sociedade marcada pelo machismo, isso também é uma 
novidade histórica. O mesmo ocorreu com o movimento negro ou 
afrodescendente, que deixou de ser predominantemente movi-
mento de manifestações culturais para ser, sobretudo, movimento 
de construção de identidade e luta contra a discriminação racial. Os 
jovens também criaram inúmeros movimentos culturais, especial-
mente na área da música, enfocando temas de protesto, pelo rap, 
hip hop etc. 

Deve-se destacar ainda três outros importantes movimentos 
sociais no Brasil, nos anos 1990: dos indígenas, dos funcionários 
públicos – especialmente das áreas da educação e da saúde – e dos 
ecologistas. Os primeiros cresceram em número e em organização 
nessa década, passando a lutar pela demarcação de suas terras e 
pela venda de seus produtos a preços justos e em mercados com-
petitivos. 

Os segundos organizaram-se em associações e sindicatos con-
tra as reformas governamentais que progressivamente retiram di-
reitos sociais, reestruturam as profissões e arrocharam os salários 
em nome da necessidade dos ajustes fiscais. Os terceiros, dos eco-
logistas, proliferaram após a conferência Eco-92, dando origem a 
diversas organizações não governamentais. Aliás, as ONGs passa-
ram a ter muito mais importância nos anos 1990 do que os próprios 
movimentos sociais. Trata-se de ONGs diferentes das que atuavam 
nos anos 1980 junto a movimentos populares. Agora são inscritas 
no universo do terceiro setor, voltadas para a execução de políticas 
de parceria entre o poder público e a sociedade, atuando em áreas 
onde a prestação de serviços sociais é carente ou até mesmo au-
sente, como na educação e saúde, para clientelas como meninos e 
meninas que vivem nas ruas, mulheres com baixa renda, escolas de 
ensino fundamental etc. 

Para situar a relação movimentos sociais e educação, é preciso 
delinear um quadro referencial mais amplo, relativo à conjuntura 
que constitui o campo sociopolítico e econômico no qual ocorrem 
os movimentos. Algumas características básicas dessa conjuntura 
na atualidade, no campo do associativismo, são: 

1- Há um novo cenário neste milênio: novos tipos movimentos, 
novas demandas, novas identidades, novos repertórios. Proliferam 
movimentos multi e pluriclassistas. Surgiram movimentos que ul-
trapassam fronteiras da nação, são transnacionais, como o já cita-
do movimento alter ou antiglobalização. Mas também emergiram 
com força movimentos com demandas seculares como a terra, para 
produzir (MST) ou para viver seu modo de vida (indígenas). Movi-
mentos identitários, reivindicatórios de direitos culturais que lutam 
pelas diferenças: étnicas, culturais, religiosas, de nacionalidades 
etc. Movimentos comunitários de base, amalgamados por ideias 
e ideologias, foram enfraquecidos pelas novas formas de se fazer 
política, especialmente pelas novas estratégias dos governos, em 
todos os níveis da administração. Novos movimentos comunitaris-
tas surgiram – alguns recriando formas tradicionais de relações de 
autoajuda; outros organizados de cima para baixo, em função de 
programas e projetos sociais estimulados por políticas sociais. 

2 - Criaram-se varias novidades no campo da organização po-
pular, tais como a atuação em redes e maior consciência da questão 
ambiental ao demandar projetos que possam vir a ter viabilidade 
econômica sem destruir o meio ambiente. 

3- A nova conjuntura econômica e política tem papel social fun-
damental para explicar o cenário associativista atual. As políticas 
neoliberais desorganizaram os antigos movimentos e propiciaram 
arranjos para o surgimento de novos atores, organizados em ONGs, 
associações e organizações do terceiro setor.

4- As reformas neoliberais deslocaram as tensões para o pla-
no cotidiano, gerando violência, diminuição de oportunidades no 
mundo do trabalho formal, formas precárias de emprego, constran-
gimento dos direitos dos indivíduos, cobrança sobre seus deveres 
em nome de um ativismo formal etc. 

5- O Estado promoveu reformas e descentralizou operações de 
atendimento na área social; foram criados canais de mediações e 
inúmeros novos programas sociais; institucionalizaram-se formas 
de atendimento às demandas. De um lado, observa-se que esse 
fato foi uma vitória, porque demandas anteriores foram reconhe-
cidas como direito, inscrevendo-as em práticas da gestão pública. 
De outro, a forma como têm sido implementadas as novas políticas, 
ancoradas no pragmatismo tecnocrático, tem resultado na maioria 
dos projetos sociais implementados passando a ter caráter fiscaliza-
tório, ou sendo partícipes de redes clientelistas, e não de controle 
social de fato. 
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POLÍTICAS SOCIAIS E SERVIÇO SOCIAL: ESTATUTO DO 
IDOSO - LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003, E 

SUAS ALTERAÇÕES

A referida lei trouxe ao ordenamento jurídico pátrio a garantia 
dos direitos das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Entre os direitos, estão a atenção integral à saúde por meio do 
Sistema único de Saúde - SUS; recursos públicos destinados à pro-
teção ao idoso; atendimento familiar em detrimento do asilar; além 
de outros direitos que estão elencados na referida Lei. 

A Lei 10.741/2003 estimula a criação de varas especializadas 
e exclusivas do idoso. Quanto a esse último direito, o Estatuto do 
Idoso ao instituir tal dispositivo possibilitou mais uma garantia aos 
idosos. Foram criadas delegacias e setores do Ministério Público 
especializados na defesa dos direitos dos idosos. Ilustre-se ainda a 
obrigatoriedade da prioridade de tramitação processual em todas 
as varas, visando a celeridade ao idoso.

LEI NO 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

 Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que tra-
ta esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade.

 Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela 
Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção ao idoso;

 IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio do idoso com as demais gerações;

 V – priorização do atendimento do idoso por sua própria fa-
mília, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a 
possuam ou careçam de condições de manutenção da própria so-
brevivência;

 VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais. IX – prioridade no recebimento da restituição 
do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

 § 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre 
preferencialmente em relação aos demais idosos. (Incluído pela Lei 
nº 13.466, de 2017)

 Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negli-
gência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na 
forma da lei.

 § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos do idoso.

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

 Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos 
nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vi-
gente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a prote-
ção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públi-
cas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguin-
tes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;
 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, de valores, ideias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-
-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizan-
te, vexatório ou constrangedor.
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CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

 Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da 
lei civil.

 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso 
optar entre os prestadores.

 Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial 
nos termos da lei processual civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, 
de 2008)

 Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições 
econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público 
esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

 Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente os idosos.

 § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de:

 I – cadastramento da população idosa em base territorial;
 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especiali-

zado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições 
públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente con-
veniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das sequelas decorrentes do agravo da saúde.

 § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuita-
mente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim 
como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.

 § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

 § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação inca-
pacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo pe-
rante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o 
contato necessário com o idoso em sua residência; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará repre-
sentar por procurador legalmente constituído. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 
pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde 
- SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício 
de seus direitos sociais e de isenção tributária. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017).

 Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 
segundo o critério médico.

 Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do 
idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

 Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades 
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde 
que lhe for reputado mais favorável.

 Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proce-
der à opção, esta será feita:

 I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
 II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este 

não puder ser contatado em tempo hábil;
 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não 

houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;
 IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou fami-

liar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério 
Público.

 Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promoven-
do o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.

 Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência pra-
ticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos 
serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem 
como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

 I – autoridade policial;
 II – Ministério Público;
 III – Conselho Municipal do Idoso;
 IV – Conselho Estadual do Idoso;
 V – Conselho Nacional do Idoso.
 § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o 

idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou pri-
vado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico. 
(Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

§ 2o Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória pre-
vista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de 
outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua pe-
culiar condição de idade.

 Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados.

 § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo 
às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecno-
lógicos, para sua integração à vida moderna.

 § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cí-
vico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às 
demais gerações, no sentido da preservação da memória e da iden-
tidade culturais.
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 Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhe-
cimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

 Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de 
lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, cultu-
rais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos res-
pectivos locais.

 Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou ho-
rários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, 
educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de en-
velhecimento.

 Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pes-
soas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e 
programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos por 
atividades formais e não formais. (Redação dada pela lei nº 13.535, 
de 2017)

 Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de univer-
sidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de 
livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao 
idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da ca-
pacidade visual. (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

 Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profis-
sional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou em-
prego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de 
idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a na-
tureza do cargo o exigir.

 Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em con-
curso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada.

 Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
 I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitan-

do seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remu-
neradas;

 II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos 
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento so-
bre os direitos sociais e de cidadania;

 III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos 
ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios 
de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais 
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

 Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu 
último reajustamento, com base em percentual definido em regu-
lamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991.

 Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa 
conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente 
ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do be-
nefício.

 Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no 
caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contri-
buição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o dis-
posto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

 Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efe-
tuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 
atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no pe-
ríodo compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento.

 Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base 
dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma 
articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema 
Único de Saúde e demais normas pertinentes.

 Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 
não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la pro-
vida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – 
Loas. (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro 
da família nos termos do caput não será computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, 
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pes-
soa idosa abrigada. 

 § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casalar, é facultada 
a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

 § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal 
da Assistência Social estabelecerá a forma de participação previs-
ta no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 
qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebi-
do pelo idoso.

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante 
legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, 
por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômi-
ca, para os efeitos legais. (Vigência)

CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

 Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da famí-
lia natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou pri-
vada.

 § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa 
permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo 
familiar, casalar, abandono ou carência de recursos financeiros pró-
prios ou da família.

 § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica 
obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de inter-
dição, além de atender toda a legislação pertinente.
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 § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a man-
ter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, 
bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispen-
sáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas 
da lei.

 Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

 I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais residenciais para atendimento aos idosos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

 II – implantação de equipamentos urbanos comunitários vol-
tados ao idoso;

 III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para 
garantia de acessibilidade ao idoso;

 IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimen-
tos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para 
atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavi-
mento térreo. (Incluído pela Lei nº 12.419, de 2011)

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica asse-
gurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos 
e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares.

 § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 
qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

 § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este ar-
tigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os 
idosos, devidamente identificados com a placa de reservado prefe-
rencialmente para idosos.

 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 
60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legisla-
ção local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos 
meios de transporte previstos no caput deste artigo.

 Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual obser-
var-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento) (Vide 
Decreto nº 5.934, de 2006)

 I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

 II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no va-
lor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

 Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II.

 Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso.

 Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.899, 
de 2013)

TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sem-
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados:

 I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 

de atendimento;
 III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

 Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em 
conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários.

 Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, 
o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;

 II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime am-

bulatorial, hospitalar ou domiciliar;
 IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas 
ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe 
cause perturbação;

 V – abrigo em entidade;
 VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio 
do conjunto articulado de ações governamentais e não-governa-
mentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
 I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 

janeiro de 1994;
 II – políticas e programas de assistência social, em caráter su-

pletivo, para aqueles que necessitarem;
 III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres-
são;

 IV – serviço de identificação e localização de parentes ou res-
ponsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de 
longa permanência;

 V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos dos idosos;

 VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação 
dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.
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CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

 Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de pla-
nejamento e execução emanadas do órgão competente da Política 
Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.

 Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governa-
mentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conse-
lho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes 
de atendimento, observados os seguintes requisitos:

 I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de ha-
bitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

 II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho com-
patíveis com os princípios desta Lei;

 III – estar regularmente constituída;
 IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
 Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institu-

cionalização de longa permanência adotarão os seguintes princí-
pios:

 I – preservação dos vínculos familiares;
 II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
 III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso 

de força maior;
 IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de ca-

ráter interno e externo;
 V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
 VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de 

ambiente de respeito e dignidade.
 Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de aten-

dimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que 
praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas.

 Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
 I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o ido-

so, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;

 II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os 
idosos;

 III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação 
suficiente;

 IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade;

 V – oferecer atendimento personalizado;
 VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos fami-

liares;
 VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 

visitas;
 VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade 

do idoso;
 IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 

de lazer;
 X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
 XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
 XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocor-

rência de idoso portador de doenças infectocontagiosas;
 XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requi-

site os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem, na forma da lei;

 XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que 
receberem dos idosos;

 XV – manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, 
endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor 
de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

 XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos 
familiares;

 XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com forma-
ção específica.

 Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos pres-
tadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gra-
tuita.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

 Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Ido-
so, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

 Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei 
a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias po-
lítico-administrativas.» (NR)

 Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendi-
mento.

 Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as 
determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguin-
tes penalidades, observado o devido processo legal:

 I – as entidades governamentais:
 a) advertência;
 b) afastamento provisório de seus dirigentes;
 c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
 d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
 II – as entidades não-governamentais:
 a) advertência;
 b) multa;
 c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
 d) interdição de unidade ou suspensão de programa;
 e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse pú-

blico.
 § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de 

fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório 
dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do pro-
grama.

 § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas 
ocorrerá quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade 
dos recursos.

 § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, 
que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato 
comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do 
interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas 
pela Vigilância Sanitária.
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 § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as deter-
minações do art. 50 desta Lei:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, poden-
do haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas 
as exigências legais.

 Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de 
longa permanência, os idosos abrigados serão transferidos para ou-
tra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquan-
to durar a interdição.

 Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por 
estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de 
comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra ido-
so de que tiver conhecimento:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.

 Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a 
prioridade no atendimento ao idoso:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 
(um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o 
dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO

ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO

 Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão 
atualizados anualmente, na forma da lei.

 Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade ad-
ministrativa por infração às normas de proteção ao idoso terá início 
com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.

 § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

 § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, por motivo justificado.

 Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresen-
tação da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

 I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator;

 II – por via postal, com aviso de recebimento.
 Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a auto-

ridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções 
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que 
vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais ins-
tituições legitimadas para a fiscalização.

 Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará 
à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem preju-
ízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo 
Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

 Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento ad-
ministrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 
6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não-governamental de atendimento ao 
idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa inte-
ressada ou iniciativa do Ministério Público.

 Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar 
adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante deci-
são fundamentada.

 Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

 Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformida-
de do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de ou-
tras provas.

 § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidin-
do a autoridade judiciária em igual prazo.

 § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder 
à substituição.

 § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento do mérito.

 § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capí-
tulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, 
naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

 Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas do idoso.

 Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

 § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autori-
dade judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 
em local visível nos autos do processo.

 § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, es-
tendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou com-
panheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.
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 § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defen-
soria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

 § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o 
fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a 
idosos em local visível e caracteres legíveis.

 § 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade espe-
cial aos maiores de oitenta anos. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 
2017).

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 Art. 72. (VETADO)
 Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 

serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.
 Art. 74. Compete ao Ministério Público:
 I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-

ção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indis-
poníveis e individuais homogêneos do idoso;

 II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdi-
ção total ou parcial, de designação de curador especial, em circuns-
tâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em 
que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

 III – atuar como substituto processual do idoso em situação de 
risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;

 IV – promover a revogação de instrumento procuratório do 
idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessá-
rio ou o interesse público justificar;

 V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
 a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimen-

tos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa no-
tificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil 
ou Militar;

 b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta e indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

 c) requisitar informações e documentos particulares de insti-
tuições privadas;

 VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou 
infrações às normas de proteção ao idoso;

 VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extraju-
diciais cabíveis;

 VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

 IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para 
o desempenho de suas atribuições;

 X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos 
idosos previstos nesta Lei.

 § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuser a lei.

 § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério 
Público.

 § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento ao 
idoso.

 Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer di-
ligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

 Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

 Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLE-

TIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS

 Art. 78. As manifestações processuais do representante do Mi-
nistério Público deverão ser fundamentadas.

 Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, refe-
rentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:

 I – acesso às ações e serviços de saúde;
 II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiên-

cia ou com limitação incapacitante;
 III – atendimento especializado ao idoso portador de doença 

infectocontagiosa;
 IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.
 Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não ex-

cluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, in-
dividuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, prote-
gidos em lei.

 Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência absoluta 
para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Fe-
deral e a competência originária dos Tribunais Superiores.

 Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, 
coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se 
legitimados, concorrentemente:

 I – o Ministério Público;
 II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
 III – a Ordem dos Advogados do Brasil;
 IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 

(um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da 
assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

 § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

 § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado deverá 
assumir a titularidade ativa.

 Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.

 Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de 
Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

 Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao adimplemento.
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 § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na for-
ma do art. 273 do Código de Processo Civil.

 § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado.

 Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao 
Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.

 Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia 
daquele.

 Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

 Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser conde-
nação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

 Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, 
igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assu-
mindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.

 Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adian-
tamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas.

 Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público.

 Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar 
a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre 
os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os ele-
mentos de convicção.

 Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no 
exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos 
que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ense-
jar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as pe-
ças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

 Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

 Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias.

 § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu 
arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

 § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

 § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitima-
das poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados ou anexados às peças de informação.

 § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de 
arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

 Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima pri-
vativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. (Vide ADI 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

 Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código 
Penal.

 Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao di-
reito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento ne-
cessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, me-

nosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
 § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
 Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recu-
sar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, 
ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

 Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, en-
tidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas 
necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
 Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíqui-

ca, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradan-
tes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 
obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inade-
quado:

 Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
 § 2o Se resulta a morte:
 Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
 Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) me-

ses a 1 (um) ano e multa:
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 I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por 
motivo de idade;

 II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
 III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
 IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

 V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

 Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente o idoso:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 

ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação di-
versa da de sua finalidade:

 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
 Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, 

como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entida-
de de atendimento:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 

a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer 
outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou res-
sarcimento de dívida:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
 Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunica-

ção, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa 
do idoso:

 Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
 Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 

a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:

 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
 Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, 

testar ou outorgar procuração:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
 Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação legal:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Mi-
nistério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 61. ............................................................................
............................................................................
II - ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mu-

lher grávida;
.............................................................................” (NR)
“Art. 121. ............................................................................
............................................................................

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-
ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
“Art. 133. ............................................................................
............................................................................
§ 3o ............................................................................
............................................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 140. ............................................................................
............................................................................
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)
“Art. 141. ............................................................................
............................................................................
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 

deficiência, exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
“Art. 148. ............................................................................
............................................................................
§ 1o............................................................................
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente 

ou maior de 60 (sessenta) anos.
............................................................................” (NR)
“Art. 159............................................................................
............................................................................
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.

............................................................................” (NR)
“Art. 183............................................................................
............................................................................
III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 

cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, 
não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pa-
gamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou as-
cendente, gravemente enfermo:

............................................................................” (NR)
 Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 

metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
 Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de 

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§ 4o ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
............................................................................” (NR)
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 Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro 
de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a meno-

res de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminu-
ída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeter-
minação:

............................................................................” (NR)
 Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactan-
tes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendi-
mento prioritário, nos termos desta Lei.» (NR)

 Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fun-
do Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Ido-
so seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financei-
ro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

 Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados rela-
tivos à população idosa do País.

 Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio-
nal projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

 Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA (LEI 
Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990)

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.
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2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.

8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 
adolescentes, quando necessário.

9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da propos-
ta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrange-
dor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra algu-
ma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psico-
lógico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.
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O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paternalis-
ta em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara 
de Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-
cionadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-
quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabeleci-
mento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 7 o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8 o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 9 o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A.Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único.As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1 o Os profissionais das unidades primárias de saúde de-
senvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando 
ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11.É assegurado acesso integral às linhas de cuidado volta-
das à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais 
de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequen-
te de crianças na primeira infância receberão formação específica 
e permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvol-
vimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12.Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive 
as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados interme-
diários, deverão proporcionar condições para a permanência em 
tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de inter-
nação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminha-
das, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-
ta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) 
(Vigência)
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CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.As medidas previstas neste artigo serão apli-
cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19.É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação re-
avaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade ju-
diciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescen-
te à sua família terá preferência em relação a qualquer outra pro-
vidência, caso em que será esta incluída em serviços e programas 
de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1 o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 5 o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A.A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 2 o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3 o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 4 o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não 
existir outro representante da família extensa apto a receber a guar-
da, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção 
do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que 
desenvolva programa de acolhimento familiar ou institucional. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve ser 
manifestada na audiência a que se refere o § 1 o do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 6ºNa hipótese de não comparecerem à audiência nem o ge-
nitor nem representante da família extensa para confirmar a inten-
ção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7 o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 8 o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genito-
res, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9 o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimen-
to, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10.Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 19-B.A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcio-
nar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para 
fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, edu-
cacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2ºPodem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adoles-
cente a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinha-
do será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibi-
lidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os res-
ponsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão 
imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em igual-
dade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser 
a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a 
solução da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e edu-
cação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único.A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direi-
tos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuida-
do e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito 
de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não consti-
tui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio poder 
poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2ºA condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou ou-
tro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar 
serão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, 
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alu-
de o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada 
pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único.Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reco-
nhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo 
de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro docu-
mento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimen-
to do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado 
o segredo de Justiça.
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SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1 o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será ne-
cessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evi-
tar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plena-
mente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em 
qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompanha-
mento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política munici-
pal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, 
desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pes-
soa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natu-
reza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transfe-
rência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades gover-
namentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, median-
te termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tu-
tela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de 
tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a fal-
ta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito 
de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previ-
denciários.

§ 4 o Salvo expressa e fundamentada determinação em contrá-
rio, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida for 
aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de 
criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que 
serão objeto de regulamentação específica, a pedido do interessa-
do ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 34.O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucio-
nal, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcio-
nal da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)

§ 2 o Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal cadas-
trado no programa de acolhimento familiar poderá receber a crian-
ça ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 
28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o A União apoiará a implementação de serviços de acolhi-
mento em família acolhedora como política pública, os quais de-
verão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de ado-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distri-
tais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento 
em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36.A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa 
de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do pátrio poder poder familiar e 
implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 37.O tutor nomeado por testamento ou qualquer docu-
mento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil , 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, in-
gressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observan-
do o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Na apreciação do pedido, serão observados os 
requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo de-
ferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vontade, 
se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que 
não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segun-
do o disposto nesta Lei.

§ 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manuten-
ção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na 
forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos 
à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos ado-
tantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus des-
cendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colate-
rais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42.Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, inde-
pendentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§ 2 o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprova-
da a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4 o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de con-
vivência tenha sido iniciado na constância do período de convivên-
cia e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 5 o Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda comparti-
lhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6 o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após ine-
quívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do pro-
cedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vanta-
gens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar 
o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido desti-
tuídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46.A adoção será precedida de estágio de convivência com 
a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades 
do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o ado-
tando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante 
tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da 
constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2 o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispen-
sa da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o -A.O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou do-
miciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 
30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 3 o -A.Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no 
§ 4 o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O estágio de convivência será acompanhado pela equi-
pe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela exe-
cução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do defe-
rimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O estágio de convivência será cumprido no território na-
cional, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de resi-
dência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, 
que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se 
fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.
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§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o regis-
tro original do adotado.

§ 3 o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá cons-
tar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5 o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo ado-
tante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos 
§§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7 o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julga-
do da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6 o do 
art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o O processo relativo à adoção assim como outros a ele 
relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu arma-
zenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua 
conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10.O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48.O adotado tem direito de conhecer sua origem bioló-
gica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder 
poder familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta 
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfi-
zer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 29.

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 
período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equi-
pe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no § 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 

com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimen-
to e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais e na-
cional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residen-
tes fora do País, que somente serão consultados na inexistência de 
postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 
5 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de ado-
ção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de 
informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida 
sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referi-
dos no § 5 o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manu-
tenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior comuni-
cação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10.Consultados os cadastros e verificada a ausência de pre-
tendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscri-
to nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da 
criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em 
sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e re-
comendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12.A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13.Somente poderá ser deferida adoção em favor de candi-
dato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos 
desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adoles-
cente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qual-
quer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os re-
quisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15.Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de 
grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Art. 51.Considera-se adoção internacional aquela na qual o pre-
tendente possui residência habitual em país-parte da Convenção de 
Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo 
Decreto n o 3.087, de 21 junho de 1999 , e deseja adotar criança em 
outro país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a com-
provação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habi-
litados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou 
adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvolvi-
mento, e que se encontra preparado para a medida, mediante pa-
recer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou 
adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Au-
toridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção inter-
nacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Art. 52.A adoção internacional observará o procedimento pre-

visto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à 
adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção inter-
nacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está si-
tuada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um re-
latório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade 
jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pes-
soal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam 
e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório 
à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação ne-
cessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe inter-
profissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, 
acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradu-
ção, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e so-
licitar complementação sobre o estudo psicossocial do postulante 
estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacio-
nal, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida 
dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimen-
to, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de 
acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacio-
nal, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será auto-
rizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e 
da Juventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, 
conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam 
intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o cre-
denciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados 
de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publica-
ção nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de organis-
mos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando 
para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competên-
cia profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos paí-
ses respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídi-
co brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou ex-
periência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas 
pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do 
órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competen-
tes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relató-
rio de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no 
período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Bra-
sileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório 
será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da 
certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de 
nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 o deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central Federal 
Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respecti-
vo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu 
a adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoria-
mente, as características da criança ou adolescente adotado, como 
idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como 
foto recente e a aposição da impressão digital do seu polegar di-
reito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão 
e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10.A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer 
momento, solicitar informações sobre a situação das crianças e ado-
lescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 11.A cobrança de valores por parte dos organismos creden-
ciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é 
causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12.Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar na 
cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 13.A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.É vedado o contato direto de representantes de organis-
mos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de pro-
gramas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 15.A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção inter-
nacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Eventuais repasses somente poderão ser efe-
tuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e es-
tarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos 
da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B.A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Bra-
sil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-C.Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de ori-
gem da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade 
Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 
pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e 
determinará as providências necessárias à expedição do Certificado 
de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1 o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Pú-
blico, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à 
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1 o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente re-
querer o que for de direito para resguardar os interesses da criança 
ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade 
Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Fe-
deral Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D.Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem 
porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na 
hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 
oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, vi-
sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades estu-

dantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-

cia, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.

Art. 53-A.É dever da instituição de ensino, clubes e agremia-
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar me-
didas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou de-
pendência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de progra-

mas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder pú-
blico ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-

tados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 

novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodo-
logia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e ado-
lescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores cul-
turais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o 
acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, es-
timularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regu-
lar;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescen-
te;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas eprevidenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüên-

cia à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescen-
te que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

32

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos huma-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com 
os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a ga-
rantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-
-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo 
de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação so-
bre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profis-
sionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas 
públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

Art. 70-B.As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áre-
as a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus 
quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao 
Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados con-
tra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único.São igualmente responsáveis pela comunica-
ção de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de 
cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, 
assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma 
deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos 
ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e servi-
ços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da pre-
venção especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E 

ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regula-
rá as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a 
que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e muni-
ções, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.
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SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 

seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83.Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacom-
panhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização 
judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unida-
de da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é 
dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência so-
cial de garantia de proteção social e de prevenção e redução de vio-
lações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos 
da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescen-
tes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com de-
ficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e contro-
ladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação po-
pular paritária por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, pre-
ferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família subs-
tituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre de-
senvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direi-
tos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento 
integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento 
infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)
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Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conse-
lhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente 
é considerada de interesse público relevante e não será remunera-
da.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento 
e execução de programas de proteção e sócio-educativos destina-
dos a crianças e adolescentes, em regime de: (Vide)

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1 o As entidades governamentais e não governamentais de-

verão proceder à inscrição de seus programas, especificando os re-
gimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunica-
ção ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas dota-
ções orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de 
Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preco-
nizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput 
e parágrafo único do art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3 o Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máxi-
mo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação 
da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como 
às resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado ex-
pedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da 
Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegra-
ção familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1 o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princí-
pios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e delibe-

rações relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, 
observado o disposto no § 1 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 92.As entidades que desenvolvam programas de acolhi-
mento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes princí-
pios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reinte-
gração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras en-

tidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo edu-

cativo.
§ 1 o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade ju-
diciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Execu-
tivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qua-
lificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciá-
ria competente, as entidades que desenvolvem programas de aco-
lhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do 
Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o 
contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o As entidades que desenvolvem programas de acolhimen-
to familiar ou institucional somente poderão receber recursos pú-
blicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e 
finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 6 o O descumprimento das disposições desta Lei pelo diri-
gente de entidade que desenvolva programas de acolhimento fa-
miliar ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da 
apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em 
acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de 
educadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, 
às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, 
incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 93.As entidades que mantenham programa de acolhimen-
to institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, aco-
lher crianças e adolescentes sem prévia determinação da autorida-
de competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 
quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de res-
ponsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Recebida a comunicação, a autoridade judiciá-
ria, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do Con-
selho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promover a 
imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional 
ou a família substituta, observado o disposto no § 2 o do art. 101 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de interna-
ção têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unida-
des e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os ca-
sos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vín-
culos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máxi-

mo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade com-
petente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 
sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento 
da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1 o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de acolhimento 
institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A.As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 
recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter tem-
porário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a 
reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministé-
rio Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§ 1 o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades 

de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou re-
presentado perante autoridade judiciária competente para as pro-
vidências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descum-
primento dos princípios norteadores das atividades de proteção es-
pecífica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
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II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único.São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à pro-
teção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adoles-
centes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja co-
nhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida ex-
clusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indis-
pensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e 
do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração 
em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 
a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as se-
guintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da au-
toridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministé-
rio Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento 
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimento 
institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obriga-
toriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendi-
mento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciá-
ria competente, caso em que também deverá contemplar sua colo-
cação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a ne-
cessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 
15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do po-
der familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro 
regional, um cadastro contendo informações atualizadas sobre as 
crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar e insti-
tucional sob sua responsabilidade, com informações pormenoriza-
das sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências 
tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conse-
lho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assis-
tência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação 
de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de 
permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de 
nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos elemen-
tos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, serádeflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispen-
sável o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requeri-
da do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento 
e a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.
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Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as se-
guintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infra-
ção.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que 
houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na re-
alização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa 
oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, pos-
sibilitada a realização de atividades externas, independentemente 
de autorização judicial.
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§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, de-
vendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes na 
comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o ado-
lescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-liberda-
de ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
§ 7 o A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser 

revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quan-
do:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1 o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste arti-

go não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, haven-
do outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, en-
tre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que so-

licitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 
salubridade;

XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e des-

de que assim o deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 

seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porven-
tura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamen-

te a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e men-
tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de con-
tenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público po-
derá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou 
menor participação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da re-
missão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extin-
ção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expres-
so do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comu-

nitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

freqüência e aproveitamento escolar;
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata-

mento especializado;
VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . 

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos 

IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
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Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 
abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judi-
ciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do 
agressor da moradia comum.

Parágrafo único.Da medida cautelar constará, ainda, a fixação 
provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adoles-
cente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 
2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 
5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134.Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único.Constará da lei orçamentária municipal e da do 

Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamen-
to do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos 
conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Art. 135.O exercício efetivo da função de conselheiro constitui-
rá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneida-
de moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tan-
to:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-
titua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a viola-
ção dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal ;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibili-
dades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 
natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profis-
sionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento 
de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único.Se, no exercício de suas atribuições, o Conse-
lho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providên-
cias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da fa-
mília. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a respon-
sabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
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CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à 
criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidirem 
com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de repre-
sentação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e ad-
ministrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não pode-
rá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, refe-
rência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade ju-
diciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a fi-
nalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao 
Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimen-
to, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infân-
cia e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei 
de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta 

dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autorida-

de do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local onde 
sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão si-
multânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judi-
ciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sen-
tença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 
respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção 
do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infân-
cia e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder fa-

miliar , perda ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão subs-
tituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou 

materna, em relação ao exercício do pátrio poder poder familiar ; 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando fal-
tarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de quei-
xa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extra-
judiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos 

registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de 

portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
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c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciá-

ria levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de freqüência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou fre-

qüência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deve-

rão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da 
Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiên-
cia, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orien-
tação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifesta-
ção do ponto de vista técnico.

Parágrafo único.Na ausência ou insuficiência de servidores pú-
blicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização 
dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de ava-
liações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, 
a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos 
termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Códi-
go de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação proces-
sual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2ºOs prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus pro-
cedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do come-
ço e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro para a 
Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder 
a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judici-
ária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências 
necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único.O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER PODER FAMI-

LIAR
(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VI-

GÊNCIA

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pá-
trio poder poder familiar terá início por provocação do Ministério 
Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judici-

ária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do pátrio 
poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, até o julgamen-
to definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado 
a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária deter-
minará, concomitantemente ao despacho de citação e independen-
temente de requerimento do interessado, a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 
101 desta Lei, e observada a Lein o 13.431, de 4 de abril de 2017 . 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou 
multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o 
disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pesso-
almente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encon-
trar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pes-
soa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a lo-
calização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único.Na hipótese de requerido privado de liberda-
de, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação 
pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela 
Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de docu-
mento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das par-
tes ou do Ministério Público.

Art. 161.Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído 
o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o reque-
rente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1ºA autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 
Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , ou no art. 24 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4ºÉ obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem iden-
tificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de 
não comparecimento perante a Justiça quando devidamente cita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a auto-
ridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A decisão será proferida na audiência, podendo a auto-
ridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4 o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163.O prazo máximo para conclusão do procedimento será 
de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória 
inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para 
preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em fa-
mília substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único.A sentença que decretar a perda ou a suspen-
são do poder familiar será averbada à margem do registro de nas-
cimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimen-
to para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de coloca-
ção em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual côn-
juge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi-
cando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexan-
do, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166.Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou 
suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser for-
mulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos pró-
prios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será pre-
cedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe in-
terprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos deten-
tores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a ser-
viço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único.Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue 
ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, deci-
dindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda 
ou a suspensão do pátrio poder poder familiar constituir pressupos-
to lógico da medida principal de colocação em família substituta, 
será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções 
II e III deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o dis-
posto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único.A colocação de criança ou adolescente sob a 
guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este res-
ponsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A ADOLES-

CENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infra-
cional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial compe-
tente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para 
atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional 
praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da re-
partição especializada, que, após as providências necessárias e con-
forme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido me-
diante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, de-
verá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura 
do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência circuns-
tanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresenta-
ção ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sen-
do impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o ado-
lescente permanecer sob internação para garantia de sua seguran-
ça pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial enca-
minhará, desde logo, o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apre-
sentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no pará-
grafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Públi-
co cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, a auto-
ridade policial encaminhará ao representante do Ministério Público 
relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Mi-
nistério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, bole-
tim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo 
cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do ado-
lescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medi-

da sócio-educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 

remissão pelo representante do Ministério Público, mediante ter-
mo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 
judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medi-
da.
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§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos au-
tos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamen-
tado, e este oferecerá representação, designará outro membro do 
Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento 
ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada 
a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério 
Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, ofe-
recerá representação à autoridade judiciária, propondo a instaura-
ção de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que 
se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o 
breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, quan-
do necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oral-
mente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, 
será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, ob-
servado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientifica-
dos do teor da representação, e notificados a comparecer à audiên-
cia, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autori-
dade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judici-
ária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o so-
brestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características de-
finidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente trans-
ferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsa-
bilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, poden-
do solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autorida-
de judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo 
de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defe-
sa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as dili-
gências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada 
a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, pror-
rogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não com-
parecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autori-
dade judiciária designará nova data, determinando sua condução 
coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, 
desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adoles-

cente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de inter-

nação ou regime de semi-liberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unica-

mente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

SEÇÃO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.441, DE 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVESTI-
GAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIAN-

ÇA E DE ADOLESCENTE”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A 
, 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 
218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente circuns-
tanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltração 
para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração de 
sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pesso-
as; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessida-
de, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requi-
sitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do término 
do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)
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§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua iden-
tidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e ma-
terialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-B 
, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 
218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento si-
giloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Se-
ção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início median-
te portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, re-
sumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a 
autoridade judiciária designará audiência de instrução e julgamen-
to, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária oficia-
rá à autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, 
marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS 

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade admi-
nistrativa por infração às normas de proteção à criança e ao ado-
lescente terá início por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efe-
tivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, 
se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, pode-
rão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encon-
trado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabi-
do o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a au-
toridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por 
cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária proce-
derá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, de-
signará audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão suces-
sivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá senten-
ça.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

47

SEÇÃO VIII
(INCLUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VIGÊNCIA
DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197-A.Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B.A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no pra-
zo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se 
refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos pos-
tulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a re-
alização de outras diligências que entender necessárias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C.Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que 
deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que 
permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz 
dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1 o É obrigatória a participação dos postulantes em programa 
oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 
de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da In-
fância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, orienta-
ção e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de adolescentes 
com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades espe-
cíficas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no § 1 o deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos gru-
pos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhi-
dos institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados 
por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D.Certificada nos autos a conclusão da participação no 
programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das diligên-
cias requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do 
estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de ins-
trução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Caso não sejam requeridas diligências, ou sen-
do essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada 
do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministé-
rio Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E.Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos 
cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação 
para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilita-
ção e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes ado-
táveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação 
por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à ado-
ção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhi-
do, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5 o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da 
habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 197-F.O prazo máximo para conclusão da habilitação à ado-
ção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual período, 
mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198.Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes adap-
tações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior ins-

tância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, manten-
do ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão reme-
terá os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte 
e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; 
se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco 
dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A.A sentença que deferir a adoção produz efeito desde 
logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente 
no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou 
se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao ado-
tando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B.A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C.Os recursos nos procedimentos de adoção e de des-
tituição de poder familiar, em face da relevância das questões, serão 
processados com prioridade absoluta, devendo ser imediatamente 
distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer situação, 
oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento 
sem revisão e com parecer urgente do Ministério Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D.O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresen-
tar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E.O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos arti-
gos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às in-

frações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os proce-

dimentos de suspensão e destituição do pátrio poder poder fami-
liar , nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem 
como oficiar em todos os demais procedimentos da competência 
da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a 
especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de con-
tas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de 
crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-
ção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infân-
cia e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, 
da Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-

mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e insti-
tuições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e determinar a instauração de inquérito policial, para apuração de 
ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, 
públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre crian-
ça ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII des-
te artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade recla-
mada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços pú-
blicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fi-
xando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.
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CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através 
de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmen-
te ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFU-

SOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao 
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-

cando;
V - de programas suplementares de oferta de material didáti-

co-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, 
à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às 
crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes pri-

vados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e pro-

moção social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito 
à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da prote-
ção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, pró-
prios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou ado-
lescentes será realizada imediatamente após notificação aos órgãos 
competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeropor-
tos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à iden-
tificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 

ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização 
da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá 
assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi-
gências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder pú-
blico, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sen-
tença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciati-
va aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.
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Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do 
art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não have-
rá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informa-
ções sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-
-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as provi-
dências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias 
úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta-
damente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de ar-
quivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério públi-
co, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dis-
posições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinen-
tes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada.

Art. 227-AOs efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência.(Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.(Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do ne-
onato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
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Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 
ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.
Art. 240.Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-

trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241.Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envol-
vendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A.Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de siste-
ma de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B.Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C.Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 
à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 
meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 
do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D.Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E.Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243.Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utili-
zação indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-

nidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalva-
do o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B.Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devi-
da, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autori-
dade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ine-

rentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela ou 
guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Con-
selho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250.Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.
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Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança 
ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no 
espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em 
condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento ins-
titucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B.Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C.Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publi-
cação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a cria-
ção ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendi-
mento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260.Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, esta-
duais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas inte-
gralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto 
no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efei-
to)

§ 1 o -A.Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comu-
nitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das 
doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso I do 
caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre 

a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do 
art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-
gor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3 
o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pes-
soa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido 
apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput , respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B.A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C.As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Parágrafo único.As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D.Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor do 
doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Con-
selho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-
reço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a 
mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E.Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-
ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.O preço obtido em caso de leilão não será con-
siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F.Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cin-
co) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita 
Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G.Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H.Em caso de descumprimento das obrigações pre-
vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I.Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente 
à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-
neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-J.O Ministério Público determinará, em cada Comarca, 
a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos 
no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.O descumprimento do disposto nos arts. 260-
G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial pro-
posta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requeri-
mento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K.A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico conten-
do a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indi-
cação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L.A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados 
perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a enti-
dade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A.O poder público fará periodicamente ampla divulga-
ção dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comuni-
cação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único.A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA (LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2000, E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.098, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2000, E SUAS ALTERAÇÕES, E O DE-

CRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, E SUAS 
ALTERAÇÕES)

LEI No10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000.

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1oAs pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pesso-
as com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, 
nos termos desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)
(Vigência)

Art. 2oAs repartições públicas e empresas concessionárias de 
serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento priori-
tário, por meio de serviços individualizados que assegurem trata-
mento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se 
refere o art. 1o.
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Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições finan-
ceiras, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no art. 
1o.

Art. 3oAs empresas públicas de transporte e as concessionárias 
de transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identifica-
dos, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de defici-
ência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.

Art. 4oOs logradouros e sanitários públicos, bem como os edi-
fícios de uso público, terão normas de construção, para efeito de 
licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade 
competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas 
pessoas portadoras de deficiência.

Art. 5oOs veículos de transporte coletivo a serem produzidos 
após doze meses da publicação desta Lei serão planejados de forma 
a facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras de defici-
ência.

§ 1o(VETADO)
§ 2oOs proprietários de veículos de transporte coletivo em utili-

zação terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da regulamen-
tação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao acesso 
facilitado das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 6oA infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsá-
veis:

I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição 
pública, às penalidades previstas na legislação específica;

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, 
a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), por veículos sem as condições previstas nos arts. 
3oe 5o;

III – no caso das instituições financeiras, às penalidades pre-
vistas noart. 44, incisos I, II e III, da Lei no4.595, de 31 de dezembro 
de 1964.

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão 
elevadas ao dobro, em caso de reincidência.

Art. 7oO Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias, contado de sua publicação.

Art. 8oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de novembro de 2000; 179oda Independência e 

112oda República.

LEI No10.098, DE19 DE DEZEMBRO DE 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1oEsta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e 
de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 
comunicação.

Art. 2oPara os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes de-
finições:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-
lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em: (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015)(Vigência)

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigên-
cia)

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)
(Vigência)

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)(Vigência)

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal;(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;(Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015)(Vigência)

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga; (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)
(Vigência)

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualida-
de de vida e inclusão social;(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)
(Vigência)
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IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;(Incluído 
pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os re-
cursos de tecnologia assistiva.(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)
(Vigência)

CAPÍTULO II
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO.

Art. 3oO planejamento e a urbanização das vias públicas, dos 
parques e dos demais espaços de uso público deverão ser conce-
bidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as 
pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em 
nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegeta-
ção.(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

Art. 4oAs vias públicas, os parques e os demais espaços de uso 
público existentes, assim como as respectivas instalações de servi-
ços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se 
ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, 
no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada 
brinquedo e equipamento de lazer existentes nos locais referidos 
nocaputdevem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecni-
camente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com 
deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. (Redação 
dada pela Lei nº 13.443, de 2017)(Vigência)

Art. 5oO projeto e o traçado dos elementos de urbanização 
públicos e privados de uso comunitário, nestes compreendidos os 
itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de entrada 
e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os 
parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Art. 6oOs banheiros de uso público existentes ou a construir 
em parques, praças, jardins e espaços livres públicos deverão ser 
acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.

§ 1ºOs eventos organizados em espaços públicos e privados 
em que haja instalação de banheiros químicos deverão contar com 
unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. (Incluído pela Lei nº 13.825, de 2019)

§ 2ºO número mínimo de banheiros químicos acessíveis corres-
ponderá a 10% (dez por cento) do total, garantindo-se pelo menos 
1 (uma) unidade acessível caso a aplicação do percentual resulte 
em fração inferior a 1 (um). (Incluído pela Lei nº 13.825, de 2019)

Art. 7oEm todas as áreas de estacionamento de veículos, loca-
lizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas va-
gas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente 
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste arti-
go deverão ser em número equivalente a dois por cento do total, 
garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com 
as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes.

CAPÍTULO III
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO

 URBANO

Art. 8oOs sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou 
quaisquer outros elementos verticais de sinalização que devam ser 
instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres deve-
rão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, 
e de modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.

Art. 9oOs semáforos para pedestres instalados nas vias públicas 
deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro 
suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo alterna-
tivo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veícu-
los e a periculosidade da via assim determinarem.

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em 
vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos serviços 
de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados com me-
canismo que emita sinal sonoro suave para orientação do pedestre.
(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser proje-
tados e instalados em locais que permitam sejam eles utilizados pe-
las pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em área 
de circulação comum para pedestre que ofereça risco de acidente 
à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização 
tátil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinen-
tes. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

CAPÍTULO IV
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO CO-

LETIVO

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públi-
cos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser executadas 
de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na cons-
trução, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os 
seguintes requisitos de acessibilidade:

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a 
garagem e a estacionamento de uso público, deverão ser reserva-
das vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devi-
damente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas por-
tadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá 
estar livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam 
ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal 
e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre 
si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade 
de que trata esta Lei; e

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro 
acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de ma-
neira que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida.
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Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros 
de natureza similar deverão dispor de espaços reservados para pes-
soas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para 
pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, 
de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de 
acesso, circulação e comunicação.

Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congê-
neres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou 
não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mo-
bilidade reduzida. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência)

CAPÍTULO V
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a 
instalação de elevadores deverão ser construídos atendendo aos 
seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o 
exterior e com as dependências de uso comum;

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às 
edificações e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios vi-
zinhos;

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis 
para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzi-
da.

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pa-
vimento além do pavimento de acesso, à exceção das habitações 
unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de eleva-
dor, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que fa-
cilitem a instalação de um elevador adaptado, devendo os demais 
elementos de uso comum destes edifícios atender aos requisitos de 
acessibilidade.

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação 
da política habitacional regulamentar a reserva de um percentual 
mínimo do total das habitações, conforme a característica da popu-
lação local, para o atendimento da demanda de pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETI-

VO

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os 
requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas es-
pecíficas.

CAPÍTULO VII
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras 
na comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas 
que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às 
pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à 
comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao 
esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profis-
sionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de 
guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação dire-
ta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. Regulamento

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o 
uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para garantir o 
direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras 
urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de comunicação, me-
diante ajudas técnicas.

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio 
à pesquisa e das agências de financiamento, fomentará programas 
destinados:

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento 
e prevenção de deficiências;

II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de 
ajudas técnicas para as pessoas portadoras de deficiência;

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade.

CAPÍTULO IX
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS

 
Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Di-

reitos Humanos do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de 
Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execu-
ção será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta des-
tinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eli-
minações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos 
edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam 
sob sua administração ou uso.

Parágrafo único. A implementação das adaptações, elimina-
ções e supressões de barreiras arquitetônicas referidas no caput 
deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de vigência 
desta Lei.

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas 
e educativas dirigidas à população em geral, com a finalidade de 
conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integra-
ção social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou 
imóveis declarados bens de interesse cultural ou de valor históri-
co-artístico, desde que as modificações necessárias observem as 
normas específicas reguladoras destes bens.

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras 
de deficiência terão legitimidade para acompanhar o cumprimento 
dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179oda Independência e 

112oda República.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

59

DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004.

Regulamenta as Leis nos10.048, de 8 de novembro de 2000, 
que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto nas Leis nos10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 
19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1oEste Decreto regulamenta asLeis nos10.048, de 8 de no-
vembro de 2000, e10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Art.2oFicam sujeitos ao cumprimento das disposições deste 
Decreto, sempre que houver interação com a matéria nele regula-
mentada:

I-a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanís-
tica, de comunicação e informação, de transporte coletivo, bem 
como a execução de qualquer tipo de obra, quando tenham desti-
nação pública ou coletiva;

II-a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilita-
ção de qualquer natureza;

III-a aprovação de financiamento de projetos com a utilização 
de recursos públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetô-
nica e urbanística, os tocantes à comunicação e informação e os re-
ferentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer instrumento, 
tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e

IV-a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e 
financiamentos internacionais por entes públicos ou privados.

Art.3oSerão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis, previstas em lei, quando não forem observadas as normas 
deste Decreto.

Art.4oO Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora 
de Deficiência, os Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Fe-
deral, e as organizações representativas de pessoas portadoras de 
deficiência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas 
para o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO II
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art.5oOs órgãos da administração pública direta, indireta e fun-
dacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e as insti-
tuições financeiras deverão dispensar atendimento prioritário às 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§1oConsidera-se, para os efeitos deste Decreto:
I- pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na-

Lei no10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou 
incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas 
seguintes categorias:

a)deficiênciafísica:alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausên-

cia de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com defor-
midade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e 
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b)deficiência auditiva:perda bilateral, parcial ou total, de qua-
renta e um decibéis (dB)ou mais, aferida por audiograma nas fre-
qüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)deficiência visual:cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ópti-
ca; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;

d)deficiência mental: funcionamento intelectual significativa-
mente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adap-
tativas, tais como:

1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;
e)deficiência múltipla-associação de duas ou mais deficiências; 

e
II-pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enqua-

drando no conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou 
temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibili-
dade, coordenação motora e percepção.

§2oO disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade 
igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas 
com criança de colo.

§3oO acesso prioritário às edificações e serviços das instituições 
financeiras deve seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e 
nas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas-ABNT, no que não conflitarem com aLei no7.102, 
de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a Resolução do Conse-
lho Monetário Nacional no2.878, de 26 de julho de 2001.

Art.6oO atendimento prioritário compreende tratamento dife-
renciado e atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o.

§1oO tratamento diferenciado inclui, dentre outros:
I-assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instala-

ções acessíveis;
II-mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente 

adaptado à altura e à condição física de pessoas em cadeira de ro-
das, conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT;

III-serviços de atendimento para pessoas com deficiência au-
ditiva, prestado por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua 
Brasileira de Sinais-LIBRAS e no trato com aquelas que não se comu-
niquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-
-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;

IV-pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas 
com deficiência visual, mental e múltipla, bem como às pessoas 
idosas;

V-disponibilidade de área especial para embarque e desembar-
que de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade redu-
zida;

VI-sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas 
no art. 5o;
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VII-divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prio-
ritário das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida;

VIII-admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-
-guia de acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiên-
cia ou de treinador nos locais dispostos no caput do art. 5o, bem 
como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso co-
letivo, mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do 
animal; e

IX-a existência de local de atendimento específico para as pes-
soas referidas no art. 5o.

§2oEntende-se por imediato o atendimento prestado às pesso-
as referidas no art. 5o, antes de qualquer outra, depois de concluído 
o atendimento que estiver em andamento, observado o disposto 
noinciso I do parágrafo único do art. 3oda Lei no10.741, de 1ode ou-
tubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

§3oNos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos 
e privados de atendimento à saúde, a prioridade conferida por este 
Decreto fica condicionada à avaliação médica em face da gravidade 
dos casos a atender.

§4oOs órgãos, empresas e instituições referidos no caput do 
art. 5odevem possuir, pelo menos, um telefone de atendimento 
adaptado para comunicação com e por pessoas portadoras de de-
ficiência auditiva.

Art.7oO atendimento prioritário no âmbito da administração 
pública federal direta e indireta, bem como das empresas prestado-
ras de serviços públicos, obedecerá às disposições deste Decreto, 
além do que estabelece oDecreto no3.507, de 13 de junho de 2000.

Parágrafoúnico.Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Fe-
deral, no âmbito de suas competências, criar instrumentos para a 
efetiva implantação e o controle do atendimento prioritário referi-
do neste Decreto.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE

Art.8oPara os fins de acessibilidade, considera-se:
I-acessibilidade: condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipa-
mentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II-barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impe-
ça o acesso, a liberdade de movimento, a circulação com segurança 
e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem acesso à 
informação, classificadas em:

a)barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;

b)barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior 
das edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas 
internas de uso comum nas edificações de uso privado multifami-
liar;

c)barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de trans-
portes; e

d)barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave 
ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebi-
mento de mensagens por intermédio dos dispositivos, meios ou sis-
temas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como aqueles 
que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação;

III-elemento da urbanização: qualquer componente das obras 
de urbanização, tais como os referentes à pavimentação, sanea-
mento, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

IV-mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias 
e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da 
urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou 
traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones 
e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

V-ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou 
tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar 
a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobili-
dade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida;

VI-edificações de uso público: aquelas administradas por enti-
dades da administração pública, direta e indireta, ou por empresas 
prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em geral;

VII-edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às ativida-
des de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, 
turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de 
saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de ativida-
des da mesma natureza;

VIII-edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, 
que podem ser classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e

IX-desenho universal: concepção de espaços, artefatos e pro-
dutos que visam atender simultaneamente todas as pessoas, com 
diferentes características antropométricas e sensoriais, de forma 
autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 
soluções que compõem a acessibilidade.

Art.9oA formulação, implementação e manutenção das ações 
de acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas:

I-a priorização das necessidades, a programação em cronogra-
ma e a reserva de recursos para a implantação das ações; e

II-o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os 
setores envolvidos.

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 

URBANÍSTICA
Seção I

Das Condições Gerais

Art.10.A concepção e a implantação dos projetos arquitetôni-
cos e urbanísticos devem atender aos princípios do desenho uni-
versal, tendo como referências básicas as normas técnicas de aces-
sibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras contidas neste 
Decreto.

§1oCaberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos 
temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curricula-
res da educação profissional e tecnológica e do ensino superior dos 
cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos.

§2oOs programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvi-
dos com o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de 
agências de fomento deverão incluir temas voltados para o dese-
nho universal.

Art.11.A construção, reforma ou ampliação de edificações de 
uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes ti-
pos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam ou 
se tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida.

§1oAs entidades de fiscalização profissional das atividades de 
Engenharia, Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabili-
dade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade profissional 
declarada do atendimento às regras de acessibilidade previstas nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica 
e neste Decreto.
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§2oPara a aprovação ou licenciamento ou emissão de certifica-
do de conclusão de projeto arquitetônico ou urbanístico deverá ser 
atestado o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica 
e neste Decreto.

§3oO Poder Público, após certificar a acessibilidade de edifica-
ção ou serviço, determinará a colocação, em espaços ou locais de 
ampla visibilidade, do «Símbolo Internacional de Acesso», na for-
ma prevista nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e naLei 
no7.405, de 12 de novembro de 1985.

Art.12.Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públi-
cos, o Poder Público e as empresas concessionárias responsáveis 
pela execução das obras e dos serviços garantirão o livre trânsito e 
a circulação de forma segura das pessoas em geral, especialmente 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
durante e após a sua execução, de acordo com o previsto em nor-
mas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e 
neste Decreto.

Art.13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas 
normas técnicas brasileiras de acessibilidade, na legislação especí-
fica, observado o disposto naLei no10.257, de 10 de julho de 2001, 
e neste Decreto:

I-os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Trans-
porte e Trânsito elaborados ou atualizados a partir da publicação 
deste Decreto;

II-o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupa-
ção do Solo e a Lei do Sistema Viário;

III-os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV-as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, in-

cluindo a vigilância sanitária e ambiental; e
V-a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e finan-

ceiros utilizados em caráter compensatório ou de incentivo.
§1oPara concessão de alvará de funcionamento ou sua renova-

ção para qualquer atividade, devem ser observadas e certificadas 
as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT.

§2oPara emissão de carta de “habite-se” ou habilitação equiva-
lente e para sua renovação, quando esta tiver sido emitida anterior-
mente às exigências de acessibilidade contidas na legislação especí-
fica, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade 
previstas neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

Seção II
Das Condições Específicas

Art.14.Na promoção da acessibilidade, serão observadas as re-
gras gerais previstas neste Decreto, complementadas pelas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas disposições contidas na 
legislação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal.

Art.15.No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos 
logradouros, parques e demais espaços de uso público, deverão ser 
cumpridas as exigências dispostas nas normas técnicas de acessibi-
lidade da ABNT.

§1oIncluem-se na condição estabelecida no caput:
I-a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a 

adaptação de situações consolidadas;
II-o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou eleva-

ção da via para travessia de pedestre em nível; e
III-a instalação de piso tátil direcional e de alerta.

§2oNos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de 
intervenção para regularização urbanística em áreas de assenta-
mentos subnormais, será admitida, em caráter excepcional, faixa 
de largura menor que o estabelecido nas normas técnicas citadas 
no caput, desde que haja justificativa baseada em estudo técnico 
e que o acesso seja viabilizado de outra forma, garantida a melhor 
técnica possível.

Art.16.As características do desenho e a instalação do mobiliá-
rio urbano devem garantir a aproximação segura e o uso por pessoa 
portadora de deficiência visual, mental ou auditiva, a aproximação 
e o alcance visual e manual para as pessoas portadoras de deficiên-
cia física, em especial aquelas em cadeira de rodas, e a circulação li-
vre de barreiras, atendendo às condições estabelecidas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT.

§1oIncluem-se nas condições estabelecida no caput:
I-as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos 

e outros elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de cir-
culação de pedestres;

II-as cabines telefônicas e os terminais de autoatendimento de 
produtos e serviços;

III-os telefones públicos sem cabine;
IV-a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e 

outros sistemas de acionamento do mobiliário urbano;
V-os demais elementos do mobiliário urbano;
VI-o uso do solo urbano para posteamento; e
VII-as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa 

de circulação de pedestres.
§2oA concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado-S-

TFC, na modalidade Local, deverá assegurar que, no mínimo, dois 
por cento do total de Telefones de Uso Público-TUPs, sem cabine, 
com capacidade para originar e receber chamadas locais e de longa 
distância nacional, bem como, pelo menos, dois por cento do to-
tal de TUPs, com capacidade para originar e receber chamadas de 
longa distância, nacional e internacional, estejam adaptados para o 
uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva e para usuários 
de cadeiras de rodas, ou conforme estabelecer os Planos Gerais de 
Metas de Universalização.

§3oAs botoeiras e demais sistemas de acionamento dos termi-
nais de autoatendimento de produtos e serviços e outros equipa-
mentos em que haja interação com o público devem estar localiza-
dos em altura que possibilite o manuseio por pessoas em cadeira de 
rodas e possuir mecanismos para utilização autônoma por pessoas 
portadoras de deficiência visual e auditiva, conforme padrões esta-
belecidos nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art.17.Os semáforos para pedestres instalados nas vias públi-
cas deverão estar equipados com mecanismo que sirva de guia ou 
orientação para a travessia de pessoa portadora de deficiência visu-
al ou com mobilidade reduzida em todos os locais onde a intensida-
de do fluxo de veículos, de pessoas ou a periculosidade na via assim 
determinarem, bem como mediante solicitação dos interessados.

Art.18.A construção de edificações de uso privado multifamiliar 
e a construção, ampliação ou reforma de edificações de uso coleti-
vo devem atender aos preceitos da acessibilidade na interligação de 
todas as partes de uso comum ou abertas ao público, conforme os 
padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1ºTambém estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, 
as piscinas, os andares de recreação, os salão de festas e de reuni-
ões, as saunas e os banheiros, as quadras esportivas, as portarias, 
os estacionamentos e as garagens, entre outras partes das áreas 
internas ou externas de uso comum das edificações de uso privado 
multifamiliar e das de uso coletivo.(Incluído pelo Decreto nº 10.014, 
de 2019)
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§ 2ºO disposto no caput não se aplica às áreas destinadas ao 
altar e ao batistério das edificações de uso coletivo utilizadas como 
templos de qualquer culto.(Incluído pelo Decreto nº 10.014, de 
2019)

Art.19.A construção, ampliação ou reforma de edificações de 
uso público deve garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu inte-
rior, com comunicação com todas as suas dependências e serviços, 
livre de barreiras e de obstáculos que impeçam ou dificultem a sua 
acessibilidade.

§1oNo caso das edificações de uso público já existentes, terão 
elas prazo de trinta meses a contar da data de publicação deste De-
creto para garantir acessibilidade às pessoas portadoras de defici-
ência ou com mobilidade reduzida.

§2oSempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Pú-
blico buscará garantir dotação orçamentária para ampliar o número 
de acessos nas edificações de uso público a serem construídas, am-
pliadas ou reformadas.

Art.20.Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico 
ou de uso coletivo, os desníveis das áreas de circulação internas 
ou externas serão transpostos por meio de rampa ou equipamento 
eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for possível 
outro acesso mais cômodo para pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, conforme estabelecido nas normas téc-
nicas de acessibilidade da ABNT.

Art.21.Os balcões de atendimento e as bilheterias em edifica-
ção de uso público ou de uso coletivo devem dispor de, pelo menos, 
uma parte da superfície acessível para atendimento às pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme os 
padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Parágrafoúnico.No caso do exercício do direito de voto, as ur-
nas das seções eleitorais devem ser adequadas ao uso com auto-
nomia pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilida-
de reduzida e estarem instaladas em local de votação plenamente 
acessível e com estacionamento próximo.

Art.22.A construção, ampliação ou reforma de edificações de 
uso público ou de uso coletivo devem dispor de sanitários acessí-
veis destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

§1oNas edificações de uso público a serem construídas, os sa-
nitários destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida serão distribuídos na razão de, no míni-
mo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação, 
com entrada independente dos sanitários coletivos, obedecendo às 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§2oNas edificações de uso público já existentes, terão elas pra-
zo de trinta meses a contar da data de publicação deste Decreto 
para garantir pelo menos um banheiro acessível por pavimento, 
com entrada independente, distribuindo-se seus equipamentos e 
acessórios de modo que possam ser utilizados por pessoa portado-
ra de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§3oNas edificações de uso coletivo a serem construídas, am-
pliadas ou reformadas, onde devem existir banheiros de uso públi-
co, os sanitários destinados ao uso por pessoa portadora de defici-
ência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§4oNas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja ba-
nheiros destinados ao uso público, os sanitários preparados para o 
uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzi-
da deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada 
independente dos demais sanitários, se houver, e obedecer as nor-
mas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 23. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de 
esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares, serão 
reservados espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e as-
sentos para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
de acordo com a capacidade de lotação da edificação, conforme o 
disposto noart. 44 § 1º, da Lei 13.446, de 2015. (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018)

§ 1º Os espaços e os assentos a que se refere ocaput, a serem 
instalados e sinalizados conforme os requisitos estabelecidos nas 
normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas - ABNT, devem: (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018)

I - ser disponibilizados, no caso de edificações com capacidade 
de lotação de até mil lugares, na proporção de: (Incluído pelo De-
creto nº 9.404, de 2018)

a) dois por cento de espaços para pessoas em cadeira de rodas, 
com a garantia de, no mínimo, um espaço; e(Incluído pelo Decreto 
nº 9.404, de 2018)

b) dois por cento de assentos para pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, com a garantia de, no mínimo, um assen-
to; ou(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

II - ser disponibilizados, no caso de edificações com capacidade 
de lotação acima de mil lugares, na proporção de:(Incluído pelo De-
creto nº 9.404, de 2018)

a) vinte espaços para pessoas em cadeira de rodas mais um por 
cento do que exceder mil lugares; e(Incluído pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018)

b) vinte assentos para pessoas com deficiência ou com mobili-
dade reduzida mais um por cento do que exceder mil lugares.(Inclu-
ído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

§ 2º Cinquenta por cento dos assentos reservados para pesso-
as com deficiência ou com mobilidade reduzida devem ter carac-
terísticas dimensionais e estruturais para o uso por pessoa obesa, 
conforme norma técnica de acessibilidade da ABNT, com a garantia 
de, no mínimo, um assento.(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018)

§ 3º Os espaços e os assentos a que se refere este artigo deve-
rão situar-se em locais que garantam a acomodação de um acom-
panhante ao lado da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a 
grupo familiar e comunitário. (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018)

§ 4º Nos locais referidos nocaput, haverá, obrigatoriamente, 
rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões 
das normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a fim de permitir a 
saída segura de pessoas com deficiência ou com mobilidade redu-
zida, em caso de emergência.(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018)

§ 5º As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e cama-
rins, também devem ser acessíveis a pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida.(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 
2018)

§ 6º Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III 
docaputdo art. 2º, as salas de espetáculo deverão dispor de meios 
eletrônicos que permitam a transmissão de subtitulação por meio 
de legenda oculta e de áudio descrição, além de disposições espe-
ciais para a presença física de intérprete de Libras e de guias-intér-
pretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete sempre 
que a distância não permitir sua visualização direta.(Redação dada 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

§7oO sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6oserá 
sinalizado por meio do pictograma aprovado pelaLei no8.160, de 8 
de janeiro de 1991.
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§8oAs edificações de uso público e de uso coletivo referidas no 
caput, já existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e qua-
renta e oito meses, a contar da data de publicação deste Decreto, 
para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1oa 5o.

§ 9º Na hipótese de a aplicação do percentual previsto nos § 
1º e § 2º resultar em número fracionado, será utilizado o primeiro 
número inteiro superior.(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

§ 10. As adaptações necessárias à oferta de assentos com ca-
racterísticas dimensionais e estruturais para o uso por pessoa obesa 
de que trata o § 2º serão implementadas no prazo de doze meses, 
contado da data de publicação deste Decreto.(Incluído pelo Decre-
to nº 9.404, de 2018)

§ 11. O direito à meia entrada para pessoas com deficiência 
não está restrito aos espaços e aos assentos reservados de que tra-
ta ocapute está sujeito ao limite estabelecido no§ 10 do art. 1º da 
Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013.(Incluído pelo Decreto 
nº 9.404, de 2018)

§ 12. Os espaços e os assentos a que se refere ocaputdeve-
rão garantir às pessoas com deficiência auditiva boa visualização da 
interpretação em Libras e da legendagem descritiva, sempre que 
estas forem oferecidas.(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

Art. 23-A. Na hipótese de não haver procura comprovada pelos 
espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos reser-
vados para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
esses podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem 
deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida.(Incluído pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018)

§ 1º A reserva de assentos de que trata ocaputserá garanti-
da a partir do início das vendas até vinte e quatro horas antes de 
cada evento, com disponibilidade em todos os pontos de venda 
de ingresso, sejam eles físicos ou virtuais.(Incluído pelo Decreto nº 
9.404, de 2018)

§ 2º No caso de eventos realizados em estabelecimentos com 
capacidade superior a dez mil pessoas, a reserva de assentos de que 
trata ocaputserá garantida a partir do início das vendas até setenta 
e duas horas antes de cada evento, com disponibilidade em todos 
os pontos de venda de ingresso, sejam eles físicos ou virtuais.(Inclu-
ído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

§ 3º Os espaços e os assentos de que trata ocaput, em cada 
setor, somente serão disponibilizados às pessoas sem deficiência ou 
sem mobilidade reduzida depois de esgotados os demais assentos 
daquele setor e somente quando os prazos estabelecidos nos § 1º e 
§ 2º se encerrarem.(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

§ 4º Nos cinemas, a reserva de assentos de que trata ocaput 
será garantida a partir do início das vendas até meia hora antes de 
cada sessão, com disponibilidade em todos os pontos de venda de 
ingresso, sejam eles físicos ou virtuais.(Incluído pelo Decreto nº 
9.404, de 2018)

Art. 23-B. Os espaços livres para pessoas em cadeira de rodas 
e assentos reservados para pessoas com deficiência ou com mobili-
dade reduzida serão identificados no mapa de assentos localizados 
nos pontos de venda de ingresso e de divulgação do evento, sejam 
eles físicos ou virtuais.(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

Parágrafo único. Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de ven-
da de ingressos e de divulgação do evento deverão:(Incluído pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018)

I - ser acessíveis a pessoas com deficiência e com mobilidade 
reduzida; e (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

II - conter informações sobre os recursos de acessibilidade dis-
poníveis nos eventos. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018)

Art.24.Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa 
ou modalidade, públicos ou privados, proporcionarão condições de 
acesso e utilização de todos os seus ambientes ou compartimentos 
para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzi-
da, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instala-
ções desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários.

§1oPara a concessão de autorização de funcionamento, de 
abertura ou renovação de curso pelo Poder Público, o estabeleci-
mento de ensino deverá comprovar que:

I-está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, ur-
banística e na comunicação e informação previstas nas normas téc-
nicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica ou neste 
Decreto;

II-coloca à disposição de professores, alunos, servidores e em-
pregados portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida 
ajudas técnicas que permitam o acesso às atividades escolares e ad-
ministrativas em igualdade de condições com as demais pessoas; e

III-seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamen-
to a ser dispensado a professores, alunos, servidores e empregados 
portadores de deficiência, com o objetivo de coibir e reprimir qual-
quer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo 
descumprimento dessas normas.

§2oAs edificações de uso público e de uso coletivo referidas no 
caput, já existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e qua-
renta e oito meses, a contar da data de publicação deste Decreto, 
para garantir a acessibilidade de que trata este artigo.

Art.25.Nos estacionamentos externos ou internos das edifica-
ções de uso público ou de uso coletivo, ou naqueles localizados nas 
vias públicas, serão reservados, pelo menos, dois por cento do total 
de vagas para veículos que transportem pessoa portadora de defi-
ciência física ou visual definidas neste Decreto, sendo assegurada, 
no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada principal ou ao 
elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especifica-
ções técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§1o Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão por-
tar identificação a ser colocada em local de ampla visibilidade, con-
feccionado e fornecido pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão 
sobre suas características e condições de uso, observando o dispos-
to naLei no7.405, de 1985.

§2o Os casos de inobservância do disposto no § 1oestarão sujei-
tos às sanções estabelecidas pelos órgãos competentes.

§3o Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localiza-
dos em áreas públicas e de uso coletivo.

§4o A utilização das vagas reservadas por veículos que não es-
tejam transportando as pessoas citadas no caput constitui infração 
aoart. 181, inciso XVII, da Lei no9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art.26.Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é 
obrigatória a existência de sinalização visual e tátil para orientação 
de pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual, em confor-
midade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art.27.A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em 
edificações de uso público ou de uso coletivo, bem assim a instala-
ção em edificação de uso privado multifamiliar a ser construída, na 
qual haja obrigatoriedade da presença de elevadores, deve atender 
aos padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§1oNo caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos 
já existentes, qualquer que seja o número de elevadores da edi-
ficação de uso público ou de uso coletivo, pelo menos um deles 
terá cabine que permita acesso e movimentação cômoda de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo 
com o que especifica as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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§2oJunto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sina-
lizado em braile em qual andar da edificação a pessoa se encontra.

§3oOs edifícios a serem construídos com mais de um pavimen-
to além do pavimento de acesso, à exceção das habitações unifami-
liares e daquelas que estejam obrigadas à instalação de elevadores 
por legislação municipal, deverão dispor de especificações técnicas 
e de projeto que facilitem a instalação de equipamento eletromecâ-
nico de deslocamento vertical para uso das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

§4oAs especificações técnicas a que se refere o §3odevem aten-
der:

I-a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local 
reservado para a instalação do equipamento eletromecânico, devi-
damente assinada pelo autor do projeto;

II-a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, 
esteira, plataforma ou similar);

III-a indicação das dimensões internas e demais aspectos da ca-
bine do equipamento a ser instalado; e

IV-demais especificações em nota na própria planta, tais como 
a existência e as medidas de botoeira, espelho, informação de voz, 
bem como a garantia de responsabilidade técnica de que a estrutu-
ra da edificação suporta a implantação do equipamento escolhido.

Seção III
Da Acessibilidade na Habitação de Interesse Social

Art.28.Na habitação de interesse social, deverão ser promovi-
das as seguintes ações para assegurar as condições de acessibilida-
de dos empreendimentos:

I- definição de projetos e adoção de tipologias construtivas li-
vres de barreiras arquitetônicas e urbanísticas;

II-no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades 
habitacionais acessíveis no piso térreo e acessíveis ou adaptáveis 
quando nos demais pisos;

III-execução das partes de uso comum, quando se tratar de edi-
ficação multifamiliar, conforme as normas técnicas de acessibilida-
de da ABNT; e

IV-elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite 
a instalação de elevador adaptado para uso das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único.Os agentes executores dos programas e pro-
jetos destinados à habitação de interesse social, financiados com 
recursos próprios da União ou por ela geridos, devem observar os 
requisitos estabelecidos neste artigo.

Art.29.Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação 
da política habitacional, compete:

I-adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
disposto no art. 28; e

II-divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela 
alvo da política habitacional sobre as iniciativas que promover em 
razão das legislações federal, estaduais, distrital e municipais relati-
vas à acessibilidade.

Seção IV
Da Acessibilidade aos Bens Culturais Imóveis

Art.30.As soluções destinadas à eliminação, redução ou supe-
ração de barreiras na promoção da acessibilidade a todos os bens 
culturais imóveis devem estar de acordo com o que estabelece a 
Instrução Normativa no1 do Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional-IPHAN, de 25 de novembro de 2003.

CAPÍTULO V
DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS
Seção I

Das Condições Gerais

Art.31.Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte 
coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, considera-se como integran-
tes desses serviços os veículos, terminais, estações, pontos de para-
da, vias principais, acessos e operação.

Art.32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são:
I-transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, 

intermunicipal e interestadual;
II-transporte metro ferroviário, classificado em urbano e me-

tropolitano; e
III-transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e inte-

restadual.
Art.33.As instâncias públicas responsáveis pela concessão e 

permissão dos serviços de transporte coletivo são:
I-governo municipal, responsável pelo transporte coletivo mu-

nicipal;
II-governo estadual, responsável pelo transporte coletivo me-

tropolitano e intermunicipal;
III-governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte co-

letivo do Distrito Federal; e
IV-governo federal, responsável pelo transporte coletivo inte-

restadual e internacional.
Art.34.Os sistemas de transporte coletivo são considerados 

acessíveis quando todos os seus elementos são concebidos, orga-
nizados, implantados e adaptados segundo o conceito de desenho 
universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por 
todas as pessoas.

Parágrafoúnico.A infraestrutura de transporte coletivo a ser im-
plantada a partir da publicação deste Decreto deverá ser acessível 
e estar disponível para ser operada de forma a garantir o seu uso 
por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art.35.Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de 
parada e os veículos, no âmbito de suas competências, assegurarão 
espaços para atendimento, assentos preferenciais e meios de aces-
so devidamente sinalizados para o uso das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art.36.As empresas concessionárias e permissionárias e as ins-
tâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transpor-
tes coletivos, no âmbito de suas competências, deverão garantir a 
implantação das providências necessárias na operação, nos termi-
nais, nas estações, nos pontos de parada e nas vias de acesso, de 
forma a assegurar as condições previstas no art. 34 deste Decreto.

Parágrafo único.As empresas concessionárias e permissioná-
rias e as instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços 
de transportes coletivos, no âmbito de suas competências, deverão 
autorizar a colocação do «Símbolo Internacional de Acesso» após 
certificar a acessibilidade do sistema de transporte.

Art.37.Cabe às empresas concessionárias e permissionárias 
e as instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de 
transportes coletivos assegurar a qualificação dos profissionais que 
trabalham nesses serviços, para que prestem atendimento priori-
tário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade re-
duzida.
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Seção II
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário

Art. 38.No prazo de vinte e quatro meses, contado da data de 
publicação das normas técnicas referidas no § 1º, os veículos de 
transporte coletivo rodoviário para utilização no País serão fabrica-
dos acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, 
de forma a garantir o uso por pessoas com deficiência ou com mo-
bilidade reduzida.(Redação dada pelo Decreto nº 10.014, de 2019)

§1oAs normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equi-
pamentos de transporte coletivo rodoviário, de forma a torná-los 
acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades que 
compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Quali-
dade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a 
contar da data da publicação deste Decreto.

§2oA substituição da frota operante atual por veículos acessí-
veis, a ser feita pelas empresas concessionárias e permissionárias 
de transporte coletivo rodoviário, dar-se-á de forma gradativa, 
conforme o prazo previsto nos contratos de concessão e permissão 
deste serviço.

§3oA frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a in-
fraestrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmen-
te acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da 
data de publicação deste Decreto.

§4oOs serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem 
priorizar o embarque e desembarque dos usuários em nível em, 
pelo menos, um dos acessos do veículo.

§ 5ºO disposto neste artigo não se aplica aos veículos destina-
dos exclusivamente às empresas de transporte de fretamento e de 
turismo, observado o disposto no art. 49 da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015.(Incluído pelo Decreto nº 10.014, de 2019) 

Art.39.No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data 
de implementação dos programas de avaliação de conformidade 
descritos no §3o, as empresas concessionárias e permissionárias 
dos serviços de transporte coletivo rodoviário deverão garantir a 
acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de seus 
equipamentos.

§1oAs normas técnicas para adaptação dos veículos e dos 
equipamentos de transporte coletivo rodoviário em circulação, de 
forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e 
entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de 
até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§2o Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial- INMETRO, quando da elaboração das normas 
técnicas para a adaptação dos veículos, especificar dentre esses veí-
culos que estão em operação quais serão adaptados, em função das 
restrições previstas noart. 98 da Lei no9.503, de 1997.

§3oAs adaptações dos veículos em operação nos serviços de 
transporte coletivo rodoviário, bem como os procedimentos e equi-
pamentos a serem utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a 
programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e imple-
mentados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial-INMETRO, a partir de orientações normativas 
elaboradas no âmbito da ABNT.

Seção III
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário

Art.40.No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de 
edição das normas técnicas referidas no § 1o, todos os modelos e 
marcas de veículos de transporte coletivo aquaviário serão fabrica-
dos acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, 
de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida.

§1oAs normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equi-
pamentos de transporte coletivo aquaviário acessíveis, a serem ela-
boradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Na-
cional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, estarão 
disponíveis no prazo de até vinte e quatro meses a contar da data 
da publicação deste Decreto.

§2oAs adequações na infraestrutura dos serviços desta moda-
lidade de transporte deverão atender a critérios necessários para 
proporcionar as condições de acessibilidade do sistema de trans-
porte aquaviário.

Art.41.No prazo de até cinquenta e quatro meses a contar da 
data de implementação dos programas de avaliação de conformida-
de descritos no §2o, as empresas concessionárias e permissionárias 
dos serviços de transporte coletivo aquaviário, deverão garantir a 
acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de seus 
equipamentos.

§1oAs normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equi-
pamentos de transporte coletivo aquaviário em circulação, de forma 
a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entida-
des que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até trinta e 
seis meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§2oAs adaptações dos veículos em operação nos serviços de 
transporte coletivo aquaviário, bem como os procedimentos e equi-
pamentos a serem utilizados nestas adaptações, estarão sujeitas a 
programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e imple-
mentados pelo INMETRO, a partir de orientações normativas elabo-
radas no âmbito da ABNT.

Seção IV
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Metroferroviário e 

Ferroviário

Art.42.A frota de veículos de transporte coletivo metro ferro-
viário e ferroviário, assim como a infraestrutura dos serviços deste 
transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de 
cento e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto.

§1oA acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metro 
ferroviário e ferroviário obedecerá ao disposto nas normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.

§2oNo prazo de até trinta e seis meses a contar da data da pu-
blicação deste Decreto, todos os modelos e marcas de veículos de 
transporte coletivo metro ferroviário e ferroviário serão fabricados 
acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de 
forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

Art.43.Os serviços de transporte coletivo metro ferroviário e 
ferroviário existentes deverão estar totalmente acessíveis no pra-
zo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação 
deste Decreto.

§1oAs empresas concessionárias e permissionárias dos servi-
ços de transporte coletivo metro ferroviário e ferroviário deverão 
apresentar plano de adaptação dos sistemas existentes, prevendo 
ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao ano, sobre os 
elementos não acessíveis que compõem o sistema.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

66

§2oO plano de que trata o § 1odeve ser apresentado em até seis 
meses a contar da data de publicação deste Decreto.

Seção V
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo

Art.44.No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, os serviços de transporte coletivo aé-
reo e os equipamentos de acesso às aeronaves estarão acessíveis 
e disponíveis para serem operados de forma a garantir o seu uso 
por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único.A acessibilidade nos serviços de transporte co-
letivo aéreo obedecerá ao disposto na Norma de Serviço da Instru-
ção da Aviação Civil NOSER/IAC-2508-0796, de 1ode novembro de 
1995, expedida pelo Departamento de Aviação Civil do Comando 
da Aeronáutica, e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Seção VI
Das Disposições Finais

Art.45.Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pes-
quisas, verificar a viabilidade de redução ou isenção de tributo:

I-para importação de equipamentos que não sejam produzidos 
no País, necessários no processo de adequação do sistema de trans-
porte coletivo, desde que não existam similares nacionais; e

II-para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos 
destinados aos sistemas de transporte coletivo.

Parágrafoúnico.Na elaboração dos estudos e pesquisas a que 
se referem o caput, deve-se observar o disposto noart. 14 da Lei 
Complementar no101, de 4 de maio de 2000, sinalizando impacto 
orçamentário e financeiro da medida estudada.

Art.46.A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de 
transportes coletivos, segundo disposto noart. 6o, inciso II, da Lei 
no10.048, de 2000, cabe à União, aos Estados, Municípios e ao Dis-
trito Federal, de acordo com suas competências.

CAPÍTULO VI
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art.47.No prazo de até doze meses a contar da data de publi-
cação deste Decreto, será obrigatória a acessibilidade nos portais 
e sítios eletrônicos da administração pública na rede mundial de 
computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de 
deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às informações 
disponíveis.

§1oNos portais e sítios de grande porte, desde que seja de-
monstrada a inviabilidade técnica de se concluir os procedimentos 
para alcançar integralmente a acessibilidade, o prazo definido no 
caput será estendido por igual período.

§2o Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de de-
ficiência conterão símbolo que represente a acessibilidade na rede 
mundial de computadores (internet), a ser adotado nas respectivas 
páginas de entrada.

§3oOs telecentros comunitários instalados ou custeados pelos 
Governos Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal devem 
possuir instalações plenamente acessíveis e, pelo menos, um com-
putador com sistema de som instalado, para uso preferencial por 
pessoas portadoras de deficiência visual.

Art.48.Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibi-
lidade nos portais e sítios eletrônicos de interesse público na rede 
mundial de computadores (internet), deverá ser observada para 
obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2o.

Art.49.As empresas prestadoras de serviços de telecomunica-
ções deverão garantir o pleno acesso às pessoas portadoras de de-
ficiência auditiva, por meio das seguintes ações:

I- no Serviço Telefônico Fixo Comutado-STFC, disponível para 
uso do público em geral:

a)instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em lo-
cais públicos, telefones de uso público adaptados para uso por pes-
soas portadoras de deficiência;

b)garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso 
por pessoas portadoras de deficiência auditiva para acessos indivi-
duais;

c)garantir a existência de centrais de intermediação de comu-
nicação telefônica a serem utilizadas por pessoas portadoras de de-
ficiência auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam a 
todo o território nacional, inclusive com integração com o mesmo 
serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispo-
sitivos sonoros para a identificação das unidades existentes e con-
sumidas dos cartões telefônicos, bem como demais informações 
exibidas no painel destes equipamentos;

II-no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:
a)garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, 

para possibilitar o envio de mensagens de texto entre celulares de 
diferentes empresas; e

b)garantir a existência de centrais de intermediação de comu-
nicação telefônica a serem utilizadas por pessoas portadoras de de-
ficiência auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam a 
todo o território nacional, inclusive com integração com o mesmo 
serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado.

§1oAlém das ações citadas no caput, deve-se considerar o esta-
belecido nos Planos Gerais de Metas de Universalização aprovados 
pelosDecretos nos2.592, de 15 de maio de 1998, e4.769, de 27 de 
junho de 2003, bem como o estabelecido pelaLei no9.472, de 16 de 
julho de 1997.

§2oO termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala 
utilizado nos Planos Gerais de Metas de Universalização é entendi-
do neste Decreto como pessoa portadora de deficiência auditiva, 
no que se refere aos recursos tecnológicos de telefonia.

Art.50.A Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL regu-
lamentará, no prazo de seis meses a contar da data de publicação 
deste Decreto, os procedimentos a serem observados para imple-
mentação do disposto no art. 49.

Art.51.Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de apare-
lhos de telefonia celular que indiquem, de forma sonora, todas as 
operações e funções neles disponíveis no visor.

Art.52.Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos 
de televisão equipados com recursos tecnológicos que permitam 
sua utilização de modo a garantir o direito de acesso à informação 
às pessoas portadoras de deficiência auditiva ou visual.

Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos no 
caput:

I- circuito de decodificação de legenda oculta;
II-recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e
III-entradas para fones de ouvido com ou sem fio.
Art.53.Os procedimentos a serem observados para imple-

mentação do plano de medidas técnicas previstos noart. 19 da Lei 
no10.098, de 2000., serão regulamentados, em norma complemen-
tar, pelo Ministério das Comunicações.(Redação dada pelo Decreto 
nº 5.645, de 2005)

§1o O processo de regulamentação de que trata o caput deverá 
atender ao disposto no art. 31 da Lei no9.784, de 29 de janeiro de 
1999.
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§2oA regulamentação de que trata o caput deverá prever a 
utilização, entre outros, dos seguintes sistemas de reprodução das 
mensagens veiculadas para as pessoas portadoras de deficiência 
auditiva e visual:

I-a subtitulação por meio de legenda oculta;
II-a janela com intérprete de LIBRAS; e
III-a descrição e narração em voz de cenas e imagens.
§3o A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Por-

tadora de Deficiência - CORDE da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República assistirá o Ministério das Co-
municações no procedimento de que trata o § 1o.(Redação dada 
pelo Decreto nº 5.645, de 2005)

Art.54.Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifu-
são de sons e imagens operadas pelo Poder Público poderão adotar 
plano de medidas técnicas próprio, como metas antecipadas e mais 
amplas do que aquelas as serem definidas no âmbito do procedi-
mento estabelecido no art. 53.

Art.55.Caberá aos órgãos e entidades da administração públi-
ca, diretamente ou em parceria com organizações sociais civis de 
interesse público, sob a orientação do Ministério da Educação e da 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por meio da CORDE, pro-
mover a capacitação de profissionais em LIBRAS.

Art.56.O projeto de desenvolvimento e implementação da te-
levisão digital no País deverá contemplar obrigatoriamente os três 
tipos de sistema de acesso à informação de que trata o art. 52.

Art.57.A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Es-
tratégica da Presidência da República editará, no prazo de doze 
meses a contar da data da publicação deste Decreto, normas com-
plementares disciplinando a utilização dos sistemas de acesso à in-
formação referidos no § 2odo art. 53, na publicidade governamental 
e nos pronunciamentos oficiais transmitidos por meio dos serviços 
de radiodifusão de sons e imagens.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e observa-
das as condições técnicas, os pronunciamentos oficiais do Presiden-
te da República serão acompanhados, obrigatoriamente, no prazo 
de seis meses a partir da publicação deste Decreto, de sistema de 
acessibilidade mediante janela com intérprete de LIBRAS.

Art.58.O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para 
tornar disponíveis em meio magnético, em formato de texto, as 
obras publicadas no País.

§1oA partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria 
de medicamentos deve disponibilizar, mediante solicitação, exem-
plares das bulas dos medicamentos em meio magnético, braile ou 
em fonte ampliada.

§2oA partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabri-
cantes de equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de uso 
doméstico devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares 
dos manuais de instrução em meio magnético, braile ou em fonte 
ampliada.

Art.59.O Poder Público apoiará preferencialmente os congres-
sos, seminários, oficinas e demais eventos científico-culturais que 
ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos às pessoas com 
deficiência auditiva e visual, tais como tradutores e intérpretes de 
LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, ou tecnologias de informação e 
comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea.

Art.60.Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvol-
vidos com o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e 
de agências de financiamento deverão contemplar temas voltados 
para tecnologia da informação acessível para pessoas portadoras 
de deficiência.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito 
para a indústria que produza componentes e equipamentos relacio-
nados à tecnologia da informação acessível para pessoas portado-
ras de deficiência.

CAPÍTULO VII
DAS AJUDAS TÉCNICAS

Art.61.Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técni-
cas os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adap-
tados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade 
da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida.

§1oOs elementos ou equipamentos definidos como ajudas téc-
nicas serão certificados pelos órgãos competentes, ouvidas as enti-
dades representativas das pessoas portadoras de deficiência.

§2oPara os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de 
acompanhamento são considerados ajudas técnicas.

Art.62.Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvol-
vidos com o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e 
de agências de financiamento deverão contemplar temas voltados 
para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de deficiências 
ou que contribuam para impedir ou minimizar o seu agravamento.

Parágrafoúnico.Será estimulada a criação de linhas de crédito 
para a indústria que produza componentes e equipamentos de aju-
das técnicas.

Art.63.O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para 
a produção de ajudas técnicas dar-se-á a partir da instituição de 
parcerias com universidades e centros de pesquisa para a produção 
nacional de componentes e equipamentos.

Parágrafoúnico.Os bancos oficiais, com base em estudos e pes-
quisas elaborados pelo Poder Público, serão estimulados a conce-
der financiamento às pessoas portadoras de deficiência para aqui-
sição de ajudas técnicas.

Art.64.Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pes-
quisas, verificar a viabilidade de:

I-redução ou isenção de tributos para a importação de equi-
pamentos de ajudas técnicas que não sejam produzidos no País ou 
que não possuam similares nacionais;

II-redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializa-
dos incidente sobre as ajudas técnicas; e

III-inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida na 
categoria de equipamentos sujeitos a dedução de imposto de ren-
da.

Parágrafoúnico.Na elaboração dos estudos e pesquisas a que 
se referem o caput, deve-se observar o disposto noart. 14 da Lei 
Complementar no101, de 2000, sinalizando impacto orçamentário e 
financeiro da medida estudada.

Art.65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretri-
zes:

I- reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de co-
nhecimento;

II-promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a 
ajudas técnicas na educação profissional, no ensino médio, na gra-
duação e na pós-graduação;

III-apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos refe-
rentes a ajudas técnicas;

IV-estabelecimento de parcerias com escolas e centros de edu-
cação profissional, centros de ensino universitários e de pesquisa, 
no sentido de incrementar a formação de profissionais na área de 
ajudas técnicas; e

V-incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesis-
tas.

Art.66.A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá 
Comitê de Ajudas Técnicas, constituído por profissionais que atuam 
nesta área, e que será responsável por:

I-estruturação das diretrizes da área de conhecimento;
II-estabelecimento das competências desta área;
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III-realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de 
normas a respeito de ajudas técnicas;

IV-levantamento dos recursos humanos que atualmente traba-
lham com o tema; e

V-detecção dos centros regionais de referência em ajudas téc-
nicas, objetivando a formação de rede nacional integrada.

§1oO Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela COR-
DE e participará do Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas 
a garantir o disposto no art. 62.

§2oOs serviços a serem prestados pelos membros do Comitê 
de Ajudas Técnicas são considerados relevantes e não serão remu-
nerados.

CAPÍTULO VIII
DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSIBILIDADE

Art.67.O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordena-
ção da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por intermédio da 
CORDE, integrará os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias 
e os orçamentos anuais.

Art.68.A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição 
de coordenadora do Programa Nacional de Acessibilidade, desen-
volverá, dentre outras, as seguintes ações:

I- apoio e promoção de capacitação e especialização de recur-
sos humanos em acessibilidade e ajudas técnicas;

II-acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre 
acessibilidade;

III-edição, publicação e distribuição de títulos referentes à te-
mática da acessibilidade;

IV-cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para 
a elaboração de estudos e diagnósticos sobre a situação da acessi-
bilidade arquitetônica, urbanística, de transporte, comunicação e 
informação;

V-apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
sobre acessibilidade;

VI-promoção de concursos nacionais sobre a temática da aces-
sibilidade; e

VII-estudos e proposição da criação e normatização do Selo Na-
cional de Acessibilidade.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.69.Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, 
os projetos de revitalização, recuperação ou reabilitação urbana in-
cluirão ações destinadas à eliminação de barreiras arquitetônicas e 
urbanísticas, nos transportes e na comunicação e informação devi-
damente adequadas às exigências deste Decreto.

Art.70.O art. 4odo Decreto no3.298, de 20 de dezembro de 
1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.4o.......................................................................
I-deficiência física-alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausên-
cia de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com defor-
midade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e 
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II-deficiência auditiva-perda bilateral, parcial ou total, de qua-
renta e um decibéis (dB)ou mais, aferida por audiograma nas fre-
qüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III-deficiência visual-cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ópti-
ca; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;

IV-.......................................................................
d)utilização dos recursos da comunidade;
.......................................................................”(NR)
Art.71.Ficam revogados osarts. 50 a 54 do Decreto no3.298, de 

20 de dezembro de 1999.
Art.72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183oda Independência e 

116oda República.

POLÍTICA NACIONAL PARA INTEGRAÇÃO DA PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA (DECRETO Nº 3.298, DE 
20 DE DEZEMBRO DE 1999, E SUAS ALTERAÇÕES, E A 
LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, E SUAS AL-

TERAÇÕES)

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.
Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1oA Política Nacional para a Integração da Pessoa Portado-
ra de Deficiência compreende o conjunto de orientações normati-
vas que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos individu-
ais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2oCabe aos órgãos e às entidades do Poder Público asse-
gurar à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício de seus 
direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao tra-
balho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à as-
sistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à 
cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.

Art. 3oPara os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura 

ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapaci-
dade para o desempenho de atividade, dentro do padrão conside-
rado normal para o ser humano;

II - deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se esta-
bilizou durante um período de tempo suficiente para não permitir 
recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos; e

III - incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capa-
cidade de integração social, com necessidade de equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa porta-
dora de deficiência possa receber ou transmitir informações neces-
sárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou 
atividade a ser exercida.
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Art. 4oÉ considerada pessoa portadora de deficiência a que se 
enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometi-
mento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades es-
téticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções;(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é 
igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004)

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significati-
vamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adap-
tativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade;
d) utilização dos recursos da comunidade;(Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004)
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiên-

cias.

CAPÍTULO II
Dos Princípios

Art. 5oA Política Nacional para a Integração da Pessoa Porta-
dora de Deficiência, em consonância com o Programa Nacional de 
Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes princípios;

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade 
civil, de modo a assegurar a plena integração da pessoa portadora 
de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural;

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e 
operacionais que assegurem às pessoas portadoras de deficiên-
cia o pleno exercício de seus direitos básicos que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e 
econômico; e

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem 
receber igualdade de oportunidades na sociedade por reconheci-
mento dos direitos que lhes são assegurados, sem privilégios ou 
paternalismos.

CAPÍTULO III
Das Diretrizes

Art. 6oSão diretrizes da Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência:

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclu-
são social da pessoa portadora de deficiência;

II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades 
públicos e privados, bem assim com organismos internacionais e 
estrangeiros para a implantação desta Política;

III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as 
suas peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais rela-
cionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação pública, à 
previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação, à 
cultura, ao esporte e ao lazer;

IV - viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência 
em todas as fases de implementação dessa Política, por intermédio 
de suas entidades representativas;

V - ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa 
portadora de deficiência, proporcionando a ela qualificação profis-
sional e incorporação no mercado de trabalho; e

VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa 
portadora de deficiência, sem o cunho assistencialista.

CAPÍTULO IV
Dos Objetivos

Art. 7oSão objetivos da Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência:

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de 
deficiência em todos os serviços oferecidos à comunidade;

II - integração das ações dos órgãos e das entidades públicos 
e privados nas áreas de saúde, educação, trabalho, transporte, as-
sistência social, edificação pública, previdência social, habitação, 
cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das deficiências, à 
eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão social;

III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao 
atendimento das necessidades especiais da pessoa portadora de 
deficiência;

IV - formação de recursos humanos para atendimento da pes-
soa portadora de deficiência; e

V - garantia da efetividade dos programas de prevenção, de 
atendimento especializado e de inclusão social.

CAPÍTULO V
Dos Instrumentos

Art. 8oSão instrumentos da Política Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência:

I - a articulação entre entidades governamentais e não-gover-
namentais que tenham responsabilidades quanto ao atendimento 
da pessoa portadora de deficiência, em nível federal, estadual, do 
Distrito Federal e municipal;

II - o fomento à formação de recursos humanos para adequado 
e eficiente atendimento da pessoa portadora de deficiência;

III - a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva 
de mercado de trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiên-
cia, nos órgãos e nas entidades públicos e privados;

IV - o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a 
pessoa portadora de deficiência, bem como a facilitação da impor-
tação de equipamentos; e

V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à 
pessoa portadora de deficiência.
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CAPÍTULO VI
Dos Aspectos Institucionais

Art. 9oOs órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta deverão conferir, no âmbito das respectivas 
competências e finalidades, tratamento prioritário e adequado aos 
assuntos relativos à pessoa portadora de deficiência, visando a as-
segurar-lhe o pleno exercício de seus direitos básicos e a efetiva in-
clusão social.

Art. 10.Na execução deste Decreto, a Administração Pública Fe-
deral direta e indireta atuará de modo integrado e coordenado, se-
guindo planos e programas, com prazos e objetivos determinados, 
aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portado-
ra de Deficiência - CONADE.

Art. 11.Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério dos Direi-
tos Humanos como órgão superior de deliberação colegiada, com-
pete: (Redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)

I - zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Inte-
gração da Pessoa Portadora de Deficiência;

II - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políti-
cas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social, trans-
porte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana e outras re-
lativas à pessoa portadora de deficiência;

III - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orça-
mentária do Ministério da Justiça, sugerindo as modificações neces-
sárias à consecução da Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência;

IV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e partici-
pativo de defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

V - acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho 
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência no âmbito dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem 
a melhoria da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;

VII - propor e incentivar a realização de campanhas visando à 
prevenção de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa por-
tadora de deficiência;

VIII - aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -CORDE;

IX - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho 
dos programas e projetos da Política Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência; e

X - elaborar o seu regimento interno.
Art. 12.O CONADE será constituído, paritariamente, por repre-

sentantes de órgãos e entidades da administração pública federal e 
da sociedade civil, e a sua composição e o seu funcionamento serão 
disciplinados em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)

§ 1ºAto do Ministro de Estado dos Direitos Humanos que dis-
puser sobre a escolha dos representantes de que trata o caput, ob-
servará, entre outros critérios, a representatividade e a efetiva atu-
ação, em âmbito nacional, relacionadas com a defesa dos direitos 
da pessoa com deficiência. (Redação dada pelo Decreto nº 9.494, 
de 2018)

§ 2ºOs representantes titulares de instituições governamen-
tais, e seus respectivos suplentes, serão indicados pelos titulares 
dos órgãos representados. (Redação dada pelo Decreto nº 9.494, 
de 2018)

§ 3ºO Ministério dos Direitos Humanos poderá convocar su-
plente quando da ausência do titular de órgão governamental. (Re-
dação dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)

Art. 13.Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, que inte-
grarão sistema descentralizado de defesa dos direitos da pessoa 
portadora de deficiência.

Art. 14.Incumbe ao Ministério dos Direitos Humanos, a coorde-
nação superior, na Administração Pública Federal, dos assuntos, das 
atividades e das medidas que se refiram às pessoas portadoras de 
deficiência. (Redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)

§ 1ºNo âmbito do Ministério dos Direitos Humanos, compete à 
Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência : (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)

I - exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações 
governamentais e das medidas referentes à pessoa portadora de 
deficiência;

II - elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacio-
nal para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem como 
propor as providências necessárias à sua completa implantação e 
ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recur-
sos financeiros e as de caráter legislativo;

III - acompanhar e orientar a execução pela Administração Pú-
blica Federal dos planos, programas e projetos mencionados no in-
ciso anterior;

IV - manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, dos projetos federais a ela cone-
xos, antes da liberação dos recursos respectivos;

V - manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
o Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando a con-
corrência de ações destinadas à integração das pessoas portadoras 
de deficiência;

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que 
trata a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, e indicando-lhe os 
elementos de convicção;

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios 
firmados pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, no 
âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência; e

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das ques-
tões concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à 
conscientização da sociedade.

§ 2oNa elaboração dos planos e programas a seu cargo, a COR-
DE deverá:

I - recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e enti-
dades interessadas; e

II - considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às 
entidades privadas voltadas à integração social da pessoa portadora 
de deficiência.

CAPÍTULO VII
Da Equiparação de Oportunidades

Art. 15.Os órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral prestarão direta ou indiretamente à pessoa portadora de defi-
ciência os seguintes serviços:

I - reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das 
potencialidades da pessoa portadora de deficiência, destinada a fa-
cilitar sua atividade laboral, educativa e social;

II - formação profissional e qualificação para o trabalho;
III - escolarização em estabelecimentos de ensino regular com 

a provisão dos apoios necessários, ou em estabelecimentos de en-
sino especial; e

IV - orientação e promoção individual, familiar e social.
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Seção I
Da Saúde

Art. 16.Os órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta responsáveis pela saúde devem dispensar aos 
assuntos objeto deste Decreto tratamento prioritário e adequado, 
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - a promoção de ações preventivas, como as referentes ao pla-
nejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanha-
mento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher 
e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de 
alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnós-
tico, ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de 
deficiência, e à detecção precoce das doenças crônico-degenerati-
vas e a outras potencialmente incapacitantes;

II - o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de 
acidentes domésticos, de trabalho, de trânsito e outros, bem como 
o desenvolvimento de programa para tratamento adequado a suas 
vítimas;

III - a criação de rede de serviços regionalizados, descentraliza-
dos e hierarquizados em crescentes níveis de complexidade, volta-
da ao atendimento à saúde e reabilitação da pessoa portadora de 
deficiência, articulada com os serviços sociais, educacionais e com 
o trabalho;

IV - a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados e de seu adequado 
tratamento sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

V - a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador 
de deficiência grave não internado;

VI - o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a 
pessoa portadora de deficiência, desenvolvidos com a participação 
da sociedade e que lhes ensejem a inclusão social; e

VII - o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários 
de saúde e das equipes de saúde da família na disseminação das 
práticas e estratégias de reabilitação baseada na comunidade.

§ 1oPara os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as 
ações e medidas orientadas a evitar as causas das deficiências que 
possam ocasionar incapacidade e as destinadas a evitar sua pro-
gressão ou derivação em outras incapacidades.

§ 2oA deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e ca-
racterizada por equipe multidisciplinar de saúde, para fins de con-
cessão de benefícios e serviços.

§ 3oAs ações de promoção da qualidade de vida da pessoa 
portadora de deficiência deverão também assegurar a igualdade de 
oportunidades no campo da saúde.

Art. 17.É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que 
apresenta deficiência, qualquer que seja sua natureza, agente cau-
sal ou grau de severidade.

§ 1oConsidera-se reabilitação o processo de duração limitada e 
com objetivo definido, destinado a permitir que a pessoa com defi-
ciência alcance o nível físico, mental ou social funcional ótimo, pro-
porcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida, podendo 
compreender medidas visando a compensar a perda de uma função 
ou uma limitação funcional e facilitar ajustes ou reajustes sociais.

§ 2oPara efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apre-
sente redução funcional devidamente diagnosticada por equipe 
multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos processos de re-
abilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico, 
mental ou sensorial, quando este constitua obstáculo para sua inte-
gração educativa, laboral e social.

Art. 18.Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilita-
ção da pessoa portadora de deficiência a concessão de órteses, 
próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado que tais 
equipamentos complementam o atendimento, aumentando as 
possibilidades de independência e inclusão da pessoa portadora de 
deficiência.

Art. 19.Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste 
Decreto, os elementos que permitem compensar uma ou mais limi-
tações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa porta-
dora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as bar-
reiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena 
inclusão social.

Parágrafo único. São ajudas técnicas:
I - próteses auditivas, visuais e físicas;
II - órteses que favoreçam a adequação funcional;
III - equipamentos e elementos necessários à terapia e reabili-

tação da pessoa portadora de deficiência;
IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho espe-

cialmente desenhados ou adaptados para uso por pessoa portado-
ra de deficiência;

V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal neces-
sários para facilitar a autonomia e a segurança da pessoa portadora 
de deficiência;

VI - elementos especiais para facilitar a comunicação, a infor-
mação e a sinalização para pessoa portadora de deficiência;

VII - equipamentos e material pedagógico especial para edu-
cação, capacitação e recreação da pessoa portadora de deficiência;

VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a 
melhoria funcional e a autonomia pessoal; e

IX - bolsas coletoras para os portadores de ostomia.
Art. 20.É considerado parte integrante do processo de reabili-

tação o provimento de medicamentos que favoreçam a estabilida-
de clínica e funcional e auxiliem na limitação da incapacidade, na 
reeducação funcional e no controle das lesões que geram incapa-
cidades.

Art. 21.O tratamento e a orientação psicológica serão presta-
dos durante as distintas fases do processo reabilitador, destinados a 
contribuir para que a pessoa portadora de deficiência atinja o mais 
pleno desenvolvimento de sua personalidade.

Parágrafo único.O tratamento e os apoios psicológicos serão si-
multâneos aos tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão 
concedidos desde a comprovação da deficiência ou do início de um 
processo patológico que possa originá-la.

Art. 22.Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, 
assistência em saúde mental com a finalidade de permitir que a 
pessoa submetida a esta prestação desenvolva ao máximo suas ca-
pacidades.

Art. 23.Será fomentada a realização de estudos epidemioló-
gicos e clínicos, com periodicidade e abrangência adequadas, de 
modo a produzir informações sobre a ocorrência de deficiências e 
incapacidades.

Seção II
Do Acesso à Educação

Art. 24.Os órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta responsáveis pela educação dispensarão tra-
tamento prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto, 
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - a matrícula compulsória em cursos regulares de estabeleci-
mentos públicos e particulares de pessoa portadora de deficiência 
capazes de se integrar na rede regular de ensino;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

72

II - a inclusão, no sistema educacional, da educação especial 
como modalidade de educação escolar que permeia transversal-
mente todos os níveis e as modalidades de ensino;

III - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou institui-
ções especializadas públicas e privadas;

IV - a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em 
estabelecimentos públicos de ensino;

V - o oferecimento obrigatório dos serviços de educação espe-
cial ao educando portador de deficiência em unidades hospitalares 
e congêneres nas quais esteja internado por prazo igual ou superior 
a um ano; e

VI - o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios 
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, trans-
porte, merenda escolar e bolsas de estudo.

§ 1oEntende-se por educação especial, para os efeitos deste 
Decreto, a modalidade de educação escolar oferecida preferencial-
mente na rede regular de ensino para educando com necessidades 
educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência.

§ 2oA educação especial caracteriza-se por constituir processo 
flexível, dinâmico e individualizado, oferecido principalmente nos 
níveis de ensino considerados obrigatórios.

§ 3oA educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na 
educação infantil, a partir de zero ano.

§ 4oA educação especial contará com equipe multiprofissional, 
com a adequada especialização, e adotará orientações pedagógicas 
individualizadas.

§ 5oQuando da construção e reforma de estabelecimentos de 
ensino deverá ser observado o atendimento as normas técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT relativas à aces-
sibilidade.

Art. 25.Os serviços de educação especial serão ofertados nas 
instituições de ensino público ou privado do sistema de educação 
geral, de forma transitória ou permanente, mediante programas de 
apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de ensino, 
ou em escolas especializadas exclusivamente quando a educação 
das escolas comuns não puder satisfazer as necessidades educa-
tivas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar do 
educando.

Art. 26.As instituições hospitalares e congêneres deverão as-
segurar atendimento pedagógico ao educando portador de defici-
ência internado nessas unidades por prazo igual ou superior a um 
ano, com o propósito de sua inclusão ou manutenção no processo 
educacional.

Art. 27.As instituições de ensino superior deverão oferecer 
adaptações de provas e os apoios necessários, previamente solici-
tados pelo aluno portador de deficiência, inclusive tempo adicional 
para realização das provas, conforme as características da deficiên-
cia.

§ 1oAs disposições deste artigo aplicam-se, também, ao siste-
ma geral do processo seletivo para ingresso em cursos universitá-
rios de instituições de ensino superior.

§ 2oO Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, 
expedirá instruções para que os programas de educação superior 
incluam nos seus currículos conteúdos, itens ou disciplinas relacio-
nados à pessoa portadora de deficiência.

Art. 28.O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso 
do ensino fundamental ou médio, de instituições públicas ou priva-
das, terá acesso à educação profissional, a fim de obter habilitação 
profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso ao mer-
cado de trabalho.

§ 1oA educação profissional para a pessoa portadora de defi-
ciência será oferecida nos níveis básico, técnico e tecnológico, em 
escola regular, em instituições especializadas e nos ambientes de 
trabalho.

§ 2oAs instituições públicas e privadas que ministram educa-
ção profissional deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profis-
sionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência, condicio-
nando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu 
nível de escolaridade.

§ 3oEntende-se por habilitação profissional o processo destina-
do a propiciar à pessoa portadora de deficiência, em nível formal e 
sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades especifi-
camente associados a determinada profissão ou ocupação.

§ 4oOs diplomas e certificados de cursos de educação profis-
sional expedidos por instituição credenciada pelo Ministério da 
Educação ou órgão equivalente terão validade em todo o território 
nacional.

Art. 29.As escolas e instituições de educação profissional ofere-
cerão, se necessário, serviços de apoio especializado para atender 
às peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, tais como:

I -adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, 
equipamento e currículo;

II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores 
e profissionais especializados; e

III - adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras ar-
quitetônicas, ambientais e de comunicação.

Seção III
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 30.A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não 
do Regime Geral de Previdência Social, tem direito às prestações 
de habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a obter 
trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

Art. 31.Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o 
processo orientado a possibilitar que a pessoa portadora de defi-
ciência, a partir da identificação de suas potencialidades laborati-
vas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento profissional para 
ingresso e reingresso no mercado de trabalho e participar da vida 
comunitária.

Art. 32.Os serviços de habilitação e reabilitação profissional 
deverão estar dotados dos recursos necessários para atender toda 
pessoa portadora de deficiência, independentemente da origem de 
sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que 
lhe seja adequado e tenha perspectivas de obter, conservar e nele 
progredir.

Art. 33.A orientação profissional será prestada pelos corres-
pondentes serviços de habilitação e reabilitação profissional, tendo 
em conta as potencialidades da pessoa portadora de deficiência, 
identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional, 
que deverá considerar:

I - educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II - expectativas de promoção social;
III - possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V - necessidades do mercado de trabalho.

Seção IV
Do Acesso ao Trabalho

Art. 34.É finalidade primordial da política de emprego a inser-
ção da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho ou 
sua incorporação ao sistema produtivo mediante regime especial 
de trabalho protegido.

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o 
cumprimento do disposto no caput deste artigo poderá ser efetiva-
do mediante a contratação das cooperativas sociais de que trata a 
Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999.
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Art. 35.São modalidades de inserção laboral da pessoa porta-
dora de deficiência:

I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, que independe 
da adoção de procedimentos especiais para sua concretização, não 
sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos ter-
mos da legislação trabalhista e previdenciária, que depende da ado-
ção de procedimentos e apoios especiais para sua concretização; e

III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fo-
mento da ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autô-
nomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, com vista 
à emancipação econômica e pessoal.

§ 1oAs entidades beneficentes de assistência social, na forma 
da lei, poderão intermediar a modalidade de inserção laboral de 
que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos:

I -na contratação para prestação de serviços, por entidade pú-
blica ou privada, da pessoa portadora de deficiência física, mental 
ou sensorial: e

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de pro-
gramas de habilitação profissional de adolescente e adulto porta-
dor de deficiência em oficina protegida de produção ou terapêutica.

§ 2oConsideram-se procedimentos especiais os meios utiliza-
dos para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau de defi-
ciência, transitória ou permanente, exija condições especiais, tais 
como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salá-
rio, ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre 
outros.

§ 3oConsideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão 
e as ajudas técnicas entre outros elementos que auxiliem ou permi-
tam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, senso-
riais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a su-
perar as barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a 
plena utilização de suas capacidades em condições de normalidade.

§ 4oConsidera-se oficina protegida de produção a unidade que 
funciona em relação de dependência com entidade pública ou be-
neficente de assistência social, que tem por objetivo desenvolver 
programa de habilitação profissional para adolescente e adulto por-
tador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com 
vista à emancipação econômica e pessoal relativa.

§ 5oConsidera-se oficina protegida terapêutica a unidade que 
funciona em relação de dependência com entidade pública ou be-
neficente de assistência social, que tem por objetivo a integração 
social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o 
trabalho de adolescente e adulto que devido ao seu grau de de-
ficiência, transitória ou permanente, não possa desempenhar ati-
vidade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina 
protegida de produção.

§ 6oO período de adaptação e capacitação para o trabalho de 
adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida 
terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e está condiciona-
do a processo de avaliação individual que considere o desenvolvi-
mento biopsicosocial da pessoa.

§ 7oA prestação de serviços será feita mediante celebração de 
convênio ou contrato formal, entre a entidade beneficente de as-
sistência social e o tomador de serviços, no qual constará a relação 
nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à 
disposição do tomador.

§ 8oA entidade que se utilizar do processo de colocação se-
letiva deverá promover, em parceria com o tomador de serviços, 
programas de prevenção de doenças profissionais e de redução 
da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso 
ocorram patologias ou se manifestem outras incapacidades.

Art. 36.A empresa com cem ou mais empregados está obrigada 
a preencher de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiá-
rios da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 
deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I - até duzentos empregados, dois por cento;
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; 

ou
IV - mais de mil empregados, cinco por cento.
§ 1oA dispensa de empregado na condição estabelecida neste 

artigo, quando se tratar de contrato por prazo determinado, supe-
rior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato por pra-
zo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de 
substituto em condições semelhantes.

§ 2oConsidera-se pessoa portadora de deficiência habilitada 
aquela que concluiu curso de educação profissional de nível básico, 
técnico ou tecnológico, ou curso superior, com certificação ou di-
plomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente 
credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou 
aquela com certificado de conclusão de processo de habilitação ou 
reabilitação profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS.

§ 3oConsidera-se, também, pessoa portadora de deficiência 
habilitada aquela que, não tendo se submetido a processo de habi-
litação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício da função.

§ 4oA pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos 
dos §§ 2o e 3o deste artigo poderá recorrer à intermediação de ór-
gão integrante do sistema público de emprego, para fins de inclusão 
laboral na forma deste artigo.

§ 5oCompete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer 
sistemática de fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem 
como instituir procedimentos e formulários que propiciem estatís-
ticas sobre o número de empregados portadores de deficiência e 
de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto 
no caput deste artigo.

Art. 37. (Revogado pelo Decreto nº 9.508, de 2018)
Art. 38. (Revogado pelo Decreto nº 9.508, de 2018)
Art. 39. (Revogado pelo Decreto nº 9.508, de 2018)
Art. 40. (Revogado pelo Decreto nº 9.508, de 2018)
Art. 41. (Revogado pelo Decreto nº 9.508, de 2018)
Art. 42. (Revogado pelo Decreto nº 9.508, de 2018)
Art. 43. (Revogado pelo Decreto nº 9.508, de 2018)
Art. 44.A análise dos aspectos relativos ao potencial de traba-

lho do candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no 
art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 45.Serão implementados programas de formação e qualifi-
cação profissional voltados para a pessoa portadora de deficiência 
no âmbito do Plano Nacional de Formação Profissional - PLANFOR.

Parágrafo único.Os programas de formação e qualificação pro-
fissional para pessoa portadora de deficiência terão como objetivos:

I - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de 
deficiência o direito a receber uma formação profissional adequa-
da;

II - organizar os meios de formação necessários para qualificar 
a pessoa portadora de deficiência para a inserção competitiva no 
mercado laboral; e

III - ampliar a formação e qualificação profissional sob a base 
de educação geral para fomentar o desenvolvimento harmônico 
da pessoa portadora de deficiência, assim como para satisfazer as 
exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de 
produção e da evolução social e econômica.
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Seção V
Da Cultura, do Desporto, do Turismo e do Lazer

Art. 46.Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta responsáveis pela cultura, pelo despor-
to, pelo turismo e pelo lazer dispensarão tratamento prioritário e 
adequado aos assuntos objeto deste Decreto, com vista a viabilizar, 
sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos 
meios de comunicação social;

II - criar incentivos para o exercício de atividades criativas, me-
diante:

a) participação da pessoa portadora de deficiência em concur-
sos de prêmios no campo das artes e das letras; e

b) exposições, publicações e representações artísticas de pes-
soa portadora de deficiência;

III - incentivar a prática desportiva formal e não-formal como 
direito de cada um e o lazer como forma de promoção social;

IV - estimular meios que facilitem o exercício de atividades des-
portivas entre a pessoa portadora de deficiência e suas entidades 
representativas;

V - assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos 
estabelecimentos de ensino, desde o nível pré-escolar até à univer-
sidade;

VI - promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa 
portadora de deficiência na prática da educação física ministrada 
nas instituições de ensino públicas e privadas;

VII - apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turis-
mo com informação adequada à pessoa portadora de deficiência; e

VIII - estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a oferta de insta-
lações hoteleiras acessíveis e de serviços adaptados de transporte.

Art. 47.Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura 
financiarão, entre outras ações, a produção e a difusão artístico-cul-
tural de pessoa portadora de deficiência.

Parágrafo único.Os projetos culturais financiados com recursos 
federais, inclusive oriundos de programas especiais de incentivo 
à cultura, deverão facilitar o livre acesso da pessoa portadora de 
deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus 
direitos culturais.

Art. 48.Os órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, promotores ou financiadores de atividades 
desportivas e de lazer, devem concorrer técnica e financeiramente 
para obtenção dos objetivos deste Decreto.

Parágrafo único.Serão prioritariamente apoiadas a manifesta-
ção desportiva de rendimento e a educacional, compreendendo as 
atividades de:

I -desenvolvimento de recursos humanos especializados;
II -promoção de competições desportivas internacionais, nacio-

nais, estaduais e locais;
III - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, docu-

mentação e informação; e
IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de insta-

lações desportivas e de lazer.

CAPÍTULO VIII
Da Política de Capacitação de Profissionais Especializados

Art. 49.Os órgãos e as entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, responsáveis pela formação de recursos hu-
manos, devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto trata-
mento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, 
as seguintes medidas:

I -formação e qualificação de professores de nível médio e su-
perior para a educação especial, de técnicos de nível médio e supe-
rior especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores e 
professores para a formação profissional;

II - formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de 
conhecimento e de recursos humanos que atendam às demandas 
da pessoa portadora de deficiência; e

III - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa porta-
dora de deficiência.

CAPÍTULO IX
Da Acessibilidade na Administração Pública Federal

Art. 50. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
Art. 51. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
Art. 52. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
Art. 53. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
Art. 54. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

CAPÍTULO X
Do Sistema Integrado de Informações

Art. 55.Fica instituído, no âmbito do Ministério dos Direitos Hu-
manos, o Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência, sob a 
responsabilidade da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, com a finalidade de criar e manter bases de dados, reu-
nir e difundir informação sobre a situação das pessoas portadoras 
de deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos os aspec-
tos que afetem a vida dessas pessoas. (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.494, de 2018)

Parágrafo único.Serão produzidas, periodicamente, estatísticas 
e informações, podendo esta atividade realizar-se conjuntamente 
com os censos nacionais, pesquisas nacionais, regionais e locais, em 
estreita colaboração com universidades, institutos de pesquisa e or-
ganizações para pessoas portadoras de deficiência.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 56.O Ministério dos Direitos Humanos, com base nas dire-
trizes e metas do Plano Plurianual de Investimentos, por intermé-
dio da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
elaborará, em articulação com outros órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Federal, o Plano Nacional de Ações Integradas 
na Área das Deficiências. (Redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 
2018)

Art. 57.Fica criada, no âmbito do Ministério dos Direitos Huma-
nos, comissão especial, com a finalidade de apresentar, no prazo de 
cento e oitenta dias, a contar de sua constituição, propostas desti-
nadas a: (Redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)

I - implementar programa de formação profissional mediante a 
concessão de bolsas de qualificação para a pessoa portadora de de-
ficiência, com vistas a estimular a aplicação do disposto no art. 36; e

II - propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho 
em tempo parcial ou em regime especial para a pessoa portadora 
de deficiência.

Parágrafo único.A comissão especial de que trata o caput deste 
artigo será composta por um representante de cada órgão e entida-
de a seguir indicados:

I - Secretaria Nacional de Direitos da Pessoa com Deficiência; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)

II - Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)
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III - Ministério do Trabalho; (Redação dada pelo Decreto nº 
9.494, de 2018)

IV -Ministério do Desenvolvimento Social; (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.494, de 2018)

V - Ministério da Educação;
VI - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil; (Redação 

dada pelo Decreto nº 9.494, de 2018)
VII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e
VIII - INSS.
Art. 58.A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, programas de facili-
tação da acessibilidade em sítios de interesse histórico, turístico, 
cultural e desportivo, mediante a remoção de barreiras físicas ou 
arquitetônicas que impeçam ou dificultem a locomoção de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 59.Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
Art. 60.Ficam revogados os Decretos nos 93.481, de 29 de ou-

tubro de 1986, 914, de 6 de setembro de 1993, 1.680, de 18 de 
outubro de 1995, 3.030, de 20 de abril de 1999, o § 2o do art. 141 
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 
3.048, de 6 de maio de 1999, e o Decreto no 3.076, de 1o de junho 
de 1999.

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 
111o da República.

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989.

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdi-
cional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras provi-
dências. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o 
pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas por-
tadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, nos termos 
desta Lei.

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados 
os valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da 
justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-
-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos prin-
cípios gerais de direito.

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras 
de deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cumpri-
mento e das demais disposições constitucionais e legais que lhes 
concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qual-
quer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a car-
go do Poder Público e da sociedade.

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pes-
soas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao 
lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, 
e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades da administração direta e indireta devem dis-
pensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos 
objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a via-
bilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - na área da educação:

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial 
como modalidade educativa que abranja a educação precoce, a 
pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabili-
tação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diploma-
ção próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas es-
peciais, privadas e públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em es-
tabelecimento público de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Espe-
cial a nível pré-escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas 
quais estejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, 
educandos portadores de deficiência;

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios 
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, me-
renda escolar e bolsas de estudo;

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabeleci-
mentos públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiên-
cia capazes de se integrarem no sistema regular de ensino;

II - na área da saúde:
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao pla-

nejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanha-
mento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher 
e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de 
alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnós-
tico e ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras 
de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de 
acidente do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a 
suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabili-
tação e habilitação;

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência 
aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu ade-
quado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de conduta 
apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente 
grave não internado;

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as 
pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participa-
ção da sociedade e que lhes ensejem a integração social;

III - na área da formação profissional e do trabalho:
a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia 

de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares 
voltados à formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à ma-
nutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às 
pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso aos em-
pregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos 
setores públicos e privado, de pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de 
mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiên-
cia, nas entidades da Administração Pública e do setor privado, e 
que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas 
ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras 
de deficiência;

IV - na área de recursos humanos:
a) a formação de professores de nível médio para a Educação 

Especial, de técnicos de nível médio especializados na habilitação e 
reabilitação, e de instrutores para formação profissional;
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b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas di-
versas áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam 
à demanda e às necessidades reais das pessoas portadoras de de-
ficiências;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa porta-
dora de deficiência;

V - na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a 

funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou re-
movam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, permitam 
o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.

Art. 3o As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses 
coletivos, difusos, individuais homogêneos e individuais indisponí-
veis da pessoa com deficiência poderão ser propostas pelo Minis-
tério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, 
pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída 
há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por 
empresa pública e por fundação ou sociedade de economia mista 
que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos in-
teresses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar ne-
cessárias.

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo 
anterior deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da en-
trega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão se 
utilizadas para a instrução da ação civil.

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devida-
mente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação.

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá 
ser proposta desacompanhada das certidões ou informações nega-
das, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, 
salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de 
justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença.

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-
-se como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles.

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer 
dos co-legitimados pode assumir a titularidade ativa.

Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga 
omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente 
por deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado po-
derá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de 
nova prova.

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedên-
cia da ação fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal.

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação 
e suscetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, 
inclusive o Ministério Público.

Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas 
ações públicas, coletivas ou individuais, em que se discutam inte-
resses relacionados à deficiência das pessoas.

Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidên-
cia, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídi-
ca, pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias, 
no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis.

§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Mi-
nistério Público da inexistência de elementos para a propositura de 
ação civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento do in-
quérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter 
a reexame os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público, que os examinará, delibe-
rando a respeito, conforme dispuser seu Regimento.

§ 2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conse-
lho Superior do Ministério Público designará desde logo outro ór-
gão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que 
couber, os dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 8o Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos e multa: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, 
cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de 
sua deficiência; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém 
a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência; 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa 
em razão de sua deficiência; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de pres-
tar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com defi-
ciência; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando requisita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 1o Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência me-
nor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço). 
(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 2o A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para 
indeferimento de inscrição, de aprovação e de cumprimento de 
estágio probatório em concursos públicos não exclui a responsa-
bilidade patrimonial pessoal do administrador público pelos danos 
causados. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 3o Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o in-
gresso de pessoa com deficiência em planos privados de assistência 
à saúde, inclusive com cobrança de valores diferenciados. (Incluído 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 4o Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos 
relativos às pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritá-
rio e apropriado, para que lhes seja efetivamente ensejado o pleno 
exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua com-
pleta integração social.

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, 
coordenada e integrada, dos órgãos da Administração Pública Fede-
ral, e incluir-se-ão em Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, 
programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Fe-
deral, para os fins desta Lei, além dos órgãos públicos, das autar-
quias, das empresas públicas e sociedades de economia mista, as 
respectivas subsidiárias e as fundações públicas.
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Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governa-
mentais e medidas referentes a pessoas portadoras de deficiência 
caberá à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República. (Redação dada pela Lei nº 11.958, de 2009)

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá 
formular a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência, seus planos, programas e projetos e cumprir as ins-
truções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos 
demais órgãos públicos. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)
Art. 12. Compete à Corde:
I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refi-

ram às pessoas portadoras de deficiência;
II - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Po-

lítica Nacional para a Integração de Pessoa Portadora de Deficiên-
cia, bem como propor as providências necessárias a sua completa 
implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as perti-
nentes a recursos e as de caráter legislativo;

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pú-
blica Federal, dos planos, programas e projetos mencionados no 
inciso anterior;

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência dos projetos federais 
a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos;

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito 
Federal, e o Ministério Público, estreito relacionamento, objetivan-
do a concorrência de ações destinadas à integração social das pes-
soas portadoras de deficiência;

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que 
esta Lei, e indicando-lhe os elementos de convicção;

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios 
firmados pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, no 
âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência;

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das ques-
tões concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à 
conscientização da sociedade.

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e proje-
tos a seu cargo, deverá a Corde recolher, sempre que possível, a opi-
nião das pessoas e entidades interessadas, bem como considerar a 
necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para a 
integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 13. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 
2001)

Art. 14. (Vetado).
Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe 

esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educação Especial do 
Ministério da Educação, e serão instituídos, no Ministério do Tra-
balho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e As-
sistência Social, órgão encarregados da coordenação setorial dos 
assuntos concernentes às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias pos-
teriores à vigência desta Lei, as providências necessárias à reestru-
turação e ao regular funcionamento da Corde, como aquelas decor-
rentes do artigo anterior.

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos 
subseqüentes, questões concernentes à problemática da pessoa 
portadora de deficiência, objetivando o conhecimento atualizado 
do número de pessoas portadoras de deficiência no País.

Parágrafo único. Os censos demográficos realizados a partir de 
2019 incluirão as especificidades inerentes ao transtorno do espec-
tro autista, em consonância com o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012. (Incluído pela Lei nº 13.861, de 2019)

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 
(doze) meses contado da publicação desta Lei, as ações necessárias 
à efetiva implantação das medidas indicadas no art. 2º desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 24 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º 

da República.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS – LEI Nº 
8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993) E SUAS ALTERA-

ÇÕES

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendi-
mento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de 

danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-

cia e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 

à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-
mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistên-
cia social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, ga-
rantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender 
contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 
sociais. 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência 
social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, 
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangi-
dos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de 
direitos. 
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§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social 
básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, 
e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assis-
tência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 
CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos di-
reitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, diri-
gidos ao público da política de assistência social, nos termos desta 
Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos 
I e II do art. 18. 

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 

exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-

tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivên-
cia familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexa-
tória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discri-
minação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às popu-
lações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e pro-
jetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 
Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica or-
ganizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, 
denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os se-
guintes objetivos: 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a 
cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo articu-
lado, operam a proteção social não contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na 
organização, regulação, manutenção e expansão das ações de as-
sistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades re-
gionais e municipais; 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanen-
te na assistência social; 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 
VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direi-

tos. 
§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 

a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice e, como base de organização, o território.

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respecti-
vos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações 
de assistência social abrangidas por esta Lei. 

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistên-
cia Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. 

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de As-
sistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divulgação 
da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identi-
ficação de unidades públicas estatais, entidades e organizações de 
assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vincu-
lados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos 
de proteção: 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, pro-
jetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir situações 
de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos fami-
liares e comunitários; 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas 
e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de 
vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortaleci-
mento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e 
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de di-
reitos. 

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instru-
mentos das proteções da assistência social que identifica e previne 
as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no ter-
ritório. 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas 
pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos 
entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência 
social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada 
ação. 

§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de 
assistência social integra a rede socioassistencial. 
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§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade deverá 
cumprir os seguintes requisitos: 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º; 
II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, 

na forma do art. 9º; 
III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o 

inciso XI do art. 19. 
§ 3º As entidades e organizações de assistência social vincu-

ladas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes 
com o poder público para a execução, garantido financiamento 
integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de 
assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos benefi-
ciários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades 
orçamentárias. 

§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão 
gestor local da assistência social. 

Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão oferta-
das precipuamente no Centro de Referência de Assistência Social 
(Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de 
assistência social de que trata o art. 3º desta Lei. 

§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, 
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e ris-
co social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no 
seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas 
e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. 

§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão mu-
nicipal, estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a 
indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal 
ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam 
intervenções especializadas da proteção social especial. 

§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituí-
das no âmbito do Suas, que possuem interface com as demais po-
líticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios da assistência social. 

Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser com-
patíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para traba-
lhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimen-
to reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade 
às pessoas idosas e com deficiência. 

Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados 
à execução das ações continuadas de assistência social, poderão ser 
aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equi-
pes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas 
ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS. 

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá 
considerar o número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos 
e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser ga-
rantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS. 

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades 
e organizações de assistência social, observarão as normas expe-
didas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que 
trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão 
suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de as-
sistência social depende de prévia inscrição no respectivo Conselho 
Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência So-
cial do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscri-
ção e funcionamento das entidades com atuação em mais de um 
município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito 
Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização das 
entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regula-
mento.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, 

para defesa de seus direitos referentes à inscrição e ao funciona-
mento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
podem celebrar convênios com entidades e organizações de assis-
tência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos res-
pectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assis-
tência social realizam-se de forma articulada, cabendo a coordena-
ção e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução 
dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:
I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de 

prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal;
II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o apri-

moramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito nacional; 

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de as-
sistência social e assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios 
para seu desenvolvimento. 

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento 
à gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descen-
tralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para 
a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas 
em regulamento, a: 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com 
base na atuação do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal 
na implementação, execução e monitoramento dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na 
articulação intersetorial; 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão 
estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; e 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos 
entes federados a título de apoio financeiro à gestão do Suas. 

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do 
Suas, aferidos na forma de regulamento, serão considerados como 
prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de 
apoio financeiro. 

§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do 
Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 
de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento 
integrado àquele índice. 

§ 3º (VETADO). 
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§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência 
Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, percentual dos 
recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio téc-
nico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada 
a utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de 
gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, mu-
nicipal ou do Distrito Federal. 

Art. 13. Compete aos Estados:
I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de par-

ticipação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que 
trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Es-
taduais de Assistência Social; 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o apri-
moramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito regional ou local; 

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assisten-
ciais de caráter de emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações 
e consórcios municipais na prestação de serviços de assistência so-
cial;

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência 
de demanda municipal justifiquem uma rede regional de serviços, 
desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assis-
tência social e assessorar os Municípios para seu desenvolvimento. 

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos 

benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios esta-
belecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal; 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluin-

do a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta 

lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os pro-

gramas e os projetos de assistência social em âmbito local; 
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assis-

tência social em seu âmbito.
Art. 15. Compete aos Municípios:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos 

benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios esta-
belecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluin-

do a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta 

lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os pro-

gramas e os projetos de assistência social em âmbito local; 
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assis-

tência social em seu âmbito. 
Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter perma-

nente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são: 
I - o Conselho Nacional de Assistência Social;
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vin-
culados ao órgão gestor de assistência social, que deve prover a 
infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recur-
sos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas re-
ferentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do 
governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de 
suas atribuições. 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência So-
cial (CNAS), órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à 
estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável 
pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos 
membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato 
de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual perí-
odo.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é com-
posto por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos 
nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 
Social, de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) 
representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre represen-
tantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades 
e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, 
escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público 
Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presi-
dido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para 
mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual 
período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará 
com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada 
em ato do Poder Executivo.

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 
16, com competência para acompanhar a execução da política de 
assistência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em 
consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estadu-
ais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, 
deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.

 Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de 

natureza pública e privada no campo da assistência social;
III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das enti-

dades e organizações de assistência social no Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome; 

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades 
e organizações de assistência social certificadas como beneficentes 
e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência 
Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participa-
tivo de assistência social;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assis-
tência Social em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos 
a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição 
de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema; 

VII - (Vetado.)
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistên-

cia Social a ser encaminhada pelo órgão da Administração Pública 
Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de As-
sistência Social;
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IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Esta-
dos, Municípios e Distrito Federal, considerando, para tanto, indica-
dores que informem sua regionalização mais equitativa, tais como: 
população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de 
renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos 
para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo 
das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprova-
dos;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anu-
ais e plurianuais do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistên-
cia Social (CNAS) junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, 

bem como as contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 
e os respectivos pareceres emitidos.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal 

responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 
Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência so-
cial;

II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
a Política Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem 
como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões 
de qualidade na prestação de benefícios, serviços, programas e pro-
jetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de pres-
tação continuada definidos nesta lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assis-
tência social, em conjunto com as demais da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que tra-
ta esta lei;

VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assis-
tência social, na forma prevista nesta lei;

VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assis-
tência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuais de atividades e 
de realização financeira dos recursos;

VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito 
Federal, aos Municípios e às entidades e organizações de assistên-
cia social;

IX - formular política para a qualificação sistemática e continua-
da de recursos humanos no campo da assistência social;

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análi-
ses de necessidades e formulação de proposições para a área;

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de 
entidades e organizações de assistência social, em articulação com 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de 
saúde e previdência social, bem como com os demais responsáveis 
pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do 
patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais de aplicação dos 
recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

Parágrafo único. A atenção integral à saúde, inclusive a dispen-
sação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, às 
famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social 
e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente da 
apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscri-
ção no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância 
com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de 
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.714, de 2018)

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS 

PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 
salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios 
de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua fa-
mília. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta 
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência 
de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos 
e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação conti-
nuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumu-
lado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pen-
são especial de natureza indenizatória. 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa per-
manência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com defici-
ência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da defi-
ciência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por 
avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e 
por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de 
residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em 
regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 
que contar com tal estrutura. 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser 
declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-
-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o de-
ferimento do pedido.

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e 
de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins 
do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo 
de 2 (dois) anos. 
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§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da con-
dição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulne-
rabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão 
do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadas-
tro Único, conforme previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto 
a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições 
que lhe deram origem. 

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que 
forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de 
morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregulari-
dade na sua concessão ou utilização.

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras 
ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de 
habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de 
suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedi-
do à pessoa com deficiência não impede nova concessão do bene-
fício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso 
pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer 
atividade remunerada, inclusive na condição de microempreende-
dor individual. 

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora 
de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o 
prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o benefi-
ciário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá 
ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, 
sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da 
deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 
período de revisão previsto no caput do art. 21. 

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz 
não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, 
limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remune-
ração e do benefício. 

SEÇÃO II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões su-
plementares e provisórias que integram organicamente as garantias 
do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este ar-
tigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em 
critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assis-
tência Social.

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Esta-
dos e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das 
disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a 
instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) 
anos de idade. 

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser 
cumulados com aqueles instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as ativida-
des continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas 
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objeti-
vos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. 
§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão 

criados programas de amparo, entre outros: 
I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 

social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Fe-
deral e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. 

SEÇÃO IV
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem 
ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área 
de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os 
benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pe-
los respectivos Conselhos de Assistência Social, obedecidos os obje-
tivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção 
profissional e social.

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pes-
soa com deficiência serão devidamente articulados com o benefício 
de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta Lei. 

Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (Paif), que integra a proteção social básica e con-
siste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação 
continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com famílias em 
situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o 
rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas 
relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os proce-
dimentos do Paif. 

Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção 
social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamen-
to a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de 
direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas 
políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos. 

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os proce-
dimentos do Paefi. 

Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Traba-
lho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante da Política Na-
cional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende 
transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de 
serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se en-
contrem em situação de trabalho. 

§ 1º O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de 
forma articulada pelos entes federados, com a participação da 
sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de 
crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em 
situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

§ 2º As crianças e os adolescentes em situação de trabalho de-
verão ser identificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com 
a devida identificação das situações de trabalho infantil. 
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SEÇÃO V
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreen-
dem a instituição de investimento econômico-social nos grupos po-
pulares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas 
que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão 
da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua orga-
nização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza 
assentar-se-á em mecanismos de articulação e de participação de 
diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre 
organismos governamentais, não governamentais e da sociedade 
civil.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), 
instituído pelo Decreto nº 91.970, de 22 de novembro de 1985, ra-
tificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, 
transformado no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e 
projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais con-
tribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, 
além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência So-
cial (FNAS).

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela 
coordenação da Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de 
governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e con-
trole dos respectivos Conselhos de Assistência Social. 

§ 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias a contar da data de publicação desta lei, sobre o regu-
lamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS).

§ 3º O financiamento da assistência social no Suas deve ser 
efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, 
devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser 
voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabili-
zação dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política. 

Art. 28-A. (Revogado pela Lei nº 13.813, de 2019)
Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados 

à assistência social serão automaticamente repassados ao Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que se forem reali-
zando as receitas.

Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União des-
tinados ao financiamento dos benefícios de prestação continuada, 
previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da Pre-
vidência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsá-
vel pela sua execução e manutenção.

 Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Esta-
dos e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva 
instituição e funcionamento de:

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária en-
tre governo e sociedade civil;

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos 
respectivos Conselhos de Assistência Social;

III - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de re-
cursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à 
Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assis-
tência Social, a partir do exercício de 1999. 

Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos 
e benefícios eventuais, no que couber, e o aprimoramento da ges-
tão da política de assistência social no Suas se efetuam por meio de 
transferências automáticas entre os fundos de assistência social e 
mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) 
esferas de governo. 

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos en-
tre os fundos de assistência social efetuadas à conta do orçamento 
da seguridade social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, 
caracterizam-se como despesa pública com a seguridade social, na 
forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000. 

Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização 
dos recursos do respectivo Fundo de Assistência Social o controle e 
o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, 
por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente 
de ações do órgão repassador dos recursos. 

Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados 
para os fundos de assistência social dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente 
transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submeti-
do à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que 
comprove a execução das ações na forma de regulamento. 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar 
informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu 
fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento 
de sua boa e regular utilização.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
aos direitos estabelecidos nesta lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir da publicação desta lei, obedecidas as normas por ela insti-
tuídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a 
extinção e reordenamento dos órgãos de assistência social do Mi-
nistério do Bem-Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de trans-
ferências de benefícios, serviços, programas, projetos, pessoal, 
bens móveis e imóveis para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comis-
são encarregada de elaborar o projeto de lei de que trata este arti-
go, que contará com a participação das organizações dos usuários, 
de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de assis-
tência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da pro-
mulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional de Serviço So-
cial (CNSS), revogando-se, em consequência, os Decretos-Lei nºs 
525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias 
para a instalação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
e a transferência das atividades que passarão à sua competência 
dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar não 
haja solução de continuidade.
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§ 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e prazos a serem 
fixados, a revisão dos processos de registro e certificado de entida-
de de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência 
social, observado o disposto no art. 3º desta lei.

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas 
ações de assistência social, por ela atualmente executadas direta-
mente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
visando à implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta 
lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal res-
ponsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência So-
cial operar os benefícios de prestação continuada de que trata esta 
lei, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos 
do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá 
as formas de comprovação do direito ao benefício, as condições de 
sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o 
órgão de credenciamento, de pagamento e de fiscalização, dentre 
outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que 
incorrerem em irregularidades na aplicação dos recursos que lhes 
foram repassados pelos poderes públicos terão a sua vinculação ao 
Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal. 

Art. 37. O benefício de prestação continuada será devido após 
o cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e re-
gulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação 
da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetu-
ado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de 
que trata este artigo. 

Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito 
após o prazo previsto no caput, aplicar-se-á na sua atualização o 
mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro paga-
mento de benefício previdenciário em atraso. 

Art. 38. (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011)
Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por 

decisão da maioria absoluta de seus membros, respeitados o orça-
mento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder Executivo a 
alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º 
do art. 20 e caput do art. 22.

Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 
20 e 22 desta lei extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-
-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência 
Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 1º A transferência dos beneficiários do sistema previdenciá-
rio para a assistência social deve ser estabelecida de forma que o 
atendimento à população não sofra solução de continuidade. 

§ 2º É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o 
direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de 
dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requi-
sitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto 
nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão pagos preferencialmente à 
mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível. (Incluído 
pela Lei nº 13.014, de 2014)

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º 
da República.

Para exemplificarmos a referida Legislação e Decreto, traremos 
os ensinamentos da Professora Renata Orsi, conforme segue:

Benefício de prestação continuada (art. 20 e ss da LOAS e De-
creto 6214/07): também denominado benefício assistencial, renda 
mensal vitalícia (denominação equivocada, pois o BPC veio substi-
tuir referido benefício, que era previdenciário), benefício de LOAS, 
ou simplesmente LOAS. 

É benefício mensal, no valor de um salário mínimo, assegura-
do à pessoa que, mesmo não segurada da Previdência Social, seja 
deficiente ou idosa e comprove não possuir meios de prover a sua 
própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Nos termos 
da lei, são beneficiários o idoso ou a pessoa com deficiência devi-
damente comprovada por exame médico-pericial a cargo do INSS. 
Por seu turno, não possui meios de prover a sua própria manuten-
ção ou tê-la provida por sua família o indivíduo cuja renda familiar 
per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. Idosa, para fins de 
recebimento do benefício, é a pessoa com idade igual ou superior 
a 65 anos. Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos 
de longo prazo (i.e., impedimentos de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas pelo prazo mínimo 
de 2 (dois) anos). 

Para cálculo da renda, divide-se o total de rendimentos da fa-
mília pelas seguintes pessoas: requerente, cônjuge ou companhei-
ro, pais (e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto), 
irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, 
desde que vivam sob o mesmo teto. 

O benefício de prestação continuada não pode ser acumulado 
com qualquer outro benefício previdenciário. É possível que duas 
pessoas de uma mesma família venham a receber o benefício de 
prestação continuada; neste caso, o valor do benefício recebido 
pelo idoso não entrará para o cálculo da renda familiar (art. 34, 
par. un. do Estatuto do Idoso). O benefício de prestação continuada 
não pode ser cumulado com qualquer outro benefício da Segurida-
de Social, salvo assistência médica e pensão especial de natureza 
indenizatória (e.g., Talidomida - Lei nº 7070/82 – e Caruraru – Lei 
9422/96). 

O benefício é revisto pelo INSS a cada dois anos, e não gera 
direito à pensão por morte aos dependentes do beneficiário, nem 
ao abono anual. A cessação do benefício da pessoa com deficiência 
não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos. O 
benefício de prestação continuada será suspenso quando a pessoa 
com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na con-
dição de microempreendedor individual. Porém, extinta a relação 
trabalhista ou a atividade empreendedora e, quando for o caso, en-
cerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo 
o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, 
poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício 
suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou re-
avaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, 
respeitado o prazo de revisão de 2 anos. 

Ainda, a contratação de pessoa com deficiência como aprendiz 
não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, 
limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remunera-
ção e do benefício. A remuneração recebida, neste caso, não inte-
gra a renda familiar. A condição de acolhimento em instituições de 
longa permanência (e.g., asilo) não prejudica o direito do idoso ou 
da pessoa com deficiência ao benefício.

Implantada pela necessidade daqueles menos favorecidos, a 
não ter uma condição razoável de sobrevivência, neste sentido ve-
jamos o que diz o art. 1° da lei:
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Art. 1°. A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendi-
mento às necessidades básicas (LEI Nº 8.742/93).

Neste aspecto, a necessidade básica do cidadão a que se refere 
este artigo nada mais é que tirar o cidadão que não possui a mínima 
condição de sobrevivência entre a sociedade de uma situação de 
miserabilidade a qual o mesmo se encontra, e por isso vem a ideia 
de assistência social.

A Assistência Social é um direito adquirido por aqueles menos 
favorecidos dentro de uma sociedade ao todo, e ela por si própria 
tem seus objetivos na qual a lei também rege conforme vejamos 
logo a seguir em seu art. 2° Incisos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de 
danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 

à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-
mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistên-
cia social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, ga-
rantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender 
contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 
sociais (LEI Nº 8.742/93).

Resta claro qual é a função da assistência social no presente 
caso, uma vez que a própria constituição nos assegura este direito 
tão importante e de grande valia aos necessitados e todos aqueles 
que podem se cobrir dessa assistência.

Ainda podemos ressaltar que como quase tudo no direito exis-
tem princípios, aqui não é diferente senão vejamos o que nos traz 
o art. 4° Incisos I a V:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 
exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-
tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivên-
cia familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexa-
tória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discri-
minação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às popu-
lações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e pro-
jetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 
Público e dos critérios para sua concessão (LEI Nº 8.742/93).

Cumprido todos estes princípios podemos dizer que concreti-
zado está a função social da assistência aos necessitados, e teremos 
uma sociedade mais justa e sem fome com condições de pelo me-
nos se manter vivo e saindo da situação de miserabilidade.

Visto os direitos fornecidos pela lei e quem os beneficiários, 
na sequencia será descrito como é o benefício perante a agência 
previdenciária.

BENEFÍCIO PERANTE A AGENCIA PREVIDÊNCIÁRIA
Antes de começar a explanar como funciona o passo-a-passo, 

vale lembra que tal benefício alcança idosos e pessoas com defici-
ências, desde que provadas por laudos médicos, e que comprove 
sua situação de miserabilidade perante o órgão competente, ou 
seja, I.N.S.S – Instituto Nacional de Seguro Social, para conseguir 
o LOAS é necessário que o agente seja idoso ou deficiente como 
já dito acima, pois bem, em seguida o Requerente tem que pre-
encher os requisitos previstos em lei, se for idoso ter mais de 65 
anos, tem uma renda inferior a ¼ do salário mínimo, não pode estar 
trabalhando, e nem estar recebendo nenhum outro benefício, já o 
deficiente quem têm impedimentos de longo prazo de natureza fí-
sica, mental, intelectual ou sensorial, que, de alguma forma, impe-
dem a participação plena na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas, as duas formas de receber o LOAS pode ser 
cumulados com a assistência medica e pensão especial de natureza 
indenizatória, este benefício não é necessário ter contribuído, mas 
também não deixa pensão por morte (INSS, 2018).

Preenchido os requisitos previstos acima, é só agendar pelo 
135 ou pelo site da previdência social, http://www.previdencia.gov.
br/, e no dia marcado levar consigo no caso do idoso: Documento 
com foto, CPF, comprovante de endereço, CADUNICO atualizado, 
e formulários retirados do site do INSS que é o Requerimento de 
Prestação Continuada de Assistência Social – BPC, e formulário de 
declaração de renda do grupo familiar que é de responsabilidade do 
servidor para preenchimento, essa documentação tem que ser de 
todos os integrantes da composição familiar, já no caso de deficiên-
cia: São os mesmos documentos acima, mas acrescenta-se o laudo 
médico provando sua deficiência (INSS, 2018).

Após levar esta documentação no dia marcado, o servidor en-
caminhara uma outra data para a entrevista com a Assistente So-
cial do INSS, que fazendo a entrevista e analisando a documenta-
ção também encaminhara uma outra data para que enfim se passe 
numa perícia seja documental no caso do idoso, ou médica no caso 
de deficiência, que ao analisar irá deferir ou não o benefício (INSS, 
2018)..

Neste sentido, comenta Castro; Lazzari (2014, p. 862):
[...] o beneficio será devido depois de cumpridos todos os re-

quisitos exigidos e será pago a partir de, no máximo, quarenta e 
cinco dias após o requerimento. Não, está sujeito a desconto de 
qualquer contribuição, nem gera direito a abono anual e não pode 
ser acumulado com nenhum outro beneficio da Previdência Social 
ou outro regime assistencial.

Deferido o beneficiário passara a receber aqueles meses atra-
sados desde a data da entrada do requerimento, e um salário míni-
mo mensal vigente, cabe salientar que quanto mais documentação 
se junta no processo administrativo mais rico e oportunidade tem-
-se de conseguir o benefício, já no caso do indeferimento, ainda 
caberá recurso na junta de médicos dentro do próprio INSS, o que 
no caso nunca muda a decisão já tomada pelo perito, caso o benefi-
ciário queira ele tem o direito de reclamar via judicial (IN 77/2015).

Visto o procedimento de como obter o benefício o próximo ca-
pítulo tratará de expor sua previsão legal e constitucional.

DA PREVISÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL
A legislação é clara em nos trazer a previsão primeiramente 

constitucional no seu art. 203° da CF 88, V:
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessi-

tar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 
por objetivos:



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

86

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-
soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não pos-
suir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei.

Observa-se que a constituição ela vem para abrir janelas e ser 
posteriormente feita leis para suprir o espaço que a mesma deixa, 
porem cabe-nos refletir na lição em que é necessário que desse di-
reito ao necessitado fosse concretizado a norma teria que ter efi-
cácia plena a partir do momento em que a mesma fosse publicada 
em 1988.

Mas ocorre que, o texto em comento não condiz a eficácia ple-
na, e sim com a norma de eficácia limitada e programática, e que 
em seguido teria que ser criado uma nova lei própria e programas 
para se concretizar o direito a assistência social aqui discutido.

Foi ai então que em 1993, 5 (cinco) anos após a constituição 
surgiu a LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. Dando eficácia 
plena à norma de eficácia limitada, e dentro da referida lei em seu 
artigo 3°, §1° a 3° a eficácia plena à norma de eficácia programática.

Assim todos necessitados poderão se cobrir do frio da necessi-
dade e da miserabilidade, tendo prestação continuada com o esta-
do dando assistência à um salário mínimo para sua mantença e de 
sua família. (Por Eweton Torres)

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 130, DE 15 DE JULHO DE 2005

O Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, em reunião 
ordinária realizada nos dias 11, 12, 13, 14 e 15 de julho de 2005, no 
uso da competência que lhe conferem os incisos II,V, IX e XIV do art. 
18 da Lei n. º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS,

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a Norma Operacional Básica da Assistência 
Social – NOB/SUAS, anexa, e encaminhá-la ao Senhor Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, titular do 
órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordena-
ção da Política Nacional de Assistência Social, para sua publicação 
por meio de Portaria.

Art. 2º - Apresentar as seguintes recomendações referentes à 
NOB/SUAS:

I - que o texto seja enviado à Presidência da República, Con-
gresso Nacional e demais entes federados para conhecimento e 
observância;

II - que seu conteúdo seja amplamente divulgado nos meios de 
comunicação;

III - que os órgãos Gestores e Conselhos de Assistência Social 
publicizem as informações contidas no referido documento;

IV - que o Plano Nacional de Capacitação de Gestores e Conse-
lheiros de Assistência Social priorize em sua qualificação o conteú-
do da NOB/SUAS;

V - que o texto da NOB/SUAS seja impresso e distribuído, inclu-
sive em braile.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Marcia Maria Biondi Pinheiro
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social

Apresentação
O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 

por intermédio da Secretaria Nacional de Assistência Social, em 
cumprimento à Resolução nº 27, de 24 de fevereiro de 2005, do 
Conselho Nacional de Assistência Social, apresenta a Norma Opera-
cional Básica do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para a 
devida apreciação e aprovação.

A presente Norma Operacional consagra os eixos estruturantes 
para a realização do pacto a ser efetivado entre os três entes federa-
dos e as instâncias de articulação, pactuação e deliberação, visando 
a implementação e consolidação do SUAS no Brasil.

A Norma Operacional Básica da Assistência Social ora apresen-
tada é um resultado inconteste de onze anos de formulação e de-
bate na área da Assistência Social com centralidade e premência 
para o processo de consolidação da Política Nacional de Assistência 
Social sob a égide do Sistema Único em curso.

Afiançar a proteção social, do campo socioassistencial, para os 
brasileiros e brasileiras que dela necessitam é uma decisão deste 
governo que deve se efetivar em um amplo e significativo processo 
participativo e democrático, integrando todos os setores que cons-
troem a Política de Assistência Social: gestores, trabalhadores, con-
selheiros, usuários, entidades parceiras e sociedade em geral.

Sendo assim, vale ressaltar a profícua contribuição de todos 
os Estados brasileiros, do Fórum Nacional de Secretários Estaduais 
de Assistência Social – Fonseas, do Colegiado Nacional de Gestores 
Municipais de Assistência Social – Congemas, dos Conselhos (nacio-
nal, estaduais, do Distrito Federal e municipais de Assistência So-
cial), das Comissões Intergestores Tri e Bipartite, dos gestores desta 
política (Federal, Estaduais e Municipais), dos representantes das 
Entidades Governamentais e Não-Governamentais, os profissionais 
inseridos neste movimento nos três níveis de governo, as universi-
dades públicas, privadas e comunitárias. Enfim, todos aqueles que 
estão, neste momento, fazendo mais uma vez, coro, voz e ação em 
uma luta que vem desde muito antes da Constituição Federal de 
1988, reafirmando a fundamental relevância de um processo par-
ticipativo nos moldes e nas condições que o pacto intersetorial de-
manda e a democracia requer.

Patrus Ananias de Sousa
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome
Márcia Helena Carvalho Lopes
Secretária Executiva
Osvaldo Russo de Azevedo
Secretário Nacional de Assistência Social
Marcia Maria Biondi Pinheiro
Presidente do CNAS

1. Justificativa da Norma Operacional Básica do SUAS
A IV Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em 

dezembro de 2003, aprovou uma nova agenda política para o reor-
denamento da gestão das ações descentralizadas e participativas 
de Assistência Social no Brasil. Deliberou pela implantação do SUAS, 
modelo de gestão para todo território nacional, que integra os três 
entes federativos e objetiva consolidar um sistema descentralizado 
e participativo, instituído pela Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS, Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

É inequívoca a necessidade de adotar, para a Assistência Social, 
um regime geral próprio de gestão. O caráter desse regime foi atri-
buído pela Constituição Federal, art. 204, inciso I, e se particulariza:

- pela exigência de unidade de concepção e ação integrada en-
tre os três entes federativos (federal, estadual, e municipal);
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- pela exigência de ação integrada com a sociedade civil, por 
meio de suas organizações sem fins lucrativos, nominadas em lei 
como entidades de Assistência Social, sob o modelo público não-
contributivo e não lucrativo de gestão, cuja direção, nem estatiza-
dora, nem de subsidiariedade, consagra parcerias sob a primazia do 
dever de Estado e do direito de cidadania;

- pela articulação e integração com as demais políticas sociais 
e econômicas, resguardando o seu campo de especificidade como 
política pública de seguridade social;

- pelo compromisso com o desenvolvimento humano e social 
do país e pela partilha de ações intersetoriais governamentais, para 
enfrentar e superar a pobreza, as desigualdades sociais, econômi-
cas e as disparidades regionais e locais existentes no país;

- pelo caráter não contributivo da proteção social de Assistên-
cia Social ao compor, com a saúde e a previdência social, o sistema 
brasileiro de Seguridade Social.

A Assistência Social como campo de ação governamental re-
gistra no Brasil duas ações inaugurais: a primeira, em 1937, com a 
criação do CNSS – Conselho Nacional de Serviço Social; e a segunda, 
na década de 40 do século XX, com a criação da Legião Brasileira de 
Assistência, a LBA.

Os governos dos estados e dos municípios foram desenvolven-
do ações em parceria ou complementares às unidades regionais e 
locais da Legião Brasileira de Assistência, que cresceu por meio da 
ação conjunta das primeiras-damas de estados e municípios.

A partir de 1977, com a criação do Ministério da Previdência 
e Assistência Social, a Assistência Social, então na condição de 
fundação pública, vinculou-se ao sistema de proteção social sem, 
contudo, definir a unidade da política de Assistência Social no novo 
SINPAS – Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social.

Permaneceram estados e municípios sem um reconhecimento 
nacional junto ao SINPAS que, seguindo o modelo da Previdência 
Social, considerava a centralidade e a exclusividade da ação federal.

A Constituição de 1988 inaugurou novas perspectivas com: a 
unidade nacional da política de Assistência Social e não só federal; 
seu reconhecimento como dever de Estado no campo da seguridade 
social e não mais política isolada a complementar a Previdência So-
cial, com papel público pouco ou nada definido; o caráter de direito 
de cidadania e não mais ajuda ou favor ocasional e emergencial; a 
organização, sob o princípio da descentralização e da participação, 
rompendo com a centralidade federal e a ausente democratização 
da sua gestão sob o âmbito governamental.

O disposto constitucional conclama o reordenamento insti-
tucional dos entes federativos a uma nova concepção política das 
ações de Assistência Social e adoção de forma democrática de 
gestão. Constituir a Assistência Social como política pública que 
estende a proteção social não contributiva na condição de direito 
foi, antes de tudo, uma proposta de grande mudança no padrão 
civilizatório da proteção social pública no país.

A ausência de uma proposta nacional, capaz de catalisar de 
forma estratégica todas essas mudanças, levou a múltiplas experi-
ências municipais, estaduais e federais, nem sempre convergentes 
em seus propósitos.

A criação do Ministério do Bem Estar Social, em 1989, não con-
validou nem a condição de Assistência Social como política pública, 
nem como integrante da Seguridade Social. Pelo contrário, forta-
leceu o antigo modelo da LBA enquanto a presença da gestão pa-
trimonial e baixa valorização dos programas já experimentados de 
proteção básica, inclusão produtiva, entre outros tantos.

Em 1990, a primeira redação da LOAS, apresentada pela Câ-
mara Federal com o auxílio da Comissão Técnica do IPEA – Instituto 
de Pesquisas Econômicas Aplicadas, foi vetada. Nesse momento, os 
municípios já se articulavam na busca de seu novo protagonismo na 
Assistência Social, por meio da Frente Social dos Estados e Municí-
pios, da Associação Nacional dos Empregados da Legião Brasileira 
de Assistência (ANASSELBA), dos órgãos da categoria dos assisten-
tes sociais como Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), Conse-
lhos Regionais de Serviço Social (CRESS), sindicatos, Organizações 
Não Governamentais (ONG‘s) e movimentos sociais.

Negociada por meio de movimento nacional com o Governo 
Federal, a época, e representantes da Câmara Federal, foi aprovada, 
em dezembro de 1993, a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 
que deu inicio ao processo de construção da gestão pública e parti-
cipativa da Assistência Social, por meio dos Conselhos deliberativos 
e paritários nos âmbitos nacional, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, bem como da realização das conferências municipais, 
do Distrito Federal, estaduais e nacional de Assistência Social.

Todo esse processo de difusão e construção da política de As-
sistência Social, como direito do cidadão e dever do Estado, obteve, 
em dezembro de 2003, com a IV Conferência Nacional, nominada 
LOAS-10, em comemoração aos 10 anos da LOAS, espaço para o 
estabelecimento das novas bases e diretrizes para essa política na 
perspectiva de um Sistema Único.

As definições legais atinentes à regulamentação da Política 
Pública da Assistência Social, no período entre 1993 e 2003, estão 
estabelecidas em três instrumentos principais, a saber: a LOAS, Lei 
nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993; o primeiro texto da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS), de 1998, e as Normas Opera-
cionais Básicas – NOB/97 e NOB/98.

A LOAS preconiza que a gestão da política e a organização 
das ações devem ser articuladas em um sistema descentralizado 
e participativo, organizado nos três níveis de gestão governamen-
tal. Assim, a regulamentação da Assistência Social a define como 
competência das três esferas de governo e, por sua vez, a sua im-
plementação torna-se tarefa explicitamente compartilhada entre os 
entes federados autônomos.

Em rápidos termos, pode-se considerar que a NOB/97 con-
ceituou o sistema descentralizado e participativo, estabelecendo 
condições para garantir sua eficácia e eficiência, explicitando uma 
concepção norteadora da descentralização da Assistência Social. 
Ademais, ampliou o âmbito das competências dos níveis de gover-
no com a gestão da política, sem, entretanto, delimitá-las. Propôs 
a criação de uma Comissão Tripartite, de caráter consultivo, com 
representantes dos três níveis de governo, para discutir e pactuar 
acerca dos aspectos relativos à gestão da política. Dessa forma, o 
modelo de gestão foi fundado nas relações intergovernamentais, 
como estratégia capaz de revisar o papel do Estado no campo da 
Assistência Social.

Foram propostos dois níveis de gestão da Assistência Social: 1) 
a gestão estadual, pela qual o Governo do Estado recebe os recur-
sos da instância federal advindos do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS) para o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), 
com a função de coordenar e apoiar técnica e financeiramente ser-
viços, programas, projetos e benefícios, celebrar e gerenciar direta-
mente convênios com as entidades localizadas nos municípios que 
ainda não cumpriam os requisitos do art. 30 da LOAS. A instância 
estadual também deveria executar programas e projetos de caráter 
regional e complementar; 2) quanto à gestão municipal, o municí-
pio receberia diretamente recursos do nível federal, via repasse do 
FNAS para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

Nesse nível, a gestão dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios assistenciais estaria sob a competência da esfera municipal.
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Embora estivessem definidos os níveis de gestão pela NOB/97, 
os procedimentos do financiamento foram discriminados em docu-
mento próprio denominado sistemática de financiamento da Assis-
tência Social. Para dar operacionalidade ao processo, a sistemática 
reportava-se à Instrução Normativa nº 01/STN/97, para convênios 
voltados ao financiamento de projetos e à Instrução Normativa nº 
03/STN/93, para convênios relativos a serviços assistenciais.

Os repasses dos recursos financeiros federais para estados, Dis-
trito Federal e municípios foram vinculados à criação e ao funciona-
mento do Conselho, Plano e Fundo de Assistência Social, mecanis-
mos e instrumentos de gestão, atendendo os requisitos previstos 
no art. 30 da LOAS. Esse modelo de vinculação não tornou claro, 
porém, as responsabilidades de Estado de cada ente federativo com 
a provisão da proteção social de Assistência Social.

A Norma Operacional Básica da Assistência Social de 1998 
ampliou a regulação da Política Nacional de 1998 e seu projeto de 
reforma do âmbito da Assistência Social, de acordo com as con-
cepções norteadoras que definiram as diretrizes básicas para sua 
consecução. Também, conceituou e definiu estratégias, princípios 
e diretrizes para operacionalizar a Política Nacional de Assistência 
Social de 1998. Explicitou a diferenciação quanto ao financiamen-
to dos serviços, programas e projetos. Para os serviços, o recurso 
financeiro seria repassado de forma regular e automática, a partir 
da transferência do Fundo Nacional para os Fundos Estaduais, do 
Distrito Federal e Municipais. Os demais, por seu caráter não conti-
nuado, permaneceriam utilizando o modelo convenial, cuja base é 
a Instrução Normativa nº 01/STN/97.

Essa normativa de 1998 ampliou as atribuições dos Conselhos 
de Assistência Social e propôs a criação de espaços de negociação 
e pactuação, de caráter permanente, para a discussão quanto aos 
aspectos operacionais da gestão do sistema descentralizado e par-
ticipativo da Assistência Social. Esses espaços de pactuação foram 
denominados de Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e Comissão 
Intergestores Bipartite (CIB), que passaram a ter caráter delibera-
tivo no âmbito operacional na gestão da política. A CIT foi consti-
tuída pelas três instâncias gestoras do sistema: a União, represen-
tada pela então Secretaria de Assistência Social (SAS), os estados, 
representados pelo FONSEAS e os municípios, representados pelo 
CONGEMAS.

No contexto de descentralização e de autonomia dos entes 
federados, reforçou-se a compreensão da NOB como instrumento 
normatizador, que expressa pactuações que resultam de efetiva 
negociação entre as esferas de governo para assumir a corespon-
sabilidade em relação à gestão da Assistência Social. Isso inclui a de-
finição de mecanismos e critérios transparentes de partilha e trans-
ferência de recursos do FNAS para os Fundos Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais de Assistência Social.

A Constituição Federal de 1988 e a LOAS, ao definirem como 
diretrizes da política de Assistência Social a descentralização políti-
co-administrativa, a participação da população e o comando único, 
trouxeram para a cena do debate a necessidade do desencadea-
mento de negociações entre as esferas de governo, para culminar 
em um efetivo pacto federativo.

A nova relação de debate com a sociedade civil, efetivada por 
meio dos mecanismos de participação e deliberação da Política Na-
cional de Assistência Social (PNAS) e a realização das conferências 
municipais, do Distrito Federal, estaduais e nacional da Assistência 
Social, culminou na definição das novas bases e diretrizes para a 
nova Política Nacional da Assistência Social/SUAS, concretizada em 
setembro de 2004, após um amplo processo desencadeado pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), em todo o 
território nacional.

A definição dos conteúdos do pacto federativo, resultante des-
se amplo processo de construção, portanto, é o escopo da Norma 
Operacional que aqui se apresenta e que estabelece as bases de 
realização do SUAS, especialmente no que tange as condicionali-
dades e condições para que estados, Distrito Federal e municípios 
contem com o co-financiamento federal na Assistência Social, bem 
como em relação aos mecanismos de transferência de recursos, aos 
critérios de partilha e de transferência desses recursos a serem ado-
tados pelas três esferas de governo.

A presente Norma Operacional Básica (NOB/SUAS), retoma as 
normas operacionais de 1997 e 1998 e constitui o mais novo instru-
mento de regulação dos conteúdos e definições da Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS/2004) que parametram o funcionamen-
to do SUAS.

O sentido pleno, dado ao tema construção do SUAS supõe que 
sua implantação, efetivação e alcance seja um processo que res-
peite as diferenças dos entes federativos em cada nível e entre si. 
Por isso mesmo, contém a releitura das competências do dever de 
Estado no campo da Assistência Social, restabelecendo de forma 
unitária, hierarquizada e complementar as competências dos três 
entes federados para cumprimento dos seus deveres e defesa dos 
direitos do cidadão usuário.

A NOB/SUAS disciplina a operacionalização da gestão da Políti-
ca de Assistência Social, conforme a Constituição Federal de 1988, 
a LOAS e legislação complementar aplicável nos termos da Política 
Nacional de Assistência Social de 2004, sob a égide de construção 
do SUAS, abordando, dentre outras coisas: a divisão de competên-
cias e responsabilidades entre as três esferas de governo; os níveis 
de gestão de cada uma dessas esferas; as instâncias que compõem 
o processo de gestão e controle dessa política e como elas se re-
lacionam; a nova relação com as entidades e organizações gover-
namentais e não governamentais; os principais instrumentos de 
gestão a serem utilizados; e a forma da gestão financeira, que con-
sidera os mecanismos de transferência, os critérios de partilha e de 
transferência de recursos.

A regulamentação do regime próprio de gestão da Política de 
Assistência Social constitucionalmente atribuído, exige a revisão 
das normas operacionais por meio das quais tem-se efetuado as 
vinculações entre os entes federativos, organizações de Assistência 
Social e demais políticas sociais e econômicas no processo de ges-
tão, de financiamento, de repasse de recursos e de controle social.

A gestão da Assistência Social é estabelecida de acordo com a 
PNAS/2004, em níveis diferenciados (inicial, básica e plena) e, entre 
elas, o respeito à diferenciação do porte dos municípios brasileiros, 
das condições de vida de sua população rural e urbana e da densi-
dade das forças sociais que os compõem. Nessa perspectiva, diver-
sas têm sido as iniciativas do governo federal de estabelecer novas 
bases de sua regulação, entre as quais se destacam:

a) Comando único das ações da Assistência Social, dado pela 
Lei nº 10.869/04, que cria o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS);

b) Decreto nº 5.003/04, que restituiu autonomia à sociedade 
civil no processo de escolha de seus representantes no Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS);

c) Decreto nº 5.074/04, que reordena a Secretaria Nacional de 
Assistência Social (SNAS), à luz das deliberações da IV Conferência 
Nacional de Assistência Social;

d) Lei nº 10.954/04, que extingue a exigência da Certidão Ne-
gativa de Débitos (CND) para repasses de recursos federais da Assis-
tência Social para estados e municípios;

e) Decreto nº 5.085/04, que transforma em ações de caráter 
continuado os Serviços de Combate à Exploração Sexual de Crianças 
e Adolescentes e os Serviços de Atendimento Integral às Famílias;
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f) Aprovação da PNAS/2004 pelo CNAS, por meio da Resolução 
nº 145, de 15 de outubro de 2004;

g) Implantação do sistema on line SUASWEB por meio da Reso-
lução nº 146, de 15 de outubro de 2004, do CNAS e Portaria MDS N° 
736, de 15 de dezembro de 2004.

O conteúdo da NOB/SUAS resulta de um longo percurso demo-
crático de debates, no qual o CNAS e seus conselheiros e as Comis-
sões Intergestores tiveram papel primordial.

Os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de As-
sistência Social, os órgãos gestores e entidades e organizações da 
sociedade civil não se furtaram a organizar múltiplos debates sobre 
a redação inicial da NOB/SUAS, apresentada pela Secretaria Nacio-
nal de Assistência Social (SNAS), em abril de 2005.

1.1 Caráter da Norma Operacional Básica do SUAS
A NOB/SUAS disciplina a gestão pública da Política de Assistên-

cia Social no território brasileiro, exercida de modo sistêmico pelos 
entes federativos, em consonância com a Constituição da República 
de 1988, a LOAS e as legislações complementares a ela aplicáveis. 
Seu conteúdo estabelece:

a) caráter do SUAS;
b) funções da política pública de Assistência Social para exten-

são da proteção social brasileira;
c) níveis de gestão do SUAS;
d) instâncias de articulação, pactuação e deliberação que com-

põem o processo democrático de gestão do SUAS;
e) financiamento;
f) regras de transição.

O pacto federativo, que sustenta o conteúdo do SUAS e de sua 
regulação por meio da NOB/SUAS, contém diversas dimensões que 
devem receber tratamento objetivo no processo de gestão, entre os 
quais se destacam: o conhecimento da realidade municipal, do Dis-
trito Federal, estadual e nacional, quanto a presença e a prevenção 
de riscos e vulnerabilidades sociais da população; a distância entre 
a demanda de proteção social em face da rede socioassistencial 
existente e entre esta e aquela que se busca alcançar com a imple-
mentação do SUAS; a construção gradual de metas nos planos mu-
nicipais, do Distrito Federal, estaduais e federal; o trato igualitário 
e equitativo dos municípios, dos estados e regiões nacionais e das 
microrregiões dos estados; a defesa dos direitos socioassistenciais; 
o padrão de financiamento e o controle social.

A NOB/SUAS é fundada em pacto entre os entes federativos, 
o que assegura a unidade de concepção e de âmbito da política de 
Assistência Social em todo território nacional, sob o paradigma dos 
direitos à proteção social pública de seguridade social e à defesa 
da cidadania do usuário. Assegura, ainda, a primazia e a precedên-
cia da regulação estatal sobre essa atividade pública, cuja dinâmica 
democrática sob controle social prevê a participação da população 
e da sociedade na formulação e controle das ações e o comando 
único das ações em cada esfera de governo.

a) Caráter do Sistema Único de Assistência Social – SUAS
O SUAS é um sistema público não contributivo, descentralizado 

e participativo que tem por função a gestão do conteúdo específi-
co da Assistência Social no campo da proteção social brasileira. Em 
termos gerais, o SUAS:

- consolida o modo de gestão compartilhada, o co-financia-
mento e a cooperação técnica entre os três entes federativos que, 
de modo articulado e complementar, operam a proteção social não 
contributiva de Seguridade Social no campo da Assistência Social;

- estabelece a divisão de responsabilidades entre os entes fede-
rativos (federal, estadual, Distrito Federal e municipal) para instalar, 
regular, manter e expandir as ações de Assistência Social como de-
ver de Estado e direito do cidadão no território nacional;

- fundamenta-se nos compromissos da PNAS/2004;
- orienta-se pela unidade de propósitos, principalmente quanto 

ao alcance de direitos pelos usuários;
- regula, em todo o território nacional, a hierarquia, os vínculos 

e as responsabilidades do sistema-cidadão de serviços, benefícios, 
programas, projetos e ações de Assistência Social, de caráter per-
manente e eventual, sob critério universal e lógica de ação em rede 
hierarquizada de âmbito municipal, do Distrito Federal, estadual e 
federal;

- respeita a diversidade das regiões, decorrente de caracterís-
ticas culturais, socioeconômicas e políticas, em cada esfera de ges-
tão, da realidade das cidades e da sua população urbana e rural;

- reconhece que as diferenças e desigualdades regionais e mu-
nicipais, que condicionam os padrões de cobertura do sistema e os 
seus diferentes níveis de gestão, devem ser consideradas no plane-
jamento e execução das ações;

- articula sua dinâmica às organizações e entidades de Assistên-
cia Social com reconhecimento pelo SUAS.

São eixos estruturantes da gestão do SUAS:
a. precedência da gestão pública da política;
b. alcance de direitos socioassistenciais pelos usuários;
c. matricialidade sociofamiliar;
d. territorialização;
e. descentralização político-administrativa;
f. financiamento partilhado entre os entes federados;
g. fortalecimento da relação democrática entre estado e socie-

dade civil;
h. valorização da presença do controle social;
i. participação popular/cidadão usuário;
j. qualificação de recursos humanos;
k. informação, monitoramento, avaliação e sistematização de 

resultados.

A regulação da dinâmica do SUAS é socialmente orientada pela 
ação pública territorialmente adequada e democraticamente cons-
truída, com definição de competências específicas de cada esfera 
governamental; pela valorização do impacto social das diversas po-
líticas estruturais e pelo desenvolvimento social sustentável.

São princípios organizativos do SUAS:
- direção da universalidade do sistema por meio de: fixação de 

níveis básicos de cobertura de benefícios, serviços, programas, pro-
jetos e ações de Assistência Social de provisão partilhada entre os 
entes federativos; garantia de acesso aos direitos socioassistenciais 
a todos os que deles necessitarem; articulação de cobertura com as 
demais políticas sociais e econômicas, em especial as de Seguridade 
Social.

- descentralização político-administrativa com competências 
específicas e comando único em cada esfera de governo;

- integração de objetivos, ações, serviços, benefícios, progra-
mas e projetos em rede hierarquizada e territorializada, pela com-
plexidade dos serviços e em parceria com organizações e entidades 
de Assistência Social;

- comando único por esfera da gestão, orientado pela 
PNAS/2004, devidamente aprovada pelo CNAS;

- referenciado por normas operacionais básicas que estabele-
çam padrões de desempenho, padrões de qualidade e referencial 
técnico-operativo;
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- sistema ascendente de planejamento através de planos mu-
nicipais, estaduais e federal de Assistência Social, que detalhem a 
aplicação da PNAS/2004 no âmbito do município, do Distrito Fede-
ral, do estado e da União, devidamente aprovados pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social;

- presença de espaços institucionais de defesa socioassistencial 
para acolhida de manifestação de interesses dos usuários, ações de 
preservação de seus direitos e adoção de medidas e procedimentos 
nos casos de violação aos direitos socioassistenciais pela rede de 
serviços e atenções;

- presença de sistema de regulação social das atividades públi-
cas e privadas de Assistência Social, exercendo fiscalização e con-
trole da adequação e qualidade das ações e das autorizações de 
funcionamento de organizações e de serviços socioassistenciais;

- sistema de gestão orçamentária para sustentação da políti-
ca de Assistência Social através do Orçamento Público, constituído 
de forma participativa, com provisão do custeio da rede socioassis-
tencial para cada esfera de governo, a partir do cálculo dos custos 
dos serviços socioassistenciais por elemento de despesa, necessá-
rio para manter metodologia em padrão adequado de qualidade 
e quantidade; transparência de prestação de contas; mecanismos 
de transferência direta do fundo; princípio de relação entre entes 
federativos, e clara definição de fontes de financiamento;

- sistema de gestão de relações interinstitucionais, intersecre-
tariais, intermunicipais, metropolitanas, através de ações comple-
mentares, protocolos, convênios, fóruns de gestão, mecanismos de 
responsabilidade social, intercâmbio de práticas e de recursos;

- sistema democrático e participativo de gestão e de controle 
social através: a) dos Conselhos e das Conferências de Assistência 
Social realizadas a cada biênio organizadas e sustentadas pela res-
pectiva esfera de governo; b) da publicização de dados e informa-
ções referentes às demandas e necessidades, da localização e pa-
drão de cobertura dos serviços de Assistência Social; c) de canais 
de informação e de decisão com organizações sociais parceiras, 
submetidos a controle social, por meio de audiências públicas; d) 
mecanismos de audiência da sociedade, de usuários, de trabalha-
dores sociais; e) conselhos paritários de monitoramento de direitos 
socioassistenciais; f) conselhos de gestão dos serviços;

- sistema de gestão de pessoas por meio, entre outros, da con-
tínua capacitação de gestores e dos agentes operadores das ações 
de Assistência Social;

- articulação interinstitucional entre competências e ações com 
os demais sistemas de defesa de direitos humanos, em específico 
com aqueles de defesa de direitos de crianças, adolescentes, ido-
sos, pessoas com deficiência, mulheres, negros e outras minorias; 
de proteção às vítimas de exploração e violência; e a adolescentes 
ameaçados de morte; de promoção do direito de convivência fa-
miliar;

- articulação intersetorial de competências e ações entre o 
SUAS e o Sistema Único de Saúde – SUS, por intermédio da rede de 
serviços complementares para desenvolver ações de acolhida, cui-
dados e proteções como parte da política de proteção às vítimas de 
danos, drogadição, violência familiar e sexual, deficiência, fragilida-
des pessoais e problemas de saúde mental, abandono em qualquer 
momento do ciclo de vida, associados a vulnerabilidades pessoais, 
familiares e por ausência temporal ou permanente de autonomia 
principalmente nas situações de drogadição e, em particular, os 
drogaditos nas ruas;

- articulação intersetorial de competências e ações entre o 
SUAS e o Sistema Nacional de Previdência Social, gerando vínculos 
entre sistemas contributivos e nãocontributivos;

- articulação interinstitucional de competências e ações com-
plementares com o Sistema Nacional e Estadual de Justiça para 
garantir proteção especial a crianças e adolescentes nas ruas, em 
abandono ou com deficiência; sob decisão judicial de abrigamento 
pela necessidade de apartação provisória de pais e parentes, por 
ausência de condições familiares de guarda; aplicação de medidas 
socioeducativas em meio aberto para adolescentes. Também, para 
garantir a aplicação de penas alternativas (prestação de serviços à 
comunidade) para adultos;

- articulação intersetorial de competências e ações entre o 
SUAS e o Sistema Educacional por intermédio de serviços comple-
mentares e ações integradas para o desenvolvimento da autonomia 
do sujeito, por meio de garantia e ampliação de escolaridade e for-
mação para o trabalho.

b) Funções da política pública de Assistência Social para ex-
tensão da proteção social brasileira

A Assistência Social no Brasil, como política pública, tem funda-
mento constitucional como parte do Sistema de Seguridade Social.

A Assistência Social, a partir dos resultados que produz na so-
ciedade – e tem potencial de produzir –, é política pública de di-
reção universal e direito de cidadania, capaz de alargar a agenda 
dos direitos sociais a serem assegurados a todos os brasileiros, de 
acordo com suas necessidades e independentemente de sua renda, 
a partir de sua condição inerente de ser de direitos.

A Assistência Social, assim como a saúde, é direito do cidadão, 
independe de sua contribuição prévia e deve ser provida pela con-
tribuição de toda a sociedade. Ocupa-se de prover proteção à vida, 
reduzir danos, monitorar populações em risco e prevenir a incidên-
cia de agravos à vida em face das situações de vulnerabilidade.

A proteção social de Assistência Social se ocupa das vitimiza-
ções, fragilidades, contingências, vulnerabilidades e riscos que o ci-
dadão, a cidadã e suas famílias enfrentam na trajetória de seu ciclo 
de vida, por decorrência de imposições sociais, econômicas, políti-
cas e de ofensas à dignidade humana.

A proteção social de Assistência Social, em suas ações, produz 
aquisições materiais, sociais, socioeducativas ao cidadão e cidadã e 
suas famílias para suprir suas necessidades de reprodução social de 
vida individual e familiar; desenvolver suas capacidades e talentos 
para a convivência social, protagonismo e autonomia.

A PNAS/2004 aborda a questão da proteção social em uma 
perspectiva de articulação com outras políticas do campo social 
que são dirigidas a uma estrutura de garantias de direitos e de con-
dições dignas de vida. O princípio da atenção social alcança, assim, 
um patamar que é balizado pelo esforço de viabilização de um novo 
projeto de desenvolvimento social, onde não se pode pleitear a uni-
versalização dos direitos à Seguridade Social e da proteção social 
pública, sem a composição correta e suficiente da Política Pública 
de Assistência Social em nível nacional.

A contribuição da Assistência Social nessa perspectiva, im-
plementada como política pública afiançadora de direitos, deve 
se realizar por meio de uma estrutura político-administrativa que 
ressalte a fundamental relevância do processo de descentralização, 
quanto ao redesenho do papel e da escala espacial de organização 
dos serviços do Estado Brasileiro, que possa facilitar a transferên-
cia, em blocos de competências, das ações para os territórios mais 
próximos da população e de suas necessidades, e a distribuição dos 
recursos financeiros e operacionais de forma mais equitativa, ar-
ticulando corretamente a participação dos municípios, do Distrito 
Federal, dos estados e da União, seja no co-financiamento, seja na 
implementação dos benefícios e na execução direta e, ou, compar-
tilhada dos serviços socioassistenciais, nos moldes e nas condições 
que o pacto intersetorial irá estabelecer.
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Trata-se, efetivamente, de operar um modelo emancipatório, 
que requeira, então, a provisão das medidas da Política de Assis-
tência Social que responda às necessidades sociais e coletivas, e 
também seja capaz de atuar a partir de inúmeros requerimentos 
individuais e privados, decorrentes da situação de vida das famílias. 
Tal padrão se realiza a partir dos parâmetros de proteção, elencados 
na PNAS/2004, que demarcam a sua especificidade no campo das 
políticas sociais e das responsabilidades de Estado, próprias a se-
rem asseguradas aos cidadãos brasileiros: a proteção social básica e 
a proteção social especial de média e alta complexidade.

A Assistência Social dá primazia à atenção às famílias e seus 
membros, a partir do seu território de vivência, com prioridade 
àqueles com registros de fragilidades, vulnerabilidades e presença 
de vitimizações entre seus membros.

A atenção às famílias tem por perspectiva fazer avançar o cará-
ter preventivo de proteção social, de modo a fortalecer laços e vín-
culos sociais de pertencimento entre seus membros e indivíduos, 
para que suas capacidades e qualidade de vida levem à concretiza-
ção de direitos humanos e sociais.

De acordo com a PNAS/2004, são funções da Assistência Social: 
a proteção social hierarquizada entre proteção básica e proteção 
especial; a vigilância social; e a defesa dos direitos socioassisten-
ciais.

I. Proteção Social
A proteção social de Assistência Social consiste no conjunto 

de ações, cuidados, atenções, benefícios e auxílios ofertados pelo 
SUAS para redução e prevenção do impacto das vicissitudes sociais 
e naturais ao ciclo da vida, à dignidade humana e à família como 
núcleo básico de sustentação afetiva, biológica e relacional.

A proteção social de Assistência Social, ao ter por direção o de-
senvolvimento humano e social e os direitos de cidadania, tem por 
princípios:

- a matricialidade sociofamiliar;
- territorialização;
- a proteção pró-ativa;
- integração à seguridade social;
- integração às políticas sociais e econômicas.

A proteção social de Assistência Social, ao ter por direção o de-
senvolvimento humano e social e os direitos de cidadania, tem por 
garantias:

- a segurança de acolhida;
- a segurança social de renda;
- a segurança do convívio ou vivência familiar, comunitária e 

social;
- a segurança do desenvolvimento da autonomia individual, fa-

miliar e social;
- a segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais.

Para a proteção social de Assistência Social o princípio de ma-
tricialidade sociofamiliar significa que:

- a família é o núcleo social básico de acolhida, convívio, auto-
nomia, sustentabilidade e protagonismo social;

- a defesa do direito à convivência familiar, na proteção de As-
sistência Social, supera o conceito de família como unidade eco-
nômica, mera referência de cálculo de rendimento per capita e a 
entende como núcleo afetivo, vinculado por laços consanguíneos, 
de aliança ou afinidade, que circunscrevem obrigações recíprocas e 
mútuas, organizadas em torno de relações de geração e de gênero;

- a família deve ser apoiada e ter acesso a condições para res-
ponder ao seu papel no sustento, na guarda e na educação de suas 
crianças e adolescentes, bem como na proteção de seus idosos e 
portadores de deficiência;

- o fortalecimento de possibilidades de convívio, educação e 
proteção social, na própria família, não restringe as responsabili-
dades públicas de proteção social para com os indivíduos e a so-
ciedade.

O princípio da territorialização significa o reconhecimento da 
presença de múltiplos fatores sociais e econômicos, que levam o 
indivíduo e a família a uma situação de vulnerabilidade, risco pes-
soal e social. O princípio da territorialização possibilita orientar a 
proteção social de Assistência Social:

- na perspectiva do alcance de universalidade de cobertura en-
tre indivíduos e famílias, sob situações similares de risco e vulnera-
bilidade;

- na aplicação do princípio de prevenção e proteção pró-ativa, 
nas ações de Assistência Social;

- no planejamento da localização da rede de serviços, a partir 
dos territórios de maior incidência de vulnerabilidade e riscos.

O princípio de proteção proativa se dá principalmente no cam-
po da proteção social básica na condição de conjunto de ações 
capazes de reduzir a ocorrência de riscos e a ocorrência de danos 
sociais.

O princípio de integração à Seguridade Social reafirma que a 
rede de proteção social brasileira compõe-se da previdência social, 
da saúde e da Assistência Social, que devem manter entre si rela-
ções de completude e integração, com a análise da incidência de 
riscos sociais à população brasileira.

O princípio de integração às políticas sociais e econômicas re-
fere-se à dinâmica e à gestão da Assistência Social, na medida em 
que grande parte das vulnerabilidades e dos riscos se concentra no 
âmbito social e no econômico, o que exige ações intersetoriais e de 
integração territorial.

A segurança de acolhida é provida por meio da oferta pública 
de espaços e serviços para a realização da proteção social básica e 
especializada.

As instalações físicas e a ação profissional devem conter con-
dições de recepção, escuta profissional qualificada, informação, 
referência, concessão de benefícios, aquisições materiais, sociais e 
socioeducativas.

A segurança de acolhida supõe ações de abordagem em ter-
ritórios de incidência de situações de risco, bem como a oferta de 
uma rede de serviços e de locais de permanência de indivíduos e 
famílias sob curta, média e longa permanência – alojamentos, vagas 
de albergagem e abrigos.

A segurança social de renda, de competência da Assistência 
Social, é operada por meio da: concessão de bolsas-auxílios finan-
ceiros sob determinadas condicionalidades, com presença (ou não) 
de contrato de compromissos; e da concessão de benefícios conti-
nuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema 
contributivo de proteção social, que apresentem vulnerabilidades 
decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade para a vida indepen-
dente e para o trabalho.

A segurança de convívio exige a oferta pública de rede conti-
nuada de serviços que garantam oportunidades e ação profissional 
para:

- construção, restauração e fortalecimento de laços de perten-
cimento (de natureza geracional, intergeracional, familiar, de vizi-
nhança e interesses comuns e societários);

- exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de 
projetos pessoais e sociais de vida em sociedade.
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A segurança de desenvolvimento de autonomia exige ações 
profissionais e sociais para: 

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o 
exercício do protagonismo, da cidadania; 

b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dig-
nidade humana, protagonismo e certeza de proteção social para o 
cidadão, a família e a sociedade; 

c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualida-
de, nos laços sociais, para os cidadãos e cidadãs sob contingências 
e vicissitudes.

A segurança de apoio e auxílio, quando sob riscos circunstan-
ciais, exige a oferta de auxílios em bens materiais e em pecúnia em 
caráter transitório, denominados de benefícios eventuais para as 
famílias, seus membros e indivíduos.

A proteção social de Assistência Social é hierarquizada em bá-
sica e especial e, ainda, tem níveis de complexidade do processo 
de proteção, por decorrência do impacto desses riscos no indivíduo 
e em sua família. A rede socioassistencial, com base no território, 
constitui um dos caminhos para superar a fragmentação na prática 
dessa política, o que supõe constituir ou redirecionar essa rede, na 
perspectiva de sua diversidade, complexidade, cobertura, financia-
mento e do número potencial de usuários que dela possam neces-
sitar.

A proteção social básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades, aquisi-
ções e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Des-
tina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social, 
decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou 
nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou fragilização 
de vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento social.

A proteção social especial tem por objetivos prover atenções 
socioassistenciais a famílias e indivíduos que se encontram em si-
tuação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psi-
coativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de 
rua, situação de trabalho infantil, entre outras.

II. Defesa Social e Institucional
A inserção da Assistência Social no sistema de bem estar so-

cial brasileiro concebido como campo de Seguridade Social – con-
figurando o tripé juntamente com a saúde e a previdência social –, 
aponta para a sua articulação com outras políticas do campo social, 
voltadas à garantia de direitos e de condições dignas de vida.

Os serviços de proteção social básica e especial devem:
- ser organizados de forma a garantir, aos seus usuários, o aces-

so ao conhecimento dos direitos socioassistenciais e sua defesa 
(ouvidorias, centros de referência, centros de apoio sociojurídico, 
conselhos de direitos, entre outros);

- conter normas que disponham sobre o seu funcionamento e 
o acesso aos benefícios, sob garantia de concretização dos direitos 
socioassistenciais.

O direito à cidadania não é só declaratório, isto é, não depende 
só de palavras ou texto de lei. Ele precisa ter processualidade –, 
precisa procedimentalizar o acesso aos direitos na gestão da Assis-
tência Social. Esses direitos precisam estar presentes na dinâmica 
dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais.

Os cidadãos precisam contar com locais onde possam se ma-
nifestar quanto à violação de seus direitos. Nesses locais devem 
arbitrar sobre a manifestação da violação e, se consideradas pro-
cedente, serão adotadas medidas e procedimentos que retratem o 
processo de violação a que o cidadão tenha sido submetido.

O paradigma da universalização do direito à proteção social su-
põe a ruptura com ideias tutelares e de subalternidade, que identi-
ficam os cidadãos como carentes, necessitados, pobres, mendigos, 
discriminando-os e apartando-os do reconhecimento como sujeitos 
de direito.

O SUAS realiza a garantia de proteção social ativa, isto é, não 
submete o usuário ao princípio de tutela, mas à conquista de con-
dições de autonomia, resiliência e sustentabilidade, protagonismo, 
acesso a oportunidades, capacitações, serviços, condições de conví-
vio e socialização, de acordo com sua capacidade, dignidade e pro-
jeto pessoal e social.

A dinâmica da rede socioassistencial em defesa dos direitos de 
cidadania:

- considera o cidadão e a família não como objeto de interven-
ção, mas como sujeito protagonista da rede de ações e serviços;

- abre espaços e oportunidades para o exercício da cidadania 
ativa no campo social, atuando sob o princípio da reciprocidade, 
baseada na identidade e reconhecimento concreto;

- sustenta a auto-organização do cidadão e da família no desen-
volvimento da função pública.

III. Vigilância Socioassistencial
A vigilância socioassistencial consiste no desenvolvimento da 

capacidade e de meios de gestão assumidos pelo órgão público 
gestor da Assistência Social para conhecer a presença das formas 
de vulnerabilidade social da população e do território pelo qual é 
responsável.

A função de vigilância social no âmbito da Assistência Social:
- produz, sistematiza informações, constrói indicadores e índi-

ces territorializados das situações de vulnerabilidade e risco pessoal 
e social, que incidem sobre famílias / pessoas, nos diferentes ciclos 
de vida (crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos);

- identifica pessoas com redução da capacidade pessoal, com 
deficiência ou em abandono;

- identifica a incidência de crianças, adolescentes, jovens, adul-
tos e idosos vítimas de formas de exploração, de violência, de maus 
tratos e de ameaças;

- identifica a incidência de vítimas de apartação social, que lhes 
impossibilite sua autonomia e integridade, fragilizando sua existên-
cia;

- exerce vigilância sobre os padrões de serviços de Assistência 
Social, em especial aqueles que operam na forma de albergues, 
abrigos, residências, semi-residências, moradias provisórias para os 
diversos segmentos etários.

A vigilância socioassistencial deve buscar conhecer o cotidiano 
da vida das famílias, a partir das condições concretas do lugar onde 
elas vivem e não só as médias estatísticas ou números gerais, res-
ponsabilizando-se pela identificação dos “territórios de incidência” 
de riscos no âmbito da cidade, do Estado, do país, para que a As-
sistência Social desenvolva política de prevenção e monitoramento 
de riscos.

O sistema de vigilância social de Assistência Social é responsá-
vel por detectar e informar as características e dimensões das situ-
ações de precarização, que vulnerabilizam e trazem riscos e danos 
aos cidadãos, a sua autonomia, à socialização e ao convívio familiar.

A função de vigilância social inclui, também, o Sistema Públi-
co de Dados das Organizações de Assistência Social, dando forma à 
responsabilidade do SUAS de instalar o Cadastro Nacional de Enti-
dades prestadoras de serviços socioassistenciais.
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c) Rede Socioassistencial
A rede socioassistencial é um conjunto integrado de ações de 

iniciativa pública e da sociedade, que ofertam e operam benefícios, 
serviços, programas e projetos, o que supõe a articulação entre to-
das estas unidades de provisão de proteção social, sob a hierarquia 
de básica e especial e ainda por níveis de complexidade.

De acordo com a PNAS/2004 e com a LOAS, são entendidos 
por:

Serviços
Atividades continuadas, definidas no art. 23 da LOAS, que vi-

sam a melhoria da vida da população e cujas ações estejam vol-
tadas para as necessidades básicas da população, observando os 
objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nessa lei. A Política 
Nacional de Assistência Social prevê seu ordenamento em rede, de 
acordo com os níveis de proteção social: básica e especial, de média 
e alta complexidade.

Programas
Compreendem ações integradas e complementares, tratadas 

no art. 24 da LOAS, com objetivos, tempo e área de abrangência, 
definidos para qualificar, incentivar, potencializar e melhorar os 
benefícios e os serviços assistenciais, não se caracterizando como 
ações continuadas.

Projetos
Definidos nos arts. 25 e 26 da LOAS, caracterizam-se como 

investimentos econômico-sociais nos grupos populacionais em si-
tuação de pobreza, buscando subsidiar técnica e financeiramente 
iniciativas que lhes garantam meios e capacidade produtiva e de 
gestão para a melhoria das condições gerais de subsistência, eleva-
ção do padrão de qualidade de vida, preservação do meio ambien-
te e organização social, articuladamente com as demais políticas 
públicas. De acordo com a PNAS/2004, esses projetos integram o 
nível de proteção social básica, podendo, contudo, voltar-se ainda 
às famílias e pessoas em situação de risco, público-alvo da proteção 
social especial.

Benefícios
• Benefício de Prestação Continuada: previsto na LOAS e no 

Estatuto do Idoso, é provido pelo Governo Federal, consistindo no 
repasse de 1 (um) salário mínimo mensal ao idoso (com 65 anos 
ou mais) e à pessoa com deficiência que comprovem não ter meios 
para suprir sua subsistência ou de tê-la suprida por sua família. Esse 
benefício compõe o nível de proteção social básica, sendo seu re-
passe efetuado diretamente ao beneficiário.

• Benefícios Eventuais: são previstos no art. 22 da LOAS e visam 
ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte, ou para atender 
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, 
com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa com de-
ficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

• Transferência de Renda: programas que visam o repasse di-
reto de recursos dos fundos de Assistência Social aos beneficiários, 
como forma de acesso à renda, visando o combate à fome, à pobre-
za e outras formas de privação de direitos, que levem à situação de 
vulnerabilidade social, criando possibilidades para a emancipação, 
o exercício da autonomia das famílias e indivíduos atendidos e o 
desenvolvimento local.

A rede socioassistencial se organizará a partir dos seguintes pa-
râmetros:

a) oferta, de maneira integrada, de serviços, programas, pro-
jetos e benefícios de proteção social para cobertura de riscos, vul-
nerabilidades, danos, vitimizações, agressões ao ciclo de vida e à 
dignidade humana e à fragilidade das famílias;

b) caráter público de coresponsabilidade e complementarie-
dade entre as ações governamentais e nãogovernamentais de As-
sistência Social evitando paralelismo, fragmentação e dispersão de 
recursos;

c) hierarquização da rede pela complexidade dos serviços e 
abrangência territorial de sua capacidade em face da demanda;

d) porta de entrada unificada dos serviços para a rede de prote-
ção social básica, por intermédio de unidades de referência e para 
a rede de proteção social especial por centrais de acolhimento e 
controle de vagas;

e) territorialização da rede de Assistência Social sob os critérios 
de: oferta capilar de serviços, baseada na lógica da proximidade do 
cotidiano de vida do cidadão; localização dos serviços para desen-
volver seu caráter educativo e preventivo nos territórios com maior 
incidência de população em vulnerabilidades e riscos sociais;

f) caráter contínuo e sistemático, planejado com recursos ga-
rantidos em orçamento público, bem como com recursos próprios 
da rede não-governamental;

g) referência unitária em todo o território nacional de nomen-
clatura, conteúdo, padrão de funcionamento, indicadores de re-
sultados de rede de serviços, estratégias e medidas de prevenção 
quanto à presença ou ao agravamento e superação de vitimizações, 
riscos e vulnerabilidades sociais.

A proteção social básica tem por referência o serviço de acom-
panhamento de grupos territoriais até 5.000 famílias sob situação 
de vulnerabilidade, em núcleos com até 20.000 habitantes.

A proteção social básica opera por meio da atenção à família, 
seus membros e indivíduos mais vulneráveis, tendo como unidade 
de medida a família referenciada em razão da metodologia de for-
talecimento do convívio familiar, do desenvolvimento da qualidade 
de vida da família na comunidade e no território onde vive.

Considera-se “família referenciada” aquela que vive em áreas 
caracterizadas como de vulnerabilidade, definidas a partir de indi-
cadores estabelecidos por órgão federal, pactuados e deliberados.

A proteção social básica deve se orientar por uma escala gradu-
al de cobertura de famílias em maior vulnerabilidade, até alcançar 
a todos os que dela necessitarem, em territórios sujeitados a vulne-
rabilidade social.

A unidade de medida “família referenciada” também será 
adotada para atender em situações isoladas e eventuais relativas 
a famílias que não estejam em agregados territoriais atendidas em 
caráter permanente, mas que demandam do ente público proteção 
social.

A unidade de medida “família referenciada” deve alcançar as 
famílias de beneficiários do Benefício de Prestação Continuada, de 
benefícios financeiros na forma de bolsa familiar, auxílio financei-
ro voltado às ações de Erradicação do Trabalho Infantil, de bolsa 
para juventude, com adolescentes sob medidas socioeducativas, 
crianças e adolescentes sob medida provisória de abrigo e demais 
situações de risco.

A proteção social básica será operada por intermédio de:
a) Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), territo-

rializados de acordo com o porte do município;
b) rede de serviços socioeducativos direcionados para grupos 

geracionais, intergeracionais, grupos de interesse, entre outros;
c) benefícios eventuais;
d) benefícios de Prestação Continuada;
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e) serviços e projetos de capacitação e inserção produtiva;

A proteção social especial tem por referência a ocorrência de 
situações de risco ou violação de direitos. Inclui a atenção a:

a) crianças e adolescentes em situação de trabalho;
b) adolescentes em medida socioeducativa;
c) crianças e adolescentes em situação de abuso e/ou explora-

ção sexual;
d) crianças, adolescentes, pessoas com deficiência, idosos, mi-

grantes, usuários de substancias psicoativas e outros indivíduos em 
situação de abandono;

e) famílias com presença de formas de negligência, maus tratos 
e violência.

A proteção social especial opera por meio da oferta de:
a) rede de serviços de atendimento domiciliar, albergues, abri-

gos, moradias provisórias para adultos e idosos, garantindo a convi-
vência familiar e comunitária;

b) rede de serviços de acolhida para crianças e adolescentes 
com repúblicas, casas de acolhida, abrigos e família acolhedora;

c) serviços especiais de referência para pessoas com deficiên-
cia, abandono, vítimas de negligência, abusos e formas de violência;

d) ações de apoio a situações de riscos circunstanciais, em de-
corrência de calamidades públicas e emergências.

A ação da rede socioassistencial de proteção básica e especial 
é realizada diretamente por organizações governamentais ou me-
diante convênios, ajustes ou parcerias com organizações e entida-
des de Assistência Social.

A relação entre as entidades de Assistência Social e o SUAS se 
dá através de um vínculo – o vínculo SUAS –, pautado pelo reconhe-
cimento da condição de parceiro da política pública de Assistência 
Social. Será estabelecido a partir desse reconhecimento pelo órgão 
gestor, da entidade, previamente inscrita no respectivo conselho 
de Assistência Social, da identificação de suas ações nos níveis de 
complexidade, definidos pela Política Nacional de Assistência So-
cial/2004 e de sua possibilidade de inserção no processo de traba-
lho em rede hierarquizada e complementar. A forma de viabilização 
de tal procedimento deverá contemplar a definição de instrumental 
– base para sua operacionalização.

d) Gestão compartilhada de serviços
Um dos objetivos desta NOB/SUAS é transformar a política de 

Assistência Social em uma política realmente federativa, por meio 
da cooperação efetiva entre União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal.

A plena concretização do federalismo cooperativo no país re-
quer o aprimoramento de instrumentos legais e institucionais de 
cooperação intergovernamental. Trata-se, portanto, de uma estra-
tégia fundamental frente à escassez de recursos públicos, à diferen-
ciada capacidade gerencial e fiscal dos entes federados, às profun-
das desigualdades socioeconômicas regionais e à natureza cada vez 
mais complexa dos problemas urbanos, ambientais e de desenvol-
vimento econômico territorial, que exigem soluções intersetoriais 
e intergovernamentais. Nesse contexto, sobressai a importância 
de fortalecer a articulação e cooperação das esferas de governo no 
âmbito do espaço sub-regional.

No tocante aos governos estaduais, a Constituição de 1988 
agregou novas responsabilidades aos estados, dentre as quais des-
taca-se a coordenação da gestão pública nos espaços regionais, tais 
como as regiões metropolitanas, as aglomerações urbanas e as mi-
crorregiões.

Nesse sentido, há necessidade de potencializar a capacidade 
gestora e reguladora dos governos estaduais na coordenação da 
gestão da política de Assistência Social no seu âmbito territorial, 

assim como na promoção do desenvolvimento regional, em parce-
ria com os municípios de seu território sem, no entanto, deixar de 
reconhecer autonomia destes.

A cooperação federativa pode-se efetivar por muitas formas. 
Ao lado dos instrumentos de cooperação compulsórios presentes 
na Constituição Federal, como a instituição de regiões metropo-
litanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organiza-
ção, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 
comum, que devem ser instituídos por lei complementar estadual 
(art. 25, CF/88), também estão presentes os instrumentos de coo-
peração voluntários, como o convênio de cooperação e o consórcio 
(art.241, CF/88 e Lei nº 11.107/05), que devem ser instituídos por 
leis autorizativas dos entes que os compõem. Além desses, existem 
ainda outros instrumentos menos formais como convênios admi-
nistrativos, comissões de pactuação intermunicipal, conselhos, reu-
niões, etc.

Em todos os casos, deve-se levar em consideração o princípio 
da subsidiariedade que pressupõe que as instâncias federativas 
mais amplas não devem realizar aquilo que pode ser exercido por 
instâncias federativas locais. Em outras palavras: não deve o Estado 
fazer aquilo que pode ser resolvido no Município; não pode a União 
intervir no que pode ter melhor execução pelos estados e Distrito 
Federal.

Contudo, os municípios, o Distrito Federal e os estados pos-
suem grandes diferenças em sua capacidade econômica e de ges-
tão. Por isso, ao lado do princípio da subsidiariedade, merece des-
taque o princípio da cooperação. Primeiro, é necessário verificar se 
a cooperação federativa pode suprir as deficiências da instância lo-
cal, reservando-se a intervenção das instâncias federativas centrais 
como último recurso. Dessa maneira, no desenho de suas políticas 
públicas, os entes federativos devem procurar reservar uma aber-
tura para a cooperação de outros entes. Através da subsidiariedade 
e da cooperação reforçam-se, assim, as instâncias locais e regionais. 

Algumas ações e serviços da Assistência Social não podem ser 
estruturados apenas na escala dos municípios, ou porque não pos-
suem em seu território condições de oferecer serviços de alta e mé-
dia complexidade, ou porque existem municípios que apresentam 
serviços de referência como pólos regionais que garantem o aten-
dimento da sua população e de municípios vizinhos. Frente a essa 
realidade, a cooperação é essencial em pelo menos duas hipóteses 
do desenvolvimento de serviços de referência regional:

a) nos casos em que a demanda do município não justifique a 
disponibilização, em seu âmbito, de serviços continuados nos refe-
ridos níveis de proteção social; b) nos casos em que o município, 
devido ao seu porte ou nível de gestão, não tenha condições de 
gestão individual de um serviço em seu território.

Portanto, o Consórcio Público surge como uma opção para a 
otimização de recursos humanos e financeiros, com o objetivo de 
atender às demandas regionais e não como uma forma de desres-
ponsabilização do município. Caberá aos entes interessados a defi-
nição do melhor instrumento de cooperação em cada caso, respei-
tada, em qualquer hipótese, a legislação federal, o disposto nesta 
NOB/SUAS e em suas regulações específicas.

2. Tipos e Níveis de Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social

O SUAS comporta quatro tipos de gestão: dos Municípios, do 
Distrito Federal, dos Estados e da União.

2.1 Gestão dos municípios
No caso da Gestão Municipal, três níveis são possíveis: inicial, 

básica e plena.
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I. Gestão Inicial
Os municípios que não se habilitarem à gestão plena ou à bási-

ca receberão recursos da União, conforme série histórica, transfor-
mados em Piso Básico Transição e Piso de Transição de Média Com-
plexidade e Piso de Alta Complexidade I, conforme estabelecido no 
item “Critério de transferência” desta Norma, por intermédio do 
Fundo Nacional de Assistência Social.

Requisitos da Gestão Inicial:
a) atender aos requisitos previstos no art. 30 e seu parágrafo 

único da LOAS, incluído pela Lei nº 9.720/98;
b) alocar e executar recursos financeiros próprios no Fundo de 

Assistência Social para as ações de Proteção Social Básica.

Responsabilidades da Gestão Inicial:
a) municiar e manter atualizadas as bases de dados dos subsis-

temas e aplicativos da REDE SUAS, componentes do Sistema Nacio-
nal de Informação;

b) inserir no Cadastro Único as famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social e risco, conforme critérios do Programa Bolsa 
Família (Lei nº 10.836/04);

c) preencher o plano de ação no sistema SUAS-WEB e apresen-
tar o relatório de gestão como forma de prestação de contas.

Incentivos da Gestão Inicial:
a) receber recursos para Erradicação do Trabalho Infantil e para 

Combate do Abuso e da Exploração Sexual de Crianças e Adolescen-
tes, conforme critérios estabelecidos nesta Norma;

b) receber o Piso Básico de Transição, Piso de Transição de Mé-
dia Complexidade e Piso de Alta Complexidade I, conforme estabe-
lecido no item “Critério de transferência” desta Norma.

II. Gestão Básica
Nível em que o município assume a gestão da proteção social 

básica na Assistência Social, devendo o gestor, ao assumir a respon-
sabilidade de organizar a proteção básica em seu município, pre-
venir situação de risco por meio do desenvolvimento de potencia-
lidades e aquisições. Por isso, deve responsabilizar-se pela oferta 
de programas, projetos e serviços socioassistenciais que fortaleçam 
vínculos familiares e comunitários que promovam os 100 beneficiá-
rios do Benefício de Prestação Continuada (BPC) e transferência de 
renda e que vigiem direitos violados no território.

O cumprimento desses pressupostos exige que o gestor preen-
cha os seguintes requisitos, assuma as seguintes responsabilidades 
e receba os seguintes incentivos.

Requisitos da Gestão Básica:
a) atender aos requisitos previstos no art. 30 e seu parágrafo 

único da LOAS, incluído pela Lei nº 9.720/98;
b) alocar e executar recursos financeiros próprios no Fundo de 

Assistência Social, como Unidade Orçamentária, para as ações de 
Proteção Social Básica;

c) estruturar Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), 
de acordo com o porte do município, em áreas de maior vulnerabili-
dade social, para gerenciar e executar ações de proteção básica no 
território referenciado, conforme critério abaixo:

- Pequeno Porte I – mínimo de 1 CRAS para até 2.500 famílias 
referenciadas;

- Pequeno Porte II – mínimo de 1 CRAS para até 3.500 famílias 
referenciadas;

- Médio Porte – mínimo de 2 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Grande Porte – mínimo de 4 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Metrópoles – mínimo de 8 CRAS, cada um para até 5.000 fa-
mílias referenciadas;

d) manter estrutura para recepção, identificação, encaminha-
mento, orientação e acompanhamento dos beneficiários do BPC e 
dos Benefícios Eventuais, com equipe profissional composta por, no 
mínimo, um (01) profissional de serviço social;

e) apresentar Plano de Inserção e Acompanhamento de be-
neficiários do BPC, conforme sua capacidade de gestão, contendo 
ações, prazos e metas a serem executadas, articulando-as às ofertas 
da Assistência Social e as demais políticas pertinentes, dando cum-
primento ainda ao art. 24 da LOAS.

f) garantir a prioridade de acesso nos serviços da proteção 
social básica, de acordo com suas necessidades, às famílias e seus 
membros beneficiários do Programa de Transferência de Renda, 
instituído pela Lei nº 10.836/04;

g) realizar diagnóstico de áreas de risco e vulnerabilidade so-
cial;

h) os Conselhos (CMAS, CMDCA e CT) devem estar em pleno 
funcionamento;

i) ter, como responsável, na Secretaria Executiva do CMAS, pro-
fissional de nível superior, sendo que, para os municípios pequenos, 
portes I e II, o profissional poderá ser compartilhado com o órgão 
gestor.

Responsabilidades da Gestão Básica:
a) alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos sub-

sistemas e aplicativos da REDE SUAS, componentes do sistema na-
cional de informação;

b) inserir no Cadastro Único as famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social e risco, conforme critérios do Programa Bolsa 
Família (Lei nº 10.836/04);

c) participar da gestão do BPC, integrando-o à Política de Assis-
tência Social do município, garantido o acesso às informações sobre 
os seus beneficiários;

d) participar das ações regionais e estaduais, pactuadas no âm-
bito do SUAS, quando sua demanda, porte e condições de gestão o 
exigirem e justificarem, visando assegurar aos seus cidadãos o aces-
so aos serviços de média e/ou alta complexidade;

e) instituir plano de acompanhamento, monitoramento e ava-
liação das ações de proteção social na rede própria e na rede presta-
dora de serviços, em articulação com o sistema estadual e de acor-
do com o sistema federal, pautado nas diretrizes da PNAS/2004;

f) identificar e reconhecer, dentre todas as entidades inscritas 
no Conselho Municipal de Assistência Social, aquelas que atendem 
aos requisitos definidos por esta Norma para o estabelecimento do 
vínculo SUAS;

g) preencher o Plano de Ação no sistema SUAS-WEB e apresen-
tar o Relatório de Gestão como forma de prestação de contas;

h) elaborar Relatório de Gestão.

Incentivos da Gestão Básica:
a) receber o Piso Básico Fixo e Piso Básico de Transição, definin-

do a rede prestadora de serviços, respectivo custeio e os critérios 
de qualidade, tendo em vista as diretrizes definidas em âmbito na-
cional;

b) receber recursos para Erradicação do Trabalho Infantil e para 
Combate do Abuso e da Exploração Sexual de Crianças e Adolescen-
tes, conforme critérios estabelecidos nesta Norma;

c) receber os recursos já repassados pela série histórica na mé-
dia e alta complexidade, transformados em Piso de Transição da 
Média Complexidade e o Piso de Alta Complexidade I;
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d) proceder, mediante avaliação de suas condições técnicas, à 
habilitação de pessoas idosas e pessoas com deficiência, candidatas 
ao benefício, mediante realização de avaliação social de ambos os 
segmentos e encaminhamento em seguida ao INSS;

e) receber recursos do Fundo Nacional da Assistência Social 
para as ações de revisão do BPC;

f) participar de programas de capacitação de gestores, profis-
sionais, conselheiros e da rede prestadora de serviços promovidos 
pelo Estado e pela União.

III. Gestão Plena
Nível em que o município tem a gestão total das ações de As-

sistência Social, sejam elas financiadas pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social, mediante repasse fundo a fundo, ou que cheguem 
diretamente aos usuários, ou, ainda, as que sejam provenientes de 
isenção de tributos, em razão do Certificado de Entidades Benefi-
centes de Assistência Social – CEAS.

O gestor, ao assumir a responsabilidade de organizar a prote-
ção social básica e especial em seu município, deve prevenir situa-
ções de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições, além de proteger as situações de violação de direitos 
ocorridas em seu município. Por isso deve responsabilizar-se pela 
oferta de programas, projetos e serviços que fortaleçam vínculos 
familiares e comunitários, que promovam os beneficiários do Bene-
fício de Prestação Continuada (BPC) e transferência de renda; que 
vigiem os direitos violados no território; que potencializem a função 
protetiva das famílias e a auto organização e conquista de autono-
mia de seus usuários.

O cumprimento desses pressupostos exige que o gestor pre-
encha requisitos, assuma responsabilidades e receba incentivos, 
conforme abaixo elencados.

Requisitos da Gestão Plena:
a) atender aos requisitos previstos no art. 30 e seu parágrafo 

único da LOAS, incluído pela Lei nº 9.720/98;
b) alocar e executar recursos financeiros próprios no Fundo de 

Assistência Social, como unidade orçamentária, para as ações de 
Proteção Social Básica e Especial e as provisões de benefícios even-
tuais;

c) estruturar Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), 
de acordo com o porte do município, em áreas de maior vulnerabili-
dade social, para gerenciar e executar ações de proteção básica no 
território referenciado, conforme critérios abaixo:

- Pequeno Porte I – mínimo de 1 CRAS para até 2.500 famílias 
referenciadas;

- Pequeno Porte II – mínimo de 1 CRAS para até 3.500 famílias 
referenciadas;

- Médio Porte – mínimo de 2 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Grande Porte – mínimo de 4 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Metrópoles – mínimo de 8 CRAS, cada um para até 5.000 fa-
mílias referenciadas;

d) estruturar a Secretaria Executiva nos Conselhos Municipais 
de Assistência Social, com profissional de nível superior;

e) manter estrutura para recepção, identificação, encaminha-
mento, orientação e acompanhamento dos beneficiários do BPC e 
dos Benefícios Eventuais, com equipe profissional composta por, no 
mínimo, um (01) profissional de serviço social;

f) apresentar Plano de Inserção e Acompanhamento de bene-
ficiários do BPC, selecionados conforme indicadores de vulnerabi-
lidades, contendo ações, prazos e metas a serem executadas, ar-
ticulando-as às ofertas da Assistência Social e as demais políticas 
pertinentes, dando cumprimento ainda ao art. 24 da LOAS;

g) realizar diagnóstico de áreas de vulnerabilidade e risco, a 
partir de estudos e pesquisas realizadas por instituições públicas 
e privadas de notória especialização (conforme a Lei nº 8.666, de 
21/06/1993);

h) cumprir pactos de resultados, com base em indicadores so-
ciais comuns previamente estabelecidos;

i) garantir a prioridade de acesso nos serviços da proteção so-
cial básica e/ou especial, de acordo com suas necessidades, às fa-
mílias e seus membros beneficiários do Programa de Transferência 
de Renda instituído pela Lei nº 10.836/04;

j) instalar e coordenar o sistema municipal de monitoramento 
e avaliação das ações da Assistência Social por nível de proteção 
básica e especial, em articulação com o sistema estadual, validado 
pelo sistema federal;

k) declarar capacidade instalada na proteção social especial de 
alta complexidade, a ser co-financiada pela União e Estados, gradu-
almente, de acordo com os critérios de partilha, de transferência e 
disponibilidade orçamentária e financeira do FNAS;

l) os Conselhos (CMAS, CMDCA e CT) devem estar em pleno 
funcionamento;

m) ter, como responsável, na Secretaria Executiva do CMAS, 
profissional de nível superior;

n) que o gestor do fundo seja nomeado e lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social ou congênere;

o) elaborar e executar a política de recursos humanos, com a 
implantação de carreira para os servidores públicos que atuem na 
área da Assistência Social.

Responsabilidades de Gestão Plena:
a) identificar e reconhecer, dentre todas as entidades inscritas 

no Conselho Municipal de Assistência Social, aquelas que atendem 
aos requisitos definidos por esta Norma para o estabelecimento do 
vínculo SUAS;

b) ampliar o atendimento atual dos Centros de Referência Es-
pecializados de Assistência Social, voltados às situações de abuso, 
exploração e violência sexual a crianças e adolescentes para ações 
mais gerais de enfrentamento das situações de violação de direitos 
relativos ao nível de proteção social especial de média complexi-
dade;

c) alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos sub-
sistemas e aplicativos da REDE SUAS, componentes do sistema na-
cional de informação;

d) Inserir, no Cadastro Único, as famílias em situação de vulne-
rabilidade social e risco conforme critérios do programa Bolsa Famí-
lia (Lei nº 10.836/04);

e) participar da gestão do BPC, integrando-o à Política de Assis-
tência Social do município, garantido o acesso às informações sobre 
os seus beneficiários;

f) executar programas e/ou projetos de promoção da inclusão 
produtiva e promoção do desenvolvimento das famílias em situa-
ção de vulnerabilidade social;

g) instalar e coordenar o sistema municipal de monitoramento 
e avaliação e estabelecer indicadores de todas as ações da Assis-
tência Social por nível de proteção básica e especial, em articulação 
com o sistema estadual, validado pelo sistema federal;

h) preencher o Plano de Ação no sistema SUAS-WEB e apre-
sentar o Relatório de Gestão como forma de prestação de contas;

i) implantar, em consonância com a União e Estados, progra-
mas de capacitação de gestores, profissionais, conselheiros e pres-
tadores de serviços, observados os planos de Assistência Social;

j) prestar os serviços de proteção social especial. No caso de 
municípios de pequeno porte I e pequeno porte II e municípios de 
médio porte, os serviços poderão ser ofertados de forma regionali-
zada com co-financiamento dos mesmos;
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k) estabelecer pacto de resultados com a rede prestadora de 
serviços, com base em indicadores sociais comuns, previamente 
estabelecidos, para serviços de proteção social básica e especial.

Incentivos da Gestão Plena:
a) receber os Pisos de Proteção Social estabelecidos nesta Nor-

ma, definindo a rede prestadora de serviços e respectivo custeio, 
obedecidos os critérios de qualidade, que serão definidos em nor-
ma de serviços;

b) receber recursos para Erradicação do Trabalho Infantil e para 
Combate do Abuso e da Exploração Sexual de Crianças e Adolescen-
tes, conforme critérios estabelecidos nesta Norma;

c) receber os recursos já repassados pela série histórica na mé-
dia e alta complexidade, transformados em Piso de Transição da 
Média Complexidade e Piso de Alta Complexidade I;

d) participar da partilha dos recursos relativos aos programas e 
projetos voltados a Promoção da Inclusão Produtiva;

e) proceder à habilitação de pessoas idosas e pessoas com 
deficiência, candidatas ao BPC, mediante a realização de avaliação 
social de ambos os segmentos, podendo, ainda, após avaliação das 
condições técnicas do município, realizar a aferição de renda, aná-
lise e processamento do requerimento e encaminhamento em se-
guida ao INSS;

f) celebrar ajuste diretamente com a União para consecução 
das ações pertinentes à revisão do BPC;

g) participar de programas de capacitação de gestores, profis-
sionais, conselheiros e da rede prestadora de serviços promovidos 
pelos Estados e pela União.

IV. Municípios não Habilitados
Nos municípios não habilitados nas condições de gestão inicial, 

básica e plena, a gestão dos recursos federais destinados ao co-fi-
nanciamento das ações continuadas de Assistência Social são de 
responsabilidade do Gestor Estadual.

Gestão do Distrito Federal

2.2 Gestão do Distrito Federal
O Distrito Federal assume a gestão da Assistência Social com as 

seguintes responsabilidades básicas e com a possibilidade de apri-
moramento do sistema:

Responsabilidades básicas:
a) atender ao disposto no art. 14 da LOAS;
b) atender aos requisitos previstos no art. 30 e seu parágrafo 

único da LOAS, incluído pela Lei nº 9.720/98;
c) alocar e executar recursos financeiros próprios no Fundo de 

Assistência Social, como unidade orçamentária, para as ações de 
Proteção Social Básica e Especial;

d) estruturar Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS), de acordo com o porte de metrópole, em áreas de maior 
vulnerabilidade social;

e) participar da gestão do BPC, integrando-o à Política de Assis-
tência Social do Distrito Federal, garantido o acesso às informações 
sobre os seus beneficiários;

f) manter estrutura para recepção, identificação, encaminha-
mento, orientação e acompanhamento dos beneficiários do BPC e 
dos Benefícios Eventuais, com equipe profissional composta por, no 
mínimo, um (01) profissional de serviço social;

g) apresentar Plano de Inserção e Acompanhamento de be-
neficiários do BPC, selecionados conforme indicadores de vulne-
rabilidades, contendo ações, prazos e metas a serem executadas, 
articulando-as às ofertas da Assistência Social e as demais políticas 
pertinentes, dando cumprimento ainda ao art. 24 da LOAS;

h) garantir a prioridade de acesso nos serviços da proteção so-
cial básica e, ou, especial, de acordo com suas necessidades, às fa-
mílias e seus membros beneficiários do Programa de Transferência 
de Renda, instituído pela Lei nº 10.836/04;

i) realizar diagnóstico de áreas de vulnerabilidade e risco, a 
partir de estudos e pesquisas realizadas por instituições públicas 
e privadas de notória especialização (conforme Lei nº 8.666, de 
21/06/1993);

j) elaborar Relatório Anual de Gestão;
k) alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos sub-

sistemas e aplicativos da REDE SUAS, componentes do sistema na-
cional de informação;

l) financiar o pagamento de benefícios eventuais;
m) estruturar a Secretaria Executiva do Conselho de Assistência 

Social do Distrito Federal com profissional de nível superior;
n) definir parâmetros de custeio para as ações de proteção so-

cial básica e especial;
o) instituir plano de acompanhamento, monitoramento e ava-

liação das ações de proteção social na rede própria e na rede pres-
tadora de serviços de acordo com o sistema federal, pautado nas 
diretrizes da PNAS/SUAS;

p) inserir no Cadastro Único as famílias em situação de vulnera-
bilidade social e risco conforme critérios do programa Bolsa Família 
(Lei nº 10.836/04);

q) preencher o Plano de Ação no sistema SUAS-WEB e apre-
sentar o Relatório de Gestão como forma de prestação de contas.

Incentivos básicos:
a) Receber os pisos de proteção social estabelecidos nesta Nor-

ma, definindo a rede prestadora de serviços, respectivo custeio, de 
acordo com os critérios de qualidade que serão estabelecidos em 
uma norma de serviços;

b) Receber recursos para Erradicação do Trabalho Infantil e 
para Combate do Abuso e da Exploração Sexual de Crianças e Ado-
lescentes, conforme critérios estabelecidos nesta Norma;

c) Proceder à habilitação de pessoas idosas e pessoas com defi-
ciência, candidatas ao benefício, mediante a realização de avaliação 
social de ambos os segmentos, podendo, ainda, após avaliação das 
condições técnicas, realizar a aferição de renda, análise e processa-
mento do requerimento e encaminhamento em seguida ao INSS;

d) Receber recursos para as ações de revisão do BPC;
e) Participar de programas de capacitação de gestores, pro-

fissionais, conselheiros e prestadores de serviço promovidos pela 
União.

Responsabilidades de aprimoramento do Sistema:
São aquelas que, para além das responsabilidades básicas, ao 

serem assumidas pelo Distrito Federal, possibilitarão o acesso a in-
centivos específicos:

a) identificar e reconhecer, dentre todas as entidades inscritas 
no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, aquelas que 
atendem aos requisitos definidos por esta Norma para o estabeleci-
mento do vínculo SUAS;

b) ampliar o atendimento atual dos Centros de Referência Es-
pecializados, voltados às situações de abuso, exploração e violência 
sexual a crianças e adolescentes, para ações mais gerais de enfren-
tamento das situações de violação de direitos relativos ao nível de 
proteção social especial de média complexidade;
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c) executar programas e/ou projetos de promoção da inclusão produtiva e promoção do desenvolvimento das famílias em situação 
de vulnerabilidade social;

d) implantar, em consonância com a PNAS/2004, programas de capacitação de profissionais, conselheiros e da rede prestadora de 
serviços, observado o Plano de Assistência Social do Distrito Federal;

e) declarar capacidade instalada na proteção social especial de alta complexidade, a ser co-financiada pela União, gradualmente, de 
acordo com os critérios de partilha, de transferência e disponibilidade orçamentária e financeira do FNAS;

f) estabelecer pacto de resultados com a rede prestadora de serviços, com base em indicadores sociais locais, previamente estabele-
cidos, para serviços de proteção social básica e especial;

g) instalar e coordenar o sistema do Distrito Federal e estabelecer indicadores de monitoramento e avaliação de todas as ações da 
Assistência Social por nível de proteção social, básica e especial, em articulação com o sistema nacional;

h) coordenar e co-financiar o sistema de informação, monitoramento e avaliação do Distrito Federal, alimentando as bases de dados 
informatizados, provenientes do subsistema da rede SUAS;

i) organizar, financiar e executar serviços de média e alta complexidade para atendimento dos usuários dispersos no território;
j) celebrar pactos de aprimoramento de gestão;
k) elaborar e executar a política de recursos humanos, com a implantação de carreira para os servidores públicos que atuem na área 

da Assistência Social.

Incentivos para aprimoramento do sistema:
a) participar da partilha dos recursos relativos aos programas e projetos voltados à Promoção da Inclusão Produtiva;
b) receber recursos da União para construção e/ou implantação de Centros de Referência Especializados de média e/ou de alta com-

plexidade;
c) receber apoio técnico e recursos da União para fortalecimento da capacidade de gestão (para realização de campanhas, aquisição 

de material informativo, de computadores, desenvolvimento de sistemas, entre outros);
d) receber recursos federais para o gerenciamento, coordenação e execução de programas de capacitação de profissionais, conselhei-

ros e da rede prestadora de serviços;
e) receber apoio técnico da União para implantação do Sistema de Assistência Social do Distrito Federal;
f) definir parâmetros de custeio e padrões de qualidade para as ações de proteção social básica e especial;
g) receber apoio técnico e financeiro da União para instalação e operação do Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação do 

Distrito Federal.

Gestão do Distrito Federal
O processo para comprovação da gestão do Distrito Federal compreende as seguintes etapas:
a) preparação dos documentos comprobatórios do gestor do Distrito Federal;
b) análise e deliberação dos documentos comprobatórios pelo Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
c) encaminhamento dos documentos comprobatórios ao gestor Federal responsável pela Assistência Social;
d) avaliação, pelo gestor federal, do cumprimento das responsabilidades e requisitos pertinentes à condição de gestão pleiteada;
e) elaboração de parecer técnico pelo Governo Federal sobre as condições técnicas e administrativas do Distrito Federal para assumir 

a condição de gestão pleiteada;
f) encaminhamento, pelo Governo Federal, dos documentos comprobatórios e parecer técnico, anexo ao processo, à Comissão Inter-

gestores Tripartite, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de protocolo de entrada dos documentos comprobatórios junto 
ao Governo Federal;

g) apreciação e posicionamento da CIT quanto aos dos documentos comprobatórios;
h) publicação, pelo Governo Federal, da resolução pactuada na CIT;
i) arquivamento de todo o processo e da publicação de habilitação na CIT;
j) publicação, em Diário Oficial, do pacto de aprimoramento de gestão.
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2.3 Gestão dos Estados
O Estado assume a gestão da Assistência Social, dentro de seu âmbito de competência, tendo as seguintes responsabilidades:

Responsabilidades:
a) cumprir as competências definidas no art. 13 da LOAS;
b) organizar, coordenar e monitorar o Sistema Estadual de Assistência Social;
c) prestar apoio técnico aos municípios na estruturação e implantação de seus Sistemas Municipais de Assistência Social;
d) coordenar o processo de revisão do BPC no âmbito do Estado, acompanhando e orientando os municípios no cumprimento de seu 

papel, de acordo com seu nível de habilitação;
e) estruturar a Secretaria Executiva da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), com profissional de nível superior;
f) estruturar a Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Assistência Social com, no mínimo, um profissional de nível superior;
g) co-financiar a proteção social básica, mediante aporte de recursos para o sistema de informação, monitoramento, avaliação, capa-

citação, apoio técnico e outras ações pactuadas progressivamente;
h) prestar apoio técnico aos municípios para a implantação dos CRAS;
i) gerir os recursos federais e estaduais, destinados ao cofinanciamento das ações continuadas de Assistência Social dos municípios 

não-habilitados aos níveis de gestão propostos por esta Norma;
j) definir e implementar uma política de acompanhamento, monitoramento e avaliação da rede conveniada prestadora de serviços 

socioassistenciais no âmbito estadual ou regional;
k) instalar e coordenar o sistema estadual de monitoramento e avaliação das ações da Assistência Social, de âmbito estadual e regio-

nal, por nível de proteção básica e especial em articulação com os sistemas municipais, validado pelo sistema federal;
l) coordenar, regular e cofinanciar a estruturação de ações regionalizadas pactuadas na proteção social especial de média e alta com-

plexidade, considerando a oferta de serviços e o fluxo de usuários;
m) alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos subsistemas e aplicativos da REDE SUAS, componentes do sistema nacional 

de informação;
n) promover a implantação e cofinanciar consórcios públicos e/ou ações regionalizadas de proteção social especial de média e alta 

complexidade, pactuadas nas CIB e deliberadas nos CEAS;
o) analisar e definir, em conjunto com os municípios, o território para construção de Unidades de Referência Regional, a oferta de ser-

viços, o fluxo do atendimento dos usuários no Estado e as demandas prioritárias para serviços regionais e serviços de consórcios públicos;
p) realizar diagnósticos e estabelecer pactos para efeito da elaboração Plano Estadual de Assistência Social, a partir de estudos reali-

zados por instituições públicas e privadas de notória especialização (conforme Lei nº 8.666, de 21/06/1993);
q) elaborar e executar, de forma gradual, política de recursos humanos, com a implantação de carreira específica para os servidores 

públicos que atuem na área de Assistência Social;
r) propor e co-financiar projetos de inclusão produtiva, em conformidade com as necessidades e prioridades regionais;
s) coordenar, gerenciar, executar e cofinanciar programas de capacitação de gestores, profissionais, conselheiros e prestadores de 

serviços;
t) identificar e reconhecer, dentre todas as entidades inscritas no Conselho Estadual de Assistência Social, aquelas que atendem aos 

requisitos definidos por esta Norma para o estabelecimento do vínculo SUAS;
u) definir parâmetros de custeio para as ações de proteção social básica e especial;
v) preencher o Plano de Ação no sistema SUAS-WEB e apresentar Relatório de Gestão como prestação de contas dos municípios não 

habilitados;
y) cofinanciar no âmbito estadual o pagamento dos benefícios eventuais.

Incentivos:
a) receber recursos da União para construção e/ou implantação de Unidade de Referência Regional de média e/ou de alta complexi-

dade;
b) receber recursos da União para projetos de inclusão produtiva de abrangência e desenvolvimento regional;
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c) receber apoio técnico e recursos da União para fortalecimento da capacidade de gestão (para realização de campanhas, aquisição 
de material informativo, de computadores; desenvolvimento de sistemas, entre outros);

d) receber recursos federais para coordenação e execução de programas de capacitação de gestores, profissionais, conselheiros e 
prestadores de serviços;

e) receber apoio técnico da União para implantação do Sistema Estadual de Assistência Social;
f) receber apoio técnico e financeiro da União para instalação e operação do Sistema Estadual de Informação, Monitoramento e Ava-

liação;
g) participar de programas de capacitação de gestores, profissionais, conselheiros e da rede prestadora de serviços promovidos pela 

União.

Requisitos:
a) atender aos requisitos previstos no art. 30 e seu parágrafo único da LOAS, incluído pela Lei nº 9.720/98;
b) alocar e executar recursos financeiros próprios no Fundo Estadual da Assistência Social para cofinanciamento;
c) elaborar Relatório Anual do cumprimento do Plano Estadual de Assistência Social, contemplando os pactos para aprimoramento da 

Gestão, submetendo-o à aprovação do CEAS;
d) comprovar capacidade de gestão, conforme o item “instrumentos de comprovação”;
e) celebrar pactos de aprimoramento da gestão, com previsão de instrumentos próprios de comprovação de seu cumprimento que, 

juntamente com os demais requisitos, definirão a continuidade ou não da aplicação dos incentivos previstos para essa esfera nesta Norma.
O processo para comprovação da Gestão Estadual compreende as seguintes etapas:
a) preparação dos documentos comprobatórios pelo Gestor Estadual;
b) análise e deliberação pelo Conselho Estadual de Assistência Social;
c) encaminhamento dos documentos comprobatórios pelo Gestor Estadual ao Gestor Federal;
d) elaboração de parecer técnico, pelo Governo Federal, sobre as condições técnicas e administrativas do Estado para assumir as res-

ponsabilidades referentes à condição de gestão estadual;
e) encaminhamento pelo Gestor Federal do processo a CIT;
f) apreciação e posicionamento da CIT;
g) publicação, em Diário Oficial, do pacto de aprimoramento de gestão.
Para comprovação de cada requisito, são necessários os seguintes instrumentos:

2.4 Gestão da União
Responsabilidades da Gestão da União:
a) coordenar a formulação e a implementação da PNAS/2004 e do SUAS, observando as propostas das Conferências Nacionais e as 

deliberações e competências do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); 
b) coordenar e regular o acesso às seguranças de proteção social, que devem ser garantidas pela Assistência Social, conforme indicam 

a PNAS/2004 e esta NOB;
c) definir as condições e o modo de acesso aos direitos relativos à Assistência Social, visando a sua universalização, dentre todos os 

que necessitem de proteção social, observadas as diretrizes emanadas do CNAS;
d) coordenar, regular e co-financiar a implementação de serviços e programas de proteção social básica e especial, a fim de prevenir 

e reverter situações de vulnerabilidade social e riscos;
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e) estabelecer regulação relativa aos pisos de proteção social 
básica e especial e as ações correspondentes, segundo competên-
cias dos estados, Distrito Federal e municípios no que tange ao co-
financiamento federal;

f) coordenar a gestão do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), articulando-o aos demais programas e serviços da Assistên-
cia Social e regular os benefícios eventuais, com vistas à cobertura 
de necessidades advindas da ocorrência de contingências sociais;

g) formular diretrizes e participar das definições sobre o finan-
ciamento e o orçamento da Assistência Social, assim como gerir, 
acompanhar e avaliar a execução do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS);

h) coordenar a implementação da Política Nacional do Idoso, 
em observância à Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, e à Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, e coordenar a elaboração e im-
plementação do Plano de Gestão Intergovernamental e da proposta 
orçamentária, em parceria com os Ministérios, apresentando para 
apreciação e deliberação dos Conselhos Nacional da Assistência So-
cial e do Idoso;

I) articular as políticas socioeconômicas setoriais, com vistas à 
integração das políticas sociais para o atendimento das demandas 
de proteção social e enfrentamento da pobreza;

j) propor, pactuar e coordenar o sistema de informação da As-
sistência Social com vistas ao planejamento, controle das ações e 
avaliação dos resultados da Política Nacional de Assistência Social, 
implementando-o em conjunto com as demais esferas de governo;

k) apoiar técnica e financeiramente os estados, o Distrito Fede-
ral e os municípios na implementação dos serviços e programas de 
proteção social básica e especial, dos projetos de enfrentamento à 
pobreza e das ações assistenciais de caráter emergencial;

l) propor diretrizes para a prestação de serviços socioassisten-
ciais e pactuar as regulações entre os entes públicos federados, en-
tidades e organizações não-governamentais;

m) incentivar a criação de instâncias públicas de defesa dos 
direitos dos usuários dos programas, serviços e projetos de Assis-
tência Social;

n) articular e coordenar ações de fortalecimento das instâncias 
de participação e de deliberação do SUAS;

o) formular política para a formação sistemática e continuada 
de recursos humanos no campo da Assistência Social;

p) desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as aná-
lises de necessidades e formulação de proposições para a área, em 
conjunto com o órgão competente do Ministério e com instituições 
de ensino e de pesquisa;

q) apoiar tecnicamente os Estados da Federação e o Distrito 
Federal na implantação e implementação dos Sistemas Estaduais e 
do Distrito Federal de Assistência Social;

r) promover o estabelecimento de pactos de resultados, entre 
as esferas de governo, para aprimoramento da gestão dos SUAS;

s) elaborar e submeter à pactuação e à deliberação a NOB de 
Recursos Humanos;

t) definir padrões de custeio e padrões de qualidade para as 
ações de proteção social básica e especial;

u) estabelecer pactos nacionais em torno de situações e ob-
jetivos identificados como relevantes para viabilizar as seguranças 
afiançadas pela PNAS/2004;

v) elaborar e executar política de recursos humanos, com a 
implantação de carreira para os servidores públicos que atuem na 
área de Assistência Social;

w) instituir Sistema de Informação, Monitoramento e Avalia-
ção, apoiando estados, Distrito Federal e municípios na sua imple-
mentação.

2.5 Condições de Habilitação e Desabilitação dos Municípios

I. Da Habilitação
Para habilitação dos municípios nos níveis de gestão definidos 

por esta NOB/SUAS, exige-se que os mesmos atendam aos requisi-
tos e aos instrumentos de comprovação.

O processo de habilitação, nas condições de gestão estabeleci-
dos nesta NOB/SUAS, compreende as seguintes etapas:

a) preparação dos documentos comprobatórios de habilitação 
pelo gestor municipal;

b) análise e deliberação dos documentos comprobatórios pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social;

c) encaminhamento dos documentos comprobatórios à Secre-
taria de Estado de Assistência Social ou congênere;

d) avaliação pela Secretaria de Estado de Assistência Social ou 
congênere do cumprimento das responsabilidades e requisitos per-
tinentes à condição de gestão pleiteada;

e) elaboração de parecer técnico, pela Secretaria de Estado de 
Assistência Social ou congênere, das condições técnicas e adminis-
trativas do município para assumir a condição de gestão pleiteada;

f) encaminhamento pela Secretaria de Estado de Assistência 
Social ou congênere dos documentos comprobatórios e parecer 
técnico, anexo ao processo à Comissão Intergestores Bipartite, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de protocolo de 
entrada dos documentos comprobatórios na SEAS;

g) apreciação e posicionamento da CIB quanto aos documentos 
comprobatórios;

h) preenchimento, pela CIB, do termo de habilitação, conforme 
anexos desta Norma;

i) publicação, pela Secretaria de Estado de Assistência Social ou 
congênere, da habilitação pactuada na CIB;

j) encaminhamento para a Secretaria Técnica da CIT de cópia da 
publicação da habilitação pactuada pela CIB;

k) arquivamento de todo o processo e da publicação de habili-
tação na CIB.

Condição de Gestão Inicial do Sistema Municipal de Assistên-
cia Social

A habilitação dos municípios à condição de Gestão Inicial de-
penderá do cumprimento de todos os requisitos e implicará respon-
sabilidades e prerrogativas descritas no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis 
de Gestão do SUAS”, desta Norma.

Os municípios habilitados à gestão municipal da Assistência So-
cial serão automaticamente habilitados no nível de gestão inicial.

Para comprovação de cada requisito para a habilitação, são ne-
cessários os seguintes instrumentos:
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Condição de Gestão Básica do Sistema Municipal de Assistência Social
A habilitação dos municípios à condição de Gestão Básica dependerá do cumprimento de todos os requisitos e implicará responsabi-

lidades e prerrogativas descritas no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS”, desta Norma.
Para comprovação de cada requisito para a habilitação, são necessários os seguintes instrumentos:
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Condição de Gestão Plena do Sistema Municipal de Assistência Social
A habilitação dos municípios à condição de Gestão Plena dependerá do cumprimento de todos os requisitos e implicará responsabili-

dades e prerrogativas descritas no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS”, desta Norma.

Para comprovação de cada requisito para a habilitação, são necessários os seguintes instrumentos:
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II. Da Desabilitação
Cabe à Comissão Intergestores Bipartite (CIB), pactuar pela desabilitação dos municípios.
A desabilitação de um município poderá ser solicitada, a qualquer tempo, à CIB, pela própria Secretaria Municipal de Assistência 

Social, pelo correspondente Conselho Municipal de Assistência Social, pela Secretaria de Estado de Assistência Social ou congênere, pelo 
Conselho Estadual de Assistência Social ou pelo Gestor Federal, desde que comunique ao Gestor Estadual anteriormente. A CIB poderá, 
também, decidir pela desabilitação de um município, quando no processo de revisão das habilitações ficar constatado o não cumprimento 
das responsabilidades e requisitos referentes à condição de gestão que se encontra o município. A desabilitação, que pode ser total ou de 
um para outro nível, compreende o seguinte fluxo:

a) abertura de processo de desabilitação pela CIB, a partir de solicitação fundamentada;
b) comunicação, ao município, da abertura do processo de desabilitação;
c) elaboração da defesa pelo município;
d) apreciação da defesa do município pela CIB;
e) definição, acordada entre a CIB e o gestor municipal, de medidas e prazos para superação das pendências;
f) avaliação, pela CIB, do cumprimento das medidas e prazos acordados;
g) pactuação, pela CIB, quanto à desabilitação do município;
h) envio da informação quanto à pactuação efetuada ao conselho estadual e municipal equivalentes;
i) publicação da pactuação da CIB em Diário Oficial;
j) encaminhar, à secretaria técnica da CIT, cópia da publicação da desabilitação do município.

As instâncias de recursos, caso haja divergências em relação a desabilitação, serão, pela ordem, o Conselho Estadual de Assistência 
Social, a CIT e o CNAS.

3. Instrumentos De Gestão
Os instrumentos de gestão se caracterizam como ferramentas de planejamento técnico e financeiro da Política e do SUAS, nas três 

esferas de governo, tendo como parâmetro o diagnóstico social e os eixos de proteção social, básica e especial, sendo eles: Plano de Assis-
tência Social; Orçamento; Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação; e Relatório Anual de Gestão.

3.1 Plano de Assistência Social
O Plano de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da PNAS/2004 

na perspectiva do SUAS. Sua elaboração é de responsabilidade do órgão gestor da política, que o submete à aprovação do Conselho de 
Assistência Social, reafirmando o princípio democrático e participativo.

A estrutura do plano comporta, em especial, os objetivos gerais e específicos; as diretrizes e prioridades deliberadas; as ações e es-
tratégias correspondentes para sua implementação; as metas estabelecidas; os resultados e impactos esperados; os recursos materiais 
humanos e financeiros disponíveis e necessários; os mecanismos e fontes de financiamento; a cobertura da rede prestadora de serviços; 
os indicadores de monitoramento e avaliação e o espaço temporal de execução.

No âmbito dos municípios, do Distrito Federal e dos estados, quando respondendo pela gestão financeira dos municípios não habili-
tados, esse Plano deverá se desdobrar, anualmente, em um Plano de Ação.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

106

3.2 O orçamento da Assistência Social
O financiamento da política de Assistência Social é detalhado 

no processo de planejamento, por meio do Orçamento plurianual 
e anual, que expressa a projeção das receitas e autoriza os limites 
de gastos nos projetos e atividades propostos pelo órgão gestor e 
aprovados pelos conselhos, com base na legislação, nos princípios e 
instrumentos orçamentários e na instituição de fundos de Assistên-
cia Social, na forma preconizada pela LOAS e pela Lei nº 4.320/64.

Os instrumentos de planejamento orçamentário, na adminis-
tração pública, se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

- PPA – expressa o planejamento das ações governamentais de 
médio prazo e envolve quatro exercícios financeiros, tendo vigência 
do segundo ano de um mandato até o primeiro ano do mandato 
seguinte.

- LDO – define as prioridades, metas e estabelece estimativas 
de receita e limites de despesa a cada ano, orientando a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual.

- LOA – explicita as prioridades e as possibilidades de gasto em 
rubricas de receita e despesa para o ano respectivo, identificando 
os benefícios tributários, financeiros e creditícios. É composta pelo 
Orçamento Fiscal, que compreende os fundos, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta e as fundações públicas; pelo Or-
çamento de Investimentos das Estatais, nas empresas em que o po-
der público detenha maioria do capital social com direito a voto; e 
pelo Orçamento da Seguridade Social, que congrega as Políticas de 
Saúde, de Previdência e de Assistência Social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a elas vinculados, seja da administração direta 
ou 

indireta, os fundos e fundações públicas.
Para efetivamente expressarem o conteúdo da PNAS/2004 e do 

SUAS, tais instrumentos de planejamento público deverão contem-
plar a apresentação dos programas e das ações, em coerência com 
os Planos de Assistência Social, considerando os níveis de comple-
xidade dos serviços, programas, projetos e benefícios, alocando-os 
como sendo de proteção social básica e proteção social especial de 
média e/ou de alta complexidade.

Além disso, o orçamento da Assistência Social deverá ser in-
serido na proposta de Lei Orçamentária, na função 08 – Assistên-
cia Social, sendo os recursos destinados às despesas correntes e 
de capital relacionadas aos serviços, programas, projetos e bene-
fícios governamentais e não governamentais alocados nos Fundos 
de Assistência Social (constituídos como unidades orçamentárias) 
e aqueles voltados às atividades-meio, alocados no orçamento do 
órgão gestor dessa política na referida esfera de governo.

3.3 Gestão da Informação, Monitoramento e Avaliação
A gestão da informação tem como objetivo produzir condições 

estruturais para as operações de gestão, monitoramento e avalia-
ção do SUAS, conforme as determinações dessa Norma. Opera a 
gestão dos dados e dos fluxos de informação do SUAS com a defi-
nição de estratégias referentes à produção, armazenamento, orga-
nização, classificação e disseminação de dado, por meio de compo-
nentes de tecnologia de informação, obedecendo padrão nacional 
e eletrônico.

Fica instituído que a forma de operacionalização da gestão da 
informação se efetivará nos termos da REDE-SUAS (módulo 1), sis-
tema de informação do SUAS, suporte para a gestão, o monitora-
mento e a avaliação de programas, serviços, projetos e benefícios 
de Assistência Social contemplando gestores, profissionais, conse-
lheiros, entidades, usuários e sociedade civil, ensejando as seguin-
tes providências:

a) desenvolvimento e administração do Cadastro Nacional de 
entidades prestadoras de serviços socioassistenciais;

b) construção e administração de ambiente informacional ge-
orreferenciado das cidades brasileiras e estabelecimento de política 
de geoprocessamento de informações em escala municipal, envol-
vendo as ações de Assistência Social e a base de referência sociode-
mográfica para apoiar o princípio da territorialização e a construção 
de indicadores próprios do SUAS, em articulação com municípios, 
Distrito Federal e estados;

c) incremento do Sistema SUAS-WEB, objetivando o atendi-
mento dos dispositivos dessa NOB no que se refere à nova sistemá-
tica de financiamento e co-financiamento do SUAS;

d) automatização dos processos referentes à gestão de convê-
nios de forma a padronizar, informatizar e agilizar as rotinas afetas 
ao financiamento de projetos e programas;

e) aperfeiçoamento e disseminação dos instrumentos e técni-
cas de avaliação de resultados e do impacto das ações do SUAS, 
sobre as condições de vida da população, realizado permanente-
mente pelos gestores e apreciados pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social, com base em informações sistematizadas e indi-
cadores próprios e relativos provenientes de subsistemas e aplica-
tivos da REDE-SUAS;

f) desenvolvimento de interface web: portal com acesso dife-
renciado para a disponibilização dos produtos da REDE-SUAS.

3.4 Relatório Anual de Gestão
Os Relatórios de Gestão – nacional, estaduais, do Distrito Fede-

ral e municipais – deverão avaliar o cumprimento das realizações, 
dos resultados ou dos produtos, obtidos em função das metas prio-
ritárias, estabelecidas no Plano de Assistência Social e consolidado 
em um Plano de Ação Anual; bem como da aplicação dos recursos 
em cada esfera de governo em cada exercício anual, sendo elabo-
radas pelos Gestores e submetidos aos Conselhos de Assistência 
Social.

O Relatório de Gestão destina-se a sintetizar e divulgar infor-
mações sobre os resultados obtidos e sobre a probidade dos ges-
tores do SUAS às instâncias formais do SUAS, ao Poder Legislativo, 
ao Ministério Público e à sociedade como um todo. Sua elaboração 
compete ao respectivo gestor do SUAS, mas deve ser obrigatoria-
mente referendado pelos respectivos conselhos.

Os itens que irão compor os Relatórios de Gestão em cada es-
fera de governo, bem como a forma de seu preenchimento on-line, 
serão objetos de regulação específica.

4. Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação
O princípio da democratização e a diretriz da descentralização, 

presentes na Constituição Federal de 1988 e na LOAS, se concreti-
zam na implantação e no fortalecimento das instâncias de articula-
ção, de pactuação e de deliberação.

4.1 Articulação
São espaços de participação aberta, com função propositiva 

no nível federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, poden-
do ser instituídos regionalmente. São constituídos por organizações 
governamentais e não governamentais, com a finalidade de articu-
lar, entre outros: conselhos; união de conselhos; fóruns estaduais, 
regionais ou municipais e associações comunitárias.
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4.2 Pactuação
Entende-se por pactuação, na gestão da Assistência Social, as 

negociações estabelecidas com a anuência das esferas de governo 
envolvidas, no que tange à operacionalização da política, não pres-
supondo processo de votação nem tão-pouco de deliberação. As 
pactuações de tais instâncias só são possíveis na medida em que 
haja concordância de todos os entes envolvidos, sendo formalizada 
por meio de publicação da pactuação e submetidas às instâncias de 
deliberação.

As instâncias de negociação e pactuação de aspectos opera-
cionais da gestão do sistema descentralizado e participativo da As-
sistência Social são as Comissões Intergestores Bipartite (CIB) e a 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT).

Essas instâncias são organizadas em âmbito federal (CIT) e es-
tadual (CIB), com a finalidade de assegurar a negociação e o acordo 
entre os gestores envolvidos, no sentido de tornar efetiva a des-
centralização da política pública de Assistência Social e o comando 
único em cada esfera de governo, desde que não firam as atribui-
ções específicas dos conselhos, estabelecidas nas respectivas leis 
de criação e regimentos internos.

Todos os aspectos operacionais do processo de descentraliza-
ção são objetos de negociação e pactuação nas Comissões Inter-
gestores. As pactuações realizadas nessas comissões devem ser 
publicadas, amplamente divulgadas, inseridas na rede articulada de 
informações para a gestão da Assistência Social e encaminhadas, 
pelo gestor, para apreciação e aprovação dos respectivos conselhos 
de Assistência Social.

Comissão Intergestores Bipartite (CIB)
As CIB se constituem como espaços de interlocução de gesto-

res, sendo um requisito central em sua constituição a representati-
vidade do Estado e dos municípios em seu âmbito, levando em con-
ta o porte dos municípios e sua distribuição regional. Isto porque os 
seus membros devem representar os interesses e as necessidades 
coletivos referentes à Política de Assistência Social de um conjunto 
de municípios ou de todos os municípios, dependendo de a repre-
sentação ser do gestor estadual ou municipal.

As CIB são instâncias com particularidades diferenciadas dos 
conselhos e não substituem o papel do gestor. Cabem a essas um 
lugar importante para pactuar procedimentos de gestão a fim de 
qualificá-la para alcançar o objetivo de ofertar ou de referenciar ser-
viços de qualidade ao usuário.

A CIB atua no âmbito estadual com a seguinte composição:
a) 3 (três) representantes dos estados indicados pelo gestor es-

tadual de Assistência Social;
b) 6 gestores municipais indicados pelo Colegiado Estadual de 

Gestores Municipais de Assistência Social, observando os níveis de 
gestão no SUAS, a representação regional e porte dos municípios, 
de acordo com o estabelecido na Política Nacional de Assistência 
Social - PNAS/2004, sendo 02 (dois) representantes de municípios 
de pequeno porte I; 01 (um) representante de municípios pequeno 
de porte II; 01 (um) representante de municípios de médio porte; 
01 (um) representante de municípios de grande porte; 01 (um) re-
presentante da capital. Os representantes titulares e suplentes de-
verão ser de regiões diferentes, de forma a contemplar as diversas 
regiões do estado. É importante observar na substituição ou reno-
vação da representação municipal, a rotatividade entre as regiões. 
Esta nova composição da CIB será adotada a partir do tamanho do 
estado, distâncias internas, porte de municípios e número de mu-
nicípios no estado;

b1) observando o disposto no item b, nos estados onde não for 
possível contemplar todos os portes de municípios na composição 
da CIB, esta deve ser estruturada de acordo com a proporção de 
municípios por porte existentes.

O regimento interno das CIB deverá obedecer à minuta padrão 
pactuada pela CIT e aprovada pelo CNAS.

A CIB deverá observar em suas pactuações as deliberações do 
Conselho Estadual de Assistência Social, legislação vigente perti-
nente e orientações emanadas da CIT e do Conselho Nacional de 
Assistência Social.

Todas as pactuações da CIB deverão ser encaminhadas ao Con-
selho Estadual para conhecimento ou apreciação e deliberação e 
aos Conselhos Municipais, CIT e Conselho Nacional de Assistência 
Social, para conhecimento.

As Competências das CIB são:
a) pactuar a organização do Sistema Estadual de Assistência So-

cial proposto pelo órgão gestor estadual, definindo estratégias para 
implementar e operacionalizar a oferta da proteção social básica e 
especial no âmbito do SUAS na sua esfera de governo;

b) estabelecer acordos acerca de encaminhamentos de ques-
tões operacionais relativas à implantação dos serviços, programas, 
projetos e benefícios que compõem o SUAS;

c) atuar como fórum de pactuação de instrumentos, parâme-
tros, mecanismos de implementação e regulamentação comple-
mentar à legislação vigente, nos aspectos comuns à atuação das 
duas esferas de governo;

d) pactuar medidas para aperfeiçoamento da organização e do 
funcionamento do SUAS no âmbito regional;

e) avaliar o cumprimento dos requisitos relativos às condições 
de gestão municipal, para fins de habilitação e desabilitação;

f) habilitar e desabilitar, a qualquer tempo, os municípios para 
as condições de gestão estabelecidas na legislação em vigor;

g) renovar a habilitação de acordo com a periodicidade estabe-
lecida em regimento interno;

h) pactuar a distribuição/partilha de recursos estaduais e fede-
rais destinados ao cofinanciamento das ações e serviços socioassis-
tenciais, sendo os últimos com base nos critérios pactuados na CIT 
e aprovados no CNAS;

i) pactuar critérios, estratégias e procedimentos de repasse de 
recursos estaduais para o co-financiamento das ações e serviços so-
cioassistenciais para municípios;

j) estabelecer interlocução permanente com a CIT e com as de-
mais CIB para aperfeiçoamento do processo de descentralização, 
implantação e implementação do SUAS;

k) observar em suas pactuações0 as orientações emanadas da 
CIT;

l) elaborar e publicar seu regimento interno;
m) publicar as pactuações no Diário Oficial do Estado, enviar 

cópia à Secretaria Técnica da CIT e divulgá-las amplamente;
n) submeter à aprovação do Conselho Estadual de Assistência 

Social as matérias de sua competência;
o) estabelecer acordos relacionados aos serviços, programas, 

projetos e benefícios a serem implantados pelo Estado e Municípios 
enquanto rede de proteção social integrante do SUAS no Estado;

p) pactuar os consórcios públicos e o fluxo de atendimento dos 
usuários;

q) avaliar o cumprimento dos pactos de aprimoramento da ges-
tão, de resultados e seus impactos.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT)
A CIT é um espaço de articulação entre os gestores (federal, es-

taduais e municipais), objetivando viabilizar a Política de Assistência 
Social, caracterizando-se como instância de negociação e pactuação 
quanto aos aspectos operacionais da gestão do Sistema Descentra-
lizado e Participativo da Assistência Social.

- É a instância de expressão das demandas dos gestores da As-
sistência Social nas três esferas de governo e é organizada no âmbi-
to federal com a seguinte composição:
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- 5 (cinco) membros representando a União, indicados pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e seus res-
pectivos suplentes;

- 5 (cinco) membros representando os estados e o Distrito Fe-
deral, indicados pelo FONSEAS e seus respectivos suplentes;

- 5 (cinco) membros representando os municípios, indicados 
pelo CONGEMAS e seus respectivos suplentes.

O Regimento Interno da CIT deverá obedecer à minuta padrão 
aprovada pelo CNAS.

Compete à Comissão Intergestores Tripartite:
a) pactuar estratégias para implantação e operacionalização do 

Sistema Único da Assistência Social;
b) estabelecer acordos acerca de encaminhamentos de ques-

tões operacionais relativas à implantação dos serviços, programas, 
projetos e benefícios que compõem o SUAS;

c) atuar como fórum de pactuação de instrumentos, parâme-
tros, mecanismos de implementação e regulamentação do SUAS;

d) pactuar os critérios e procedimentos de transferência de re-
cursos para o co-financiamento de ações e serviços da Assistência 
Social para estados, Distrito Federal e municípios;

e) manter contato permanente com as Comissões Intergesto-
res Bipartite (CIB), para a troca de informações sobre o processo de 
descentralização;

f) atuar como instância de recurso de municípios, no que se 
refere à habilitação, alteração de gestão, renovação da habilitação 
e avaliação da gestão, quando não tenha havido decisão consensual 
nas Comissões Intergestores Bipartite;

g) promover a articulação entre as três esferas de governo, de 
forma a otimizar a operacionalização das ações e garantir a direção 
única em cada esfera;

h) avaliar o cumprimento dos requisitos relativos às condições 
de gestão estadual e do Distrito Federal;

i) elaborar e publicar seu regimento interno;
j) publicar e divulgar suas pactuações;
k) submeter as pactuações ao CNAS para apreciação e ou apro-

vação.

4.3 Deliberação
Conselhos de Assistência Social
Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Mu-

nicipais são instâncias deliberativas do Sistema Descentralizado e 
Participativo da Assistência Social, regulamentado na PNAS/2004, 
na forma do SUAS. O CNAS, instituído pela LOAS, e os Conselhos das 
demais esferas, tratados na referida Lei e instituídos por legislação 
especifica, têm caráter permanente e composição paritária entre 
governo e sociedade civil. São vinculados ao Poder Executivo e a sua 
estrutura pertencente ao órgão da Administração Pública responsá-
vel pela coordenação da Política de Assistência Social, que lhes dá 
apoio administrativo, assegurando dotação orçamentária para seu 
funcionamento.

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS)
No exercício das competências estabelecidas no art. 18 da 

LOAS e no seu regimento interno, o CNAS deve, no cumprimento 
desta Norma:

a) atuar como instância de recurso dos Conselhos de Assistên-
cia Social;

b) deliberar sobre as regulações complementares a esta Nor-
ma;

c) atuar como instância de recurso da Comissão Intergestores 
Tripartite;

d) deliberar sobre as pactuações da CIT.

Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS)
Os Conselhos Estaduais de Assistência Social têm suas com-

petências definidas em legislação específica e deverão, no cumpri-
mento desta Norma:

a) elaborar e publicar seu Regimento Interno;
b) aprovar a Política Estadual de Assistência Social, elaborada 

em consonância com a Política Nacional de Assistência Social na 
perspectiva do SUAS, e as diretrizes estabelecidas pelas Conferên-
cias de Assistência Social;

c) acompanhar e controlar a execução da Política Estadual de 
Assistência Social;

d) aprovar o Plano Estadual de Assistência Social e suas ade-
quações;

e) aprovar o Plano Integrado de Capacitação de recursos huma-
nos para a área da Assistência Social;

f) atuar como instância de recurso da Comissão Intergestores 
Bipartite;

g) zelar pela efetivação do SUAS;
h) regular a prestação de serviços de natureza pública e priva-

da no campo da Assistência Social, no seu âmbito, considerando as 
normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política Nacional de Assis-
tência Social, as proposições da Conferência Estadual de Assistência 
Social e os padrões de qualidade para a prestação dos serviços;

i) aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às 
ações finalísticas de Assistência Social, alocados no Fundo Estadual 
de Assistência Social;

j) aprovar critérios de partilha e de transferência de recursos 
estaduais destinados aos municípios;

k) aprovar o plano de aplicação do Fundo Estadual de Assistên-
cia Social e acompanhar a execução orçamentária e financeira anual 
dos recursos;

l) propor ao CNAS cancelamento de registro das entidades e 
organizações de Assistência Social que incorrerem em descumpri-
mento dos princípios previstos no art. 4º da LOAS e em irregulari-
dades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos 
poderes públicos;

m) assessorar os Conselhos Municipais de Assistência Social na 
aplicação de normas e resoluções fixadas pelo CNAS;

n) atuar como instância de recurso que pode ser acionada pe-
los Conselhos Municipais de Assistência Social;

o) aprovar o Relatório do pacto de Gestão.

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal (CAS/DF)
O Conselho de Assistência Social do Distrito Federal tem suas 

competências definidas em legislação específica e deverá, no cum-
primento desta Norma:

a) elaborar e publicar seu Regimento Interno;
b) aprovar a Política de Assistência Social do Distrito Federal, 

elaborada em consonância com a PNAS/2004 na perspectiva do 
SUAS, e as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistên-
cia Social;

c) acompanhar e controlar a execução da Política de Assistência 
Social do Distrito Federal;

d) aprovar o Plano de Assistência Social do Distrito Federal e 
suas adequações;

e) aprovar o Plano Integrado de Capacitação de recursos huma-
nos para a área da Assistência Social;

f) zelar pela efetivação do SUAS;
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g) regular a prestação de serviços de natureza pública e priva-
da no campo da Assistência Social, no seu âmbito, considerando as 
normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política Nacional de Assis-
tência Social, as proposições da Conferência de Assistência Social 
do Distrito Federal e os padrões de qualidade para a prestação dos 
serviços;

h) aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às 
ações finalísticas de Assistência Social, alocados no Fundo de Assis-
tência Social do Distrito Federal;

i) aprovar critérios de partilha de recursos;
j) aprovar o plano de aplicação do Fundo de Assistência Social 

do Distrito Federal e acompanhar a execução orçamentária e finan-
ceira anual dos recursos;

k) propor ao CNAS cancelamento de registro das entidades e 
organizações de Assistência Social que incorrerem em descumpri-
mento dos princípios previstos no art. 4º da LOAS e em irregulari-
dades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos 
poderes públicos;

l) aprovar o Relatório do pacto de Gestão.
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Os conselhos municipais têm suas competências definidas na 

LOAS e complementadas por legislação específica e deverão, no 
cumprimento desta Norma:

a) elaborar e publicar seu Regimento Interno;
b) aprovar a Política Municipal de Assistência Social, elabora-

da em consonância com a Política Estadual de Assistência Social na 
perspectiva do SUAS, e as diretrizes estabelecidas pelas Conferên-
cias de Assistência Social;

c) acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de 
Assistência Social;

d) aprovar o Plano Municipal de Assistência Social e suas ade-
quações;

e) zelar pela efetivação do SUAS;
f) regular a prestação de serviços de natureza pública e priva-

da no campo da Assistência Social, no seu âmbito, considerando as 
normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política Estadual de Assis-
tência Social, as proposições da Conferência Municipal de Assistên-
cia Social e os padrões de qualidade para a prestação dos serviços;

g) aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às 
ações finalísticas de Assistência Social, alocados no Fundo Munici-
pal de Assistência Social;

h) aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assis-
tência Social e acompanhar a execução orçamentária e financeira 
anual dos recursos;

i) propor ao CNAS cancelamento de registro das entidades e 
organizações de Assistência Social que incorrerem em descumpri-
mento dos princípios previstos no art. 4º da LOAS e em irregulari-
dades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos 
poderes públicos;

j) acompanhar o alcance dos resultados dos pactos estabeleci-
dos com a rede prestadora de serviços da Assistência Social;

k) aprovar o Relatório Anual de Gestão;
l) inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de âmbito 

municipal.

Conferências de Assistência Social
As conferências de Assistência Social são instâncias deliberati-

vas com atribuição de avaliar a Política de Assistência Social e pro-
por diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assis-
tência Social.

A convocação, pelos respectivos conselhos, para realização das 
Conferências de Assistência Social obedecerá à periodicidade esta-
belecida na LOAS para a Conferência Nacional e à legislação espe-
cífica para conferências estaduais, do Distrito Federal e municipais.

5. Financiamento
5.1 Gestão Financeira
Fundos de Assistência Social
Em respeito às prerrogativas legais, juntamente com os princí-

pios democráticos que zelam pela participação, pela transparência, 
pela descentralização político-administrativa e pelo controle social, 
no sentido de dar concretude aos compromissos emanados do tex-
to da Política Nacional de Assistência Social, os Fundos de Assistên-
cia Social têm, na proposta desta Norma, reforçado seu papel de 
instância de financiamento dessa política pública nas três esferas de 
governo. A gestão financeira da Assistência Social se efetiva através 
desses fundos, utilizando critérios de partilha de todos os recursos 
neles alocados, os quais são aprovados pelos respectivos conselhos 
de Assistência Social. No âmbito da União e dos estados, a delibera-
ção dos conselhos deve ser antecedida de pactuação nas comissões 
intergestores equivalentes.

Os fundos especiais, por se constituírem na reunião de recur-
sos financeiros para determinadas ações, não possuem personali-
dade jurídica própria e nem tampouco autonomia administrativa e 
financeira, estando vinculados a órgãos públicos. São estruturados 
como unidade orçamentária, por representarem importante meca-
nismo de captação e apoio financeiro aos programas orçamentários 
e às ações de sua área de vinculação.

Cabe ao órgão responsável pela coordenação da Política Públi-
ca de Assistência Social, na respectiva esfera de governo, a gestão 
e a responsabilidade pelo fundo naquele âmbito, e, ao conselho 
respectivo, a orientação, o controle e a fiscalização desse geren-
ciamento, através de resoluções relativas à elaboração da proposta 
orçamentária que trata da destinação dos recursos, aos critérios de 
partilha, ao plano de aplicação e à execução orçamentária e finan-
ceira.

A instituição dos fundos caracteriza uma forma de gestão 
transparente e racionalizadora de recursos, que contribui para o 
fortalecimento e visibilidade da Assistência Social no interior da 
Administração, bem como para o controle social de toda execução 
financeira.

O Fundo Nacional de Assistência Social é a instância, no âmbi-
to da União, na qual são alocados os recursos destinados ao finan-
ciamento das ações dessa política, destacadas na Lei Orgânica de 
Assistência Social como benefícios, serviços, programas e projetos, 
devendo as demais esferas de governo instituir tais fundos em seus 
âmbitos como unidades orçamentárias, com alocação de recursos 
próprios para subsídio às ações programáticas e co-financiamento 
da política, garantida a diretriz do comando único e da primazia da 
responsabilidade do Estado.

O art. 30 da LOAS estabelece como condição de repasse de 
recursos do FNAS para os fundos estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, a constituição do conselho, a elaboração do plano e a 
instituição e funcionamento do fundo, com alocação de recursos 
próprios do tesouro em seu orçamento.

Descentralização político-administrativa no financiamento da 
Assistência Social

Na República Federativa do Brasil, formada pela união indisso-
lúvel de estados, Distrito Federal e municípios, os entes são dotados 
de autonomia administrativa e fiscal, com compartilhamento de po-
deres nos seus respectivos territórios.

A autonomia das entidades federativas pressupõe repartição 
de competências para o exercício e desenvolvimento de sua ativi-
dade normativa. Assim, cabem à União as matérias e questões de 
interesse geral, nacional. Aos estados as matérias e assuntos de in-
teresse regional e aos municípios, os assuntos de interesse local. 
O financiamento da Assistência Social, nesse contexto de Estado 
Federativo, pressupõe:
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- Sistema como referência;
- Condições gerais para as transferências de recursos - discus-

sões e pactuações quanto às competências, responsabilidades e 
condicionalidades em relação ao co-financiamento;

- Mecanismos de transferência que possibilitem a regularidade 
dos repasses de forma automática, no caso dos serviços e bene-
fícios, e o conveniamento de programas e projetos com duração 
determinada;

- Critérios de partilha e transferência de recursos, incluindo o 
financiamento do fomento à organização de serviços e da rede, do 
sistema, com a definição de condições para a participação no finan-
ciamento;

- Condições de gestão dos municípios.

5.2 Sistema como referência
O financiamento ora proposto tem como referência o SUAS, 

cujo modelo de gestão é descentralizado e participativo, consti-
tuindo na regulação e organização, em todo o território nacional, 
das ações socioassistenciais, serviços, programas, projetos e bene-
fícios da Assistência Social, tendo como foco prioritário a atenção 
às famílias, seus membros e indivíduos, e o território como base de 
organização, que passam a ser definidos pelas funções que desem-
penham, pelo número de pessoas que deles necessitam e pelo seu 
nível de complexidade.

A PNAS/2004 define como pressupostos a gestão compartilha-
da, o cofinanciamento da política pelas três esferas de governo e 
a definição clara das competências técnico-políticas da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como da rede 
prestadora de serviços, com a participação e mobilização da socie-
dade civil, por meio dos movimentos sociais, e dos organismos go-
vernamentais e não-governamentais, os quais têm, em conjunto, 
papel efetivo na sua implantação e implementação.

A base desta nova sistemática prima pelo cumprimento dos 
dispositivos do inciso IX do art. 18 da LOAS e do preconizado na 
PNAS/2004, propondo que a partilha dos recursos dos fundos de 
Assistência Social nacional, do Distrito Federal, dos estados e dos 
municípios siga critérios pautados em diagnósticos e indicadores 
socioterritoriais locais e regionais que deem conta de contemplar 
as demandas e prioridades apresentadas de forma específica, a par-
tir das diversidades apresentadas pelas diferentes realidades que 
convivem no país, bem como em pactos nacionais e em critérios de 
equalização e correção de desigualdades.

Conforme definições constantes no item 5.5, deverá ser adota-
do um índice de referência nacional resumido, com base no cruza-
mento dos indicadores, o qual será utilizado como base comum a 
ser agregada aos demais cruzamentos específicos necessários.

São considerados nesse processo o porte dos municípios, a 
complexidade e a hierarquização dos serviços, com a efetivação do 
cofinanciamento de maneira sistemática, superando a relação con-
venial tradicional e incorporando e ampliando o financiamento dos 
serviços de caráter continuado.

A aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência So-
cial deve se dar:

a) no pagamento do BPC;
b) no apoio técnico e financeiro aos serviços e programas de 

Assistência Social aprovados pelo CNAS, de acordo com as priorida-
des elencadas na Lei nº 8.742/93 (LOAS);

c) para atender, em conjunto com os estados, o Distrito Federal 
e os municípios, as ações assistenciais de caráter de emergência;

d) na capacitação de recursos humanos e no desenvolvimento 
de estudos e pesquisas relativos à área de Assistência Social;

e) em projetos de enfrentamento à pobreza.

O financiamento com os recursos dos Fundos Nacional, dos es-
tados, do Distrito Federal e dos municípios, no âmbito normatiza-
do de suas respectivas competências, deve ser direcionado para os 
serviços, os programas, os projetos e os benefícios de Assistência 
Social e para o aprimoramento da gestão.

5.3 Condições gerais para transferência de recursos federais
Para que se fortaleça a ideia de sistema e a coresponsabilidade 

entre as três esferas de governo e para que municípios, Distrito Fe-
deral e estados sejam inseridos no financiamento federal, deverão 
ser atendidas algumas condicionalidades:

a) No caso dos municípios, observar os níveis de gestão em que 
se encontrem, de acordo com o estabelecido nesta Norma;

b) Constituir Unidade Orçamentária para cada Fundo de Assis-
tência Social nas respectivas esferas de governo, contemplando to-
dos os recursos destinados à Política de Assistência Social;

c) Comprovar a execução orçamentária e financeira dos recur-
sos próprios do tesouro e recebidos em cofinanciamento destina-
dos à Assistência Social, aprovada pelos respectivos conselhos;

d) Corresponder aos critérios de partilha estabelecidos nesta 
Norma;

e) Comprovar o acompanhamento e controle da gestão pelos 
respectivos conselhos, demonstrados através da aprovação do Re-
latório Anual de Gestão, no caso dos municípios e do Distrito Fede-
ral, e do relatório de execução do plano de Assistência Social, no 
caso dos Estados;

f) Cumprir o disposto no art. 30 da LOAS, incluindo seu parágra-
fo único acrescido pela Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998;

g) Alimentar as bases de dados do SUAS-Web.

5.4 Mecanismos de transferência
Esta Norma institui novos mecanismos e formas de transferên-

cia legal de recursos financeiros do Fundo Nacional para os Fundos 
de Assistência Social dos estados, dos municípios e do Distrito Fe-
deral, bem como dos Fundos Estaduais para os Fundos municipais 
de Assistência Social, para co-financiamento das ações assistenciais 
prestados no âmbito do SUAS. Busca-se consolidar o repasse regu-
lar e automático fundo-a-fundo, com o objetivo de apoiar técnica e 
financeiramente os municípios, os estados e o Distrito Federal nas 
despesas relativas aos serviços de Assistência Social reconhecida-
mente de proteção social básica e/ou especial, prestados gratuita-
mente pelas entidades e organizações públicas ou privadas, com 
vistas a garantir a consolidação da Política de Assistência Social.

Essa providência altera a gestão financeira da Assistência So-
cial, garante a continuidade dos atendimentos, agiliza os fluxos de 
transferência desses recursos, assegura regularidade nos repasses, 
continuidade na prestação dos serviços, em consonância com a for-
ma descentralizada preconizada no rol da legislação brasileira nesta 
área, dirimindo grande parte das questões burocráticas vigentes.

Além dos mecanismos relativos ao repasse automático fundo-
-a-fundo, também são objeto de novas regulações e nova sistemá-
tica os repasses efetuados para apoio financeiro aos projetos e pro-
gramas não continuados, para os quais permanece o mecanismo de 
convênio, mediante a instituição de sistemática própria, coerente 
com os pressupostos gerais de financiamento do SUAS, estabeleci-
dos na PNAS/2004. Sistemática da gestão de convênios, que prevê a 
utilização de aplicativos informatizados para apresentação e análise 
dos projetos técnicos propostos.

Os repasses regulares e automáticos se darão mediante libe-
ração mensal de recursos financeiros pelo FNAS, diretamente aos 
FEAS e FMAS, devendo ser incluídos nos respectivos orçamentos 
dos Fundos, nos termos estabelecidos na Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e legislação complementar.
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Nos casos em que a demanda do município não justifique a 
oferta, em seu âmbito, de serviços continuados nos níveis de pro-
teção social, é possível o estabelecimento de parcerias entre mu-
nicípios vizinhos para o desenvolvimento de serviços de referência 
regional, inclusive mediante consórcios públicos, com co-financia-
mento estadual e federal e dos municípios consorciados. Outra op-
ção pode ser a prestação desses serviços de referência regional pela 
esfera estadual, em parceria com os municípios que apresentarem 
tal necessidade e não tiverem as condições para a gestão individual.

As condições de co-financiamento e a cooperação entre os en-
tes deverão ser definidas por regulação específica de acordo com o 
estabelecido na Lei nº 11.107/05.

Os recursos financeiros serão transferidos aos Fundos, median-
te validação dos planos de ação no sistema informatizado SUAS-
-WEB, coerentes com seus Planos Municipais e, ou, Planos Estadu-
ais de Assistência Social aprovados pelo correspondente Conselho.

Tais repasses são condicionados à disponibilidade orçamentá-
ria e financeira, sendo utilizadas as condicionalidades pactuadas, os 
critérios de inserção de municípios no financiamento, os critérios 
de partilha para que sejam definidos os municípios prioritários para 
inserção/expansão da cobertura do financiamento e os critérios de 
transferência, que estabelecem os referidos pisos de proteção con-
forme a complexidade dos serviços, com base nos portes de muni-
cípios.

Condicionam-se os repasses à aprovação pelos respectivos 
conselhos de Assistência Social das contas do exercício anterior 
apresentadas pelos órgãos gestores.

A prestação de contas dos recursos repassados a partir dos 
mecanismos ora propostos se efetuará mediante apresentação, ao 
respectivo Conselho de cada esfera, de relatório de gestão, elabora-
do conforme modelo pactuado nas Comissões Intergestores e deli-
berado nos Conselhos de Assistência Social, o qual será constituído 
do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, de 
informações que permitam identificar a capacidade de gestão e o 
alcance dos resultados, ou seja, tragam insumos para a avaliação da 
gestão, do controle e do financiamento da Assistência Social, espe-
cialmente quanto ao cumprimento das questões constantes nesta 
Norma. O relatório deve, ainda, ser constituído da apresentação de 
documentos que comprovem a gestão do SUAS no referido âmbito.

O Relatório Anual de Gestão, uma vez analisado, servirá de 
base para o processo decisório e subsidiário das providências a se-
rem desencadeadas pelas três esferas de governo quanto à opera-
cionalização da Assistência Social em cada âmbito, em relação às 
dimensões de gestão, controle e financiamento.

O Conselho de cada esfera de governo, após análise da presta-
ção de contas e registro em ata, emitirá o parecer conclusivo acerca 
da regularidade da aplicação, dos referidos recursos de co-finan-
ciamento, sejam eles da União, Distrito Federal, estados e do mu-
nicípio, e encaminhará aos Gestores do Fundo Nacional, do Distri-
to Federal, dos Estados e do Município somente o Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, acompanhado do 
respectivo parecer, e validará na rede mundial de computadores 
(internet) a íntegra do Relatório de Gestão inserido no sistema pelo 
órgão gestor equivalente.

A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao SUAS é de 
competência dos gestores federal, do Distrito Federal, estadual e 
municipal, dos órgãos de controle interno do governo federal, do 
Tribunal de Contas da União (TCU), Tribunais de Contas dos Estados 
(TCE), Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), Tribunais de 
Contas dos Municípios, quando houver, e demais órgãos do Legis-
lativo, bem como dos Conselhos de Assistência Social, resguarda-
das as responsabilidades e autonomia de cada esfera de governo 

no processo de gestão descentralizada, sendo efetuada por me-
canismos como auditorias, inspeções, análises dos processos que 
originarem os Planos Estaduais de Assistência Social, o Plano de 
Assistência Social do Distrito Federal ou os Planos Municipais de 
Assistência Social e prestações de contas utilizados como base para 
o relatório de gestão, bem como outros mecanismos definidos e 
aprovados oportunamente pelas instâncias competentes.

Na esfera federal, o processo de fiscalização deverá ser viabili-
zado e organizado mediante construção de um sistema nacional de 
auditoria no âmbito do SUAS.

5.5 Critérios de Partilha e Transferência de Recursos
A questão dos critérios de partilha e transferência dos recursos 

da Assistência Social tem se feito presente em diversos instrumen-
tos relativos a essa política pública desde a promulgação da LOAS.

O art. 18 dessa Lei, em seu inciso IX, estabelece que cabe ao 
CNAS aprová-los, considerando que a transferência de recursos do 
Fundo Nacional para os Fundos de Assistência Social dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal ocorre a partir de indicadores 
que informem sua regionalização mais equitativa, tais como: po-
pulação, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de 
renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos 
para as entidades e organizações de Assistência Social. A proposição 
de tais critérios para apreciação do CNAS, de acordo com o inciso 
V do art. 19 da LOAS, é de competência do órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coordenação da PNAS.

Os critérios de partilha e transferência de recursos devem ser 
estabelecidos guardando compatibilidade com o preconizado na 
PNAS/2004, integrando instrumento maior da regulação relativa a 
sua gestão, ou seja, a NOB/SUAS.

I. Critérios de partilha
A utilização dos critérios de partilha, pactuados na Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT), no âmbito da esfera federal, e pelas 
Comissões Intergestores Bipartite (CIB), no âmbito dos Estados, e 
deliberados pelos respectivos conselhos de Assistência Social, via-
biliza a gestão financeira de forma transparente e racionalizadora 
e integra o processo de construção democrática dessa política pú-
blica, uma vez que reforça as diretrizes da descentralização e do 
controle social, preconizadas na Constituição Federal de 1988.

No âmbito da União, o art. 19, incisos V e VI, da Lei nº 8.742, de 
1993, estabelece como competência do órgão da Administração Pú-
blica Federal responsável pela coordenação da PNAS/2004 propor 
os critérios e proceder às transferências de recursos em seu âmbito, 
com a devida deliberação do CNAS.

Os critérios a seguir apresentados serão adotados para a parti-
lha dos recursos do FNAS, visando à priorização de municípios, es-
tados, Distrito Federal e regiões geográficas, bem como ao escalo-
namento da distribuição de tais recursos. Os critérios específicos de 
cada ente federado deverão ser pactuados e deliberados em seus 
próprios âmbitos, de acordo com os indicativos definidos na LOAS.

A operacionalização do art. 18, inciso IX, da LOAS, que prevê a 
utilização de indicadores para partilha mais equitativa de recursos 
no âmbito da política de Assistência Social, traz o desafio de rela-
cionar informações sociais, econômicas, demográficas e cadastrais 
com as escalas territoriais e as diversidades regionais presentes no 
desenho federativo do país.

Traz, ainda, o desafio de estabelecer, com base nesses indica-
dores, partilha e distribuição de recursos fundamentada em meto-
dologia objetiva e critérios públicos e universais que sejam, ao mes-
mo tempo, transparentes e compreensíveis por todas as instâncias 
que operam a política de Assistência Social, em especial, aquelas 
incumbidas do controle social.
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Busca-se, a partir desta NOB/SUAS, lançar mão da combinação de critérios de partilha e de pactuação de resultados e metas para a 
gestão (gradualismo, com base nos resultados pactuados), para que seja possível:

1º - equalizar;
2º - priorizar;
3º - projetar a universalização na trajetória da PNAS/2004.

A combinação de critérios considera o porte populacional dos municípios, a proporção de população vulnerável e o cruzamento de 
indicadores socioterritoriais e de cobertura.

Para efeito desta NOB/SUAS, a construção do conceito de vulnerabilidade social fundamenta-se na PNAS/2004, que define o público 
alvo da Assistência Social.

Assim, considera-se como população vulnerável o conjunto de pessoas residentes que apresentam pelo menos uma das característi-
cas abaixo:

A combinação dessas características comporá a Taxa de Vulnerabilidade Social em um determinado território.

a) Proteção Social Básica
A partilha, a priorização e o escalonamento da distribuição de recursos para cofinanciamento deste nível de proteção social respeita-

rão os seguintes critérios:
- porte populacional dos municípios;
- taxa da vulnerabilidade social por estado;
- cruzamento de indicadores socioterritoriais e de cobertura;
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Esses critérios, abaixo detalhados, serão tratados em conjunto, não havendo relação de exclusão entre eles.
Sua combinação indicará a classificação de municípios prioritários para expansão do co-financiamento federal para a Proteção Social 

Básica, em cada exercício, com base no mínimo que cada município deverá receber por porte e no valor disponível para a expansão.

1º Critério – Porte Populacional dos municípios
Número de municípios e respectivas populações, segundo o porte / Brasil – 2004

2º critério – Taxa da vulnerabilidade social por estado
O segundo critério visa garantir a distribuição de recursos para municípios em todos os estados, através da divisão proporcional ao 

total da população vulnerável, conforme definida na introdução deste item.

3º critério – Cruzamento de indicadores socioterritoriais e de cobertura
Na perspectiva de adequação aos pressupostos indicados nesta Norma, a seleção dos indicadores para priorização de municípios 

dentro de cada estado no financiamento da Proteção Social Básica no SUAS adotou os seguintes princípios:
- possibilidade de obtenção dos dados primários por uma única fonte para todos os municípios, excluindo, assim, indicadores que 

dependessem de informações prestadas por diferentes órgãos, mediante adoção de conceituações e metodologias diferenciadas;
- seleção de fonte pública e acessível a todos os operadores e usuários da política de Assistência Social;
- composição de conjuntos de indicadores que expressem as características de vulnerabilidade social e as realidades municipais nas 

diferentes escalas de porte populacional, relacionando-as aos níveis de proteção social previstos no SUAS.

1) Indicadores selecionados
O conjunto selecionado para análise socioterritorial dos municípios é composto por quatro indicadores, sendo: três básicos e um 

complementar por porte populacional, assim classificados:

Indicadores Básicos
São três indicadores fixos e pré-estabelecidos nesta NOB/SUAS, comuns a todas as escalas de porte populacional municipal, conforme 

relação abaixo:
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Indicador Complementar
É um indicador variável, sensível às especificidades de cada escala de porte populacional municipal e relacionado às particularidades 

de cada estado ou região.
O indicador complementar será selecionado pela instância de pactuação respectiva, de acordo com a escala de porte populacional, a 

partir da relação sugestiva abaixo:

Escala Estadual
Indicador Complementar para Municípios de Pequeno Porte I ou II

Escala Regional
Indicador Complementar para municípios de Médio ou Grande Porte
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Escala Nacional
Indicador Complementar para Metrópoles

2) Metodologia de Cruzamento dos Indicadores
A metodologia de cruzamento dos indicadores considerará os seguintes elementos, com relação à ponderação e graduação de valores 

representativos:
- O indicador Taxa de Vulnerabilidade Social municipal tem peso 2 (dois), os demais indicadores (básicos ou complementares) têm 

peso 1 (um).
- A avaliação de cada indicador será feita através de atribuição de valores representativos que variarão de 0 a 1.
• O valor 1 designa a melhor situação no indicador analisado.
• O valor 0 designa a pior condição no indicador analisado.
• Esses indicadores deverão ser normalizados para se fazer o cruzamento, a cargo do gestor federal.
- Desta forma, a soma total dos valores representativos de cada indicador, em cada escala de porte populacional municipal analisada, 

não deverá ser inferior ao valor 0, nem superior ao valor 5;
- A soma total dos valores representativos do conjunto dos 4 indicadores básicos e complementares definirá a classificação do muni-

cípio na ordem de prioridade para distribuição dos recursos;
- A ordem de prioridade será estabelecida em escala crescente, do menor valor obtido na soma total do conjunto dos indicadores para 

o maior.
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3) Aplicação dos Critérios de Partilha
Os recursos serão partilhados segundo o método a seguir:

4) Distribuição dos Recursos Partilhados
Até que seja viabilizada a universalização preconizada pela PNAS/2004 na cobertura da Proteção Social Básica com centralidade na 

família e referenciada nos territórios de maior vulnerabilidade, o valor destinado a cada estado/porte, obtido pela aplicação dos critérios 
de partilha, será distribuído aos municípios, por ordem de prioridade, observando-se:

- adesão ao SUAS, cumpridas as exigências pactuadas para tal finalidade;
- habilitação aos níveis de gestão plena ou básica;
- distribuição do mínimo estabelecido para cada porte ao maior número possível de municípios:
• Pequeno Porte I – mínimo de 1 CRAS para até 2.500 famílias referenciadas;
• Pequeno Porte II – mínimo de 1 CRAS para até 3.500 famílias referenciadas;
• Médio Porte – mínimo de 2 CRAS, cada um para até 5.000 famílias referenciadas;
• Grande Porte – mínimo de 4 CRAS, cada um para até 5.000 famílias referenciadas;
• Metrópoles – mínimo de 8 CRAS, cada um para até 5.000 famílias referenciadas.

A ampliação de cobertura nos municípios, depois de contemplados com o mínimo de CRAS estabelecido para cada porte, será objeto 
de pactuação e deliberação nas instâncias competentes.

Havendo saldo de recursos disponíveis em algum dos portes, por estado, o valor será transferido equitativamente para os demais 
portes, dentro do mesmo estado.

No caso específico da partilha de recursos para o atendimento no nível de proteção social básica ao jovem, o município contemplado 
com a bolsa receberá também os recursos do piso variável equivalente.

b) Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
A partilha e o escalonamento da distribuição de recursos para cofinanciamento deste nível de proteção social especial respeitarão os 

seguintes critérios:

1) Erradicação do Trabalho Infantil – PETI
A expansão do PETI, em 2005, seguirá os mesmos procedimentos até então adotados no que se refere à pactuação entre estados, Dis-

trito Federal e municípios, respeitados os critérios previstos nesta NOB/SUAS, buscando gradualmente a articulação com o Bolsa Família, 
a partir de regulação específica.

A partilha dos recursos do PETI seguirá os seguintes critérios:

1.1 Inicialmente, os recursos serão partilhados entre os estados e o Distrito Federal, segundo os seguintes critérios:
a) Taxa de Trabalho Infantil – PNAD / IBGE;
b) Taxa de cobertura do PETI em relação à incidência do trabalho infantil – (dados MDS e IBGE).
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1.2 Os recursos destinados a cada estado serão partilhados entre os seus municípios, de acordo com os seguintes critérios:
- Critério de Acesso:
a. Incidência de trabalho infantil;
b. Existência de Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar.

- Critérios de Priorização:
a. Taxa de Vulnerabilidade Social municipal (definida nesta NOB/SUAS)
b. Taxa de trabalho infantil no município – Censo / IBGE;
c. Taxa de Cobertura do PETI em relação à incidência do trabalho infantil – Dados do MDS e IBGE.

- Critérios de priorização em caso de empate:
a. Incidência de atividades consideradas perigosas e insalubres e proibidas para menores de 16 anos;
b. Presença de ações da Proteção Social Especial destinadas às crianças, aos adolescentes e às famílias vítimas de exploração sexual 

e comercial;
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A ponderação desses indicadores poderá ser adotada a partir de grupo técnico nomeado pelo gestor responsável pela PNAS.

2) Enfrentamento do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes
As ações, de enfrentamento do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes, poderão ser organizadas por meio de con-

sórcios ou serviços de referência regional, a serem definidos nesta NOB/SUAS.
Para o enfrentamento do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes, os recursos serão distribuídos com base nos se-

guintes critérios:

Critério de Acesso:
- Incidência das situações de abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes;
- Existência de Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar.

Critérios de Priorização:
a. Incidência de situações de exploração sexual de crianças e adolescentes;
b. Taxa de Vulnerabilidade Social Municipal;
c. Municípios com regiões portuárias, turísticas, ribeirinhas, litorâneas, de garimpos, de fronteiras, localizadas em entroncamentos 

rodoviários e com obras de impacto em andamento (infraestrutura e outras).
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As fontes de dados deverão ser pactuadas e deliberadas anu-
almente.

A definição das regiões especificadas para o indicador de espe-
cificidade regional será estabelecida em portaria específica.

Os critérios de partilha e o escalonamento da distribuição de 
recursos para cofinanciamento dos serviços de Proteção Social Es-
pecial de Alta Complexidade e dos demais de Média Complexidade 
serão definidos após o estabelecimento de regulação específica que 
estabeleça as características e parâmetros de implantação dos ser-
viços.

A expansão dos serviços considerados de referência regional, 
prestados pelos estados ou por consórcios públicos, deve ser de-
finida a partir de estudo elaborado pelas Secretarias de Estado de 
Assistência Social ou congênere, com a colaboração da União, acer-
ca da necessidade destes equipamentos no território estadual, de-
finição de sua localização, área de abrangência, fluxo de usuários, 
responsabilidades no co-financiamento e na gestão e gerência dos 
equipamentos.

Os critérios de partilha ora propostos, tanto para a proteção 
social básica quanto para a especial, são concebidos como básicos 
para a política de Assistência Social, podendo o CNAS, caso seja per-
tinente, deliberar outros que se fizerem necessários à complemen-
tação dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

II. Critérios de Transferência: Pisos de Proteção do SUAS
A transferência dos recursos fundo-a-fundo somente será via-

bilizada quando da manutenção do cumprimento das condicionali-
dades que lhes deram origem, ou seja, o município, o Distrito Fede-
ral e o estado deverão manter sua adesão ao SUAS, cumprindo as 
exigências pactuadas. Essa transferência respeitará os níveis de ges-
tão, as demais condições e os mecanismos já tratados nesta Norma.

Como forma de operar a transferência dos recursos para co-fi-
nanciamento federal em relação aos serviços de Assistência Social, 
passam a ser adotados os Pisos de Proteção Social, conforme nível 
de complexidade, de acordo com o preconizado na PNAS/2004.

Ficam estabelecidos os seguintes pisos: PISO BÁSICO FIXO, PISO 
BÁSICO DE TRANSIÇÃO, PISO BÁSICO VARIÁVEL, PISO DE TRANSI-
ÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE, PISO FIXO DA MÉDIA COMPLEXI-
DADE, PISOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXI-
DADE I E II, como critério para as transferências desses recursos.

Esses pisos são compostos mediante a participação dos entes 
federados, de acordo com as definições do item desta Norma rela-
tivo ao co-financiamento. Os percentuais de participação de cada 
ente serão objeto de regulação complementar específica.

Os estados e municípios da Federação também passam a ado-
tar os pisos como modalidade de transferência de recursos, consi-
derando sua participação no co-financiamento da política, a partir 
do estabelecido para a prestação dos serviços.

Os recursos do co-financiamento para o PETI não serão repas-
sados em forma de piso. Considerando a amplitude do pacto inter-
nacional em torno das situações de trabalho infantil, o co-financia-
mento das iniciativas relacionadas à sua erradicação seguirá regras 
específicas. Esse tratamento poderá ser adotado, ainda, quando da 
necessidade de incentivar o cumprimento de metas relativas a pac-
tos nacionalmente definidos como prioritários e quando não hou-
ver a possibilidade de aplicação das formas definidas por esta Nor-
ma no que tange à adoção dos pisos referidos neste item. Nesses 
casos haverá regulação específica deliberada pelo CNAS.

A seguir, os conteúdos relativos a cada um dos pisos serão 
abordados de maneira mais específica.

a) Proteção Social Básica
O valor destinado ao atendimento à família corresponde aos 

Pisos Básico Fixo e o variável, que representa o quanto o município 
destinará para a proteção social básica à família, seus membros e 
indivíduos. Além do piso fixo, serão, ainda, adotados, neste nível de 
proteção, dois tipos de pisos, especificando sua natureza.

- PISO BÁSICO FIXO: para atendimento à família e seus mem-
bros, no âmbito do CRAS, é calculado tendo como parâmetro o cus-
to médio base para o co-financiamento dos serviços de atenção in-
tegral à família (cujo cálculo se efetiva pelo tipo de oferta que esses 
serviços devem prover e pelo volume percentual pactuado de par-
ticipação de cada ente na sua cobertura), dividido pelo número de 
famílias referenciadas no território, conforme o porte do município.

Fórmula para o cálculo do PISO BÁSICO FIXO:
O Piso Básico Fixo (PBF) será calculado como segue:
Custo médio anual referente aos serviços de atenção integral à 

família (CS) dividido pelo número de famílias referenciadas no ter-
ritório conforme porte dos municípios (FR) e dividido pelo número 
de meses do ano (MA).

Essa fórmula se faz necessária para que seja viabilizada a atua-
lização do cálculo.

Pisos de proteção social básica de transição e variável: para 
serviços complementares no território, ou seja, para aqueles ser-
viços que visam complementar o atendimento prestado no âmbito 
do CRAS, tais como, dentre outros: serviços socioeducativos para 
crianças, adolescentes e jovens; centros de convivência; ações de 
incentivos ao protagonismo e ao fortalecimento de vínculos fami-
liares e comunitários. Esses pisos visam, ainda, à manutenção dos 
serviços da rede atualmente financiados pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social cuja avaliação aponte para sua correspondência 
no nível de proteção social básica estabelecido pela PNAS/2004. 
Ficam estabelecidos dois tipos de piso, o de transição e o variável:

- PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO:
Constitui esse piso o somatório dos valores totais praticados 

atualmente pelo Fundo Nacional de Assistência Social para esse ní-
vel de proteção em todas as modalidades - exceto aqueles referen-
tes ao PAIF, que serão tratados como piso fixo, e ao Projeto Agente 
Jovem que manterão a modalidade de bolsa e também serão incor-
porados à modalidade de piso variável no caso das ações comple-
mentares - em relação ao número total de famílias potencialmente 
usuárias no país.

Esse valor médio passa a ser considerado como Piso Básico de 
Transição e será aplicado ao volume de recursos já repassado para a 
proteção básica por município, para que, como piso transitório, seja 
reforçado o novo conteúdo, superando a ideia do valor per capita 
e imprimindo um novo conceito de financiamento da política de 
Assistência Social.
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Desta maneira, a média calculada será aplicada ao montan-
te repassado para cada município e para o Distrito Federal, como 
segue: divide-se o valor total dos recursos repassados atualmente 
para cada um desses entes, no que se refere a esse nível de pro-
teção, excetuando as modalidades já citadas, pela média nacional. 
Assim, obtém-se o volume de cobertura que esses recursos estão 
provendo, o que, comparado ao número de famílias em situação de 
vulnerabilidade da referida localidade, permitirá o cálculo do per-
centual de cobertura da proteção social básica no respectivo muni-
cípio ou Distrito Federal.

Esse encaminhamento possibilitará identificar as distorções a 
serem consideradas quando da aplicação dos critérios de partilha, 
uma vez que promoverá a vigilância da equalização em relação aos 
demais pisos desse nível de proteção social.

Os valores calculados como acima ficam congelados até que as 
atualizações que vierem a ser praticadas mediante partilha de no-
vos recursos disponibilizados para a política, pela via dos demais pi-
sos, os alcancem, já incorporando esse piso aos considerados como 
permanentes por esta Norma, ou seja, o fixo e o variável.

O Piso de Proteção Básico de Transição (PBT) será, assim, cal-
culado como segue: montante anual do financiamento atualmente 
praticado pelo Governo Federal na Proteção Básica no país (FAPB) 
dividido pelo número de famílias potencialmente usuárias no país, 
no município e no Distrito Federal, exclusive o PAIF e o Agente Jo-
vem (FP), e dividido pelo número de meses do ano (MA).

- PISO BÁSICO VARIÁVEL:
É um recurso novo ou remanejado mediante regra de transição 

definida em relação ao financiamento já praticado e vinculado à dis-
ponibilidade orçamentária e financeira para sua viabilização, desti-
nado ao financiamento de prioridades nacionalmente identificadas 
e pactuadas entre os entes federados e deliberadas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social.

O piso variável não relativo à transição do financiamento an-
teriormente praticado, que corresponde às formas anteriores de 
repasse, é denominado de Piso de Proteção Social Básico Variável 
e segue condicionalidades em relação ao nível de habilitação em 
que se encontrem o município, o estado ou o Distrito Federal, que 
demonstrem sua adesão ao SUAS (considerando-se as exigências 
definidas para que isso se efetive).

Os recursos destinados aos processos de revisão do BPC, de-
senvolvidos em conjunto com os estados e municípios, também 
serão repassados sob a forma de piso variável, sendo definidos a 
partir do número de benefícios a serem revisados a cada ano.

Os recursos que compõem o financiamento das ações de aten-
ção à juventude por meio do Programa Agente Jovem (exceto a 
bolsa, que continuará sendo repassada sob essa forma específica) 
passarão a ser repassados também sob a forma dessa modalidade 
de piso.

O Piso Básico Variável tem como parâmetro para o cálculo o 
custo adicional apurado para os serviços complementares no ter-
ritório e para as eventuais especificidades apuradas dividido pelo 
número de usuários e será agregado ao repasse do piso fixo, como 
mecanismo de potencialização do atendimento sociofamiliar na 
área de abrangência do referido CRAS. Esse valor que será referên-
cia para o co-financiamento, levará em conta, além da prestação 
dos serviços de retaguarda no território voltados ao atendimento 
às famílias, suas crianças pequenas, adolescentes, jovens, idosos, 

pessoas com deficiência e adultos em situação de vulnerabilidade, 
as especificidades decorrentes das diferenças regionais, tais como, 
entre outras: demandas relativas à realidade dos municípios da Re-
gião Norte, de Fronteira, do Árido e Semiárido, do meio rural, das 
comunidades indígenas e quilombolas, dos assentamentos, popula-
ções das florestas.

O piso variável também servirá de mecanismo de equalização 
do financiamento federal em relação às distorções históricas iden-
tificadas na aplicação do piso de transição, priorizando as regiões e 
estados em que a cobertura se apresenta desproporcional quando 
comparada à demanda e ao co-financiamento praticado em outras 
regiões ou estados.

Quando aplicado com esse propósito, esse piso, entretanto, de-
verá seguir o estabelecido na PNAS/2004, no que se refere à ques-
tão do geo-referenciamento das ações, devendo, necessariamente, 
ser aplicado com base no território.

O Piso Básico Variável (PBV) será calculado como segue: cus-
to dos serviços complementares no território, no nível de proteção 
social básica, de acordo com as especificidades regionais e locais e 
pactos efetuados (CAS), dividido pelo número de famílias referen-
ciadas no território (FR) e dividido pelo número de meses do ano 
(MA).

Esses recursos, somados ao piso básico fixo e ao de transição, 
expressam o valor total dos serviços do nível de proteção social bá-
sica a ser repassado a cada município (dentro daquela faixa de va-
riação mencionada para esse nível de proteção e de acordo com as 
especificidades apuradas).

b) Proteção Social Especial
O valor destinado ao atendimento às famílias e/ou indivíduos 

em situação de risco social e pessoal corresponde aos Pisos de Pro-
teção Social Especial de Média e Alta Complexidade. Cada um des-
ses níveis será co-financiado por meio de dois pisos.

Proteção Social Especial de Média Complexidade
São considerados, nesse nível de proteção, os serviços que 

exigem ofertas especializadas, bem como manutenção e qualifica-
ção da rede instalada e financiada de acordo com os pressupostos 
da proteção social especial de média complexidade, indicados na 
PNAS/2004.

Piso de Proteção Social Especial de Média Complexidade: para 
manutenção de serviços prestados nos Centros de Referência Espe-
cializados de Assistência Social para o atendimento à família, seus 
membros e indivíduos cujos direitos foram negados e/ou violados, 
mas sem rompimento de vínculos familiares e comunitários. São 
serviços instalados com maior área de abrangência que os de prote-
ção social básica e devem manter com esses a relação de referência 
e contra-referência.

São também considerados os atendimentos, nesse nível de 
proteção, que apresentem especificidades nas ofertas exigidas, 
bem como para a manutenção dos serviços da rede atualmente 
financiados cuja avaliação aponte para sua correspondência ao ní-
vel de proteção social especial de média complexidade definido na 
PNAS/2004. Nesse nível ficam instituídos dois tipos de piso, confor-
me segue:

- PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE:
Esse cálculo levará em conta o somatório dos valores pratica-

dos já disponibilizados pelo Fundo Nacional de Assistência Social, 
para esse nível de proteção, em todas as modalidades, com exceção 
do PETI, que continuará sendo operado, de forma específica, me-
diante o repasse de bolsa e recursos complementares para ações de 
socialização e convivência, e dos Serviços voltados ao Combate do 
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Abuso e da Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, e o nú-
mero total de atendidos, o que permitirá chegar à média de finan-
ciamento praticado até o momento atual no país. Esse valor médio 
passa a ser considerado como piso de transição de média comple-
xidade e deverá ser aplicado ao volume de recursos já repassados 
para a proteção social nesse nível de complexidade por município, 
reforçando, também aqui, o novo conteúdo da PNAS/2004 (supe-
rando a ideia do valor per capita) e imprimindo o novo conceito de 
financiamento proposto por esta política.

O Piso de Transição de Média Complexidade (PTMC) é calcu-
lado como segue: montante anual do financiamento atualmen-
te praticado pelo governo federal na Proteção Especial de Média 
Complexidade no país (FAPEMC) dividido pelo número de pessoas 
atendidas com esses recursos (PA) e dividido pelo número de meses 
do ano (MA).

- PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE:
É um piso voltado ao financiamento, com recursos novos ou 

remanejados, dos serviços prestados pelos Centros de Referência 
Especializados de Assistência Social, que incluem os atuais serviços 
voltados ao Combate do Abuso e da Exploração Sexual de Crianças 
e Adolescentes, bem como a rede voltada ao atendimento das ocor-
rência de violação de direitos, sem rompimento de vínculos familia-
res e comunitários, como por exemplo, o atendimento às situações 
de violência, emergências, abuso, exploração do trabalho e sexual, 
negligência, omissão, e também seguirá as condicionalidades em 
relação

5.6 O Co-financiamento no SUAS
ao nível de habilitação em que se encontre o município, o Dis-

trito Federal ou o estado, bem como em relação à adesão ao SUAS 
(considerando-se as exigências definidas para que isso se efetive).

A base de cálculo para co-financiamento dos serviços de re-
ferência especializados da Assistência Social é o custo médio do 
atendimento nesse nível de proteção (CS), cujo cálculo se efetiva 
pelo tipo de oferta que esses serviços devem prover e pelo volume 
percentual pactuado de participação de cada ente na sua cobertu-
ra, dividido pela capacidade média de uma unidade prestadora de 
serviços (CA) e dividido pelos meses do ano (MA).

Proteção Social Especial de Alta Complexidade
- PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I: utilizado para manutenção 

dos serviços da rede de acolhimento para crianças, adolescentes, 
idosos, adultos em situação de vulnerabilidade social, precisando 
ser abrigados, entre outros: em casas lares, albergues, abrigos. Tra-
ta-se de co-financiamento utilizado para prestação de serviços que 
garantam proteção integral às famílias, acolhendo seus membros, 
que se encontram sem referência familiar ou comunitária ou que 
necessitem ser afastados temporariamente de seu núcleo familiar 
ou comunitário, conforme definições da PNAS/2004.

Esse piso (PEAC1) já incorpora os serviços financiados pela rede 
de serviços de ação continuada (SAC tradicional), uma vez que con-
templa suas características. É calculado com base na capacidade 
instalada (CI) em relação ao percentual pactuado de participação 
de cada ente federado na cobertura dos custos de um serviço de 
proteção integral – alta complexidade (PCSACx) dividido pelos me-
ses do ano.

- PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II: para atendimentos nesse 
nível de proteção voltados aos usuários em situações específicas de 
exposição à violência, elevado grau de dependência, apresentando, 
consequentemente, particularidades que exijam ofertas específicas 
e altamente qualificadas, como, por exemplo, o financiamento de 
ações voltadas para a proteção integral de famílias e/ou, entre ou-
tras: indivíduos em situação de rua, idosos dependentes, adoles-
centes sob ameaça.

É calculado com base no custo adicional anual em relação à 
média dos serviços desse nível de complexidade identificado como 
necessário para suprir as especificidades exigidas nas ofertas desse 
nível de proteção (CAS), dividido pela capacidade de atendimento 
(CA) e dividido pelo número de meses do ano (MA).

De acordo com o art. 28 da LOAS, o financiamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios far-se-á com os recursos da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, das demais con-
tribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, 
além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência So-
cial – FNAS.

O parágrafo 1º desse artigo estabelece competência ao órgão 
da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 
PNAS de gerir o FNAS – sob a orientação e controle do CNAS. Refor-
ça-se, com esse artigo, a ideia do co-financiamento, destacando-se, 
nos arts. 12 e 19, as competências da União no Sistema Descentrali-
zado e Participativo nesse processo de financiamento:

a) coordenar e articular as ações no campo da Assistência So-
cial;

b) responder pela concessão e manutenção do BPC;
c) apoiar técnica e financeiramente os serviços, programas e 

projetos de enfrentamento da pobreza em âmbito nacional;
d) atender, em conjunto com os estados, o Distrito Federal e 

municípios, as ações assistenciais de caráter de emergência;
e) elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da Assistên-

cia Social, em conjunto com as demais áreas da Seguridade Social, 
devendo esta e sua execução serem objeto de apreciação do CNAS;

f) propor critérios e proceder à transferência dos recursos da 
Assistência Social.
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O co-financiamento deve ser definido com base na divisão de 
competências entre as esferas de governo, ou seja, com base na 
gestão da política de Assistência Social em todo o país, operada em 
co-responsabilidade e levando em consideração o porte dos muni-
cípios e a complexidade dos serviços. O co-financiamento deve ser 
desenhado a partir dessa definição, considerando a relação entre o 
financiamento e a gestão e respeitando as diversidades regionais e 
definindo as responsabilidades de municípios, estados e governo 
federal.

O grande desafio que se coloca no que tange ao financiamento 
é a conciliação da proposta de co-financiamento da Assistência So-
cial com o orçamento público nas três esferas de governo.

Estabelecer as pactuações entre as esferas de governo, de 
maneira que seja firmado o efetivo compromisso da assunção de 
competências, atribuições e responsabilidades no que tange à des-
tinação de aportes orçamentários e financeiros que deem conta da 
operacionalização das diretrizes firmadas pela PNAS/2004 no cami-
nho de consolidação do SUAS, buscando-se aprimorar a gestão e, 
de fato, desenvolver o processo de descentralização política, admi-
nistrativa e fiscal que figura como diretriz para a gestão, o controle 
e o financiamento da Assistência Social pela LOAS é o que se preten-
de com este tópico da presente Norma. Fica reforçado que caberá 
ao órgão da administração pública responsável pela coordenação 
da Política de Assistência Social, nas três esferas de governo, gerir 
os respectivos Fundos de Assistência Social, sob a orientação e con-
trole dos respectivos Conselhos de Assistência Social.

Nessa perspectiva, ficam definidas as seguintes condições 
como base para o cofinanciamento:

• Municípios de Pequeno Porte I e II
Considerando que sua rede é simples, ofertando serviços de 

proteção social básica (entre outros: atenção à família, seus mem-
bros e indivíduos, potencialização dessa rede, programas de inclu-
são produtiva), esses municípios devem participar do financiamen-
to desse nível de proteção.

As demais situações de média e alta complexidade, caso não se 
verifique demanda potencial para a instalação de equipamentos no 
próprio âmbito do município, devem ser ofertadas como serviços 
de referência regional, mantidos pela esfera estadual, ou mediante 
consórcios públicos, pactuados entre os municípios de determinada 
região que apresentem características semelhantes, ou por ambas 
as formas de financiamento.

Assim, os municípios de pequeno porte I e II:
- têm protagonismo no financiamento da proteção social bá-

sica;
- co-financiam serviços de referência regional e consórcios pú-

blicos para os serviços de proteção social especial de média e de 
alta complexidade.

• Municípios de Médio Porte
Nesses municípios, que devem ter rede básica, ou seja, devem 

oferecer serviços de proteção social básica e especial de média 
complexidade (de acordo com a ocorrência das situações de risco), 
o co-financiamento deverá se efetivar com a participação da União 
e do município, na proteção social básica, e do município, do estado 
e da União, na proteção social especial. Os serviços de alta comple-
xidade podem ser ofertados como referência regional ou mediante 
participação em consórcio, segundo as mesmas definições em rela-
ção aos municípios de pequeno porte.

Dessa maneira, os municípios de médio porte:
- têm protagonismo no financiamento da proteção social básica 

e especial de média complexidade;

- co-financiam serviços de referência regional e consórcios pú-
blicos para os serviços de proteção social especial de alta comple-
xidade.

• Municípios de Grande Porte
Esses municípios, que devem ter rede complexa, em que todos 

os serviços considerados necessários ao atendimento da popula-
ção, independente de seu nível de complexidade, devem ser pos-
tos à disposição no próprio âmbito municipal. O co-financiamento 
se dará mediante aporte de recursos próprios dessa esfera, com a 
participação da União, na proteção social básica e especial, e dos 
Estados, na proteção social especial. A União participará do finan-
ciamento da proteção social especial, nos casos em que seja iden-
tificada prioridade a partir dos critérios de partilha para os serviços 
desse nível de complexidade, operando-se o repasse via pisos fixos 
e/ou variáveis.

Portanto, os municípios de grande porte:
- têm protagonismo no financiamento da proteção social básica 

e especial de média e alta complexidade;
- co-financiam serviços de referência regional e consórcios pú-

blicos para os serviços de proteção social especial de alta comple-
xidade.

• Metrópoles
Nas metrópoles e nos municípios-polo regionais, por serem 

municípios em que se concentra grande número de pessoas em alta 
densidade demográfica nas áreas de maior vulnerabilidade e por 
contarem com municípios conurbados de menor porte, a rede deve 
ser complexa, oferecendo, aos usuários, o acesso aos serviços de 
média e alta complexidade da maneira mais próxima dos territórios 
considerados de maior vulnerabilidade.

A realidade desses municípios traz, para além do que se identi-
fica em relação aos caracterizados como de grande porte, a questão 
de seu protagonismo, na referência regional, aos municípios de seu 
entorno, que podem ter portes diferenciados. Assim, o co-financia-
mento dos serviços em tais realidades deve:

- ter o protagonismo desses municípios no financiamento da 
proteção social básica e especial de média e alta complexidade;

- contar com o co-financiamento de serviços de referência 
regional e consórcios públicos para os serviços de proteção social 
especial de alta complexidade, levando em conta as demandas es-
pecíficas de regiões metropolitanas.

• Distrito Federal
A rede do Distrito Federal deve ser complexa, oferecendo, aos 

usuários, o acesso aos serviços de média e alta complexidade da 
maneira mais próxima dos territórios considerados de maior vul-
nerabilidade.

A realidade do Distrito Federal traz a questão de seu protago-
nismo na referência aos municípios de seu entorno, que podem ter 
portes diferenciados. Assim, o co-financiamento dos serviços em tal 
realidade deve:

- ter o protagonismo do Distrito Federal no financiamento da 
proteção social básica e especial de média e alta complexidade

- contar com co-financiamento de serviços de referência regio-
nal e consórcios públicos, com o Estado de Goiás e/ou municípios 
do entorno, para serviços de proteção social especial de alta com-
plexidade, levando em conta as demandas específicas da região que 
inclui o Distrito Federal e seu entorno.

Além disso, o Distrito Federal financiará a proteção social bási-
ca e o aprimoramento da gestão, mediante aporte de recursos para 
sistema de informação, monitoramento, avaliação, capacitação, 
apoio técnico e outras ações pactuadas progressivamente.
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• Estados
É definido na LOAS, como norma geral, que os estados (como 

coordenadores da política em seu âmbito) devem, além de estimu-
lar e/ou prestar serviços de caráter regional, dar o necessário apoio 
aos municípios que não disponham de recursos materiais, humanos 
e financeiros suficientes para assumir a execução das ações e dos 
serviços.

A LOAS atribui alto grau de responsabilidade à esfera estadual 
quanto ao co-financiamento das ações desenvolvidas em âmbito 
local, devendo assumir diretamente apenas o desenvolvimento de 
atividades consideradas de maior complexidade ou de abrangência 
regional e/ou estadual.

Os estados participarão do co-financiamento da proteção social 
básica e do aprimoramento da gestão mediante aporte de recursos 
para sistema de informação, monitoramento, avaliação, capacita-
ção, apoio técnico e outras ações pactuadas progressivamente.

• União
A União participa do co-financiamento tanto em relação à pro-

teção social básica quanto à proteção social especial, de acordo 
com o estabelecido nos itens relativos aos municípios, conforme 
seus portes, com base nos mecanismos de financiamento e nos cri-
térios de partilha e de transferência de recursos. Além disso, provê 
o pagamento do BPC a idosos e pessoas com deficiência.

Situações específicas
a) O estabelecido em relação às características dos municípios 

de acordo com seu porte é regra geral a ser seguida no processo de 
co-financiamento da política de Assistência Social. Há, no entanto, 
grande possibilidade de ocorrerem situações específicas, não pas-
síveis de tratamento generalizado. Tais situações deverão ser con-
sideradas como tal, levando ao desenvolvimento de ações voltadas 
ao seu atendimento também de maneira específica, inclusive na 
diferenciação de trato quando da definição dos critérios de parti-
lha e de transferência de recursos federais e estaduais. É o caso, 
por exemplo, das realidades de seca, fronteira, ribeirinha, portuá-
ria, quilombola, indígena, de floresta, bem como das realidades em 
que são altos os índices de mortalidade juvenil, entre outras, em 
que o custo dos serviços será calculado a partir da complexidade da 
situação e das demandas específicas que apresentam, objetivando 
chegar a pisos variáveis mais específicos dentro de cada nível de 
proteção. Nesses casos são fundamentais o diagnóstico municipal e 
regional que subsidie a real situação e o custo de manutenção dos 
serviços.

b) Assim como a União tem participação no co-financiamento 
de todos os níveis de proteção, os estados, apesar de assumirem 
o protagonismo no co-financiamento da proteção social especial, 
deverão participar também na provisão da proteção social básica, 
especialmente em relação aos municípios identificados com baixís-
sima capacidade de gestão.

• Consórcios Públicos
A LOAS define que, quando os custos dos serviços assistenciais 

ou a ausência de demanda municipal justifiquem uma rede regional 
de serviços desconcentrada, no âmbito dos estados, esses deverão 
ser ofertados pela própria esfera estadual. Entretanto, as modalida-
des de convênios de cooperação e/ou consórcios públicos também 
são apontados como possíveis e viáveis por essa lei, tendo sido tra-
tadas no item 1.d desta Norma.

Tanto nos casos de referência regional quanto nos de consór-
cios públicos, deve-se garantir a preservação dos vínculos familiares 
e comunitários. Nesses casos, deve compor o custo do serviço a 

manutenção de equipes volantes para assessoramento dos municí-
pios e atendimento “in loco”. Especificamente quando se tratar de 
atendimento integral institucional, ou seja, da necessidade de abri-
go e proteção integral do estado, deve ainda compor a proposta de 
financiamento o pagamento de bolsa-auxílio para famílias acolhe-
doras, cuja manutenção deve se dar tanto pela via dos consórcios 
ou serviços de referência quanto dos próprios municípios, quando 
ainda não houver esse nível de organização regional, com a partici-
pação da esfera estadual.

A instituição dos consórcios deve ser pactuada nas referidas 
CIB e deliberadas pelos CEAS, sendo que os estados assumem, 
como responsabilidade de gestão, identificar áreas potenciais para 
sua instalação (organizando sua área de abrangência e referência), 
apoiar sua implantação e coordenação e co-financiar, juntamente 
com os municípios que os comporão.

O co-financiamento dos serviços nos consórcios específicos de 
regiões metropolitanas deve se dar contando com a ação integra-
da dos municípios que integram tais regiões para atendimento às 
questões específicas, garantindo-se sua participação na manuten-
ção de serviços caracterizados especificamente como demandas 
metropolitanas (ex: migração, ação nas localidades limítrofes, entre 
outras).

6. Regras de Transição
Quanto à habilitação e desabilitação de municípios
As regras de transição para o processo de habilitação de mu-

nicípios, em gestão básica e plena, deverão ser seguidas apenas 
para o segundo semestre de 2005. Para o exercício de 2006, serão 
observados os conteúdos, instrumentos e fluxos estabelecidos por 
esta Norma.

Dos Fluxos de Transição
A habilitação dos municípios às condições de gestão básica 

e plena, estabelecidas por esta Norma, no segundo semestre de 
2005, compreende o seguinte fluxo:

I. encaminhamento dos documentos comprobatórios de habi-
litação pelo gestor municipal ao Conselho Municipal de Assistência 
Social;

II. apreciação e aprovação dos documentos comprobatórios 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

III. encaminhamento dos documentos comprobatórios de habi-
litação pelo gestor à Comissão Intergestores Bipartite - CIB;

IV. apreciação e decisão da CIB;
V. preenchimento, pela CIB, do termo de habilitação, conforme 

anexos desta Norma;
VI. homologação e Publicação da habilitação pela CIB;
VII. encaminhamento da publicação de habilitação à secretaria 

técnica da CIT.

Dos Requisitos e Instrumentos de comprovação de Transição
Os municípios habilitados em gestão municipal, de acordo com 

a NOB/99, automaticamente serão habilitados em gestão inicial a 
partir desta Norma. Aos municípios que pleitearem habilitação em 
gestão básica ou plena, serão exigidas as comprovações abaixo re-
lacionadas.

Os municípios não habilitados que pleitearem a habilitação em 
gestão inicial, básica ou plena terão que comprovar, ainda, o cum-
primento dos requisitos estabelecidos pelo art. 30 da LOAS.

Gestão Básica do Sistema Municipal de Assistência Social
Os municípios que, quando da data de aprovação desta Nor-

ma, já contarem com o co-financiamento da proteção social básica, 
através do PAIF, terão até dezembro de 2005 para se habilitarem ao 
nível de gestão básica.
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A habilitação ao nível de gestão básica fica, no ano de 2005, 
condicionada à apresentação dos seguintes instrumentos:

I. Comprovação da implantação de Centro de Referência de As-
sistência Social – CRAS, por meio da descrição da localização, espa-
ço físico, equipe técnica existente, área de abrangência (território) 
e serviços de proteção social básica existentes no território e proxi-
midades, conforme critérios abaixo:

- Pequeno Porte I – mínimo de 1 CRAS para até 2.500 famílias 
referenciadas;

- Pequeno Porte II – mínimo de 1 CRAS para até 3.500 famílias 
referenciadas;

- Médio Porte – mínimo de 2 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Grande Porte – mínimo de 4 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Metrópoles – mínimo de 8 CRAS, cada um para até 5.000 fa-
mílias referenciadas.

II. Comprovação da composição atual do Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS, por meio de cópia da publicação de 
nomeação dos membros do CMAS.

Gestão Plena do Sistema Municipal de Assistência Social
I. Comprovação da implantação de Centros de Referência de 

Assistência Social – CRAS, por meio da descrição da localização, es-
paço físico, equipe técnica existente, área de abrangência (territó-
rio) e serviços de proteção social básica existentes no território e 
proximidades, conforme critério abaixo:

- Pequeno Porte I – mínimo de 1 CRAS para até 2.500 famílias 
referenciadas;

- Pequeno Porte II – mínimo de 1 CRAS para até 3.500 famílias 
referenciadas;

- Médio Porte – mínimo de 2 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Grande Porte – mínimo de 4 CRAS, cada um para até 5.000 
famílias referenciadas;

- Metrópoles – mínimo de 8 CRAS, cada um para até 5.000 fa-
mílias referenciadas.

II. Comprovação da composição atual do Conselho Municipal 
de Assistência Social

- CMAS, por meio de cópia da publicação de nomeação dos 
membros do CMAS.

III. Comprovação da capacidade instalada dos serviços de Pro-
teção Social Especial de Alta Complexidade, por meio de declaração 
do gestor municipal aprovada pelo CMAS.

IV. Comprovação da criação e funcionamento do Conselho Tu-
telar, por meio de:

a. Cópia da lei de criação;
b. Cópias dos instrumentos que comprovem o regular funcio-

namento (atas ou portarias) ou declaração de funcionamento emiti-
da pelo Ministério Público ou pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;

c. Cópia da publicação da atual composição do Conselho Tu-
telar.

V. Comprovação da existência de equipe técnica para a realiza-
ção de ações relativas aos benefícios eventuais do co-gerenciamen-
to do BPC, por meio de:

a. descrição da estrutura existente para o atendimento do BPC 
e dos Benefícios Eventuais;

b. número do CRESS do assistente social responsável pelo aten-
dimento.

VI. Comprovação da estruturação da Secretaria Executiva do 
CMAS, com profissional de nível superior, por meio de declaração 
do CMAS comprovando a existência da estrutura.

Para a habilitação dos municípios em gestão básica e plena, a 
CIB deverá preencher os termos de habilitação conforme Anexos 
desta Norma.

Quanto às Instâncias de Pactuação
A composição da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), e das 

Comissões Intergestores Bipartite (CIB), conforme estabelecida nes-
ta Norma, somente será alterada a partir do ano de 2006.

6.1 Metodologia para a partilha e o co-financiamento federal 
em 2005

Considerando-se que, no novo desenho da PNAS/2004 na pers-
pectiva do SUAS, não há como continuar trabalhando a forma de 
financiamento atual, não sendo, porém, possível sua negação, os 
serviços da denominada rede de serviços de ação continuada já 
existentes passam a ser considerados, na proposta da nova siste-
mática, já como financiamento por piso de proteção social, dentro 
dos respectivos níveis de complexidade, e computados como per-
centuais de participação da União no co-financiamento.

À medida que os avanços se efetuarem e as transferências fo-
rem se dando de maneira mais adequada ao SUAS, o recurso mi-
grará de um para outro piso, inclusive no que tange às ações orça-
mentárias do Fundo Nacional de Assistência Social. Nesse sentido, o 
recurso ainda aplicado no financiamento dos serviços de ação con-
tinuada existentes será mantido com os mesmos volumes já prati-
cados, sendo as alterações e possíveis acréscimos na capacidade de 
co-financiamento federal destinados aos pisos fixos e variáveis que 
contemplem as novas proposições de financiamento desta NOB/
SUAS. Estabelecer-se-á, por conseguinte, uma avaliação dos pisos 
de transição, ano a ano ou de período em período, até que a série 
histórica esteja completamente absorvida.

Para o exercício de 2005, as definições propostas por esta Nor-
ma serão seguidas na medida em que forem se tornando possíveis 
e viáveis em relação à transição necessária do modelo anterior para 
o modelo do SUAS, incluindo-se os limites relativos às questões 
orçamentárias já estabelecidas para o ano. Nos casos em que tal 
adequação não se fizer possível, deverão ser definidas alternativas 
específicas adequadas à legislação vigente, calendários diferencia-
dos e demais providências, os quais deverão ser deliberados pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social e formalizados por ato do 
órgão gestor federal.

Considerando que o orçamento para o exercício de 2005 já está 
aprovado e foi construído ainda com limites impostos pelas ques-
tões orçamentárias e financeiras, propõe-se que neste ano sejam 
utilizados os critérios fixados no item específico dos indicadores 
básicos, substituindo-se a taxa de vulnerabilidade pela taxa de po-
breza (relação percentual entre as famílias com renda familiar per 
capita inferior a meio salário mínimo e o total de famílias naquele 
território), de forma a assegurar a expansão deste exercício dentro 
dos prazos legais previstos para a execução orçamentária e financei-
ra dos recursos disponíveis.

A utilização do indicador complementar será viabilizada a partir 
de sua construção juntamente com a taxa de vulnerabilidade.

Fica estabelecido que apenas estarão aptos a participarem da 
partilha dos recursos adicionais do orçamento de 2005, da proteção 
social básica, os municípios habilitados nos níveis de gestão básica 
ou plena.
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1) Quanto aos Critérios de Transferência propostos para o 
SUAS

Considerando que esta Norma traz elementos que apresentam 
exigências passíveis de cumprimento em médio e longo prazo, a 
questão relativa à transferência dos recursos deve ser relativizada 
em alguns de seus dispositivos, no momento de transição de um 
para outro modelo, fixando-se os prazos necessários para o cumpri-
mento do estabelecido como regra geral.

Assim, até que se viabilize a adoção dos pisos compostos com 
a participação das três esferas de governo, de acordo com o esta-
belecido como regra geral nesta Norma, em relação ao custo médio 
das ofertas de cada nível de proteção, a que se chegará por meio 
das pesquisas em curso, serão operadas as transferências de tais pi-
sos baseadas no atualmente praticado pelo governo federal naquilo 
que já compõe o financiamento dos serviços.

Dessa maneira o cálculo dos pisos, nesse período de transição, 
dar-se-á como segue:

1.1 Proteção Social Básica:
O valor disponibilizado pelo FNAS equivalente ao atendimento 

à família corresponderá ao piso básico fixo, representando o quan-
to o município receberá pela proteção social básica à família, seus 
membros e indivíduos.

a) PISO BÁSICO FIXO - calculado tendo como base o repasse 
atualmente praticado pelo FNAS para os serviços de atenção inte-
gral à família, dividido pelo número de famílias referenciadas no 
território, conforme o porte do município.

Nesse período, o Piso Básico Fixo (PBF) será calculado como 
segue:

Repasse anual praticado atualmente pelo governo federal (CS), 
referente aos serviços de atenção integral à família, dividido pelo 
número de famílias referenciadas no território (FR) e dividido pelo 
número de meses do ano (MA).

b) PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO: as propostas de transição se-
rão reguladas mediante portarias específicas, tendo como ponto 
de partida o processo em curso referente à transição da educação 
infantil.

c) PISO BÁSICO VARIÁVEL: o Piso terá como parâmetro os valo-
res relativos ao Agente Jovem, nas ações relativas à Bolsa do Orien-
tador Social e à Capacitação, e os destinados ao processo de revisão 
do BPC.

1.2 Proteção Social Especial
Média Complexidade:
a) PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE: a regra es-

tabelecida já permite sua aplicação imediata.
b) PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE: no período de transi-

ção, será utilizado, como parâmetro e base de cálculo dos serviços 
especializados de referência da Assistência Social, o valor já repas-
sado para co-financiamento dos centros e serviços de referência 
para o combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e ado-
lescentes, pelo Fundo Nacional de Assistência Social (CS), dividido 
pela capacidade média de uma unidade prestadora de serviços (CA) 
e dividido pelos meses do ano (MA).

Alta Complexidade:
a) PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I: a regra estabelecida já per-

mite sua aplicação imediata, utilizando-se como base o valor atu-
almente repassado pelo Fundo Nacional de Assistência Social para 
co-financiamento das ações neste nível de complexidade.

b) PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II: não aplicável no ano de 
2005.

Disposições Finais
A aprovação desta Norma cumpre o importante papel de regu-

lação do SUAS e aponta para a necessidade de regulações comple-
mentares e fundamentais para o ordenamento dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios da Assistência Social, bem como para 
a definição de instrumentos padronizados de gestão da PNAS que 
possibilitem a unidade na diversidade. Destacam-se como priorida-
des iniciativas como:

- Definição de indicadores territoriais intra-urbanos e geo-re-
ferenciamento das áreas de vulnerabilidades e das ações socioas-
sistenciais;

- Efetivação dos pactos de resultados entre gestores para apri-
moramento da gestão;

- Elaboração e apresentação do Plano Nacional de Assistência 
Social;

- Elaboração, discussão, pactuação e deliberação da NOB de 
Recursos Humanos;

- Estudos de custos dos serviços, de acordo com as ofertas que 
cada nível de proteção social deverá prover;

- Levantamento da rede prestadora de serviços socioassisten-
ciais;

- Pactuação quanto aos Instrumentos de Gestão: Plano de As-
sistência Social, Orçamento, Sistema de Informação, Monitoramen-
to e Avaliação e Relatório Anual de Gestão;

- Regulação complementar dos percentuais de co-financiamen-
to entre os entes federados, por nível de proteção;

- Regulação da prestação dos serviços e do acesso;
- Regulação do Art. 3º da LOAS;
- Regulação do vínculo SUAS;
- Regulação dos Benefícios eventuais;
- Regulação dos pisos de proteção social;
- Regulação e implantação do Sistema Nacional de Auditoria no 

âmbito do SUAS.

REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: CÓDIGO DE ÉTICA 
PROFISSIONAL. AS DIMENSÕES ÉTICAS POLÍTICAS E 

SOCIAIS DO PROJETO PROFISSIONAL

Considerando o redimensionamento por que passa a profissão 
no cenário contemporâneo, retoma-se a indagação proposta: como 
reforçar e consolidar o projeto político-profissional nesses tempos 
adversos? Que perspectivas se apresentam aos assistentes sociais 
nos âmbitos da formação e do trabalho profissional? 
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Os valores e princípios ético-políticos radicalmente humanos, 
que iluminaram as trilhas percorridas pelos assistentes sociais nas 
últimas décadas, sofrem hoje um forte embate com a idolatria da 
moeda, o fetiche do mercado e do consumo, o individualismo pos-
sessivo, a lógica contábil e financeira que se impõe e sobrepõe às 
necessidades e direitos humanos e sociais. Entretanto, a mistifica-
ção das ideias não impede a produção e reprodução crescente das 
desigualdades de todas as cores e naipes, decorrentes dos proces-
sos concentracionistas de renda, terra, poder, ciência e cultura. De-
sigualdades sentidas e vividas por indivíduos sociais que se revol-
tam, resistem e lutam para construírem outros horizontes para a 
vida em sociedade, na contracorrente do poder, integrando-se às 
forças renovadoras da vida e, portanto, da história. 

A consolidação do projeto ético-político profissional que vem 
sendo construído requer remar na contracorrente, andar no con-
travento, alinhando forças que impulsionem mudanças na rota dos 
ventos e das marés na vida em sociedade. 

Teimamos em reconhecer a liberdade como valor ético central, 
o que implica desenvolver o trabalho profissional para reconhecer a 
autonomia, emancipação e plena expansão dos indivíduos sociais, 
reforçando princípios e práticas democráticas. Aquele reconheci-
mento desdobra-se na defesa intransigente dos direitos humanos, 
o que tem como contrapartida a recusa do arbítrio e de todos os 
tipos de autoritarismos. 

Intimamente relacionada, encontra-se a afirmação prático-po-
lítica da democracia nas várias dimensões da vida em sociedade no 
horizonte de aprofundamento dos princípios democráticos, como 
socialização da riqueza socialmente produzida, da política e da 
cultura. Envolve o empenho na eliminação de todas as formas de 
preconceito, afirmando-se o direito à participação dos grupos so-
cialmente discriminados e o respeito às diferenças. 

Uma aproximação, por meio da pesquisa criteriosa, às condi-
ções de vida e de trabalho das classes sociais, com ênfase nas clas-
ses subalternas - público-alvo preferencial do trabalho do assisten-
te social - é um requisito indispensável para a efetivação daqueles 
valores e princípios mencionados. Aproximação que permita captar 
interesses e necessidades em suas diversas maneiras de explicita-
ção, englobando formas diferenciadas de organização e luta para 
fazer frente à pobreza e à exclusão econômica, social e cultural. 
Formas de luta que passam por partidos políticos, sindicatos e mo-
vimentos sociais organizados; mas que passam, também, por reivin-
dicações em tomo de melhorias parciais de vida, além do conjunto 
de expressões associativas e culturais que conformam o modo de 
viver e de pensar das classes e seus segmentos sociais. O desafio é 
captar os núcleos de contestação e resistência, as formas de imagi-
nação e invenção do cotidiano, de defesa da vida e da dignidade do 
trabalhador. 

Democracia envolve a luta pela ampliação da cidadania, com 
vistas à efetivação dos direitos civis, políticos e sociais de todos os 
cidadãos. Uma cidadania para todos, extensiva ao conjunto dos seg-
mentos trabalhadores na sua heterogeneidade. Mas também uma 
cidadania impulsionadora de novos direitos, que contribua na luta 
para a ampliação da legalidade institucional. Requer a defesa in-
transigente das conquistas sociais obtidas na Carta Constitucional 
de 1988 em sua dimensão de universalidade, ameaçadas pelas po-
líticas neoliberais. 

A luta pela manutenção do caráter universalizante das políti-
cas sociais públicas - em especial a seguridade social - no seu tripé 
formado pela previdência, saúde e assistência social - é um desafio 
que se atualiza no dia-a-dia do assistente social. A luta pela efeti-
vação da democracia e da cidadania é indissociável da ampliação 
progressiva da esfera pública, em que se refratam interesses sociais 

distintos, enquanto ultrapassa a lógica privatista no trato do social, 
em favor dos interesses da coletividade. Ao alçarem a cena pública, 
os interesses das maiorias adquirem visibilidade, tomando-se pas-
síveis de serem considerados e negociados no âmbito das decisões 
políticas. 

Como sustenta Raichelis, 
(...) a publicização das diferentes esferas da vida social é um 

movimento direcionado pela correlação de forças políticas que se 
estabelece entre os atores sociais e permite tomar visíveis os con-
flitos e viabilizar os consensos. É um processo que assume, assim, 
o caráter de estratégia política de sujeitos sociais que passam a dis-
putar lugares de reconhecimento social e político. Assim a esfera 
pública transcende a forma estatal ou privada, pois remete a novos 
mecanismos de articulação entre a sociedade civil e no interior des-
sas esferas, permitindo superar a perspectiva que identifica auto-
maticamente estatal com público e privado com mercado. 

Requisita-se o fomento de uma cultura pública democrática, 
em que os dramas da existência cotidiana sejam considerados se-
gundo exigências de equidade e justiça, zelando para que a ética vá 
se impregnando na vida pública. 

Reafirma-se, portanto, o desafio de tomar os espaços de tra-
balho do assistente social, espaços de fato públicos, alargando os 
canais de interferência da população na coisa pública, permitindo 
maior controle, por parte da sociedade, nas decisões que lhes di-
zem respeito. Isso é viabilizado pela socialização de informações; 
ampliação do conhecimento de direitos e interesses em jogo; aces-
so às regras que conduzem a negociação dos interesses atribuin-
do-lhe transparência; abertura e/ou alargamento de canais que 
permitam o acompanhamento da implementação das decisões por 
parte da coletividade; ampliação de fóruns de debate e de repre-
sentação etc. 

Busca-se assim contrarrestar uma das marcas da história polí-
tica brasileira, que se construiu ao revés do imaginário igualitário 
da modernidade. História política assentada na “ideologia do favor, 
como a nossa mediação quase universal”, que foi terreno fértil para 
a privatização do Estado e de entidades da sociedade civil segundo 
interesses particulares de grupos poderosos e influentes, em detri-
mento do cultivo do espírito público. Uma sociedade hierarquizada 
que repõe no dia-a-dia e de forma ampliada privilégios, violências 
e discriminações de renda, poder, de raça, de gênero, entre outras, 
ampliando o fosso das desigualdades no marco diversificado das 
manifestações da questão social. 

Entretanto, é nessa mesma dinâmica tensa da vida social que 
se ancoram as possibilidades e a esperança de efetivar e ampliar os 
direitos inerentes à condição de cidadania, assim como as possibili-
dades de universalização da democracia, irradiada para as múltiplas 
esferas e dimensões da sociabilidade dos sujeitos sociais. 

Orientar o trabalho profissional nos rumos aludidos requisita 
um profissional culto e atento às possibilidades descortinadas pelo 
mundo contemporâneo, capaz de formular, avaliar e recriar propos-
tas ao nível das políticas sociais e da organização das forças da so-
ciedade civil. Um profissional informado, crítico e propositivo, que 
aposte no protagonismo dos sujeitos sociais. Mas também um pro-
fissional versado no instrumental técnico-operativo, capaz de reali-
zar as ações profissionais, aos níveis de assessoria, planejamento, 
negociação, pesquisa e ação direta, estimuladoras da participação 
dos usuários na formulação, gestão e avaliação de programas e ser-
viços sociais de qualidade. 

Responder a esse perfil delineado exige uma competência crí-
tica que supere tanto o teoricismo estéril, o pragmatismo, quanto o 
mero militantismo. Competência que não se confunde com aquela 
estabelecida pela burocracia da organização, conforme a linguagem 
institucionalmente permitida e autorizada; que não reifica o saber 
fazer, subordinando-o, antes, à direção social desse mesmo fazer. 
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Competência que contribui para desvelar os traços conservantis-
tas ou tecnocráticos do discurso oficial, recusa o papel de tutela e 
controle das classes subalternas - em seus diferentes segmentos e 
grupos -, para envolvê-las nas teias e amarras do poder econômico, 
político e cultural. 

Busca-se ampliar as bases de legitimidade do trabalho profis-
sional junto à população usuária dos serviços prestados, para além 
dos segmentos patronais, o que requer um amplo e cuidadoso co-
nhecimento do modo de vida e da cultura dos segmentos sociais 
com os quais se trabalha e uma orgânica articulação com as entida-
des que os representam coletivamente na cena social. 

O esforço volta-se para realizar um trabalho que zele pela qua-
lidade dos serviços prestados e pela abrangência no seu acesso, o 
que supõe a difusão de informações quanto aos direitos sociais e os 
meios de sua viabilização. Sabe-se que o assistente social dispõe de 
relativo poder de interferência na formulação e/ou implementação 
de critérios técnico-sociais que regem o acesso dos usuários aos 
serviços prestados pelas instituições e organizações sociais públicas 
e privadas. Trata-se de envidar esforços para assegurar a universa-
lidade ao acesso e/ou a ampliação de sua abrangência, resistindo 
profissionalmente, tanto quanto possível, à imposição de critérios 
rigorosos de seletividade. Critérios que tendem a excluir parcelas 
significativas de cidadãos aos direitos e serviços sociais, em nome 
da “crise fiscal” e do trato “contábil”, dos programas e projetos so-
ciais. O domínio de bases analíticas e informativas que permitam 
uma leitura do financiamento das políticas sociais e dos orçamentos 
a elas pertinentes é um importante recurso técnico para negociar 
o carreamento de recursos à viabilização de programas e projetos 
sociais, especialmente considerando o processo de municipalização 
das políticas públicas. 

A afirmação de um perfil profissional propositivo requer um 
profissional de novo tipo, comprometido com sua atualização per-
manente, capaz de sintonizar-se com o ritmo das mudanças que 
presidem o cenário social contemporâneo em que “tudo que é 
sólido, desmancha do ar”.Profissional que também seja um pes-
quisador, que invista em sua formação intelectual e cultural e no 
acompanhamento histórico-conjuntural dos processos sociais para 
deles extrair potenciais propostas de trabalho - ali presentes como 
possibilidades - transformando-as em alternativas profissionais. 

Um horizonte é incorporar a pesquisa como atividade constitu-
tiva do trabalho profissional, acumulando dados sobre as múltiplas 
expressões da questão social, campo em que incide o trabalho do 
assistente social. É fundamental, ainda, que os projetos de trabalho 
elaborados estejam calçados em dados e estatísticas disponíveis, 
munidos de informações atualizadas e fidedignas, que respaldem 
a capacidade de argumentação e negociação dos profissionais na 
defesa de suas propostas de trabalho junto às instâncias demanda-
tárias ou competentes. A pesquisa é ainda um recurso importante 
no acompanhamento da implementação e avaliação de políticas, 
subsidiando a (re)formulação de propostas de trabalho capazes de 
ampliar o espaço ocupacional dos profissionais envolvidos. A con-
solidação acadêmica da área supõe o reforço da produção acadê-
mica, do investimento na pesquisa, e estímulos à publicação dos 
resultados alcançados. 

As condições e relações sociais que circunscrevem o trabalho 
do assistente social atribuem à profissão uma dimensão política por 
excelência, que não se confunde com a militância político partidá-
ria. Apoia-se no fato do seu trabalho realizar-se inscrito em relações 
de poder, inerentes às relações sociais entre classes que estruturam 
a sociedade capitalista. A face visível dessas relações, para aqueles 
que as vivem no contraverso do poder, são as desigualdades expres-
sas nas múltiplas formas de exploração, subordinação e exclusão 
do usufruto das conquistas da civilização por parte de segmentos 
majoritários da população. O cotidiano do trabalho do assistente 

social apresenta-se como um campo de expressões concretas das 
desigualdades referidas, de manifestações de desrespeito aos di-
reitos sociais e humanos, atingindo, inclusive, o direito à vida. Atri-
buir-lhes visibilidade é um meio de potenciar a dimensão política 
inerente a esse trabalho especializado, pela maior utilização da mí-
dia para denúncia das desigualdades, desmandos, desrespeito aos 
direitos humanos e sociais identificados, reforçando a dimensão 
pública das ações profissionais. Soma-se a isso a articulação de pro-
fissionais _ unidades de ensino por meio de redes de comunicação 
via Internet, além da utilização de recursos oferecidos pelos canais 
de TV s Comunitárias e Universitárias. A esses canais de difusão se 
alia a publicação de estudos, pesquisas e ensaios elaborados sobre 
situações relevantes detectadas no campo profissional. 

A integração com a esfera legislativa, aos níveis federal, estadu-
al e municipal é outra iniciativa importante para subsidiar os parla-
mentares sobre os processos sociais e para acompanhar projetos de 
lei em tramitação concernentes ao campo de trabalho do assistente 
social e ao ensino na área, contribuindo para uma vigilância cívica 
na defesa dos direitos e interesses da população usuária dos servi-
ços sociais e da categoria dos assistentes sociais. 

A articulação com forças progressistas comprometidas com a 
formulação de projetos societários que impulsionem o desenvolvi-
mento econômico e social da nação, incorporando os interesses das 
maiorias nas grandes decisões políticas é outra possibilidade que se 
apresenta no plano político-profissional. Ainda neste plano, o assis-
tente social pode contribuir para o fortalecimento e a divulgação de 
experiências exitosas na perspectiva de ampliação dos postos de 
trabalho e de efetivação de direitos sociais, levadas a efeito ao nível 
de município e outras instâncias. 

Outra frente está voltada à consolidação acadêmica da área de 
Serviço Social na sua globalidade - envolvendo o ensino graduado e 
pós-graduado -, atribuindo-lhe respeitabilidade junto ao meio aca-
dêmico, às entidades de fomento à pesquisa e aos órgãos respon-
sáveis pela formulação da política de ensino superior. Tem como 
pré-requisito um auto reconhecimento, por parte da categoria, de 
sua capacitação acadêmica, rompendo com uma introjetada subal-
ternidade profissional, herança de suas marcas de origem. 

A competência profissional crítica é indissociável da elevação 
da qualidade do ensino superior na área. Ela fornece bases para 
a leitura da realidade e o desempenho profissional voltado para 
a materialização do projeto profissional, que possibilite, concomi-
tantemente, enfrentar, no mercado de trabalho, a concorrência 
de áreas profissionais afins. A existência de uma “reserva legal” de 
competências de uma profissão, ainda que necessária, tende, cada 
vez mais, a mostrar-se insuficiente para o seu reconhecimento e 
preservação. A “reserva legal” de competências privativas de um 
profissional passa a ser submetida ao crivo do desempenho, que a 
confirme no âmbito da concorrência que tem lugar no mercado de 
trabalho. Trata-se, em outros termos, da tendência identificada na 
atualidade de “flexibilizar” a regulamentação das profissões, o que 
exige capacidade para apreender demandas potenciais e antecipar 
propostas que possibilitem a preservação e ampliação do espaço 
ocupacional. 

Ao mesmo tempo, a formação é enriquecida por meio de uma 
articulação orgânica da Universidade com as forças representativas 
da sociedade civil, em especial com entidades sindicais, associações 
profissionais e organismos representativos dos usuários, como os 
Conselhos de Direitos Sociais e das Políticas Sociais de Seguridade, 
reforçando o intercâmbio entre a academia e a sociedade. 

A convivência, sem ameaças, com diferentes níveis de pro-
fissionalização dos agentes sociais, que hoje atuam no âmbito da 
questão social, exige reafirmar o diferencial de qualidade da forma-
ção universitária, o que irá distingui-la dos demais níveis de ensino 
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autorizados legalmente a qualificar a força de trabalho nesse cam-
po. Ao reforço do voluntariado para atuar na questão social, hoje 
constatado, soma-se os tecnólogos, oriundos de cursos sequenciais, 
autorizados pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ao 
lado de profissionais de nível superior portadores de diferentes pa-
drões de qualificação, da graduação ao pós-doutorado. 

Todo esse empreendimento requisita entidades fortes e repre-
sentativas para coordenar e integrar o trabalho profissional, o ensi-
no e a pesquisa na área. 

Entidades pluralistas, capazes de abraçar, no seu interior, dife-
rentes correntes intelectuais e políticas em disputa no âmbito pro-
fissional, sem abrir mão dos compromissos ético-políticos que dão 
o norte à profissão. Enfim, entidades legítimas, fruto do amplo en-
volvimento da categoria na trajetória de suas lutas e na formulação 
de respostas técnico-políticas às transformações societárias, con-
tribuindo para o redimensionamento da profissão na contempora-
neidade. (IAMAMOTO, M. V. Trabalho e Serviço Social: Em busca da 
consolidação do projeto ético-político do Serviço Social na contem-
poraneidade. In: O serviço Social na Contemporaneidade: trabalho 
e formação profissional. São Paulo, Cortez, 1999. pp 140 a 150.)

RESOLUÇÃO CFESS N.º 273/93 DE 13 MARÇO 93

Institui o Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais e 
dá outras providências. 

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com a de-
liberação do Conselho Pleno, em reunião ordinária, realizada em 
Brasília, em 13 de março de 1993, 

Considerando a avaliação da categoria e das entidades do Ser-
viço Social de que o Código homologado em 1986 apresenta insu-
ficiências; 

Considerando as exigências de normatização específicas de um 
Código de Ética Profissional e sua real operacionalização; 

Considerando o compromisso da gestão 90/93 do CFESS quan-
to à necessidade de revisão do Código de Ética; 

Considerando a posição amplamente assumida pela categoria 
de que as conquistas políticas expressas no Código de 1986 devem 
ser preservadas; 

Considerando os avanços nos últimos anos ocorridos nos de-
bates e produções sobre a questão ética, bem como o acúmulo de 
reflexões existentes sobre a matéria; 

Considerando a necessidade de criação de novos valores éti-
cos, fundamentados na definição mais abrangente, de compromis-
so com os usuários, com base na liberdade, democracia, cidadania, 
justiça e igualdade social; 

Considerando que o XXI Encontro Nacional CFESS/CRESS re-
ferendou a proposta de reformulação apresentada pelo Conselho 
Federal de Serviço Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir o Código de Ética Profissional do assistente 
social em anexo. 

Art. 2º - O Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, deverá 
incluir nas Carteiras de Identidade Profissional o inteiro teor do Có-
digo de Ética. 

Art. 3º - Determinar que o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Serviço Social procedam imediata e ampla divulgação 
do Código de Ética. 

Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em 
contrário, em especial, a Resolução CFESS nº 195/86, de 09.05.86. 

Brasília, 13 de março de 1993. 
MARLISE VINAGRE SILVA A.S. 
CRESS Nº 3578 7ª Região/RJ Presidente do CFESS

A história recente da sociedade brasileira, polarizada pela luta 
dos setores democráticos contra a ditadura e, em seguida, pela con-
solidação das liberdades políticas, propiciou uma rica experiência 
para todos os sujeitos sociais. Valores e práticas até então secunda-
rizados (a defesa dos direitos civis, o reconhecimento positivo das 
peculiaridades individuais e sociais, o respeito à diversidade, etc.) 
adquiriram novos estatutos, adensando o elenco de reivindicações 
da cidadania. Particularmente para as categorias profissionais, esta 
experiência ressituou as questões do seu compromisso ético-políti-
co e da avaliação da qualidade dos seus serviços. 

Nestas décadas, o Serviço Social experimentou, no Brasil, um 
profundo processo de renovação. Na intercorrência de mudanças 
ocorridas na sociedade brasileira com o próprio acúmulo profissio-
nal, o Serviço Social se desenvolveu teórica e praticamente, laici-
zou-se, diferenciou-se e, na entrada dos anos noventa, apresen-
ta-se como profissão reconhecida academicamente e legitimada 
socialmente.  A dinâmica deste processo que conduziu à consoli-
dação profissional do Serviço Social materializou-se em conquistas 
teóricas e ganhos práticos que se revelaram diversamente no uni-
verso profissional. No plano da Introdução 20 reflexão e da norma-
tização ética, o Código de Ética Profissional de 1986 foi uma expres-
são daquelas conquistas e ganhos, através de dois procedimentos: 
negação da base filosófica tradicional, nitidamente conservadora, 
que norteava a “ética da neutralidade”, e afirmação de um novo 
perfil do/a técnico/a, não mais um/a agente subalterno/a e apenas 
executivo/a, mas um/a profissional competente teórica, técnica e 
politicamente.  De fato, construía-se um projeto profissional que, 
vinculado a um projeto social radicalmente democrático, redimen-
sionava a inserção do Serviço Social na vida brasileira, compromis-
sando-o com os interesses históricos da massa da população tra-
balhadora. O amadurecimento deste projeto profissional, mais as 
alterações ocorrentes na sociedade brasileira (com destaque para 
a ordenação jurídica consagrada na Constituição de 1988), passou 
a exigir uma melhor explicitação do sentido imanente do Código 
de 1986. Tratava-se de objetivar com mais rigor as implicações dos 
princípios conquistados e plasmados naquele documento, tanto 
para fundar mais adequadamente os seus parâmetros éticos quan-
to para permitir uma melhor instrumentalização deles na prática 
cotidiana do exercício profissional. 

A necessidade da revisão do Código de 1986 vinha sendo sen-
tida nos organismos profissionais desde fins dos anos oitenta. Foi 
agendada na plataforma programática da gestão 1990/1993 do 
CFESS. Entrou na ordem do dia com o I Seminário Nacional de Ética 
(agosto de 1991) perpassou o VII CBAS (maio de 1992) e culminou 
no II Seminário Nacional de Ética (novembro de 1992), envolven-
do, além do conjunto CFESS/CRESS, a ABESS, a ANAS e a SESSUNE. 
O grau de ativa participação de assistentes sociais de todo o país 
assegura que este novo Código, produzido no marco do mais abran-
gente debate da categoria, expressa as aspirações coletivas dos/as 
profissionais brasileiros/as. 

A revisão do texto de 1986 processou-se em dois níveis. Re-
afirmando os seus valores fundantes - a liberdade e a justiça so-
cial -, articulou-os a partir da exigência democrática: a democracia 
é tomada como valor ético-político central, na medida em que é 
o único padrão de organização político-social capaz de assegurar 
a explicitação dos valores essenciais da liberdade e da equidade. É 
ela, ademais, que favorece a ultrapassagem das limitações reais que 
a ordem burguesa impõe ao desenvolvimento pleno da cidadania, 
dos direitos e garantias individuais e sociais e das tendências à au-
tonomia e à autogestão social. 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

129

Em segundo lugar, cuidou-se de precisar a normatização do 
exercício profissional de modo a permitir que aqueles valores se-
jam retraduzidos no relacionamento entre assistentes sociais, ins-
tituições/organizações e população, preservando-se os direitos e 
deveres profissionais, a qualidade dos serviços e a responsabilidade 
diante do/a usuário/a. 

A revisão a que se procedeu, compatível com o espírito do tex-
to de 1986, partiu da compreensão de que a ética deve ter como 
suporte uma ontologia do ser social: os valores são determinações 
da prática social, resultantes da atividade criadora tipificada no pro-
cesso de trabalho. É mediante o processo de trabalho que o ser so-
cial se constitui, se instaura como distinto do ser natural, dispondo 
de capacidade teleológica, projetiva, consciente; é por esta sociali-
zação que ele se põe como ser capaz de liberdade. Esta concepção 
já contém, em si mesma, uma projeção de sociedade - aquela em 
que se propicie aos/às trabalhadores/as um pleno desenvolvimen-
to para a invenção e vivência de novos valores, o que, evidente-
mente, supõe a erradicação de todos os processos de exploração, 
opressão e alienação. É ao projeto social aí implicado que se conec-
ta o projeto profissional do Serviço Social - e cabe pensar a ética 
como pressuposto teórico-político que remete ao enfrentamento 
das contradições postas à profissão, a partir de uma visão crítica, e 
fundamentada teoricamente, das derivações ético-políticas do agir 
profissional.

Código de Ética

Princípios Fundamentais
I. Reconhecimento da liberdade como valor ético central e das 

demandas políticas a ela inerentes - autonomia, emancipação e ple-
na expansão dos indivíduos sociais; 

II. Defesa intransigente dos direitos humanos e recusa do arbí-
trio e do autoritarismo; 

III. Ampliação e consolidação da cidadania, considerada tarefa 
primordial de toda sociedade, com vistas à garantia dos direitos ci-
vis sociais e políticos das classes trabalhadoras; 

IV. Defesa do aprofundamento da democracia, enquanto socia-
lização da participação política e da riqueza socialmente produzida; 

V. Posicionamento em favor da equidade e justiça social, que 
assegure universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos 
programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática; 

VI. Empenho na eliminação de todas as formas de preconceito, 
incentivando o respeito à diversidade, à participação de grupos so-
cialmente discriminados e à discussão das diferenças; 

VII. Garantia do pluralismo, através do respeito às correntes 
profissionais democráticas existentes e suas expressões teóricas, e 
compromisso com o constante aprimoramento intelectual; 

VIII. Opção por um projeto profissional vinculado ao processo 
de construção de uma nova ordem societária, sem dominação, ex-
ploração de classe, etnia e gênero; 

IX. Articulação com os movimentos de outras categorias profis-
sionais que partilhem dos princípios deste Código e com a luta geral 
dos/as trabalhadores/as; 

X. Compromisso com a qualidade dos serviços prestados à 
população e com o aprimoramento intelectual, na perspectiva da 
competência profissional; 

XI. Exercício do Serviço Social sem ser discriminado/a, nem dis-
criminar, por questões de inserção de classe social, gênero, etnia, 
religião, nacionalidade, orientação sexual, identidade de gênero, 
idade e condição física. 

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º Compete ao Conselho Federal de Serviço Social: 
a - zelar pela observância dos princípios e diretrizes deste 

Código, fiscalizando as ações dos Conselhos Regionais e a prática 
exercida pelos profissionais, instituições e organizações na área do 
Serviço Social; 

b - introduzir alteração neste Código, através de uma ampla 
participação da categoria, num processo desenvolvido em ação 
conjunta com os Conselhos Regionais; 

c - como Tribunal Superior de Ética Profissional, firmar jurispru-
dência na observância deste Código e nos casos omissos. 

Parágrafo único Compete aos Conselhos Regionais, nas áreas 
de suas respectivas jurisdições, zelar pela observância dos princí-
pios e diretrizes deste Código, e funcionar como órgão julgador de 
primeira instância. 

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES GERAIS DO/A AS-

SISTENTE SOCIAL

Art. 2º Constituem direitos do/a assistente social: 
a- Garantia e defesa de suas atribuições e prerrogativas, esta-

belecidas na Lei de Regulamentação da Profissão e dos princípios 
firmados neste Código; 

b- livre exercício das atividades inerentes à Profissão; 
c- participação na elaboração e gerenciamento das políticas so-

ciais, e na formulação e implementação de programas sociais; 
d- inviolabilidade do local de trabalho e respectivos arquivos e 

documentação, garantindo o sigilo profissional; 
e- desagravo público por ofensa que atinja a sua honra profis-

sional; 
f- aprimoramento profissional de forma contínua, colocando-o 

a serviço dos princípios deste Código; 
g- pronunciamento em matéria de sua especialidade, sobretu-

do quando se tratar de assuntos de interesse da população; 
h- ampla autonomia no exercício da Profissão, não sendo obri-

gado a prestar serviços profissionais incompatíveis com as suas atri-
buições, cargos ou funções; 

i- liberdade na realização de seus estudos e pesquisas, resguar-
dados os direitos de participação de indivíduos ou grupos envolvi-
dos em seus trabalhos. 

Art. 3º São deveres do/a assistente social: 
a- desempenhar suas atividades profissionais, com eficiência e 

responsabilidade, observando a legislação em vigor; 
b- utilizar seu número de registro no Conselho Regional no 

exercício da Profissão; 
c- abster-se, no exercício da Profissão, de práticas que caracte-

rizem a censura, o cerceamento da liberdade, o policiamento dos 
comportamentos, denunciando sua ocorrência aos órgãos compe-
tentes; 

d- participar de programas de socorro à população em situação 
de calamidade pública, no atendimento e defesa de seus interesses 
e necessidades. 

Art. 4º É vedado ao/à assistente social: 
a- transgredir qualquer preceito deste Código, bem como da 

Lei de Regulamentação da Profissão; 
b- praticar e ser conivente com condutas antiéticas, crimes ou 

contravenções penais na prestação de serviços profissionais, com 
base nos princípios deste Código, mesmo que estes sejam pratica-
dos por outros/as profissionais; 

c- acatar determinação institucional que fira os Código de Ética 
e diretrizes deste Código; 
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d- compactuar com o exercício ilegal da Profissão, inclusive nos 
casos de estagiários/as que exerçam atribuições específicas, em 
substituição aos/às profissionais; 

e- permitir ou exercer a supervisão de aluno/a de Serviço So-
cial em Instituições Públicas ou Privadas que não tenham em seu 
quadro assistente social que realize acompanhamento direto ao/à 
aluno/a estagiário/a; 

f- assumir responsabilidade por atividade para as quais não es-
teja capacitado/a pessoal e tecnicamente; 

g- substituir profissional que tenha sido exonerado/a por de-
fender os princípios da ética profissional, enquanto perdurar o mo-
tivo da exoneração, demissão ou transferência; 

h- pleitear para si ou para outrem emprego, cargo ou função 
que estejam sendo exercidos por colega; 

i- adulterar resultados e fazer declarações falaciosas sobre situ-
ações ou estudos de que tome conhecimento; 

j- assinar ou publicar em seu nome ou de outrem trabalhos de 
terceiros, mesmo que executados sob sua orientação. 

TÍTULO III
DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS

CAPÍTULO I
DAS RELAÇÕES COM OS/AS USUÁRIOS/AS

Art. 5º São deveres do/a assistente social nas suas relações 
com os/as usuários/as: 

a- contribuir para a viabilização da participação efetiva da po-
pulação usuária nas decisões institucionais; 

b- garantir a plena informação e discussão sobre as possibilida-
des e consequências das situações apresentadas, respeitando de-
mocraticamente as decisões dos/as usuários/as, mesmo que sejam 
contrárias aos valores e às crenças individuais dos/as profissionais, 
resguardados os princípios deste Código; 

c- democratizar as informações e o acesso aos programas dis-
poníveis no espaço institucional, como um dos mecanismos indis-
pensáveis à participação dos/as usuários/as; 

d- devolver as informações colhidas nos estudos e pesquisas 
aos/às usuários/as, no sentido de que estes possam usá-los para o 
fortalecimento dos seus interesses; 

e- informar à população usuária sobre a utilização de materiais 
de registro audiovisual e pesquisas a elas referentes e a forma de 
sistematização dos dados obtidos; 

f- fornecer à população usuária, quando solicitado, informa-
ções concernentes ao trabalho desenvolvido pelo Serviço Social e 
as suas conclusões, resguardado o sigilo profissional; 

g- contribuir para a criação de mecanismos que venham desbu-
rocratizar a relação com os/as usuários/as, no sentido de agilizar e 
melhorar os serviços prestados; 

h- esclarecer aos/às usuários/as, ao iniciar o trabalho, sobre os 
objetivos e a amplitude de sua atuação profissional. 

Art. 6º É vedado ao/à assistente social: 
a- exercer sua autoridade de maneira a limitar ou cercear o di-

reito do/a usuário/a de participar e decidir livremente sobre seus 
interesses; 

b- aproveitar-se de situações decorrentes da relação assistente 
social-usuário/a, para obter vantagens pessoais ou para terceiros; 

c- bloquear o acesso dos/as usuários/as aos serviços ofereci-
dos pelas instituições, através de atitudes que venham coagir e/ou 
desrespeitar aqueles que buscam o atendimento de seus direitos. 

CAPÍTULO II
DAS RELAÇÕES COM AS INSTITUIÇÕES EMPREGADORAS E 

OUTRAS

Art. 7º Constituem direitos do/a assistente social: 
a- dispor de condições de trabalho condignas, seja em entida-

de pública ou privada, de forma a garantir a qualidade do exercício 
profissional; 

b- ter livre acesso à população usuária; 
c- ter acesso a informações institucionais que se relacionem 

aos programas e políticas sociais e sejam necessárias ao pleno exer-
cício das atribuições profissionais; 

d- integrar comissões interdisciplinares de ética nos locais de 
trabalho do/a profissional, tanto no que se refere à avaliação da 
conduta profissional, como em relação às decisões quanto às polí-
ticas institucionais. 

Art. 8º São deveres do/a assistente social: 
a- programar, administrar, executar e repassar os serviços so-

ciais assegurados institucionalmente; 
b- denunciar falhas nos regulamentos, normas e programas da 

instituição em que trabalha, quando os mesmos estiverem ferin-
do os princípios e diretrizes deste Código, mobilizando, inclusive, o 
Conselho Regional, caso se faça necessário; 

c- contribuir para a alteração da correlação de forças institucio-
nais, apoiando as legítimas demandas de interesse da população 
usuária; 

d- empenhar-se na viabilização dos direitos sociais dos/as usu-
ários/as, através dos programas e políticas sociais; 

e- empregar com transparência as verbas sob a sua responsa-
bilidade, de acordo com os interesses e necessidades coletivas dos/
as usuários/as. 

Art. 9º É vedado ao/à assistente social: 
a- emprestar seu nome e registro profissional a firmas, organi-

zações ou empresas para simulação do exercício efetivo do Serviço 
Social; 

b- usar ou permitir o tráfico de influência para obtenção de em-
prego, desrespeitando concurso ou processos seletivos; 

c- utilizar recursos institucionais (pessoal e/ou financeiro) para 
fins partidários, eleitorais e clientelistas. 

CAPÍTULO III
DAS RELAÇÕES COM ASSISTENTES SOCIAIS E OUTROS/AS 

PROFISSIONAIS

Art. 10 São deveres do/a assistente social: 
a- ser solidário/a com outros/as profissionais, sem, todavia, 

eximir-se de denunciar atos que contrariem os postulados éticos 
contidos neste Código; 

b- repassar ao seu substituto as informações necessárias à con-
tinuidade do trabalho; 

c- mobilizar sua autoridade funcional, ao ocupar uma chefia, 
para a liberação de carga horária de subordinado/a, para fim de es-
tudos e pesquisas que visem o aprimoramento profissional, bem 
como de representação ou delegação de entidade de organização 
da categoria e outras, dando igual oportunidade a todos/as; 

d- incentivar, sempre que possível, a prática profissional inter-
disciplinar; 

e- respeitar as normas e princípios éticos das outras profissões; 
f- ao realizar crítica pública a colega e outros/ as profissionais, 

fazê-lo sempre de maneira objetiva, construtiva e comprovável, as-
sumindo sua inteira responsabilidade. 

Art. 11 É vedado ao/à assistente social: 
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a- intervir na prestação de serviços que estejam sendo efetu-
ados por outro/a profissional, salvo a pedido desse/a profissional; 
em caso de urgência, seguido da imediata comunicação ao/à profis-
sional; ou quando se tratar de trabalho multiprofissional e a inter-
venção fizer parte da metodologia adotada; 

b- prevalecer-se de cargo de chefia para atos discriminatórios e 
de abuso de autoridade; 

c- ser conivente com falhas éticas de acordo com os princípios 
deste Código e com erros técnicos praticados por assistente social e 
qualquer outro/a profissional; 

d- prejudicar deliberadamente o trabalho e a reputação de ou-
tro/a profissional. 

CAPÍTULO IV
DAS RELAÇÕES COM ENTIDADES DA CATEGORIA E DEMAIS 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

Art.12 Constituem direitos do/a assistente social: 
a- participar em sociedades científicas e em entidades repre-

sentativas e de organização da categoria que tenham por finalida-
de, respectivamente, a produção de conhecimento, a defesa e a 
fiscalização do exercício profissional; 

b- apoiar e/ou participar dos movimentos sociais e organiza-
ções populares vinculados à luta pela consolidação e ampliação da 
democracia e dos direitos de cidadania. 

Art. 13 São deveres do/a assistente social: 
a- denunciar ao Conselho Regional as instituições públicas ou 

privadas, onde as condições de trabalho não sejam dignas ou pos-
sam prejudicar os/as usuários/as ou profissionais; 

b- denunciar, no exercício da Profissão, às entidades de organi-
zação da categoria, às autoridades e aos órgãos competentes, casos 
de violação da Lei e dos Direitos Humanos, quanto a: corrupção, 
maus tratos, torturas, ausência de condições mínimas de sobrevi-
vência, discriminação, preconceito, abuso de autoridade individual 
e institucional, qualquer forma de agressão ou falta de respeito à 
integridade física, social e mental do/a cidadão/cidadã; 

c- respeitar a autonomia dos movimentos populares e das or-
ganizações das classes trabalhadoras. 

Art. 14 É vedado ao/à assistente social valer-se de posição ocu-
pada na direção de entidade da categoria para obter vantagens pes-
soais, diretamente ou através de terceiros/as. 

CAPÍTULO V
DO SIGILO PROFISSIONAL

Art. 15 Constitui direito do/a assistente social manter o sigilo 
profissional. 

Art. 16 O sigilo protegerá o/a usuário/a em tudo aquilo de que 
o/a assistente social tome conhecimento, como decorrência do 
exercício da atividade profissional. 

Parágrafo único Em trabalho multidisciplinar só poderão ser 
prestadas informações dentro dos limites do estritamente neces-
sário. 

Art. 17 É vedado ao/à assistente social revelar sigilo profissio-
nal. 

Art. 18 A quebra do sigilo só é admissível quando se tratarem 
de situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delitu-
oso, trazer prejuízo aos interesses do/a usuário/a, de terceiros/as e 
da coletividade. 

Parágrafo único A revelação será feita dentro do estritamente 
necessário, quer em relação ao assunto revelado, quer ao grau e 
número de pessoas que dele devam tomar conhecimento. 

CAPÍTULO VI
DAS RELAÇÕES DO/A ASSISTENTE SOCIAL COM A JUSTIÇA

Art. 19 São deveres do/a assistente social: 
a- apresentar à justiça, quando convocado na qualidade de pe-

rito ou testemunha, as conclusões do seu laudo ou depoimento, 
sem extrapolar o âmbito da competência profissional e violar os 
princípios éticos contidos neste Código; 

b- comparecer perante a autoridade competente, quando inti-
mado/a a prestar depoimento, para declarar que está obrigado/a a 
guardar sigilo profissional nos termos deste Código e da Legislação 
em vigor. 

Art. 20 É vedado ao/à assistente social: 
a- depor como testemunha sobre situação sigilosa do/a usuá-

rio/a de que tenha conhecimento no exercício profissional, mesmo 
quando autorizado; 

b- aceitar nomeação como perito e/ou atuar em perícia quan-
do a situação não se caracterizar como área de sua competência ou 
de sua atribuição profissional, ou quando infringir os dispositivos 
legais relacionados a impedimentos ou suspeição. 

TÍTULO IV
DA OBSERVÂNCIA, PENALIDADES, APLICAÇÃO E CUMPRI-

MENTO DESTE CÓDIGO

Art. 21 São deveres do/a assistente social: 
a- cumprir e fazer cumprir este Código; 
b- denunciar ao Conselho Regional de Serviço Social, através de 

comunicação fundamentada, qualquer forma de exercício irregular 
da Profissão, infrações a princípios e diretrizes deste Código e da 
legislação profissional; 

c- informar, esclarecer e orientar os/as estudantes, na docên-
cia ou supervisão, quanto aos princípios e normas contidas neste 
Código. 

Art. 22 Constituem infrações disciplinares: 
a- exercer a Profissão quando impedido/a de fazê-lo, ou faci-

litar, por qualquer meio, o seu exercício ao/às não inscritos/as ou 
impedidos/as; 

b- não cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada 
do órgão ou autoridade dos Conselhos, em matéria destes, depois 
de regularmente notificado/a; 

c- deixar de pagar, regularmente, as anuidades e contribuições 
devidas ao Conselho Regional de Serviço Social a que esteja obri-
gado/a; 

d- participar de instituição que, tendo por objeto o Serviço So-
cial, não esteja inscrita no Conselho Regional; 

e- fazer ou apresentar declaração, documento falso ou adulte-
rado, perante o Conselho Regional ou Federal. 

Das Penalidades
Art. 23 As infrações a este Código acarretarão penalidades, 

desde a multa à cassação do exercício profissional, na forma dos 
dispositivos legais e/ ou regimentais. 

Art. 24 As penalidades aplicáveis são as seguintes: 
a- multa; 
b- advertência reservada; 
c- advertência pública; 
d- suspensão do exercício profissional; 
e- cassação do registro profissional. 
Parágrafo único Serão eliminados/as dos quadros dos CRESS 

aqueles/as que fizerem falsa prova dos requisitos exigidos nos Con-
selhos. 
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Art. 25 A pena de suspensão acarreta ao/à assistente social a 
interdição do exercício profissional em todo o território nacional, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único A suspensão por falta de pagamento de anui-
dades e taxas só cessará com a satisfação do débito, podendo ser 
cassada a inscrição profissional após decorridos três anos da sus-
pensão. 

Art. 26 Serão considerados na aplicação das penas os ante-
cedentes profissionais do/a infrator/a e as circunstâncias em que 
ocorreu a infração. 

Art. 27 Salvo nos casos de gravidade manifesta, que exigem 
aplicação de penalidades mais rigorosas, a imposição das penas 
obedecerá à gradação estabelecida pelo artigo 24. 

Art. 28 Para efeito da fixação da pena serão considerados es-
pecialmente graves as violações que digam respeito às seguintes 
disposições: 

artigo 3º - alínea c; 
artigo 4º - alínea a, b, c, g, i, j; 
artigo 5º - alínea b, f; 
artigo 6º - alínea a, b, c; 
artigo 8º - alínea b; e 
artigo 9º - alínea a, b, c; 
artigo11 - alínea b, c, d; 
artigo 13 - alínea b; 
artigo 14; 
artigo 16; 
artigo 17; 
Parágrafo único do artigo 18; 
artigo 19 - alínea b; 
artigo 20 - alínea a, b 
Parágrafo único As demais violações não previstas no “caput”, 

uma vez consideradas graves, autorizarão aplicação de penalidades 
mais severas, em conformidade com o artigo 26. 

Art. 29 A advertência reservada, ressalvada a hipótese previs-
ta no artigo 33 será confidencial, sendo que a advertência pública, 
suspensão e a cassação do exercício profissional serão efetivadas 
através de publicação em Diário Oficial e em outro órgão da impren-
sa, e afixado na sede do Conselho Regional onde estiver inserido/a 
o/a denunciado/a e na Delegacia Seccional do CRESS da jurisdição 
de seu domicílio. 

Art. 30 Cumpre ao Conselho Regional a execução das decisões 
proferidas nos processos disciplinares. 

Art. 31 Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso 
com efeito suspensivo ao CFESS. 

Art. 32 A punibilidade do assistente social, por falta sujeita a 
processo ético e disciplinar, prescreve em 5 Código de Ética 41 (cin-
co) anos, contados da data da verificação do fato respectivo. 

Art. 33 Na execução da pena de advertência reservada, não 
sendo encontrado o/a penalizado/a ou se este/a, após duas convo-
cações, não comparecer no prazo fixado para receber a penalidade, 
será ela tornada pública. 

§1º A pena de multa, ainda que o/a penalizado/a compareça 
para tomar conhecimento da decisão, será publicada nos termos do 
artigo 29 deste Código, se não for devidamente quitada no prazo de 
30 (trinta) dias, sem prejuízo da cobrança judicial. 

§ 2º Em caso de cassação do exercício profissional, além dos 
editais e das comunicações feitas às autoridades competentes inte-
ressadas no assunto, proceder-se-á a apreensão da Carteira e Cédu-
la de Identidade Profissional do/a infrator/a. 

Art. 34 A pena de multa variará entre o mínimo corresponden-
te ao valor de uma anuidade e o máximo do seu décuplo. 

Art. 35 As dúvidas na observância deste Código e os casos 
omissos serão resolvidos pelos Conselhos Regionais de Serviço So-
cial “ad referendum” do Conselho Federal de Serviço Social, a quem 
cabe firmar jurisprudência. 

Art. 36 O presente Código entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 13 de março de 1993 
MARLISE VINAGRE SILVA 
Presidente do CFESS 
Publicado no Diário Oficial da União N 60, de 30.03.93, Seção I, 

páginas 4004 a 4007 e alterado pela Resolução CFESS n.º 290, publi-
cada no Diário Oficial da União de 11de fevereiro de 1994

A seguir iremos destacar o elucidativo texto de Patrícia Maria 
Bispo Farias, no qual discorre a respeito da referida legislação.

 O interesse pelo tema surgiu em virtude do Projeto ético-po-
lítico dos profissionais de Serviço Social, materializado entre outros 
pelo Código de Ética de 1993, o qual enfatiza e prioriza a ampliação 
e consolidação da cidadania. Esta é considerada tarefa primordial 
de toda a sociedade com vistas à garantia dos direitos civis, sociais 
e políticos das classes trabalhadoras, e revela-se como um dos prin-
cípios fundamentais a serem operacionalizados pela profissão (CÓ-
DIGO DE ÉTICA DOS ASSISTENTES SOCIAIS, 1993). 

O Serviço Social possui também, como princípio, o posiciona-
mento a favor da igualdade e da equidade social, opção por um 
projeto social, vinculado ao processo de construção de uma nova 
ordem societária, sem dominação e exploração de classe, etnia e 
gênero (CÓDIGO DE ÉTICA DOS ASSISTENTES SOCIAIS, 1993). Por 
isso, o Assistente Social, no exercício da profissão, precisa ter como 
pilar central a ética profissional. 

Portanto, os eventos que permeiam a profissão do Assisten-
te Social são conflituosos e ganham visibilidade na perspectiva da 
compreensão da realidade social dos seus usuários e as expressões 
da questão social em instâncias antes não contemporizadas. Tudo 
isso deve ser feito sem ignorar que a palavra “ética” levanta um 
debate onde são adotados certos juízos de valor, onde coexistem 
conceitos diferentes e circunstâncias exteriores que norteiam o co-
tidiano dos mais diversos campos de atuação que têm sua prática 
pontuada por um contexto histórico. 

Diante do exposto, inicialmente, analisou-se as transformações 
ocorridas no Serviço Social, destacando a implantação do Código de 
Ética e seus norteamentos em relação à ação profissional dos Assis-
tentes Sociais. No segundo momento, observou-se o que pensam 
e falam os Assistentes Sociais sobre as referidas questões e como 
lidam com as mesmas na sua prática profissional cotidiana. Por fim, 
buscou-se chamar a atenção sobre a dificuldade de conciliar visões 
de mundo e crenças que regem os juízos de valor dos profissionais 
com os preceitos defendidos pelo Código de Ética. 

Revisão da literatura 
Para se analisar sobre o Serviço Social e novos padrões que 

atuam como base para a prática profissional do Assistente Social, 
faz-se necessário refletir acerca da sua trajetória desde a gênese da 
profissão até a atualidade, objetivando melhor entender os avanços 
e contradições, como também os entraves com que se deparam os 
Assistentes Sociais para adotar o Código de Ética vigente.

No Brasil, o Serviço Social teve origem na década de 1930, refe-
renciado, basicamente, pelo Serviço Social europeu, fato que, como 
já sugerido, implicou uma forte influência da doutrina social da Igre-
ja católica. Assim, em 1936, foi criada a Escola de Serviço Social, na 
cidade de São Paulo, que contou com a influência de profissionais 
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de Serviço Social, formados fora do país. A criação dessa escola, 
junto com a escola de Serviço Social do Rio de Janeiro, foi respon-
sável pela formação de vários profissionais que impulsionaram o 
surgimento de escolas de Serviço Social em diversos locais do Brasil. 
A ideia de ser uma profissão a “serviço dos pobres” chegou ao Brasil 
de forma forte e foi aceita pelas classes dominantes, reflexo das 
primeiras candidatas que eram filhas dessas elites. O Serviço Social 
se apresentava com características familiares e paternalistas, suas 
funções consistiam na seleção dos clientes para obtenção de be-
nefícios: medicamento e acesso a obras sociais. Era necessário um 
conjunto de medidas e esforços para suprir as necessidades des-
ses clientes, dando-lhes assim melhores condições de vida (VIEIRA, 
1985). 

A profissionalização do Serviço Social está internamente rela-
cionada à conjuntura vivenciada pelo processo social. Nesse sen-
tido, depara-se com a forte influência da Igreja Católica como for-
madora ideológica e doutrinária nos centros de formação superior. 
São destaques a Encíclica “Rerum Novarum”, no final do século XIX, 
que consiste na divisão proposta entre o socialismo e a Igreja, per-
mitindo formas de exploração da força de trabalho assalariado e, 
consequentemente, a acumulação do capital. O confronto com o 
socialismo acontecia através da defesa da propriedade privada, pois 
de acordo com a encíclica, a propriedade era um processo natu-
ral gerado pela posição divina, concedida por Deus, o homem era 
dono da terra e podia fazer uso da mesma, isto é, o acúmulo desta 
enquanto propriedade particular devia ser defendida pela Igreja e 
pelo Estado. De acordo com a Igreja, era necessária outra estrutura 
organizacional, sendo esta sustentada por uma espécie de “coloca-
ção da reforma social” (VIEIRA, 1985). 

Resumidamente, percebe-se que o Serviço Social não possuía 
noções críticas e sim características centralizadas na política do as-
sistencialismo, preocupando-se com o ajustamento dos indivíduos 
às questões decorrentes de sua situação social. A citada concepção 
crítica ainda estava por vir. Pode-se dizer que nos anos de 1949 a 
1967, entre o I Congresso Brasileiro de Serviço Social e o Seminário 
de Araxá, encontra-se um período de mudanças, que aconteceram 
velozmente, no que diz respeito à prática empírica e à atuação cien-
tifica. Mudanças essas que, configura-se em sucessivas idas e vin-
das de eventos que pontuam o caráter dialético do Serviço Social 
no Brasil. E voltando-se sobre si mesmo defronta-se com um amplo 
leque temático, essencial para compreensão de particularidades 
sócio histórica, ético-política, e teórico-metodológica que marca-
ram a gênese da profissão. 

Durante o período da ditadura militar (1964-1985), a profis-
são passou por uma fase de grandes questionamentos acerca do 
modo de fazer e de pensar a intervenção, um período marcado pela 
“Reconceituação do Serviço Social”, um movimento que buscava a 
renovação da profissão, visando romper com sua forma tradicional. 

Demandando, portanto, novas alternativas de prática, a déca-
da de 1960, precisamente o ano de 1965, deu início à deflagração 
do Movimento de Reconceituação. Assim, Martinelli (1989), argu-
menta que durante a crise interna da profissão, aguçada pela con-
juntura brasileira, a categoria ainda não havia conseguido transpor 
a fase do primitivismo em termos de consciência política e crítica. 
A renovação do debate ético profissional e o processo de erosão 
das bases que legitimaram o Serviço Social tradicional ainda têm no 
Código de 1965, representação hegemônica. 

Para obter condições de um claro discernimento dos automa-
tismos das mudanças ocorridas no Serviço Social, é necessário ter 
conhecimento não apenas do presente imediato, mas também da 
longa história da qual emergiu, chegar ao limiar de uma nova ma-
neira de aspectos, às vezes indeterminados, do contexto que está 
inserido o Assistente Social; história essa, que não deve ser lida de 
forma linear. 

Como tal, o Assistente Social deve:
Obedecer aos preceitos da Lei e da Ética [...] Respeitar a política 

administrativa da instituição empregadora [...] Zelar pela família [...] 
encorajando medidas que favoreçam sua estabilidade e integridade 
[...] Participar de programas nacionais e internacionais destinados à 
elevação das condições de vida e correção dos desníveis sociais [...] 
Agir, quando perito, com isenção de ânimo e imparcialidade (CFAS, 
apud, BARROCO, 2006, p. 129). 

A palavra ética não tem o mesmo sentido para todos. Inúmeras 
são as contradições em torno das definições e seu entendimento 
entre antigos e modernos. A ética profissional acolhe determina-
ções que antecedem a ocupação abraçada pelos sujeitos. A escolha 
desta ou daquela profissão é influenciada pelos processos vivencia-
dos, reforçados ou mesmo em oposição pelos princípios sociais, re-
ligiosos e culturais sob forte interferência da gama de informações 
apreendidas. 

A percepção de quem quer que argumente que a discussão so-
bre ética e profissão reúne conhecimentos situados tão somente no 
campo das ciências sociais certamente vê-se obrigado a situar a si 
mesmo. Sendo que, alguns dos seus vieses resultam de conceitos 
de valor moral que perpassam por formulações inerentes a classe, 
gênero, nação, geração e ocupação profissional. 

Segundo Oliveira (1998, p. 11), “A ética é teoria, investigação 
ou explicação de um tipo de experiência humana ou forma de com-
portamento dos homens, o da moral, considerado, porém na sua 
totalidade, diversidade e variedade”. Nesse veio de análise, a moral 
refere-se, em linhas gerais, aos padrões, aos valores e às normas 
que regem a conduta dos seres humanos em sociedade. Entenden-
do-a assim, cabe salientar que, além de diversidade e variedade no 
evolver histórico, essa concepção vê, em uma mesma sociedade, a 
possibilidade de coexistência de diferentes morais, tal como se veri-
fica, por exemplo, nas sociedades divididas em classes antagônicas. 

Assim, o primeiro Código de Ética Profissional do Assistente 
Social elaborado pela Associação Brasileira de Assistentes Sociais 
(ABAS) data de 1947, aprovado em 1948. Dizia o Código de Ética do 
Assistente Social em 1947: “moral ou ética pode ser considerada 
como a ciência dos princípios e das normas que se devem seguir 
para fazer o bem e evitar o mal”.

Com a reformulação do Código de Ética, em 1965, e sua apro-
vação pelo CFAS, à prática do Serviço Social passa a ter caráter legal, 
o que provoca uma mudança no perfil do Assistente Social, agora 
regido pelos princípios da harmonia, paz social e equilíbrio visan-
do à paz social. Mesmo havendo posições adversas é influenciado 
tanto pelo neotomismo quanto pelo funcionalismo (BONETTI, 2005 
p. 140). 

Dez anos se passaram até que o Código de 1965 sofresse mo-
dificações. Sua reformulação ocorreu em 1975, com a aprovação 
do novo Código de Ética do Serviço Social, embora permanecesse 
com a mesma orientação filosófica e metodológica: “harmonia”, 
“estabilidade”, “correção dos desníveis sociais” e “neutralidade 
do técnico”, conceitos pertinentes à base filosófica do humanismo 
tradicional.O Código de 1975 reafirma o conservadorismo tradicio-
nal ao fundamentar-se no personalismo e na defesa, dentre outros 
postulados, do bem comum e da justiça social. Aparentemente, o 
Código de 1975 é uma continuidade dos anteriores, reproduz os 
mesmos postulados tradicionais abstratos, reafirma a posição acrí-
tica em face da “ação disciplinadora do Estado”. 

Nesse sentido Bonetti (2005, p.114) registra o Código de 1975 
como “herdeiro e mantenedor, em certa medida, numa linha de 
continuidade, da moral profissional preconizada desde 1947”. E 
continua o dilema que tortura as mentes dos intelectuais: como fa-
zer Serviço Social? 
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O projeto de transformação mais geral vai além das práticas 
profissionais, chega aos sindicatos, aos movimentos sociais e aos 
partidos políticos. É importante colocar a expressão de um projeto 
que conseguiu legitimar-se e se tornar hegemônico. Nesse contexto 
de renovação apontado nos avanços obtidos com o Código de 1986 
deve-se considerar a retomada do debate sobre a ética profissional.

O debate sobre a ética no Serviço Social continua e o Código 
de 1986 representa um marco de ruptura ideopolítica às influências 
tradicionais do Serviço Social desde então: funcionalismo e neoto-
mismo. Rompe com a visão tradicional, adotando-se um referencial 
de base marxista. Uma nova concepção de homem, alargando os 
horizontes éticos do Serviço Social buscando responder aos desa-
fios da sociedade, rompe com o mito da neutralidade profissional 
ao passo que clarifica o compromisso ético-político de construção 
de uma prática articulada com a classe trabalhadora. Nas universi-
dades um novo currículo foi revisado e implantado. 

No entanto, o Código de 1986, enquanto instrumento de fis-
calização, foi considerado ambíguo nos seus artigos. Ao analisar a 
revisão do texto de 1986, Bonetti (2005, p. 144) “esclarece que foi 
mantida a ética como suporte ontológico do Serviço Social. Proces-
sou-se em dois níveis, como reafirmação da liberdade e da justiça 
social, atendendo à exigência democrática e como precisão de nor-
mas do exercício profissional”. 

Desta forma, em seu último código de ética, datado de 1993, o 
serviço social garantiu e buscou ampliar as conquistas profissionais 
impressas no código anterior. Ou seja, a revisão do código profissio-
nal de 1986, que deu origem ao de 1993. As mudanças ocorridas 
na profissão foram embasadas na necessidade de acompanhar as 
transformações econômicas, políticas e sociais da realidade brasi-
leira. Desta forma, o Código de Ética de 1993 é ímpar na adesão e 
identificação da categoria. 

Assim sendo, esse último código de ética representa a direção 
dos compromissos assumidos pelo Serviço social nas últimas déca-
das do seu percurso histórico, o projeto ético-político hegemônico, 
pode-se nele observar claramente uma perspectiva crítica à ordem 
econômica-social estabelecida e a defesa dos direitos dos trabalha-
dores. 

Na análise de Iamamoto (2005, p.113), o Código de 1993 é si-
tuado como um segmento do projeto ético-político, internalizando 
seu conteúdo, face a consolidação desse projeto profissional no ad-
verso contexto social.

É possível afirmar, então, que o código de 1993 firmou impor-
tantes valores e diretrizes para o exercício profissional, que se co-
locam de forma divergente daqueles que, atualmente, vêm sendo 
propagados e efetivados em alinhamento com a ordem econômica 
internacional. Com isso objetiva-se dizer que, na atualidade, a pers-
pectiva hegemonicamente expressa no código de ética profissional 
do Serviço Social, diferentemente do que é marcante na maior par-
te da sua história, coloca-se em contraposição com os interesses e 
valores prevalecentes na ordem do capital. 

Em fim, diante de um contexto histórico marcado por profun-
das transformações, o Serviço Social atualmente se depara com 
constantes desafios que são frutos de um sistema sócio econômi-
co que possui reflexos de um longo processo de regime ditatorial. 
Nesse sentido, é interessante atentar-se que os desafios postos à 
profissão de Serviço Social são todos ligados ao enfrentamento da 
questão social. O Código de Ética de 1993 possui elementos, citados 
anteriormente, que são considerados positivos para as relações en-
tre os sujeitos inseridos na realidade social. 

A ética profissional expressa posicionamento da categoria, seu 
compromisso político, suas escolhas e a forma que se apresenta sua 
identidade profissional. É sabido, no entanto, que a categoria pro-
fissional dos Assistentes Sociais, é formada por diferentes indivídu-
os, em que no momento do vinculo institucional estão em constan-

te processo de formação. Portanto, os conflitos éticos existem no 
seio da categoria, tornando indispensável uma reflexão filosófica e 
política para a consciência critica do exercício Profissional (BARRO-
CO, 2007, p. 68). 

A ética profissional e a aplicabilidade da ética geral no cam-
po dos exercícios profissionais; o sujeito tem que estar convicto de 
princípios e valores inerentes ao ser humano para vivenciá-los no 
seu processo laboral, é um modo particular de objetivação da vida 
ética, em que suas particularidades se inscrevem na relação com-
plexa que legitimam a profissão e a divisão sócio técnica do traba-
lho. 

Pode-se concluir ao realizar o presente estudo que os desafios 
a serem enfrentados pela profissão de Serviço Social estão todos 
ligados à questão social. Nas reflexões aqui postas, convém frisar 
a importância da atuação do profissional do Serviço Social, basea-
do nas perspectivas que estão preconizadas no Código de Ética dos 
Assistentes Sociais de 1993. Vale ressaltar que em meio a todo esse 
processo dialético, o profissional está inserido no contexto social 
e seu pilar central é a ética profissional, o Código de Ética é quem 
norteia os Assistentes Sociais. Com as modificações sofridas, o Có-
digo de Ética de 1993 passa a ter um caráter político, levando em 
consideração princípios como liberdade, cidadania, equidade, justi-
ça social entre outros. 

Diante da realidade vivenciada pelo Serviço Social é mister 
destacar que, o projeto profissional de ruptura começou a ganhar 
fôlego quando rompeu com o conservadorismo. Na superação do 
vínculo com a Igreja o Assistente Social profissionalizou-se, e seu 
arcabouço teórico o elevou à categoria de técnico com qualificação 
para atender a demanda advinda das expressões da questão social. 
As tentativas de reconceituação possuíam como elementos a se-
rem estudados; constatação das exigências do desenvolvimento e 
da minimização do aspecto humano; a tentativa de reconceituar o 
Serviço Social com base na realidade. 

Na contemporaneidade, é imprescindível uma atuação que 
zele pelos princípios éticos morais, defendendo a sociedade das 
diversas arbitrariedades, como também, difundindo o apreço aos 
princípios expostos na Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
a exemplo da liberdade e equidade; os quais se apresentam con-
sonantes com os princípios do Código adotado pela categoria dos 
Assistentes Sociais. 

Em fim, percebe-se a tentativa dos profissionais para elaborar 
um discurso renovado, em consonância com os preceitos defendi-
dos pelo Código de Ética. Contudo, os valores e modelos tradicio-
nais permanecem, o que demonstra o quanto é importante que a 
grade curricular do Curso trabalhe questões de forma a não só insti-
gar uma reflexão crítica, mas fundamentar teoricamente os futuros 
Assistentes Sociais para o exercício de uma prática profissional des-
tituída de preconceitos que, de fato, contribua para a igualdade de 
direitos e justiça social.

ASSISTÊNCIA E CIDADANIA

A Assistência Social, antes de constituir-se como direito funda-
mental social e como política pública brasileira, era concebida como 
uma proteção social cujas ações eram ditadas por valores subjeti-
vos de moralidade, religiosidade e caridade. Em termos práticos, no 
Brasil, na sua origem, a assistência à sociedade existia apenas por 
meio de uma rede de proteção calcada em voluntarismo e ações de 
tutela da população empobrecida3.

3 AMORIM, Ana Carolina Soares Cruz de. A assistência social como direito funda-
mental social: breve estudo sobre o benefício de prestação continuada. Univer-
sidade de Brasília - Faculdade de Direito - Curso de Graduação em Direito, 2017.
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A assistência não era considerada direto do cidadão e tampou-
co dever do estado. Sua ação era ditada por valores e interesses que 
se confundiam com dever moral, vocação religiosa, sentimento de 
comiseração, ou, então, com práticas eleitoreiras, clientelistas e po-
pulistas, e, portanto, nessa perspectiva, não estava baseada numa 
visão de cidadania.

Essa concepção, que alocava a responsabilidade pelo atendi-
mento a situações de vulnerabilidade no âmbito privado, longe da 
esfera política e normativa do Estado, demonstra que a assistência, 
em sua origem, esteve desacoplada de uma perspectiva universalis-
ta de direitos. A ações estabelecidas em seu âmbito eram frequen-
temente caracterizadas pelo ímpeto filantrópico ou por benesses 
políticas, e seu público identificado com o segmento da população 
vulnerável em função da renda, idade ou deficiência.

Em seus primórdios, o conceito de assistência social era ines-
pecífico quanto a seu conteúdo e estava distante de constituir em 
um dever de proteção do Estado. O cerne da concepção pré-cons-
titucional de assistência social é a atuação privada e pode ser resu-
mida na ideia de um indivíduo altruísta que pratica o bem e ajuda 
o próximo.

Essa concepção é muito presente até 1930, em que o estado 
não tinha qualquer atuação direta nessa área. O estabelecimento 
de um modelo estatal brasileiro de proteção social está inserido 
em um contexto amplo de recepção pelo estado de demandas de 
cunho social.

A mudança que viria a ocorrer teve por força motriz a finalida-
de de propiciar a superação de situações de necessidade geradas 
por fatores de contingência ou risco, por meio de um esforço coleti-
vo a partir da compreensão de a responsabilidade e o custo dessas 
situações deveriam ser compartilhados pelos cidadãos e para tanto 
deveriam contar com respaldo em normas que estabelecessem a 
disciplina jurídica deste modelo.

Num primeiro esforço nesse sentido, a Constituição Brasileira 
de 1824 estabeleceu, sem qualquer aplicação prática, uma tímida 
previsão de assistência a população carente, por meio da instituição 
dos denominados “socorros públicos”. Não há, entretanto, no texto 
constitucional da época, qualquer menção concreta ao conteúdo 
desses socorros ou à sua operacionalização.

É na década de 1930 que se tem o marco inicial de um sistema 
de proteção social, quando que o estado passa a atuar de forma 
significativa em áreas como educação, saúde, previdência. No âm-
bito desta última, começam a ser elaboradas as primeiras medidas 
de proteção social, principalmente sob a forma de legislações tra-
balhistas. 

Para além dos primórdios da previdência social, passando por 
marcos como a Constituição de 1934 e pela criação do Conselho 
Nacional de Serviço Social (CNSS), o Estado Brasileiro começa a de-
senvolver ações protetivas de caráter não-contributivo, e a atuar de 
forma subsidiária à atividade filantrópica da sociedade.

Nesse contexto, a assistência ainda esteve situada no campo 
do dever moral, sendo premente a atuação do setor privado, por 
meio em especial das instituições religiosas, mas também na figu-
ra das associações, Santas Casas de Misericórdia, e outras entida-
des filantrópicas das mais diversas naturezas. O que se observa é a 
permanência do caráter de assistencialismo e filantropia das ações 
desenvolvidas, bem como a atuação indireta do Estado, principal-
mente sob a forma de subvenções e incentivos a estas instituições.

A atuação direta do Estado no campo da assistência social so-
mente toma corpo a partir da década de 1940, com a criação da 
Fundação da Legião Brasileira de Assistência – LBA, cujo o objetivo 
inicial era de atender às famílias dos Pracinhas da 2ª Guerra Mun-
dial, e que posteriormente, foi transformada em uma sociedade ci-

vil sem fins lucrativos, à qual foram incorporadas as ideias de aten-
dimento materno-infantil e aos idosos e, finalmente, da atuação 
pública em prol da população em situações de vulnerabilidade e 
risco social, de maneira ampla.

Essa participação do Estado ainda esteve impregnada pela 
característica de benemerência e de ação social, e não de direito 
fundamental, e notadamente de um caráter emergencial ou cir-
cunstancial, sem que houvesse, a partir da mudança das institui-
ções, de fato uma dissociação da estrutura anterior e com presença 
marcante do voluntariado. A evolução na legislação nesse período, 
portanto, não representou uma mudança significativa no caráter da 
prestação estatal.

Este cenário perdurou até meados da década de 1980 sem que 
houvessem avanços significativos no período ditatorial, mesmo 
com a criação, em 1977, de um Ministério da Previdência e Assis-
tência Social. O cenário político da época não foi solo fértil para o 
desenvolvimento dos direitos fundamentais sociais.

Assim, mesmo com a presença estatal no campo assistência so-
cial, ainda não era possível falar em dever de proteção do estado, 
nem de direitos assistenciais e ainda menos de serviços e benefícios 
socioassistenciais exigíveis e judicializáveis por parte dos cidadãos 
brasileiros.

A partir dessa breve perspectiva histórica, o que se pode obser-
var na trajetória da Assistência Social no Brasil é a presença de duas 
características marcantes: de um lado o caráter de ação social bene-
ficente, de ajuda aos pobres e desvalidos, a cargo da solidariedade 
religiosa ou da moral da sociedade e de outro a associação dessas 
ações a uma prática paternalista e clientelista por parte do Estado.

É a Constituição Federal de 1988, denominada Constituição 
Cidadã pela sua amplitude na questão dos quesitos democracia e 
direitos fundamentais que estabelece, pela primeira vez em nível 
constitucional, que a assistência social é um direito fundamental so-
cial universal, regulamentado de forma autônoma e distinto daque-
les direitos garantidos no contexto da previdência social, dedican-
do-lhe inclusive uma seção específica no título designado à “Ordem 
Social” (CF/88, arts. 203 e 204).

A promulgação da CF/88 representou, portanto, um marco 
para fins de consolidação deste direito. Tem-se estabelecido a par-
tir deste momento o denominado “tripé da seguridade social”, que 
compreende um conjunto de ações de iniciativa dos poderes pú-
blicos e da própria sociedade com o objetivo de assegurar as três 
categorias de direitos epigrafadas.

O sistema de seguridade social definido pela CF/88 estabeleceu 
a saúde como um direito de todos, independentemente de condi-
ção, a previdência como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, 
garantida mediante prévia contribuição, e a assistência social como 
provisão a quem dela necessitar.

O direito à assistência social, conforme previsão constitucio-
nal, funda-se sobre o princípio da universalidade de cobertura, de 
natureza incondicional, gratuita e que não prevê contrapartidas, 
constituindo-se um verdadeiro direito de crédito do cidadão e de-
ver de prestação por parte do Estado, como parte integrante de um 
conjunto maior de ações que visam concretizar os objetivos e fun-
damentos do Estado Democrático de Direito.

Para garantir a efetivação desse direito, o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT determinou o prazo de seis me-
ses para a edição de norma regulamentadora da organização da 
seguridade social, e ao Congresso Nacional, o prazo de três meses 
para apreciação do projeto. As Leis Orgânicas da Saúde e da Pre-
vidência Social (Lei nº 8.080 e Lei nº 8212) e foram aprovadas em 
1990 e 1991, respectivamente.
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No caso da Assistência Social, a primeira proposta de regula-
mentação, elaborada em colaboração com a Universidade de Brasí-
lia (UnB) e encaminhada ao Congresso Nacional em 1991, foi vetada 
integralmente pelo então presidente Fernando Collor de Mello, por 
considerar que não estava em consonância com o princípio de uma 
gestão prudente em virtude do compromisso posto de complemen-
tação pecuniária da renda, em referência ao Benefício de Prestação 
Continuada.

A proposta legislativa que viria a se tornar a Lei Orgânica da As-
sistência Social – LOAS (Lei 8.742/1993) só entrou em vigor cerca de 
cinco anos após a promulgação da CF/88, e mais uma vez, o princi-
pal ponto de dissenso nos debates que permearam sua negociação 
foram os critérios estabelecidos para concessão do BPC.

A Lei Orgânica da Assistência Social lançou as bases para a pos-
terior instituição do Sistema Único de Assistência Social e a da Polí-
tica Nacional de Assistência Social, instrumentos fundamentes para 
esse sistema de direitos, que iniciaram uma nova forma de gestão 
da política pública destinada a concretizá-lo, com princípios e dire-
trizes para funcionamento e coesão sistêmica. Posteriormente, as 
LOAS foi reforçada e modificada pela Lei nº 12.435/2011, que veio 
fornecer mais clareza e elementos mínimos necessários para a evo-
lução deste ordenamento jurídico.

Entretanto, a despeito do salto qualitativo e da profunda trans-
formação no regime de proteção social, obtidos a partir da positi-
vação constitucional da assistência social, tem-se um direito fun-
damental social que enfrentou (e ainda enfrenta) diversos desafios 
para se consolidar, muitos dos quais partem especificamente da 
própria legislação brasileira, que instituiu, por meio de critérios de 
acesso e testes de meios, óbices à consolidação deste direito de 
maneira plena.

É premente a observação de que a existência da previsão cons-
titucional e da legislação que se seguiu, são elementos necessários, 
porém não suficientes e por vezes conflitantes quando se trata da 
concretização do direito fundamental à assistência social.

FAMÍLIA E SOCIEDADE

O Serviço Social tem na questão social a base de sua funda-
ção como especialização do trabalho. Questão social apreendida 
como o conjunto das expressões das desigualdades da sociedade 
capitalista madura, que tem uma raiz comum: a produção social é 
cada vez mais coletiva, o trabalho torna-se mais amplamente social, 
enquanto a apropriação dos seus frutos mantém-se privada, mono-
polizada por uma parte da sociedade. A globalização da produção e 
dos mercados não deixa dúvidas sobre esse aspecto: hoje é possível 
ter acesso a produtos de várias partes do mundo, cujos componen-
tes são fabricados em países distintos, o que patenteia ser a produ-
ção fruto de um trabalho cada vez mais coletivo, contrastando com 
a desigual distribuição da riqueza entre grupos e classes sociais nos 
vários países, o que sofre a decisiva interferência da ação do Estado 
e dos governos.

Essa contradição fundamental da sociedade capitalistaentre o 
trabalho coletivo e a apropriação privada da atividade, das condi-
ções e frutos do trabalho - está na origem do fato de que o desen-
volvimento nesta sociedade redunda, de um lado, em uma enorme 
possibilidade de o homem ter acesso à natureza, à cultura, à ciên-
cia, enfim, desenvolver as forças produtivas do trabalho social; po-
rém, de outro lado e na sua contraface, faz crescer a distância entre 
a concentração/acumulação de capital e a produção crescente da 
miséria, da pauperização que atinge a maioria da população nos 
vários países, inclusive naqueles considerados “primeiro mundo”.

Os assistentes sociais trabalham com a questão social nas suas 
mais variadas expressões quotidianas, tais como os indivíduos as 
experimentam no trabalho, na família, na área habitacional, na saú-
de, na assistência social pública etc. Questão social que, sendo de-
sigualdade é também rebeldia, por envolver sujeitos que vivenciam 
as desigualdades e a ela resistem e se opõem. É nesta tensão entre 
produção da desigualdade e produção da rebeldia e da resistência, 
que trabalham os assistentes sociais, situados nesse terreno movi-
dos por interesses sociais distintos, aos quais não é possível abstrair 
ou deles fugir porque tecem a vida em sociedade. Exatamente por 
isso, decifrar as novas mediações por meio das quais se expressa a 
questão social, hoje, é de fundamental importância para o Serviço 
Social em uma dupla perspectiva: para que se possa tanto apre-
ender as várias expressões que assumem, na atualidade, as desi-
gualdades sociais - sua produção e reprodução ampliada - quanto 
projetar e forjar formas de resistência e de defesa da vida. Formas 
de resistência já presentes, por vezes de forma parcialmente ocul-
tas, no cotidiano dos segmentos majoritários da população que de-
pendem do trabalho para a sua sobrevivência. Assim, apreender a 
questão social é também captar as múltiplas formas de pressão so-
cial, de invenção e de reinvenção da vida construí das no cotidiano, 
pois é no presente que estão sendo recriadas formas novas de viver, 
que apontam um futuro que está sendo germinado.

Dar conta dessa dinâmica supra referida, parece ser um dos 
grandes desafios do presente, pois permite dar transparência a va-
lores atinentes ao gênero humano, que se tornam cada vez mais 
opacos no universo da mercantilização universal e do culto do in-
dividualismo. Enfim, decifrar as múltiplas expressões da questão 
social, sua gênese e as novas características que assume na con-
temporaneidade, atribuindo transparência às iniciativas voltadas à 
sua reversão e/ou enfrentamento imediato. Outro aspecto a tratar, 
é o cenário em que se insere o Serviço Social hoje: as novas bases 
de produção da questão social, cujas múltiplas expressões são o ob-
jeto do trabalho cotidiano do assistente social. A profissionalização 
e o desenvolvimento do Serviço Social são fruto do padrão de de-
senvolvimento do pós-guerra, sob a hegemonia norte-americana, 
tencionado pela guerra fria, ante as ameaças comunistas. Esse pa-
drão de desenvolvimento demarca um largo ciclo expansionista da 
economia internacional, sob a liderança do setor industrial.

É necessário, hoje, repensar a questão social, porque as bases 
de sua produção sofrem, na atualidade, uma profunda transforma-
ção com as inflexões verificadas no padrão de acumulação. Os “30 
anos gloriosos” - do pós-guerra até meados dos anos 1970 - mar-
caram uma ampla expansão da economia capitalista, sob a lideran-
ça do capital industrial, apoiada em uma organização da produção 
de bases tayloristas e fordistas, como estratégias de organização e 
gestão do processo de trabalho. Redundaram em ganhos de pro-
dutividade e um certo reconhecimento do poder sindical da classe 
operária. A estratégia taylorista/fordista de organização do pro-
cesso produtivo implicava a produção em série e em massa para o 
consumo massivo, uma rígida divisão de tarefas entre executores e 
planejadores, o trabalho parcelar fragmentado e a constituição da 
figura do “operário massa”. Essa base de organização do processo 
de trabalho, que teve a sua origem com Henry Ford na indústria 
automobilística, demarca o padrão industrial do pós-guerra, com-
plementado com políticas anticíclicas levadas a efeito pelo Estado, 
impulsionadoras do crescimento econômico. O Estado buscava 
canalizar o fundo público, tanto para o financiamento do capital, 
quanto para a reprodução da força de trabalho, movido pela lógica 
de que, para impulsionar a produção, há que ampliar mercados e 
preservar um certo poder aquisitivo da população, capaz de viabi-
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lizar o consumo de mercadorias e dinamização da economia. Ora, 
para atingir tais metas, é necessário uma política voltada para im-
pulsionar a expansão do emprego - daí a meta keynesiana do “ple-
no emprego” - e manter um certo padrão salarial, negociando com 
as diversas categorias de trabalhadores, por intermédio de sua re-
presentação sindical. Coube ao Estado viabilizar salários indiretos 
por meio das políticas sociais públicas, operando uma rede de ser-
viços sociais, que permitisse liberar parte da renda monetária da 
população para o consumo de massa e consequente dinamização 
da produção econômica. Esse acordo entre Estado, empresariado e 
sindicatos envolveu uma ampliação das funções do Estado no cam-
po das políticas públicas, que passaram a dispor de ampla abran-
gência, permitindo que fosse liberada parcela da renda familiar 
para o consumo. A tais medidas, aliou-se uma rigorosa administra-
ção dos gastos governamentais. Assim, a implantação de uma rede 
pública de serviços sociais é parte da chamada regulação keynesia-
na da economia, uma das estratégias de reversão das crises cíclicas 
do capitalismo no pós-guerra.

Esse padrão de desenvolvimento possibilitou o avanço de cer-
tas conquistas no campo do bem-estar social, especialmente nos 
países de primeiro mundo, por meio do conhecido Welfare State. 
O Brasil, não tendo experimentado um Estado de Bem-Estar, Social 
na sua completude, viveu o que Oliveira já denominou de Estado do 
Mal-Estar Social. 

O desenvolvimento profissional do Serviço Social e a expansão 
de seu mercado de trabalho ocorrem nos marcos do padrão taylo-
ristalfordista e da regulação keynesiana da economia; A crise des-
se padrão de acumulação eclode em meados da década de 1970, 
quando a economia mundial apresenta claros sinais de estagnação, 
com altos índices inflacionários e com uma mudança na distribui-
ção do poder no cenário mundial. O Japão e a Alemanha tornam-se 
países fortes e competitivos, fazendo com que os Estados Unidos 
deixem de ser a única força econômica no ocidente. Ao mesmo 
tempo, na década de 1980, com o desmonte do Leste Europeu, há 
um redimensionamento das relações de poder no mundo. Estabe-
lece-se intensa concorrência por novos mercados, acirrando a com-
petitividade intercapitalista, que passa a exigir mudanças no padrão 
de produção. A indústria, os serviços bancários, a maior parte das 
atividades econômicas de ponta vêm alterando suas formas de or-
ganizar a produção (no sentido lato) o que alguns qualificam de acu-
mulação flexível, ou do modelo japonês ou toyotismo enfeixadas no 
mote da flexibilização. Busca-se uma flexibilidade no processo de 
trabalho, em contrapartida à rigidez da linha de produção, da pro-
dução em massa e em série; uma flexibilidade do mercado de tra-
balho, que vem acompanhada da desregulamentação dos direitos 
do trabalho, de estratégias de informalização da contratação dos 
trabalhadores; uma flexibilidade dos produtos, pois as firmas hoje 
não produzem necessariamente em série, mas buscam atender as 
particularidades das demandas dos mercados consumidores e uma 
flexibilidade dos padrões de consumo. Esse processo, impulsionado 
pela tecnologia de base microeletrônica, pela informática e pela ro-
bótica, passa a requerer novas formas de estruturação dos serviços 
financeiros, inovações comerciais, o que vem gerando e aprofun-
dando uma enorme desigualdade do desenvolvimento entre as re-
giões, setores etc., além de modificar substancialmente as noções 
de espaço e tempo.

A competitividade intercapitalista impõe a exigência de quali-
dade dos produtos para garantir a rentabilidade da produção, em 
um contexto de globalização da produção e dos mercados. As em-
presas tornam-se empresas enxutas: cria-se uma “empresa mãe 
(holding), que reúne em torno de si pequenas e médias empresas 
que fornecem produtos e serviços, estabelecendo-se a chamada 
terceirização. E as terceiras tendem, cada vez mais, precarizar as 

relações de trabalho, reduzir ou eliminar direito_ sociais, rebaixar 
salários, estabelecer contratos temporários, o que afeta profunda-
mente as bases de defesa do trabalho conquistadas no pós-guerra. 
Ao mesmo tempo, é estimulada dentro das empresas a preocupa-
ção com a qualidade do produto tendo em vista a competitividade, 
por meio de novas formas de gestão da força de trabalho, novas 
políticas gerenciais e administrativas. Fala-se cada vez mais em qua-
lidade total, que é apresentada como “qualidade das condições de 
trabalho e qualidade de vida”, mas visa, de fato, a rentabilidade do 
capital investido, voltada para o trabalhador produzir mais com me-
nor custo, para gerar maior lucratividade. Esse discurso da qualida-
de vem junto com o fenômeno da terceirização, com o enxugamen-
to do pessoal das empresas, afetando radicalmente as condições de 
vida e de trabalho do conjunto dos trabalhadores.

As tendências do mercado de trabalho, apontadas por inúme-
ros estudiosos, indicam uma classe trabalhadora polarizada, com 
uma pequena parcela com emprego estável, dotada de força de tra-
balho altamente qualificada e com acesso a direitos trabalhistas e 
sociais e uma larga parcela da população com trabalhos precários, 
temporários, subcontratados etc.

Surge, neste contexto, o trabalhador polivalente, aquele que 
é chamado a exercer várias funções, no mesmo tempo de trabalho 
e com o mesmo salário, como consequência do enxugamento do 
quadro de pessoal das empresas. O trabalhador deixa de ser um 
trabalhador “especializado” - e também o assistente social sendo 
solicitado a exercer múltiplas tarefas, até então não necessariamen-
te envolvidas em suas tradicionais atribuições.

Esse processo de “modernização da produção” vem redundan-
do, contraditoriamente, na recriação de formas de trabalho antigas, 
como o trabalho a domicílio, o trabalho familiar, o não reconheci-
mento de direitos sociais e trabalhistas e, fundamentalmente, um 
maior índice de desemprego estrutural. Trabalhar com mais efici-
ência, com moderna tecnologia e alta qualificação da força de tra-
balho nos setores de ponta da economia, implica uma redução da 
demanda de trabalhadores e expulsão de mão-de-obra.

Vive-se hoje uma terceira revolução industrial acompanhada d 
profundas transformações mundiais. Assim como em etapas ante-
riores do desenvolvimento industrial, radicais mudanças tecnológi-
cas envolveram uma ampla expulsão da população trabalhadora de 
seus postos de trabalho. Atualmente, segmentos cada vez maiores 
da população tornam-se sobrantes, desnecessários. Essa é a raiz de 
uma nova pobreza de amplos segmentos da população, cuja força 
de trabalho não tem preço, porque não têm mais lugar no mercado 
de trabalho. Fenômeno que se observa hoje, inclusive, nos países 
considerados desenvolvidos, cujos índices de desemprego estrutu-
ral eram comparativamente baixos. São estoques de força de traba-
lho “descartáveis” para o mercado de trabalho, colocando em risco 
para esses segmentos a possibilidade de defesa e reprodução da 
própria vida. Existe “gente demais” para as necessidades da acu-
mulação capitalista; ao mesmo tempo em que, nas regiões mais 
pobres, a população tem reduzida sua esperança de vida ao nascer, 
mantêm-se elevados índices de mortalidade infantil, e contingentes 
populacionais são dizimados nas guerras.

No atual quadro recessivo da produção econômica mundial, as 
lutas sindicais encontram-se fragilizadas e a defesa do trabalho é 
dificultada diante do crescimento das taxas de desemprego. Mat-
toso, em seu livro A desordem do trabalho chama a atenção para 
a insegurança do trabalho englobando: a insegurança no mercado 
de trabalho, a insegurança no emprego, a insegurança na renda, 
a insegurança na contratação, a insegurança na representação do 
trabalho, na organização sindical e na defesa do trabalho. Na socie-
dade brasileira esse quadro assume conotações particulares e mais 
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graves, visto que ao desemprego, resultante das novas tecnologias, 
soma-se o persistente desemprego, estrutural, as relações de traba-
lho presididas pela violência, a luta pela terra, o trabalho noturno, 
as relações de trabalho clandestinas, o trabalho escravo, que pas-
sam a adquirir uma certa “máscara de modernidade” nesse país. 
Em outros termos, uma das consequências desta “modernidade” 
tem sido reforçar traços históricos persistentes da nossa formação 
social.

As transformações no mundo do trabalho vêm acompanhadas 
de profundas mudanças na esfera do Estado, consubstanciadas na 
Reforma do Estado, exigida pelas “políticas de ajuste”, tal como 
recomendadas pelo Consenso de Washington. Em função da crise 
fiscal do Estado em um contexto recessivo, são reduzidas as possibi-
lidades de financiamento dos serviços públicos; ao mesmo tempo, 
preceitua-se o “enxugamento” dos gastos governamentais, segun-
do os parâmetros neoliberais. Cabe, entretanto, indagar: o enxuga-
mento do Estado para quem?

O balanço do neoliberalismo, apresentado pelo Prof. Perry An-
derson, parte da constatação que a proposta não é nova, remon-
tando’ o seu surgimento aos anos 1940, formulada por Hayek, em 
seu livro O caminho da servidão. Reage contra a política keynesiana, 
contra a ampliação das funções reguladoras do Estado na vida so-
cial, em defesa do livre jogo do mercado. O projeto neoliberal surge 
como uma reação ao Estado do Bem-Estar Social, contra a social 
democracia. Com a crise dos anos 1970, as ideias neoliberais são as-
sumidas como “a grande saída”, preconizando a desarticulação do 
poder dos sindicatos, como condição de possibilitar o rebaixamento 
salarial, aumentar a competitividade dos trabalhadores e impor a 
política de ajuste monetário. Essas medidas têm por fim atingir o 
poder dos sindicatos, tornar possível a ampliação da taxa “natural” 
de desemprego, implantar uma política de estabilidade monetária 
e uma reforma fiscal que reduza os impostos sobre as altas rendas 
favoreça a elevação das taxas de juros, preservando os rendimentos 
do capital financeiro.

 O renascimento das propostas neoliberais ocorre inicialmente 
nos Estados Unidos, seguido da Inglaterra e do Chile – experiência 
pioneira na América Latina. Tem resultado no desemprego massivo, 
corte dos gastos sociais, acompanhado de uma legislação anti-sindi-
cal e em um amplo programa de privatização dos órgãos do Estado. 
Como sugere Anderson, se o projeto neoliberal surgiu como uma 
terapia para animar o crescimento da economia capitalista, para 
deter a inflação, obter deflação como condição de recuperação dos 
lucros, fez crescer o desemprego e a desigualdade social. Contradi-
toriamente, a referida proposta conseguiu obter uma hegemonia 
ideológica mundial: governos das mais diferentes feições políticas 
a adotaram, inclusive aqueles social-democratas, contra os quais 
insurgiu o neoliberalismo na sua origem. Mas ele não consegue 
atingir os fins econômicos para os quais surgiu, ou seja, alavancar a 
produção e ampliar as taxas de crescimento econômico. Ora, o ca-
pital, em vez de voltar-se para o setor produtivo, é canalizado para 
o setor financeiro, favorecendo um crescimento especulativo da 
economia e não o seu crescimento produtivo. O aprofundamento 
das desigualdades sociais e a ampliação do desemprego atestam 
ser a proposta neoliberal vitoriosa, visto serem estas suas metas, ao 
apostar no mercado como a grande esfera reguladora das relações 
econômicas, cabendo aos indivíduos a responsabilidade de “se vi-
rarem no mercado”.

Atílio Borón, sociólogo argentino, sustenta serem as políticas 
neoliberais presididas por uma dupla articulação. Por um lado, a 
satanização do Estado: o Estado é tido como o diabo, responsável 
por todas as desgraças e infortúnios que afetam a sociedade capi-
talista. Por outro lado, a exaltação e a santificação do mercado e da 
iniciativa privada, vista como a esfera da eficiência, da probidade e 

da austeridade, justificando a política das privatizações. O resultado 
é um Estado cada vez mais submetido aos interesses econômicos 
e políticos dominantes, renunciando a importantes graus de sobe-
rania nacional, em um contexto no qual há ampla prevalência do 
capital financeiro, ou uma “financeirização da economia”, nas pa-
lavras de Mattoso.

As “repercussões da proposta neoliberal no campo das políti-
cas sociais são nítidas, tornando-se cada vez mais focalizadas, mais 
descentralizadas, mais privatizadas”. Presencia-se a desorganização 
e destruição dos serviços sociais públicos, em consequência do “en-
xugamento do Estado” em suas responsabilidades sociais. A pre-
conizada redução do Estado é unidirecional: incide sobre a esfera 
de prestação de serviços sociais públicos que materializam direitos 
sociais dos cidadãos, de interesse da coletividade. Na linguagem go-
vernamental e empresarial trata-se de reduzir o “Custo Brasil”. Na 
contrapartida daquele “enxugamento’ tem-se um alargamento da 
proteção do Estado para os grandes oligopólios. O fundo público é 
cada vez mais desigualmente distribuído, sendo canalizado para a 
sustentação dos grandes capitais, em especial o capital financeiro, 
como nos casos de socorro do Estado à quebra e saneamento de 
bancos. Neste contexto, o fetichismo do dinheiro e da mercadoria 
parece reinar com todas as pompas: ao lado da exaltação do merca-
do, o cidadão é reduzido à condição de consumidor.

 Todo esse processo, que envolve uma canalização do fundo 
público para interesses privados, cai como uma luva na sociedade 
brasileira, como sustenta Chauí: uma sociedade marcada pelo co-
ronelismo, pelos populismos, por formas políticas de apropriação 
da esfera pública em função de interesses particularistas de grupos 
poderosos. Uma sociedade marcada por uma tradição autoritária e 
excludente, condensada no “autoritarismo social”, isto é, uma so-
ciedade hierarquizada em que as relações sociais ora são regidas 
pela cumplicidade - quando as pessoas se identificam como iguais 
- pelo mando e pela obediência - quando as pessoas -se reconhe-
cem como desiguais -, mas não pelo reconhecimento da igualdade 
jurídica dos cidadãos. A cidadania não se construiu historicamente 
no Brasil como nos países Europeus. Aqui prevaleceram as relações 
de favor, de dependência, ou, como sustenta 

Roberto Schwarz, a ideologia do favor - atravessa a formação 
política brasileira, “o favor é a nossa mediação quase universal”. 
Essa formação política, aliada aos “efeitos modernos” do grande 
capital, tem resultado em um encolhimento dos espaços públicos e 
um alargamento dos espaços privados, em que a classe dominante 
faz do Estado o seu instrumento econômico privado por excelência. 
Ou seja, o discurso neoliberal tem a espantosa façanha de atribuir 
título de modernidade ao que há de mais conservador e atrasado 
na sociedade brasileira: fazer do interesse privado a medida de to-
das as coisas, obstruindo a esfera pública, a dimensão ética da vida 
social pela recusa das responsabilidades e obrigações sociais do 
Estado. E isso que se verifica no trabalho cotidiano do Serviço So-
cial. Embora os direitos sociais sejam universais por determinação 
constitucional, as instituições governamentais tendem a pautar-se 
pela lógica do contador: se a universalidade é um preceito cons-
titucional, mas não se tem recursos para atender a todos, então 
que se mude a Constituição. Essa é a lógica contábil, da “entrada” 
e “saída” de dinheiro, do balanço que se erige como exemplar, em 
detrimento da lógica dos direitos, da democracia, da defesa dos in-
teresses coletivos da sociedade, a que as prioridades orçamentárias 
deveriam submeter-se.

A desigualdade que preside o processo de desenvolvimento do 
país tem sido uma de suas particularidades históricas: o moderno 
se constrói por meio do “arcaico”, recriando nossa herança histó-
rica brasileira ao atualizar marcas persistentes e, ao mesmo tem-
po, transformando-as no contexto da globalização. Isso atribui um 
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ritmo histórico particular ao processo de mudanças, uma cadência 
histórica particular, em que tanto o novo quanto o velho se alte-
ram. Essa coexistência de temporalidades históricas desiguais faz 
com que a questão social apresente, hoje, tanto marcas do passado 
quanto do presente, radicalizando-a.

Tais indicações apontam para que a reflexão contemporânea 
80 re o trabalho profissional tome, com urgência, “um banho de re-
alidade brasileira”, munindo-se de dados, informações e indicado-
res que possibilitem identificar as expressões particulares da ques-
tão social, assim como os processos sociais que as reproduzem. Por 
exemplo, pelo trabalho infantil podemos ilustrar como a radicaliza-
ção da exclusão social vem afetando não só os direitos sociais, mas 
o próprio direito à vida.

A Revista Atenção, de dezembro de 1995 e janeiro de 1996, 
traz informações importantes: no Brasil, 3,5 milhões de crianças de 
menos de 14 anos trabalham e 70% delas recebem em torno de 
meio salário mínimo. Segundo dados coletados pela reportagem 
“Nossas crianças, a sucata do progresso. Quem explora a mão-de-o-
bra infantil?”, o trabalho infantil não se verifica apenas na periferia 
atrasada do sistema produtivo. Grandes empresas, como a Ford, a 
Petrobrás, a Bombril, a General Motors, a Cofap, a Cosipa, entre 
outras, estimulam a exploração da mão-de-obra infantil, não dire-
tamente, mas vendendo e comprando insumos e produtos produ-
zidos por crianças. Para a referida reportagem “o trabalho infantil 
não é um fenômeno restrito aos setores tradicionais e não com-
petitivos da economia. Estimulada pela terceirização, a exploração 
da mão-de-obra infantil cresce em todos os países do mundo. A 
OIT calcula hoje que trabalhem 200 milhões de crianças em todo 
o mundo. Segundo o IBGE 7,5 milhões de brasileiros entre 10 a 17 
anos trabalham. Representam 11,6% da força de trabalho do país 
e 3,5 milhões deles têm menos de 14 anos. Trata-se de uma mão-
-de-obra menos organizada, mais dócil e mais barata; em 70% dos 
casos recebem menos que meio salário mínimo”. 

As indústrias de suco de laranja, de calçados, a indústria na-
vieira e as siderúrgicas são áreas onde existe grande incidência de\ 
trabalho infantil. Na cidade de Franca, situada no interior de São 
Paulo e sede da indústria calçadista, o DIEESE, a CUT e a OIT calcula-
ram que, de 73% das crianças que trabalhavam, apenas 2% tinham 
carteira assinada, metade recebia até meio salário mínimo e 12% 
não recebia nada. Entretanto 70% da produção dessas indústrias 
é destinada à exportação, tendo faturado, em 1994, 6,5 bilhões de 
dólares.

Assim, desemprego, flexibilização do trabalho e terceirização 
estão na base da sustentação da exploração do trabalho infantil, 
aliadas às políticas de ajuste, de corte dos gastos sociais, a que se 
somam hoje, inclusive, incentivos do Governo ao trabalho infantil. 
Recentes projetos legislativos estabeleceram incentivos fiscais às 
empresas que contratem crianças trabalhadoras de 12 a 18 anos. 
Essa legislação vem sendo utilizada, por exemplo, pela Arezzo (cal-
çados) e pela Suggar (eletrodomésticos), que contratam adolescen-
tes entre 14 e 17 anos, dispensadas de todos os encargos trabalhis-
tas.

Uma das formas de redução do custo da força de trabalho é 
o contrato da mão-de-obra infantil. Quando 30% da população 
economicamente ativa do mundo está desempregada, cresce o de-
semprego dos adultos e aumenta, contraditoriamente, o emprego 
infantil. Para possibilitar a sobrevivência da família, quando o pai se 
encontra desempregado e a mãe já está no mercado de trabalho, 
uma terceira possibilidade que se apresenta é que as crianças tra-
balhem. Em outros termos, o desemprego dos adultos aumenta o 
trabalho infantil. Os sindicatos franceses lançaram uma palavra de 
ordem, que sintetiza bem essa ideia: “Devolvam o emprego do meu 
pai, eu não quero trabalhar”. 

As crianças trabalhadoras estão impossibilitadas de viverem a 
infância. O direito à infância lhes está sendo subtraído, o que José 
de Sousa Martins já denunciou como a “infância negada”. 

O Instituto Nacional de Estudos Socioeconômicos - INESC-, em 
seu Caderno sobre A criança e o adolescente no Congresso Nacio-
nal, apresenta uma série de iniciativas ao nível parlamentar nes-
te âmbito, registradas a partir de sinopses fornecidas pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, datadas de junho de 1996. 
Consta a existência de quatro Comissões Parlamentares de Inquéri-
to - CPIs, para investigar o extermínio de crianças e adolescentes no 
Brasil, a violência e a prostituição infanto-juvenil, o trabalho escravo 
ou forçado de crianças e adolescentes e adoções ilegais. Há duas 
frentes parlamentares, algumas com mais de setenta deputados - 
a Frente Parlamentar pela criança e outra pelo fim da exploração, 
violência do turismo sexual contra crianças e adolescentes. Existem, 
ainda, inúmeros projetos em tramitação, versando sobre trabalho e 
profissionalização, violência, maus-tratos, exploração sexual e ado-
ção da renda mínima e familiar; comunicação, educação, drogas, 
Conselhos de Direitos, entre outros.

Várias esferas da sociedade estão se mobilizando em torno da 
defesa dos direitos da criança e do adolescente na sociedade brasi-
leira e os assistentes sociais somam-se a outras forças sociais, con-
tribuindo para dar visibilidade pública a essa face da questão social. 
Como categoria, lida com essas múltiplas expressões das relações 
sociais da vida quotidiana, o que permite dispor de um acervo privi-
legiado de dados e informações sobre as várias formas de manifes-
tação das desigualdades e da exclusão sociais e sua vivência pelos 
indivíduos sociais. Essa proximidade empírica e teórico analítica 
com a questão social poderá ser canalizada para o estímulo e apoio 
a pesquisas, assessoria às diferentes esferas de poder - legislativo, 
judiciário e executivo -, denúncias e informações para a mídia, ten-
do em vista a difusão de notícias e denúncias na defesa dos direitos 
constitucionais. Tais “trunfos” podem ser utilizados para transfor-
mar os espaços de trabalho em espaços efetivamente públicos, a 
serviço dos interesses da coletividade.

O momento presente desafia os assistentes sociais a se quali-
ficarem para acompanhar, atualizar e explicar as particularidades 
da questão social nos níveis nacional, regional e municipal, diante 
das estratégias de descentralização das políticas públicas. Os assis-
tentes sociais encontram-se em contato direto e cotidiano com as 
questões da saúde pública, da criança e do adolescente, da terceira 
idade, da violência, da habitação, da educação etc., acompanhando 
as diferentes maneiras como essas questões são experimentadas 
pelos sujeitos.

À época das últimas eleições majoritárias, quando se encon-
travam em confronto vários projetos de governo, indagava-se se 
essa categoria profissional dispunha de um acúmulo de materiais 
e informações sistemáticas sobre a questão social a oferecer ao de-
bate, com proposições relativas às políticas sociais para o trato da 
questão social, visto ser esta uma das especialidades do assistente 
social. Ora, se não se tem domínio da realidade que é objeto do 
trabalho profissional, como é possível construir propostas de ação 
inovadoras? Construí-las, com base em quê?

Não sendo a elaboração de propostas de políticas, de progra-
mas e projetos um ato de mágica, supõe, além de princípios e dire-
trizes políticas claras, um acúmulo de informações sobre a realida-
de social. Neste sentido, os Censos Demográficos e Econômicos e 
levantamentos como os da Pesquisa Nacional de Amostra de Domi-
cílios - PNAD - são recursos fundamentais, entre outros, que devem 
ser melhores e mais utilizados.
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A gravidade da questão social no país foi nitidamente demons-
trada pelo Mapa da fome, produzido pelo IPEA, em 1993, que cons-
tatou a existência de 32 milhões de brasileiros indigentes dos quais 
55% encontram-se no Nordeste.

Araújo, especialista em estudos sobre o Nordeste, também 
apresenta dados sobre a questão social na região, dos quais foram 
extraídos alguns flashes: abrangendo 29% da população brasileira, 
o Nordeste tem 55% dos analfabetos do país, segundo o Institu-
to Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE -, 55% dos indigentes 
brasileiros, segundo o IPEA e 45% das famílias pobres do Brasil, - 
consideradas aquelas que têm rendimentos inferior a meio salário 
mínimo per capita. O Nordeste concentra, ainda, 50% das pessoas 
com consumo calórico muito baixo. Da população ocupada na re-
gião, apenas 15% dos trabalhadores contribuem para a Previdência 
Social, dispondo de carteira de trabalho assinada. Em outros ter-
mos, apenas para 15% da população economicamente ativa nor-
destina chegou a era da “cidadania regulada” *35, aquela fundada 
no contrato de trabalho.

A noção de pobreza já foi representada por vários estereótipos 
sociais, conforme sugere Nascimento. Nos anos 1950, a pobreza foi 
construída em tomo da imagem do Jeca Tatu - preguiçoso, indolen-
te, sem ambição; nos anos 1960, a imagem da pobreza passou a 
ser representada pela figura do malandro, aquele que não trabalha, 
mas vive espertamente, sendo objeto do desprezo e da indiferença. 
Hoje a imagem da pobreza é radicalizada: é o perigoso, o transgres-
sor, o que rouba e não trabalha, sujeito à repressão e à extinção. 
São as “classes perigosas”, e não mais laboriosas, destinatárias da 
repressão. Reforça-se assim a violência institucionalizada, colocan-
do-se em risco o direito à própria vida.

Referência:
IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: 

Trabalho e formação Profissional. 3. ed. - São Paulo, Cortez, 2000.

Acumulação, trabalho e desigualdades sociais

Entre o fim do feudalismo e o começo do capitalismo, houve 
um período denominado de pequena produção mercantil. Ali já ha-
via uma incipiente circulação de dinheiro e de mercadorias, mas a 
mercadoria ainda não havia se convertido na forma geral de todos 
os produtos, portanto, trocáveis por dinheiro. 

No entanto, lê-se: “Mercadoria e dinheiro são, ambos, pre-
missas elementares do capital, mas apenas sob certas condições 
se desenvolvem até chegar à capital”. Com isso, está se afirmando 
que mercadoria e dinheiro não são especificidades do capitalismo. 
Mercados de vários tipos existiram através da História, quando as 
pessoas trocavam ou vendiam o excedente da sua produção. Mas, 
deve-se observar que, nesta sociedade, ambos assumem um con-
teúdo distinto para o trabalhador e para o capitalista. Se pergun-
tarmos ao trabalhador o que acontece com o seu dinheiro, ele vai 
responder imediatamente, numa única palavra: “some, desaparece 
ou evapora-se”. Diferentemente, o dinheiro em poder do capitalista 
se multiplica. O processo que consubstancia essa multiplicação é 
que vai explicar a acumulação. Mas, para isso, vejamos, antes, o 
que é mercadoria. Isso vai nos permitir concluir que a produção e a 
circulação de mercadorias não pressupõem para a sua existência o 
modo capitalista de produção. Para Marx, 

A mercadoria é, antes de tudo, um objeto externo, uma coisa, 
a qual pelas suas propriedades satisfaz necessidades humanas de 
qualquer espécie. A natureza dessas necessidades, se elas se ori-
ginam do estômago ou da fantasia, não altera nada na coisa. Aqui 
também não se trata de como a coisa satisfaz a necessidade huma-
na, se imediatamente, como meio de subsistência, isto é, objeto de 
consumo, ou se indiretamente, como meio de produção.

Adiante, acrescenta: “Quem com seu produto satisfaz sua pró-
pria necessidade cria valor de uso, mas não mercadoria. Para pro-
duzir mercadoria, ele não precisa produzir apenas valor de uso, mas 
valor de uso para outros, valor de uso social”. E complementa: “Para 
tornar-se mercadoria, é preciso que o produto seja transferido a 
quem vai servir como valor de uso por meio da troca”. 

Ora, isso significa dizer que o produto do trabalhador individu-
al, quando destinado a um terceiro, mediante a troca, se constitui 
mercadoria. Mas isso não significa que essa relação de troca consti-
tua uma relação capitalista. Mesmo quando a troca é mediada pelo 
dinheiro, entre dois trabalhadores, ao final, o dinheiro vai ser troca-
do por outra mercadoria, ficando, portanto, na esfera da circulação 
simples. Já a mercadoria que é produzida sob o domínio do capital 
vai constituir um processo mais complexo, que pode ser traduzido 
no ciclo produção-circulação-consumo, que a lógica da acumulação 
impõe seja ininterrupto. Assim, a porção de trabalho não-pago – 
mais-valia – contida na mercadoria vai se transformar em dinheiro 
para, o mais rapidamente possível, voltar ao processo de acumula-
ção de capital. 

Como se pode ver, o processo de produção capitalista não é 
simplesmente produção de mercadorias, mas um processo que 
absorve trabalho não pago. “O processo de produção é a unidade 
imediata entre o processo de trabalho e o processo de valorização, 
do mesmo modo por que seu resultado imediato, a mercadoria, é 
a unidade imediata entre o valor de uso e o de troca”. Ao vender 
a força de trabalho ao capitalista, por um dia, semana, quinzena, 
mês ou ano, tudo o que for produzido pelo trabalhador, no período 
determinado, pertence ao capitalista, embora essa produção seja 
sempre superior ao valor pago pela venda de sua força de trabalho. 
O que o capitalista recebe em troca do salário é o valor de uso dessa 
força de trabalho, é todo o trabalho vivo que ela pode fornecer. “O 
processo de trabalho é um processo entre coisas que o capitalista 
comprou, entre coisas que lhe pertencem”. O trabalhador não para 
de trabalhar quando produz o valor correspondente ao pagamento 
da sua força de trabalho. Se fosse assim, tratava-se de um processo 
simples de formação de valor. Esse processo é prolongado, tornan-
do-se processo de valorização, isto é, processo de extração da mais-
-valia. É um processo que se realiza sob a direção do capitalista com 
o fim de fazer de dinheiro mais dinheiro. Ou melhor, de transformar 
dinheiro em capital.

 
Para isso, não basta ao capital extrair trabalho não-pago do tra-

balhador. Mais-valia estocada não gera capital, mas crise. É preciso 
que a mais-valia se realize no mercado, que seja transformada em 
dinheiro. Do contrário, se as mercadorias não são vendidas, o ciclo 
é interrompido e o objetivo do capital não é atingido. Isso explica, 
inclusive, porque são utilizados tantos artifícios para a venda das 
mercadorias. Quando não são vendidas dentro de um tempo deter-
minado, diminui-se o preço, criam-se sistemas de créditos, parce-
lam-se pagamentos, oferecem-se prêmios para atrair compradores 
etc. Sem contar que, hoje, produção e venda já conseguem andar 
juntas, uma vez que algumas mercadorias são vendidas antes mes-
mo de serem fabricadas. 

Mas, retomando a nossa proposta inicial, faz-se necessário 
trazer ao debate as operações econômicas ocorridas na pequena 
produção mercantil, constitutiva da chamada acumulação primiti-
va, pela qual foi possível a geração de um volume de recursos sufi-
cientes para separar os meios de produção dos produtores e trans-
formá-los em trabalhadores assalariados, sob o domínio do capital. 
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No começo, trocava-se mercadoria por mercadoria (M – M). 
Depois, tornou-se necessário introduzir o dinheiro para facilitar as 
trocas (M – D – M). O uso do dinheiro não mudou o caráter da ope-
ração, uma vez que, nos dois extremos, permanecia a mercadoria. 
Com o passar dos tempos, surgiu a figura do comerciante, que com-
prava as mercadorias para revender no mercado, evidentemente 
por um preço maior que aquele que comprou. Observa-se que a 
operação mudou. Ela não começa nem termina na mercadoria, mas 
sim no dinheiro, que aparece nos dois extremos, sendo o valor do 
último maior que do primeiro (D – M – D). Essa operação é geradora 
do que Marx vai chamar de Capital Comercial, relação pela qual são 
feitas encomendas a uma série de produtores diretos, as quais são, 
depois, reunidas e vendidas. Nesta transação, também podiam ser 
adiantados matéria-prima ou dinheiro. 

Outra categoria econômica daquele momento de transição é 
o Capital Usurário, pelo qual se adiantavam dinheiro, matérias-pri-
mas, instrumentos de trabalho ou ambos aos produtores diretos, 
sob a forma de dinheiro. Esse adiantamento, feito sob juros extor-
sivos, acabava por transformar dinheiro em capital. Contudo, ainda 
não havia capitalismo. A existência de capital comercial e de capital 
usurário consubstanciava tão-somente a transição para o capitalis-
mo. A sociedade só se torna capitalista quando o capital domina a 
produção, ou seja, quando a força de trabalho torna-se mercadoria 
e o assalariamento passa a ser base desta sociedade.

 
Como teria se dado essa separação que transforma os meios 

de subsistência e os meios de produção em capital e os produtores 
diretos em trabalhadores assalariados? 

 
Trata-se de um longo processo que inclui métodos econômicos 

e extraeconômicos, a exemplo da expropriação agrária e dos cerca-
mentos na Inglaterra, que, progressivamente, vai sendo dissemina-
do por todo o mundo, em momentos e de modo diferentes. A partir 
do século XIII e nos XIV e XV, em algum ponto de antigas cidades 
romanas, começaram a aparecer pessoas pobres que esperavam 
poder vender os seus serviços a comerciantes e empresários. Era 
uma população errante, sem raízes, que, para sobreviver, começava 
a alugar seus braços. Entre os mesmos séculos, estendendo-se até o 
século XVIII, a lenta decadência do feudalismo, na Europa ocidental, 
vai provocando a dissolução dos séquitos feudais e muitos antigos 
criados se tornam mendigos. Na sequência, camponeses ingleses 
foram expulsos das terras, tendo em vista o desenvolvimento da 
indústria de lã. A expropriação dos lavradores da base fundiária tem 
como objetivo limpá-la de seres humanos, para que as antigas ter-
ras aráveis fossem transformadas em prados para a criação de car-
neiros. As aldeias iam sendo arrasadas pelo fogo e transformadas 
em grandes pastagens. E, por fim, na Europa central e oriental, na 
Ásia, na América Latina e na África do 

Norte, os antigos artesãos foram destruídos pela indústria mo-
derna, que ia abrindo caminho pelo mundo todo, ao mesmo tempo 
em que ia impondo aos antigos produtores diretos a condição de 
trabalhadores assalariados.

Aproximadamente entre 1780 e 1870, teriam se operado as 
transformações que assinalam o estabelecimento da sociedade ca-
pitalista burguesa, constituindo a era do capitalismo industrial ou 
concorrencial, fase do estabelecimento das formas capitalistas da 
sociedade liberal. Inicialmente, ainda não havia muito capital acu-
mulado, o que explica que as empresas fossem pequenas e admi-
nistradas pelos próprios donos. Esse período é marcado pela Revo-
lução Industrial e, óbvio, pelo advento da máquina.

Aqui, cabe que se explicite a luta do capital para adequar a base 
técnico-material ao seu propósito de expansão e acumulação. Três 
formas de produção de mercadorias traduzem essa trajetória: a co-
operação simples, a manufatura e a grande indústria. “A atividade 
de um número maior de trabalhadores, ao mesmo tempo e no mes-
mo lugar para produzir a mesma espécie de mercadoria, sob o co-
mando do mesmo capitalista, constitui historicamente o ponto de 
partida da produção capitalista”. Na oficina do mestre-artesão, um 
mesmo indivíduo executava diferentes operações, sem que houves-
se separação entre as funções intelectuais e manuais do trabalho.

 
Depois, na manufatura, o caráter coletivo começa a prevalecer 

sobre o individual, mas a diferença é apenas quantitativa. A ma-
nufatura diversifica os instrumentos de trabalho para adaptá-los às 
funções dos trabalhadores parciais, todavia essas mudanças não 
atendem às necessidades de valorização do valor, dado que a habi-
lidade artesanal continua sendo a base da produção. Mesmo assim, 
com uma divisão do trabalho que se constituía apenas na decom-
posição da atividade artesanal, em que o trabalho coletivo era a 
combinação de muitos trabalhadores parciais, já se potencializava 
a produção e a mais-valia. Mas, a base material manufatureira era 
limitada, por um lado, internamente, pela folha de salários, pois só 
podia aumentar a produção se aumentasse proporcionalmente o 
número de trabalhadores, e, por outro, externamente, pela exten-
são do mercado. Essa forma de produção ainda não era suficiente 
para o propósito da acumulação e expansão. Para que o capital se 
impusesse como força social dominante, era preciso inverter os pa-
péis entre os trabalhadores e os meios de produção. Em lugar de os 
trabalhadores usarem os meios de produção, estes é que deveriam 
usar a força de trabalho. Esse processo se desenvolve na manufa-
tura e se completa na grande indústria, “que separa do trabalho a 
ciência como potência autônoma de produção e a força a servir ao 
capital”.

Na grande indústria, esses limites desaparecem, pois o movi-
mento global depende da máquina, que tanto reduz a necessidade 
de trabalho vivo, como pode substituir trabalhadores sem nenhu-
ma interrupção no processo de trabalho. É a máquina que vai de-
terminar de quantos trabalhadores necessita para fazê-la funcionar. 
A partir dessa inversão, a produção deixa de ser subordinada à ha-
bilidade do operário para ser uma aplicação tecnológica da ciên-
cia. Multiplica-se, então, a divisão do trabalho, e os trabalhadores 
passam a ser órgãos qualitativamente diferentes do trabalhador 
coletivo, submetidos a um processo de trabalho que, por razões 
objetivas, independe da sua vontade e da sua habilidade, porque, 
salvo algumas exceções, a máquina impõe, geralmente, o trabalho 
socializado. “O caráter cooperativo do processo de trabalho torna-
-se agora, portanto, uma necessidade técnica ditada pela natureza 
do próprio meio de trabalho”. 

 
Com o advento da máquina, o trabalhador “livre” só existe no 

momento da compra/venda da força de trabalho, na esfera da cir-
culação, quando o capital se confronta com o trabalho individual 
juridicamente livre. No segundo momento, na esfera da produção, 
o trabalho perde o caráter individual juridicamente livre e só pode 
confrontar-se com o seu opositor como trabalho coletivo. Assim, 
a “liberdade” e a “igualdade” do trabalhador só existem no ato da 
venda de sua força de trabalho, tornando-se o trabalhador absolu-
tamente impotente, em termos de escolha, no processo de produ-
ção. Ou seja, “por trás da liberdade/igualdade dos trocadores, mas-
caradas pelas próprias relações mercantis, esconde-se a exploração 
sofrida pelos trabalhadores na esfera da produção”. 
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Dado que a acumulação é central ao debate, deve-se obser-
var que, na gênese do capitalismo, a acumulação primitiva levou 
pelo menos três séculos, para que muitos trabalhadores fossem 
reunidos e comandados por um só capitalista. Como vimos, no ca-
pitalismo concorrencial, a empresa ainda era familiar. Até o início 
do século XIX, a unidade econômica e todo o sistema de produção 
baseavam-se nela; o mercado era local ou, no máximo, nacional, 
características que traduzem um desenvolvimento ainda incipiente 
da acumulação capitalista. Mas, entre a fase concorrencial e a mo-
nopolista, foram necessários apenas cem anos, aproximadamente, 
porque a essa altura já tinha se tornado possível, por um lado, a 
concentração de capital, como resultado do processo acumulativo 
de cada capital e, por outro, a centralização de capital, reunindo e 
transformando muito pequenos capitais em uns poucos grandes.

 
Acompanhar a relação entre o estágio da acumulação de ca-

pital e as formas de exploração do trabalho é imprescindível à 
compreensão da desigualdade. À medida que o capitalismo vai se 
desenvolvendo, muda a empresa, o mercado, o processo de produ-
ção, a gestão do trabalho e, também, os mecanismos mediante os 
quais o Estado cumpre o seu papel de ‘comitê para os negócios da 
burguesia’. Não muda a função do Estado, mas as formas usadas 
por esse também são históricas. São estruturas distintas, mas o fim 
é sempre a acumulação. Observe-se que a aplicação da ciência ao 
processo produtivo vai, num crescendo, determinando a divisão do 
trabalho, com o que a subordinação deste ao capital tende a crescer 
também progressivamente. 

A partir de 1870, o capital entra na sua fase de expansão e 
amadurecimento, a fase dos monopólios. Isso não significa que a 
concorrência é inteiramente cancelada, contudo, livre concorrên-
cia, no sentido preciso de franco liberalismo, só foi permitida à In-
glaterra, por ter sido a primeira a industrializar-se. Na fase monopo-
lista, toma forma a estrutura da indústria moderna e das finanças 
capitalistas. O surgimento das empresas de sociedade anônima, os 
cartéis e outras formas de combinação são expressões da concen-
tração e centralização do capital. O capitalismo monopolista abran-
ge o aumento de organizações monopolistas, a internacionalização 
do capital, a divisão internacional do trabalho, o imperialismo, o 
mercado mundial do capital, as mudanças na estrutura do poder 
estatal. Há uma reorganização da vida social, alterando papéis femi-
ninos e transferindo-se para o mercado quase todas as atividades 
tradicionalmente a cargo da família. Com isso, aumenta a necessi-
dade de instituições, como escolas, hospitais, prisões, manicômios 
e, também, de assistência social. Não é por acaso que o surgimento 
do Serviço Social como profissão coincide com esse momento.

 
Nessa fase, a indústria automobilística faz história, demons-

trando ser estratégica para a acumulação capitalista. Os métodos 
de produção ali inaugurados articulam um modelo de desenvolvi-
mento que vai ser adotado pelo sistema produtivo de quase todo o 
mundo, até os anos 1970, quando este entra em crise, sendo suce-
dido por outro modelo, também oriundo do mesmo ramo da eco-
nomia. Referimo-nos ao Fordismo e ao Toyotismo. 

 
Do fordismo ao toyotismo 
 
Dois principais aspectos do capitalismo monopolista consubs-

tanciam o decisivo desenvolvimento no processo de produção. São 
eles: a revolução técnicocientífica, baseada na utilização sistemáti-
ca da ciência, e a gerência científica. A junção entre a gerência cien-
tífica (Taylorismo) e a revolução técnica (Fordismo) vai se expressar 
no taylorismofordismo. Enfim, monopólios, gerência científica, re-

volução técnicocientífica e todo o movimento para a organização 
da produção em sua base moderna andam juntos. Essas mudanças 
ensejam novos e diferentes processos de trabalho e, também, uma 
nova distribuição ocupacional da população empregada. 

Como já dissemos antes, a indústria automobilística é deter-
minante para o desenvolvimento capitalista. O automóvel é uma 
mercadoria complexa, cuja cadeia de produção envolve, além da 
extração de matérias-primas, diversos setores econômicos, repre-
sentando cerca de 10% do emprego, 10% do produto nacional bruto 
(PNB) e 15% do comércio externo, nos principais países do mundo. 
Essa indústria tornou-se uma questão de Estado: sua instalação é 
motivo de disputa entre governos, dado que cria empregos, permi-
te o desenvolvimento de uma malha industrial, melhora a balança 
comercial e aumenta a arrecadação de impostos. A competição na 
indústria automobilística implica uma guerra entre as principais na-
ções do planeta. Observe-se que o setor está concentrado em cinco 
países: Japão, Estados Unidos, Alemanha, França e Itália. 

No fordismo, como em outros momentos, o Estado desenvolve 
políticas completamente afinadas com as exigências de produtivi-
dade e lucratividade das empresas. O contrato era a expressão jurí-
dica da igualdade capitalista. Mas, não se pode entender o fordismo 
apenas como uma mera ampliação ou operacionalização dos princí-
pios de administração científica de Taylor. Trata-se de uma proposta 
diferenciada de controle do trabalho pelo capital, que transcende 
os limites do espaço fabril, interpondo-se nas questões familiares, 
na sexualidade, na moralidade. 

 
Assim, o fordismo penetrou a sociedade como um novo sistema 

de reprodução da força de trabalho, permitindo, temporariamente, 
para os trabalhadores dos países centrais uma renda satisfatória, 
traduzida no consumo dos produtos em massa. O ideário de que 
a expansão da produtividade capitalista era compatível com as ne-
cessidades individuais e sociais da classe trabalhadora articula um 
novo modo de viver, um novo tipo de trabalhador, ideologicamente 
submisso aos padrões de consumo, às regras familiares e ao Estado. 
Graças a determinadas formas institucionais, o fordismo foi capaz 
de assegurar a estabilidade e a acumulação capitalista, por aproxi-
madamente 25 a 30 anos. Entretanto, no início dos anos 1970, esse 
regime de acumulação entra em crise, tendo como consequência, 
para a classe trabalhadora, o aumento do desemprego.

Coube aos governos Thatcher (Inglaterra) e Reagan (Estados 
Unidos) a implementação de uma política de apoio ao capital indus-
trial e financeiro, consubstanciada no processo da reestruturação 
produtiva do capital. A longa fase de acumulação do período for-
dista, a introdução de novas tecnologias e o apoio dado ao capital 
industrial e financeiro pelos principais Estados capitalistas, sob a 
forma de políticas de liberalização, desregulamentação e privatiza-
ção, prepararam o terreno para a movimentação do capital em âm-
bito internacional. Com isso, a globalização da economia, assumida 
pela quase totalidade dos governos ocidentais, adquire proporções 
gigantescas, sendo apresentada como se estivéssemos “frente a um 
processo em relação ao qual a sociedade mundial contemporânea, 
em seus diversos componentes – os países e, entre esses, as classes 
sociais –, não teria opção a não ser se adaptar”. 

 
O novo sistema de produção ― o toyotismo ― se opõe {“rigi-

dez fordista”, assumindo as características do regime que fora pro-
gressivamente implantado na Toyota ― empresa japonesa de auto-
móvel ― entre 1950 e 1970, na tentativa de encontrar um método 
produtivo adaptado à situação do Japão. O toyotismo ― também 
denominado métodos flexíveis, método kanban ou just-in-time ―, 
em lugar de aprofundar a integração vertical da indústria fordista, 
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que controlava diretamente o processo de produção do automó-
vel, de cima a baixo, desenvolve relações de subcontratação, pelas 
quais a empresa nuclear aproveita-se dos custos salariais mais bai-
xos das subcontratadas. Esse sistema de organização da produção, 
baseado na flexibilidade do trabalho e dos trabalhadores, vai ser 
imposto a todos os países capitalistas, a partir dos anos 1980 e, para 
os mais tardios, nos anos 1990.

A globalização iguala a todos. Argumenta-se que as mudanças 
técnico-organizacionais são imprescindíveis à inserção dos países 
periféricos à economia internacional, ignorando-se as especificida-
des de cada um. Ao igualar todos os países, sugere-se que há viabi-
lidade para todos, que todos podem ser igualmente desenvolvidos, 
o que contraria a lógica do capital. Os países com maior capacidade 
de centralização e concentração exploram as desigualdades nacio-
nais e aproveitam todas as vantagens oferecidas pela reestrutura-
ção produtiva do capital, enquanto os demais se submetem a uma 
hierarquia econômica e política e sofrem os efeitos dessa domina-
ção. 

 
No caso do Brasil, é imperativo considerar o desenvolvimen-

to desigual e combinado do capitalismo brasileiro. A expansão do 
capitalismo no Brasil não reproduz o modelo clássico dos países 
desenvolvidos. Quando o capitalismo europeu já estava na fase 
monopolista, o brasileiro acumulava mediante o trabalho escravo. 
No entanto, a globalização da economia propõe um modo único de 
gestão e organização do trabalho para todo o mundo capitalista, 
como se houvesse um modelo universal que pudesse ser transposto 
mecanicamente a todas as realidades. Igualar realidades tão díspa-
res justifica-se tão-somente na possibilidade de os países centrais 
levarem adiante políticas próprias. Ou seja, preservar a desigualda-
de mediante tais políticas. 

Dado que não é possível, aqui e agora, detalhar os meandros 
das políticas macroeconômicas e como elas se expressam no Brasil, 
vamos nos deter apenas na flexibilização, cujos desdobramentos 
para a classe trabalhadora se revelam principalmente nos processos 
de terceirização, como um dos componentes das mudanças técnico 
organizacionais. Mas, antes, convém, ao menos, apontar alguns dos 
setores atingidos pela reestruturação do capital, como Educação, 
Previdência, Sindicatos e o próprio Estado, submetidos a reformas 
que respondem pelo aumento das desigualdades sociais.

A terceirização é um mecanismo que permite ao capital a bus-
ca incessante pelo menor custo. Graças aos avanços tecnológicos, 
é possível, hoje, fragmentar a produção de uma mercadoria, a tal 
ponto de projetá-la num continente e executá-la em outro. Sob o 
discurso de que o trabalho flexível gera mais oportunidades para a 
classe trabalhadora, capital e Estado criam mecanismos que enfra-
quecem a forma contratual de trabalho com carteira assinada e pro-
teção social, substituindo-a por formas aparentemente autônomas, 
como a cooperativa, o trabalho domiciliar, a prestação de serviços, 
o trabalho parcial, temporário etc., transferindo custos variáveis e 
fixos para o trabalhador e ainda, em muitos casos, usurpando direi-
tos sociais. 

 
Contudo, os nossos governos, ao invés de resistirem às linhas 

de conduta determinadas pelos países centrais, não só as aceitam 
como contribuem para a implantação das políticas, permitindo ao 
capital financeiro e aos grupos multinacionais explorarem os nossos 
recursos econômicos, humanos e naturais. 

Em nome da flexibilidade, funções nucleares já se inscrevem 
nas atividades terceirizadas, seja nas empresas privadas ou nos ser-
viços públicos. Mas, em lugar da pretensa igualdade, que permeia o 
discurso da globalização, acentua-se o caráter excludente do padrão 
de acumulação, sobretudo nos países periféricos, como o Brasil. 

Contudo, desigualdade é inseparável de pobreza e de falta de 
emprego, portanto, inerente ao capitalismo, dado que, nesta socie-
dade, é impensável o pleno emprego. Ora, se a força de trabalho é a 
única mercadoria de que dispõe o trabalhador, ele precisa vendê-la 
no mercado, para com o dinheiro adquirido comprar do capitalista 
as mercadorias de que precisa para a sua sobrevivência.

Mas, historicamente, os meios de produção têm sido revolucio-
nados, no sentido de, cada vez menos, o capital precisar de trabalho 
vivo. À medida que a ciência vai sendo mais intensamente aplicada 
à produção, a mercadoria força de trabalho é, proporcionalmente, 
maior do que as necessidades de valorização do capital, implicando 
o desemprego de milhares de trabalhadores.

Qualquer mercadoria em excesso tem o seu preço rebaixado. 
Não é diferente com a força de trabalho. O fato de existir muita for-
ça de trabalho disponível coloca os trabalhadores numa condição 
defensiva e subordinada em relação ao capital. Este se aproveita da 
condição desfavorável dos trabalhadores para pôr em prática uma 
exploração predatória, pela qual qualquer ocupação, por mais ins-
tável e eventual, é tomada como emprego.

 
Nesse contexto, resta àqueles que não conseguem, nem de 

forma precária, ingressar no mercado de trabalho, recorrer às polí-
ticas sociais. Seria correto demarcar a sua insuficiência. No entanto, 
como disse o economista Chico de Oliveira, em recente entrevis-
ta, referindo-se ao Programa Bolsa Família, como diante de tanta 
desigualdade alguém vai se pôr contra um programa que destina 
alimentação aos mais pobres? Em sã consciência, ninguém pode 
sugerir que a fome pode esperar. Contudo, deve-se ressaltar que 
programas dessa natureza mesmo que reduzam a pobreza, local 
e individualmente, não eliminam a desigualdade. Ao contrário, a 
aceitação dessas medidas é uma forma de consentimento que con-
solida a desigualdade, como se esta fosse, de fato, natural.

Fonte
TAVARES, M. A. Acumulação, trabalho e desigualdades sociais.

SUAS, território, vulnerabilidade social e risco pessoal e social

As categorias território, vulnerabilidade social e risco social 
são fundamentais para compreender os elementos diretamente 
relacionados às competências da assistência social e a organização 
do SUAS. Tais categorias devem ser compreendidas a partir de uma 
abordagem multidimensional que propicia a análise das relações 
entre as necessidades e demandas de proteção social em um de-
terminado território e as possibilidades de respostas da política de 
assistência social, em termos de oferta de serviços, programas e 
benefícios à população.

A vulnerabilidade social materializa-se nas situações que de-
sencadeiam ou podem desencadear processos de exclusão social de 
famílias e indivíduos que vivenciem contexto de pobreza, privação 
(ausência de renda, precário ou nulo acesso a serviços públicos) e/ 
ou fragilização de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento 
social, discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiência, 
dentre outras (PNAS/2004).

O conceito de risco social, por sua vez, relaciona-se com a pro-
babilidade de um evento acontecer no percurso de vida de um indi-
víduo e/ou grupo, podendo, portanto atingir qualquer cidadão (ã). 
Contudo, as situações de vulnerabilidades sociais podem culminar 
em riscos pessoais e sociais, devido às dificuldades de reunir con-
dições para preveni-los ou enfrentá-los, assim, “as sequelas podem 
ser mais ampliadas para uns do que para outros” (SPOSATI, 2001).
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Com base na PNAS (2004), pode-se ressaltar que, no âmbito 
de atuação da Assistência Social, as situações de risco pessoal e so-
cial, por violação de direitos, se expressam na iminência ou ocor-
rência de eventos como: violência intrafamiliar física e psicológica, 
abandono, negligência, abuso e exploração sexual, situação de rua, 
ato infracional, trabalho infantil, afastamento do convívio familiar 
e comunitário, idosos em situação de dependência e pessoas com 
deficiência com agravos decorrente de isolamento social, dentre 
outros. 

É importante ressaltar que o enfrentamento das situações de 
risco pessoal e social, por violação de direitos, não compete unica-
mente à política de assistência social, pelo contrário, sua complexi-
dade exige a articulação e o desenvolvimento de ações complemen-
tares com outras políticas sociais e órgãos de defesa de direitos, 
para proporcionar proteção integral às famílias e aos indivíduos.

Tanto o conceito de vulnerabilidade social quanto o de risco 
pessoal e social, por violação de direitos, devem ser compreendi-
dos em um contexto sóciohistórico, econômico, político e cultural, 
composto por diversidades e desigualdades que têm marcado a so-
ciedade brasileira. É nesse contexto muldimensional que diversos 
fatores interagem, provocando situações de risco pessoal e social, 
por violações de direitos, que incidem sobre a vida de indivíduos, 
famílias e comunidades.

Assim, as vulnerabilidades sociais e riscos sociais e pessoais, 
por violação de direitos se expressam e têm significados variados, 
de acordo com as características de cada território. Estes conceitos 
– território, vulnerabilidades sociais, riscos sociais e pessoais, por 
violação de direitos - são fundamentais na definição dos usuários, 
das competências e ações no âmbito da prevenção e da atenção 
especializada no SUAS.

A compreensão dos territórios onde vivem e convivem as fa-
mílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, risco pessoal 
e social, por violação de direitos, é fundamental, portanto, para o 
planejamento e a organização das ações do SUAS. Considerá-los e 
compreendê-los é trilhar um caminho para construir uma efetiva 
política garantidora de direitos. Para a compreensão do conceito 
de território, considera-se, ainda, o exposto por Milton Santos que 
afirma:

Uma política efetivamente redistributiva, visando a que as pes-
soas não sejam discriminadas em função do lugar onde vivem, não 
pode, pois, prescindir do componente territorial. É a partir dessa 
constatação que se deveria estabelecer como dever legal – e mes-
mo constitucional – uma autêntica instrumentação do território 
que a todos atribua, como direito indiscutível, todas aquelas pres-
tações sociais indispensáveis a uma vida decente [...] constituem 
um dever impostergável da sociedade como um todo e, neste caso, 
do Estado (2007).

Fonte: BRASIL. Secretaria Nacional de Assistência Social Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS. Orien-
tações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS. Brasília, 2011

A incorporação da família como referência na política social 
brasileira reavivou o debate em torno do trabalho com famílias, 
que por muito tempo ficou relegado a segundo plano no âmbito 
do Serviço Social brasileiro. A secundarização desses temas - famí-
lia e trabalho com famílias - tem sido atribuída, por um lado, às 
exigências teóricometodológicas impostas para a consolidação da 
profissão nos marcos da teoria social crítica e, por outro, pela pe-
cha de conservadorismo que marcaram essas temáticas no pós re-
conceituação. Por isso, impõe-se nesse momento o grande desafio 

de demarcar tanto o foco de estudo sobre família que interessa ao 
campo do Serviço Social - enquanto profissão e área de conheci-
mento –, como a construção do debate em torno do trabalho com 
famílias ancorado nas premissas teóricometodológicas da teoria 
social crítica. 

Na tentativa de enfrentar esse desafio e se possível lançar al-
guma luz sobre a temática, este texto se divide em três partes. Na 
primeira realiza-se uma breve contextualização da família como 
objeto de estudo e intervenção do Serviço Social. Na segunda bus-
ca-se demarcar algumas requisições para a orientação do trabalho 
com famílias e finalmente, na terceira apresenta-se a indicação de 
algumas pistas para o desenvolvimento do trabalho com famílias.

 
Breve contextualização:
 
A família é um sujeito privilegiado de intervenção do Serviço 

Social desde os primórdios da profissão. No Brasil ele nasce vincula-
do aos movimentos de ação social numa proposta de dinamização 
da missão política de apostolado social junto as classes subalternas, 
particularmente junto a família operária. Ou seja, o alvo predomi-
nante do exercício profissional é o trabalhador e a sua família, em 
todos os espaços ocupacionais. (IAMAMOTO, 1983)

A partir de então, pode-se observar que o trabalho com famí-
lias ganhou grande impulso e maior qualificação técnica no perío-
do de consolidação da profissão, através da apropriação do marco 
conceitual do Serviço Social americano, particularmente do Méto-
do do Serviço Social de Caso.De acordo com Nicholds (1969), esse 
método tinha como objetivo realizar o ajustamento dos indivíduos 
a seu meio, cooperando com eles a fim de beneficiá-los e também 
a sociedade em geral. Enquanto “método de tratamento” incluía 
a necessidade de diminuir ou resolver o problema trazido pelos 
“clientes” e, se possível, modificar as dificuldades e complicações 
fundamentais. A assistência ao cliente tinha como premissa a busca 
de recursos tanto na personalidade como no ambiente para corrigir 
a situação. 

Essa postulação sobre o estudo social de caso traz implícita a 
idéia que as relações sociais dos indivíduos eram compreendidas 
no plano do imediato e a solução dos problemas sociais como res-
ponsabilidade dos próprios indivíduos, leia-se das próprias famílias. 
Nessa perspectiva o acesso a determinados auxílios materiais e a 
serviços no âmbito das instituições era realizado após uma série 
de avaliações e posteriores exigências de mudanças relativas aos 
modos de vida das famílias. Assim os estudos sociais se vinculavam 
muito mais a julgamentos morais do assistente social, do que so-
bre as próprias condições objetivas de vida das famílias. Tudo isso 
pautado na lógica que o auxílio público só deve acontecer de forma 
temporária, depois de esgotadas as possibilidades da utilização dos 
recursos próprios do ambiente (materiais e imateriais). Tal perspec-
tiva revela a franca orientação positivista/funcionalista presente 
nos processos de abordagem das famílias como foi destacada por 
inúmeros estudos, como os de Yazbek (1993) e Iamamoto (1994). 
Sob essa orientação os assistentes sociais aprimoraram os seus ins-
trumentos e técnicas direcionados para o processo de averiguação 
e controle dos modos de vida das famílias, especialmente através 
de um forte processo de burocratização dos procedimentos e de 
regulamentação para a condução do atendimento às famílias.

Essa perspectiva seguiu hegemônica no Serviço Social, até que 
autores e profissionais passaram a discutir a profissão dentro das 
bases da teoria social de Marx. Esta permitiu tanto o avanço do de-
bate teóricometodológico da profissão quanto à construção de seu 
projeto ético-político. Esse novo paradigma operou, no contexto 
do Serviço Social, duas mudanças fundamentais para instituir uma 
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nova forma de pensar e trabalhar a família. Uma refere-se a nova 
possibilidade de interpretação da demanda. Ou seja, as necessida-
des trazidas por sujeitos singulares não são mais compreendidas 
como problemas individuais/familiares. Ao contrário, tais deman-
das são interpretadas como expressões de necessidades humanas 
não satisfeitas, decorrentes da desigualdade social própria da or-
ganização capitalista. Assim, torna-se possível desvincular-se da 
idéia que a s necessidades expressas nas famílias e pelas famílias 
são “casos de família” e, por conseguinte, as questões que afligem 
as famílias não se circunscrevem no campo da competência ou in-
competência desses sujeitos. A outra mudança decorrente da nova 
perspectiva teórica refere-se ao redimensionamento exigido em re-
lação a ação profissional, tanto no que diz respeito ao seu alcance 
como a sua direcionalidade. Com a possibilidade de postular que 
as soluções dos problemas expressos na família e pela família, só 
se efetivam, de fato, com a transformação das bases de produção 
e reprodução das relações sociais - superação do modo de produ-
ção capitalista - exige-se que a ação profissional seja pensada na 
sua teleologia. Ou seja, como propõe Guerra (2000) uma ação pro-
fissional que se projeta para além de sua eficiência operativa ou 
de sua instrumentalidade e seja comprometida eticamente com a 
transformação social. Nesse movimento e reconhecendo o terreno 
sócio-histórico sobre o qual a profissão se movimenta a categoria 
dos Direitos e da Cidadania passa a mediar o encaminhamento das 
ações profissionais. Os direitos, entendidos como caminhos para a 
concretização da cidadania por meio de políticas sociais orientadas 
para o atendimento das necessidades humanas, e o Estado reco-
nhecido como instância responsável por essa garantia e atenção.

A adoção da matriz da teoria social crítica pelo Serviço propor-
cionou um amplo desenvolvimento para o Serviço Social brasileiro 
Nesse percurso, localizado entre os anos de 1970- 2000, destaca-se 
o reconhecimento do Serviço Social como área de conhecimento, o 
avanço extraordinário no debate de seus fundamentos, o debate te-
órico e a inserção política no campo da política social. Porém nesse 
novo contexto, a família não alcançou o estatuto de objeto de estu-
do privilegiado no âmbito da profissão e isso trouxe consequências 
bastante indesejadas. O fato da família e das formas de intervenção 
com famílias não ser problematizada e trabalhada dentro do novo 
marco teórico afetou profundamente o campo da prática profis-
sional. Afinal, as instituições públicas ou não, continuaram sendo 
o grande campo de trabalho para os assistentes sociais e nelas as 
famílias continuaram como sujeitos privilegiados de intervenção. 
Nesse período de efervescência do debate da teoria social crítica, 
nas palavras de Costa (apud Goulart,1996) a família é vista “como 
um desvio de energias e de conhecimentos que poderiam ser ca-
nalizados para setores dotados de maior capacidade de respostas 
em termos de transformação das relações sociais em seu conjunto”. 

Nesse descompasso passamos a assistir uma “migração” dos 
assistentes sociais para a busca de referências teóricas alheias às 
novas referências teóricometodológicas da profissão. Desde o final 
dos anos de 1970 e ao longo da década de 1980, houve uma gran-
de incorporação da chamada Terapia Familiar de orientação sistê-
mica na prática dos assistentes sociais brasileiros, particularmente 
aqueles vinculados a área da saúde mental.Um levantamento sobre 
as publicações sobre família na revista Serviço Social e Sociedade, 
na década de 1980, permite observar que os artigos ali publicados 
revelam duas grandes tendências. Aqueles que buscam vincular a 
família às condições estruturais da sociedade, colocando a questão 
das políticas sociais, como os artigos de Seno Cornely e de Cecilia 
Toron. Outros que se alinham ao tratamento da prática profissional 
e para tanto se utilizam da orientação sistêmica, como os artigos de 
Ana Maria Nunes, Maria Amalia Vitalle e Beatriz Sodré. 

Nos anos de 1990 a questão da família no Serviço Social vai ter 
pouca visibilidade se comparada a produção sobre política social e 
direitos sociais, mas vai sendo anunciada a sua pertinência. Não por 
acaso, no CBASS de 1998 ela é incorporada como um dos eixos te-
máticos do Congresso.Finalmente, nos anos 2000 o tema da família 
vai “tomar de assalto” o Serviço Social. Justamente quando a polí-
tica social brasileira- no contexto da reforma do Estado brasileiro, 
induzida pelos ventos da ideologia neoliberal -passa a se estruturar 
dentro da proposta do pluralismo de bem-estar social, enfatizando 
amplamente a família.

Nesse momento se explicitam todas as contradições. Ao mes-
mo tempo em que o Serviço Social se constitui numa área de co-
nhecimento bastante forte em seus fundamentos teóricometodo-
lógicos e ético-políticos e no campo da política social, apresenta-se 
bastante frágil em relação ao debate sobre a temática da família e 
da intervenção profissional, particularmente sobre o “como fazer”. 
Nos termos de Campos(2008) é “da condição de a metodologia não 
ser outra coisa senão a forma, internamente coerente, refletida, 
como os nossos fundamentos - pretensões teóricas e metodolo-
gias- são colocadas em prática”. É, justamente isso que tem recla-
mado repostas urgentes.

Diante dessa breve contextualização é que passamos a discutir 
quais as requisições para o trabalho do assistente social com famí-
lias. 

 

Requisições para o trabalho com família 

Como requisições básicas para o trabalho com famílias estamos 
considerando, nesse momento, a delimitação de determinada con-
cepção de família e de suas relações com a proteção social pautadas 
nos fundamentos teórico-metodológicos da vertente crítico-dialéti-
ca para se desdobrar numa prática profissional com suficiente “con-
sistência interna” guiada pelos princípios ético-políticos do código 
de ética dos assistentes sociais.

 
Concepção de família 
 
A família, nas suas mais diversas configurações constitui-se 

como um espaço altamente complexo. É construída e reconstruí-
da histórica e cotidianamente, através das relações e negociações 
que estabelece entre seus membros, entre seus membros e outras 
esferas da sociedade e entre ela e outras esferas da sociedade, tais 
como Estado, trabalho e mercado. Reconhece-se também que além 
de sua capacidade de produção de subjetividades, ela também é 
uma unidade de cuidado e de redistribuição interna de recursos.

Portanto, ela não é apenas uma construção privada, mas tam-
bém pública e tem um papel importante na estruturação da socie-
dade em seus aspectos sociais, políticos e econômicos. E, nesse 
contexto, pode-se dizer que é a família que “cobre as insuficiências 
das políticas públicas, ou seja, longe de ser um “refúgio num mundo 
sem coração” é atravessada pela questão social”. 

Essa concepção, portanto, contrapõe-se àquelas concepções 
que:

- tratam a família a partir de uma determinada estrutura, to-
mada como ideal (casal com seus filhos) e com papéis pré-definidos; 

- concebem a família apenas numa perspectiva relacional. Ou 
seja, que as relações familiares estão circunscritas apenas às rela-
ções estabelecidas na família, seja no âmbito de seu domicílio, seja 
na sua rede social primária; 
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- analisam a família somente a partir de sua estrutura relacio-
nal, não incorporando como as relações estabelecidas com outras 
esferas da sociedade. Por exemplo, como a relação com o Estado, 
através de sua legislação, de suas políticas econômicas e sociais, 
interfere na história das famílias, na construção dos processos fami-
liares que são expressos através das dinâmicas familiares. 

Consequentemente, se contrapõe às concepções que tomam a 
família como a principal responsável pelo bem-estar de seus mem-
bros, desconsiderando em grande medida às mudanças ocorridas 
na sociedade. Dentre as mudanças que merecem destaque estão 
as de caráter econômico, relacionadas ao mundo do trabalho e as 
de caráter tecnológico, particularmente àquelas vinculadas ao cam-
po da reprodução humana e da informação. Além, sem dúvida, das 
novas configurações demográficas, que incluem famílias menores, 
famílias com mais idosos e também das novas formas de sociabi-
lidade desenhadas no interior da família. Uma sociabilidade mar-
cada pelo aumento da tensão entre os processos de individuação 
e pertencimento. Tais indicadores sinalizam que a família não tem 
condições objetivas de arcar com as exigências que estão sendo 
colocadas sobre ela na sociedade contemporânea, especialmente 
nos países como o Brasil que é marcado por uma desigualdade es-
trutural. 

Dessas afirmações decorre uma questão fundamental para o 
Serviço Social, que é a demarcação do foco de interesse quando se 
pensa a questão da família. Nesse sentido, considerando que o ob-
jeto de trabalho dos assistentes sociais são as expressões da ques-
tão social e que as ações destes profissionais incidem diretamente 
na construção da proteção social na perspectiva dos Direitos, ob-
viamente o foco de interesse central do Serviço Social é a relação 
família e proteção social.

 
Família e Proteção Social 

Pensar a família no campo da proteção social implica reconhe-
cer que a família na sua dimensão simbólica, na sua multiplicidade, 
na sua organização é importante à medida que subsidia a compre-
ensão sobre o lugar que lhe é atribuído na configuração da proteção 
social de uma sociedade, em determinado momento histórico. Par-
ticularmente, como ela é incorporada à política social, quais famí-
lias são incorporadas e em quais políticas e os impactos que essas 
políticas tem na vida da famílias.Como afirma Esping-Andersen a 
forma de gerir e distribuir os riscos sociais entre o Estado, o mer-
cado e a família faz uma grande diferença nas condições de vida de 
uma população (Esping-Andersen, 2000). Portanto para pensar em 
trabalho com famílias é importante reconhecer quais as tendências 
predominantes na incorporação da família no campo da política so-
cial enquanto seu sujeito destinatário. A grosso modo, temos indi-
cado que atualmente existem duas grandes tendências em disputa 
nesse campo que vimos denominando de proposta familista e de 
proposta protetiva.

A idéia central da proposta familista reside na afirmação da 
tradição secular que existem dois canais naturais para satisfação 
das necessidade dos indivíduos: a família e o mercado. Somente 
quando esses falham é que interferência pública deve acontecer e, 
de maneira transitória. Então a idéia que vem embutida no campo 
da incorporação da família na política social é a idéia de falência da 
família. Ou seja, a política pública acontece prioritariamente, de for-
ma compensatória e temporária, em decorrência da sua falência no 
provimento de condições materiais e imateriais de sobrevivência, 
de suporte afetivo e de socialização de seus membros. Isso corres-
ponde a uma menor provisão de bem-estar por parte do Estado.

O fracasso das famílias é entendido como resultado da incapa-
cidade de gerirem e otimizarem seus recursos, de desenvolverem 
adequadas estratégias de sobrevivência e de convivência, de mu-
dar comportamentos e estilos de vida, de se articularem em redes 
de solidariedade e também de serem incapazes de se capacitarem 
para cumprir com as obrigações familiares.

Essa concepção foi delineada no âmago do desenvolvimento 
capitalista e do liberalismo econômico – século XVIII e IXX- quando, 
com a separação entre casa e empresa, se conformou uma nova 
forma de família (família nuclear burguesa). Nesse momento, foi 
delegado a ela a responsabilidade pela reprodução social e junto se 
jogou também para dentro delas os problemas e os conflitos gera-
dos na esfera da produção. Afinal, a insuficiência de recursos para a 
provisão de bem-estar advindas, por exemplo, do desemprego, pas-
sou a ser tratado como “caso”, ou, “problemas de família”. Essa é, 
portanto, a concepção que se revitaliza no bojo do ideário neolibe-
ral, com a proposição do pluralismo de bem-estar social. Proposição 
que se realiza numa realidade onde se está cada vez mais distante 
da possibilidade da família contar com um manancial de recursos 
suficientes para responder às necessidades de seus membros e as 
expectativas que lhe são colocadas. Esta é uma questão crucial na 
análise da impossibilidade real dessa “revivência” da família como 
instância principal de proteção social.

A crítica mais contundente à afirmação da família como refe-
rência das políticas públicas, na atualidade, está associada à regres-
são da participação do Estado Social na provisão de bem-estar. Ou 
seja, desvia da rota da garantia dos direitos sociais através de po-
líticas públicas de caráter universal e entra na rota da focalização 
das políticas públicas nos seguimentos mais pauperizados da po-
pulação, fortalece significativamente o mercado enquanto instância 
de provisão de bem-estar e aposta na organização sociedade civil 
como provedora. Nessa configuração a família é chamada a rein-
corporar os riscos sociais e com isso assiste-se um retrocesso em 
termos de cidadania social.

Ao contrário, na proposta protetiva, persiste-se na afirmação 
que a proteção se efetiva através da garantia de direitos sociais uni-
versais, pois somente através deles é possível consolidar a cidada-
nia e caminhar para a equidade e a justiça social. De acordo com 
Esping-Andersen, pode-se dizer que a cidadania social vincula-se a 
dois processos: ao processo de desmercadorização- que consiste na 
possibilidade que o indivíduo e a família têm de se manter sem de-
pender do mercado-; e ao processo de “desfamilização”. Desfami-
lização, significa o abrandamento da responsabilidade familiar em 
relação a provisão de bem estar social, seja através do Estado ou do 
mercado. Como afirma Chiara Saraceno (1996), a presença do Esta-
do na garantia dos direitos sociais torna possível a autonomia dos 
indivíduos em relação à autoridade familiar e da família em relação 
à parentela e a comunidade.Pressupõe a diminuição dos encargos 
familiares e a independência da família especialmente em relação 
ao parentesco. Nessa perspectiva as políticas públicas são pensa-
das no sentido de “socializar antecipadamente os custos enfren-
tados pela família, sem esperar que a sua capacidade se esgote”. 
Essa concepção tem uma consequência importante para o exercício 
profissional, pois há o deslocamento do eixo da busca das causas 
dos problemas e conflitos, numa análise predominantemente re-
lacional, e se caminha para o fortalecimento das possibilidades de 
proteção das famílias. Esse processo compartilhado com as famílias 
desemboca na construção de sua autonomia enquanto sujeitos e 
portanto não são tratadas como objetos terapêuticos.

Essa diferenciação entre propostas nos dá a clara medida do 
tensionamento de projetos no campo da política social. Tal tensio-
namento acontece desde o plano da formulação da política até seu 
processo de implantação e execução. Portanto, as ações profissio-
nais desenvolvidas no âmbito das políticas sociais expressam tanto 
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uma concepção de família como de suas relações no campo social. 
Isso significa dizer que o como os profissionais desenvolvem suas 
ações torna-se uma questão fundamental na afirmação de projetos 
profissionais e societários. 

 
O trabalho com famílias: algumas indicações para afirmação 

da proposta protetiva

Tendo em conta as referências apresentadas e retomando 
a idéia das possibilidades que o paradigma crítico-dialético abriu 
para o redimensionamento da ação profissional é necessário de-
marcar esse redimensionamento no campo do trabalho com famí-
lias. Nesse sentido se faz necessário reafirmar como as demandas 
das famílias são interpretadas e qual direcionalidade é dada para o 
atendimento de tais demandas pelos assistentes sociais, através de 
seu processo de trabalho.

Em relação a interpretação da demanda, a sua compreensão 
parte da idéia que as demandas são expressões de necessidades, 
decorrentes especialmente da desigualdade social própria da orga-
nização capitalista e portanto, não podem ser mais tomados como 
problemas de família. Assim, o assistente social passa a desvincular 
a satisfação das necessidades sociais à competência ou incompe-
tência individual/das famílias. Ou seja, compreendendo os proces-
sos familiares como uma construção singular, arquitetada na famí-
lia, no entrecruzamento das múltiplas relações, que condicionam 
e definem a dinâmica familiar. Essa compreensão de processos fa-
miliares permite em primeiro lugar desvincular-se da idéia de uma 
dinâmica familiar reduzida à compreensão das relações de afeto e 
cuidado no interior da família. Ou seja, o desafio é buscar como essa 
dinâmica é definida pela multiplicidade de fatores que incide sobre 
ela e, portanto, exige uma análise aprofundada entre a estrutura de 
proteção que as famílias apresentam e a estrutura necessária para 
que elas possam fazer frente às suas necessidades nos diferentes 
momentos e situações de vida. Adota-se como carro chefe para o 
conhecimento das famílias, a categoria das necessidades humanas 
e a sua estrutura de cuidado e proteção, ao invés do inventário e 
história de seus problemas e dificuldades. Enfim, entende que a 
responsabilidade da proteção social não está restrita às famílias e, 
portanto, a solução dos mesmos extrapola as suas possibilidades 
individuais. Condiciona a proteção social, exercida pela família, ao 
acesso à renda e ao usufruto de bens e serviços de caráter universal 
e de qualidade.

No tocante a direcionalidade da ação profissional, como já foi 
afirmado, há a exigência que ela seja pensada na sua teleologia. 
Para além de sua eficiência operativa ou de sua instrumentalidade. 
Portanto, há necessidade de incorporar a ela o compromisso ético 
com a transformação social, que nesse contexto sócio-histórico se 
traduz em conquista e garantia de direitos. Essa perspectiva implica 
que, ao reconhecer que as famílias apresentam demandas que ex-
trapolam as suas possibilidades de repostas e essas se encontram 
também fora delas, a ação profissional não pode direcionar-se ape-
nas as famílias enquanto sujeitos singulares. Isso implica no redi-
mensionamento da intervenção profissional, a partir da perspectiva 
da integralidade das ações articuladas em diferentes níveis.Esses ní-
veis seriam: proposição, articulação e avaliação de políticas sociais, 
organização e a articulação de serviços e atendimento a situações 
singulares. 

A avaliação e proposição de políticas públicas consiste em es-
tabelecer mecanismos de sistematização e estudo de informações 
sobre as famílias em, basicamente, dois aspectos. O primeiro vin-
cula-se às necessidades das famílias que podem ser identificadas 
nas unidades de serviços, através das demandas de seus usuários. 
O segundo, sobre elementos que possam subsidiar a avaliação dos 

impactos que as políticas públicas têm no cotidiano da vida das fa-
mílias. Esse conhecimento é que torna possível, não só a avaliação 
das políticas, mas também o encaminhamento de proposições, 
através de ações coletivas e de controle social.

A organização e a articulação de serviços é um aspecto fun-
damental para atender as necessidades das famílias e garantir efi-
cazmente uma estrutura de cuidado e proteção. Isso só se torna 
possível quando a organização dos serviços é estruturada de forma 
a permitir e facilitar o acesso das famílias. Recobre um arco bastan-
te grande de questões, que vai desde os horários de funcionamento 
dos serviços até os níveis de exigências direcionados às famílias. A 
avaliação dessas exigências é fundamental para que o serviço não 
se transforme também em mais uma fonte de estresse para as fa-
mílias. Para tanto, a criação de espaços de gestão democrática, com 
participação das famílias enquanto sujeitos de direitos, torna-se um 
mecanismo necessário, interessante e salutar. O atendimento de 
famílias em situações singulares refere-se ao trabalho desenvolvi-
do diretamente com as famílias. Acontece, através de um processo 
compartilhado entre famílias e profissionais mediante o qual a au-
tonomia das famílias se constrói, se reconstrói e se preserva. De for-
ma geral, o objetivo principal é identificar as fontes de dificuldades 
familiares, as suas possibilidades de mudanças e os recursos neces-
sários para que as famílias consigam articular respostas compatíveis 
com uma melhor qualidade de vida. Tais mudanças pressupõem 
transformações tanto nos padrões de relações internas da família, 
como dos padrões de relações entre ela e as outras esferas da socie-
dade. Isto implica no desenvolvimento da capacidade de discernir 
as mudanças possíveis de serem realizadas no âmbito dos grupos 
familiares e de suas redes, daquelas que exigem o engajamento em 
processos sociais mais amplos para que ocorram transformações de 
ordem estrutural.

A articulação nesses diferentes níveis requer o encaminha-
mento de diferentes ações profissionais que se estruturam em três 
grandes processos: processos político-organizativos, processos de 
gestão e planejamento e processos socioassistenciais. Resumida-
mente, os processos político-organizativos no trabalho com famí-
lias implica em ações que privilegiem e incrementem a discussão 
da relação família e proteção social na esfera pública, visando o 
rompimento com a ideologia vigente da família como responsável 
da proteção social, buscando a garantia e ampliação dos direitos 
sociais. Ações que considerem não só as necessidades imediatas, 
mas prospectam, a médio e a longo prazos, a construção de novos 
padrões de sociabilidade entre os sujeitos. As ações nesse âmbito 
possuem caráter coletivo e dentre elas destacam-se as de assesso-
ria e mobilização junto às famílias, aos conselhos de direitos e aos 
movimentos sociais organizados. Os processos de planejamento e 
gestão vinculam o conjunto de ações profissionais desenvolvidas 
com enfoque no planejamento institucional como instrumento de 
gestão e gerência de políticas e serviços. Buscam o deslocamento 
do foco do atendimento dos objetivos institucionais para o atendi-
mento das necessidades das famílias. Nesse sentido é fundamental 
a interferência no sentido de construir práticas efetivas de interse-
torialidade, ou de gerir as relações interinstitucionais na busca de 
aliviar a carga de trabalho impingida pelos serviços às famílias. Ou 
seja, para reverter o processo de responsabilização da família pelo 
cuidado, prática tão naturalizada no âmbito de equipes multidisci-
plinares. Finalmente os processos socioassistenciais correspondem 
as ações profissionais desenvolvidas diretamente com as famílias. 
Sua lógica reside em atendê-las enquanto sujeitos e não como ob-
jetos terapêuticos. Assim, busca-se responder às suas demandas/
necessidades numa perspectiva de construção da autonomia. Au-
tonomia que lhes permitam um engajamento ativo no contexto da 
participação política. 
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Partindo dessas indicações para o trabalho com famílias é que 
se torna possível a construção de metodologias de trabalho. Meto-
dologias entendidas como opções realizadas pelos profissionais por 
determinadas formas de condução das ações profissionais em de-
terminado momento tendo em vista a efetivação de determinados 
objetivos e finalidades. Portanto elas não podem ser construídas à 
priori, mas no processo. Enfim, uma construção que depende da 
definição dos fundamentos teórico-metodológicos e ético-políticos 
que sustentam as ações profissionais, das finalidades que orientam 
tal ação, além do conhecimento/investigação necessários sobre 
o objeto da ação e dos objetivos que se quer alcançar. São estas 
definições que vão orientar e exigir outras definições tais como os 
sujeitos destinatários das ações, as formas de abordagem, os ins-
trumentos técnico-operativos, bem como os recursos necessários. 
Portanto, todo esse processo não acontece de forma aleatória, mas 
de forma planejada e ancorada numa documentação que alimenta 
o próprio processo. Como afirma Campos (2008), ao discutir meto-
dologia do trabalho social, a consistência interna das metodologias 
de trabalho profissional exigem: “a) seu teste operativo, configura-
do na capacidade traduzir em atos e posturas os conceitos e objeti-
vos que postula. b) sua resposta definida, adaptada ao tempo e ao 
espaço em que se desenvolve, condicionantes de sua configuração. 
c) sua precisão quanto aqueles que busca atingir e à participação 
deles no desenvolvimento do caminho metodológico. d) sua pre-
visão de recursos de todas as ordens, existentes e disponíveis em 
determinados prazos; incluem-se aí as pessoas que desenvolvem 
ações pautadas numa metodologia. e) seu sistema de controle das 
informações, monitoramento e avaliação.” 

Concluindo, quero enfatizar que a discussão e a indicações pro-
postas devem ser entendidas como contribuições para o debate. 
Para um debate que precisa ser fortalecido e aprofundado para que 
se possa construir um campo estruturado de conhecimento, que 
permita sustentar o exercício profissional dos assistentes sociais 
com famílias numa lógica protetiva e que, de fato, possa materiali-
zar o projeto ético-político do Serviço Social. 

Fonte: MIOTO, R. C. Família, trabalho com famílias e Serviço 
Social. Texto proferido na Universidade Estadual de Londrina (UEL). 
Ela contém ideias e trechos de artigos já publicados em livros e re-
vistas.

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Crianças e adolescentes na correnteza da história

RUSSO, G. H. A.

A história das crianças e adolescentes no mundo e, particular-
mente, no Brasil é uma história de violação de direitos, violência, 
assimetria, exercício de poder do mais forte sobre o mais fraco. É 
uma história que, diferentemente daquilo que se espera da infância 
não é recheada de risos, mas de lágrimas.

Nessa história crianças e adolescentes foram coisificados, viti-
mados e vitimizadas pelo poder adultocêntrico, ou seja, aquele que 
se centra na percepção do adulto como ser superior, cujas ideias, 
interesses e necessidades são o cerne da relação e este detém, por-
tanto, o poder de mando sobre a criança e o adolescente que se 
constituem como elos mais fracos dessa cadeia. Esse poder ora se 
manifestou nas microrrelações, ora em macrorrelações que origi-
naram políticas repressivas ou coercitivas que não consideravam as 
necessidades das crianças e dos adolescentes, mas daqueles que 
detinham o poder político ou mesmo físico sobre esses seres.

A violência em suas diferentes manifestações e acepções sem-
pre acompanhou a história das nossas crianças e adolescentes, ou 
seja, em todos os tempos e sociedades, crianças e adolescentes fo-
ram jogados ao rio. A frase em epígrafe, por conseguinte, nos leva 
a pensar no que estamos fazendo para salvar esses sujeitos, que, 
jogados ao rio, não têm sequer seu direito à vida respeitado. 

No imaginário social a infância, e num outro nível a adolescên-
cia, aparecem como uma fase ligada ao lúdico, ao prazer, a liberda-
de, ao aprendizado constante e a ausência quase total de responsa-
bilidades ou obrigações. Entretanto, não é isso que vem ocorrendo 
de fato com uma grande maioria de crianças e adolescentes. Desde 
tempos muito remotos, estes se deparam com problemas de adul-
tos e mesmo com a negação de sua própria humanidade. Segundo 
Ariès na Idade Média: 

As pessoas se divertiam com as crianças pequenas como um 
animalzinho impudico. Se ela morresse então, como muitas vezes 
acontecia, alguns podiam ficar desolados, mas a regra geral era não 
fazer muito caso, pois uma outra criança logo a substituiria. A crian-
ça não chegava a sair de uma espécie de anonimato (1981). 

 
Essa forma de perceber, ou melhor, de não perceber a crian-

ça não pode ser compreendida a luz dos valores do nosso tempo, 
embora persista, velada ou abertamente, ainda hoje em muitos 
espaços sociais. Entretanto, essa invisibilização do ser criança era 
generalizada e significava que elas não eram essenciais na estru-
tura familiar e social da época, por isso não se as amava, com a 
conotação que o amor tem em nossos dias, esse sentimento era 
uma exceção, pois não era esperado como valor central na relação 
adulto/criança.

Precisamos considerar que à época a mortalidade infantil era 
muito alta e a taxa de nascimentos também. Não havia controle de 
natalidade, o que levava as mulheres a terem muitos filhos ao longo 
de sua vida, ao mesmo tempo, não havia conhecimentos relativos 
às doenças que assolavam as crianças. Nesse sentido, estes seres, 
até mesmo pela sua compleição física, ficavam sujeitos a diversas 
situações de fragilização da sua saúde e isso facilmente os levava 
a óbito.

Os adultos viam nas crianças a possibilidade da fase adulta, 
mas isso não era dado como um fim óbvio, pois dos muitos nasci-
dos, poucos chegavam a uma idade mais madura, devido às condi-
ções sociais enfrentadas nesse momento histórico. Com relação à 
adolescência esta fase era desconsiderada, passava-se da infância 
a idade adulta, segundo Ariès “Até o século XVIII, a adolescência 
foi confundida com a infância” (1981). Assim como a infância, a 
adolescência é uma invenção recente da humanidade, entretanto 
o desrespeito por esses sujeitos é recorrente em todas as épocas. 

Ao analisarmos o percurso da humanidade, constatamos que 
a história da criança é a história da violência contra crianças, pois 
essa prática, embora tenha assumido feições diversas, sempre exis-
tiu e tem se perpetuado ao longo dos anos, ao menos na sociedade 
ocidental. Para constatarmos esse fato, podemos nos remeter aos 
Contos de Fadas, visto que essas narrativas assumiram muitas for-
mas diferentes, variando e adaptando-se a cada cultura e a cada 
geração à medida que foram sendo repassadas e, em sua quase to-
talidade, apresentam situações de violação de direitos de crianças 
e ou adolescentes.

Diante dessas primeiras observações constatamos que para en-
tendermos o lugar social da infância na atualidade é preciso enten-
der como historicamente esta vem se configurando. Nesse sentido, 
continuaremos navegando pela história da infância, na companhia 
de autores como Philippe Ariès, Irene Rizzini e Francisco Pilotti, que 
serão nossos guias na forte correnteza que a infância percorreu na 
sociedade ocidental ao longo dos séculos. 
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Segundo Ariès (1981) no período que se estende da antiguida-
de ao século XVII, quando ainda não se tinha um conceito de crian-
ça, esta se vestia e era percebida como um adulto em miniatura, 
portanto, exigia-se dela, em certo nível, o mesmo comportamento 
e obrigações dos adultos. As crianças eram tidas como propriedade 
do pai que podia dispor de suas vidas e mortes. Era comum que 
fossem abandonadas ou mortas quando não desejadas pela família 
ou nascidas fora do casamento.

A criança era tão insignificante, tão mal entrada na vida, que 
não se temia que após a morte ela voltasse para importunar os 
vivos. [...] Não nos devemos surpreender diante dessa insensibili-
dade, pois ela era absolutamente natural nas condições demográ-
ficas da época. Por outro lado, devemos nos surpreender sim com 
a precocidade do sentimento da infância, enquanto as condições 
demográficas continuavam a lhe ser ainda tão pouco favoráveis. Es-
tatisticamente, objetivamente, esse sentimento deveria ter surgido 
muito mais tarde (ARIÈS, 1981). 

Conforme podemos perceber no enunciado acima, em socie-
dades que se guiavam de maneira muito forte por crenças trans-
cendentais, à criança não era sequer atribuída uma existência além 
morte. Ela só passava a ser percebida e, destarte, existir quando 
saia da condição de criança, pois era possível nesse momento acre-
ditar na sua sobrevivência e então dar a ela um significado enquan-
to ser existente. Isso ocorria pelas condições adversas da época e 
não pela insensibilidade ou maldade das pessoas em geral, como 
poderíamos supor hoje em dia.

É o surgimento do sentimento de infância e não sua invisibiliza-
ção que surpreende o autor, pois mesmo com condições demográ-
ficas desfavoráveis as crianças começam a ser percebidas e a ter um 
lugar garantido na estrutura e relações sociais, em detrimento de 
tudo que concorresse para o contrário. Esse sim era um fenômeno 
que merecia ser pensado e que está em desacordo com a organiza-
ção social da época. O surgimento da infância traz novas e diferen-
tes exigências à sociedade e a família do século XVIII. 

O sentimento de infância está diretamente ligado à descoberta 
do conceito de infância que surge a partir do século XVIII. Nesse 
momento as crianças passam a ser tratadas e a se vestir de forma 
diferenciada dos adultos, consequentemente, passam a ser perce-
bidas não mais como pequenos adultos, mas como seres distintos 
que exigem cuidados diferenciados. A criança ganha um novo lugar 
não apenas na iconografia, mas na família e sociedade da época.

É preciso considerar que o advento da infância é relativamente 
novo, pois, conforme vimos data do século XVIII. Disso segue que 
a ideia de infância, criança e adolescente são históricas e estão di-
retamente interligadas a compreensão de cada época e sociedade. 
Nas sociedades ocidentais ditas “civilizadas” parece ser constante 
em diferentes épocas a percepção da criança não como sujeito em 
formação, mas como ser subordinado ao adulto. 

No século XIX, como uma consequência desse processo que 
se inicia no século XVIII, a infância passa a ser objeto de estudo 
de diversas ciências, como a Medicina e as Ciências Sociais. A re-
flexão realizada por essas disciplinas lhes dá certo valor e impor-
tância. Porém, é somente no século XX, conhecido como o “século 
das crianças”, que estes seres passam a ter um valor inestimável 
e insubstituível dentro da família e da sociedade, ocorrendo, pela 
primeira vez na história, uma preocupação direcionada a esse seg-
mento populacional que ultrapassa o espaço privado e ganha con-
tornos públicos, por meio da criação e desenvolvimento de políticas 
voltadas à infância. 

Vale destacar, que essas políticas se caracterizaram historica-
mente pela segregação, discriminação e diferenciação entre crian-
ças ricas e pobres e, muitas vezes deram suporte ao Estado para vio-
lação dos direitos desses sujeitos que quase não eram reconhecidos 
e eram parcamente exercitados. 

No contexto nacional, mais especificamente no Brasil colonial 
e imperial, o índice de abandono e mortalidade infantil, mesmo no 
século XX, ainda era altíssimo. A mortalidade infantil estava associa-
da principalmente: a escravidão, pelas péssimas condições de higie-
ne e castigos corporais a que as crianças negras eram submetidas 
nas senzalas; ao infanticídio dos filhos ilegítimos, pois sua existência 
contrariava a moral dominante balizada no casamento, o que fazia 
com que estes sujeitos fossem descartáveis; ou ainda, ao abandono 
que deixava as crianças a mercê de sua própria sorte, situação em 
que geralmente morriam de fome e frio e ou eram devoradas por 
animais. 

Na tentativa de minimizar essa situação, foram criadas institui-
ções religiosas de caridade dispostas a prestar assistência as crian-
ças e adolescentes abandonados. Nesse sentido, foi criado também 
um dispositivo chamado de “roda dos expostos”, implantado pela 
Santa Casa de Misericórdia, configurando-se como: “um cilindro gi-
ratório na parede que permitia que a criança fosse colocada da rua 
para dentro do estabelecimento, sem que pudesse identificar qual-
quer pessoa”. A roda dos expostos inaugurou um novo momento na 
sociedade que já não mais “tolerava” tão bem o infanticídio outrora 
praticado indiscriminadamente.

As crianças não mais eram jogadas ao rio abertamente ou com 
o consentimento da sociedade, pois dominava certo “senso de res-
ponsabilidade” em relação a elas, embora, após serem entregues 
a essas instituições, não houvesse quaisquer outras iniciativas ou 
atitudes (salvo algumas doações das famílias mais abastadas), no 
intuito de retirá-las de sua condição de abandono. A roda dos ex-
postos servia mais para redimir a família, do que para “salvar” as 
crianças jogadas ao rio. 

Dessa forma, nesse período “a assistência a crianças e adoles-
centes abandonados era atribuída a entidades da Igreja e às irman-
dades de misericórdia [...], com um caráter benemérito, de sentido 
caridoso”. Essas instituições religiosas possuíam um caráter misto 
de espaço público e privado, pois, conforme assinalamos anterior-
mente eram financiadas também por famílias abastadas, uma vez 
que predominava o assistencialismo de elites (FALEIROS, 2005).

Em meados do século XIX tem início a formulação de políticas 
para a infância que passa a ser compreendida como uma questão 
de ordem pública, associada ao abandono e a pobreza. Entretanto, 
é somente no século XX que ocorre o desenvolvimento dessas po-
líticas com a criação de legislações que objetivavam regulamentar 
as intervenções nos problemas sociais da infância e adolescência. 

Nesse contexto, em 1902 é decretada a Lei n. 844, de 10 de 
outubro de 1902, que dá subsídios a discussão para a criação de 
uma política de assistência e proteção aos menores abandonados e 
delinquentes. Aparecem aqui duas características que serão recor-
rentes na história das crianças e adolescentes e só serão objeto de 
reflexão ou mudança com o surgimento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) no século XX. Um deles diz respeito à diferencia-
ção e, podemos afirmar mesmo a discriminação desses seres por 
classe social, raça, etnia e ou inserção familiar. Outro traço que se 
repete é a existência de legislações voltadas para crianças e adoles-
centes em situações específicas, visando salvaguardar a sociedade 
de sua presença tida como ameaçadora e não protegê-los de situa-
ções que atentam contra sua dignidade. 
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Apesar da preocupação com uma política voltada para a pro-
teção dos ditos menores abandonados e delinquentes datar do 
início do século, é só em 1927 que o primeiro Código de Menores 
foi criado, com o intuito de buscar a “regeneração do menor”, en-
fatizando a situação da infância abandonada e delinquente como 
sendo de caráter público. Esse Código incorporou a visão higienista, 
bem como a perspectiva jurídica repressiva e moralista dominante 
na sociedade da época. 

O referido Código, foi concebido como Doutrina do Direito do 
Menor, neste a pretensa assistência à criança estava diretamente 
relacionada à proteção da sociedade ou a preservação da ordem. 
Assim, o Código de 1927 implantou uma política correcional e disci-
plinar voltada para as crianças pobres e ou abandonadas.

Em 1941 foi criado o Serviço de Assistência ao Menor (SAM) no 
intuito de reeducar e proteger os “menores carentes e infratores”. 
No entanto, o que predominava nessas intuições eram as ações de 
caráter correcional-repressivo. O SAM surge como uma tentativa 
de solucionar a descontinuidade dos serviços prestados a infância, 
bem como para proporcionar um lugar adequado a educação ou 
reeducação desses seres. Na prática, segundo Rizzini o modelo im-
plementado na época e representado pelo SAM “representava mais 
uma ameaça a criança pobre do que uma proteção” (2011). 

Em 1964 o SAM foi substituído pela Fundação Nacional de 
Bem-Estar do Menor (FUNABEM), que, apesar de ter sido criada 
com o propósito de evitar o tratamento desumano direcionado aos 
então denominados de menores, deu continuidade ao modelo an-
terior, reafirmando a correção e a repressão como suas caracterís-
ticas básicas.

É mister ressaltar que a FUNABEM foi criada em pleno regime 
militar, portanto, sua política não se diferia daquela que se consoli-
dou na época em todas as esferas da sociedade. Assim, sob os aus-
pícios do Estado autoritário, balizado na repressão e sob a influên-
cia da ideologia da Segurança Nacional, na FUNABEM predominava 
em relação às crianças (vistas como menores na época) a repressão, 
vigilância e coerção a qualquer forma remota de ameaça a ordem 
vigente. Como forma de consolidar a Política Nacional do Bem Es-
tar do Menor (PNBM) da qual a FUNABEM era parte foram criados 
também órgãos executores para os Estados, denominados de Fun-
dações Estaduais do Bem Estar do Menor (FEBEM’s). 

A política do Bem Estar do Menor era inspirada nos princípios 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), aprovada 
pela Assembleia das Nações Unidas, em 1959. Entretanto, sua prá-
tica se diferia dos princípios que a subsidiavam e predominava uma 
política pautada pela repressão e assistencialismo, que não visava 
à proteção dos direitos humanos das crianças e dos adolescentes, 
mas, ao contrário os violava, já que se propunha a defesa da “or-
dem social” para qual os filhos das famílias pobres apareciam como 
ameaça. 

Nesse contexto de ditadura militar foi instituído, em 1979, o 
Novo Código de Menores que direcionava suas ações somente as 
crianças consideradas em “situação irregular”. Portanto, somente 
aquelas crianças e ou adolescentes que se enquadravam nas regras 
sociais eram reconhecidas em seus direitos, as demais eram perce-
bidas a partir da lógica da patologia social, devendo portanto, ser 
assistidas pelo Estado. De acordo com Rizzini (2011) a então chama-
da “questão do menor” passa a ser tratada como um problema de 
segurança nacional, adotando-se medidas repressivas com o intuito 
de cercear os passos e as condutas antissociais daqueles que não se 
adaptavam ao modelo vigente ou que perturbavam a ordem social.

Esse quadro dura até a década de 1990, com inúmeras viola-
ções dos direitos das crianças e adolescentes do nosso país, muitos 
deles denunciados pelas próprias rebeliões existentes nas FEBEM’s 
brasileiras. Durante toda década de 1980, embora esse quadro 
mantivesse-se estável, foram sendo tecidas lutas cotidianas e qua-
se imperceptíveis que possibilitaram e ao mesmo tempo foram o 
germe do processo de redemocratização do país. A redemocrati-
zação se deu mediante a efervescência de movimentos sociais em 
inúmeros campos que lutavam pela reconstrução dos direitos dos 
cidadãos, entre estes os das crianças e adolescentes.

Após todo esse processo de mobilização e luta a Constituição 
Federal, de 1988 (CF/88) inova ao adotar a doutrina de Proteção 
Integral que vem substituir a doutrina da situação irregular vigen-
te até então. A doutrina da Proteção Integral tem suas raízes na 
Declaração Universal dos Direitos da Criança, construída pela Orga-
nização das Nações Unidas (ONU) e dá as crianças e adolescentes 
um tratamento diferenciado e prioritário, compreendendo-os como 
seres em desenvolvimento. 

Rompe-se ou busca-se romper com as nomenclaturas e discri-
minações até então existentes. Assim, os menores, delinquentes, 
abandonados, infratores, irregulares, inadaptados, marginais, jun-
tam-se ao seleto grupo de crianças e adolescentes e passam a ser 
percebidos como sujeitos em processo de desenvolvimento.

Proteção aos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes: dis-
cutindo a inimputabilidade e a condição de cidadania 

 
LUCENA, C. D. de.

 
A sociedade brasileira tem se deparado com inúmeras manifes-

tações da violência, o aumento da criminalidade, a intensificação 
do tráfico de drogas, assaltos, entre outras situações que tem cada 
vez mais a participação de crianças e adolescentes praticando ato 
infracional. 

A participação deste segmento no mundo do crime traz consi-
go uma insegurança e insatisfação da população referente à legis-
lação destinada às crianças e adolescentes em conflito com a lei, 
haja vista a mesma está sendo constantemente bombardeada com 
críticas de que sua implementação serve apenas para proteger os 
“bandidos”, como são chamados esses sujeitos. 

Este trabalho será desenvolvido em torno da efervescência dos 
debates acerca da redução da idade de inimputabilidade, e tem por 
objetivo fortalecer a discussão sobre essa temática e colaborar para 
o esclarecimento e melhor compreensão das formas de aplicação e 
as consequências das penas dos Códigos de Menores e das medidas 
socioeducativas do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Os adolescentes envolvidos em atos infracionais estão sujeitos 
às ações do Estado, que vem implementando sistemas legislativos 
direcionados a este segmento, delineando uma trajetória desde as 
penalizações dos Códigos de Menores com teor coercitivo e puniti-
vo até as medidas do ECA com caráter pedagógico e ressocializador.

Esta temática necessita ser constantemente discutida, haja 
vista a sociedade está se mobilizando cada vez mais em busca de 
mudanças na atual legislação, colocando em risco a garantia dos 
direitos humanos conquistados para este segmento, uma vez que 
tem como pretensão reduzi-los com a proposta de rebaixamento 
da idade de inimputabilidade, argumentando que as medidas socio-
educativas do ECA são ineficientes e reproduzem a criminalidade. 

Para a realização deste trabalho foi feita uma pesquisa biblio-
gráfica referente ao tema, com o intuito de se aproximar das discus-
sões e buscar soluções que se apresentem mais viáveis à garantia 
dos direitos dos adolescentes autores de ato infracional. No decor-
rer do trabalho foi realizada uma explanação relacionada ao trata-
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mento dispensado aos referidos adolescentes, perpassando pelas 
legislações como os Códigos de Menores e pelo ECA. Foi exposto 
também sobre os posicionamentos favoráveis e contrários a redu-
ção da idade penal, as consequências negativas para os adolescen-
tes que seriam prejudicados em seus direitos, bem como as demais 
violações advindas da proposição de uma lei que consistiria em um 
tratamento repressivo em detrimento do projeto pedagógico da 
atual legislação. 

A garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes é im-
prescindível a condição de pessoas peculiares em desenvolvimento, 
não podendo estes ser destruídos, pois estaríamos regredindo com 
relação à conquista dos direitos. Portanto, é imprescindível que es-
tes sejam assegurados e efetivados para que crianças e adolescen-
tes possam viver em condições de liberdade e dignidade.

Políticas públicas voltadas para crianças e adolescentes no Bra-
sil 

 
SANTOS, J. G. dos

A assistência à infância e a adolescência no Brasil, como polí-
tica, emerge a partir dos anos 1930, quando o Estado passa a in-
tervir com maior visibilidade nas questões econômicas, sociais e 
políticas, com isso as questões relativas à infância pobre tornam-se 
uma preocupação pública e alvo da intervenção estatal. Em 1927 foi 
promulgado o primeiro documento legal para a população menor 
de 18 anos, o Código de Menores, Decreto No 17.943, de 12 de 
outubro de 1927, tinha 231 artigos, conhecido popularmente como 
Código Mello Mattos foi assim chamado em homenagem a seu au-
tor, o jurista José Cândido de Albuquerque Mello Mattos.

O Código não era endereçado a todas as crianças e adolescen-
tes, somente aqueles considerados em situação irregular, como 
delinquência e abandono, já em seu artigo 1º é definido a quem 
a Lei se aplicava: “o menor, de um ou outro sexo, abandonado ou 
delinquente, que tiver menos de 18 anos de idade, será submetido 
pela autoridade competente às medidas de assistência e proteção 
contidas nesse Código.”

A doutrina subjacente ao Código Mello Mattos era a de manter 
a ordem social. As crianças e adolescentes com família não eram 
objeto do direito só as pobres, abandonadas ou delinquentes e em 
situação irregular passariam a sê-lo.

Convém fazer menção de um artigo desse Código para mostrar 
como se dava o tratamento ao adolescente em confronto com a lei, 

Art. 71 Se for imputado crime, considerado grave pelas circuns-
tâncias do fato e condições pessoais do agente, a um menor que 
contar mais de 16 e menos de 18 anos de idade ao tempo da perpe-
tração, e ficar provado que se trata de individuo perigoso pelo seu 
estado de perversão moral o juiz Ihe aplicar o art. 65 do Código Pe-
nal, e o repetirá a um estabelecimento para condenados de menor 
idade, ou, em falta deste, a uma prisão comum com separação dos 
condenados adultos, onde permanecerá até que se verifique sua re-
generação, sem que, todavia, a duração da pena possa exceder o 
seu Máximo legal. (BRASIL, 1927). 

 
Era, pois, um tratamento conservador e discriminatório, não 

percebia os adolescentes em sua totalidade, como sujeitos que 
estão em fase de desenvolvimento, não podendo ser responsabi-
lizados muitas vezes pelos seus atos, pois como já foi dito estes se 
encontram em fase de desenvolvimento biopsicossocial.

Posterior ao Código, em 1942 foi criado o Serviço de Assistência 
ao Menor – SAM. Tratava-se de um órgão do Ministério da Justiça 
que funcionava como um equivalente do sistema penitenciário para 

a população menor de idade. Sua atuação era correcional-repressi-
va. As ações lá desenvolvidas eram diferenciadas para o adolescen-
te autor de ato infracional e para o menor carente e abandonado.

O SAM passa a ser considerado, perante a opinião pública, re-
pressivo, desumanizante, sendo extinto 1964 e em seu lugar, foi 
criada a 

Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM), uma 
instituição de caráter puramente normativo, herdando do SAM toda 
sua cultura organizacional. A FUNABEM propunha-se a ser a grande 
instituição de assistência a infância, cuja linha de ação era a inter-
nação dos abandonados e carentes como também dos infratores. 

Diante dessa realidade pode-se concluir que todas essas inicia-
tivas de assistência a infância e a adolescência se apresentam como 
punitivas, seletivas e discriminatórias, pois não levava em conside-
ração a formação psicomotora da criança e do adolescente e sua 
peculiar condição de desenvolvimento. 

Essa situação começa a mudar nas três últimas décadas do sé-
culo XX, onde se percebe uma preocupação em relação à situação 
das crianças, as quais passam a ser objeto de estudo, especialmente 
a partir de meados dos anos de 1970 por parte de alguns pesquisa-
dores acadêmicos, que se interessam em estudar a população em 
situação de risco, especificamente a crianças de rua e o chamado 
delinquente juvenil. 

Em 1980 os movimentos sociais lutam por uma grande mudan-
ça no Código de Menores e por novos e amplos direitos para crian-
ças e adolescentes, que passariam a ser sujeitos de direitos e a con-
tar com uma política de proteção integral. Dentre os movimentos 
podemos destacar o Movimento Feminista e o Movimento Nacional 
de Meninos e Meninas de Rua, que defendiam novas práticas de 
atendimento para população infanto-juvenil. 

Somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988 
e a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 
13 de Julho de 1990, os “menores” são reconhecidos como crian-
ças, adolescentes e sujeitos de direitos. 

 O Estatuto é uma é uma lei universal que dispõe sobre a pro-
teção integral à criança e ao adolescente (Lei nº 8.069/90) e com-
preendem os mesmos como sujeitos em desenvolvimento, exigindo 
em função disso atenção especial do Estado, da família e da socie-
dade.

Assim, convém ressaltar o que prediz o ECA em seu Artigo4°, É 
dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direi-
tos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao espor-
te, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (Lei nº 8.069/90). 

 
Ele surge para assegurar as crianças e adolescentes os direitos 

fundamentais inerentes a pessoa humana, como vida, saúde, edu-
cação, liberdade, respeito, dignidade de forma integral e não mais 
seletiva, abrangendo todas as crianças e adolescentes.

Nos termos desta lei considera-se criança, a pessoa até 12 anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 e 18 anos de 
idade (art. 2°). O ECA garante que todas as crianças e adolescentes, 
independentemente de cor, etnia ou classe social, sejam tratados 
como pessoas que precisam de atenção, proteção e cuidados espe-
ciais para se desenvolverem e serem adultos saudáveis. 

O artigo 7º do ECA deixa isso bem claro “A criança e o adoles-
cente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 
de políticas públicas que permitam o nascimento e o desenvolvi-
mento sadio e harmonioso em condições dignas de existência.”

O ECA se caracteriza como a primeira legislação voltada para 
infância, tratando as diversas problemáticas que aflige essa popu-
lação, ente elas a violência, fenômeno sempre presente na história 
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da infância como pudemos observar. Dessa forma o ECA trás em seu 
artigo 18 que “é dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.” 

É necessário ressaltarmos que apesar de todos os avanços nas 
legislações e das mudanças do conceito de infância, percebe-se que 
continua enraizada na sociedade contemporânea a idéia de subor-
dinação e dependência das crianças frente aos adultos (GUERRA, 
2008).

Notas teóricas sobre juventude e participação política 
 

COSTA, J. B. A. da.

A literatura sobre o binômio juventude e política parece osci-
lar entre dois polos opostos, os quais constroem as representações 
sobre a participação política da juventude. No primeiro deles te-
mos a representação do jovem rebelde, engajado politicamente em 
movimentos e partidos que se autodenominam transformadores da 
ordem social.No polo oposto temos a representação da juventude 
apática em relação às instituições políticas e aos processos políti-
cos, logo desinteressada da própria política.

A primeira representação ancora-se nas mobilizações sociais e 
políticas dos anos 1960 e 1970, em que, inegavelmente, a partici-
pação juvenil em movimentos e partidos contestadores da ordem 
social ganha visibilidade. É inegável que a participação política da 
juventude através do chamado Movimento Estudantil constitui-se 
na forma mais visível e espetacular da ação dos jovens na política 
nesse período. Essa visibilidade ganhou amplitude no ocidente com 
as revoltas estudantis dos anos 1960. No entanto, a intensa partici-
pação dos jovens nos movimentos sociais, culturais e políticos dos 
anos 1960 não significou que a totalidade dos segmentos que com-
põem “a juventude” esteve presente nesses movimentos. 

A contrapartida para essa representação da relação juventude 
e participação política é a “constatação” da apatia dos jovens con-
temporâneos em relação à política. Essa contra representação toma 
a primeira representação como verdade naturalizada, para consta-
tar, não sem um certo desencanto e nostalgia, que os atuais jovens 
não se interessam pela política. Criticando essa representação cons-
truída em contrapartida a imagem do “jovem rebelde e engajado”, 
Venture e Abramo (2000), constatam que nos estudos atuais sobre 
juventude e política: 

 [...] tem-se a impressão de que a atual geração de jovens (isso 
já dura pelo menos duas décadas) se apresenta como a negação da 
essência juvenil, concebida como rebeldia: comparados com as ge-
rações anteriores, dos anos 60 e 70 (sempre lembrados miticamen-
te, com se em sua totalidade tivessem se envolvido nas mobilizações 
por mudanças), os jovens de hoje perecem estar no pólo oposto do 
compromisso político e da postura rebelde e revolucionária”. 

 
Em primeiro lugar deve-se destacar que não foi a totalidade 

dos jovens estudantes “secundaristas e universitários” que estive-
ram presentes nas mobilizações políticas dos anos 1960 e 1970. Se 
é inegável, no caso brasileiro, a presença da juventude na contes-
tação ao regime militar e depois nas lutas e mobilizações durante 
o processo de transição democrática, devemos ponderar o fato de 
que apenas uma parte radicalizada e politizada da juventude estu-
dantil esteve presente nesses processos.

Em segundo lugar essa representação da juventude engajada 
e rebelde, como contraponto à juventude atual, é teoricamente in-
suficiente por construir uma noção de juventude a partir de apenas 
um segmento social dessa fase geracional.Ou seja, deixa de lado a 
necessidade de apreensão da pluralidade de “juventudes existen-
tes” na sociedade brasileira.

Essa insuficiência teórica ancora-se na construção de uma 
noção de juventude entendida como uma fase da vida tida como 
“suspensão” entre a infância e a idade adulta. Discutindo a ideia de 
“suspensão” enquanto definidora da condição de ser jovem, Ventu-
re e Abramo (2000) chamam atenção para o fato de que: 

 
Duas ideias básicas costumam estar presentes nas concepções 

modernas de juventude: a primeira consiste em considera-la uma 
fase de passagem no ciclo da vida, situada entre o período de de-
pendência, que caracterizaria a infância, e a posterior autonomia 
adulta (...) um período de transformações, e por isso buscas e defi-
nições de identidade, de valores e ideias, de modo de se comportar 
e agir”. 

Essa concepção leva a entender a juventude como um mo-
mento de transição no qual teríamos um retardamento de várias 
inserções no mundo social, tais como o mundo do trabalho, das 
obrigações familiares, dos compromissos econômicos e sociais. Tal 
momento de transição seria, portanto, um tempo de preparação 
para a vida adulta, o mundo dos compromissos sociais e econômi-
cos. A questão é, portanto, nessa concepção, como realizar essa 
passagem garantindo uma adequada via de transição através espe-
cialmente da preparação escolar. 

Com essa caracterização de juventude, aceita normalmente 
como a representação dominante dessa fase da vida dos indivíduos 
na sociedade moderna, deixa-se de fora todos os contingentes de 
indivíduos da faixa etária que seria o espaço de transição, pois es-
tes não tem condições de vivenciarem esse período da vida como 
suspensão de compromissos. Assim, não seriam jovens a imensa 
maioria de indivíduos entre 15 e 24 anos, pertencentes às classes 
populares urbanas, as comunidades rurais, as etnias indígenas exis-
tentes no país, entre outros. É nesse sentido que os atores chamam 
atenção para o fato de que nesta perspectiva de classificação da 
juventude: 

 
Durante muito tempo só foram considerados efetivamente “jo-

vens” (como condição social, além de definição meramente etária) 
aqueles que podiam viver tal suspensão, proteção e preparação- 
quase exclusivamente, portanto, os jovens das classes médias e al-
tas, caracterizados principalmente por sua condição de estudante”.

Os jovens das classes populares, que desde muito cedo traba-
lham e se inscrevem em diversos espaços de compromissos sociais, 
econômicos e familiares, terminavam sendo excluídos desta con-
cepção de juventude. Por isso que ao refletir a noção de juventu-
de centrada na idéia de suspensão e logo ancorada na condição de 
estudante, KLEIL (2004) apela para a necessidade de construção da 
noção de juventude como plural. Nesse sentido: Ao problematizar 
a juventude em combinação com classe ou estrato social, diferenças 
culturais ou nacionais e locais, as ciências sociais abandonaram. Por 
um lado, a ideia de juventude em função de critérios puramente 
etários e de realidade psicológica, por outro abandonaram a ideia 
de juventude estereotipada: juventude urbana, branca, ocidental”. 

 
Nesse sentido estudar a percepção e a participação da juven-

tude em relação à política e as instituições políticas é preciso levar 
em consideração a não existência de uma situação etária homoge-
nia comum a todas as classes e segmentos sociais. O conceito de 
juventude plural precisa ser incorporado para evitar as armadilhas 
das representações dominantes de juventude. Para Kleil (2004), na 
perspectiva conceitual de juventudes plurais, a juventude será vivi-
da de modo distinto em cada um dos gêneros, nas classes sociais, 
na cidade ou no campo, nas etnias, nas religiões etc, portanto a 
esfera sócio-histórica e as expressões juvenis são respostas que se 
dirigem ao contexto social, confirmando assim que não existe uma 
essência juvenil”. 
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Outro aspecto a ser levado em consideração é a representação 
de participação e engajamento político. Pensar a participação e o 
engajamento político da juventude centrada na concepção unitária 
e naturalizadora de juventude como discutimos deixa-se de fora da 
condição de jovem múltiplos segmentos que vivenciam de forma 
diferenciada essa fase da vida social. Também pensar a participa-
ção política da juventude centrada na representação clássica, não 
menos estereotipada e naturalizadora, dos jovens contestadores da 
ordem social, perde-se a possibilidade de entender as diversas for-
mas de inserção dos jovens em relação à política. Antes de lamentar 
a suposta apatia da “atual juventude” em relação à política, convém 
escutar os próprios “jovens” e tentar aprender seus pontos de vista 
e as múltiplas formas de “participação” que em cada momento his-
tórico os segmentos sociais engendram. 

No mesmo sentido, ou seja, de pensar a “juventude” como 
uma categoria que enseja uma pluralidade de sujeitos e segmentos 
sócias, devemos pensar a “política”, e “cultura política” e a “partici-
pação política” como campos não homogêneos em concreticidade.

A reflexão sobre as formas de participação política da juventu-
de via de regra continuam ancoradas na representação dominante 
de juventude estudantil de classe média urbana. Esta representação 
ancora-se tanto numa concepção de juventude como “suspensão” 
e “transição” que deixa fora doa noção de juventude a pluralidade 
de condições e situações de ser jovem na sociedade brasileira con-
temporânea, como noutra representação, não menos dominante, 
de participação política nos moldes da consagrada inserção da ju-
ventude em movimentos políticos dos anos 1960 e 1970.

Apesar da inegável importância na história política do país da 
participação da juventude das camadas médias urbanas nos movi-
mentos sociais deste período, anos 1960 e 1970, os estudos sobre 
participação política da juventude não podem se restringir a essa 
representação construída naquele momento, pois, as formas de 
participação dos jovens, por estarem situadas numa rede de con-
dicionamentos históricos, submetem-se a redefinições de acordo 
com o contexto em que ocorre. 

Trabalhar com essa representação de participação política leva 
a concluir por uma mudança substantiva do interesse da juventu-
de pela política e quase sempre por uma falta de confiança dos jo-
vens contemporâneos nas instituições políticas. Essas conclusões 
em relação a suposta apatia e desinteresse da juventude atual pela 
política, não levam em conta que, os jovens, por desempenharem 
diferentes papéis na sociedade, por possuírem diferentes identida-
des, apresentam, tanto no tempo como no espaço formas distinta 
de perceber e conceber a participação política. Segundo ainda Kleil 
(2004), pode-se afirmar que a militância política entre os jovens que 
viveram as décadas de 1960 e 1970 correspondeu à capacidade que 
eles tiveram de potencializar, com relativa autonomia, sua condição 
transitória e de sentirem as determinações de um contexto de forte 
efervescência política e cultural. Os jovens que vivem as décadas 
de 90 e entram no novo século sentem outras determinações do 
contexto social e se organizam de diferentes modos”. 

Essa avaliação deve constituir-se em um ponto de partida para 
a realização de estudos sobre as formas concretas em que se rea-
liza a participação política da juventude e quais as percepções que 
esta tem da política e das instituições políticas em determinado 
momento histórico. Avaliar a relação da juventude com a política 
contemporaneamente, mesmo quando se trata da juventude estu-
dantil, requer o abandono da representação da participação política 
ancorada nas mobilizações da juventude nos anos 1960 e 1970.

Segundo pesquisa realizada pela Fundação Perseu Abramo 
(2002), sobre o lugar da política na vida da juventude brasileira 
contemporânea apreendeu-se mudanças significativas em relação 
a participação política nos moldes tradicionais – em Movimentos 
Sociais e Partidos Políticos. No entanto, ao atribuírem um lugar 
distinto para a política em suas vidas, comparando-se aos jovens 
universitários e do ensino médio dos anos 1960 e 1970, os jovens 
urbanos da sociedade contemporânea não rejeitam pura e simples-
mente a participação política. Muito menos se pode dizer que exista 
descompromisso com a democracia e os procedimentos das insti-
tuições democráticas. Os resultados da pesquisa apontaram para o 
fato de que o lugar da política na vida dos jovens não é de extrema 
importância, mas tampouco irrelevante. (...) o interesse secundário 
por política não significa, no entanto, o não reconhecimento de sua 
importância. 

O fato da política, em sua percepção imediata, ou seja, as prá-
ticas e atitudes dos políticos profissionais percebidas como “a po-
lítica”, não ocupar um lugar central na vida dos jovens da socieda-
de brasileira contemporânea, também não significa que “nos anos 
dourados” a maioria dos jovens estavam engajados em mobiliza-
ções e partidos políticos. O que tínhamos naquele período, como 
hoje em relação a atitudes culturais contestatória, era uma minoria 
ativa e que ganhou intensa visibilidade devido ao contexto político 
da época.

O que a pesquisa da Fundação Perseu Abramo realizada em 
nove (09) regiões metropolitanas do Brasil constatou foi uma sig-
nificativa mudança em relação a representação dominante que vin-
cula juventude e engajamento em movimentos sociais e partidos 
políticos. Os jovens atualmente não descartam a importância da 
política em suas vidas, ao mesmo tempo em que veem esta como a 
maioria do senso comum: confundida com a visibilidade dada pela 
mídia a atuação dos políticos profissionais e as práticas partidárias 
em um sistema político pouco consolidado.

Os que os jovens rejeitam, como de resto a maioria da popu-
lação, é a invasão da esfera pública pelas práticas de reciprocidade 
hierárquicas que ordenam as relações da esfera privada. Ou seja, é 
provável que o desconforto com a política encontrada pela pesquisa 
da Fundação Perseu Abramo sinalize para uma recusa por parte da 
juventude de práticas que estão fortemente vinculadas no imagi-
nário social como sendo desonestas, egoístas e privatizadoras do 
poder público. 

Os autores chamam atenção para o fato de que uma avaliação 
positiva da política como instância de resolução civilizada de con-
flitos necessita de uma certa capacidade de abstração e “cultura 
política” republicana. A ausência dessa possibilidade de abstração e 
diante de nossa “incultura política” resta a percepção imediata das 
formas concretas predominantes com que a política institucional e 
profissionalizada tem mostrado sua cara hoje no Brasil. Para os co-
ordenadores da pesquisa da Fundação Perseu Abramo:

 
Os dados sugerem, pois, que não são os jovens que não sabem 

da relevância da política, mas antes a forma predominante de se 
fazer política no país que não os reconhece como interlocutores, 
gerando em muitos deles indiferença ou aversão”. 

Marcello Baquero (2004), tem realizado estudos sobre a parti-
cipação política da juventude, discutindo entre outros temas a cul-
tura política e capital social. Cultura política aqui entendida como a 
percepção que a juventude tem das instituições políticas e capital 
social diz respeito ao grau de confiança que os jovens tem em rela-
ção às instituições e os atores políticos e sociais. Marcello Baquero 
chama atenção para um conjunto de estudos sobre juventude e par-
ticipação política, os quais encontrado um baixo número de jovens 
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engajados em atividades políticas de forma tradicional. Devido ao 
fato de estarem presos a representação tradicional da participação 
política da juventude, Os dados das referidas pesquisas têm levado 
a se estabelecer a idéia de que os jovens das últimas três décadas 
fazem parte de uma geração apolítica e até antipolítica. 

A partir desta “constatação”, procura-se algumas vezes inferir 
um certo descompromisso com a democracia por parte da juven-
tude contemporânea. Outros estudos, mais sensíveis às múltiplas 
formas que a participação ocorre entre a juventude, aponta para o 
fato de embora os jovens pareçam mais céticos com as instituições 
políticas, com os políticos e com os partidos políticos, não se pode 
concluir que eles não estejam comprometidos com o processo de-
mocrático. 

Diversas pesquisas têm demonstrado a participação significa-
tiva de jovens em diversas atividades cívicas e cidadãs, tais a parti-
cipação dos jovens na vida comunitária, projetos de voluntariado, 
campanhas de apelo social entre outras. Esse não falta de atenção 
dos jovens em relação aos problemas “políticos” da sociedade, as-
sim como o desejo de “mudar o mundo” continuam a fazer parte 
das referências dos jovens, mesmo que constate um certo distan-
ciamento da juventude em relação às formas tradicionais e institu-
cionalizadas de fazer política. Sobre esse aspecto, os coordenadores 
da pesquisa da Fundação Perseu Abramo afirmam que: 

 
Cabe dizer que, se os jovens se mantém distantes das formas 

tradicionais da política, a grande maioria acha que pode mudar o 
mundo (mudar muito 54%; mudar pouco 30%). E a mudança que os 
jovens fariam no mundo é a erradicação de seus problemas mais 
pungentes, a violência, o desemprego, a fome, as injustiças sociais, 
as drogas, a pobreza e a miséria. Podemos então dizer que as ener-
gias utópicas não estão esgotadas, que os jovens têm o desejo de 
um mundo melhor e apostam em sua capacidade de transforma-
ção.” (ABRAMO e VENTURINI, 2000).

Trata-se, portanto, de não enquadrar a categoria juventude 
em uma única representação naturalizada dessa fase da vida, bem 
como não aprisionar as formas de participação e o grau de interesse 
pela política na forma estereotipada ancorada na representação so-
bre a participação da juventude nos anos 60 e 70. Refletindo sobre 
a participação política da juventude indígena Claudia Moreira da 
Silva (2004) avalia que: 

As formas de participação política da juventude no Brasil, a par-
tir de meados dos anos 70, foram (re)significadas, de acordo as com 
transformações ocorridas na dinâmica social, em que tornaram-se 
relevantes questões diferentes das que se apresentaram durante as 
fases de maior visibilidade do movimento estudantil “tradicional” e 
da participação dos jovens no cenário público” (SILVA, 2004). 

Para a compreensão da percepção que a juventude tem da 
política, é preciso ampliar, tanto a noção de juventude, como a 
idéia de participação política entre os jovens para evitar conclusões 
apressadas sobre o atual (des)interesse da juventude em relação à 
política e as instituições políticas. Um outro elemento importante 
a ser levado em conta é o fato de reduzir a categoria juventude a 
jovens estudantes do ensino médio e superior do Brasil. Ou seja, de 
acordo com a pesquisa da Fundação Perseu Abramo, constata-se 
que: 

 Os dados mostram que a preciso ver a condição juvenil como 
dada não só pela condição estudantil- válida para apenas pouco 
mais de metade de jovens (58%) – mas principalmente pelo mundo 
do trabalho, com o qual a grande maioria (78%) já tem ou busca 
contato”. 

Articular a relação da juventude com o mundo do trabalho, 
mesmo quando a reflexão refere-se aos jovens inseridos no mundo 
escolar, torna-se uma necessidade tendo em vista tanto a consta-

tação de que parcelas significativas de jovens exercem atividades 
produtivas de alguma maneira, como o fato de que a inserção no 
mundo do trabalho tem um importante significado para a condição 
jovem. Sobre esse aspecto Venture e Abramo (2000) afirma que:

 
Mas diferentemente do que parece, a relação do jovem com o 

trabalho envolve outros fatores além da pura necessidade de sobre-
vivência (...) permite a vivência da condição juvenil em outras esfe-
ras extremamente valorizadas pelos jovens: a sociabilidade e a pos-
sibilidade de fruir atividades de lazer e cultura, inclusive realizando 
os consumos simbólicos que costumam acompanhar tais atividades 
(roupas, aparelhos eletrônicos etc). Ligado a isso, o trabalho tem o 
sentido de realizar o desejo de maior independência em relação aos 
pais, até no que diz respeito a critérios e prioridades nos gastos. Ou 
seja, o trabalho é necessidade, mas também condição para fluir e 
ganhar autonomia” (VENTURE e ABRAMO: 2000). 

 
O enfoque centrado na noção de juventude como tempo de 

“suspensão” não apreende a multiplicidade das formas sócio-histó-
ricas da condição juvenil e quando procura apreender aqueles que 
estão fora de uma representação juvenil centrada no mundo esco-
lar, só pode apreender essa condição reafirmando a representação 
de “antijovem”, vinculado a representação seja de vítima em condi-
ção de vulnerabilidade social, seja de produtor de comportamentos 
antissociais. Nesse sentido: 

Posto que a maioria deles não tem condições de se ver livre de 
obrigações e compromissos de ordem econômica e familiar, estando 
longe de ter sua vida centrada no estudo, ao tentar levantar os te-
mas que afetariam a juventude brasileira hoje (...) pouco consegue 
desprender da imagem do “antijovem”: os dramas, riscos e desvios 
tomam o primeiro plano da caracterização , cunhando a imagem 
de um jovem ora como vítima, ora como produtor de gravíssimos 
problemas sociais – as drogas, o crime, a prostituição, a gravidez 
precoce, a violência das gangues etc”. 

 
Estudar as diversas formas de percepção da política e das insti-

tuições políticas presentes nos segmentos da juventude contempo-
rânea requer desprender-se das representações dominantes sobre 
a juventude e as formas de participação política. Nesse sentido é 
necessário evitar as armadilhas de modelos de participação política 
congelados de outro momento histórico. Cada contexto sócio-his-
tórico engendra formas singulares realização da política, de percep-
ção de sua importância e formas de inserção em seu fazer. Torna-se 
necessário, como afirma Venture e Abramo(2006): 

Tentar enxerga-los em sua singularidade histórica e geracional 
– e não em comparação a um modelo preestabelecido em outros 
contextos -, de forma a podermos avançar não só no conhecimento 
de sua condição, como também, ao ouvi-los e enfocarmos a reali-
dade a partir de seu olhar, de enriquecermos nossa compreensão 
sobre o momento que a sociedade brasileira atravessa”. 

É nesse contexto que estudar a percepção que a juventude do 
ensino médio no município de Natal tem da política e das institui-
ções políticas significa ampliar tanto o número de estudos sobre a 
relação juventude e cultura política, como contribuir para a reflexão 
sobre as múltiplas formas de ser jovem e de relacionar-se com o 
campo da política no Brasil contemporâneo. Pesquisas com a que 
aqui se propõe procura contribuir para a formulação de respostas a 
pergunta que sempre está presente quando indaga-se sobre a par-
ticipação política da juventude. Qual seja: 

Passados os períodos de maior mobilização dos anos 60 e 70, 
em que movimentos de jovens, sobretudo estudantes, irromperam 
com força na cena política desempenhando papel importante no 
combate e resistência aos governos militares, para onde teriam ido 
os jovens das gerações seguintes?”(VENTURE e ABRAMO: 2000). 
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Ou seja, constitui-se pensar e construir referências que contri-
buam para entender os caminhos da juventude, sua presença na 
sociedade e a ressignificação da política para esse segmento na con-
temporaneidade, desafio posto à academia.

Fonte: UERN. Universidade do Estado do Rio Grande do Norte. 
Serviço Social e Criança e Adolescente: a produção do conhecimen-
to/COELHO, M. I. S.; SOUZA, C. S. de; SILVA, H. T. L. COSTAL, V. A. 
(Orgs.). Mossoró: UERN, 2012.

IDOSO

Idoso como demanda para o serviço social 
 
Envelhecer é um processo natural que caracteriza uma etapa 

da vida do homem, do qual se constitui em mudanças físicas, psico-
lógicas e sociais, pois o determinismo biológico envolve processos 
que implicam na diminuição gradativa da possibilidade de sobrevi-
vência, acompanhada também pelas alterações patológicas e emo-
cionais. Diante desta visão, o envelhecimento é entendido como 
parte integrante e fundamental no curso de vida de cada indivíduo. 

Atualmente o nível de população de idosos no país vem au-
mentando gradativamente, o reflexo deste aumento substancial 
ocorreu por existir uma maior expectativa de vida devido ao avanço 
no campo da saúde e na qualidade de vida da população em ge-
ral. No entanto mesmo com um número elevado de pessoas idosos 
no país ainda o preconceito e descriminação se sobressaem, pois o 
modelo capitalista construiu uma imagem perante o idoso, o colo-
cando em um lugar marginalizado na existência humana, visto que 
ao passar do tempo os idosos perdem o seu potencial evolutivo, e 
consequentemente seu valor social. 

Envelhecer é uma transformação natural do ser humano que 
não deve ser tratado com apenas soluções médicas, mas também 
por intervenções sociais, econômicas e ambientais. É nessa conjun-
tura que se evidencia a necessidades de existir um projeto de lei 
que assegure os direitos não só dos idosos com de todo ser huma-
no, com isso foi instituída a Constituição federal de 1998, que tem 
introduzido em suas disposições o conceito de Seguridade Social, 
fazendo com que a rede de proteção social busque ter uma conota-
ção ampliada de cidadania. 

 
O Idoso pela ótica do Capital 
 
A lógica do mercado juntamente com o capitalismo, define a 

“vida útil” das pessoas de acordo com o tempo em que elas estão 
inseridas no mercado, produzindo e consumindo.

O idoso nesse contexto sofre graves consequências visto que 
ao chegar à terceira idade, é considerado pela sociedade, pelo mer-
cado e principalmente, pelo capitalismo como inútil, incapaz e im-
produtível. 

É o que ressalta SOUZA (2003): 

A situação de ser útil apenas pelo que produz na sociedade ca-
pitalista, influi diretamente sobre a vida e personalidade da pessoa 
idosa, que passa a ter certas condutas desviantes por se acharem 
improdutivos e acreditarem que sua ação com os demais resulta so-
mente da interação e de sua relação com a natureza por intermédio 
do trabalho. 

 
Sob essa perspectiva podemos levantar uma série de questio-

namentos que nos faz pensar na situação atual do idoso em nosso 
país, que ao se aposentar, muitas vezes com um salário mínimo, 

que dificilmente supri todas as suas necessidades essenciais para 
sua sobrevivência, como estar ativo no mercado? Como consumir 
se a grande maioria não consegue ao menos ter acesso a um aten-
dimento médico, á um plano de saúde e tantos outros bens que o 
mercado oferece? 

Diante disso, o idoso de certa forma, é vítima do Sistema vi-
gente, onde, pela lógica do capital não está inserido na sociedade e 
nem poderá se inserir, devido a tantas barreiras hoje postas a eles. 

 
Política Nacional do Idoso 
 
Em 1994 foi promulgada a Lei 8.842, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Idoso e tem por finalidade proteger e assegurar o direi-
to do Idoso como assim afirma o Art. 1º “A política nacional do ido-
so tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando 
condições para promover sua autonomia, integração e participação 
efetiva na sociedade”. Esta Lei é uma resposta diante as reivindi-
cações da sociedade, da qual fizeram parte, idosos ativos, aposen-
tados, profissionais da área gerontologia, entre várias entidades 
representativas deste seguimento.Com a Política Nacional do Idoso 
(PNI), foi instituído o Conselho Nacional do Idoso que é responsável 
pela viabilização do convívio, a integração e ocupação do idoso na 
sociedade, através, inclusive, da sua participação na formulação das 
políticas públicas projetos e planos destinados à sua faixa etária.

O Estado a sociedade e a família têm o papel fundamental para 
proteger este cidadão acima de 60 anos, garantindo-lhe a partici-
pação na comunidade, a dignidade e o direito à vida, dentre es-
ses princípio as políticas públicas governamentais têm procurado 
implementar modalidades de atendimento aos idosos, com isso foi 
criado o Centro de Convivência dos Idosos, sendo um espaço desti-
nado à prática de atividade física, educativa, cultural e social, este 
Centro de Convivência tem o objetivo de estimular a participação 
deste ser humano no contexto social que está inserido, além do 
Centro de Convivência, as entidades públicas tem como competên-
cia estimular a criação de casas-lazeres, oficina de trabalho, aten-
dimento domiciliares, de maneira que consiga impedir ou reduzir 
a descriminação do contra o idoso e garanta sua dignidade e seu 
direito a vida, com regea Lei 8.842.

Outra medida a ser tomada para vislumbrar um melhor aten-
dimento ao idoso, é diante das casas-lazeres, ou abrigos dos idoso, 
que deve ser vedada a permanecia de portadores de doença ou de-
ficiência que necessite de assistência médica nesses lugares. 

Como dispõe o artigo 3° da Lei 8.842 a família tem o papel fun-
damental de proteger e assegurar o direito do idoso. Os familiares 
devem estar atentos às necessidades do idoso, seja de ordem física 
ou de ordem moral/espiritual, juntamente com a sociedade o esta-
do todos tem o dever de assegura ao idoso os direitos de cidadania, 
garantindo a participação deste idoso na comunidade.

 
Políticas Articuladas
 
A área de amparo à terceira idade é um dos exemplos que mais 

chama atenção para a necessidade de uma “intersetorialidade” na 
ação pública, pois a Política Nacional do Idoso só pode ser efetiva-
da no âmbito das políticas sociais setoriais, por meio de uma arti-
culação entre vários seguimentos como, saúde, assistência social, 
educação, habitação, trabalho e previdência social, justiça, cultura, 
esporte e lazer, afim de que cada esfera cumpra suas funções de 
formular, coordenar, supervisionar e avaliar as ações executadas. 

O esporte o lazer e a cultura são essências na vida de qualquer 
ser humano, principalmente na vida do idoso, por isso é preciso 
garantir a participação no processo de produção e reelaboração e 
fruição dos bens culturais, propiciando o acesso aos locais e even-
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tos culturais, mediante os preços reduzidos em âmbito nacional. É 
preciso que exista uma valorização a respeito de registros e memó-
rias transmitidos dos idosos para os mais jovens, como sendo um 
meio de garantir a continuidade e a identidade cultural. O esporte e 
o lazer são fundamentais, pois é através deles que irá proporcionar 
uma melhor qualidade de vida ao idoso. 

A função que o campo da saúde atua, é de promover, prevenir, 
proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante aos programas e 
medidas profiláticas, pois através do Sistema Único de Saúde (SUS) 
o atendimento à saúde se torna universal a todas as faixas etárias.

A Educação deve inserir nos currículos mínimos de sua grade 
curricular, o ensino formal de conteúdos voltados para o processo 
de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e produzir co-
nhecimentos sobre o assunto, A educação também deve incluir a 
gerontologia e a geriatria como disciplinas curriculares nos cursos 
superiores e nos ensinos a distância, além disso, a educação deve 
apoiar a criação de universidades aberta para a terceira idade, de 
maneira que realize atividades para integrar este público na socie-
dade.

A habitação deve incluir em seus programas, formas de melho-
rias de condições de habilidades e adaptação de moradia, vislum-
brando um estado físico adaptável a este cidadão, garantindo um 
espaço acessível para sua locomoção, tanto em sua moradia como 
no meio urbano, incluindo transportes como ônibus e táxis. 

Na esfera do trabalho e previdência social, é preciso criar e es-
timular programas, para preparar o idoso para sua aposentadoria, 
para não sofrer um grande impacto e prepará-lo para essa nova fase 
de sua vida.

A Justiça atua como uns dos seguimentos principais para exer-
cer a efetivação dos direitos da pessoa idosa, pois ela deve zelar 
pela efetivação das normas posta na Lei que defende o idoso, de-
terminando ações para evitar abuso e lesões, defendendo sempre 
o direito da terceira idade. 

Entretanto essa legislação não tem sido eficientemente aplica-
da por diversos fatores, dos quais se materializam em contradições 
dos próprios textos legais até ineficiência das políticas públicas vol-
tada para um único público que as tornam focalizadas e precariza-
das.

Ações Profissionais do Assistente Social com o Idoso 

Como nos referimos no item anterior, a Política Nacional do 
Idoso será efetivada na sua integralidade através dos programas, 
projetos e serviços das diversas políticas sociais. No entanto não 
ressaltamos o papel da política de assistência social no item ante-
rior, para ressaltá-la neste item.Conforme reza o artigo 10 da PNI: 

Art.10 – Na implementação da Política Nacional do Idosos, são 
competências dos órgãos e entidades públicos: 

I – na área de promoção e assistência social: 
a) Prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendi-

mento das necessidades básicas do idoso, mediante a participação 
das família, da sociedade e de entidades governamentais e não go-
vernamentais; 

b) Estimular a criação de incentivos e de alternativas de aten-
dimento ao idoso, como centros de convivência, centros de cuidado 
diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimento 
domiciliares e outros; 

c) Promover simpósios, seminários e encontros específicos; 
d) Planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levan-

tamentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso; 
e) Promover a capacitação de recursos para o atendimento ao 

idoso; [...] 

 Contudo a assistência Social deverá desenvolver ações para o 
atendimento das necessidades básicas do idoso, ressalta a política 
sobre a participação da família, da sociedade e das entidades gover-
namentais, dentre as demais competências citadas acima.

A inclusão do serviço social no âmbito da Política do Idoso deve 
ser pensada de uma forma que o profissional use de suas técnicas 
para plicar ações que atinjam todas as áreas de vivência do idoso 
como: a prevenção no que diz respeito à saúde, o lazer, melhores 
condições de habitação, saneamento, alfabetização, entretenimen-
to, vínculos familiares, pois a assistência social atua na função de 
coordenação geral desta política.

Conforme nos referimos anteriormente várias pesquisas nos 
apresentam dados que mostram que a população brasileira está 
ficando cada vez idosa, essa alteração no contexto da sociedade 
acarretou uma série de novas demandas sociais; que por conse-
quência necessitam de novas estratégias de enfrentamento e que 
ainda exige dos entes federados uma maior aplicabilidade, investi-
mentos e reformulação nas políticas públicas do Brasil. 

O serviço social nesse contexto aparece como uma profissão 
propositiva no âmbito dessas determinadas demandas, pois traba-
lha com valores postos no projeto ético político profissional como a 
equidade, justiça social, garantia de direitos, autonomia e emanci-
pação do sujeitos postos em questão. 

O serviço Social nessa perspectiva deve trabalhar de forma que 
transforme esses valores impostos pela sociedade e que a mesma 
passe a ver a pessoa idosa como um ser de direitos, que tem seu es-
paço na sociedade e que pode sim ser útil e atuante na totalidade. 

O profissional atuante nessa área deve trabalhar com a singu-
laridade do sujeito, diagnosticar as verdadeiras necessidades da 
pessoa idosa, trabalhar a autoestima, a cultura, a alfabetização, a 
atividade física, a arte, a saúde, a garantia de direitos, dentre mui-
tos outros valores que a sociedade julga não ser necessário para o 
idoso. 

É importante ressaltar que são esses valores que podem oca-
sionar em pequenas transformações no cotidiano do sujeito e tam-
bém transformá-lo, fazer sentir-se pertencedor da sociedade e par-
te atuante na comunidade em vive. 

A atuação do Assistente Social não se baseia apenas na singu-
laridade do sujeito, mas também na “investigação-ação”, no pro-
cesso da totalidade, estudando o contexto do usuário, englobando 
complexos menores e complexos maiores onde o profissional vai 
ter um contato maior com o usuário em questão, trabalhando com 
sua família, com seu entorno, com o fortalecimento de vínculos que 
muitas vezes, devido a sua condição de pessoa idosa são fragiliza-
dos ou até mesmo rompidos. De acordo com Souza (2003) a família 
ou comunidade pertencente ao idoso deve ser orientada a respei-
tá-los em qualquer circunstância, principalmente em suas tomadas 
de decisões, vendo-os como pessoas conscientes e respeitando sua 
autonomia e liberdade pessoal.

Trabalhando a singularidade junto com a totalidade é possível 
propor uma mediação profissional que se adeque realmente a cada 
necessidade diagnosticada pelo profissional além de superar toda e 
qualquer forma de exclusão. 

 O Assistente Social no trabalho com o idoso, conta com alguns 
aparatos Jurídico-Legislativo específicos dessa demanda que facili-
tam e legitimizam o trabalho profissional. 

Esses aparatos se materializam por meio do Estatuto do Idoso, 
Política Nacional do Idoso e ainda o Artigo 230 da Constituição Fe-
deral que legaliza: 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de am-
parar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comuni-
dade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 
direito à vida. 
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§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gra-
tuidade dos transportes coletivos urbanos. 

 
Além disso, o Assistente Social enquanto profissional, tem um 

embasamento teórico metodológico completo, além de um aparato 
legal específico da profissão que fazem toda a diferença no trabalho 
com essa demanda. Esses se apresentam da seguinte forma:

Conhecimento Aparato Jurídico - Legislativo
Específico

Teóricometodológico
Princípios Fundamentais do 

Assistente
Social

Teórico-crítico LOAS (Lei Orgânica da Assis-
tência Social)

Técnico-operativo Projeto Ético Político

Esse complexo específico da profissão faz com que o Assistente 
Social tenha uma maior fundamentação no trabalho com a totalida-
de, tendo uma visão crítica diferenciada e qualificada no que tange 
à mediação e intervenção nesse meio. 

Através da gestão democrática que o assistente social poderá 
contribuir com a justiça e a equidade social a favor da universalida-
de das políticas sociais, para com isso obter a consolidação desta 
política e das demais legislações referentes ao idoso, para que se 
obtenha uma mudança de valores, eliminando assim dentre outras 
coisas a questão do preconceito, da discriminação e da exclusão so-
cial que o idoso sofre no sistema vigente. O trabalho do Assistente 
Social pode contribuir no desenvolvimento de ações que venham 
aumentar os recursos para que se tenha uma concretização dessas 
políticas de forma eficaz.Contudo o assistente social tem o assisten-
te social comunga do objetivo posto no artigo primeiro13 desta po-
lítica que é assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições 
para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 
sociedade.

Fonte: STRINGUETA, G. P.; RODRIGUES, I. M.; SILVA, J. C. M; 
LÁZARO, J. D. de; OLIVEIRA, J. A. de; TOLOSA, S. R. S.O compromisso 
ético político do serviço social e o idoso. 

Trabalho infantil, dispositivos legais de proteção à criança e 
ao adolescente e de combate ao trabalho infantil:

SOCORRO, M. P. 
SEVERINO, R. S.

Trabalho: suas configurações ontológica e mercantil 
 
O trabalho humano apresenta configurações ontológica e mer-

cantil correspondentes as diferentes formações socioeconômicas. 
Nessa direção, nos distintos modelos de sociedade que antecede-
ram a sociedade capitalista, o trabalho humano teve um caráter 
preponderantemente ontológico, satisfazer as necessidades huma-
nas e, por conseguinte, assegurar a sua (re)produção e simultanea-
mente a sua constituição como ser social. Na sociedade capitalista, 
agrega-se a natureza ontológica o assalariamento, a exploração, a 
alienação e o estranhamento do homem sobre o produto de seu 
trabalho, a força de trabalho converte-se em mercadoria. Nesse es-
tudo compreende-se trabalho como: 

Um processo de que participam o homem e a natureza, proces-
so em que o ser humano com sua própria ação, impulsiona, regula 
e controla seu intercâmbio material com a natureza [...] Atuando 
assim sobre a natureza externa e modificando-a, ao mesmo tempo 
modifica sua própria natureza (MARX, 1980). 

Nesta troca material entre o homem e a natureza, o homem 
age ativa e propositadamente sobre a natureza, dela se apropria, 
subjuga-a com a finalidade de satisfazer suas necessidades, ao mes-
mo tempo em que engendra condições para o desenvolvimento de 
sua vida social. Logo, as formas como os homens produzem a sua 
vida material refletem na sua reprodução social. O trabalho é um 
ato social. 

Sob essa formulação, Marx chancela o trabalho como categoria 
fundante no mundo dos homens. Isto porque o trabalho, ao produ-
zir dupla e recíproca transformação entre a natureza e o homem, 
gera para esse novas habilidades, conhecimentos e também novas 
necessidades e possibilidades. Portanto, o trabalho é atividade cen-
tral e decisiva na produção do novo ser social, de novas e sucessivas 
situações objetivas e subjetivas, novas realidades que caracterizam 
a história da humanidade. 

No processo de trabalho, o homem cunha a sua marca, o seu 
domínio sobre a matéria, e isto porque, na medida em que a trans-
forma, imprime-lhe também a forma por ele previamente idealiza-
da. Ademais, a ação transformadora sobre a matéria implica simul-
taneamente mudança na própria natureza humana, o que significa 
que o processo de trabalho incorpora o contínuo desenvolvimento 
da capacidade humana, e este, por sua vez, altera permanentemen-
te as modalidades de sua concretude. Há, portanto, correspondên-
cia entre o desenvolvimento das forças produtivas com as diferen-
tes formações econômicas e sociais ou, como formula Marx, 

O que distingue as diferentes épocas econômicas não é o que 
se faz, mas como, com que meios de trabalho se faz. Os meios de 
trabalho servem para medir o desenvolvimento da força humana 
de trabalho e além disso, indicam as condições socais em que se 
realiza o trabalho.

O processo de trabalho em seus elementos simples e abstra-
tos – força de trabalho humana, objetos de trabalho e meios de 
trabalho – destina-se à criação de valores de uso, a apropriação dos 
elementos naturais às necessidades humanas; “é condição necessá-
ria do intercâmbio material entre o homem e a natureza; [...] sendo 
antes comum a todas as suas formas sociais”. 

Entretanto, sob o capitalismo, a natureza do trabalho voltada 
para a produção de valores de uso, atividade vital, na sua dimensão 
concreta, é subsumida pelo caráter abstrato (assalariado, fetichiza-
do e estranhado), cuja finalidade é a criação de valores de troca. 
Nessa sociedade, a forma de consumo da força de trabalho apre-
senta dupla característica: o trabalhador trabalha sob o controle do 
capitalista e o produto do seu trabalho lhe é estranho, pertence ao 
capitalista. Neste sentido, a força de trabalho comparece no proces-
so produtivo equiparada às demais mercadorias, repassa seu valor 
de uso ao capitalista que dela se apropria e a incorpora, elemento 
vivo, aos demais elementos mortos do produto. 

Do ponto de vista do capitalista, o processo de trabalho é sim-
plesmente o consumo das mercadorias que comprou, logo, um 
processo entre coisas. Sob essa ótica, a força de trabalho é uma 
mercadoria pertencente ao capitalista, e isso porque, nessa forma-
ção social, é plasmada a separação entre as condições objetivas e 
as condições subjetivas de trabalho. Nela, o trabalhador alcança o 
status de trabalhador livre, porém destituído dos meios e instru-
mentos de trabalho. 
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Nestas condições, o ser livre não passa de mera formalidade, 
antes é condição sine qua non para, na relação mercantil, o traba-
lhador vender o que ele dispõe, sua força de trabalho, como merca-
doria. Essa relação é marcada pela compra e venda de mercadorias, 
em que os sujeitos demandantes de mercadorias negociáveis com-
parecem como supostamente iguais. Tal igualdade, porém, reduz-se 
ao aspecto jurídico da troca, pois as relações entre os proprietários 
dos meios de produção e os trabalhadores são de subalternidade, 
exploração. 

Essa constatação é originaria das análises de Marx acerca da 
categoria processo de trabalho como mediador do processo de va-
lorização do capital. Nessa mediação é desvelada a falsa igualdade, 
uma vez que capitalistas e trabalhadores participam do processo de 
produção em condições distintas. Logo, o resultado desse processo 
é apropriado também de forma diversa: o trabalhador personifica 
o pobre em potencial, repleto de necessidades, excluído da riqueza 
objetiva, dispõe somente de sua capacidade de trabalho e, como 
tal, constitui-se em mera potência que poderá ser materializada 
caso encontre lugar no mercado de trabalho, ou seja, quando de-
mandada pelos capitalistas, mesmo assim, mantém-se alijado das 
condições necessárias à sua realização objetiva na criação de seus 
meios de sobrevivência, enquanto o capitalista apropria-se da mais 
valia produzida pelo trabalhador durante o processo de trabalho. 

A mercadoria derivada do processo de trabalho, enquanto ca-
ráter predominante e determinante da produção, produz valores 
de uso tão somente como substrato de valor de troca, deve agregar 
valor, valor excedente, mais-valia. A produção capitalista utiliza os 
“meios de produção [...] não só como meios de realização do tra-
balho, mas também [...] como meios para a exploração do trabalho 
alheio” (MARX, 1985). 

Destarte, tanto a formação quanto a manutenção da sociedade 
burguesa sustentam-se na propriedade privada dos meios de pro-
dução e na reprodução da força de trabalho enquanto mercadoria 
produtora de valores de uso, como substrato de valores de troca, 
como fonte de agregação de valor, valor excedente, enquanto dis-
pêndio de energia física e intelectual, trabalho assalariado, cuja 
compreensão é abstraída dos estudos de Marx em O Capital,

 
O trabalho assalariado é [...] para a produção capitalista uma 

forma socialmente necessária do trabalho, assim como o capital, 
valor elevado a uma potência, é uma forma necessária que devem 
adotar as condições objetivas do trabalho para que este último seja 
trabalho assalariado. De modo que o trabalho assalariado constitui 
uma condição necessária para a formação de capital e se mantém 
como premissa necessária e permanente da produção capitalista. 

 
No processo de produção, na sociedade capitalista, a força 

de trabalho humano metamorfoseada em mercadoria é o único 
elemento variável e capaz de gerar mais valor, valor maior do que 
aquele determinado pela quantidade de trabalho materializado em 
sua compra, produz, portanto, mais-valia. A diferença entre o pro-
cesso de produzir valor e o processo de produzir mais-valia consiste 
no prolongamento do trabalho excedente, na quantidade de tempo 
socialmente necessário à sua produção, nessa condição, tem-se a 
extração da mais-valia absoluta. Entretanto, observa-se que diale-
ticamente a jornada de trabalho excedente produz seus próprios 
limites: a exaustão da força de trabalho e a criação de movimentos 
em prol de direitos trabalhistas. Tais restrições associadas a introdu-
ção de novas tecnologias no processo produtivo, instigam os capi-
talistas a engendrarem nova modalidade de extração de mais-valia, 
obtida por meio da intensificação da exploração, denominada de 
mais-valia relativa 

Entretanto, tida como mercadoria, a força de trabalho enquan-
to produtora de valor encontra-se disfarçada sob forma fetichizada, 
decorrente da igualdade dos trabalhos humanos aos produtos do 
trabalho como valores, o dispêndio da força humana de trabalho 
equivale à quantidade de valor dos produtos de trabalho e as re-
lações sociais estabelecidas entre os homens configuram-se como 
uma relação entre coisas. Assim, 

 
A mercadoria é misteriosa simplesmente por encobrir as carac-

terísticas sociais do próprio trabalho dos homens, apresentando-as 
como características materiais e propriedades sociais inerentes aos 
produtos do trabalho; por ocultar a relação social entre os trabalhos 
individuais produtivos e o trabalho total, ao refleti-la como relação 
social existente, a margem deles, ente os produtos do seu próprio 
trabalho. Através dessa simulação, os produtos do trabalho huma-
no se tornam mercadorias, coisas sociais (MARX, 1975). 

 
Deste modo, a força de trabalho humano, convertido em mer-

cadoria, participa do processo produtivo na direção de sua degra-
dação, pois, à medida que se desenvolvem as forças produtivas, 
simultânea e contraditoriamente crescem a produção da riqueza da 
classe dominante e a miséria da classe trabalhadora. Para sobre-
viver, a classe trabalhadora, sob a égide do capital, é compelida a 
acrescentar outros membros da família, como mulher e crianças no 
mercado de trabalho. Essa situação agrava-se nas recentes mudan-
ças empreendidas no contexto de reestruturação da produção na 
sociedade capitalista contemporânea. 

 
Trabalho Infantil no Contexto Mundial e Brasileiro 
 
Nas formações socioeconômicas que precederam o capitalis-

mo, o trabalho infantil realizado por crianças pobres, era realizado 
no contexto familiar, sem remuneração, sem rigidez de tempo e 
movimentos e polivalência. Conjugava uma configuração ontológi-
ca, lúdica, de virtude; além de viabilizar a socialização de crianças, 
conforme discorrem Rodrigues e Lima (2007) 

 
[...] a entrada das crianças no mundo do trabalho dos adultos 

significava a ocupação de lugares sociais a elas destinados, uma vez 
que sua socialização ocorria na família ou junto a parentes próxi-
mos, os quais, pela convivência, buscavam garantir a introjeção de 
costumes, valores e conhecimentos de acordo com seu grupo social. 
Nessa linha de raciocínio, infere-se que há uma naturalização da 
inserção da criança no mundo do trabalho, mas não de qualquer 
criança, apenas da pobre. 

 
No decurso dos Séculos XIII a XVIII, em decorrência dos conhe-

cimentos da medicina sanitarista, o trabalho infantil foi sendo rela-
cionado à descoberta da infância, como uma fase do ciclo de vida 
que dispensa cuidados e atenção especiais. A partir de então, as 
famílias nobres e burguesas passaram a adotar cuidados inerentes a 
essa faixa etária, todavia as famílias camponesas mantinham a con-
cepção anterior, por conseguinte, crianças e adolescentes pobres 
continuavam trabalhando e o seu horizonte era as oficinas artesa-
nais ou atividades campesinas. Ou seja, para as crianças pobres a 
infância continuava sendo negada. 

Simultaneamente, com o desenvolvimento do capitalismo 
significativas alterações na estrutura, relações e processos sociais 
foram emergindo e intensificando os antagonismos entre a bur-
guesia e o proletariado com destaque para o advento da Revolução 
Industrial no Século XVIII, que gerou as condições para a inserção 
de crianças pobres no espaço da fábrica, como trabalhador assala-
riado, conforme nos indica Martinelli (1995),
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O novo modo de produção exigia a concentração dos traba-
lhadores em um espaço especifico: a fábrica, a indústria, locus da 
concentração da produção, tendo em vista a expansão do capital. 
A máquina a vapor e o tear mecânico tornaram-se os verdadeiros 
deuses dos capitalistas, e a fábrica, o seu templo. Aos seus novos 
deuses não hesitavam em louvar continuamente, brindando-os com 
renovadas oferendas, mantendo-os alimentados da energia vital 
que roubavam dos trabalhadores, homens, mulheres, jovens, adul-
tos e até mesmo crianças expropriando-os de sua força de trabalho. 

O modo de produção capitalista na sua fase industrial expõe 
mais nitidamente a busca ávida e desenfreada da acumulação, as-
sim como suas contradições, expressa na obtenção da mais-valia 
por meio da exploração da força de trabalho humano, concomitan-
temente a ejeta do circuito produtivo, gerando o desemprego e, 
com isso, pressiona a redução do valor da força de trabalho, im-
pulsionando a inserção de outros membros da família no processo 
produtivo, com destaque para a mulher e as crianças, como meio de 
complementar a renda familiar. Nesse cenário, marcado pela explo-
ração, materializada por jornadas de trabalho excedentes, baixos 
salários, péssimas condições e relações de trabalho, ausência de 
legislações trabalhistas ou a presença de legislação “sanguinária”, o 
trabalho infantil personifica essas características, as quais são reite-
radas nas reflexões de Santos (1991) 

Não havia leis para proteger os trabalhadores. Os salários 
eram baixíssimos e por isso a família inteira – até as crianças pe-
quenas – precisava trabalhar. Geralmente, o ambiente de trabalho 
era prejudicial à saúde. Todos os operários trabalhavam muito. As 
mulheres e as crianças, entretanto eram ainda mais exploradas que 
os homens, pois, além de ganharem menos, realizavam trabalho 
excessivamente pesado para as suas condições físicas. Como havia 
um grande número de desempregados, os trabalhadores aceitavam 
ganhar pouco para se manterem no trabalho. 

 
Nesse percurso dialético, a exploração gerou também meios 

para a sua minimização. Nessa perspectiva, a princípio, os operários 
se mobilizaram e manifestaram suas insatisfações com as péssimas 
condições de trabalho e a miséria decorrente dos baixos salários, 
quebrando a maquinaria, atribuindo a mesma o desencadeamento 
dessa realidade. Ou nas palavras de Martinelli (1995) 

As primeiras formas de oposição dos trabalhadores a essa 
dura realidade expressaram-se na resistência, dirigindo-se não 
diretamente ao opressor, ao explorador, mas ao instrumento da 
exploração, ao símbolo da opressão: a máquina. Introduzida cres-
centemente na produção industrial, a máquina alterava de forma 
irreversível o processo social de trabalho, exigindo do trabalhador 
longas e penosas jornadas, através das quais o capitalista procurava 
auferir os lucros máximos de seu investimento. Por não demandar 
um grande aprendizado anterior e nem mesmo o dispêndio de for-
ças físicas especiais, a indústria capitalista trouxe para a fábrica mu-
lheres, jovens e crianças, o que implicava graves repercussões para 
a personalidade desses jovens trabalhadores e para a estrutura de 
sua vida familiar. 

Todavia, o movimento de resistência operária na Inglaterra foi 
gradativamente se tornando mais politizado e combativo, o movi-
mento cartista, no tocante ao combate do trabalho infantil alcança 
duas vitórias na terceira e quarta décadas do Século XIX, notada-
mente no ano de 1833 quando foi criada a lei de proteção ao traba-
lho infantil, limitando a jornada de trabalho e, em 1842 ao instituir 
uma lei proibindo o trabalho de mulheres e crianças nas fábricas e 
nas minas de carvão. 

Instaurou-se a partir de então, em âmbito mundial, dispositivos 
legais e surgiram organizações de proteção as crianças e de comba-
te ao trabalho infantil, a exemplo da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNI-
CEF). 

O trabalho infantil é um retrato em preto e branco na história 
do Brasil, sua origem remonta a colonização, onde crianças indíge-
nas e negras trabalhavam precocemente. Com a implantação do 
regime de trabalho escravo, as crianças escravas acompanhavam 
os pais nas atividades de cortar cana-de-açúcar, pastorear gado, ro-
çado, serviços domésticos, como; cozinhar, servir o senhor, lavar e 
passar roupas; enfim em atividades que exigiam um dispêndio de 
energia superior as suas possibilidades físicas, comprometendo o 
seu desenvolvimento físico, psíquico, social. Paralelamente, a ideo-
logia dominante foi sedimentando sua posição de inferioridade na 
sociedade. 

 
[...] Por serem concebidos como objetos de propriedade do se-

nhor, os filhos, por extensão, também lhe pertenciam. Assim, para 
a criança escrava, o tempo de trabalho começava muito cedo, per-
mitindo-lhe perceber com mais clareza o significado da situação de 
inferioridade decorrente das diferenças de cor e de condição social 
(MARIN, 2005). 

 
Das digressões acima, infere-se que em terras tupiniquins, às 

raízes históricas da naturalização da exploração da força de trabalho 
infantil, vinculam-se ao regime escravocrata, com nítida desigualda-
de social e diversidade étnico/racial. Diametralmente oposta era a 
realidade das crianças brancas da elite, para essas estava reservada 
a posição em que viriam ocupar na fase adulta; os homens seriam 
senhores de engenhos, sua educação contemplava diversos idio-
mas e conhecimentos gerais, as meninas seriam sinhás, aprendiam 
a costurar e a bordar. 

Todavia, o trabalho da criança escrava ganhou visibilidade e 
suscitou a implementação de medidas pelo Estado no contexto de 
transformações sociais, econômicas e políticas nas últimas décadas 
do Século XIX. Nessa direção, em 1871 é promulgada a Lei nº 2.040, 
Lei do Ventre Livre, que em seu artigo 1º determina livre todas as 
crianças negras nascidas a partir desta data. Contudo, do nascimen-
to aos 8 anos, essas crianças estavam sob a tutela do senhor de 
suas mães, que decidia se as utilizariam em afazeres particulares 
até os 21 anos ou entregaria ao Estado e, nesse caso receberia uma 
indenização. 

No entanto, o conteúdo normativo da referida lei atende aos 
interesses dos senhores, pois mantém a escravidão, embora de for-
ma velada, ante o perigo que se prefigurava com a sua abolição. Por 
conseguinte, o trabalho infantil para crianças escravas continuava e 
a decisão de mantê-lo ou entregá-lo ao Estado dar-se-ia no âmbito 
privado, na relação entre senhor e criança escrava. Ou, como afirma 
Marin (2005), 

 
O alcance prático da Lei do Ventre Livre foi insignificante, por-

que ela não foi elaborada para melhorar a vida dos filhos de es-
cravos, mas sim para salvaguardar os proprietários de terras e de 
escravos dos perigos que a abolição ampla e irrestrita poderia acar-
retar nos planos econômicos, político e social. 

No trânsito do Século XIX para o Século XX, o Brasil é palco de 
várias mudanças, notadamente a proclamação da República, a abo-
lição da escravatura, a adoção do trabalho livre, a implantação de 
indústrias. Tais fenômenos desencadearam novas perspectivas, ao 
tempo em que coexistiam com velhos problemas. Na confluência 
dos três últimos fatores, as famílias acorrem às cidades, pois essas 
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representavam uma possibilidade de emprego para os adultos, em-
bora esses constituam um expressivo contingente de trabalhado-
res sem qualificação, advindo da vida e do trabalho escravo. Esses 
ziguezagueavam nas cidades em busca de trabalho e dependendo 
dos ciclos de crescimento da economia, se inseriam na indústria, 
submetendo-se a exploração capitalista, a baixo salário, insuficiente 
para o atendimento das necessidades da família. Nessas circunstân-
cias, a renda familiar exige complementação, requisitando indubita-
velmente o ingresso de crianças no mercado de trabalho. A citação 
a seguir é bastante ilustrativa a esse respeito: 

As crianças passam a trabalhar para a complementação da ren-
da familiar decorrente dos baixos salários dos pais, sendo a mão-de-
-obra infantil usada de forma abundante na indústria, e seus salá-
rios eram muito inferiores aos dos adultos, e não tinham nenhuma 
garantia de proteção contra acidentes. O discurso que justificava a 
grande utilização da mão-de-obra infantil usado para mascarar o 
caráter de exploração desta prática era que a criança trabalhando 
evitava ficar a vagar nas ruas onde estavam sujeitas aos diversos 
perigos (LÔBO, 2004). 

A força de trabalho infantil é submetida ao ritmo sincronizado 
das máquinas, à tarefas e jornadas de trabalho excessivas, maus 
tratos, acidentes de trabalho, gerando problemas de saúde, tornan-
do-as vulneráveis às doenças, violências e acidentes de trabalho. 
Negava-se assim, o direito à infância, à saúde, à educação, ao lazer, 
ao esporte. 

No entanto, do lado do empregador, o trabalho infantil é de-
fendido e difundido como coisa boa, uma profissionalização, tem 
caráter disciplinador, além de ser muito lucrativo e desprotegido. 

Convém ressaltar que o trabalho infantil não se restringia ao 
setor industrial, atingia o setor informal, como engraxate, jornalei-
ro, vendedor ambulante, assim como continuava presente na zona 
rural. Para as meninas além de exploradas elas eram discriminadas 
pela condição de gênero.

A naturalização do trabalho infantil encontra respaldo estatal, 
inclusive o incentiva mediante a criação de centros profissionalizan-
tes, apresentando como justificativa sua eficácia como meio de pre-
venir o desvio de conduta e solução para a infância pobre. Contudo, 
os trabalhadores começam a denunciar as péssimas condições de 
trabalho e pressionar o Estado por medidas protetivas, que asso-
ciadas às reivindicações de diversos e diferentes atores sociais e 
institucionais, passa a enfrentá-lo numa perspectiva de proteção e 
combate, conforme analisaremos no próximo item. 

 
Dispositivos Legais de Proteção à Criança e ao Adolescente e de 

Combate ao Trabalho Infantil no Brasil 
 
No Brasil, a primeira legislação de proteção à criança e ao ado-

lescente foi a Lei do Ventre Livre, como relatado anteriormente. 
Com o advento da industrialização cresce em proporção geométri-
ca a inserção de crianças e adolescentes em espaços ocupacionais 
formais e informais em condições de trabalho adversas a dignidade 
humana. Paralelamente, a classe trabalhadora reivindica melhores 
condições de trabalho e de vida, resultando, segundo Portugal; 
Behring; Boschetti (2007) na primeira normatização do trabalho in-
fantil, expresso no Decreto de Nº 1.313 de 1891 que regulamenta a 
idade mínima de 12 anos para a inserção de criança no mundo do 
trabalho e de 8 na condição de aprendiz. O referido decreto proibia, 
ainda, o trabalho noturno para menores de 15 anos e o trabalho 
em ambientes insalubres e perigosos e estabelecia multa aos infra-
tores. Esse decreto tornou-se inoperante, consoante a avaliação da 
OIT (2001) 

 Apesar da legislação, porém, dada a inoperância ou inexistên-
cia de fiscalização governamental, o empresariado determinava sua 
própria jornada – um exemplo é o do Cotonifício Crespi (em São 
Paulo), cujos 60 “menores” empregados trabalhavam durante 11 
horas seguidas, com um pequeno intervalo de 20 minutos à meia-
-noite; sua jornada tinha início às 7 horas da noite e se estendia até 
as 6 da manhã do dia seguinte. 

A insatisfação com manutenção da exploração infantil traduz-
-se em manifestações que sob a influência da Declaração dos Direi-
tos da Criança e da Organização Internacional do Trabalho, conduz 
o governo brasileiro a promulgar o Código de Menores em 1927, 
direcionado a crianças e adolescentes em situação de delinquência 
ou abandono, cujas medidas tinham caráter punitivo e repressivo 
e não protetivo. No tocante ao trabalho infantil, o referido Código 
não o proibiu, mas o regulamentou, definindo as faixas etárias e as 
atividades proibidas. 

A proteção às crianças e adolescentes e o combate ao traba-
lho infantil estão presentes nas Constituições de 1934, 1946, 1967, 
mas, é, sobretudo na CF/1988 que esses aspectos aparecem como 
responsabilidade da família, da sociedade e do Estado. O art. 227 
tem o seguinte teor: 

 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 

e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligencia, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

 
Dos Art. 227 e 228 da CF/1988 abstraíram-se os fundamentos 

para o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o qual foi insti-
tuído pela Lei Nº 8.069 de 1990 e reconhece a criança e o adoles-
cente como sujeitos de direito; assegura garantias fundamentais, 
como: saúde, vida, lazer, educação, esporte, convivência familiar e 
ou comunitária, cultura, profissionalização e proteção ao trabalho. 
Destarte, o ECA configura-se, nessa temporalidade histórica, como 
principal instrumento de proteção à infância e a garantia dos direi-
tos da criança e do adolescente, entre eles a prevenção e elimina-
ção do trabalho infantil. Todavia, traz a questão da profissionaliza-
ção e, nessa está implícita a permissão para o trabalho na condição 
de aprendiz aos maiores de quatorze anos, em horário diurno, com 
garantia de direitos trabalhistas e previdenciários assegurados, e 
em atividades que não prejudiquem o desenvolvimento físico e psí-
quico do adolescente, ou seja, em atividades que não sejam perigo-
sas, insalubres e penosas. 

O Brasil é também signatário das Convenções da OIT, com des-
taque para a de Nº 182 que concentra esforços para erradicar o tra-
balho infantil nas seguintes situações: escravidão venda e tráfico de 
crianças, utilização ou recrutamento de crianças para a prostituição 
e atividades ilícitas, ou quaisquer práticas que ameacem a saúde, 
segurança ou moral das crianças. 

Nessa particularidade, a legislação brasileira está de acordo 
com os padrões internacionais prescritos na Convenção sobre os 
Direitos da Criança, da Organização das Nações Unidas (ONU), de 
1989, a qual no art. 132 estabelece que não será permitido nenhum 
tipo de exploração econômica da criança; exploração definida como 
qualquer trabalho que prejudique a escolaridade da criança. 

Não obstante, o aparato jurídico-legal não erradicou o trabalho 
infantil, mas proporcionou a sua visibilidade, sobretudo o trabalho 
infantil realizado em situações degradantes e desumanas, resultan-
do na instauração de um Fórum Nacional de Prevenção ao Trabalho 
Infantil com a participação de Sindicatos, ONG’s e o apoio da OIT, 
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do UNICEF. Sob influência desse Fórum, em 1996, no governo de 
Fernando Henrique Cardoso, é criado o Programa Vale Cidadania, 
um programa piloto, implantado nas minas de carvão do Estado 
de Mato Grosso do Sul, cujo objetivo era combater o trabalho in-
fantil. Esse programa transformou-se no Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil (PETI) e no ano seguinte é implantado na zona 
canavieira de Pernambuco e na região sisaleira da Bahia. Em 1998 
esse programa expandiu-se para citriculturas de Sergipe, para os 
garimpos de Rondônia e canaviais fluminense. Em 1999 passou a 
contemplar os Estados de Alagoas, Espírito Santo, Pará, Paraíba, Rio 
Grande do Norte e Santa Catarina. Em 2005 o PETI alcança todos os 
estados da federação e o distrito federal. 

Segundo o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome (MDS), o PETI é um programa do governo federal em parceria 
com Estados e Municípios que tem como objetivo “retirar crianças 
e adolescentes de 7 a 15 anos de idade do trabalho considerado pe-
rigosos, penoso, insalubre ou degradante, ou seja, daquele trabalho 
que coloca em risco sua saúde e sua segurança” (2004). Atualmente 
atende mais de 820 mil crianças afastadas do trabalho em mais de 
3,5 mil municípios. 

Todavia, sendo o Brasil uma nação campeã em desigualdade 
social, concentração de riqueza em um pólo e de pobreza no outro 
pólo, não é difícil derivar que o trabalho infantil não é uma reali-
dade exclusiva desses municípios acima citados, porém os demais 
encontram limites em inserir-se no PETI, em face dos critérios de 
seletividade definidos, por conseguinte o caráter preventivo do pro-
grama desvanece, corroborando destarte com a violação de direi-
tos de crianças que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social. 

O PETI compõe o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
configura-se como programa do sistema de proteção social espe-
cial de média complexidade dirigida à indivíduos que se encontram 
em situação e vulnerabilidade social, cujos direitos foram violados, 
porém os laços não foram rompidos. Tem três eixos básicos: trans-
ferência direta de renda a famílias com crianças ou adolescentes 
em situação de trabalho, serviços de convivência e fortalecimen-
to de vínculos para crianças/adolescentes até 16 anos e acompa-
nhamento familiar através do Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS). 

As famílias uma vez inseridas no programa têm compromissos 
que devem ser observados, tais como: retirar todas as crianças e 
adolescentes de atividades de trabalho e exploração; manter crian-
ças ou adolescentes até 15 anos matriculados e com frequência 
escolar mínima de 85%; gestantes e lactentes têm a obrigatorie-
dade do pré-natal e a participação nas atividades educativas so-
bre aleitamento materno e cuidados gerais com a alimentação e 
saúde da criança. Para as crianças menores de 7 anos, é exigido 
o cumprimento do calendário de vacinação e o acompanhamento 
do crescimento e desenvolvimento infantil; crianças e adolescentes 
em situação de risco ou retiradas do trabalho infantil são encami-
nhadas aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
da Proteção Social Básica. 

Ao ingressar no PETI, a família tem acesso à transferência de 
renda do Bolsa Família, desde que atenda aos critérios de elegibi-
lidade imediatamente mencionados. O valor da transferência de 
renda previsto pelo PETI varia de acordo com a renda familiar, a 
localidade em que mora a família (zona urbana ou rural) e o número 
de crianças/adolescentes que compõe o arranjo familiar, conforme 
propõe o MDS.

Malgrado o arcabouço jurídico e intervenções estatais acima 
explicitadas, a erradicação do trabalho infantil inscreve-se como 
um desafio atual e internacional próprio da sociedade capitalista. 

Não obstante, essas iniciativas esboçam uma redução do trabalho 
infantil. Em âmbito internacional, segundo dados da OIT (2011) o 
número total de crianças entre 5 e 17 anos em trabalhos perigosos 
diminuiu entre 2004 e 2008. No Brasil, conforme os dados da Pes-
quisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2010) o número 
de crianças e adolescentes entre 5 e 17 anos exercendo trabalho 
infantil caiu para 4,3 milhões, comparando com 5,3 milhões de 
trabalhadores infanto-juvenil em 2004. A Região que concentra o 
maior número desses trabalhadores é a Nordeste com 11,7% e a de 
menor índice é a Região Sudeste com 7,6%. 

Os percentuais da PNAD evidenciam a fragilidade do PETI 
quanto à erradicação do trabalho infantil no Brasil, e são reiterados 
pela OIT ao discorrer: 

 [...] fica uma incógnita a respeito da efetiva capacidade de re-
dução do trabalho infantil desenvolvida pelo PETI, ou seja, diante da 
educação do número de trabalhadores infantis no país nos últimos 
anos, não se pode quantificar com clareza qual foi a participação 
efetiva desse programa. A resposta dos municípios à questão de-
monstra claramente a redução, sem, entretanto, falar em erradica-
ção (DI GIOVANNI, 2004). 

Portanto, infere-se que a erradicação do trabalho infantil na so-
ciedade capitalista caminha na contramão da garantia dos direitos à 
criança e do adolescente. Eliminá-lo impõe a supressão da própria 
ordem social vigente, geradora da pobreza, da miséria, das desi-
gualdades, da exploração de uns sobre outros, expressa também 
no trabalho infantil.

O PETI COMO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL À 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

 
COELHO, M. I. S.
SOUZA, C. S. de

SILVA, H. T. L. 
COSTA, V. A.

O PETI tem suas origens na colocação na agenda pública bra-
sileira da problemática das crianças e adolescentes vitimadas pelo 
trabalho precoce e insalubre, determinante para posicionamento 
da sociedade e do Estado em termos de proposição e realização 
de medidas interventivas protecionista esse segmento populacional 
fragilizado. O PETI atende ainda a demanda de complementar a ma-
terialização do sistema jurídico legal de proteção social a crianças 
e adolescentes definidos pela Constituição Federal de 1988 e pelo 
Estatuto da criança e do adolescente. (ECA, Lei 8069 de 13 de julho 
de 1990),  Ressalta-se que as bases de sua existência encontram-se 
particularmente nas denúncias acerca do trabalho infantil no Brasil 
desencadeadas pelos Movimentos Sociais, em especial pelo Mo-
vimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR), pela 
imprensa brasileira e diversos fóruns nacionais e internacionais na 
década de 1980, que pautaram a intervenção do Estado, colocando 
na agenda nacional a necessidade de formatação de políticas públi-
cas para atendimento a esta demanda e setor. 

A colocação na agenda pública da problemática do trabalho in-
fantil vai culminar, portanto, com a criação em 1996 pelo governo 
Fernando Henrique Cardoso, do Programa de Erradicação do Traba-
lho Infantil (PETI), como uma experiência piloto. Atualmente, anos 
2011, esse Programa possui uma abrangência realmente nacional, 
encontrando-se consolidado em todo pais, afastando acerca de 820 
mil crianças do trabalho em mais de 3,5 mil municípios (MDS, 2012). 

Definido, como uma das prioridades na Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS/2004), o PETI compõe, inclusive, a rede so-
cioassistencial do Sistema único de Assistência Social, com inserção 
tanto na proteção social básica quanto na proteção social especial 
conforme anteriormente explicitado. 
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Nestes termos o PETI constitui-se um Programa de âmbito nacional que visa proteger crianças e adolescentes menores de 16 anos, da 
prática de trabalho precoce, observando-se e resguardando-se o trabalho na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, conforme expressa 
a legislação e as normas concernentes ao esse programa. Ressalta-se que o PETI constitui-se em um programa de natureza intergoverna-
mental e intersetorial que pressupõe, nas três esferas de governo, a integração de um conjunto de organizações governamentais e não 
governamentais em torno do desenvolvimento de iniciativas, estratégias e ações voltadas ao enfrentamento ao trabalho infantil. (MDS, 
2010). 

O PETI articula, portanto, um conjunto de ações visando à retirada de crianças e adolescentes das práticas de trabalho infantil, e como 
componente do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) atua em três eixos básicos: transferência direta de renda a famílias com crianças 
ou adolescentes em situação de trabalho, serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças/adolescentes até 16 anos e 
acompanhamento familiar através dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e dos Centros de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS). (MDS, 2012). 

O PETI, objetiva assim, a proteção e o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, protegendo-as o trabalho infantil e possi-
bilitando, a partir da inserção no programa o acesso à escola formal, saúde, alimentação, esporte, lazer, cultura e profissionalização, bem 
como a convivência familiar e comunitária; 

Nesse ambiente cabe as famílias o compromisso da retirada das crianças das situações de trabalho infantil e sua inserção em políti-
cas públicas básicas como condicionalidades de permanência no programa e da própria efetividade desse. Registra-se que as famílias ao 
ingressarem no PETI tanto tem acesso a renda, através de sua incluso ano Bolsa Família, como na inserção e no acompanhamento das 
demais políticas como a saúde, educação, assistência social, demonstrando o caráter articulador do programa e de condutor de acesso a 
demais políticas públicas tendo em vista a proteção social especial, demarcada pela não vitimização com inserção no trabalho precoce e o 
fortalecimento dos laços familiares, sociais e comunitários. 

O PETI aponta como condicionalidades para sua materialização em termos de articulador de diversas políticas públicas um conjunto 
de exigências que estabelecem as interfaces entre esse e as políticas de educação, saúde e assistência social, em particular conforme de-
monstra-se no quadro abaixo: 

 
Interfaces do PETI com as Políticas Sociais – condicionalidades/exigências.

POLITICA Condicionalidades/exigências

Educação [...] é necessário que crianças ou adolescentes de 6 a 15 
anos possuam matrícula e frequência escolar mínima de 85%. 
Para os adolescentes de 16 e 17 anos de idade, a matrícula e a 
frequência escolar mínima devem ser de 75%. 

Saúde [...] cabem às gestantes e lactantes o comparecimento às 
consultas de pré-natal e a participação nas atividades educativas 
sobre aleitamento materno e cuidados gerais com a alimenta-
ção e saúde da criança. Para as crianças menores de 7 anos, é 
exigido o cumprimento do calendário de vacinação e o acompa-
nhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. 

Ass i stênc ia 
Social 

[...] é exigido que as crianças e adolescentes de até 15 anos 
em risco ou retiradas do trabalho infantil possuam a frequência 
mínima de 85% da carga horária relativa aos Serviços de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos da Proteção Social Básica. 

Fonte: MDS, 2012. Sistematizado pelos autores.
 
Particularmente relacionado à Política de Assistência Social podese afirmar que no PETI ,como integrante do SUAS, tem papel estra-

tégico por assegurar renda, através da transferência direta de recursos a famílias, além de incluir crianças e adolescentes em situação de 
trabalho infantil no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; aprimorar o processo de identificação das situações de trabalho 
infantil, nos espaços públicos, por meio do Serviço Especializado em Abordagem Social eorientar e o acompanhar as famílias através do 
Programa de Atenção Integral à Família e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos por referenciamento 
e contrarreferenciamento dos usuários no Sistema, conforme especificidades das situações vivenciadas, dentro da perspectiva do trabalho 
em rede concebido pela SUAS.(MDS,2012), ressaltando-se que o PETI tem um caráter de articulação e fortalecimento da família quando 
atende não só as crianças e adolescentes até os 16 anos mais o núcleo familiar com o acompanhamento sistemático de ações socioeduca-
tivas e fortalecimento de seus vínculos. 

Nestes termos pode-se retomar como forma de afirmar e melhor compreender a dimensão social e política desse programa o elenca-
do em seus objetivos que constituem-se em: 

 
- Reconhecimento da criança e do adolescente como sujeito de direto e pessoa em condição peculiar de desenvolvimento 
- A garantia dos direitos da criança e adolescente retirados da exploração do trabalho precoce; 
- Reconhecimento de que o trabalho infantil é proibido no Brasil, exigindo a eficaz e imediata intervenção pública para a interrupção, 

não reincidência e prevenção dessa situação; 
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- Centralidade na família; 
-Proteção da criança e do adolescente de todas as formas de 

exploração do trabalho; 
- Contribuição para o desenvolvimento integral de crianças e 

adolescentes, oportunizando o acesso à escola formal, saúde, ali-
mentação, esporte, lazer, cultura, bem como a convivência familiar 
e comunitária; 

- Mobilização e sensibilização quanto à exploração do trabalho 
infantil; 

- Garantia de espaços de participação e controle social da so-
ciedade civil no enfrentamento do trabalho infantil; 

- Realização de trabalho envolvendo diferentes segmentos go-
vernamentais e não-governamentais no enfrentamento do trabalho 
infantil, dentre eles as Superintendências Regionais do Trabalho, 
Ministério Público do Trabalho, Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, Conselhos 

Tutelares, Conselho Municipal de Assistência Social, Órgãos 
responsáveis pelas políticas públicas setoriais e demais instituições 
de controle do Sistema de Garantias de Direito; 

- Oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
do PETI, conforme previsto pela Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, a todas às crianças e adolescentes retirados da 
situação de trabalho. 

- Contribuir para a erradicação de todas as formas de trabalho 
infantil no País, atendendo famílias cujas crianças e adolescentes 
tenham idade inferior a 16 anos e estão em situação de trabalho. 

Particularmente relacionado a Política de Assistência Social 
podese afirmar que no PETI ,como integrante do SUAS, tem papel 
estratégico por assegurar renda, através da transferência direta de 
recursos a famílias, além de incluir crianças e adolescentes em si-
tuação de trabalho infantil no Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos; aprimorar o processo de identificação das situa-
ções de trabalho infantil, nos espaços públicos, por meio do Serviço 
Especializado em Abordagem Social eorientar e o acompanhar as 
famílias através do Programa de Atenção Integral à Família e do Ser-
viço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indiví-
duos por referenciamento e contrarreferenciamento dos usuários 
no Sistema, conforme especificidades das situações vivenciadas, 
dentro da perspectiva do trabalho em rede concebido pela SUAS.
(MDS,2012), ressaltando-se que o PETI tem um caráter de articula-
ção e fortalecimento da família quando atende não só as crianças e 
adolescentes até os 16 anos mais o núcleo familiar com o acompa-
nhamento sistemático de ações socioeducativas e fortalecimento 
de seus vínculos. 

Estes objetivos dimensionam o apele do PETI na proteção so-
cial de crianças e adolescentes, em especial vitimadas pelo trabalho 
infantil precoce, contribuindo para que essas tenham a condição 
de crianças e adolescentes respeitadas e garantidas como direi-
tos e através da articulação de vários segmentos governamentais 
e não governamentais as ações de proteção, e formação capazes 
de gerar-lhes efetivações, em termos de conquistas, ampliando 
suas perspectivas de futuro, enquanto sujeitos de direitos e futu-
ros cidadãos com capacidades de escolhas, condição central para 
o exercício da condição de agentes de mudanças sociais e pessoais. 
(COELHO,2011). 

A realização desses objetivos aponta a para a efetividade do 
programa e ao mesmo tempo balizam elementos para avaliá-los em 
termos de realização e de alcance social na vida de sujeitos usuários 
e da sociedade como um todo, seja local ou nacional, bem como 
para a materialização do ECA, um dos ordenamentos jurídicos mas 
completos em termos da problemática da criança e dos adolescen-
tes. 

O PETI consolida-se como programa fundamental na proteção 
social e particularmente na assistência social, a partir da sua condi-
ção de proteção especial, na erradicação do trabalho infantil. 

 
Contudo, o percurso da Assistência Social em construir-se 

como Política Pública, definida em um marco regulatório formal, 
passa pela ampliação do seu sentido enquanto ação interventiva e 
capacidade de articulação/inserção em outros campos de interven-
ção, estabelecendo um caráter de inter-relação e acessos de seus 
usuários a outras políticas e à reconstrução, no imaginário social, 
da percepção de direto de cidadania, da pobreza e das ações de 
Estado/governos. 

Nesse sentido a Política Nacional de Assistência Social de 2004, 
constitui-se um esforço e esboço de afirmação da assistência social 
como política pública, por definir de forma clara as bases operacio-
nais para construção/consolidação do Sistema único de Assistência 
Social, com particular importância, para o presente texto, nas bases 
regulatória e condutores de ações de proteção social à crianças e 
adolescentes vitimadas pelo trabalho infantil, acolhendo em sua re-
alizaçãoações complementares de para a efetivação e efetividade 
do programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

O PETI constitui-se uma das prioridades na Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS/2004), compondo inclusive, a rede socio-
assistencial do Sistema único de Assistência Social, com inserção 
tanto na proteção social básica quanto na proteção social especial. 
Nesse sentido constituindo-se também Projeto chave para compre-
ensão da dimensão da intervenção dessa política na vida de seus 
usuários componentes do grupos social composto de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social, que in-
seridos no trabalho infantil, afastem-se da sua condição de crianças 
e adolescentes como cidadãos em formação, e inserem-se no frio 
mundo de exploração, exclusão, limitante e empobrecedorde suas 
vidas e da vida de suas famílias, num ciclo de esgarçamento de la-
ços, miserabilidade e amadurecimento precoce. 

Nesse sentido ressalta-se a significativa importância em estu-
dos que priorizem a discussão e a avaliação do PETI m termos de 
sua eficiência, eficácia e efetividade. Particularmente, nas avalia-
ções de efetividade, considera-se que com a garantia de voz aos 
seus usuários (crianças e adolescentes e famílias) contribuirá para 
dimensionar os impactos da assistência social em termos de pro-
teção social básica e especial ofertadas em diversos espaços/Terri-
tórios e assim evidenciar em que medida os objetivos do PETI tem 
alcançam êxito ou fracasso.

Fonte: UERN. Universidade do Estado do Rio Grande do Norte. 
Serviço Social e Criança e Adolescente: a produção do conhecimen-
to/COELHO, M. I. S.; SOUZA, C. S. de; SILVA, H. T. L. COSTAL, V. A. 
(Orgs.). Mossoró: UERN, 2012.

EXPLORAÇÃO SEXUAL, VIOLÊNCIA E ABUSO SEXUAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Antes de percorrermos alguns dos marcos legais, históricos e 
conceituais que nortearam e norteiam tanto a construção da Po-
lítica Nacional de Assistência Social quanto o Serviço de Proteção 
Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Ex-
ploração Sexual e suas Famílias, é oportuno demarcar, ainda que 
de forma rápida, a compreensão de Estado e, especialmente, de 
políticas públicas. 
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É recorrente a ideia de que a política de Estado é construída em 
um diálogo dos governos com a sociedade, especialmente a socie-
dade civil organizada, o que a torna uma política para além de um 
governo, de um mandato; é uma política de Estado, porque busca 
atender os direitos fundamentais de todos, sem distinção. Contu-
do, é inegável que as relações entre governos e organizações da 
sociedade civil, na maioria das vezes, são tensas e permeadas de 
conflitos e interesses, quase sempre antagônicos. E o Estado, como 
expressão de organização política, de modelo de desenvolvimen-
to socioeconômico, de forma de participação e de construção da 
democracia, com maior ou menor centralização do poder, em ge-
ral se confunde com os governos que estão exercendo mandato. 
Confunde-se, portanto, governo com Estado, até porque são muito 
incipientes, localizadas e recentes as experiências de democracia 
participativa.

Os Estados, especialmente no campo capitalista, organizam-se 
a partir de modelos de desenvolvimento político, econômico e so-
cial, concentrando poder e riquezas e, por conseguinte, excluindo 
parcelas significativas da população do acesso a bens e riquezas 
construídos socialmente. Consolidam, assim, a exclusão social, eco-
nômica e cultural. 

As políticas públicas, que devem ser políticas de Estado, têm de 
enfrentar diversos tipos de exclusão e a eles dar respostas, visan-
do à inclusão socioeconômica. Dessa forma, existe estreita relação 
entre políticas públicas e direitos humanos. A política pública deve 
expressar a consolidação dos direitos de cidadania, que se vinculam 
às condições necessárias ao pleno desenvolvimento e à realização 
das potencialidades humanas. 

Portanto, devemos entender políticas públicas não somente 
como leis, normas, conjunto de regras que definem direitos huma-
nos e se expressam em programas, serviços e ações que materiali-
zam a possibilidade de inclusão social, mas também como forma de 
“fazer”, construída na busca permanente pela participação e pelo 
diálogo entre os poderes constituídos democraticamente e a po-
pulação. 

Em nossa história recente, os conselhos setoriais têm constitu-
ído espaços privilegiados para esse diálogo e essa construção, em 
que pesem os equívocos, em muitos momentos, da relação dos go-
vernos (nas várias esferas) com os conselhos.

A presença dos assistentes sociais nas políticas públicas arti-
cula-se aos compromissos éticos e políticos da profissão com a 
construção de atuação profissional que contribua para assegurar 
direitos às pessoas e à coletividade. Nesse conjunto de direitos, 
está o direito humano à sexualidade de crianças e adolescentes. Os 
contextos de desenvolvimento de crianças e adolescentes devem 
assegurar o direito a uma educação que promova sua condição de 
ser em formação, de conhecer seu corpo e desenvolver sua sexua-
lidade, de expressar sua orientação afetivo-sexual, de dizer não a 
toda forma de abuso e exploração sexual. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei n° 8.069, de 
13 de julho de 1990, que dispõe sobre a proteção integral à criança 
e ao adolescente, estabelece que crianças e adolescentes são con-
siderados sujeitos de direitos, que vivenciam condições especiais 
e particulares, cujo desenvolvimento físico, mental, moral e social 
deve ser garantido em condições de liberdade e de dignidade. O 
ECA afirma ser dever de todos (Estado, família e sociedade) livrar 
e proteger a criança e o adolescente de toda forma de negligên-
cia, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Ele 
trata a assistência social como política pública que deve ser univer-
salizada, com garantia de qualidade e integrada às demais políticas 
públicas setoriais, no processo de construção da Rede de Proteção 
Social.

O Sistema de Garantia de Direitos foi instituído a partir do ECA, 
e determina que a organização da política de atendimento “[...] far-
-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais 
e não-governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios” (BRASIL, 1990), estabelecendo, entre outros, que o 
atendimento deve ser organizado por meio de: 

- políticas sociais básicas;
- políticas e programas de assistência social, em caráter supleti-

vo, para aqueles que deles necessitarem; 
- serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psi-

cossocial às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão. (BRASIL, 1990).

Violência sexual é violação aos direitos humanos fundamentais. 
Serviços especializados e continuados devem ser ofertados para 
crianças, adolescentes e famílias em situação de violência sexual 
que estão com os direitos violados. 

Avanços na legislação, frutos do esforço da sociedade brasi-
leira, por intermédio de diversas organizações e movimentos, têm 
sido empreendidos a fim de assegurar direitos a crianças e adoles-
centes para poder desenvolver sua sexualidade em contextos que 
lhes ofereçam condições para tal.

 A seguir, discutiremos alguns desses marcos legais que possibi-
litaram a estruturação de serviços de proteção especial.

A assistência social e a proteção social especial de crianças e 
adolescentes envolvidas em situação de violência sexual

Marco importante na luta e na conquista dos direitos humanos 
e das políticas públicas é a Constituição Federal (CF), aprovada em 
1988, no final de uma década de intensas mobilizações pela (re) 
democratização da sociedade brasileira. Além de privilegiar a par-
ticipação da sociedade, especialmente de seus segmentos mais or-
ganizados, a CF apontou nova concepção de assistência social, que 
incorpora a seguridade social, em conjunto com a previdência social 
e a saúde. Cinco anos após a promulgação da CF, a assistência social 
passou a ser regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), Lei nº 8.742, de dezembro de 1993.

A assistência social passa, então, a ser definida como política 
social pública, que encontra um lócus no campo dos direitos hu-
manos ao ser assumida como responsabilidade do Estado tanto na 
qualificação das ações e dos serviços quanto na universalização dos 
acessos. Considerada “direito do cidadão e dever do Estado”, cons-
titui uma “[...] política de Seguridade Social não contributiva [...] 
ofertada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessida-
des básicas. ” (BRASIL, 1993). É uma política garantidora de direitos 
que se afirma no processo de participação, do controle social, da 
construção de canais, da consolidação de instâncias democráticas e 
paritárias denominadas Conselhos de Assistência Social.

Segundo Galvão, [sendo a] Assistência Social um campo dos 
direitos sociais, constitui uma política estratégica voltada para a 
oferta de um padrão básico de vida a determinados segmentos da 
população. Visa à prevenção ou à superação de diferentes formas 
de exclusão e à garantia de padrões de cidadania e qualidade de 
vida. (GALVÃO, 2003).

Situando-se no campo dos direitos sociais, como direito do 
cidadão, avança para superar o status de política assistencialista, 
caritativa e de simples ajuda para as pessoas necessitadas da in-
tervenção estatal. E passa a constituir política pública e social a ser 
construída com a participação da população e garantida pelo Esta-
do e pela sociedade.

A assistência social, como política pública, é primazia do Es-
tado, cujas ações na coordenação, na gestão e no financiamento 
devem constituir sistema descentralizado e participativo composto 
pelo Poder Público, pelas entidades e organizações públicas estatais 
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e públicas não estatais, que atuam no campo da assistência social 
e somam esforços para a superação das desigualdades, da exclusão 
social na perspectiva da universalização do acesso aos direitos so-
ciais.

Considerando-se os princípios e as diretrizes que regem a Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS), a Política Nacional de Assis-
tência Social (PNAS) deve ser desenvolvida de “[...] forma integrada 
às políticas setoriais, considerando as desigualdades socioterrito-
riais, visando ao seu enfrentamento [...] ao provimento de condi-
ções para atender contingências sociais e à universalização dos di-
reitos sociais. ” (BRASIL, 1993). 

Tornam-se seus destinatários os indivíduos, as famílias e seus 
membros que se encontram em situação de risco pessoal e/ou so-
cial, que estão com os direitos ameaçados e/ou violados pelas mais 
diversas circunstâncias, sem condições de gerar seu próprio susten-
to e sobrevivência e que se encontrem com vínculos sociofamiliares 
fragilizados ou rompidos.

Um dos pressupostos básicos da PNAS é considerar a família 
[...] independentemente dos formatos ou modelos que assume, 
como mediadora das relações entre os sujeitos e a coletividade, e, 
reconhecendo que [...] as fortes pressões que os processos de ex-
clusão sociocultural geram sobre as famílias brasileiras, acentuando 
suas fragilidades e contradições, faz-se primordial sua centralidade 
no âmbito das ações da política de assistência social, como espa-
ço privilegiado e insubstituível de proteção e socialização primária, 
provedora de cuidados aos seus membros, mas que precisa tam-
bém ser cuidada e protegida. (BRASIL, 2004).

A PNAS fundamenta-se e materializa-se com a implantação e a 
implementação do Sistema Único da Assistência Social (SUAS), que 
“[...] é um sistema público não contributivo, descentralizado e par-
ticipativo que tem por função a gestão do conteúdo específico da 
Assistência Social no campo da proteção social brasileira. ” (BRASIL, 
2005). 

O SUAS organiza os programas, os serviços e as ações socioas-
sistenciais de acordo com o grau de complexidade (BRASIL, 2004a). 
Entre outros, deve:

- consolidar o modo de gestão compartilhada, o cofinancia-
mento e a cooperação técnica entre os três entes federativos que, 
de modo articulado e complementar, operam a proteção social não 
contributiva de seguridade social no campo da assistência social;

- respeitar a diversidade das regiões, decorrente de caracterís-
ticas culturais, socioeconômicas e políticas, em cada esfera de ges-
tão, da realidade das cidades e de suas populações urbana e rural, e

- reconhecer que as diferenças e desigualdades regionais e 
municipais que condicionam os padrões de cobertura do sistema e 
seus diferentes níveis de gestão devem ser consideradas no plane-
jamento e na execução das ações. 

De acordo com a PNAS/2004 e a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS/2005), a proteção 
social, no âmbito da assistência social, deverá ser hierarquizada en-
tre proteção básica e proteção social especial de média e de alta 
complexidade, a saber:

a) Proteção social básica: organiza-se para prevenir [...] situa-
ções de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitá-
rios. Destina-se à população que vive em situações de vulnerabi-
lidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, 
precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou 
fragilização de vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento 
social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiên-
cias, dentre outras). (BRASIL, 2004).

Nos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), de base 
municipal e territorial, devem ser desenvolvidos serviços, progra-
mas, projetos e ações que, articulados com a rede local, garantam a 

proteção social básica. Os CRAS têm como funções realizar o acolhi-
mento dos indivíduos e de suas famílias e potencializar a convivên-
cia familiar e comunitária de acordo com as situações de vulnerabi-
lidade e risco social e pessoal a que estão expostas.

b) Proteção social especial: organiza-se para responder às si-
tuações em que os direitos sociais, coletivos e individuais estão 
ameaçados e/ou violados por omissão ou ação de pessoas ou ins-
tituições.

Tem por objetivo prover atenções socioassistenciais a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, 
por ocorrência de abandono, maus-tratos físicos e/ou psíquicos, 
abuso sexual, cumprimento de medidas socioeducativas, situação 
de rua, situação de trabalho infantil, entre outras. (BRASIL, 2005).

A proteção social especial deve ser acionada para aquelas si-
tuações em que as famílias, por circunstâncias pessoais e culturais, 
não estão garantindo a proteção básica para seus membros e para 
aquelas situações em que os direitos de seus membros – crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas deficientes, mulheres – se encontram 
violados e/ou ameaçados, situações que demandarão, portanto, in-
tervenções especializadas, verticalizadas e específicas.

A proteção social especial deve ser organizada para acolher e 
atender usuários e famílias com direitos ameaçados ou violados e 
que estão, portanto, vivenciando situações de maior complexidade, 
que exigem atuação interdisciplinar, multiprofissional e especializa-
da que, na maioria dos casos, requer acompanhamento individual 
e/ou em grupo, e a intervenção, em geral, deve ser conjunta, com 
outras organizações atuantes na Rede de Proteção Social e no Sis-
tema de Garantia de Direitos. Os serviços e as ações no campo da 
proteção social especial guardam relação muito estreita com órgãos 
do Poder Judiciário, da segurança pública, do Ministério Público e 
dos Conselhos Tutelares.

Os serviços e as ações da proteção social especial são organiza-
dos em níveis de complexidade:

b.1) Média complexidade: 
São serviços de atendimento a famílias e indivíduos com seus 

direitos violados, mas cujos vínculos familiares e comunitários não 
foram rompidos. 

Os Serviços Especializados Continuados de Média Complexida-
de (SEC/MC) são serviços públicos de apoio direcionados a aten-
ções especiais e desenvolvidos por grupos de técnicos especializa-
dos que devem oferecer: acolhida, acompanhamento individual e 
grupal, desenvolvimento de convivência familiar e comunitária e 
de processos facilitadores para construção de projetos pessoais e 
sociais. [...] Os SEC/MC deverão oferecer atendimento psicossocial, 
conforme as características etárias dos usuários e a situação de ris-
co vivenciada. [...] Os serviços devem funcionar de forma articula-
da entre si, bem como com os demais serviços da Proteção Social 
Básica e Especial, de modo a assegurar o efetivo funcionamento do 
SUAS.

b.2) Alta complexidade: 
Atuam naquelas situações em que, com relação aos vínculos 

sociofamiliares, o indivíduo está afastado do convívio familiar e exi-
ge intervenção que garanta a proteção integral para indivíduos e 
famílias que requerem moradia, alimentação, cuidados higiênicos, 
proteção em instituições de abrigamento provisório/temporário e 
resgate dos vínculos familiares e comunitários, como por exemplo: 
atendimento integral institucional, casa lar, república, casa de pas-
sagem, albergue, famílias substitutas e famílias acolhedoras. Ser-
viços, programas, projetos e ações da proteção social especial de 
média complexidade devem ser operados, organizados e coordena-
dos pelos Centros de Referência Especializados de Assistência Social 
(CREAS) do Sistema Único da Assistência Social (SUAS).
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O redesenho da Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS/2004) apontado anteriormente amplia os espaços para a in-
serção profissional em diferentes níveis de intervenção:

- Proteção Social Básica – Centros de Referência da Assistência 
Social (CRAS);

- Proteção Social Especial – média complexidade – Centros de 
Referência Especializados da Assistência Social (CREAS).

 Centro de Referência Especializado da Assistência Social, do 
Sistema Único de Assistência Social, constitui unidade pública es-
tatal, de prestação de serviços especializados e continuados a in-
divíduos, famílias, crianças e adolescentes com os diretos violados 
por ocorrência, entre outras, de negligência, abandono, ameaças, 
maus-tratos, abuso e exploração sexual, violações físicas e psíqui-
cas, situação de trabalho infantil, situação de rua e a adolescentes 
em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, por 
cometimento de ato infracional. 

O CREAS deve promover a articulação de esforços, recursos e 
meios para enfrentar a dispersão dos serviços de média complexi-
dade e potencializar as ações para seus usuários. No entanto, dada 
a complexidade das situações atendidas, devem envolver um con-
junto de profissionais e processos de trabalho que ofertem atendi-
mento multiprofissional, psicossocial e jurídico, apoio, encaminha-
mento e acompanhamento individualizado e em grupo de forma 
especializada.

O Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas 
de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas Famílias está atual-
mente situado nos CREAS e articulado com a PNAS, como serviço da 
proteção especial do SUAS.

O Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas 
de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas Famílias 

Marco fundamental no processo de enfrentamento da violên-
cia sexual no território brasileiro foi a elaboração do primeiro Plano 
Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual Infanto-Juvenil, em 
junho de 2000, aprovado pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONANDA) em 12 de julho de 2000, nas 
comemorações aos 10 anos do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te. O plano define diretrizes para políticas, programas e serviços de 
enfrentamento à violência sexual e está organizado em seis eixos: 

- análise da situação; 
- mobilização e articulação; 
- defesa e responsabilização; 
- atendimento; 
- prevenção;
- protagonismo infanto-juvenil.

Referência para a sociedade civil organizada e para os gover-
nos federal, estaduais e municipais, o plano consolida a articulação 
como eixo estratégico e os direitos humanos sexuais da criança e do 
adolescente como questão estruturante. Com a adoção do plano, 
foram instituídos o Comitê Nacional de Enfrentamento à Violência 
Sexual de Crianças e Adolescentes, a Comissão Intersetorial do go-
verno federal, a organização de redes locais/estaduais e a realiza-
ção de campanhas de sensibilização. Códigos de conduta contra a 
exploração sexual foram definidos por diferentes segmentos eco-
nômicos, como turismo e transporte, e alguns Estados criaram de-
legacias e varas criminais especializadas em crimes contra crianças 
e adolescentes.

Destaca-se a criação do Comitê Nacional de Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, discutida por oca-
sião da elaboração do Plano Nacional de Enfrentamento da Violên-
cia Sexual contra Crianças e Adolescentes e, em julho de 2002, a 
realização de oficina nacional, em Brasília (DF), com os objetivos de 
avaliar a mobilização e a articulação das organizações não governa-
mentais e governamentais no processo de implementação do Plano 
Nacional e discutir a consolidação e as formas de funcionamento 
do Comitê Nacional. A oficina foi organizada pelo Fórum Nacional 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Departa-
mento da Criança e do Adolescente (DCA), com o apoio do Centro 
de Estudos e Pesquisa de Referência da Criança e do Adolescente 
(Cecria).

Assim, o comitê foi instalado como instância nacional repre-
sentativa da sociedade, dos poderes públicos e das cooperações 
internacionais, para monitoramento da implementação do Plano 
Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual Infanto-Juvenil. Para 
os encaminhamentos políticos e operacionais do Comitê Nacional, 
foi criada coordenação colegiada composta por 14 membros.

Na perspectiva da implementação do Plano Nacional de En-
frentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil, particularmente 
no seu eixo estratégico do atendimento, a ex-Secretaria de Estado 
da Assistência Social (SEAS/ MPAS), agora Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome (MDS), realizou, em outubro de 
2000, consulta técnica a partir da qual nasceu a proposta de aten-
dimento especializado, multiprofissional e interdisciplinar, em uma 
perspectiva de construção de redes, envolvendo, a partir das crian-
ças e dos adolescentes, as famílias em situação de violência sexual. 
Como resposta, em dezembro de 2002, foi criado o Programa Sen-
tinela, para, no âmbito da assistência social, coordenar o processo 
de atendimento das crianças, dos adolescentes e das famílias envol-
vidas em situações de violência sexual. (COMITÊ NACIONAL, 2006).

Instituído para cumprir as deliberações das Conferências Na-
cionais dos Direitos da Criança e do Adolescente, especialmente a 
IV Conferência Nacional, realizada em 2001, cujo lema foi Violên-
cia é covardia, as marcas ficam na sociedade, o Programa Sentinela 
pode ser considerado a primeira ação pública de proteção social es-
pecializada dirigida à proteção de crianças e adolescentes violados 
em seus direitos sexuais. 

 O Programa Sentinela constitui uma ação de responsabilidade 
do MDS, inserido no Programa de Combate ao Abuso e à Explora-
ção Sexual de Crianças e Adolescentes, coordenado pela Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, e está 
presente em todos os Estados da Federação e no Distrito Federal. 
(COMITÊ NACIONAL, 2006).

Em 2006, com a implantação do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), o Sentinela se insere como serviço do Centro de Refe-
rência Especial de Assistência Social, obedecendo às Normas Ope-
racionais Básicas da Política Pública de Assistência Social, e passou 
a se chamar Serviço de Enfrentamento à Violência, Abuso e Explora-
ção Sexual contra Crianças e Adolescentes. Atualmente, denomina-
-se Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de 
Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas Famílias, e destina-se 
ao atendimento de situações de violência física, psicológica, sexual 
e de negligência grave contra crianças e adolescentes. 

Importante alteração que acompanhou a mudança de Pro-
grama Sentinela para Serviço de Enfrentamento foi a questão do 
cofinanciamento do Governo Federal. Transformado em serviço de 
ação continuada, o repasse passou a ser operacionalizado pelo Piso 
Fixo de Média Complexidade, cuja sistemática favoreceu sobrema-
neira a continuidade da oferta do atendimento nos municípios e a 
desburocratização da gestão do serviço.
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Tipos de violências

Em linhas gerais, a violência contra crianças e adolescentes 
pode ser dividida em:

a) Intrafamiliar: quando existe laço familiar, biológico ou não, 
ou relação de responsabilidade entre vítima e autor/a da violência. 
Quando ocorre no espaço onde reside a família, é chamada tam-
bém de violência doméstica.

b) Extrafamiliar: se o autor da violência não possui laços fami-
liares ou de responsabilidade com o violado. Embora, na violência 
extrafamiliar, o agressor possa ser um desconhecido, na maioria das 
vezes, ele é alguém que a criança ou o adolescente conhece e em 
quem confia.

Em relação às formas de apresentação, a violência contra crian-
ças e adolescentes pode ser classificada como: negligência, violên-
cia física, violência psicológica e violência sexual.

a) Negligência: Ocorre negligência quando a família ou os res-
ponsáveis pela criança ou pelo adolescente se omitem em prover 
suas necessidades físicas e/ou emocionais básicas para o desenvol-
vimento saudável. Consiste em falhas com os cuidados básicos e 
com a proteção da criança ou do adolescente, e deve ser distinguida 
da carência de recursos socioeconômicos.

b) Violência física: Dentre os tipos de violência, esse é um dos 
mais presentes nos estudos científicos. Os nomes mais utilizados 
são: abuso físico, maus-tratos físicos e violência física. Inicialmente, 
o fenômeno estava associado à Medicina e ligado ao espancamento 
de crianças pequenas; posteriormente, os estudos acerca da violên-
cia física passaram a ser encarados no nível transdisciplinar.

c) Violência psicológica: Também conhecida como tortura psi-
cológica, abuso psicológico ou abuso emocional, é pouco reconhe-
cida como violência pela maioria das pessoas. Só muito recente-
mente os estudiosos passaram a investigar essa modalidade.

Constitui-se, portanto, em violência psicológica: rejeição, hu-
milhação, constrangimento, depreciação, ameaça de abandono, 
discriminação, desrespeito, utilização da criança como objeto para 
atender a necessidades psicológicas de adultos. Pela sutileza do ato 
e pela falta de evidências imediatas, esse tipo de violência é um dos 
mais difíceis de caracterizar e conceituar, apesar de extremamente 
frequente. Cobranças e punições exageradas são formas de violên-
cia psicológica, que podem trazer graves danos ao desenvolvimento 
psicológico, físico, sexual e social da criança. (ABRAPIA, 1997).

d) Violência sexual: Dentre as formas de violência contra crian-
ças e adolescentes, a mais perturbadora é, inegavelmente, a violên-
cia sexual, que, embora identificada comfenômeno antigo, só pas-
sou a ser consideradaproblema social a partir do século XX, quando 
foi inserida no contexto dos direitos humanos e considerada res-
ponsável por sérias consequências, como o comprometimento do 
desenvolvimento físico, psicológico e social de suas vítimas.

A violência sexual apresenta-se, em geral, pelo abuso e pela ex-
ploração sexual. Como outras formas de violência contra a criança 
e o adolescente, não são fatos novos. Há relatos bíblicos fazendo 
referência a essas práticas. Mesmo vindo de longa data o reconhe-
cimento da existência do abuso e da exploração sexual, essas são 
práticas que só foram formalmente identificadas e estudadas a par-
tir da década de 1960 (AMORIM, 2005).

d. 1) Abuso sexual: De acordo com Azevedo (1997), violência 
sexual é todo ato ou jogo sexual, relação hetero ou homossexual 
entre um ou mais adultos e uma criança ou um adolescente, tendo 
por finalidade estimular sexualmente essa criança ou esse adoles-
cente ou utilizá-los para obter estimulação sexual de sua pessoa ou 
de outra pessoa. O agressor pode se impor por força, ameaça ou 
indução da vontade da vítima.

O abuso sexual compreende uma série de situações que estão 
localizadas em um continuum que muitas vezes dificulta o estabele-
cimento dos limites entre o aceitável e o inaceitável, especialmente 
em uma cultura como a nossa, que sexualiza a infância.

d. 2) Exploração sexual de crianças e adolescentes: A explo-
ração sexual comercial de crianças e adolescentes é uma forma de 
violência sexual que se caracteriza pela obtenção de vantagem ou 
proveito, por pessoas ou redes, a partir do uso (abuso) do corpo 
dessas crianças ou adolescentes, com base em relação mercantili-
zada e de poder. Contextualiza-se em função da cultura, do padrão 
ético e legal, do trabalho e do mercado. É importante ressaltar que 
o fenômeno não ocorre somente nos setores mais empobrecidos 
da população, mas perpassa todas as classes sociais. O que difere, 
em função dos extratos sociais, “[...] é o controle social e a visibili-
dade dessas formas cotidianas de exploração.” (LEAL, 1999).

O fenômeno da exploração sexual de crianças e adolescentes é 
identificado em todo o mundo, e essa constatação tem mobilizado 
diferentes atores da sociedade no sentido de identificar, compreen-
der e enfrentar essa cruel forma de violação de direitos.

Faleiros (2004) observa que, na sociedade brasileira, enquan-
to a violência sexual intra e extrafamiliar é considerada e nomeada 
como abuso, nem sempre a exploração sexual comercial é identifi-
cada como violência sexual ou como abuso sexual. O autor chama a 
atenção para o fato de que, independentemente de contexto, todas 
as formas de violência sexual constituem abuso.

Faleiros (2004) sistematiza quatro modalidades de exploração 
sexual comercial de crianças e adolescentes, em consonância com 
as deliberações mundiais a partir do Congresso de Estocolmo. São 
elas:

Prostituição infantil: É definida como a atividade na qual atos 
sexuais são negociados em troca de pagamento, não apenas mone-
tário, mas que podem incluir a satisfação das necessidades básicas 
(alimentação, vestuário, abrigo) ou o acesso ao consumo de bens e 
de serviços (restaurantes, bares, hotéis, shoppings, diversão).

A utilização da expressão prostituição com referência a crianças 
e adolescentes é bastante discutível, e a construção da expressão 
“exploração da prostituição infantil” resolve em parte a questão. 
Crianças e adolescentes, por estar submetidos a condições de vul-
nerabilidade e risco social, são considerados (as) prostituídos(as), e 
não, prostitutos(as).

Existem variações na faixa etária de crianças e adolescentes 
nessa situação, mas as idades entre 12 e 18 anos são as mais co-
muns. A maioria é afrodescendente e migra internamente ou é en-
viada para fora do País (LEAL, 2002).

Turismo sexual: Caracteriza-se pelo comércio sexual em regi-
ões turísticas, envolvendo turistas nacionais e estrangeiros e princi-
palmente mulheres jovens, de setores pobres e excluídos, de países 
do Terceiro Mundo. O principal serviço comercializado no turismo 
sexual é a prostituição, incluindo nesse comércio a pornografia 
(shows eróticos) e o turismo sexual transnacional, que acoberta si-
tuações de tráfico de pessoas para fins sexuais.

O turismo sexual é talvez a forma de exploração sexual mais 
articulada com as atividades econômicas, como no caso do desen-
volvimento do turismo. A rede de turismo sexual envolve agências 
de viagens, pacotes turísticos, guias, hotéis, restaurantes, boates, 
casas de shows, taxistas, etc. e inclui-se em uma economia globa-
lizada.

Pornografia: Trata-se de produção, exibição, divulgação, distri-
buição, venda, compra, posse e utilização de material pornográfico.

Segundo o Projeto de Protocolo Facultativo à Convenção dos 
Direitos da Criança, citado por Leal, 
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[...] por utilização de crianças na pornografia se entende co-
mercialização/tráfico ou difusão, ou a produção ou posse (para fins 
de comercialização/tráfico, difusão ou outro fim ilícito) de quais-
quer materiais que constituam uma representação de uma criança 
realizando atos sexuais explícitos ou representando como partici-
pante neles (ou utilizando) em uma atividade sexual (explícita) ou 
qualquer representação (ilícita) do corpo ou de parte do corpo, de 
uma criança, cujo caráter dominante seja a exibição com fins sexu-
ais (entre outras coisas, incentivar a prostituição infantil e a utiliza-
ção de crianças na pornografia, inclusive no contexto do turismo 
sexual que afeta as crianças). (LEAL, 1999).

A rede mundial de computadores tornou-se território fértil de 
disseminação de práticas pornográficas, especialmente as que en-
volvem crianças e adolescentes. Devido ao fácil acesso, a enorme 
abrangência e as dificuldades operacionais e legais no seu controle, 
a internet passou a merecer atenção especial de organismos nacio-
nais e internacionais de proteção à infância.

Tráfico para fins sexuais: A ONU, em 1994, definiu o tráfico de 
pessoas como o movimento clandestino e ilícito de pessoas atra-
vés de fronteiras nacionais, principalmente dos países em desen-
volvimento e de alguns países com economias em transição, com 
objetivo de forçar mulheres e adolescentes a entrar em situações 
sexualmente ou economicamente opressoras e exploradoras, para 
lucro de aliciadores, traficantes e crime organizado ou para outras 
atividades (por exemplo, trabalho doméstico forçado, emprego ile-
gal ou falsa adoção).

No Brasil, país em que foram identificadas inúmeras rotas na-
cionais e internacionais, o tráfico para fins sexuais é, predominan-
temente, de mulheres e garotas negras e morenas, com idade entre 
15 e 27 anos. (LEAL, 2002).

A tipificação das diferentes formas de violência contra crianças 
e adolescentes é estratégia didática. Raramente encontra-se a ocor-
rência de apenas um tipo de violência.

Fonte: CREPOP. Serviço de Proteção Social a Crianças e Adoles-
centes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas Fa-
mílias: referências para a atuação do psicólogo - Brasília: CFP, 2009.

A atuação do assistente social no atendimento aos casos de 
violência 

De acordo com Silva e Silva (2002), o Serviço Social surge como 
profissão regulamentada no início do século XX, no contexto da ex-
pansão do papel do Estado no enfrentamento da questão social e 
de suas mais variadas expressões. Sendo assim, há uma profunda 
conexão entre Serviço Social e política pública no Brasil. O assisten-
te social é o profissional que intervém na realidade social, assumin-
do competências e atribuições específicas.

Com o passar dos anos, a profissão foi se desenvolvendo e revi-
sando suas atribuições. Da mesma forma, a intervenção do Estado 
se modificou com a passagem do Welfare State, que de fato nunca 
se instalou no Brasil, para o neoliberalismo do final do século XX. O 
panorama da política e economia internacionais refletiu no Brasil, 
que no início dos anos 80 saía de um regime ditatorial para ingres-
sar num período de grandes mudanças políticas e sociais.

No mesmo ano da Lei Orgânica da Assistência Social (1993), é 
aprovada a lei que regulamenta a profissão Serviço Social. Através 
dela, são definidas as atribuições e competências do assistente so-
cial, delimitam-se seus direitos e deveres, e todos estes fatores con-
tribuem para a valorização da profissão. São criados os Conselhos 
Federal e Estaduais, que fiscalizam o exercício profissional.

A Lei de Regulamentação da Profissão (1993) indica que ao 
assistente social compete: elaborar, implementar, executar e ava-
liar políticas sociais; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Servi-
ço Social; encaminhar providências, e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de 
diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e 
de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direi-
tos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para 
a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 
prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria re-
lacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos 
civis, políticos e sociais da coletividade; realizar estudos socioeco-
nômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; 
dentre outras intervenções. Sendo assim, o trabalho do assistente 
social encontra-se intimamente ligado à elaboração, ao planeja-
mento, à execução e à avaliação das políticas sociais. Este é o profis-
sional que, em sua formação acadêmica, adquire competência para 
a atuação na realidade social brasileira, sendo seu dever buscar 
capacitação continuada, a fim de qualificar cada vez mais seu exer-
cício profissional. De acordo com as diretrizes da Assistência Social, 
definidas nas leis e na política abordadas anteriormente, a violência 
doméstica, considerada uma violação dos direitos da criança e do 
adolescente, deve ser atendida e acompanhada pelos profissionais 
do CREAS, equipamento integrante da rede de proteção social es-
pecial da Assistência Social. 

Portanto, de acordo com a política nacional, o assistente social 
é um dos profissionais requisitados a atuar nos casos de violência 
doméstica, atendendo crianças e adolescentes vítimas e as suas fa-
mílias. A partir desse atendimento, o técnico pode analisar a reali-
dade social em que estão inseridos os usuários e nela intervir, com 
vistas à promoção dos direitos. Esta intervenção, entretanto, deve 
ocorrer tendo por base o Código de Ética profissional, aprovado em 
1993. Este documento fornece as diretrizes para o correto exercício 
profissional.

Fonte: FERREIRA, R. M. A Intervenção do Assistente Social nos 
Casos de Negligência e Abuso Psicológico. Em Debate, 2013.1, nº 
10.

GENERO, RAÇA, ETNIA E DIVERSIDADE

A discussão em voga tem o objetivo de lançar a questão de 
gênero e raça/etnia e diversidade na pauta do Serviço Social, en-
tendido como um campo profissional de construção de conheci-
mentos, visto que a profissão há pouco tem provocado discussões 
concernentes a tais questões. Um dos grandes avanços conferidos 
ao Serviço Social nas últimas décadas se circunscreve na reconfi-
guração de seu direcionamento, pois deixa sua base meramente 
técnico-operativa para se voltar ao ramo científico, instigando re-
flexões acerca de assuntos diversificados no que tange ao “social”. 
Assim, passa a contribuir de forma peculiar na construção de novos 
horizontes que tem como prisma o homem e suas relações sociais. 

Não obstante, o Serviço Social é uma profissão que tem como 
especificidade o trato da “questão social” e atua diretamente com 
as necessidades humanas de um determinado grupo social, ou seja, 
os subalternizados e excluídos do conjunto de serviços, bens e ri-
quezas produzidos socialmente. Para tanto, instrumentaliza-se de 
um arsenal teórico-metodológico, ético-político e técnico-operativo 
para operacionalizar suas ações e, com isso, dar respostas efetivas 
às demandas postas no cotidiano profissional. Tais ações são efe-
tuadas via políticas sociais, onde os profissionais do Serviço Social 
atuam, seja na formulação, implementação, execução, monitora-
mento ou avaliação das mesmas. 
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Dentro das especificidades do tema aqui apresentado, prima- 
se que o Serviço Social possa apreender as singularidades de um 
determinado segmento populacional que vivencia, no seu cotidia-
no, as desigualdades sociais de gênero e de raça/etnia e, por isso, 
encontra-se segregado e marginalizado de diversos espaços sociais, 
reproduzindo os ciclos de miséria e exclusão. Assim, urge ao Serviço 
Social buscar por meio de políticas sociais públicas ações que tra-
gam resultados para essa camada pauperizada da população. 

Além do mais, respaldados nos princípios fundamentais do 
Código de Ética Profissional, aos assistentes sociais cabe a defesa 
dos direitos humanos, da equidade, da justiça social, consolidação 
da cidadania e da democracia, o compromisso com a eliminação 
de todas as facetas do preconceito e da discriminação, buscando 
o respeito à diversidade humana, além de uma orientação vincu-
lada a uma nova ordem societária sem opressão e exploração de 
classe, gênero e etnia. Com isso, consideramos salutar ao Serviço 
Social a apropriação dessa discussão que se faz presente na pauta 
do universo acadêmico, político e do tecido social como um todo, 
pois tal campo tem propostas delineadas de atuação e um projeto 
profissional. 

Não obstante, ao problematizarmos as relações de gênero e 
étnico-raciais, constatamos que tais aspectos se constituem numa 
das expressões da questão social, objeto histórico, par excellence de 
intervenção do Serviço Social. 

A questão social, como já tem sido retratada por diversos auto-
res, pode ser entendida conforme ressalta Iamamoto (2003), como 
o produto das desigualdades do sistema capitalista, visto que nesse 
ínterim são expressos os antagonismos e contradições de classes 
sociais. Sua emergência se dá com a entrada em cena dos trabalha-
dores reivindicando seus direitos.É a questão social a mola propul-
sora da fundação do Serviço Social, enquanto profissão legítima e 
inserida na divisão sociotécnica do trabalho. Diante disso, Iamamo-
to (2003) afirma que para o profissional que atua nas manifestações 
da questão social torna-se crucial conhecer a realidade e a popula-
ção a quem se destinam os serviços sociais, sejam suas condições 
materiais ou subjetivas. Outro enfoque abordado por Iamamoto se 
refere aos eixos centrais que se fazem presentes na questão social 
dos novos tempos, com ênfase para o avanço do desemprego e o 
crescimento das relações de trabalho marcadas pela precariedade. 
Além desses, inúmeros são os determinantes da questão social na 
atual sociedade, dentre eles as relações de gênero e de raça/etnia, 
problemáticas que se constituem no epicentro da presente discus-
são.Para tanto, a autora indaga sobre os desafios postos para os 
profissionais do Serviço Social no que concerne à tarefa de decifrar 
esses processos sociais, com vistas a abarcar seus múltiplos ele-
mentos, ou seja, sua totalidade. 

Assim, concebendo o Serviço Social como uma profissão que 
atua diretamente nessas expressões da questão social, objetivamos 
trazer para a pauta desse universo profissional assuntos ainda inci-
pientes no debate acadêmico e da profissão como um todo. 

Com isso, ao se discutir gênero, raça/etnia e diversidade não 
temos a intenção de dar respostas totalizantes, visto que a reali-
dade é complexa e abrange outros aspectos que nos circundam, 
permitindo novos olhares e interpretações sobre diversas situações 
que emergem na vida em sociedade. Sendo assim, 

 
Quando os conceitos de “raça” e “gênero” são aplicados aos 

estudos sobre desigualdades socioeconômicas ou pobreza eles têm 
o efeito virtuoso de revelar aspectos que o conceito de “classe” não 
poderia explicitar. Eles desvelam certas particularidades na cons-
trução social da pobreza que eram antes ignoradas (GUIMARÃES, 
2002). 

Ao propormos a discussão nesse estudo de tais categorias, 
compartilhamos da ideia de Guimarães de que “[...] reduzir a análi-
se de qualquer realidade a um único conceito é sempre simplório” 
(2002). 

Contudo, é mister destacar que nos últimos tempos, as catego-
rias sexo e raça saíram do reduto biológico, considerados até então 
como elementos “naturais” e passam a ganhar corpo no espaço 
sociocultural diante de manifestações de partidos políticos, univer-
sidades, sindicatos, movimentos sociais, sejam eles feministas ou 
negros, dentre outros. A entrada em cena dessas instituições contri-
buiu, sobremaneira, para desmistificar concepções sustentadas ao 
longo do tempo sobre a questões racial e de gênero. 

O que vem ocorrendo é o desmembramento em certos estudos 
das categorias históricas e analíticas de gênero, raça/etnia e clas-
se social, porém tal ação é inviável para se abranger problemáticas 
dessa ordem. Uma categoria não anula a outra, pois estão imbri-
cadas. 

Conforme sustenta Saffioti (1992), não é possível separar sexo 
de classe ou de raça e tampouco isolar um destes, pois são quesitos 
que se fundiram historicamente. Assim, afirma que são elementos 
que precisam ser analisados numa perspectiva de indissociabilida-
de, tendo em vista a simbiose patriarcado-racismo- capitalismo. 

Saffioti assume uma postura que considera “[...] sexo e gênero 
uma unidade, uma vez que não existe uma sexualidade biológica 
independente do contexto social em que é exercida” (2004).Para a 
autora, o ser humano deve ser visto em sua totalidade, visto que é 
uno e ao mesmo tempo múltiplo.

Outro aspecto a ser mencionado ao se discutir gênero e raça/
etnia é que além destes se expressarem nas relações sociais como 
constructos históricos que operam na realidade, também se mani-
festam nas relações de poder, pois se trata de analisar as diferenças 
e refletir sobre a questão do outro. 

Enquanto relação de poder, a dominação de gênero é tão inex-
plicável em sua origem biológica quanto a dominação racial. As te-
orias raciais se preocupam em fundamentá-la a partir da biologia, o 
mesmo que fizeram aqueles que tentaram construir uma explicação 
natural para a dominação dos homens na sociedade. 

Vale destacar que ao discutirmos a problemática étnico-racial 
e de gênero, entendidas na dinamicidade das relações sociais, esta-
mos perpassando a história das sociedades, das mentalidades e da 
subjetividade humana. 

Não obstante, ao abordarmos as relações de gênero, não es-
tamos nos referindo única e exclusivamente às mulheres, mas nos 
situando na trama das relações sociais estabelecidas entre homens 
e mulheres, entre o masculino e o feminino. O gênero atravessa as 
relações humanas, seja na esfera social, política, econômica, cultu-
ral ou mesmo simbólica. 

Sob esse aspecto, podemos elucidar que, [...] gênero diz res-
peito às representações do masculino e do feminino, a imagens 
construídas pela sociedade a propósito do masculino e do feminino, 
estando estas inter-relacionadas. Ou seja, como pensar o masculino 
sem evocar o feminino? Parece impossível, mesmo quando se pro-
jeta uma sociedade não ideologizada por dicotomias, por oposições 
simples, mas em que masculino e feminino são apenas diferentes. 

Tendo como premissas as diferenças, desigualdades e hierar-
quias estabelecidas nas relações entre homem e mulher, torna-se 
elementar fazer algumas considerações sobre o papel ocupado pela 
mulher na sociedade, pois como afirma Saffioti (1999) é impossível 
negar que ainda vivemos numa sociedade de orientação patriarcal, 
não se conhecendo sequer uma sociedade onde se dá primazia às 
mulheres. Sendo assim, o acúmulo de normas, leis e valores trans-
mitidos ao conjunto societário é impregnado de uma ideologia 
machista, a qual a mulher tem que se submeter, caso não queira 
transgredir os costumes. 
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Além do mais, o androcentrismo se faz presente tanto nas esfe-
ras do mundo econômico, político, quanto do científico e do religio-
so. Tal preceito é tido como prerrogativa que vem se reproduzindo 
ao longo dos séculos.Nessa ótica, mulheres e homens introjetam e 
reproduzem a visão androcêntrica, visto que ela é transmitida no 
processo de socialização e educação dos seres humanos. 

As mulheres passam a incorporar comportamentos, valores e 
regras de conduta essencialmente masculinas, já que nos padrões 
vigentes essa é a lei geral. Conforme se observa, as mulheres são 
educadas e adestradas para o espaço privado, ou seja, para exer-
cer as tarefas domésticas como o cuidar dos filhos, do lar, cozinhar, 
lavar, passar, ser dócil, submissa, terna, cautelosa, prudente, de-
pendente do homem, dentre outras características. Já o homem é 
educado e adestrado para a esfera pública, ou seja, para ser em-
preendedor, viril, racional, agressivo, independente e competiti-
vo. Nesses termos, tem-se a construção de estereótiposda figura 
feminina e masculina que se manifestam nas relações humanas e 
perduram até nossos dias. 

Isso é perceptível em diversas esferas da vida, seja de ordem 
econômica, política, cultural e/ou social. As mulheres ocupam os 
postos menos qualificados do mercado de trabalho, ainda são pre-
dominantes nas universidades nas áreas de humanidades, enquan-
to os homens prevalecem nas ciências exatas e biológicas, ou seja, 
as consideradas ciências duras. Além disso, a própria linguagem 
ensinada no processo de socialização e escolarização das crianças 
apresenta discriminação ao se referir ao montante dos alunos no 
masculino, onde as meninas não se reconhecem como envolvidas 
no discurso e assim perdem sua própria identidade. 

Na escola também é apreendido e reproduzido, por meio dos 
livros didáticos, o modelo paradigmático de humano que se apre-
goa pela sociedade. Por um longo tempo, o negro foi retratado nos 
livros sob a chancela do “sujo”, o “ladrão”, o “vagabundo”, o “pre-
guiçoso”, o “carnavalesco”, dentre outros adjetivos. A mulher retra-
tada como a esposa dedicada, dócil, habilidosa, que cuida do lar e 
dos filhos. 

Nesse sentido, o que se nota são inúmeros mecanismos discri-
minatórios que asseguram ao homem branco a manutenção de sua 
posição privilegiada no status quo. 

Vale considerar que a mulher, ao longo do tempo, não se cons-
titui num sujeito passivo e, sendo assim, rebela-se e reivindica sua 
posição na vida social. Um exemplo claro disso é o próprio movi-
mento feminista da segunda metade do século XX, que denuncia 
inúmeros aspectos das condições de vida e de trabalho da mulher e 
seu papel na sociedade.

Atualmente, diante de tais manifestações feministas, verifica- 
se que a relação social estabelecida entre homem e mulher vem 
sofrendo mudanças, mesmo que pontuais, onde as mulheres vêm 
ocupando novos espaços e adentrando a cena pública. Isso tem no-
toriedade quando já se presencia as alterações no próprio conjunto 
familiar, no mercado de trabalho, nas escolas, universidades, nos 
movimentos sociais, dentre outros. Tais fatores são elementos re-
centes e, por isso, polêmicos diante dos questionamentos acerca do 
funcionamento e superação da raiz patriarcal vigente. 

O quadro apresentado explicita uma realidade que deve ser 
analisada e repensada, pois as transformações estão sendo proces-
sadas, porém no que se refere ao conjunto das relações humanas, 
estas ainda mantêm a estrutura dominante-dominado, opressor-
-oprimido. 

A construção do gênero pode, pois, ser compreendida como 
um processo infinito de modelagem-conquista dos seres humanos, 
que tem lugar na trama de relações sociais entre mulheres, entre 
homens e entre mulheres e homens. Também as classes sociais se 

formam nas e através das relações sociais.Pensar esses agrupamen-
tos humanos como estruturalmente dados, quando a estrutura con-
siste apenas numa possibilidade, significa congelá-los, retirando da 
cena a personagem central da história, ou seja, as relações sociais. 

No que tange à questão étnico-racial, vale considerar que o 
racismo é resultante de teorias e pensamentos que se reportam 
à Antiguidade Clássica consubstanciadas pelas ideias platônicas e 
aristotélicas, sendo apropriadas no decorrer dos séculos por de-
mais pensadores que sustentaram a relação de desigualdade entre 
brancos e negros, homens e mulheres.

O Brasil, especificamente, vivenciou quase quatro séculos de 
escravidão negra, onde os escravos vindos da África eram vendidos 
e tratados como animais. É importante considerar que os escravos 
não foram totalmente passivos à ordem escravista brasileira e em 
certos momentos se rebelaram, como pode ser visto na formação 
dos quilombos.

No que se refere à Lei Áurea de 13 de maio de 1888, vale frisar 
que a princesa Isabel não assinou um ato de bondade aos povos 
escravizados e, sim, legitimou o que já se fazia presente no cenário 
da época, pois grande parte dos escravos já se encontravam libertos 
ou haviam fugido para comunidades quilombolas. Ou seja, a con-
solidação da respectiva lei foi apenas um ato burocrático mediante 
o quadro apresentado e além do mais, o Brasil já vinha sofrendo 
pressões externas em relação à criação de uma mão-de- obra con-
sumidora dos produtos europeus. 

No mais, o Brasil foi o último país da América Latina a abolir a 
escravidão e com tal medida não promoveu nenhuma política de in-
serção da população ex-escrava no mercado de trabalho, o que con-
tribuiu para o crescimento do índice de desemprego envolvendo 
essa camada populacional, um acelerado processo de urbanização 
dos negros e formas precarizadas de relações de trabalho. 

Com o término da escravidão, o Estado brasileiro passa a sub-
vencionar a imigração europeia para o trabalho nas lavouras cafeei-
ras do país, sob o ideário do branqueamento da população.

Gobineau, o alemão Richard Wagner e o inglês Houston 
Stewart Chamberlain, utilizaram a teoria da seleção natural, dentre 
outros argumentos, para tentar explicar a sociedade humana. Eles 
concluíram então que alguns grupos humanos eram fortes e outros 
fracos. Os fortes teriam herdado certas características que os tor-
navam superiores e os autorizavam a comandar e explorar outros 
povos” (BENTO, 1999).Assim, apropria-se das características físicas 
para classificar os seres humanos, o que deu origem ao conceito 
de raça. 

O que se observou com o ingresso do imigrante no cenário bra-
sileiro foi sua concentração nos eixos Sul-Sudeste, o que provocou a 
exclusão da população negra dos postos de trabalho tanto industrial 
quanto artesanal. O quadro só foi revertido a partir de 1930, quan-
do se encerra a imigração europeia e os negros passam a incorpo-
rar alguns postos de trabalho. Porém, outro problema alarmante 
que desencadeou desse processo e ainda vigora nos dias de hoje 
é a desigualdade e o preconceito racial em âmbito regional, pois 
algumas regiões do país passaram por uma fase de modernização 
drástica, tornando-se desenvolvidas (Sul- Sudeste) em detrimento 
de algumas que continuaram na situação de subdesenvolvimento 
(Norte-Nordeste), onde a população negra se encontra em maior 
escala. Esse acontecimento gerou uma guetização de certas regiões 
do país. 

Para os movimentos negros, o processo abolicionista não sig-
nificou a integração econômica e social da população negra no sis-
tema capitalista, pelo contrário, propiciou a marginalização desta 
diante da ausência de emprego e de políticas voltadas à subsistên-
cia dos mesmos. 
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Neste estudo, ao abordarmos a categoria raça/etnia vale con-
siderar que conforme estudos de Guimarães, o conceito de raça é 
entendido como, [...] constructos sociais, formas de identidade ba-
seadas numa ideia biológica errônea, mas socialmente eficaz para 
construir, manter e reproduzir diferenças e privilégios. Se as raças 
não existem num sentido estrito e realista de ciência, ou seja, se 
não são um fato do mundo físico, elas no decorrer do tempo um 
processo de branqueamento da população de forma que num de-
terminado período se presenciaria a extinção da população negra. 
Dentre os teóricos que pensaram o Brasil da época temos: Nina Ro-
drigues, que foi o primeiro brasileiro a estudar os povos africanos, 
considerando-os inferiores por natureza e desenvolvendo ideias de 
segregação racial nas leis criminais; Silvio Romero, crítico literário, 
que acredita ser os negros e os índios seres inferiores e aponta a 
miscigenação como algo positivo, Oliveira Viana, Joaquim Nabuco, 
dentre outros (TELLES, 2003).Na concepção de Gilberto Freyre, o 
povo brasileiro era um povo mestiço onde se imperava relações 
harmoniosas entre os homens. Para esse pensador só foi possível 
esse processo de miscigenação devido ao baixo contingente de mu-
lheres brancas em solo brasileiro. Daí os homens brancos buscavam 
nas mulheres negras a satisfação de seus instintos sexuais (FREYRE, 
1975). 

Conforme sustenta Guimarães (1999), negar a raça é como 
negar o racismo como fenômeno social, entranhado nas relações 
sociais e presente no Brasil e demais âmbitos do mundo. Assim, 
para ele, o racismo perpassa três eixos: [...] uma concepção de ra-
ças biológicas (racialismo); uma atitude moral em tratar de modo 
diferente membros de diferentes raças; e uma posição estrutural de 
desigualdade social entre as raças (1999). 

Sendo assim, podemos identificar que biologicamente existe 
apenas a raça humana, sem qualquer subdivisão da espécie, porém 
dentro das ciências sociais ainda se faz necessária a utilização desse 
conceito, visto que ainda continuamos a subdividir e segregar os 
seres humanos mediante sua tonalidade de pele, textura do cabelo, 
dentre outros atributos de ordem física e estética. Negar tal fato 
seria negar o racismo e os desdobramentos que este tem causa-
do para uma parcela expressiva da população. Aqueles que ado-
tam posturas antirracistas não creem na concepção de raça no seu 
sentido biológico, mas admitem que a raça no seu aspecto social, 
entendida como construção, permanece e é daí que urge a orga-
nização da luta anti-racismo. Para tanto, abordamos a raça nesse 
ensaio como uma idéia e não como fator biológico, diante de suas 
raízes no pensamento social que se desmembrou no final do século 
XIX e ainda se encontra impregnada de uma ideologia que permite 
hierarquizar determinados grupos sociais. 

Em decorrência da necessidade de ainda se utilizar o conceito 
de raça ante sua eficácia num contexto segregacionista, passamos 
a empregar a nomenclatura raça/etnia como forma de reconheci-
mento do racismo e por concebermos a etnia como um conceito 
habitualmente usado para distinguir uma população ou grupo so-
cial oriundos de um ambiente comum e que compartilham histó-
rias, culturas, valores, hábitos e linguagem. 

Outrossim, podemos considerar que mesmo não havendo a ca-
tegoria raça no sentido biológico, com base em critérios científicos 
e experimentais, esta não pode ser negada na sua existência nomi-
nal, diante da sua eficácia no mundo social. 

Segundo Telles (2003), a categoria raça não é dotada de funda-
mentação científica e as concepções populares são permeadas de 
ambiguidades e, sendo assim, no Brasil e no restante do mundo, o 
critério de autoidentificação é considerado o mais aceito, não sen-
do tido como discriminatório, diante da diversidade humana, onde 
cada indivíduo se reconhece como membro de uma respectiva cul-
tura, com uma identidade e uma trajetória de vida. 

Nessa perspectiva, Guimarães nos aponta um dilema: quando 
poderíamos extinguir o conceito de raça das ciências sociais? Para 
o autor, tal ato poderia se concretizar no momento em que, [...] 
não houver identidades raciais, ou seja, quando já não existirem 
grupos sociais que se identifiquem a partir de marcadores direta 
ou indiretamente derivados da idéia de raça; segundo, quando as 
desigualdades, as discriminações e as hierarquias sociais efetiva-
mente não corresponderem a esses marcadores; terceiro, quando 
tais identidades e discriminações forem prescindíveis em termos 
tecnológicos, sociais e políticos, para a afirmação social dos grupos 
oprimidos (2002). 

Com base nas ideias de cunho racista que ancoram a ciência 
passou-se a camuflar a problemática racial dos discursos e debates, 
seja no plano científico, como no político, utilizando para se refe-
rir aos negros um eufemismo, a fim de abrandar a conotação da 
nomenclatura “negro”, tida como algo maléfica, associada aos ani-
mais, às coisas ruins e sujas. Por isso, nota-se um profundo silêncio 
no que tange a problemática étnico-racial na contemporaneidade.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, os intelectuais 
passaram a utilizar nos seus textos científicos o termo “etnia” como 
estratégia de negação da existência do racismo.Tal política adotada 
contribuiu para sustentar a ordem vigente mantendo um discurso 
de que vivíamos num “paraíso racial”, onde os povos se relaciona-
vam de forma harmônica, num ideário de que “todos eram mesti-
ços”, redundando na teorização do hibridismo. 

Em sua análise, Bento ressalta que é muito comum as pesso-
as utilizarem o termo “cor” para substituir o termo “negro”, como 
forma de ser gentil e ocultar a cor negra como algo que lhes apre-
senta de forma negativa. Com isso, o que se tem é uma dissimu-
lação da problemática do racismo, trazendo à baila a emergência 
do movimento negro, exigindo o reconhecimento desse segmento, 
igualdade nos diversos espaços sociais e políticas específicas para 
os mesmos. 

Tendo em vista o quadro apresentado, podemos inferir que, o 
racismo se perpetua por meio de restrições fatuais da cidadania, 
por meio da imposição de distâncias sociais criadas por diferenças 
enormes de renda e de educação, por meio de desigualdades so-
ciais que separam brancos de negros, ricos de pobres, nordestinos 
de sulistas. 

Nas palavras de Guimarães (1999), o racismo sempre foi consi-
derado um epifenômeno, dentro de uma ordem societária em que 
vigorou o mito da “democracia racial”, que emerge no Brasil como 
um dogma no período da ditadura militar, entre os anos de 1968 
e 1978.Tal mecanismo contribuiu para camuflar a realidade da po-
pulação negra na sociedade brasileira, sem haver implementação 
de políticas sociais voltadas para esse público, o que redundou no 
acirramento das desigualdades sociais. 

A prática do racismo traz consequências aos direitos e opor-
tunidades das camadas atingidas que, como relata Guimarães, tais 
práticas racistas são, sempre, encobertas para aqueles que as per-
petuam por uma conjunção entre senso de diferenciação hierárqui-
ca e informalidade das relações sociais, o que torna permissíveis 
diferentes tipos de comportamentos verbais ofensivos e condutas 
que ameaçam os direitos individuais. Trata-se de um racismo às 
vezes sem intenção, às vezes “de brincadeira”, mas sempre com 
consequências sobre os direitos e as oportunidades de vida dos 
atingidos. 
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Mas, o que se observa na contemporaneidade é que algumas 
medidas e iniciativas já vêm sendo tomadas, como é o caso da im-
plementação de políticas públicas direcionadas aos negros brasilei-
ros.Mas vai surgindo uma série de dilemas e questionamentos em 
torno dos beneficiários de tais políticas, visto que no Brasil não há 
nenhum instrumento de classificação racial como se registra nos Es-
tados Unidos, que seguem a linha da ascendência étnica. O Brasil 
começou, em fins do século XX, a debater a problemática étnico-ra-
cial, buscando atuar de forma efetiva em uma das múltiplas expres-
sões da questão social. A classificação racial em nosso país ainda 
se apresenta inconsistente, onde, [...] a identificação da raça ou da 
cor só é feita por muito poucas agências e não consta dos principais 
documentos fornecidos pelo estado, tais como a cédula de identi-
dade, a carta de habilitação para dirigir, a carteira de trabalho, etc. 
[...] Raça e cor não são algo objetivo e real, em si mesmas, apenas 
demarcam situações reais de discriminação. 

A luta no Brasil contra todos os mecanismos e manifestações 
de cunho discriminatório ganha uma nova dimensão orquestrada 
pela luta contra as desigualdades de ordem étnico-racial, com vistas 
a formular políticas voltadas para esses segmentos, com o intuito 
de reduzir as disparidades existentes no cenário político, econômi-
co, cultural e social envolvendo a população negra. 

Com base nas análises de Guimarães (2002), a pobreza no Bra-
sil atinge em maior escala os negros do que os brancos e tal realida-
de não pode ser explicada única e exclusivamente sob a perspectiva 
da escravidão, como fator preponderante da posição do negro na 
atualidade. Tal reflexão seria reducionista, visto que esse quadro 
envolve a falta de oportunidades nos diversos espaços sociais para 
os negros, o que gera desvantagens diante de um contexto preconi-
zado pela competição, além do preconceito e da discriminação que 
atinge essa parcela da população e na lógica de Guimarães, “[...] 
estamos inegavelmente diante de uma sociedade em que os privi-
légios estão bem estruturados e sedimentados entre grupos raciais 
e de gênero” (2002). 

No mais, é imprescindível demonstrar que mesmo diante de tal 
realidade, a população negra e o segmento feminino estão conquis-
tando espaços na cena pública e exigindo seus direitos de cidada-
nia e seu reconhecimento enquanto sujeitos partícipes do processo 
produtivo e reprodutivo da vida social. 

Isso se faz presente principalmente com o processo de rede-
mocratização do país, iniciado no final dos anos 1970 e atuante até 
o ano de 1985, com a queda do regime militar. 

Portanto, tendo em vista a produção e reprodução de mecanis-
mos ideológicos que legitimam o sistema atual, resguardados pelo 
patriarcalismo e pelo racismo, onde se impera um protótipo de ser 
humano, ou seja, o homem, macho, branco, heterossexual erico,ve-
rificamos queahistóriaquetemoséa história dos grupos dominantes, 
ou seja, dos homens que escrevem sobre os homens, dos grandes 
feitos, dos grandes heróis, mantendo em silêncio o contingente de 
negros e mulheres, tidos comocoadjuvantes dodevirhistórico. Cons-
tata-se assim que a mulher e o negro não têm história. A história da 
humanidade é exclusivamente masculina e branca. Por isso, deve-
mos reescrever a história sob um outro horizonte. 

Se retratarmos a história da mulher negra o fosso ainda é mais 
profundo, diante de sua dupla discriminação – ser mulher e ser ne-
gra, ficando estas relegadas aos substratos mais oprimidos da so-
ciedade. 

O que temos claramente é que as pessoas nascem seres huma-
nos, porém quem define o significado de ser negro e ser mulher é 
a sociedade. 

Sendo assim, é possível falar e acreditar numa igualdade de gê-
nero, raça/etnia e diversidade? 

Urge o grande desafio de trabalhar com a alteridade na pers-
pectiva de respeito à diversidade humana. 

Ademais, no que tange a presente discussão sob a ótica do Ser-
viço Social, cabe considerar que tal profissão, resultante do trabalho 
coletivo que atua diretamente com as interfaces da questão social, 
busca o conhecimento no campo das Ciências Sociais, com vistas a 
diagnosticar uma determinada realidade e assim buscar ações efe-
tivas no trato de questões que se referem ao “social”. 

Com isso, o Serviço Social pode buscar conhecimentos na res-
pectiva área com o intuito de implementar políticas sociais públi-
cas, eficientes e eficazes, tendo como público alvo homens, mulhe-
res, brancos e negros. 

O assistente social como um formulador, implementador e exe-
cutor destas políticas, poderia pensar a questão de gênero em con-
junto com a questão étnico-racial, entendidas como manifestações 
da questão social e como partes constituintes de uma totalidade a 
ser decifrada. Todavia, além da problematização, reconhecimento 
e desmistificação da questão social aqui evidenciada, o grande im-
passe está em lançar propostas de enfrentamento da mesma. 

Para isso, torna-se crucial a implementação de políticas que de-
veriam ter cunho universalista e estarem voltadas ao enfrentamen-
to das desigualdades sociais de gênero e raça/etnia. Diante do qua-
dro de desigualdades sociais no Brasil, o investimento em políticas 
universais voltadas à empregabilidade, educação, habitação, saúde, 
saneamento básico, entre outras, contemplaria em maior escala os 
negros, visto que historicamente este segmento representa a par-
cela mais atingida da sociedade frente aos mecanismos discrimina-
tórios. Com isso, a necessidade é de se propor políticas públicas de 
inclusão social e de igualdade racial e de gênero. 

O intuito de políticas públicas universalistas é fazer com que a 
cidadania deixe de ser um mero simulacro e ganhe forma e legitimi-
dade. Assim, eis o desafio para os profissionais da área do Serviço 
Social no que tange ao conhecimento dessa realidade, para poste-
riormente formular políticas direcionadas a esse público.

Fonte: GUIRALDELLI, R.; ENGLER, H. B. R. As categorias gênero 
e raça/etnia como evidências da questão social: uma reflexão no 
âmbito do serviço social. Serviço Social & Realidade, Franca, v. 17, 
n. 1, p. 248-267, 2008. 

 EDUCAÇÃO EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA DO TRABALHO

As políticas públicas englobam princípios e diretrizes estabe-
lecidos pela sociedade por meio de sua representação política, na 
forma da lei, que orientam as ações a serem tomadas e implemen-
tadas pelo Estado, pelo Poder Legislativo, pelo Poder Executivo e 
pelo Poder Judiciário. A política pública em saúde e meio ambiente 
se materializa na forma de programas de atenção à saúde, basean-
do-se no conceito de saúde pública e coletiva; onde a saúde só é 
alcançada aliando várias condições: do meio ambiente em que as 
pessoas vivem, do equilíbrio ecológico, do equilíbrio afetivo entre 
as pessoas, do conhecimento do próprio corpo, do cuidado com a 
espiritualidade e com o outro e etc. Estas interações harmônicas 
constituem tal definição de saúde4.

4 SILVA, Lidiane Mauricio da. Saúde Ambiental: a importância dos fatores am-
bientais para a promoção de políticas pública de saúde. Universidade Tecnoló-
gica Federal do Paraná - Diretoria de pesquisa e pós-graduação - Especialização 
em gestão ambiental em municípios. Medianeira, 2014.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

173

O novo paradigma leva a uma nova maneira de interpretar as 
necessidades e ações de saúde, não mais numa perspectiva uni-
camente biológica, mecanicista, individual, específica, mas numa 
perspectiva contextual, histórica, coletiva, ampla. Assim, de uma 
postura voltada para controlar os fatores de risco e comportamen-
tos individuais, volta-se para eleger metas para ações políticas para 
a saúde, direcionadas ao coletivo.

A saúde pública constitui-se de formas de gerenciamento polí-
tico governamentais (programas, serviços e instituições) no sentido 
de promover interações voltadas as necessidades sociais de saúde. 
Dentre tais, têm-se as políticas de saúde, sendo o conjunto de ações 
sanitárias desenvolvidas em determinada região, nas diversas esfe-
ras administrativas, de ordem pública ou privada que objetivam a 
prestação de cuidados curativos e preventivos à prevenção de do-
enças.

Percebe-se assim a importância da integração entre os fatores 
ambientais, bem como a participação da comunidade nas decisões 
de formação de criação, execução e êxito das políticas públicas.

O papel da Saúde Ambiental
A saúde humana e o meio ambiente são temas que se dialogam 

a bastante tempo, sendo encontrados em obras de grandes filóso-
fos da humanidade, contudo, tais assimilações eram feitas de forma 
pacífica. Em termos conceituais, até a década de 1940, os estudos 
sobre essa relação restringiam-se às questões relativas à água potá-
vel e ao saneamento básico.

Somente quando a Organização Mundial da Saúde (OMS) for-
mulou seu conceito original de saúde, considerando que “a saúde é 
o estado de completo bem-estar físico, mental e social, não sendo 
apenas a mera ausência de doença ou enfermidade”, resgatou-se a 
concepção integral de saúde, focando em diversos fatores que são 
fundamentais para a sua promoção.

Na segunda metade do século XX, norteando pelo debate am-
biental internacional, ocorre uma diferenciação nos enfoques dos 
problemas ambientais relacionados à saúde humana, surgindo en-
tão, duas vertentes. A primeira, designada de “verde”, fundando-se 
nos efeitos antrópicos sobre o meio ambiente, o desenvolvimento 
sustentável, a dinâmica demográfica, a destruição da camada de 
ozônio, o desmatamento, dentre outros.

E sendo uma segunda vertente “azul”, por sua vez, toma como 
referência os efeitos do ambiente sobre a saúde e o bem-estar da 
humanidade, ou seja, a saúde ambiental. Esta perspectiva desen-
volve e abre as portas das discussões para um novo e ampliado con-
ceito de saúde ambiental, integrando os fatores determinantes da 
saúde humana e do ecossistema.

Neste contexto, em 1972, a OMS chama a atenção para o con-
trole dos processos químicos, físicos e biológicos como influências 
e fatores que exerceriam efeitos sobre o indivíduo ou a socieda-
de atuando de forma negativa para a saúde. Em 1989, o conceito 
é revisado e dividido em duas partes: uma teórica, voltada para o 
conhecimento dos aspectos da saúde determinados pelo meio am-
biente, e outra, prática, que amplia o conceito de avaliação, corre-
ção, controle e prevenção dos fatores ambientais que podem afetar 
de forma adversa a saúde da presente e das futuras gerações.

Em decorrência dessa nova interpretação, vários enfoques fo-
ram propostos para o entendimento das complexas relações entre 
os ambientes e os padrões de saúde. Nas Américas, uma referência 
importante foi o Modelo Lalonde, adotado pelo governo canadense 
em 1974, na reorganização da área de saúde pública.

A sua institucionalização se deu por meio da Carta de Ottawa, 
de 1986. Neste modelo a saúde é considerada como sendo deter-
minada por um conjunto de fatores agrupados em quatro grandes 
categorias: estilo de vida, ambiente, organização dos cuidados e 
biologia humana, conforme demonstra a figura abaixo:

Esquema Representativo do Modelo de Lalonde

5

O estilo de vida ou, mais exatamente, os riscos criados pelas 
próprias pessoas comportam as atividades de lazer, os padrões de 
consumo e as atividades ocupacionais e de participação na produ-
ção; envolvem o conjunto de decisões tomadas pelos indivíduos as 
quais afetam sua própria saúde. O ambiente é definido como even-
tos externos ao corpo, compreendendo as dimensões física, social 
e psicológica.

Na biologia humana, influem, além da herança genética, situ-
ações tais como a maturidade e o envelhecimento. Por último, o 
sistema de organização dos serviços é dividido em serviços preven-
tivos, curativos e de recuperação.

Assim fatores ambientais, tanto quanto os hábitos de vida, pas-
sam a ser reconhecidos como determinantes e integrantes ou com-
ponentes da saúde do indivíduo. A saúde ambiental incorpora, por 
conseguinte, questões como: poluição química, pobreza, equidade, 
condições psicossociais e os pressupostos do desenvolvimento sus-
tentável.

Neste cenário, um novo leque de pesquisas científicas se abre, 
incorporando estudos de poluentes químicos ambientais, causado-
res de doenças; a pesquisa epidemiológica, relacionada a altera-
ções terrestres e do ecossistema aquático e a mudanças climáticas; 
estudos relacionando a pobreza às alterações no perfil de mortali-
dade. Além disso, passam a compor a agenda de pesquisa e aspec-
tos como os efeitos da mudança climática sobre a sustentabilidade 
do ecossistema e a saúde humana; a interação entre ambiente, de-
senvolvimento e saúde humana; e a gestão dessas mudanças nas 
escalas local, regional e global.

No âmbito da discussão, as incertezas e a complexidade ineren-
tes aos sistemas sócios ecológicos passam a embasar os principais 
desafios no que se refere à pesquisa em saúde ambiental. Fatores 
que assinalam as dificuldades de se criar e adaptar métodos e prá-
ticas que cruzam as fronteiras disciplinares, valorizando os saberes 
não científicos.

O potencial produtivo que se aborda dentro da discussão, é 
o processo de produção e reprodução de saúde como um sistema 
ambiental complexo, no qual a produção do conhecimento, saber 
ambiental, exige uma ação reflexão interdisciplinar estabelecendo 
potenciais e limites às formas e conteúdos das diferentes áreas do 
conhecimento. Onde um dos agentes, com papel fundamental para 
a conquista da saúde é o saneamento ambiental, que promove con-
dições básicas e essenciais para disseminação da saúde.

5 https://repositorio.utfpr.edu.br/jspui/bitstream/1/22582/3/MD_GAMUNI_
VI_2014_52.pdf
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Contudo, é importante ressaltar que os gastos com saneamen-
to ambiental são extremamente vantajosos, pois este proporciona 
a redução de casos de doenças infecciosas e da taxa de mortalidade 
infantil, diminui os impactos ambientais, além de oferecer ambien-
tes saudáveis para a população, garantindo, assim, maior qualidade 
de vida.

AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL

Políticas públicas
De início, cabe destacar que as políticas públicas desenvolve-

ram-se, originalmente, como área do conhecimento da ciência po-
lítica, passando a adquirir autonomia a partir da metade do século 
vinte, com desdobramentos de trabalhos que, nos Estados Unidos 
enfocavam a ação dos governos, e na Europa privilegiavam a ques-
tão do papel do Estado e suas instituições, dentre elas, o governo. 
No contexto do presente trabalho, contudo, importante a aborda-
gem focada tanto nas ações públicas, pois, como veremos, a ava-
liação ambiental estratégica objetiva influir no processo de decisão 
das políticas, quanto no papel do Estado, que é essencial na promo-
ção do desenvolvimento sustentável.

A expressão políticas públicas é multívoca em razão das várias 
dimensões do fenômeno social que busca definir. Desta feita, as de-
finições encontradas variam conforme o enfoque teórico eventual-
mente adotado, e o respectivo contexto social e político. As diversas 
visões e abordagens, entretanto, não devem ser entendidas como 
excludentes, pois, ao focalizarem diferentes aspectos do fenômeno, 
permitem a sua melhor compreensão.

Como fenômeno multidisciplinar, a análise e compreensão das 
políticas públicas necessitam do diálogo entre a ciência política, a 
ciência da administração, a economia, o direito, entre outros cam-
pos do conhecimento. A visão estritamente jurídica é, assim, insu-
ficiente para lidar com o fenômeno, apesar do direito ser um dos 
seus elementos constitutivos, pois as políticas públicas apresentam, 
necessariamente, uma dimensão jurídico-institucional.

Para uma conceituação de políticas públicas concernente com 
os objetivos do presente trabalho, destacamos, dentre as diversas 
abordagens possíveis, a que trata do seu processo decisório, em 
razão do objeto da análise centrar-se na avaliação ambiental estra-
tégica como instrumento de integração da sustentabilidade nesse 
processo de tomada de decisão. Assim, faremos, a seguir, uma bre-
ve análise desse modelo.

Políticas públicas como processo decisório
Dentre os modelos utilizados para o estudo das políticas pú-

blicas, visando à simplificação da realidade de modo a identificar 
aspectos relevantes para a sua compreensão, destacamos o cen-
trado nos seus ciclos ou processos de gestão. De acordo com essa 
concepção, políticas públicas seriam um processo, composto por 
diversas etapas ou atividades, constituídas de sistemas complexos 
de decisões e ações, com objetivo de atender às demandas e inte-
resses da sociedade, ou seja, um ciclo deliberativo dinâmico e de 
aprendizado, formado por vários estágios.

Nesse sentido, com foco numa visão processual e operacional, 
temos a conceituação proposta por Enrique Saravia, no sentido de 
que políticas públicas seriam:

“sistema de decisões públicas que visa a ações ou omissões, 
preventivas ou corretivas, destinadas a manter ou modificar a rea-
lidade de um ou vários setores da vida social, por meio da definição 
de objetos e estratégias de atuação e da alocação dos recursos ne-
cessários para atingir os objetivos estabelecidos”.

O processo político é visto, assim, como uma série de ativida-
des políticas, tais como a identificação de problemas, a organização 
da agenda, formulação, implementação, execução, monitoramento 
e avaliação. Cabe destacar que essa divisão por etapas nem sempre 
é verificada de forma clara na prática, pois o processo pode não 
observar a esquematização teórica apresentada, invertendo-se ou 
agregando-se fases. Contudo, as etapas constitutivas geralmente 
estão presentes, o que indica a validade do esquema teórico para 
o estudo e compreensão das políticas públicas. Essa distinção dos 
estágios por que passam as políticas públicas é também importante 
em razão de cada etapa permitir diferentes análises, inclusive quan-
to à sua coerência interna, pois os momentos não devem ser isola-
dos. Vejamos em que consiste cada um desses momentos.

A primeira etapa envolve a manifestação das demandas da so-
ciedade para a ação governamental, formando-se a questão pública 
a preparar a decisão política que irá enfrentá-la, analisando-se se o 
problema existe, se o governo deve se envolver, e de que maneira, 
e se há mobilização suficiente, em termos de capital social, econô-
mico e político, para a inclusão do problema na agenda governa-
mental.

O segundo estágio diz respeito à formação da agenda, tratan-
do da inclusão de determinada necessidade ou pleito na lista de 
prioridades do poder público, ou seja, o problema sobre o qual o 
governo decidiu agir torna-se uma questão política. A chamada “in-
clusão na agenda” é, assim, resultado de um conjunto de processos 
que culminam na atribuição aos fatos sociais de status de problema 
público, a justificar a intervenção pública legítima. Nesse momento, 
procura-se refletir sobre o porquê de alguns problemas ganharem 
espaço na agenda política governamental e outros não.

Ao entrar a questão na agenda pública, passa-se à fase de for-
mulação das políticas públicas que irão lidar com o problema públi-
co, ou seja, na qual são desenvolvidas as propostas de políticas para 
a sua solução. Essa etapa visa selecionar a alternativa considerada 
mais conveniente e decidir pela sua adoção, definindo-se os seus 
objetivos e marco jurídico, administrativo e financeiro.

A próxima fase diz respeito à implementação da política pú-
blica, constituindo-se no planejamento e organização do aparelho 
administrativo e dos recursos financeiros, materiais, humanos e 
tecnológicos necessários para a sua execução, elaborando-se os 
respectivos planos, programas e projetos. O momento, assim, tra-
duz-se na preparação para a prática das ações do governo, ques-
tionando-se, entre outros, sobre a adequabilidade de tempo e re-
cursos, relações de causa e efeito e meio e fins, e comunicação e 
coordenação da máquina burocrática governamental responsável. 
Já a execução é a realização da política pública por meio do conjun-
to de ações destinado a esse fim, incluindo o estudo dos obstáculos 
verificados à sua efetividade.

Por fim, temos as fases de monitoramento e avaliação das 
políticas públicas, Durante o monitoramento, deve-se promover a 
supervisão sistemática da execução das atividades envolvidas, ob-
jetivando colher as informações necessárias a promover eventuais 
correções de modo a assegurar a realização dos objetivos preten-
dido. Na avaliação, cuida-se dos efeitos gerados pela execução da 
política pública, possibilitando verificar se as metas foram, e em que 
medida, atingidas, orientando a tomada de decisões posteriores, 
sendo uma das áreas de maior desenvolvimento no campo das po-
líticas públicas.

O monitoramento e avaliação das políticas públicas compre-
endem, assim, um esforço de conhecimento e aprendizado dos 
processos que as conduzem, contribuindo para o debate público, 
o redimensionamento e melhoria das ações, eficiência dos gastos 
públicos e sua efetividade, de modo que o seu ciclo possa ser di-
nâmico.
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Cabe esclarecermos, neste ponto, que as políticas setoriais, 
como de saúde, educação, saneamento, etc., denominadas conjun-
tamente de políticas sociais, são um subgrupo das políticas públi-
cas, ou seja, toda política social é uma política pública, mas nem 
toda política pública é política social. A eficiência de uma política 
social, contudo, depende em grande parte da eficácia das políticas 
públicas mais abrangentes.

Esse modelo que visualiza a política pública como um processo 
tem sido criticado por não tratar do conteúdo ou substância das 
políticas públicas, mas sim dos processos por meio dos quais são 
desenvolvidas e implementadas. Como todo modelo, porém, o en-
foque é útil para a compreensão das várias atividades envolvidas, 
sendo possível, ainda, que os meios pelos quais as políticas públicas 
são formuladas afetem o seu conteúdo, e vice-versa. Quanto aos 
objetivos propostos no presente trabalho, essa visão nos demons-
tra, também, que os processos decisórios são constantes durante 
todo o ciclo de gestão das políticas públicas, e que resultam da inte-
ração social entre os diversos atores.

Não adentraremos, porém, nas discussões envolvendo a racio-
nalidade dessa tomada de decisão, adotando-se como pressuposto 
de análise que a amplitude e qualidade das informações disponí-
veis podem contribuir para que os decisores adotem posições mais 
acertadas quanto aos fins que as políticas públicas buscam atingir. 
Outro pressuposto importante é o de que a participação social, es-
pecialmente no que diz respeito às questões ambientais, é essencial 
para a legitimidade de tais decisões e para a efetividade das políti-
cas públicas respectivas.

Passemos, agora, a uma breve análise da relação das políticas 
públicas com a promoção do desenvolvimento sustentável.

Políticas públicas e desenvolvimento sustentável
No século XIX, prevaleceu a concepção liberal de que a pro-

moção do progresso seria realizada pelas forças da economia de 
mercado, não cabendo ao Estado exercer uma política nesse senti-
do, nos moldes das políticas desenvolvimentistas que marcaram o 
século XX. O modelo de Estado, assim, era focado na manutenção 
da tranquilidade e segurança da sociedade, segundo os ideais da 
“inação” e do “repouso”, de modo a garantir a segurança jurídica 
necessária ao desenvolvimento do mercado capitalista.

No início do século XX, a crise econômica, as duas Grandes 
Guerras e a crescente complexidade das relações sociais, quebra-
ram o paradigma liberal do século XIX, cujo modelo não mais cor-
respondia aos anseios da sociedade, que passou a exigir do Estado 
uma postura ativa, realizadora das condições básicas para o alcan-
ce da igualdade social. Os modelos de Estado que surgiram então, 
caracterizaram-se pela intervenção, em maior ou menor grau, na 
esfera privada, inserindo-se nas cartas constitucionais do século XX 
os direitos sociais.

Nesse contexto, a questão do desenvolvimento tornou-se um 
problema político, o que implicou no surgimento de políticas gover-
namentais visando à sua promoção, mais tarde entendidas como 
políticas públicas. O conceito de desenvolvimento à época, contudo, 
foi elaborado em torno do crescimento econômico, não compreen-
dendo, diretamente, nenhum aspecto de meio ambiente, saúde ou 
direitos humanos. Os principais indicadores eram, assim, de nature-
za econômica, pois desenvolver um país significava implantar uma 
economia de mercado que pudesse incluir ao menos a maior parte 
dos seus cidadãos, passando os países industrialmente avançados a 
representar os modelos a serem seguidos pelos demais. No plano 
do direito internacional econômico, desenvolve-se, nesse período, 
impulsionado pelos países do Sul, o chamado direito do desenvol-
vimento, por meio do qual pleiteava-se normas compensatórias da 
desigualdade econômica com a finalidade de assegurar condições 
mais favoráveis para que tais países pudessem se desenvolver.

A partir do final da década de sessenta, alguns fatores passaram 
a tornar evidente a necessidade de análise do sistema econômico 
como imerso num sistema maior, com o qual interage e impacta, o 
meio ambiente. Podemos citar entre tais fatores: a acentuação da 
poluição que acompanhou a prosperidade pós-II Guerra nas econo-
mias industrializadas; as crises do petróleo da década de setenta; e 
a publicação pelo chamado Clube de Roma, do relatório entitulado 
“Limites do Crescimento”, também conhecido como “Relatório Me-
adows”, em 1972, que propunha o crescimento zero como solução 
possível para evitar o colapso ambiental anunciado. Até então, o sis-
tema econômico, e seu desenvolvimento, eram tratados de forma 
isolada, autocontida, como se o meio ambiente pudesse fornecer 
recursos naturais como insumos de forma abundante e ilimitada, 
e servir como depósito, também ilimitado, aos resíduos e rejeitos 
desse sistema.

Ainda em 1972, a Organização das Nações Unidas – ONU rea-
lizou, em Estocolmo, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente Humano, na qual se tornou evidente a resistência dos pa-
íses do Sul às conclusões do Relatório Meadows, sendo, também, 
a primeira vez que o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado foi declarado formalmente como um direito funda-
mental. Em 1980, em estudo entitulado “Estratégia mundial para 
a conservação”, da UICN (International Union for Conservation of 
Nature), foi utilizada pela primeira vez a expressão “desenvolvimen-
to sustentável”, que se tornaria conhecida ao ser conceituada, em 
1987, no Relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento ligada à ONU, também conhecido como “Relató-
rio Brundtland” como: “aquele capaz de satisfazer às necessidades 
presentes sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 
satisfazer as suas próprias necessidades”.

A busca pelo desenvolvimento sustentável, assim, nos compele 
a trabalhar com ferramentas diversas das da economia tradicional, 
de modo a eliminarmos o crescimento obtido ao custo de elevadas 
externalidades negativas, sejam sociais ou ambientais. Tem-se sus-
tentabilidade, com isso, quando na relação do homem com o am-
biente natural, não ocorrer o esgotamento das bases materiais de 
reprodução das atividades econômicas, sociais e culturais, ou seja, 
quando as ações possam se reproduzir no tempo sem esgotar as 
bases materiais sobre as quais ocorrem.

A proteção do meio ambiente torna-se, assim, elemento fun-
damental no processo de desenvolvimento, pois toda forma de 
crescimento não sustentável seria oposta ao conceito de desenvol-
vimento em si, ao implicar na redução das liberdades das gerações 
futuras. Neste sentido, temos a concepção do desenvolvimento 
como apropriação efetiva de direitos, eliminando-se as privações 
de liberdade que limitam as escolhas e oportunidades dos agentes, 
ou seja, em expansão das liberdades, sendo esta o principal fim e 
meio do desenvolvimento.

Com isso, o crescimento econômico, ainda que acelerado, não 
significa desenvolvimento, não sendo suficiente maximizar o cresci-
mento do Produto Interno Bruto – PIB de um país, para que ele se 
desenvolva, pois o objetivo maior deve ser a redução da pobreza e 
atenuação das desigualdades, sem depreciação da força de traba-
lho e dos recursos naturais. Várias dimensões passam, com isso, a 
ser agregadas à ideia de desenvolvimento, como a social, ambien-
tal, cultural, política, econômica e territorial, a exigir medidas que 
as promovam em equilíbrio.

Deste modo, deve-se buscar transformar as dimensões do de-
senvolvimento sustentável em critérios objetivos de políticas públi-
cas, sendo o desafio da sustentabilidade, um desafio eminentemen-
te político, de aliança entre distintos grupos sociais a impulsionar as 
transformações necessárias, sem que se reduza a questão ambien-
tal a argumentos técnicos para a tomada de decisões racionais. Para 
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a promoção do desenvolvimento sustentável, não se pode, assim, 
permitir que o seu discurso transformador seja absorvido apenas 
no nível da retórica, mantendo-se a tendência conservadora iner-
cial dos sistemas sociais de resistir à mudança.

As políticas públicas para que possam promover o desenvol-
vimento sustentável, devem, portanto, integrar concretamente as 
suas várias dimensões no seu processo decisório. Vejamos, na se-
quência, em que medida a avaliação ambiental estratégica pode ser 
um instrumento para essa integração.

Políticas ambientais
A legislação ambiental no Brasil é uma das mais completas e 

avançadas do mundo. Criada com o intuito de proteger o meio am-
biente e reduzir ao mínimo as consequências de ações devastado-
ras, seu cumprimento diz respeito tanto às pessoas físicas quanto 
às jurídicas.

Essas leis ambientais definem normas e infrações e devem ser 
conhecidas, entendidas e praticadas. Afinal, há um processo de mu-
dança de comportamento na sociedade civil e no mundo empresa-
rial, que não está associado apenas às eventuais penalidades legais, 
mas à adoção de uma postura de responsabilidade compartilhada 
entre todos para vencer os desafios ambientais, que já vivenciamos.

Duas leis podem ser consideradas marcos nas questões relati-
vas ao meio ambiente:

Lei 9.605/1998 - Lei dos Crimes Ambientais - Reordena a legis-
lação ambiental quanto às infrações e punições. Concede à socieda-
de, aos órgãos ambientais e ao Ministério Público mecanismo para 
punir os infratores do meio ambiente. Destaca-se, por exemplo, a 
possibilidade de penalização das pessoas jurídicas no caso de ocor-
rência de crimes ambientais.

Lei 12.305/2010 - Institui a Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos (PNRS) e altera a Lei 9.605/1998 - Estabelece diretrizes à gestão 
integrada e ao gerenciamento ambiental adequado dos resíduos 
sólidos. Propõe regras para o cumprimento de seus objetivos em 
amplitude nacional e interpreta a responsabilidade como comparti-
lhada entre governo, empresas e sociedade. Na prática, define que 
todo resíduo deverá ser processado apropriadamente antes da des-
tinação final e que o infrator está sujeito a penas passivas, inclusive, 
de prisão.

Outras importantes leis a serem citadas são:

- Lei 11.445/2007 - Estabelece a Política Nacional de Sanea-
mento Básico - Versa sobre todos os setores do saneamento (dre-
nagem urbana, abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
resíduos sólidos).

- Lei 9.985/2000 - Institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – Entre seus objetivos estão a conserva-
ção de variedades de espécies biológicas e dos recursos genéticos, a 
preservação e restauração da diversidade de ecossistemas naturais 
e a promoção do desenvolvimento sustentável a partir dos recursos 
naturais.

- Lei 6.766/1979 - Lei do Parcelamento do Solo Urbano – Es-
tabelece regras para loteamentos urbanos, proibidos em áreas de 
preservação ecológicas, naquelas onde a poluição representa peri-
go à saúde e em terrenos alagadiços.

- Lei 6.938/1981 - Institui a Política e o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - Estipula e define, por exemplo, que o poluidor é 
obrigado a indenizar danos ambientais que causar, independente 
da culpa, e que o Ministério Público pode propor ações de respon-
sabilidade civil por danos ao meio ambiente, como a obrigação de 
recuperar e/ou indenizar prejuízos causados.

- Lei 7.347/1985 - Lei da Ação Civil Pública – Trata da ação civil 
pública de responsabilidades por danos causados ao meio ambien-
te, ao consumidor e ao patrimônio artístico, turístico ou paisagísti-
co, de responsabilidade do Ministério Público Brasileiro.

- Lei 9.433/1997- Lei de Recursos Hídricos – Institui a Política e 
o Sistema Nacional de Recursos Hídricos - Define a água como re-
curso natural limitado, dotado de valor econômico. Prevê também 
a criação do Sistema Nacional para a coleta, tratamento, armaze-
namento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e 
fatores intervenientes em sua gestão.

- Lei nº 11284/2006 - Lei de Gestão de Florestas Públicas - Nor-
matiza o sistema de gestão florestal em áreas públicas e com a cria-
ção do órgão regulador (Serviço Florestal Brasileiro) e do Fundo de 
Desenvolvimento Florestal.

- Lei 12.651/2012 - Novo Código Florestal Brasileiro – Revoga o 
Código Florestal Brasileiro de 1965 e define que a proteção do meio 
ambiente natural é obrigação do proprietário mediante a manuten-
ção de espaços protegidos de propriedade privada, divididos entre 
Área de Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal (RL).

É importante lembrar que as leis enumeradas são apenas parte 
do Direito Ambiental do País, que ainda possui inúmeras outras ma-
térias, como decretos, resoluções e atos normativos.

Há também regulamentações de órgãos comprometidos para 
que as leis sejam cumpridas, como é o caso do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente (Conama) e do Ministério do Meio Ambiente.6

ANÁLISE INSTITUCIONAL E SERVIÇO SOCIAL: AS RE-
LAÇÕES DE PODER INSTITUCIONAL E PROFISSIONAL. 
INSTRUMENTOS DE INTERVENÇÃO: DIAGNÓSTICO, 

ENTREVISTA

A instrumentalidade do Serviço Social
Expressar os objetivos que se quer alcançar não significa que 

eles necessariamente serão alcançados. Nunca podemos perder de 
vista que qualquer ação humana está condicionada ao momento 
histórico em que ela é desenvolvida. A realidade social é complexa, 
heterogênea e os impactos de qualquer intervenção dependem de 
fatores que são externos a quem quer que seja – inclusive ao Servi-
ço Social. Como analisa Iamamoto (1995), reconhecer as possibili-
dades e limitações históricas, dadas pela própria realidade social, é 
fundamental para que o Serviço Social não adote, por um lado, uma 
postura fatalista (ou seja, acreditar que a realidade já está dada e 
não pode ser mudada), ou por outro lado, uma postura messiânica 
(achar que o Serviço Social é o “messias”, que é a profissão que vai 
transformar todas as relações sociais). É importante ter essa com-
preensão para localizarmos o lugar ocupado pelos instrumentos de 
trabalho utilizados pelo Assistente Social em sua prática.

Se são os objetivos profissionais (construídos a partir de uma 
reflexão teórica, ética e política e um método de investigação) que 
definem os instrumentos e técnicas de intervenção (as metodolo-
gias de ação), conclui-se que essas metodologias não estão prontas 
e acabadas. Elas são necessárias em qualquer processo racional de 
intervenção, mas elas são construídas a partir das finalidades esta-
belecidas no planejamento da ação realizado pelo Assistente Social. 
Primeiro, ele define “para quê fazer”, para depois se definir “como 
fazer”. Mais uma vez, podemos aqui identificar a estreita relação 
entre as competênciasteórico-metodoló- gica, ético-política etécni-
co-operativa.

6  Fonte: www.ambitojuridico.com.br/www.teraambiental.com.br
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Em outras palavras, os instrumentos e técnicas de intervenção 
não podem ser mais importantes que os objetivos da ação profissio-
nal. Se partirmos do pressuposto que cabe ao profissional apenas 
ter habilidade técnica de manusear um instrumento de trabalho, o 
Assistente Social perderá a dimensão do porquê ele está utilizando 
determinado instrumento. Sua prática se torna mecânica, repetiti-
va, burocrática. Mais do que meramente aplicar técnicas “prontas” 
– como se fossem “receitas de bolo”, o diferencial de um profissio-
nal é saber adaptar um determinado instrumento às necessidades 
que precisa responder no seu cotidiano. E como a realidade é di-
nâmica, faz-se necessário compreender quais mudanças são essas 
para que o instrumental utilizado seja o mais eficaz possível, e, de 
fato, possa produzir as mudanças desejadas pelo Assistente Social – 
ou chegar o mais próximo possível.

Ora, isso pressupõe que, mais do que copiar e seguir manuais 
de instruções, o que se coloca para o Assistente Social hoje é sua 
capacidade criativa, o que inclui o potencial de utilizar instrumen-
tos consagrados da profissão, mas também de criar outros tantos 
que possam produzir mudanças na realidade social, tanto em curto 
quanto em médio e longo prazos.

Isso é primordial para que possamos desempenhar com com-
petência as atribuições que foram definidas para o Assistente Social 
na Lei de Regulamentação Profissional – e que foi citado na Intro-
dução desse texto. Vejamos: se o Serviço Social, em sua trajetória 
histórica, não tivesse criado novos instrumentos e novas técnicas 
de intervenção, teria conseguido sair da condição de mero executor 
das políticas sociais e hoje desempenhar funções de elaboração, 
planejamento e gerência das mesmas? Certamente não.

Assim, pensar a instrumentalidade do Serviço Social é pensar 
para além da “especificidade” da profissão: é pensar que são infini-
tas as possibilidades de intervenção profissional, e que isso requer, 
nas palavras de Iamamoto (2004), “tomar um banho de realidade”. 
Guerra (2004) resume, em poucas palavras, o sentido dessa refle-
xão:

A clara definição do ‘Para quê’ da profissão, possível desde que 
iluminada por uma racionalidade (como forma de ser e pensar) que 
seja dialética e crítica, conectada à capacidade de responder eficaz-
mente às demandas sociais, se constituirão na condição necessária, 
talvez não suficiente, à manutenção da profissão. Aqui se coloca a 
necessidade de dominar um repertório de técnicas, legada do de-
senvolvimento das ciências sociais, fruto das pesquisas e do avanço 
tecnológico e patrimônio das profissões sociais (e não exclusividade 
de uma categoria profissional), mas também um conjunto de es-
tratégias e táticas desenvolvidas, criadas e recriadas no processo 
histórico, no movimento da realidade (GUERRA: 2004; p.115-6).

Instrumentalidade e linguagem(ns)
É sabido que o estudo sobre linguagem é bastante amplo no 

âmbito das Ciências Sociais. Contudo, esse ainda é um tema pouco 
explorado na literatura do Serviço Social – clássica ou contemporâ-
nea. A título de referência, usaremos aqui os conceitos trabalhados 
por Magalhães (2003). Para ela, segundo os linguistas,

O homem se comunica através de signos, e estes são organi-
zados através de códigos e linguagens. Pelo processo socializador, 
ele desenvolve e amplia suas aptidões de comunicação, utilizando 
os modos e usos de fala que estão configurados no contexto socio-
cultural dos diferentes grupos sociais dos quais faz parte (MAGA-
LHÃES: 2003; p. 22).

Assim, os seres humanos dão significados às categorias que 
existem na realidade (ontológicas) através de códigos-palavras. Por-
tanto, uma palavra só tem significado se compreendida no contexto 
social e político no qual ela é utilizada.

Indo mais além, a autora afirma que as linguagens construídas 
são produtos do processo de socialização dos seres humanos, o que 
remete a uma concepção social das diferentes linguagens existen-
tes em uma mesma sociedade: elas (as linguagens) indicam modos 
de ser e de viver de classes e grupos sociais diferentes entre si. Em 
outras palavras, a linguagem possibilita a construção da identidade 
de um determinado grupo social.

Segundo Martinelli & Koumrouyan (1994), define-se por instru-
mental o conjunto articulado de instrumentos e técnicas que per-
mitem a operacionalização da ação profissional. Nessa ideia, o ins-
trumento é estratégia ou tática por meio da qual se realiza a ação; a 
técnica é a habilidade no uso do instrumento.

O uso do instrumental pressupõe interações de comunicação, 
isto é, do uso de linguagens por parte do Assistente Social. Se a 
linguagem é um meio através do qual um determinado grupo social 
cria uma identidade social, não será diferente para uma profissão 
que tem a linguagem como o principal recurso de trabalho. O que 
queremos dizer é que o Assistente Social diz quem ele é, seja para 
a população atendida ou para quem com que estabelecer alguma 
relação, a partir das formas de comunicação e de interação que ele 
estabelece com esses sujeitos. Assim, a definição do instrumental a 
ser utilizado na intervenção profissional deve sempre levar em con-
sideração o agente receptor da mensagem, ou seja, o destinatário 
da mesma.

Assim, para além da linguagem que é própria da matéria de 
Serviço Social, isto é, aquela que é utilizada quando a “questão so-
cial” está sendo refletida e trabalhada, nunca nos esqueçamos que 
o Assistente Social é um profissional de nível superior. Com tal grau 
de escolaridade, “é de esperar que sigam a norma culta da língua 
[portuguesa] e não adentrem seus escritos [e falas] para uma lin-
guagem coloquial ou do senso comum” (MAGA- LHÃES: 2003; p. 
32). Nesse sentido, é primordial que o Assistente social saiba falar e 
escrever cor- retamente, bem como comunicar-se articulada- men-
te. Isto é criar uma identidade social de um profissional competen-
te, que articula teoria e prática, e que detém uma forma coerente 
de pensar e de expressar o pensamento.

Definido isto, podemos identificar duas categorias de lingua-
gens comumente utilizadas pelo Serviço Social: a linguagem oral ou 
direta e a linguagem escrita ou indireta, e com elas, estabelecer as 
interações. Desse modo, podemos classificar os instrumentos de 
trabalho como instrumentos diretos (ou “face a face”) e instrumen-
tos indiretos (ou “por escrito”).

Não é possível aqui esgotar todas as possibilidades de utiliza-
ção dos instrumentos de trabalho, pois cada um deles possui ca-
racterísticas muito peculiares. O que será aqui desenvolvido é uma 
breve apresentação dos principais instrumentos utilizados pelo Ser-
viço Social no cotidiano de sua prática – e nunca perdendo de vista 
que se trata de alguns instrumentos, uma vez que a definição dos 
mesmos depende do objetivo estabelecido pelo profissional.

Os instrumentos de trabalho diretos ou “face a face”
Sobre a interação face a face, esta
(...) permite que a enunciação de um discurso se expresse não 

só pela palavra, mas também pelo olhar, pela linguagem gestual, 
pela entonação, que vão contextualizar e, possivelmente, identifi-
car subjetividades de uma forma mais evidenciada. Sob esse en-
foque, pode-se dizer que o discurso direto expressa uma interação 
dinâmica (MAGALHÃES: 2003; p. 29).
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Assim, podemos identificar alguns instrumentos de trabalho 
“face a face” consagrados na história da profissão, e que abaixo 
apresentamos de forma bastante sucinta:

Observação participante
Observar é muito mais do que ver ou olhar. Observar é estar 

atento, é direcionar o olhar, é saber para onde se olha (Cruz Neto, 
2004).

Na definição clássica, a observação é o uso dos sentidos huma-
nos (visão, audição, tato, olfato e paladar) para o conhecimento da 
realidade. Mas não um uso ingênuo dos sentidos, e sim, um uso que 
tem como objetivo produzir um conhecimento sobre a realidade – 
tem-se um objetivo a alcançar.

Porém, o Assistente Social, ao estabelecer uma interação face a 
face, estabelece uma relação social com outro(s) ser(es) humano(s), 
que possui(em) expectativas quanto às intervenções que serão rea-
lizadas pelo profissional. Assim, além de observador, o profissional 
também é observado.

E ainda: na medida em que o Assistente Social realiza interven-
ções, ele participa diretamente do processo de conhecimento acer-
ca da realidade que está sendo investigada. Por isso, não se trata de 
uma observação fria, ou como querem alguns, “neutra”, em que o 
profissional pensa estar em uma posição de não envolvimento com 
a situação. Por isso, trata-se de uma observação participante – o 
profissional, além de observar, interage com o outro, e participa ati-
vamente do processo de observação.

Entrevista individual e grupal
A entrevista nada mais é do que um diálogo, um processo de 

comunicação direta entre o Assistente Social e um usuário (entre-
vista individual), ou mais de um (entrevista grupal). Contudo, o que 
diferencia a entrevista de um diálogo comum é o fato de existir um 
entrevistador e um entrevistado, isto é, o Assistente Social ocupa 
um papel diferente – e, sob determinado ponto de vista, desigual – 
do papel do usuário.

O papel do profissional entrevistador é dado pela instituição 
que o contrata – no momento da interação com o usuário, o Assis-
tente Social fala em nome da instituição. Ambos os sujeitos (Assis-
tente Social e usuário) possuem objetivos com a realização da en-
trevista – objetivos esses necessariamente diferentes. Mas o papel 
de entrevistador que cabe ao Assistente Social coloca-lhe a tarefa 
de conduzir o diálogo, de direcionar para os objetivos que se pre-
tendem alcançar.

Nem sempre é possível conciliar os objetivos do usuário e os 
do Assistente Social (e alcançar essa conciliação não é uma regra). 
Entretanto, estabelece-se uma relação de poder entre esses dois 
sujeitos – relação essa em que o Assistente Social aparece em uma 
posição hierarquicamente superior. Mas se defendemos a democra-
cia e o respeito à diversidade como valores éticos fundamentais da 
nossa profissão, o momento da entrevista é um espaço que o usuá-
rio pode exprimir suas ideias, vontades, necessidades, ou seja, que 
ele possa ser ouvido (em tempo: ser ouvido não é concordar com 
tudo o que usuário diz). Estabelecer essa relação é fundamental, 
pois se o usuário não é respeitado nesse direito básico, não apenas 
estaremos desrespeitando-o, como prejudicando o próprio proces-
so de construção de um conheci- mento sólido sobre a realidade 
social que ele está trazendo, comprometendo toda a intervenção.

Importante ressaltar que, por ser um observador participante, 
o Assistente Social também emite suas opiniões, valores, a partir 
dos conhecimentos que já possui. Desse modo, entrevistar é mais 
do que apenas “conversar”: requer um rigoroso conhecimento te-
órico-metodológico (Silva, 1995), afim de possibilitar um planeja-
mento sério da entrevista, bem como a busca por alcançar os obje-
tivos estabelecidos para sua realização.

Dinâmica de Grupo
Descendente da Psicologia Social, a dinâmica de grupo surgiu 

como um instrumento de pesquisa do comportamento humano 
em pequenos grupos (NESC/UFRJ, s/d). Em seguida, tornou-se um 
instrumento bastante utilizado na área social – em especial na saú-
de mental – e hoje é muito utilizada em empresas. A dinâmica de 
grupo foi amplamente usada como uma forma de garantir contro-
les coletivos, manipular comportamentos, valendo-se das relações 
grupais.

Contudo, a dinâmica de grupo é um recurso que pode ser uti-
lizado pelo Assistente Social em diferentes momentos de sua inter-
venção. Para levantar um debate sobre determinado tema com um 
número maior de usuários, bem como atender um maior número 
de pessoas que estejam vivenciando situações parecidas. E nunca 
é demais lembrar que é o instrumento que se adapta aos objetivos 
profissionais – no caso, a dinâmica de grupo deve estar em conso-
nância com as finalidades estabelecidas pelo profissional.

Sucintamente, a dinâmica de grupo é uma técnica que utiliza 
jogos, brincadeiras, simulações de determinadas situações, com 
vistas a permitir que os membros do grupo produzam uma reflexão 
acerca de uma temática definida. No caso do Ser- viço Social, uma 
temática que tenha relação com o objeto de sua intervenção – as di-
ferentes expressões da “questão social”. Para tanto, o Assistente So-
cial age como um facilitador, um agente que provoca situações que 
levem à reflexão do grupo. Isso requer tanto habilidades teóricas 
(a escolha do tema e como ele será trabalhado), como uma postu-
ra política democrática (que deixa o grupo produzir), mas também 
uma necessidade de controle do processo de dinâmica – caso con-
trário, a dinâmica vira uma “brincadeira” e não alcança os objetivos 
principais: provocar a reflexão do grupo.

Reunião
Assim como a dinâmica de grupo, as reuniões são espaços co-

letivos. São encontros grupais, que têm como objetivo estabelecer 
alguma espécie de reflexão sobre determinado tema. Mas, sobre-
tudo, uma reunião tem como objetivo a tomada de uma decisão 
sobre algum assunto.

As reuniões podem ocorrer com diferentes sujeitos – podem 
ser realizadas junto à população usuária, junto à equipe de profis-
sionais que trabalham na instituição. Enfim ela se realiza em todo 
espaço em que se pretende que uma determinada decisão não seja 
tomada individualmente, mas coletivamente. Essa postura já indica 
que, ao coletivizar a decisão, o coordenador de uma reunião se co-
loca em uma posição democrática.

Entretanto, colocar-se como um líder democrático não significa 
não ter firmeza quanto ao cumprimento dos objetivos da reunião. O 
espaço de tomada de decisões é um espaço essencialmente políti-
co, pois diferentes interesses estão em confronto. Saber reconhecê-
-los e como se relacionar com eles requer uma competência teórica 
e política, de modo que a reunião possa alcançar o objetivo de to-
mar uma decisão que envolva todos os seus participantes.

Mobilização de comunidades
Muitos Assistentes Sociais desenvolvem trabalhos em comuni-

dades de um modo geral. Contudo, faz-se necessário clarificar o que 
se entende por comunidade. Segundo a definição de Souza (2004), 
comunidade é um

Conjunto de grupos e subgrupos de uma mesma classe social, 
que têm interesses e preocupações comuns sobre condições de vi-
vência no espaço de moradia e que, dadas as suas condições funda-
mentais de existência, tendem a ampliar continuamente o âmbito 
de repercussão dos seus interesses, preocupações e enfrentamen-
tos comuns (SOUZA: 2004; p. 68).
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Assim, temos algumas características que definem o que enten-
demos por comunidade: falamos de um território geograficamente 
definido, mas ao mesmo tempo, entendendo que a divisão geográ-
fica do espaço territorial reflete as diferentes divisões da sociedade 
em classes sociais e segmentos de classes sociais. Assim, trabalhar 
em uma comunidade significa compreendê-la dentro de um contex-
to econômico, social, político e cultural de uma sociedade dividida 
em classes sociais – e que ela não está descolada da totalidade da 
realidade social.

Trabalhar em projetos comunitários na perspectiva ético-polí-
tica defendida pelo Serviço Social, hoje, significa criar estratégias 
para mobilizar e envolver os membros de uma população situada 
historicamente no tempo e no espaço nas decisões das ações que 
serão desenvolvidas, uma vez que são eles o público-alvo do traba-
lho do Assistente Social. Assim, trata-se de um processo de mobili-
zação comunitária.

Para tal, é necessário que o Assistente Social conheça a comu-
nidade, os atores sociais que lá atuam: os agentes políticos, as insti-
tuições existentes, as organizações (religiosas, comerciais, políticas) 
e como se constroem as relações de poder dentro da comunidade. 
Mas também é necessário conhecer quais são as principais deman-
das e necessidades da comunidade, de modo a propor ações que 
visem ao atendimento das mesmas.

Visita domiciliar
Trata-se de um instrumento que tem como principal objetivo 

conhecer as condições e modos de vida da população usuária em 
sua realidade cotidiana, ou seja, no local onde ela estabelece suas 
relações do dia a dia: em seu domicílio.

A visita domiciliar é um instrumento que, ao final, aproxima 
a instituição que está atendendo ao usuário de sua realidade, via 
Assistente Social. Assim as instituições devem garantir as condições 
para que a visita domiciliar seja realizada (transporte, por exemplo).

Como os demais instrumentos, a visita domiciliar não é exclu-
sividade do Assistente Social: ela só é realizada quando o objetivo 
da mesma é analisar as condições sociais de vida e de existência de 
uma família ou de um usuário – pois é esse “olhar” que determina a 
inserção do Serviço Social na divisão social do trabalho.

Contudo, a visita domiciliar sempre foi um dos principais instru-
mentos de controle das classes populares que as instituições utiliza-
vam. Uma vez que o usuário está sendo atendido na instituição, ele 
está acionando um espaço público: quando a instituição se propõe 
a ir até a casa do usuário, ela está adentrando no terreno do priva-
do. A residência é o espaço privado da família que lá vive. Ter essa 
dimensão é fundamental para que o Assistente Social rompa com 
uma postura autoritária, controladora e fiscalizadora.

Porém, é de suma importância que o profissional que realiza a 
visita tenha competência teórica para saber identificar que as con-
dições de moradia não estão descoladas das condições de vida de 
uma comunidade onde a casa se localiza, e que, por sua vez, não 
estão separadas do contexto social e histórico. Assim, o profissional 
consegue romper uma mera “constatação” da singularidade, mas 
situá-la no campo da universalidade, ou seja, no contexto socioe-
conômico vigente.

Visita institucional
Assim como a visita domiciliar, aqui se fala de quando o Assis-

tente Social realiza visita a instituições de diversas naturezas – enti-
dades públicas, empresas, ONGs etc.

Muitas podem ser as motivações para que o Assistente Social 
realize uma visita institucional. Enumeramos três delas:

1. Quando o Assistente Social está trabalhando em uma deter-
minada situação singular, e resolve visitar uma instituição com a 
qual o usuário mantém alguma espécie de vínculo;

2. Quando o Assistente Social quer conhecer um determinado 
trabalho desenvolvido por uma instituição;

3. Quando o Assistente Social precisa realizar uma avaliação da 
cobertura e da qualidade dos serviços prestados por uma institui-
ção.

Em todos os casos, sobretudo nos 02 últimos, o que se quer fa-
zer é conhecer e avaliar a qualidade da política social – o que requer 
do profissional um intenso conhecimento teórico e técnico sobre 
políticas sociais.

Pode-se perceber, a partir do elencado acima, que os instru-
mentos de trabalho não são atomizados ou estáticos: eles podem 
coexistir em um mesmo momento. A observação participante está 
presente em todos os demais; em uma visita domiciliar a entre-
vista pode ser utilizada; no trabalho de mobilização comunitária, 
reuniões podem ocorrer, além de visitas institucionais, dentre ou-
tras situações. Várias combinações entre eles podem ser descritas, 
porque a realidade da prática profissional é muito mais dinâmica e 
rica do que qualquer tentativa de classificação dos instrumentos de 
trabalho.

Os instrumentos de trabalho indiretos ou “por escrito”
Sobre os instrumentos de trabalho indiretos, eles necessaria-

mente são utilizados após a utilização do instrumental face a face, 
que é caracterizado por uma forma de comunicação mais ativa. É o 
registro do trabalho direto realizado. Assim, no caso da interação 
por escrito, esta

“(...) tende a ser mais passiva. A comunicação que se estabele-
ce entre locutor e interlocutor, embora possibilite reações e inter-
pretações, não conta com a presença física do seu autor que, nessa 
forma de diálogo, fica à mercê da unilateralidade de interpretação” 
(MAGA- LHÃES: 2003; p. 29).

Enquanto a comunicação direta, como o próprio nome diz, per-
mite uma intervenção direta junto ao interlocutor, a comunicação 
escrita possibilita que outros agentes tenham acesso ao trabalho 
que foi desenvolvido pelo Assistente Social. Sendo assim, os ins-
trumentos de trabalho por escrito, não raramente, implicam que 
outros profissionais e/ou outras instituições desenvolverão ações 
interventivas a partir da intervenção do Assistente Social. Por isso a 
necessidade do texto estar bem escrito, claro e coerente, para que 
não haja dúvidas quanto à mensagem que o Assistente Social quer 
emitir.

Contudo, a utilização dos instrumentos de trabalho por escrito 
também possui uma fundamental importância: é aqui que se torna 
possível ao Assistente Social sistematizar a prática. Todo processo 
de registro e avaliação de qualquer ação é um conhecimento prá-
tico que se produz, e que não se perde, garantindo visibilidade e 
importância à atividade desenvolvida. E mais: sistematizar a prática 
e arquivá-la, é dar uma história ao Serviço Social, uma história ao(s) 
usuário(s) atendido(s), uma história da inserção profissional do As-
sistente Social dentro da instituição – é essencial para qualquer pro-
posta de construção de um conhecimento sobre a realidade social.

Assim, podemos identificar alguns instrumentos de trabalho 
“por escrito” consagrados na história da profissão, e que abaixo 
apresentamos de forma bastante sucinta.

Atas de reunião
É o registro de todo o processo de uma reunião, das discussões 

realizadas, das opiniões emitidas, e, sobretudo, da decisão tomada 
– e da forma como o grupo chegou a ela (por votação, por consen-
so, ou outra forma).
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Geralmente o relator de uma ata de reunião é designado para 
tal. Pode ser um membro do grupo ou um funcionário da institui-
ção. Comumente, as atas de reuniões são lidas ao final da mesma, 
e, após sua aprovação, todos os participantes assinam – com garan-
tia de que a discussão realizada assim como a decisão tomada é de 
ciência de todos.

Livros de Registro
O Livro de Registro é um instrumento bastante utilizado, so-

bretudo em locais onde circula um grande número de profissionais. 
Trata-se de um livro onde são anotadas as atividades realizadas, 
telefonemas recebidos, questões pendentes, atendimentos reali-
zados, dentre outras questões, de modo que toda a equipe tenha 
acesso ao que está sendo desenvolvido.

Diário de Campo
Como afirmamos anteriormente, o profissional está em cons-

tante transformação, em constante aprendizagem e aperfeiçoa-
mento. Contudo, ele precisa se reconhecer no trabalho – identificar 
onde residem suas dificuldades, e localizar os limites e as possibili-
dades de trabalho.

O diário de campo é um instrumento que auxilia bastante o 
profissional nesse processo. Trata-se de anotações livres do profis-
sional, individuais, em que o mesmo sistematiza suas atividades e 
suas reflexões sobre o cotidiano do seu trabalho. O diário de cam-
po é importante porque o Assistente Social, na medida em que vai 
refletindo sobre o processo, pode perceber onde houve avanços, 
recuos, melhorias na qualidade dos serviços, aperfeiçoamento nas 
intervenções realizadas – além de ser um instrumento bastante in-
teressante para a realização de futuras pesquisas. Ele é de extrema 
utilidade nos processos de análise institucional, o que é fundamen-
tal para localizar qualquer proposta de inserção interventiva do Ser-
viço Social.

Relatório Social
Esse instrumento é uma exposição do trabalho realizado e das 

informações adquiridas durante a execução de determinada ativi-
dade. Semanticamente falando, é o relato dos dados coletados e 
das intervenções realizadas pelo Assistente Social.

O relatório social pode ser referente a qualquer um dos ins-
trumentos face a face, bem como pode descrever todas as ativida-
des desenvolvidas pelo profissional (relatório de atividades). Desse 
modo, os diferentes relatórios sociais são os instrumentos privile-
giados para a sistematização da prática do Assistente Social.

Os tipos de relatórios produzidos pelo Assistente Social são tão 
iguais à quantidade de possibilidades de realizar diferentes ativida-
des no campo de trabalho. Assim, qualquer tentativa de classifica-
ção dos relatórios é tão somente uma breve aproximação com essa 
gama de probabilidades.

Não é nosso objetivo aqui descrever detalhadamente como se 
produz um relatório. Isso depende do objetivo do trabalho, do tipo 
de atividade desenvolvida etc. Entretanto, retomando a discussão 
de Magalhães (2003), um dado é fundamental para qualquer elabo-
ração textual: o destinatário do texto – o agente interlocutor. É im-
portante saber para quem se escreve (e, portanto, escrever bem). 
É um outro Assistente Social, um gestor, um profissional da área 
jurídica, um profissional da área médica, um Psicólogo, um Admi-
nistrador. Ou também o relatório pode ser produzido para o próprio 
Assistente Social – ou para a própria equipe de Serviço Social de 
onde o Assistente Social está desenvolvendo trabalho. Nesse sen-
tido, cabe uma breve classificação entre relatórios internos (que 
serão de uso e manuseio do Assistente Social ou da equipe que ele 
compõe) e relatórios externos (que serão de uso e manuseio de 
agentes exteriores à equipe).

Um outro dado também é fundamental nessa discussão sobre 
o relato do trabalho. Não se trata de qualquer relatório, e sim, de 
um relatório social. Isso repõe o debate sobre a inserção do Serviço 
Social na divisão do trabalho – um profissional que trabalha com as 
diferentes manifestações, na vida social, da “questão social”. Desse 
modo, os dados relatados são de natureza social, isto é, as informa-
ções que dizem respeito a essas características.

Parecer Social
Um parecer social é uma avaliação teórica e técnica realizada 

pelo Assistente Social dos dados coletados. Mais do que uma sim-
ples organização de informações sob a forma de relatório, compete 
ao Assistente Social avaliar essas informações, emitir uma opinião 
sobre elas. Uma opinião que deve estar fundamentada, com base 
em uma perspectiva teórica de análise.

Assim, o parecer social é crucial, pois é ele que dá ao Assistente 
Social uma identidade profissional – a inexistência de um parecer 
reduz o relatório a uma simples descrição dos fatos, não permitindo 
nenhuma análise profunda sobre os mesmos. Ora, todo o processo 
de formação profissional do Assistente Social, bem como o seu lu-
gar na divisão social do trabalho, demanda que esse profissional se 
posicione diante das situações verificadas na realidade social. Isso 
requer um posicionamento político claro do Assistente Social – que 
possui, no Código de Ética Profissional, os pilares básicos para tal 
posicionamento.

A emissão de um parecer social pressupõe a existência de um 
relatório social (interno ou externo). Por razões óbvias: um profis-
sional só pode emitir uma opinião sobre um fato que foi dito, no 
caso, escrito. Assim, o parecer é a conclusão de determinado tra-
balho – seja de um atendimento individual, seja de um conjunto 
de instrumentos utilizados durante determinado processo de inter-
venção.

Apreender a realidade não é apenas descrevê-la. É um produzir 
um conhecimento sobre a mesma. E é no momento do parecer so-
cial que esse conhecimento é elaborado a partir da reflexão racional 
do profissional – um conhecimento prático, que visa compreender 
a singularidade da situação estudada pelo Assistente Social, à luz da 
universalidade dos fenômenos sociais (descobrindo então a parti-
cularidade dos fenômenos) e assim, criar alternativas visando sua 
transformação.

Mas para além de uma avaliação do passado, o parecer so-
cial também deve realizar uma análise prospectiva, isto é, apontar 
que desdobra- mentos determinada situação podem tomar. Com 
o rigor teórico necessário, conhecendo profundamente a realidade 
social na qual determinada situação está sendo avaliada, o Assis-
tente Social terá a capacidade de levantar hipóteses sobre possíveis 
consequências da situação. Assim, o parecer social deve também 
conter sugestões de novas ações que precisam ser desenvolvidas 
junto àquela situação – ações estas que serão desenvolvidas ou 
pelo próprio Assistente Social, ou por outros agentes profissionais 
(daí a necessidade de se pensar a produção da escrita tendo como 
parâmetro o destinatário do texto, isto é, para quem se escreve).

Cada um desses instrumentos de trabalho, ou dos espaços e 
funções que ocupam e desempenham o Assistente Social nos espa-
ços institucionais, poderiam ser objeto, individualmente, de um ar-
tigo próprio. Ou até mesmo de um livro, de um Trabalho de Conclu-
são de Curso, de uma monografia, de uma dissertação de Mestrado 
ou de uma tese de Doutorado. Nosso objetivo, aqui, foi apresentar, 
de forma bem sucinta, os principais instrumentos e técnicas de in-
tervenção utilizados pelo Serviço Social no cotidiano de sua prática.
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Contudo, voltamos a afirmar: não é possível pensar um instru-
mento de trabalho como se ele pudesse ser mais importante do que 
os objetivos do Assistente Social. O instrumental é o resultado da 
capacidade criativa e da compreensão da realidade social, para que 
alguma intervenção possa ser realizada com o mínimo de eficácia, 
responsabilidade e competência profissional.

Mas é importante ressaltar que, independente do instrumento 
que se utilize, a dimensão ético-política deve ser constantemente 
refletida e pensada. A instrumentalidade da nossa profissão, con-
forme toda a reflexão de Guerra, é a da manutenção e reprodu-
ção da ordem burguesa, com vistas ao controle e reprodução dos 
segmentos pertencentes à classe trabalhadora. Se o nosso modus 
operandi não estiver em plena sintonia com o projeto ético-político 
que, hoje, defende o Serviço Social, podemos cair nas teias do con-
servadorismo e do tecnicismo, tão presentes na trajetória histórica 
da nossa profissão.

Certamente existem centenas, milhares de metodologias de 
ação sendo construídas e utilizadas por muitos Assistentes Sociais. 
– no Brasil ou em qualquer outro país. Isto porque, conforme ex-
plicitado, os instrumentos não são estáticos, estanques: eles res-
pondem às necessidades dos profissionais a partir de diferentes 
contextos e realidades sociais. Cabe a nós, Assistentes Sociais, e so-
bretudo, pesquisadores, ter a capacidade de conhecer essa plurali-
dade de práticas – e isso só será possível quando todos nós enten-
dermos a necessidade e a importância da sistematização de nossas 
práticas – porque é através disso que podemos sempre reconstruir 
a história da nossa profissão em nosso país e aperfeiçoar seus mo-
dos de intervenção social.

Plano
O plano delineia as decisões de caráter geral do sistema, as 

suas grandes linhas políticas, suas estratégias, suas diretrizes e pre-
cisa responsabilidades.

O plano tem o sentido específico de sistematizar e compatibi-
lizar objetivos e metas, procurando otimizar o uso dos recursos do 
sistema. Deve,ainda, fornecer referencial que permita continuar os 
estudos setoriais e/ou regionais, com vistas a elaborar programas e 
projetos específicos, dentro de uma perspectiva de coerência inter-
na do sistema e externa, em relação ao contexto no qual o sistema 
se insere.

A exequibilidade do plano está condicionada a uma ponderável 
centralização de decisões e de controle, dentro do sistema: requer 
que as unidades dos diferentes níveis acompanhem as decisões e 
aceitem o controle centralizado.

Segundo Lozano, são os seguintes os componentes estruturais 
de um plano:

a) a síntese dos fatos e necessidades que motivam o plano e a 
formulação de objetivos;

b) a formulação da política de prioridades (explicita) e a razão 
da escolha;

c) o quadro, ordenado por itens, das mudanças a operar, quan-
to à expansão de diferentes e modalidades do sistema, á estrutura 
e ao conteúdo dos setores e dos níveis dos rendimentos previstos;

d) o quadro cronológico das metas ou resultados a alcançar ao 
término do período ou em etapas;

e) os tipos e a magnitude dos recursos humanos, físicos e ins-
trumentais indispensáveis (cronograma dos momentos de disponi-
bilidades)

f) o volume e a composição das inversões e gastos para todo o 
período e para cada fase;

g) a especificação das fontes e/ou modalidades de financia-
mento;

h) a previsão de mudanças legais, institucionais e administrati-
vas indispensáveis para a viabilidade do plano;

i)a distribuição das responsabilidades de execução e de avalia-
ção dos resultados.

Programa 
O programa é basicamente um aprofundamento do plano: os 

objetivos setoriais do plano irão constituir os objetivos gerais do 
programa. “É o documento que detalha por setor, a política, dire-
trizes, metas e medidas instrumentais. É a setorização do plano”.

O programa estabelece o quadro de referência do projeto, no 
entanto, “ é algo mais que um punhado de projetos, pois pressu-
põe, também, vinculação entre os projetos componentes:

 
São os elementos básicos do programa:
- a síntese de informações sobre a situação a ser modificada 

com a programação;
- a formulação explicitadas funções efetivamente consignadas 

aos órgãose/ou serviços ligados ao programa, comresponsabilida-
des em sua execução;

- a formulação de objetivos gerais e específicos e a explicitação 
de sua coerência com as políticas, diretrizes e objetivos do sistema 
maior, e de sua relação com os demais programas do mesmo nível;

- a estratégia e a dinâmica de trabalho a serem adotadas para a 
realização do programa;

- as atividades e os projetos que comporão o programa, suas 
interligações, incluindo a apresentação sumária de objetivos e de 
ação;

- os recursos humanos, físicos e materiais a serem mobilizados 
para sua realização;

- a explicitação das medidas administrativas necessárias para 
sua implantação e manutenção.

Projeto
O projeto é o documento que sistematiza e estabelece o tra-

çado prévio da operação de uma unidade de ação. É, portanto, a 
unidade elementar do processo sistemático da racionalização de 
decisões. Constitui-se da proposição de produção de algum bem ou 
serviço, com emprego de técnicas determinadas e com o objetivo 
de obter resultados definidos.

A elaboração de projetos, em geral, acompanha um roteiro 
predeterminado, o qual, via de regra, é definido de acordo com as 
necessidades e exigências próprias do órgão de execução e/ou fi-
nanciador. (Definições do livro de Myriam Veras Baptistas - Introdu-
ção a Metodologia do Planejamento Social) 

Pesquisa
O autor Antônio Carlos Gil, em sua obra “Métodos e Técnicas 

de Pesquisa Social” aborda com maestria o referido tema, desta 
forma iremos trazer trechos desta obra, que é referência no tema, 
conforme segue:

 Pode-se definir pesquisa como o processo formal e sistemático 
de desenvolvimento do método científico. O objetivo fundamental 
da pesquisa é descobrir respostas para problemas mediante o em-
prego de procedimentos científicos. 

A partir dessa conceituação, pode-se, portanto, definir pesqui-
sa social como o processo que, utilizando a metodologia científica, 
permite a obtenção de novos conhecimentos no campo da realida-
de social. 

Realidade social é entendida aqui em sentido bastante amplo, 
envolvendo todos os aspectos relativos ao homem em seus múlti-
plos relacionamentos com outros homens e instituições sociais. As-
sim, o conceito de pesquisa aqui adotado aplica-se às investigações 
realizadas no âmbito das mais diversas ciências sociais, incluindo 
Sociologia, Antropologia, Ciência Política, Psicologia, Economia etc.
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A pesquisa social pode decorrer de razões de ordem intelectu-
al, quando baseadas no desejo de conhecer pela simples satisfação 
para agir. Daí porque se pode falar em pesquisa pura e em pesquisa 
aplicada. 

A pesquisa pura busca o progresso da ciência, procura desen-
volver os conhecimentos científicos sem a preocupação direta com 
suas aplicações e consequências práticas. Seu desenvolvimento 
tende a ser bastante formalizado e objetiva a generalização, com 
vistas na construção de teorias e leis.

A pesquisa aplicada, por sua vez, apresenta muitos pontos de 
contato com a pesquisa pura, pois depende de suas descobertas e 
se enriquece com o seu desenvolvimento; todavia, tem como carac-
terística fundamental o interesse na aplicação, utilização e conse-
quências práticas dos conhecimentos. Sua preocupação está menos 
voltada para o desenvolvimento de teorias de valor universal que 
para a aplicação imediata numa realidade circunstancial. De modo 
geral é este o tipo de pesquisa a que mais se dedicam os psicólogos, 
sociólogos, economistas, assistentes sociais e outros pesquisadores 
sociais. 

Cada pesquisa social, naturalmente, tem um objetivo específi-
co. Contudo, é possível agrupar as mais diversas pesquisas em certo 
número de grupamentos amplos. Assim, Duverger (1962) distingue 
três níveis de pesquisa: descrição, classificação e explicação. Selltiz 
et al. (1967) classificam as pesquisas em três grupos: estudos ex-
ploratórios, estudos descritivos e estudos que verificam hipóteses 
causais. Esta última é a classificação mais adotada na atualidade e 
também o será aqui, com uma pequena alteração de nomenclatura: 
as pesquisas do último grupo serão denominadas explicativas. 

As pesquisas exploratórias têm como principal finalidade de-
senvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias, tendo em vista 
a formulação de problemas mais precisos ou hipóteses pesquisáveis 
para estudos posteriores. De todos os tipos de pesquisa, estas são 
as que apresentam menor rigidez no planejamento. Habitualmen-
te envolvem levantamento bibliográfico e documental, entrevistas 
não padronizadas e estudos de caso. Procedimentos de amostra-
gem e técnicas quantitativas de coleta de dados não são costumei-
ramente aplicados nestas pesquisas. 

Pesquisas exploratórias são desenvolvidas com o objetivo de 
proporcionar visão geral, de tipo aproximativo, acerca de determi-
nado fato. Este tipo de pesquisa é realizado especialmente quando 
o tema escolhido é pouco explorado e torna-se difícil sobre ele for-
mular hipóteses precisas e operacionalizáveis. 

Muitas vezes as pesquisas exploratórias constituem a primeira 
etapa de uma investigação mais ampla. Quando o tema escolhido 
é bastante genérico, tornam-se necessários seu esclarecimento e 
delimitação, o que exige revisão da literatura, discussão com espe-
cialistas e outros procedimentos. O produto final deste processo 
passa a ser um problema mais esclarecido, passível de investigação 
mediante procedimentos mais sistematizados.

As pesquisas deste tipo têm como objetivo primordial a des-
crição das características de determinada população ou fenômeno 
ou o estabelecimento de relações entre variáveis. São inúmeros os 
estudos que podem ser classificados sob este título e uma de suas 
características mais significativas está na utilização de técnicas pa-
dronizadas de coleta de dados. 

Dentre as pesquisas descritivas salientam-se aquelas que têm 
por objetivo estudar as características de um grupo: sua distribui-
ção por idade, sexo, procedência, nível de escolaridade, nível de 
renda, estado de saúde física e mental etc. Outras pesquisas deste 
tipo são as que se propõem estudar o nível de atendimento dos 
órgãos públicos de uma comunidade, as condições de habitação de 
seus habitantes, o índice de criminalidade que aí se registra etc. São 
incluídas neste grupo as pesquisas que têm por objetivo levantar as 
opiniões, atitudes e crenças de uma população. Também são pes-

quisas descritivas aquelas que visam descobrir a existência de asso-
ciações entre variáveis, como, por exemplo, as pesquisas eleitorais 
que indicam a relação entre preferência político-partidária e nível 
de rendimentos ou de escolaridade. 

Algumas pesquisas descritivas vão além da simples identifica-
ção da existência de relações entre variáveis, pretendendo determi-
nar a natureza dessa relação. Neste caso tem-se uma pesquisa des-
critiva que se aproxima da explicativa. Por outro lado, há pesquisas 
que, embora definidas como descritivas a partir de seus objetivos, 
acabam servindo mais para proporcionar uma nova visão do pro-
blema, o que as aproxima das pesquisas exploratórias. 

As pesquisas descritivas são, juntamente com as exploratórias, 
as que habitualmente realizam os pesquisadores sociais preocu-
pados com a atuação prática. São também as mais solicitadas por 
organizações como instituições educacionais, empresas comerciais, 
partidos políticos etc. 

Pesquisas explicativas são aquelas pesquisas que têm como 
preocupação central identificar os fatores que determinam ou que 
contribuem para a ocorrência dos fenômenos. Este é o tipo de pes-
quisa que mais aprofunda o conhecimento da realidade, porque 
explica a razão, o porquê das coisas. Por isso mesmo é o tipo mais 
complexo e delicado, já que o risco de cometer erros aumenta con-
sideravelmente. 

Pode-se dizer que o conhecimento científico está assentado nos 
resultados oferecidos pelos estudos explicativos. Isto não significa, 
porém, que as pesquisas exploratórias e descritivas tenham menos 
valor, porque quase sempre constituem etapa prévia indispensável 
para que se possam obter explicações científicas. Uma pesquisa ex-
plicativa pode ser a continuação de outra descritiva, posto que a 
identificação dos fatores que determinam um fenômeno exige que 
este esteja suficientemente descrito e detalhado. 

As pesquisas explicativas nas ciências naturais valem-se quase 
que exclusivamente do método experimental. Nas ciências sociais, 
em virtude das dificuldades já comentadas, recorre-se a outros mé-
todos, sobretudo ao observacional. Nem sempre se torna possível 
a realização de pesquisas rigidamente explicativas em ciências so-
ciais, mas em algumas áreas, sobretudo da Psicologia, as pesquisas 
revestem-se de elevado grau de controle, chegando mesmo a ser 
designadas “quase experimentais”. 

Modelo clássico de pesquisa – 
O estabelecimento de regras acerca do proceder científico tem 

sido bastante influenciado pela orientação positivista, que preconi-
za a utilização de procedimentos rigorosamente empíricos com vis-
tas na obtenção de um máximo de objetividade na pesquisa. Assim 
é que Durkheim (1973, p. 378) estabelece como a primeira regra do 
método sociológico 

“Tratar dos fatos sociais como coisas”. Skinner recomenda aos 
pesquisadores uma atitude de absoluta neutralidade em relação ao 
fenômeno pesquisado. Para ele a ciência “é uma disposição para 
aceitar fatos, mesmo quando eles se opõem aos desejos” (Skinner, 
1953, p. 53). 

A objetividade, entretanto, não é facilmente obtida por cau-
sa de sua sutileza e implicações complexas. Todo conhecimento do 
mundo é afetado pelas predisposições dos observadores. Quanto 
mais as observações se afastam da realidade física, maiores as pos-
sibilidades de distorção. Quando um biólogo lida com bactérias, 
por exemplo, há poucas possibilidades de distorção, porque seus 
pontos de vista e inclinações pessoais dificilmente interferirão no 
estudo. Mas quando os cientistas tratam de temas como personali-
dade, criatividade, autoritarismo ou classe social, as possibilidades 
de distorção aumentam consideravelmente. 
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Com o objetivo de evitar o problema da subjetividade, os teóri-
cos positivistas sugerem que a investigação dos fenômenos sociais 
restrinja-se àquilo que possa ser efetivamente observado. Skinner 
indica que é “melhor ficar sem resposta do que aceitar uma respos-
ta inadequada” (Skinner, 1953, p. 13). 

Esta postura positivista de estudar os fenômenos sociais da 
mesma forma que as ciências naturais teve e continua a ter muitos 
adeptos. A separação rígida entre os sistemas de valores do cien-
tista e os fatos sociais enquanto objeto de análise é proposta por 
inúmeros metodólogos. Alegam em favor dessa postura que as ci-
ências sociais devem ser neutras, apolíticas e descomprometidas. 
Nesse sentido, a maioria dos manuais clássicos de pesquisa social 
propõem o máximo distanciamento entre o pesquisador e o objeto 
pesquisado.

Pesquisa-ação e pesquisa participante 
Muitas críticas têm sido feitas ao modelo clássico de pesquisa 

empírica. Habermas (1971, p. 308) diz que os empiristas são mar-
cados pela “ilusão objetivista”, ao admitirem que, pela observação 
direta dos fatos, seja possível chegar às evidências imediatas, sem 
o auxílio de qualquer elemento subjetivo ou da ação consciente de 
sujeitos ativos. Marcuse (1968, p. 46) afirma que a realidade é uma 
coisa muito mais rica do que aquilo que está codificado na lógica 
dos fatos e que, para se compreender como as coisas verdadeira-
mente são, torna-se necessário recusar sua simples facticidade. 

As críticas aos procedimentos clássicos de pesquisa, afora os 
emocionais, têm sido motivadas por razões de ordem prática ou 
ideológica. As primeiras ressaltam os vultuosos custos da pesqui-
sa e os comparam com seus resultados, nem sempre significativos. 
Alegam esses críticos que a pesquisa rigorosa, a despeito de exigir 
a utilização de amplos recursos humanos, materiais e financeiros, 
não conduz a resultados de qualidade muito superior à obtida pelo 
senso comum. Lembram também que muitas dessas pesquisas, por 
envolverem exaustivas tarefas de planejamento, coleta de dados, 
análise e interpretação, só tornam possível a comunicação de seus 
resultados após decorrido razoável período de tempo a contar de 
seu início. 

As críticas mais veementes contra as pesquisas rigorosamente 
empíricas têm sido, entretanto, determinadas por razões de ordem 
ideológica. Os argumentos mais fortes têm sido os que identificam 
a pesquisa social empírica com formas de controle social. Nesse 
sentido, Habermas (1971, p. 8) diz que por trás dos métodos empí-
ricos analíticos existe um interesse cognitivo - o do controle instru-
mental - que “prejulga o significado de determinados conceitos, in-
terferindo, assim, não só na construção das teorias, como também 
na maneira como elas são tratadas”. Oliveira e Oliveira (1982, p. 22) 
afirmam que “os cientistas sociais contribuíram para a implantação 
gradual de toda uma série de instituições de controle social - desde 
a escola até o asilo psiquiátrico e a prisão - cuja finalidade é mode-
lar o comportamento de todos pelos padrões de normalidade defi-
nidos pelos donos do poder”. 

Com a finalidade de possibilitar a obtenção de resultados so-
cialmente mais relevantes, alguns modelos alternativos de pesquisa 
vêm sendo propostos, sendo a “pesquisa-ação” e a “pesquisa parti-
cipante” os mais divulgados. 

A pesquisa-ação, segundo a definição de Thiollent (1985, p. 14): 
“... é um tipo de pesquisa social com base empírica que é con-

cebida e realizada em estreita associação com uma ação ou com a 
resolução de um problema coletivo e no qual os pesquisadores e 
os participantes representativos da situação ou do problema estão 
envolvidos do modo cooperativo ou participativo.” 

A pesquisa participante, de acordo com Fals Borda (1983, p. 
43) é a pesquisa “... que responde especialmente às necessidades 
de populações que compreendem operários, camponeses, agricul-
tores e índios - as classes mais carentes nas estruturas sociais con-
temporâneas - levando em conta suas aspirações e potencialidades 
de conhecer e agir. E a metodologia que procura incentivar o de-
senvolvimento autônomo (autoconfiante) a partir das bases e uma 
relativa independência do exterior”. 

Tanto a pesquisa-ação quanto a pesquisa participante se carac-
terizam pelo envolvimento dos pesquisadores e dos pesquisados no 
processo de pesquisa. Neste sentido distanciam-se dos princípios 
da pesquisa científica acadêmica. A objetividade da pesquisa em-
pírica clássica não é observada. Os teóricos da pesquisa ação pro-
põem sua substituição pela “relatividade observacional” (Thiollent, 
1985, p. 98), segundo a qual a realidade não é fixa e o observador 
e seus instrumentos desempenham papel ativo na coleta, análise e 
interpretação dos dados. Seus teóricos, por outro lado, associam-na 
à postura dialética, que enfoca o problema da objetividade de ma-
neira diversa do positivismo. A dialética procura captar os fenôme-
nos históricos, caracterizados pelo constante devir. Privilegia, pois, 
o lado conflituoso da realidade social. Assim, o relacionamento en-
tre o pesquisador e pesquisado não se dá como mera observação 
do primeiro pelo segundo, mas ambos “acabam se identificando, 
sobretudo quando os objetos são sujeitos sociais também, o que 
permite desfazer a ideia de objeto que caberia somente em ciências 
naturais” (Demo, 1984, p. 115). 

As pesquisas sociais, tanto por seus objetivos, quanto pelos 
procedimentos que envolvem, são muito diferentes entre si. Por 
essa razão torna-se impossível apresentar um esquema que indique 
todos os passos do processo de pesquisa. No que parece haver con-
senso de parte da maioria dos autores, entretanto, é que todo pro-
cesso de pesquisa social envolve: planejamento, coleta de dados, 
análise e interpretação e redação do relatório. Cada uma dessas 
grandes etapas pode ser subdividida em outras mais específicas, 
dando origem aos mais diversos esquemas. Até o momento não foi 
possível definir um modelo que apresente, de forma absolutamente 
precisa e sistemática, os passos a serem observados no processo de 
pesquisa. Não há uma teoria suficientemente abrangente para tal, 
o que faz com que os diversos autores procedam à determinação e 
ao encadeamento das fases da pesquisa com certa arbitrariedade. 

O esquema aqui adotado compreende nove etapas, que são 
apresentadas a seguir: 

a) formulação do problema; 
b) construção de hipóteses ou determinação dos objetivos; 
c) delineamento da pesquisa; 
d) operacionalização dos conceitos e variáveis; 
e) seleção da amostra; 
f) elaboração dos instrumentos de coleta de dados; 
g) coleta de dados; 
h) análise e interpretação dos resultados; 
i) redação do relatório. 

A sucessão destas fases nem sempre é rigorosamente observa-
da, podendo ocorrer que algumas delas não apareçam claramente 
em muitas pesquisas. Contudo, esse encadeamento de fases parece 
ser o mais lógico, e com base nele é que serão desenvolvidos os 
demais capítulos deste livro.
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PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PROGRAMAS 
E PROJETOS SOCIAIS

Contexto histórico e conceitual da avaliação de políticas e pro-
gramas sociais

No contexto das Políticas Públicas, a avaliação efetiva-se no mo-
mento em que se aplicam técnicas e métodos para verificar, a partir 
dos critérios de efetividade, eficácia e eficiência, as reais mudanças 
que determinada política ou programa social provocou numa reali-
dade específica7.

Pode-se enfatizar que o objetivo primordial da avaliação é im-
pulsionar o desenvolvimento das Políticas Sociais. Isto porque, 
somente a partir do “julgamento” de uma política já existente, é 
que se torna possível aferir-lhe os erros e acertos, assim como seus 
impactos na realidade, possibilitando a identificação de elementos 
que servem de referência para a elaboração de novas políticas e 
programas sociais.

Ademais, ressalta-se que a avaliação não se reduz a um proce-
dimento meramente técnico, desprovido de qualquer interesse ou 
viés político. Ao contrário, assim como no chamado ciclo da política, 
o processo de avaliação de políticas públicas é permeado de sujei-
tos, racionalidades e outras variáveis contextuais que extrapolam o 
planejamento técnico-instrumental.

Esse entendimento, atualmente predominante no campo da 
avaliação, é resultado do desenvolvimento desse ramo do conheci-
mento, que se expandiu nos Estados Unidos da América, sobretudo 
na década de 1960. A evolução da avaliação de políticas e progra-
mas sociais, enquanto ramo do conhecimento científico, coincide 
com o auge do chamado welfare state, tendo um caráter funcional 
nesse contexto, haja vista que tinha por finalidade avaliar os resul-
tados das políticas de combate à pobreza empreendidas por esse 
Estado.

No campo da avaliação, inicialmente, predominou o chamado 
modelo funcionalista clássico, cuja característica principal é a pre-
ocupação excessiva com os instrumentais técnico metodológicos, 
para aferir a relação entre metas previstas e resultados alcançados, 
desprezando os aspectos políticos que permeiam o processo das 
políticas e programas sociais. Esse modelo de avaliação tradicional, 
que privilegia uma abordagem quantitativista, passa a ser questio-
nado na medida em que, por um lado, o Estado de Bem-Estar entra 
em crise, e, por outro lado, emerge a ação de novos sujeitos coleti-
vos que passam a exercer uma função de controle e vigilância sobre 
as políticas e programas sociais, demandando do avaliador a incor-
poração de procedimentos que considerem a conjuntura política na 
qual se insere a avaliação.

No Brasil, mesmo não se configurando a existência de um Esta-
do de Bem-Estar Social, a crise do modelo funcionalista clássico de 
avaliação está relacionada à abertura política vivenciada pelo país 
nos anos de 1980. No processo de redemocratização do Brasil, o 
“milagre econômico brasileiro” foi desmascarado, pela denúncia 
feita pelos movimentos sociais organizados de que a política social 
concebida pela ditadura militar assentava-se sobre um modelo de 
crescimento excludente e concentrador de renda, onde direitos 
sociais são tratados como privilégio de poucos, contribuindo assim 
para se reproduzirem as relações clientelistas e paternalistas no 
acesso aos “benefícios” das políticas públicas.

A avaliação desenvolve-se no Brasil, por um lado, como um me-
canismo de controle social, por parte dos movimentos sociais orga-
nizados, e por outro lado, enquanto uma exigência das agências de 

7  http://www.periodicoseletronicos.ufma.br/index.php/rppublica/article/down-
load/3764/1836.

financiamento internacionais (FMI, BIRD), como forma de medir a 
eficiência dos gastos públicos. Para responder a essas demandas, 
fez-se necessária a adoção de um padrão de avaliação que consi-
derasse os aspectos político ideológicos que perpassam a “vida” de 
uma política, sendo incorporada, então, a análise da dimensão qua-
litativa da política, buscando-se dar destaque a informações que o 
método quantitativo não alcançava.

Na conjuntura de redemocratização, a avaliação de políticas 
sociais responde à necessidade de tornar os agentes do Estado 
plenamente responsáveis de suas ações, contribui no debate de-
mocrático na medida em que clarifica as escolhas públicas e ajuda 
na compreensão coletiva de mecanismos sociais particularmente 
opacos. Procura-se desde então, ‘modelos’ alternativos de avalia-
ção que possam superar os limites do modelo tradicional que não 
dá conta das várias dimensões e complexidade da questão social.

Nos anos 1990, o arcabouço teórico produzido em torno da ava-
liação de Políticas Públicas procura articular as dimensões qualitati-
va e quantitativa da pesquisa, buscando superar a dicotomia entre 
os métodos quantitativo e qualitativo, tendo como eixo a dimensão 
política da avaliação. Contudo, não obstante os avanços no campo 
da produção acadêmica, “no Brasil, a prática de avaliação de políti-
cas e programas sociais ainda é muito restrita e desenvolvida mais 
como mero controle de gastos do que para realimentar os progra-
mas em desenvolvimento”.

A partir, então, deste breve histórico da avaliação de políticas e 
programas sociais, poder-se-ia inferir que se está tratando de um 
tema simples. Contudo, a produção teórica disponível comporta 
uma diversidade de classificações e tipologias, cuja descrição e de-
talhamento escapam ao propósito desse artigo.

No entanto, considera-se imprescindível uma menção à classi-
ficação mais recorrente, na qual as avaliações assumem três tipos: 
Avaliação Política da Política; Avaliação de Processo e Avaliação de 
Impactos.

A Avaliação Política da Política tem seu foco de análise no de-
senho de uma dada política ou programa, considerando-se tanto a 
proposta da política em si como o arcabouço institucional que de-
verá dar suporte a seu desenvolvimento. Pode-se afirmar que esse 
tipo de avaliação discute os princípios e a viabilidade de uma políti-
ca ou programa ainda não implementado.

Em razão disto, diz-se que “esse modelo de avaliação é centra-
do na fase de formulação da política ou planejamento do progra-
ma”. Nesse sentido, considerando-se o momento de sua realização, 
trata-se de uma Avaliação ex-ante, cuja finalidade é “proporcionar 
critérios racionais para uma decisão qualitativa crucial: se o projeto 
deve ou não ser implementado”.

A Avaliação de Processo, por sua vez, está voltada para analisar 
o processo de implementação de uma dada política, tendo por refe-
rência as diretrizes e metas estabelecidas inicialmente e os resulta-
dos já alcançados. Desta forma, esse modelo de avaliação objetiva, 
sobretudo, aferir a eficácia de um programa.

Esse tipo de avaliação determina a medida em que os compo-
nentes de um projeto contribuem ou são incompatíveis com os fins 
perseguidos. E realizado durante a implementação e, portando, afe-
ta a organização e as operações.

Procura detectar as dificuldades que ocorrem na programação, 
administração, controle, etc., para serem corrigidas oportunamen-
te, diminuindo os custos derivados da ineficiência. Não é um balan-
ço final, e sim uma avaliação periódica.

Essa avaliação analisa, pois, o funcionamento de um determina-
do programa, por isso é realizada durante sua implementação, pos-
sibilitando inclusive seu redimensionamento, uma vez constatada a 
ocorrência de falhas, omissões ou equívocos.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

185

Finalmente, menciona-se a Avaliação de Impacto, que prova-
velmente é a modalidade de avaliação mais adotada na atualidade, 
uma vez que analisa as efetivas mudanças ocorridas em uma rea-
lidade especifica a partir da implementação de um programa, ou 
seja, analisa os impactos do programa.

A determinação de um impacto exige considerar dois momen-
tos: antes e depois da implementação de um programa. Além disso, 
é imprescindível analisar as chamadas variáveis intervenientes, que 
rebatem na conjuntura local e, por conseguinte, na implementação 
do programa.

Neste particular, aliás, reside o principal desafio desta modali-
dade de avaliação: demonstrar que um determinado efeito na re-
alidade social é resultado, de alguma forma, da execução de um 
programa determinado.

A esse respeito, o entendimento predominante é de que qual-
quer avaliação de impacto apenas identifica a mudança e sua di-
mensão ocorrida numa situação conhecida previamente, mas não 
pode afirmar, categoricamente, que a mudança resultou, direta-
mente, desta ou daquela variável, entre elas, do próprio programa 
social.

Considerando-se a dimensão temporal, esse tipo de avaliação 
pode ser realizado tanto durante como depois (Avaliação ex-post) 
da implementação de uma política ou programa.

Cabe, ainda, uma referência ao Monitoramento que, embora 
não se configurando propriamente uma modalidade de avaliação, 
já que não atribui valor a um determinado programa, relaciona-se 
com esta na medida em que se constitui numa atividade gerencial, 
que visa o desenvolvimento dos trabalhos de acordo com o planeja-
do, levantando elementos para uma futura avaliação.

Não se pode falar de avaliação de políticas e programas sociais 
como se fosse um todo coeso. É impossível falar ‘das avaliações’ 
em geral, como se elas fossem um conjunto homogêneo. Há boas 
e más avaliações, assim como há avaliações objetivas e avaliações 
inteiramente tendenciosas.

Em tese, uma avaliação é considerada boa quando é útil (isto 
é, refere-se a uma política de relevância. é oportuna (isto é, é rea-
lizada em tempo hábil); é ética (isto é, foi realizada com critérios e 
medidas justos e apropriados) e é precisa (isto é, empregou proce-
dimentos adequados).

Aspectos relevantes considerados nas avaliações
Em geral, são considerados os seguintes critérios de avaliação 

de políticas e programas sociais: eficiência, eficácia e efetividade. 
A avaliação da eficiência de um programa refere-se à relação entre 
os custos de uma determinada ação pública e os resultados alcan-
çados.

É essa a avaliação cuja efetivação e desenvolvimento são mais 
necessários atualmente no Brasil e, “embora bastante negligencia-
das, impõem-se porque a eficiência é um objetivo democrático”.

Na verdade, ao dispor de recursos públicos e ao implementar 
políticas públicas, o governo está gastando dinheiro que não é seu; 
ao fazê-lo, o governo está gastando dinheiro do contribuinte. Ora, 
a probidade, competência e eficiência no uso de recursos publica-
mente apropriados constituem, em regimes democráticos, uma das 
condições para a confiança pública (public confident) no Estado e 
nas instituições democráticas.

O desperdício de recursos, a corrupção ou a incapacidade go-
vernamental são, na verdade, entraves à utilização de recursos pu-
blicamente geridos para finalidades efetivamente públicas.

A avaliação da eficácia, por sua vez, é “avaliação da relação en-
tre os objetivos e instrumentos explícitos de um programa e seus 
resultados efetivos”, ou, de outro modo, o grau em que os objetivos 
e as metas estabelecidas foram concretizados num determinado 
tempo de execução do programa.

A avaliação de eficácia é seguramente a mais usualmente apli-
cada nas avaliações correntes de políticas públicas. Isso porque ela 
é certamente aquela mais factível e menos custosa de ser realizada. 
Nesse tipo de avaliação, a maior dificuldade consiste na obtenção e 
confiabilidade das informações obtidas.

Por sua vez, a avaliação de efetividade diz respeito aos impac-
tos diretos e indiretos dos serviços ofertados pela ação pública, na 
vida da população que recebe determinado programa, ou seja: tra-
ta-se das mudanças efetivas naquela realidade objeto do programa. 
Ainda que não se possa falar com segurança na existência de uma 
tradição de estudos de avaliação da efetividade no Brasil, destaca-
-se que o critério da efetividade das políticas e programas tem sido 
abordado de forma relativamente frequente nas diversas análises 
realizadas na área.

Na medida em que este critério está fortemente relacionado a 
determinados ideais de igualdade e justiça social e, por esta razão, 
a expectativa de que as políticas implementadas reduzam os brutais 
índices de pobreza, desigualdade e exclusão social existentes entre 
nós, a correlação entre políticas e seus parcos resultados tem estão 
presente no discurso analítico das políticas públicas.

A avaliação pautada nos critérios de eficácia, eficiência e efeti-
vidade de programas leva em conta, de forma predominante, ape-
nas os objetivos e a metodologia de implementação definidos na 
formulação desses programas. Essa constitui mesmo uma questão 
essencial na percepção corrente de avaliação, uma vez que não 
seria adequado, por assim dizer, se o avaliador considerasse como 
parâmetro elementos distintos daqueles estabelecidos pelos for-
muladores.

Caso isso ocorresse, a avaliação tenderia a ser sempre negati-
va. Supondo-se, no entanto, que um programa público possa ser 
implementado inteiramente de acordo com o desenho e os meios 
previstos por seus formuladores também implicará uma conclusão 
negativa acerca de seu desempenho, porque é praticamente im-
possível que isso ocorrem outras palavras, na gestão de programas 
públicos, é grande a distância entre os objetivos e o desenho de 
programas, tal como concebidos por seus formuladores originais, e 
a tradução dessas concepções em intervenções públicas, tal como 
elas atingem a gama diversa de seus beneficiários e provedores.

Uma avaliação, que leve em conta tão somente os objetivos e 
as estratégias definidos no desenho original dos programas, pos-
sui um conteúdo essencialmente ingênuo. Para superar uma con-
cepção ingênua da avaliação de políticas públicas, que conduziria 
necessariamente o avaliador a concluir pelo fracasso do programa 
sob análise, é prudente, sábio e necessário, então, admitir que a 
implementação modifica as políticas públicas.

Essa circunstância, na qual a implementação modifica a concep-
ção original de políticas e programas, ocorre em função da comple-
xidade e da diversidade dos interesses envolvidos. Ao se considerar 
a trajetória mais comum dos programas públicos, especialmente 
nas sociedades cuja tradição de planejamento caracteriza-se pela 
centralização das decisões, com um forte ingrediente autoritário, 
pode-se observar a formulação e a implementação como dois mo-
mentos nitidamente diferentes.

Essa distinção não se refere somente à dimensão temporal de 
sua efetivação, mas diz respeito principalmente aos sujeitos envol-
vidos no âmbito do próprio Estado.

A implementação constitui um campo de incertezas e concreti-
za-se através de uma cadeia de relações entre formuladores e im-
plementadores, de um modo geral, e entre os vários implementa-
dores que ocupam diferentes posições na estrutura administrativa 
do Governo. Ainda que esses implementadores sigam as orienta-
ções originais dos programas e, enquanto agentes públicos, suas 
ações estejam circunscritas a determinado campo regulatório, isso 
não garante obediência irrestrita ao desenho original.
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Os implementadores têm razoável margem de autonomia para 
determinar a natureza, a quantidade e a qualidade dos bens e servi-
ços a serem oferecidos. Neste sentido, eles têm, com efeito, a prer-
rogativa de fazer a política. É esta autonomia que, por sua vez, lhes 
permite atuar segundo seus próprios referenciais.

Uma vez que o ambiente em que se desenvolve a implementa-
ção das ações públicas é bastante instável, caracterizando-se por 
uma dinâmica “inteiramente alheia vontade dos implementadores”, 
é importante que outros aspectos sejam percebidos pelo avaliador. 
Um deles se reporta ao fato de que os recursos, as prioridades e 
a influência relativa dos agentes encarregados da implementação 
sofrem frequentes mudanças conforme os contextos político, eco-
nômico e social.

Por outro lado, também os interesses e a influência dos stake-
holders podem mudar no intervalo entre a formulação e a imple-
mentação de determinado programa, o que afetaria sua disposição 
rara colaborar no momento em que o programa é executado.

Esses aspectos, na opinião da autora, ao invés de serem perce-
bidos como ‘problemas’ para o avaliador, devem ser incorporados 
à avaliação como um dado da realidade em foco. Uma adequada 
metodologia de avaliação não deve, portanto, concentrar-se em 
concluir pelo sucesso ou fracasso c e um programa, pois, indepen-
dentemente da ‘vontade política’, da ética ou do interesse dos for-
muladores e implementadores, a distância entre formulação imple-
mentação é uma Contingência da ação pública.

Com efeito, uma adequada metodologia de avaliação deve in-
vestigar, em primeiro lugar, os diversos pontos de estrangulamen-
to alheios à vontade dos implementadores, que implicaram que as 
metas e os objetivos inicialmente previstos não pudessem ser al-
cançados. Além disso, deveria concentrar-se no exame das razões 
pelas quais a implementação efetiva ocorre por decisão dos pró-
prios implementadores.

Em função de todas essas circunstâncias referidas, é preciso que 
os processos avaliativos incorporem a implementação de políticas 
e programas. Mas a própria avaliação constitui um processo de ne-
gociação. Em vez de simplesmente acrescentar resultados, as des-
cobertas quanto ao projeto podem ser incorporadas em processos 
mais amplos de revisão e aprendizagem. Esta abordagem explicita-
mente reconhece um número de grupos de interesse que possuem 
objetivos diferentes e possivelmente conflitantes e que estão envol-
vidos em qualquer processo de intervenção.

À medida que estes grupos de interesse julgam o impacto de di-
ferentes maneiras, a busca de uma ‘verdade objetiva’ ou realidade 
que todos possam concordar é, na melhor das hipóteses, perigosa 
e, na pior delas, impossível. Nesse cenário, a avaliação de impacto 
torna-se muito mais uma negociação de diferentes interpretações 
do que tem acontecido ou acontecerá.

POLÍTICAS DE SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do traba-
lho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

Ordem social é a expressão que se refere à organização da so-
ciedade, proporcionando o bem-estar e a justiça social. Neste senti-
do, invariavelmente seus vetores se ligam aos direitos econômicos, 
sociais e culturais, bem como aos direitos difusos e coletivos (nota-
damente ambiental). 

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

O título VIII, que aborda a ordem social, traz este tripé no ca-
pítulo II, intitulado “Da Seguridade Social”: saúde, previdência e 
assistência social. 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em 

rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as des-
pesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste servi-
ço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência so-

cial, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão con-
cedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 
201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem 

a lei a ele equiparar. 
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos 
orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será ela-
borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, asse-
gurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segurida-
de social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.
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§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o dispos-
to no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só pode-
rão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação 
da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando 
o disposto no art. 150, III, «b».

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exi-
gências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem empre-
gados permanentes, contribuirão para a seguridade social median-
te a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização 
da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sen-
do também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do caput.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para 
os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo su-
perior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a 
remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea 
“a” do inciso I e o inciso II do caput.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do 
caput, serão não-cumulativas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. (Revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)(Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima men-
sal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de con-
tribuições.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Seção II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regu-
lamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cen-
to); 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da ar-
recadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de 
que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 
as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá: 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 

saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando 
a progressiva redução das disparidades regionais; 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específi-
cos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exer-
cício. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.
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§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insu-
mos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 

de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

Com certeza, um dos direitos sociais mais invocados e que mais 
necessitam de investimento estatal na atualidade é o direito à saú-
de. Não coincidentemente, a maior parte dos casos no Poder Judici-
ário contra o Estado envolvem a invocação deste direito, diante da 
recusa do Poder público em custear tratamentos médicos e cirúr-
gicos. Em que pese a invocação da reserva do possível, o Judiciário 
tem se guiado pelo entendimento de que devem ser reservados re-
cursos suficientes para fornecer um tratamento adequado a todos 
os nacionais. 

O direito à saúde, por seu turno, não tem apenas o aspecto re-
pressivo, propiciando a cura de doenças, mas também o preventivo. 
Sendo assim, o Estado deve desenvolver políticas sociais e econô-
micas para reduzir o risco de doenças e agravos, bem como para 
propiciar o acesso universal e igualitário aos serviços voltado ao seu 
tratamento. (art. 196, CF).

A terceirização e a colaboração de agentes privados nas políti-
cas de saúde pública é autorizada pela Constituição, sem prejuízo 
da atuação direta do Estado (art. 197, CF). Sendo assim, ou o pró-
prio Estado implementará as políticas ou fiscalizará, regulamentará 
e controlará a implementação destas por terceiros.

O artigo 198, CF aborda o sistema único de saúde, uma rede 
hierarquizada e regionalizada de ações e serviços públicos de saú-
de, devendo seguiras seguintes diretrizes: “descentralização, com 
direção única em cada esfera de governo”, de forma que haverá 
direção do SUS nos âmbitos municipal, estadual e federal, não se 
concentrando o sistema numa única esfera; “atendimento integral, 
com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais”, do que se depreende que a prevenção é a 
melhor saída para um sistema eficaz, não havendo prejuízo para as 
atividades repressivas; e “participação da comunidade”. Com efeito, 
busca-se pela descentralização a abrangência ampla dos serviços de 
saúde, que devem em si também ser amplos – preventivos e repres-
sivos, sendo que todos agentes públicos e a própria comunidade 
devem se envolver no processo.

O direito à saúde encontra regulamentação no âmbito da se-
guridade social, que também abrange a previdência e a assistência 
social, sendo financiado com este orçamento, nos moldes do artigo 
198, §1º, CF. 

A questão orçamentária de incumbência mínima de cada um 
dos entes federados tem escopo nos §§ 2º e 3º do artigo 198, CF. 

Correlato à participação da comunidade no SUS, tem-se o arti-
go 198, §§ 4º, 5º e 6º, CF. 

Não há prejuízo à atuação da iniciativa privada no campo da 
assistência à saúde, questão regulamentada no artigo 199, CF. Do 
dispositivo depreende-se uma das questões mais polêmicas no âm-
bito do SUS, que é a complementaridade do sistema por parte de 
instituições privadas, mediante contrato ou convênio, desde que 
sem fins lucrativos por parte destas instituições. Em verdade, é mui-
to comum que hospitais de ensino de instituições particulares com 
cursos na área de biológicas busquem este convênio, encontrando 
frequentemente entraves que não possuem natureza jurídica, mas 
política.

Finalizando a disciplina do direito à saúde na Constituição, que 
vem a ser complementada no âmbito infraconstitucional pela Lei nº 
8.080 de 19 de setembro de 1990, prevê o artigo 200 as atribuições 
do SUS.

SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do 
Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de fi-
liação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego invo-

luntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda; 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao côn-

juge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. 
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 

para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei com-
plementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contri-
buição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria ex-
clusivamente em favor dos segurados:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biop-
sicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdiscipli-
nar;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou asso-
ciação desses agentes, vedada a caracterização por categoria pro-
fissional ou ocupação.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição 
ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 
ao salário mínimo. 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cál-
culo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
definidos em lei. 
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de re-
gime próprio de previdência. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá 
por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdên-
cia social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (ses-
senta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo 
de contribuição;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e 
cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para 
os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador arte-
sanal.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será 
reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar.(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previ-
dência Social e os regimes próprios de previdência social, e destes 
entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os 
critérios estabelecidos em lei.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de 
que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Re-
gime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência 
social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 
aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as re-
ceitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de con-
tribuição aos demais regimes.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de be-
nefícios não programados, inclusive os decorrentes de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de 
Previdência Social e pelo setor privado.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, se-
rão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenci-
ária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma 
da lei.(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, 
com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores de 
baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de informa-
lidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamen-
te ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 
12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de con-
tagem recíproca.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e con-
dições para a acumulação de benefícios previdenciários. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas subsidiárias 
serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento 
do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 
que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter comple-
mentar e organizado de forma autônoma em relação ao regime ge-
ral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição 
de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as con-
dições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos 
de benefícios das entidades de previdência privada não integram o 
contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 
benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participan-
tes, nos termos da lei. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdên-
cia privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocina-
dor, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal 
poderá exceder a do segurado. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de be-
nefícios previdenciários, e as entidades de previdência complemen-
tar.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessioná-
rias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
planos de benefícios em entidades de previdência complementar.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a de-
signação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência complementar instituídas pelos patrocinadores de que 
trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegia-
dos e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

A previdência social e a assistência social se diferenciam prin-
cipalmente porque a previdência social volta-se ao pagamento de 
aposentadoria e benefícios aos seus contribuintes, ao passo que a 
assistência social tem por foco a oferta de amparo mínimo aos que 
não contribuíram para a seguridade social.

O artigo 201, CF, trabalha com a organização da previdência 
social em regime geral, de caráter contributivo e filiação obriga-
tória, sendo que devem ser adotados critérios de preservação de 
equilíbrio financeiro e atuarial. Nota-se que todos os trabalhado-
res ficarão vinculados ao regime e prestarão contribuição a ele, 
não havendo a opção de dele se desvincular. No mais, são previstas 
como campos de atendimento pela previdência: “I - cobertura dos 
eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; II - proteção 
à maternidade, especialmente à gestante; III - proteção ao traba-
lhador em situação de desemprego involuntário; IV - salário-famí-
lia e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no 
§ 2º” (ou seja, não se aceitando valor inferior ao salário mínimo).
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Os critérios para a concessão de aposentadoria são unitários, 
em regra, conforme o §1º do artigo 201, CF.

O valor mínimo de benefício com caráter substitutivo de salário 
de contribuição ou rendimento é de 1 salário mínimo (artigo 201, 
§2º, CF). 

Os salários de contribuição serão atualizados (artigo 201, §3º, 
CF) e os benefícios serão devidamente reajustados (artigo 201, §4º, 
CF), tudo com vistas à preservação do valor real da contribuição e 
do benefício.

Integrante de regime próprio de previdência não pode se vin-
cular como segurado facultativo, prestando contribuições autôno-
mas, ao regime geral (artigo 201, §5º, CF), o que geraria uma inde-
vida cumulação de benefícios.

Aposentados e pensionistas também fazem jus ao décimo ter-
ceiro salário, denominado gratificação natalina, a ser calculado com 
base no valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano (ar-
tigo 201, §6º, CF). 

O §7º do artigo 201, CF fixa as condições para a aposentadoria 
pelo regime geral de previdência social. Professor de ensino infantil, 
fundamental e médio, que tenha exclusivamente desempenhado 
estas funções, tem o tempo de contribuição reduzido em 5 anos (30 
anos para homem e 25 anos para mulher).

Se uma pessoa contribuir a dois regimes diversos em períodos 
diferentes de sua vida contributiva, estes regimes se compensarão, 
ou seja, o tempo de um se acrescerá no outro (artigo 201, §9º, CF).

A questão de verba destinada à cobertura do risco de acidente 
de trabalho é disciplinada no §10 do artigo 201, CF. Atualmente, a 
Lei nº 6.367/1976 dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 
cargo do INPS e dá outras providências.

Quanto à incorporação de ganhos habituais ao salário, prevê o 
§11 do artigo 201, CF pela incorporação para efeito de contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos 
e na forma da lei.

Sobre o sistema especial de inclusão previdenciária, é a discipli-
na do artigo 201, §§ 12 e 13, CF.

Por seu turno, o artigo 202, CF volta-se ao regime de previdên-
cia privada, que pode se organizar de forma autônoma e possui ca-
ráter complementar e facultativo.

Com efeito, a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá 
outras providências.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne-
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-

soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a exe-
cução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplica-
ção desses recursos no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamen-

te aos investimentos ou ações apoiados. 

A disciplina da assistência social se dá nos artigos 203 e 204 
da Constituição. Resta evidente o caráter não contributivo do sis-
tema, que se guia pelo princípio da fraternidade, fazendo com que 
os que possuem melhores condições de contribuir o façam e que 
os que não possuem recebam a partir da contribuição destes um 
tratamento digno mínimo de suas necessidades. 

Do disposto, destaque para o inciso IV do artigo 204, CF, que 
aborda o Benefício de Prestação Continuada – BPC, “instituído pela 
Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei Orgâni-
ca da Assistência Social – LOAS, Lei nº 8.742/1993; pelas Leis nº 
12.435/2011 e nº 12.470/2011, que alteram dispositivos da LOAS e 
pelos Decretos nº 6.214/2007 e nº 6.564/2008. 

O BPC é um benefício da Política de Assistência Social, que in-
tegra a Proteção Social Básica no âmbito do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS e para acessá-lo não é necessário ter contribuí-
do com a Previdência Social. É um benefício individual, não vitalício 
e intransferível, que assegura a transferência mensal de 1 (um) sa-
lário mínimo ao idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e 
à pessoa com deficiência, de qualquer idade, com impedimentos 
de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas. Em ambos os casos, devem comprovar 
não possuir meios de garantir o próprio sustento, nem tê-lo provido 
por sua família. A renda mensal familiar per capita deve ser inferior 
a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

A gestão do BPC é realizada pelo Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome (MDS), por intermédio da Secretaria 
Nacional de Assistência Social (SNAS), que é responsável pela im-
plementação, coordenação, regulação, financiamento, monitora-
mento e avaliação do Benefício. A operacionalização é realizada 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Os recursos para o custeio do BPC provêm da Seguridade So-
cial, sendo administrado pelo MDS e repassado ao INSS, por meio 
do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). Atualmente são 3,6 
milhões (dados de março de 2012) beneficiários do BPC em todo 
o Brasil, sendo 1,9 milhões pessoas com deficiência e 1,7 idosos”8.

POLÍTICA NACIONAL E ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
em tópicos anteriores.

8 http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/beneficiosassistenciais/bpc
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POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
em tópicos anteriores.

VIOLÊNCIA FÍSICA E PSÍQUICA NA FAMÍLIA E NA ESCO-
LA

A violência é um problema que se infiltra na sociedade, trazen-
do ameaças ao desenvolvimento saudável das pessoas. Por essas 
questões, precisa ser estudada transversalmente. É responsável 
por grande parte de mortes em diversos países, particularmente 
entre crianças, adolescentes e adultos jovens. A exposição à violên-
cia pode causar lesões físicas imediatas que profissionais de saúde 
podem tratar. Entretanto, pode resultar em agravos à saúde física 
e mental que não são frequentemente aparentes a esses profissio-
nais. Ademais, a violência afeta diretamente as despesas em cuida-
dos à saúde; indiretamente, gera estagnação do desenvolvimento 
econômico, aumenta inequidades e deteriora o capital humano.

A violência se materializa em diversos espaços sociais e, nos 
últimos anos, tem sido frequente no ambiente escolar. Tal fato con-
tradiz o papel da escola. A violência escolar se expressa em uma 
perspectiva mais explícita da violência, como a agressão entre in-
divíduos, e na violência simbólica que ocorre por meio das regras, 
normas e hábitos culturais de uma sociedade desigual.

Tipos de violências

Em linhas gerais, a violência contra crianças e adolescentes 
pode ser dividida em:

a) Intrafamiliar: quando existe laço familiar, biológico ou não, 
ou relação de responsabilidade entre vítima e autor/a da violência. 
Quando ocorre no espaço onde reside a família, é chamada tam-
bém de violência doméstica.

b) Extrafamiliar: se o autor da violência não possui laços fami-
liares ou de responsabilidade com o violado. Embora, na violência 
extrafamiliar, o agressor possa ser um desconhecido, na maioria das 
vezes, ele é alguém que a criança ou o adolescente conhece e em 
quem confia.

Em relação às formas de apresentação, a violência contra crian-
ças e adolescentes pode ser classificada como: negligência, violên-
cia física, violência psicológica e violência sexual.

a) Negligência: Ocorre negligência quando a família ou os res-
ponsáveis pela criança ou pelo adolescente se omitem em prover 
suas necessidades físicas e/ou emocionais básicas para o desenvol-
vimento saudável. Consiste em falhas com os cuidados básicos e 
com a proteção da criança ou do adolescente, e deve ser distinguida 
da carência de recursos socioeconômicos.

b) Violência física: Dentre os tipos de violência, esse é um dos 
mais presentes nos estudos científicos. Os nomes mais utilizados 
são: abuso físico, maus-tratos físicos e violência física. Inicialmente, 
o fenômeno estava associado à Medicina e ligado ao espancamento 
de crianças pequenas; posteriormente, os estudos acerca da violên-
cia física passaram a ser encarados no nível transdisciplinar.

c) Violência psicológica: Também conhecida como tortura psi-
cológica, abuso psicológico ou abuso emocional, é pouco reconhe-
cida como violência pela maioria das pessoas. Só muito recente-
mente os estudiosos passaram a investigar essa modalidade.

Constitui-se, portanto, em violência psicológica: rejeição, hu-
milhação, constrangimento, depreciação, ameaça de abandono, 
discriminação, desrespeito, utilização da criança como objeto para 
atender a necessidades psicológicas de adultos. Pela sutileza do ato 
e pela falta de evidências imediatas, esse tipo de violência é um dos 
mais difíceis de caracterizar e conceituar, apesar de extremamente 
frequente. Cobranças e punições exageradas são formas de violên-
cia psicológica, que podem trazer graves danos ao desenvolvimento 
psicológico, físico, sexual e social da criança. (ABRAPIA, 1997).

d) Violência sexual: Dentre as formas de violência contra crian-
ças e adolescentes, a mais perturbadora é, inegavelmente, a violên-
cia sexual, que, embora identificada comfenômeno antigo, só pas-
sou a ser consideradaproblema social a partir do século XX, quando 
foi inserida no contexto dos direitos humanos e considerada res-
ponsável por sérias consequências, como o comprometimento do 
desenvolvimento físico, psicológico e social de suas vítimas.

A violência sexual apresenta-se, em geral, pelo abuso e pela ex-
ploração sexual. Como outras formas de violência contra a criança 
e o adolescente, não são fatos novos. Há relatos bíblicos fazendo 
referência a essas práticas. Mesmo vindo de longa data o reconhe-
cimento da existência do abuso e da exploração sexual, essas são 
práticas que só foram formalmente identificadas e estudadas a par-
tir da década de 1960 (AMORIM, 2005).

d. 1) Abuso sexual: De acordo com Azevedo (1997), violência 
sexual é todo ato ou jogo sexual, relação hetero ou homossexual 
entre um ou mais adultos e uma criança ou um adolescente, tendo 
por finalidade estimular sexualmente essa criança ou esse adoles-
cente ou utilizá-los para obter estimulação sexual de sua pessoa ou 
de outra pessoa. O agressor pode se impor por força, ameaça ou 
indução da vontade da vítima.

O abuso sexual compreende uma série de situações que estão 
localizadas em um continuum que muitas vezes dificulta o estabele-
cimento dos limites entre o aceitável e o inaceitável, especialmente 
em uma cultura como a nossa, que sexualiza a infância.

d. 2) Exploração sexual de crianças e adolescentes: A explora-
ção sexual comercial de crianças e adolescentes é uma forma de 
violência sexual que se caracteriza pela obtenção de vantagem ou 
proveito, por pessoas ou redes, a partir do uso (abuso) do corpo 
dessas crianças ou adolescentes, com base em relação mercantili-
zada e de poder. Contextualiza-se em função da cultura, do padrão 
ético e legal, do trabalho e do mercado. É importante ressaltar que 
o fenômeno não ocorre somente nos setores mais empobrecidos 
da população, mas perpassa todas as classes sociais. O que difere, 
em função dos extratos sociais, “[...] é o controle social e a visibili-
dade dessas formas cotidianas de exploração.” (LEAL, 1999).

O fenômeno da exploração sexual de crianças e adolescentes é 
identificado em todo o mundo, e essa constatação tem mobilizado 
diferentes atores da sociedade no sentido de identificar, compreen-
der e enfrentar essa cruel forma de violação de direitos.

Faleiros (2004) observa que, na sociedade brasileira, enquan-
to a violência sexual intra e extrafamiliar é considerada e nomeada 
como abuso, nem sempre a exploração sexual comercial é identifi-
cada como violência sexual ou como abuso sexual. O autor chama a 
atenção para o fato de que, independentemente de contexto, todas 
as formas de violência sexual constituem abuso.

Faleiros (2004) sistematiza quatro modalidades de exploração 
sexual comercial de crianças e adolescentes, em consonância com 
as deliberações mundiais a partir do Congresso de Estocolmo. São 
elas:

Prostituição infantil: É definida como a atividade na qual atos 
sexuais são negociados em troca de pagamento, não apenas mone-
tário, mas que podem incluir a satisfação das necessidades básicas 
(alimentação, vestuário, abrigo) ou o acesso ao consumo de bens e 
de serviços (restaurantes, bares, hotéis, shoppings, diversão).
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A utilização da expressão prostituição com referência a crianças 
e adolescentes é bastante discutível, e a construção da expressão 
“exploração da prostituição infantil” resolve em parte a questão. 
Crianças e adolescentes, por estar submetidos a condições de vul-
nerabilidade e risco social, são considerados (as) prostituídos(as), e 
não, prostitutos(as).

Existem variações na faixa etária de crianças e adolescentes 
nessa situação, mas as idades entre 12 e 18 anos são as mais co-
muns. A maioria é afrodescendente e migra internamente ou é en-
viada para fora do País (LEAL, 2002).

Turismo sexual: Caracteriza-se pelo comércio sexual em regiões 
turísticas, envolvendo turistas nacionais e estrangeiros e principal-
mente mulheres jovens, de setores pobres e excluídos, de países 
do Terceiro Mundo. O principal serviço comercializado no turismo 
sexual é a prostituição, incluindo nesse comércio a pornografia 
(shows eróticos) e o turismo sexual transnacional, que acoberta si-
tuações de tráfico de pessoas para fins sexuais.

O turismo sexual é talvez a forma de exploração sexual mais 
articulada com as atividades econômicas, como no caso do desen-
volvimento do turismo. A rede de turismo sexual envolve agências 
de viagens, pacotes turísticos, guias, hotéis, restaurantes, boates, 
casas de shows, taxistas, etc. e inclui-se em uma economia globa-
lizada.

Pornografia: Trata-se de produção, exibição, divulgação, distri-
buição, venda, compra, posse e utilização de material pornográfico.

Segundo o Projeto de Protocolo Facultativo à Convenção dos 
Direitos da Criança, citado por Leal, 

[...] por utilização de crianças na pornografia se entende co-
mercialização/tráfico ou difusão, ou a produção ou posse (para fins 
de comercialização/tráfico, difusão ou outro fim ilícito) de quais-
quer materiais que constituam uma representação de uma criança 
realizando atos sexuais explícitos ou representando como partici-
pante neles (ou utilizando) em uma atividade sexual (explícita) ou 
qualquer representação (ilícita) do corpo ou de parte do corpo, de 
uma criança, cujo caráter dominante seja a exibição com fins sexu-
ais (entre outras coisas, incentivar a prostituição infantil e a utiliza-
ção de crianças na pornografia, inclusive no contexto do turismo 
sexual que afeta as crianças). (LEAL, 1999).

A rede mundial de computadores tornou-se território fértil de 
disseminação de práticas pornográficas, especialmente as que en-
volvem crianças e adolescentes. Devido ao fácil acesso, a enorme 
abrangência e as dificuldades operacionais e legais no seu controle, 
a internet passou a merecer atenção especial de organismos nacio-
nais e internacionais de proteção à infância.

Tráfico para fins sexuais: A ONU, em 1994, definiu o tráfico de 
pessoas como o movimento clandestino e ilícito de pessoas atra-
vés de fronteiras nacionais, principalmente dos países em desen-
volvimento e de alguns países com economias em transição, com 
objetivo de forçar mulheres e adolescentes a entrar em situações 
sexualmente ou economicamente opressoras e exploradoras, para 
lucro de aliciadores, traficantes e crime organizado ou para outras 
atividades (por exemplo, trabalho doméstico forçado, emprego ile-
gal ou falsa adoção).

No Brasil, país em que foram identificadas inúmeras rotas na-
cionais e internacionais, o tráfico para fins sexuais é, predominan-
temente, de mulheres e garotas negras e morenas, com idade entre 
15 e 27 anos. (LEAL, 2002).

A tipificação das diferentes formas de violência contra crianças 
e adolescentes é estratégia didática. Raramente encontra-se a ocor-
rência de apenas um tipo de violência.

Violência contra crianças e adolescentes

A violência contra crianças e adolescentes apresenta-se sob di-
versas formas, tanto que um sintoma ou sinal isolados, não permi-
te afirmar sua existência. Por isso, é fundamental o olhar atento e 
crítico da equipe de saúde frente aos problemas identificados - seja 
de ordem física, sexual ou emocional - procurando a sua correlação 
com o relato da possível vítima, dos familiares ou pessoas de sua 
convivência sobre o ocorrido.

Manifestações clínicas

Na entrevista com a família, os dedos podem divergir dos acha-
dos clínicos e não fazer sentido com a história relatada. É papel da 
equipe de saúde investigar, documentar e avaliar a ocorrência de 
violência sempre que encontrar um ou mais dos seguintes achados 
durante o exame físico:

 Transtornos na pele, mucosas e tegumento
• contusões e abrasões, principalmente na face, lábios, náde-

gas, bravos e dorso
• lesões que reproduzam a forma do objeto agressor (fivelas, 

cintos, dedos, mordedura)
• equimoses e hematomas no tronco, dorso e nádegas, indi-

cando datas diferentes da agressão alopecia resultante de arranca-
mento brutal e repetido dos cabelos

• queimaduras no dorso e genitais, com marcas do objeto (ci-
garro, por exemplo)

• lesões endobucais ocasionadas por laceração do freio da lín-
gua por tentativa de introdução forçada de alimentos

• síndrome da orelha de lata (equimose unilateral, edema cere-
bral ipsolateral e hemorragia retiniana)

• facies de boxeador, por traumatismo facial

 Transtornos músculo-esqueléticos
• fraturas múltiplas – ossos longos em diferentes estágios de 

consolidação, secundarias à torção com sacudidelas violentas, com 
rápida aceleração-desaceleração

• fraturas de costelas em menores de dois anos;
• fraturas de crânio ou traumatismo craniano por choque di-

reto ou sacudidas vigorosas (síndrome do bebê sacudido), conco-
mitantes com edema cerebral, hematoma subdural e hemorragia 
retiniana, podendo também manifestar-se por convulsões, vômitos, 
cianose, apnéia e alterações de déficit motor.

• hematoma subperiosteal de diferentes estágios (síndrome da 
criança espancada)

Transtornos viscerais
• ruptura subcapsular de rim e baço, trauma hepático ou me-

sentério que necessite intervenção cirúrgica de urgência 

Transtornos genito-urinários
• lesões na área genital e períneo: observar presença de dor, 

sangramento, infecções, corrimento, hematomas, cicatrizes, irrita-
ções, erosões, assaduras, fissuras anais, hemorróidas, pregas anais 
rotas ou afrouxamento do esfincter anal, diminuição do tecido ou 
ausência himenal, enurese, encoprese, infecções urinárias de repe-
tição sem etiologia definida

Transtornos psicológicos
• aversão ao contato físico, apatia ou avidez afetiva
• retardo psicomotor sem etiologia definida, com melhora 

quando a criança se separa da família (hospitalização)
• transtorno do sono ou da alimentação
• episódios de medo e pânico
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• isolamento e depressão conduta agressiva e irritabilidade
• interesse precoce em brincadeiras sexuais ou conduta sedu-

tora
• choro fácil sem motivo aparente
• comportamento regressivo
• comportamento autodestrutivo
• comportamento submisso
• desenho ou brincadeiras que sugerem violência
• baixo nível de desempenho escolar
• fugas, mentiras, furto
• tentativa de suicídio
• fadiga
• baixa autoestima
• aversão a qualquer atividade de conotação sexual

Outros
• retardo pondero-estatural por aporte calórico inadequado
• intoxicações por medicamentos especialmente anti-histamí-

nicos ou sedativos
• Síndrome de Münchausen por procuração (doenças simula-

das ou provocadas falsamente pelos pais ou responsáveis)

Diagnóstico

Frequentemente, a criança ou o adolescente maltratado não 
apresenta sinais de ter sido espancado (a), mas traz consigo múlti-
plas evidências menores, que podem estar relacionadas à privação 
emocional, nutricional, negligência e abuso

Nessas circunstâncias, a capacidade de diagnóstico da equipe 
de saúde, ao lado do apoio comunitário e de programas de preven-
ção da violência, podem evitar, inclusive, os ferimentos secundários 
por maus-tratos que são causas significativas de morte entre crian-
ças e adolescentes

A criança ou o adolescente e frequentemente levado para aten-
dimento por historia de falhas no desenvolvimento, desnutrição, 
obesidade, hipersensibilidade, personalidade reprimida, problemas 
de escolaridade ou outros sinais de negligencia psicológica ou física. 

Diante de uma suspeita de violência, é imprescindível ques-
tionar:

1. A lesão está de acordo com o que está sendo relatado?
2. Ela realmente pode ter ocorrido desta forma?
3. A relação temporal está correta?
4. Poderia ter sido provocada por violência intencional?
5. A postura da família está adequada com a gravidade do ocor-

rido?
6. Houve retardo na busca de auxílio?
7. Existem dados contraditórios na historia da lesão?
8. Existe história anterior semelhante?

Diagnóstico diferencial
O diagnóstico de violência contra a criança ou o adolescente, 

muitas vezes, pode ser confundido com outras patologias orgâni-
cas. É extremamente importante que todos os profissionais da equi-
pe de saúde reúnam os dados e evidências observados, de acordo 
com suas competências, para a construção de uma história precisa 
sobre o evento. Quando possível, são úteis informações colhidas na 
comunidade, com os professores na escola ou creche, amigos ou 
vizinhos, que podem, muitas vezes, trazer observações importantes 
sobre o funcionamento do núcleo familiar. 

Várias patologias entram no diagnóstico diferencial, quando há 
suspeita de violência:

• raquitismo
• escorbuto
• sífilis congênita
• osteogênese imperfeita, doenças osteoarticulares
• hiperostose cortical infantil
• síndrome hemorrágica
• anomalias dermatológicas
• infecções de pele
• traumatismo acidental
• dano cerebral orgânico/neurológico
• transtornos de conduta, psicose ou transtorno borderline de 

personalidade.

Etapas importantes no diagnóstico diferencial

Do ponto de vista clínico
• realizar exame físico e neurológico acurado com avaliação de 

todas as partes do corpo examinado;
• solicitar raios X de ossos longos para avaliar fraturas recentes 

ou antigas e evidências de trauma por torção;
•solicitar coagulograma para descartar síndrome hemorrágica

Do ponto de vista psicológico

•entrevistar toda a família em conjunto, para avaliar sua visão 
e respostas sobre o problema em questão, observar seu relaciona-
mento e determinar o possível envolvimento de outros membros;

• utilizar um espaço reservado para a entrevista e fazer com 
que todos se sintam o mais confortáveis possível;

• afirmar que as condições físicas ou o comportamento do pa-
ciente são os seus principais motivos de preocupação;

• formular as perguntas de forma aberta, imparcial;
• procurar não ser acusador, concentrando-se nas condições da 

criança e possíveis causas que justifiquem seu estado atual;
• é fundamental estar atento aos detalhes

Abordagem terapêutica
A abordagem deve ser multidisciplinar, sendo que a assistência 

ambulatorial ou hospitalização precisa ser criteriosamente decidida 
pela equipe, particularizando cada caso.

O trabalho junto à família e imprescindível e não deve ser ape-
nas pontual. Essa família deve ser acompanhada durante um perío-
do que permita avaliar a possibilidade de retorno da criança à casa.

É indispensável um trabalho conjunto, em consonância com as 
Coordenadorias da Infância e da Juventude, Conselhos Tutelares e 
outros órgãos de proteção para que se possa determinar, com maior 
profundidade, a dinâmica do caso, seu diagnóstico e prognóstico.

Medidas gerais

• avaliação do risco da criança ou adolescente (grau de risco de 
repetição do abusador e capacidade da família proteger a criança 
de novos episódios)

• atendimento multidisciplinar
• denúncia à autoridade judicial pode ter função terapêutica e 

interromper o ciclo da violência intrafamiliar
•tratamento médico das lesões físicas, carências nutricionais e 

outras patologias associadas (DST/AIDS)
• acompanhamento com equipe de saúde mental
• atendimento da família e avaliação.
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Medidas legais

O laudo do caso deve ser enviado ao Conselho Tutelar, Coor-
denadorias da Infância e da Juventude ou Fórum da Comarca, para 
que sejam tomadas as devidas providências legais e de proteção. 
Este encaminhamento deve ser feito pelo profissional que acompa-
nhou o caso, outro membro da equipe ou, preferencialmente, pela 
direção da instituição. Os profissionais de saúde devem acompa-
nhar o caso mesmo durante os procedimentos legais

O Ministério da Justiça mantém a linha 0800 990 500 - Sistema 
Nacional de Recepção, Tratamento, Acompanhamento, Monitora-
mento e Avaliação de Denuncias de Exploração Sexual praticada 
contra crianças e adolescentes. Em parceria com a Associação Bra-
sileira de proteção à Infância e Adolescência (ABRAPIA), o Sistema 
centraliza o recebimento e distribuição de denúncias aos órgãos 
envolvidos na apuração, responsabilizarão dos autores e proteção 
às vitimas.

A divulgação sistemática nos meios de comunicação de que a 
violência sexual é crime, associada a este sistema de denúncia, tem 
por objetivo sensibilizar a sociedade para a questão da exploração 
sexual e obter informações para subsidiar os órgãos locais respon-
sáveis pelo combate as diversas formas de violência sexual entre 
crianças e adolescentes.

Hospitalização
A hospitalização é uma medida terapêutica utilizada apenas 

para casos graves e específicos. A possibilidade de manutenção ou 
reinserção da criança/adolescente na família de origem deve ser 
permanentemente avaliada.

A hospitalizarão e indicada somente quando:
•há risco de homicídio ou risco de vida
•pela gravidade do quadro clinico (indicação clinica e psicos-

social)
•inexistência de outros recursos para a proteção contra novos 

episódios (risco de novas agressões).

Condutas que facilitam a abordagem do adolescente

Um dos desafios ao se lidar com adolescentes e a grande ir-
regularidade e instabilidade de suas condutas (Zuznetsoff,1993)’. 
Durante o atendimento, estarão surgindo comportamentos e ex-
pressões próprios da adolescência, os quais representam conflitos 
e fatores emocionais que mobilizam o profissional de saúde, alem 
de exigir recursos específicos.

Alguns exemplos
• mudanças repentinas cujas causas não são facilmente com-

preensíveis ou previsíveis
• racionalização ou intelectualização usada como mecanismo 

de defesa, característica típica desta fase, e que lhe serve de prote-
ção contra os perigos internos e externos

•urgências e necessidades imediatas do adolescente - vive o 
presente - e seu discurso, que costuma basear-se nos acontecimen-
tos imediatos.

• atitudes de questionamento frente às normas preestabeleci-
das, próprias da construção da identidade

• transformações físicas e psíquicas

Diante destas especificidades, próprias desta fase da vida, 
como abordar o adolescente favorecendo o diálogo e uma relação 
de confiança?

Para que isso ocorra, algumas posturas do profissional de saú-
de poderão ser úteis:

1. criar um clima de confiança
2. buscar a empatia
3. desempenhar sempre um papel ativo
4. demonstrar respeito
5. aceitar e compreender o adolescente
6. traçar alternativas concretas e sustentáveis de acordo com o 

grau de maturidade do adolescente.

Ciclo da violência contra crianças e adolescentes
O problema da violência contra crianças e adolescentes chega 

aos serviços de saúde em diferentes situações e momentos, prin-
cipalmente quando o evento de agressão provocou repercussões 
graves. Esse quadro é, no entanto, precedido de situações menos 
agudas, difíceis de diagnosticar e, principalmente, encobridoras de 
seu caráter sistemático e constante. Exemplo disso são as deman-
das dos pais em relação aos filhos, quando inapropriadas à idade e 
ao seu nível de desenvolvimento neuropsicossocial. As dinâmicas 
do processo de violência contra crianças e adolescentes podem ser 
assim representadas:

Prevenindo a violência

De maneira geral, a prevenção à violência contra a criança e o 
adolescente é de extrema importância na sociedade, dada a gravi-
dade de suas sequelas físicas e psíquicas. Portanto, cabe à equipe: 

• informar pais, mães e comunidade sobre as necessidades das 
crianças e adolescentes, esclarecendo seus direitos e normas de 
proteção

•identificar pais e mães de alto risco desde o período pré e pe-
rinatal

•desenvolver grupos de auto-ajuda para pais e mães de alto 
risco

•favorecer a vinculação das famílias com uma rede de apoio 
da comunidade (unidades de saúde, associação de bairros, grupos 
religiosos, clube de mães, etc.)

•incentivar o pai a acompanhar o pré-natal e o parto, para es-
treitar seu vínculo com o filho o mais precocemente possível

• incentivar o pai à participação nos cuidados do bebê
• facilitar o acesso a serviços de educação e assistência
• contribuir para o fortalecimento dos laços do adolescente 

com a família e amigos
• contribuir para a expressão e desenvolvimento dos adoles-

centes, respeitando novos valores
•organizar grupos de debates com profissionais de outras áreas 

envolvidas
• considerar a possibilidade de depressão puerperal e encami-

nhar a família para serviços especializados.
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Violência contra a mulher
Mulheres em situação de violência são usuárias assíduas dos 

serviços de saúde. Em geral, são tidas como “poliqueixosas”, por 
suas queixas vagas e crônicas, com resultados normais em investi-
gações e exames realizados.

Manifestações clínicas
Estudos (Lyon,1997)8têm mostrado que mulheres vítimas de 

abuso apresentam, com maior frequência, grande variedade de 
problemas de saúde física e mental, vários relacionamentos e maior 
chance de ter parceiros que as impeçam de trabalhar ou estudar.

As manifestações clínicas da violência podem ser agudas ou 
crônicas, físicas, mentais ou sociais. Lesões físicas agudas (inflama-
ções, contusões, hematomas em varias partes do corpo), em geral, 
são conseqüência de agressões causadas por uso de armas, socos, 
pontapés, tentativas de estrangulamento, queimaduras, sacudide-
las. Em alguns casos, podem provocar fraturas dos ossos da face, 
costelas, mãos, bravos e pernas

Nas agressões sexuais, podem ser observadas lesões das mu-
cosas oral, anal e vaginal. A gravidade das lesões depende do grau 
de penetração e do objeto utilizado na agressão. As lesões das mu-
cosas envolvem inflamação, irritação, arranhões e edema, poden-
do ocorrer inclusive perfuração ou ruptura. Doenças sexualmente 
transmissíveis (DST/AIDS), infecções urinárias, vaginais e gravidez 
são conseqüências que podem se manifestar posteriormente. 

Semanas ou meses após a agressão, podem permanecer sin-
tomas de dor no baixo ventre ou infecções, transtornos digestivos 
- como falta de apetite -, náuseas, vômitos, cólicas e dores de estô-
mago, perda de peso, dores de cabeça e dores musculares genera-
lizadas.

Entre os sintomas psicossomáticos estão a insônia, os pesade-
los, a falta de concentração e irritabilidade, caracterizando-se, nes-
tes casos, a ocorrência de estresse pós-traumático. Os efeitos sobre 
a saúde podem ser prolongados e crônicos, podendo ser evitados 
mediante tratamento e apoio apropriado, tanto pela equipe de saú-
de como pela família e amigos.

Alterações psicológicas podem ser decorrentes do trauma, en-
tre eles o estado de choque que ocorre imediatamente à agressão, 
podendo durar várias horas ou dias. Outro sintoma frequente é a 
crise de pânico, que pode repetir-se por longos períodos. Podem 
ainda surgir ansiedade, medo e confusão, fobias, insônia, pesade-
los, auto-reprovação, sentimentos de inferioridade, fracasso, inse-
gurança ou culpa, baixa autoestima, comportamento autodestruti-
vo - como uso de álcool e drogas -, depressão, tentativas de suicídio 
e sua consumação.

As manifestações sociais podem incluir isolamento por medo 
que outros descubram o acontecido, medo de que se repita, mu-
danças frequentes de emprego ou moradia.

Diagnóstico
Com frequência as mulheres procuram ajuda nos serviços de 

saúde em decorrência de palpitações, ansiedade, nervosismo, insô-
nia ou pertubações digestivas vagas que podem ser sintomas decor-
rentes da tensão e da violência em seu cotidiano

Antes de medicá-las, os profissionais de saúde devem sem-
pre procurar conhecer sua história de vida, pois o tratamento me-
ramente sintomático manterá oculto o problema. A maioria das 
mulheres, se perguntadas abertamente, discutirá as situações de 
violência que vivenciam. Mesmo que num primeiro momento elas 
neguem por não estarem preparadas para lidar com o problema, o 
questionamento pelo profissional de saúde, de maneira cuidado-
sa, facilita o início de um diálogo e a possibilidade de um canal de 
ajuda. Observou-se num determinado serviço que, ao serem per-

guntadas sobre violência em sua casa, as mulheres diziam não, mas 
respondiam afirmativamente a perguntas do tipo: você já foi agre-
dida em casa por alguém da família? Já sentiu ou sente medo de 
alguém? Esse tipo de abordagem mostra que a escolha das palavras 
é fator importante para reconhecer o problema da violência e falar 
dele abertamente.

A visita domiciliar é de grande importância, pois permite a ob-
servação mais adequada para identificar, com mais segurança, a si-
tuação de violência.

Abordagem terapêutica
A natureza repetitiva da violência doméstica indica a impor-

tância da detecção precoce e prevenção de problemas futuros dela 
decorrentes

É importante orientar as pacientes sobre a natureza e o curso 
da violência doméstica, fornecendo informações sobre os recursos 
existentes na comunidade, grupos de auto-ajuda e como prevenir 
novos episódios.

O acompanhamento psicológico, realizado por profissional da 
equipe de atenção primária ou de saúde mental, é útil para uma 
mudança nos padrões do relacionamento, em intervenções de 
longo prazo. Os profissionais devem identificar pacientes com alto 
risco de tornarem-se abusadores no futuro, os quais devem ser en-
caminhados a serviços de saúde mental para melhor lidar com situ-
ações de estresse e buscar alternativas não - violentas na resolução 
de conflitos.

Algumas atitudes são facilitadoras à abordagem nos casos de 
violência contra a mulher:

Doze passos da abordagem:
1. Desenvolver uma atitude que possibilite à mulher sentir-se 

acolhida e apoiada.
2. Ajudar a mulher a estabelecer um vínculo de confiança in-

dividual e institucional para avaliar o histórico de violência, riscos, 
motivação para romper a relação, limites e possibilidades pessoais, 
bem como seus recursos sociais e familiares.

3. Conversar com a mulher sobre as diferentes opções para 
lidar com o problema que ela está vivenciando, garantindo-lhe o 
direito de escolha, fortalecendo sua autoestima e autonomia.

4. Estabelecer passos graduais, concretos e realistas, construin-
do um mapa dos recursos, alternativas e ações, com vistas a imple-
mentar a metodologia a seguir.

5. Apoiar a mulher que deseja fazer o registro policial do fato e 
informa-la sobre o significado do exame de corpo de delito, ressal-
tando a importância de tornar visível a situação de violência.

6. Sugerir encaminhamento aos órgãos competentes: Delega-
cia Policial, de preferência Delegacia de Proteção à Mulher e Ins-
tituto ou Departamento Médico-Legal. Orientar a mulher quanto 
ao seu direito e importância de guardar uma cópia do Boletim de 
Ocorrência.

7. Estimular a construção de vínculos com diversas fonte de 
assistência, acompanhamento e proteção, reforçando a sistemática 
de atuação de uma rede de apoio.

8. Caso necessário, encaminhar ao atendimento clínico na pró-
pria unidade ou para serviço de referência, conforme a gravidade e 
especificidade de danos e lesões.

9. Conforme a motivação da mulher para dar andamento ao 
processo de separação, encaminhá-la aos serviços jurídicos – De-
fensoria Pública, Fórum local ou ONGs de apoio jurídico.

10. Sugerir encaminhamento para atendimento de casal ou fa-
mília, no caso da continuidade da relação, ou quando houver filhos 
e portanto a necessidade de preservar os vínculos parentais.

11. Sugerir encaminhamento para atendimento psicológico in-
dividual, de acordo com a avaliação do caso.
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12. Manter visitas domiciliares periódicas, para fins de acom-
panhamento do caso

Medidas específicas nos casos de violência sexual
Nas situações onde houve estupro faz-se necessária a adoção 

de medidas específicas nas primeiras 72 horas, como a profilaxia 
de doenças sexualmente transmissíveis, HIV-Aids e prevenção da 
gravidez indesejada.

Anticoncepção de emergência (ACE)
A possibilidade de ocorrer concepção em um único coito sem 

proteção, num dia qualquer do ciclo menstrual, é de 2 a 4%, sendo 
este risco aumentado no período fértil. Por isso, a Anticoncepção de 
Emergência (pílula do dia seguinte ou pós-coital) e medida essencial 
para a prevenção da gravidez pós-estupro e, consequentemente, 
do aborto.

São indicados os métodos Yuzpe, que consiste na administra-
ção oral de pílulas combinadas (estrogênios e progestagênios), ou 
o uso de progestagênio puro (ver tabela a seguir). Para garantir a 
eficácia do método, a primeira dose da ACE deve ser iniciada até 72 
horas após o coito desprotegido, e quanto mais cedo melhor.

Ressalta-se que a ACE é também indicada em outras situações, 
como a falha de método anticoncepcional ou a ocorrência de uma 
relação sexual não planejada, mas não deve substituir a pílula de 
uso diário ou outro método de alta eficácia. As mulheres devem 
estar bem informadas sobre o uso da ACE, suas vantagens e limites 
para evitar a utilização inadequada

Gravidez pós-estupro

Uma das consequências do estupro é a gravidez. Segundo mui-
tas mulheres que passaram pelo problema, descobrir estar grávida 
após um estupro é uma situação que agride ainda mais a mulher. 
Ela sente-se impotente e, mais uma vez, se vê invadida pelo agres-
sor. Seus direitos e sua liberdade foram violados.

Nesses casos, a interrupção da gravidez pode ser feita pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com o documento “Pre-
venção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexu-
al contra Mulheres e Adolescentes – Normas Técnicas”, publicado 
pelo Ministério da Saúde em 1999. Considerando-se que esta é uma 
situação bastante delicada e que, em geral, a mulher ou a adoles-
cente encontra-se muito fragilizada, recomenda-se que, ao ser en-
caminhada para uma unidade de referência ela receba o apoio e 
acompanhamento – durante todo o processo - de um integrante da 
equipe de saúde da família.

Quimioprofilaxia das doenças
sexualmente transmissíveis e HIV-AIDS
A quimioprofilaxia das infecções não virais, de transmissão 

sexual, para vítimas de violência, deve visar os agentes infecciosos 
mais prevalentes e de repercussão clínica importante. Sendo assim, 
os procedimentos recomendados são:

Exame clínico-ginecológico:
•Examinar a genitália externa e região anal, separar os lábios 

vaginais e visualizar o intróito vaginal.
• Introduzir o espéculo para examinar a vagina, suas paredes, 

fundo de saco e colo uterino. Inspecionar períneo e ânus.
•Colher material para a realização da bacterioscopia, quando 

houver suporte laboratorial.
•Havendo possibilidade de realização no local ou em referên-

cia, coletar material para cultura de gonococo e para a pesquisa de 
clamídia.

•Coleta imediata de sangue para sorologia para sífilis (VDRL) 
e HIV. Se disponível, testes rápidos poderão ser utilizados. Eles são 
necessários para avaliação da situação sorológica anterior ao episó-
dio de violência. Os exames devem ser repetidos após 30 dias, para 
sífilis, e três a seis meses para HIV, depois do primeiro exame.

Imunoprofilaxia para as hepatites de transmissão sexual

Imunoprofilaxia para Hepatite B
Imunoglobina – Após exposição ao vírus da hepatite B, a maior 

eficácia profilática é obtida com uso precoce da Gamablobulina Hi-
perimune (HBIG): 0,06 ml/kg de peso corporal, IM, dose única, den-
tro de 24 a 48 horas após a agressão sexual. Se a dose a ser utilizada 
ultrapassar 5 ml, dividir a aplicação em duas áreas diferentes. Não 
há benefício comprovado na utilização da HBIG uma semana após 
o incidente

Vacina – Se possível, aplicar, ao mesmo tempo, a vacina para 
hepatite B, administrando 1,0 ml par adultos (na região deltóide) e 
de 0,5 ml para crianças menores de 12 anos (na região do vasto la-
teral da coxa), via intramuscular, no esquema de 3 doses. A segunda 
e a terceira doses devem ser administradas respectivamente após 
um e seis meses depois da primeira. A gravidez e a lactação não são 
condições que contra-indiquem a vacinação anti-hepatite B.

A duração da eficácia da vacina persiste por longos períodos, 
podendo ultrapassar 10 anos. Portanto, indivíduos vacinados que 
apresentem sorologia reativa não necessitam doses de reforço, de-
vendo ser realizada somente pós-exposição, conforme o descrito 
acima.

Imunoprofilaxia para Hepatite A
Após exposição ao vírus da hepatite A (HAV), a forma mais efe-

tiva de prevenção e a imunização. Essa imunização pode ser promo-
vida também de duas formas:
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Imunoglobulina – o uso de imunoglobulina, por via intramus-
cular, na dose de 0,02 ml/ kg, administrada dentro das 2 semanas 
posteriormente à exposição. Sua eficácia é de 85% e a proteção tem 
uma duração de 3 a 6 meses. 

Vacina – a vacina para hepatite A, feita com vírus inativado, é 
segura, altamente imunogênica e tem uma eficácia de 94% quando 
administrada em duas doses.

Quimioprofilaxia para infecção
pelo HIV após violência sexual
A prescrição da quimioprofilaxia pós-exposição sexual ao HIV 

nos casos de violência não pode ser feita como rotina e aplicada a 
todas as situações.

Ela exige uma avaliação cuidadosa quanto ao grau de risco da 
agressão, o tempo decorrido até a chegada da pessoa agredida ao 
serviço de referência, aconselhamento adequado nas diferentes si-
tuações – onde se indica ou não a profilaxia, e para que haja adesão 
ao tratamento nos casos indicados

Considerando a necessidade de se estabelecer um consenso 
mínimo sobre as rotinas a serem implantadas nos serviços de saú-
de, especialmente naqueles que atendem vítimas de violência sexu-
al, sejam homens, mulheres, adolescentes ou crianças, o Ministério 
da Saúde elaborou protocolo específico sobre o assunto. Sugerimos 
aos profissionais de saúde – especialmente de enfermagem e medi-
cina – a consulta a este material, que está disponível no site: www.
aids.gov.br

Alguns centros de atendimento à mulher violentada estão do 
conduzindo estudos ou projetos piloto de uso de tal profilaxia, con-
duta esta que vem sendo estimulada pelo Ministério da Saúde, po-
rém ainda não há dados conclusivos a respeito.

Prevenindo a violência contra a mulher
A equipe de saúde pode apoiar as mulheres no reconhecimen-

to do problema da violência, propiciando espaços de escuta indivi-
dual e coletiva nas unidades de saúde, com o objetivo de identificar 
situações de risco e traçar medidas preventivas.

Ao identificar situações de risco, os profissionais de saúde de-
vem estimular a mulher a procurar atendimento ou grupos de re-
flexão.

Na unidade de saúde, em seu trabalho de orientação aos usu-
ários, durante as visitas domiciliares ou nas ações comunitárias, a 
equipe deve:

• promover a organização de grupos de mulheres com a fina-
lidade de trabalhar as questões de gênero, poder, violência, for-
talecimento da autonomia e formas alternativas de resolução de 
conflitos;

•facilitar o acesso a uma rede de apoio social (trabalho, mora-
dia, etc.), buscando incluir a mulher e elevar sua condição de cida-
dania;

•promover grupos de homens com a finalidade de propiciar a 
discussão sobre a violência, relações de gênero, fortalecimento da 
auto-estima e formas alternativas de resolução de conflitos.

Por que as mulheres permanecem em uma relação de violên-
cia?

As diversas causas atribuídas à violência influenciam os senti-
mentos e comportamentos da mulher nessa situação, conduzindo 
a diferentes resultados.

Embora não seja possível determinar a causa da permanência 
da mulher em uma relação marcada pela violência, o conhecimento 
de alguns fatores envolvidos pode ajudar na compreensão do pro-
cesso e de sua dinâmica.

História familiar

• Modelo familiar violento como importante fator de risco para 
a escolha de um parceiro violento e repetição do modelo parental

• Vivências infantis de maus-tratos, negligência, rejeição, aban-
dono e abuso sexual

• Casamento como forma de fugir da situação familiar de ori-
gem, onde o parceiro e o relacionamento são idealizados.

Autoestima
• Auto-imagem negativa, levando a mulher a ter dúvidas acerca 

de seu valor, capacidades e desempenho
• Sentimento de desvalorização
• Incerteza quanto a se separar de seu companheiro, mesmo 

que temporariamente

Situação emocional
• Padrão de afeto deprimido e sentimentos de inferioridade, 

insegurança, desamparo e retraimento social
• Projeção de expectativas irreais de afeto, proteção, depen-

dência e estabilidade no casamento
• Esperança quanto à possibilidade de mudança nas atitudes 

do companheiro
•Insegurança quanto a sua capacidade emocional de sobrevi-

ver sem um companheiro e sem um pai para seus filhos
• Sentimento de responsabilidade pelo comportamento agres-

sivo do companheiro
• Tendência a atribuir e justificar o comportamento violento do 

companheiro por fatores externos, desresponsabilizando-o (dificul-
dades financeiras, desemprego, uso de drogas, etc.)

•Tendência a valorizar excessivamente o papel de provedor e 
“bom pai” no companheiro, justificando a tolerância à violência (ou 
em detrimento de outras necessidades).

Situação econômica
•Carência de apoio financeiro e de oportunidades de trabalho, 

ocasionando a dependência econômica e a falta de autonomia
• Medo das dificuldades para prover o seu sustento econômico 

e o de seus filhos, após a separação.

Situação emocional
• Medo das represálias por parte do companheiro
•Crença de que o companheiro cumprirá as ameaças em rela-

ção a si, aos filhos e aos seus familiares, tais como: morte, perda da 
guarda dos filhos, destruição da casa, transtornos no local de traba-
lho, invasão da casa após a separação, entre outras.

Carência de recursos sociais e familiares
•Descrédito e falta de apoio dos familiares, levando ao isola-

mento social
•Ausência de uma rede de apoio eficaz no que se refere à mo-

radia, escola, creche, saúde e equipamento policial e de justiça.

Ciclo da violência no casal
Podemos considerar que as interações violentas de um casal 

estão vinculadas ao aumento de tensão nas relações de poder es-
tabelecidas e que a relação de dominação/subordinação necessita 
ser confirmada

A situação de violência pode ser, então, uma tentativa de res-
taurar o poder perdido ou nunca alcançado, ou ainda a confirmação 
mútua da identidade (Mesterman, 1998)9 (Gregory, 1996)
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O ciclo da violência, descrito por L. Walker (1979)11, expressa 
como os diferentes fatores interagem num mesmo relacionamento 
de violência, através de sucessivas fases. Segundo Walker, nem to-
dos os momentos são marcados pela agressão e entendê-lo é muito 
importante na sua prevenção e interrupção.

O ciclo da violência tem três fases distintas, as quais variam, 
tanto em intensidade como no tempo, para o mesmo casal e entre 
diferentes casais e não aparecem, necessariamente, em todos os 
relacionamentos.

Fase um: o aumento da tensão
Ocorrem pequenos, mas frequentes, incidentes de violência. 

É mais fácil a mulher negar a sua raiva, atribuindo cada incidente 
à uma situação externa. Tenta acreditar que tem algum controle 
sobre o comportamento do agressor. Esta aparente aceitação es-
timula-o a não controlar a si mesmo, as tentativas de humilhação 
psicológica tornam-se mais fortes e as ofensas verbais mais longas 
e hostis. A mulher não consegue restaurar o equilíbrio na relação, 
ficando cada vez menos capaz de se defender. O homem aumenta a 
opressão, o ciúme e a possessividade quando observa que ela está 
tentando afastar-se. Os atos da mulher estão sujeitos a interpreta-
ções equivocadas. Ele vigia todos os seus passos. Qualquer situação 
externa pode atrapalhar o equilíbrio e a tensão entre os dois torna-
-se intolerável.

Fase dois: o incidente agudo da violência
Esta fase é mais breve que a anterior e a seguinte, caracteri-

zando-se pela incontrolável descarga de tensão acumulada na fase 
um e pela falta de previsibilidade e controle. O que marca a distin-
ção entre as fases é a gravidade com a qual os incidentes da fase 
dois são vistos pelo casal. A raiva do homem é tão grande que o 
impede de controlar seu comportamento. Inicialmente, tenta dar 
uma “lição” à mulher, sem a intenção de causar-lhe dano, e termina 
quando crê que ela aprendeu a “lição”. O motivo para dar início às 
agressões raramente é o comportamento da mulher, mas um acon-
tecimento externo ou um estado interno do homem. 

A mulher, ocasionalmente, provoca incidentes na fase dois. A 
antecipação do que possa ocorrer leva ao estresse psicológico: ela 
torna-se ansiosa, deprimida e queixa-se de sintomas psicossomáti-
cos. Seus sentimentos, nessa fase, são de terror, raiva, ansiedade, 
sensação de que é inútil tentar escapar. Com frequência, a opção é 
encontrar um lugar seguro para esconder-se. 

Fase três: o apaziguamento/Iua-de-mel

O agressor sabe que o seu comportamento foi inadequado e 
demasiadamente agressivo, e tenta fazer as pazes. É um período de 
calma incomum. O agressor a trata carinhosamente, pede perdão 
e promete que os episódios de violência não mais ocorrerão. Ele 
acredita que não agredirá mais, crendo que poderá controlar a si 
mesmo, e pensa que a mulher aprendeu a “lição”. A mulher agre-
dida precisa acreditar que não sofrerá mais violência. O agressor 
reforça a crença de que realmente pode mudar. Há predominância 
da imagem idealizada da relação, de acordo com os modelos con-
vencionais de gênero. O casal que vive em uma situação de violên-
cia torna-se um par simbiótico, tão dependente um do outro que, 
quando um tenta separar-se, o outro torna-se drasticamente afe-
tado. Esta fase parece ser mais longa que a fase dois, porém mais 
curta que a fase um. Em diferentes combinações de casal para casal, 
estas fases resumem o que se chama de dinâmica da violência. Sua 
compreensão é muito importante para uma abordagem adequada, 
permitindo ao profissional não atuar vitimizando a mulher e culpa-
bilizando o homem, mas compreendendo sua interação e interde-
pendência na relação violenta.

Violência contra o idoso

O aumento da expectativa de vida somado à diminuição da taxa 
de natalidade, trouxe um aumento da população idosa em todo o 
mundo: a média de vida saltou de 49,5 anos, em 1972, para mais de 
63 anos, hoje. Segundo as projeções da OMS para o Brasil, daqui a 
15-20 anos, a população idosa será de 32 a 35 milhões de pessoas. 
São consideradas idosas as pessoas com mais de sessenta anos.

Os idosos tornam-se mais vulneráveis à violência intradomici-
liar na medida em que necessitam de maiores cuidados físicos ou 
apresentam dependência física ou mental. Quanto maior a depen-
dência, maior o grau de vulnerabilidade. O convívio familiar estres-
sante e cuidadores despreparados agravam esta situação. 

Apenas recentemente os maus-tratos contra os idosos passa-
ram a ser reconhecidos como violência doméstica. A exemplo do 
que acontece com crianças, adolescentes e mulheres, a violência 
contra idosos também e subnotificada. Inúmeras ocorrências são 
registradas pelas equipes de saúde, nas emergências de hospitais e 
serviços de pronto-atendimento, sem que o diagnóstico final rela-
cione o problema a possiveis maus-tratos cometidos por familiares 
ou cuidadores. Constata-se que a maioria dos profissionais de saú-
de ainda não está capacitada para identificar e encaminhar adequa-
damente os casos de violência contra idosos nos serviços de saúde 
ou de referência nas áreas de segurança e justiça.

Vários estudos têm demonstrado que a violência contra os 
idosos é responsável por elevados índices de morbimortalidade e 
manifesta-se de diversas maneiras: abuso físico, psicológico, sexual, 
financeiro, abandono, negligência e auto-negligência.

Para enfrentar esse problema é necessária a construção de 
uma rede integrada de atendimento aos idosos, envolvendo dife-
rentes setores (governamentais e não governamentais) para atua-
ção conjunta com a área de saúde. Nesse contexto, as equipes de 
Saúde da Família, ao lado de outros profissionais que lidam direta-
mente com a população, tem um papel relevante no sentido de dar 
maior visibilidade ao problema, visando a identificação de estraté-
gias específicas para cada local. 
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A Política Nacional da Saúde do Idoso (Ministério da Justiça/
APUSM, 1999) visa a manutenção e melhoria ao máximo da capaci-
dade funcional dos idosos, a prevenção de doenças, a recuperação 
da saúde dos que adoecem e a reabilitação daqueles que venham 
a ter sua capacidade funcional restringida, de modo a lhes garantir 
permanência no ambiente em que vivem, exercendo de forma in-
dependente suas funções na sociedade.

Manifestações clínicas
Como nos outros tipos de violência intrafamiliar, a causa da le-

são que leva o paciente à unidade de saúde para atendimento médi-
co nem sempre é relatada ou fica evidente. A equipe de saúde deve 
suspeitar de maus-tratos ao idoso, na presença das manifestações 
listadas abaixo. Vale destacar que nem sempre os maus-tratos são 
praticados de forma intencional, podendo ser resultado do despre-
paro para lidar com a situação ou das condições socioeconômicas 
da família ou comunidade. A abordagem deve ser respeitosa, bus-
cando-se em primeiro lugar orientar os familiares ou cuidadores.

Abuso físico
•contusões, queimaduras ou ferimentos inexplicáveis, de vá-

rios formatos, de diferentes estágios e de formatos bem definidos, 
como marcas de corda, ataduras ou contenção nos punhos e tor-
nozelos

•alopécia traumática ou edema de couro cabeludo

Abuso psicológico
• comportamentos bizarros: chupar dedo, embalar-se
• transtornos neuróticos
• transtornos de conduta

Abuso sexual
•lesão, prurido, sangramento, dor anal ou genital
• doenças sexualmente transmissíveis
•corrimentos, manchas ou sangramento nas roupas íntimas

Negligência
• desidratação ou desnutrição
•higiene precária
•vestuário inapropriado ao clima/ambiente
• escaras, assaduras ou escoriações
•impactação fecal

Abuso financeiro
• necessidades e direitos não atendidos (compra de medica-

mentos, alimentação especial, contratação de ajudantes, livre utili-
zação dos proventos) em consequência do uso de recursos financei-
ros (aposentadoria, pensão, herança) pela família.

Além destas possíveis evidências, outras observações feitas du-
rante o atendimento ao idoso podem levar a equipe a suspeitar de 
maus-tratos. Estas observações podem estar relacionadas tanto ao 
paciente e seu estado geral, quanto ao seus responsáveis e familia-
res, ou a ambos

Gerais

•abandono ou ausência de cuidador durante longos períodos
• atividades de risco (cozinhar, mexer com produtos químicos, 

etc) realizadas pelo idoso sem supervisão de cuidadores
• conflitos ou crises recentes na família
•problemas com administração de medicamentos
• demanda elevada aos serviços de saúde, especialmente de 

urgência, ou ao contrario, retardo na busca de atendimento médi-
co, quando necessário

•ansiedade dos familiares ou cuidadores durante as visitas do-
miciliares ou hospitalizações

•não trazer os registros médicos anteriores para a consulta
• presença de lesões sem explicações compatíveis
•divergência entre a história contada pelo paciente e relato dos 

responsáveis ou cuidadores
•achados radiológicos e laboratoriais incompatíveis com a his-

tória do paciente ou relato dos cuidadores
• ocultar fraturas prévias

Relativos ao responsável ou cuidador
• pouco conhecimento sobre a situação de saúde do paciente
•excessiva preocupação com os custos do tratamento
• preocupação em evitar maior aproximação do paciente com 

a equipe de saúde
• baixo auto-controle
•comportamento defensivo e contraditório
• história de uso de álcool ou drogas
•problemas de saúde mental
• depressão
• história de violência
• dependência da renda do paciente
• respostas vagas e imprecisas
• relacionamento indiferente
• relutância para responder perguntas

Relativos ao paciente
•demonstrar medo do seu responsável
• depressão
• respostas vagas e imprecisas
• relacionamento indiferente

Diagnóstico
O isolamento a que são submetidos os idosos, por problemas 

de saúde ou pela falta de autonomia, dificulta o diagnóstico de 
maus-tratos por vizinhos ou outras pessoas de sua relação. Os pró-
prios idosos contribuem para que a violência não venha à tona, pois 
em geral sentem-se culpados em denunciar o agressor, que pode 
ser um parente próximo. Identificam sua dependência e as dificul-
dades do cuidado e acham natural que o cuidador não seja pacien-
te. A abordagem deve facilitar o diálogo e a observação cuidadosa 
de sinais e sintomas, sempre levando em conta as dificuldades por 
que passam tanto o idoso quanto seu cuidador, principalmente no 
contexto de famílias em situação de risco para violência. O julga-
mento de culpabilidade ou apuração de responsabilidade não com-
pete a equipe de saúde. Seu papel é facilitar o diálogo, agindo com 
tato e diplomacia na busca da orientação ou encaminhamento mais 
adequados a cada caso

Abordagem terapêutica

Idosos e responsáveis pelo seu cuidado devem ser entrevista-
dos juntos e em separado. O levantamento da história do paciente 
e da família, do papel do idoso na formação e no seu status econô-
mico familiar auxilia no diagnóstico.

Entrevistar o cuidador suspeito de prática de violência exige 
uma postura firme, porém delicada: é essencial evitar confrontos 
para que a conversa seja produtiva. Demonstrar empatia e enten-
dimento das dificuldades do cuidador pode facilitar a abordagem, 
pois frequentemente eles desejam ser ouvidos e demonstram alívio 
quando são ouvidos sem críticas ou julgamentos.
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O principal objetivo da intervenção e proporcionar ou facilitar 
as condições necessárias para que o idoso tenha a melhor qualida-
de de vida possível. A abordagem do idoso que sofre violência inclui 
providências imediatas, avaliação e cuidados por longos períodos, 
reconhecimento dos obstáculos e prevenção. Um esforço deve ser 
feito para a preservação do espaço e vínculos familiares, sempre 
que possível.

Devemos lembrar ainda, que uma percentagem dessa popula-
ção vive em instituições especiais para idosos, encontrando-se vul-
nerável aos mesmos tipos de violência já mencionados.

Se houver suspeita de maus-tratos, a segurança da pessoa 
idosa passa a ser prioridade; ao mesmo tempo deve-se respeitar 
sua autonomia, sempre que a situação permitir. A hospitalização, 
algumas vezes, e justificada se a pessoa esta em perigo iminente, 
particularmente aquelas que necessitam de cuidados especiais ou 
use de medicação. Durante um período de crise, até que a situa-
ção seja avaliada e controlada, o idoso pode ficar temporariamente 
num abrigo caso seja possível. Acompanhamento rigoroso deve ser 
estabelecido

Outra medida importante é o contato com órgãos estaduais, 
municipais e comunitários para os encaminhamentos sociais e ju-
rídicos de proteção à vitima. Instâncias como a Delegacia do Idoso, 
serviços especializados no trabalho de promoção da cidadania de 
pessoas idosas, justiça, ações comunitárias e outros, podem con-
tribuir significativamente para uma avaliação mais ampla e para a 
continuidade do atendimento.

Durante a avaliação do caso, deve-se investigar se a pessoa ido-
sa tem condições de executar as atividades de vida diária, como 
caminhar, banhar-se, comer, pentear-se, escovar os dentes, barbe-
ar-se, etc. Da mesma forma devem ser verificadas suas condições 
de realizar atividades mais complexas, como a preparação de ali-
mentos e uso de medicação, devem ser verificadas. É útil ajudar o 
idoso e seus cuidadores na definição das rotinas diárias

A visita domiciliar realizada pela equipe (médico, enfermeira, 
assistente social, agente de saúde) possibilita uma melhor avaliação 
das condições do idoso. Além disso, durante estas visitas é possí-
vel obter informações difíceis de serem levantadas em consultório, 
como o meio ambiente em que o idoso vive, a qualidade real de 
sua autonomia e as condições do cuidador. Portanto, as visitas do-
miciliares podem otimizar os cuidados a pessoa idosa em sua casa, 
minimizando situações de risco que podem levar à sua internação 
em abrigos ou instituições similares. 

O desenvolvimento de atividades comunitárias enfocando 
orientações gerais e específicas sobre o cuidado dos idosos pode 
reforçar o vínculo entre cuidadores, idosos e equipe de saúde ao 
mesmo tempo, prevenir situações de violência. As orientações, in-
dividuais ou em grupo, devem incluir: 

• cuidados e higiene do idoso
• necessidades dietéticas, inclusive receitas especiais para pa-

cientes alimentados através de sondas
•necessidades psicológicas e emocionais dos idosos
• orientações e treinamento para realização de procedimentos 

domiciliares: curativos, injeções, manuseio de sondas etc.
• técnicas de relaxamento para cuidadores e técnica para ma-

nejo de idosos acamados
• orientações sobre direitos previdenciários e demais benefí-

cios para idosos
• cuidados específicos para portadores de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes mellitus
• como organizar esquemas para administração simultânea de 

vários medicamentos
• telefones úteis para orientações em caso de emergências

Os cuidadores devem receber atenção apropriada: é significa-
tiva a carga representada pelo cuidado ao idoso, quando este recai 
sobre apenas um membro da família. Deve-se conversar com todos 
os membros da família sobre a importância da divisão de tarefas 

Se a violência for resultante de problemas psiquiátricos impor-
tantes ou da personalidade do cuidador, a separação pode ser a 
única solução.

Preservar a autonomia ou a independência funcional da pessoa 
idosa é importante, pois a incapacidade para desempenhar as ativi-
dades de vida diária esta relacionada ao aumento das situações de 
violência. Assim, os idosos e seus cuidadores precisam ser informa-
dos e orientados sobre opções de apoio psicológico. Aqueles que se 
sentem culpados ou relutantes em relatar os maus-tratos sofridos 
ou praticados devem receber atenção voltada a elevação de sua au-
toestima e fortalecimento psicossocial.

Prevenindo a violência contra o idoso

Uma percentagem significativa de idosos não se sente ou não 
tem condições para interromper a situação de maus-tratos; a maio-
ria não solicita ajuda profissional. Todos as categorias de profissio-
nais que têm acesso aos idosos podem atuar no reconhecimento 
de sinais preditivos e precisam estar preparados para abordar, de 
forma preventiva, as situações de violência. Para isso, é necessária 
a capacitação de profissionais de saúde, bombeiros, policiais, agen-
tes jurídicos e população em geral para a identificação, avaliarão e 
acompanhamento dos casos de violência contra idosos. Ao lado de 
cuidados de saúde e atendimentos no domicílio, atividades preven-
tivas também podem ser recomendadas. A disponibilidade à vida 
social deve ser valorizada e estimulada junto aos idosos, mediante 
formas de convívio e expressão, em centros de comunidade, clubes 
de convivência, associações culturais, de lazer e esportivas, ativida-
des de recuperação da história e habilidades de uma comunidade, 
valorizando-se a transmissão aos mais jovens de suas experiências 
e histórias de vida. A participação em cursos a distância, universida-
de aberta da terceira idade e outras formas de estímulo ao desen-
volvimento pessoal também devem ser estimuladas. Em algumas 
comunidades, os idosos contam com programas de apoio social e 
assistência, programas previdenciários e outros que devem ser indi-
cados e referenciados. Ao lado da socialização do idoso, o estímulo 
à integração em ações comunitárias pode reduzir o custo social pro-
vocado pelo repetido atendimento médico em emergências.

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A SEGURIDADE SOCIAL: 
O ESTADO BRASILEIRO E AS POLÍTICAS SOCIAIS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado em 
tópicos anteriores.

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA 
(LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996)

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)
IV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e iden-

titária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispen-
sáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 
nº 11.700, de 2008).

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à es-

cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-

segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.
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Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer-
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 
marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a cri-
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) 
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros cur-
riculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de que 
trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efei-
tos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competên-
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
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IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 
do seu sistema de ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 
com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen-
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen-
to)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res-

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa-

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi-

ficam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamento)
(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man-
tidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, 
de 2019)

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III 
do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na 
forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

TÍTULO V
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I
Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fun-

damental e ensino médio;
II - educação superior.
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CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o 
educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no tra-
balho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anu-
ais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de 
estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência 
e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 
que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se 
tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e 
no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 
locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo 
sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas 
previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o 
ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mí-
nimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira 
do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveita-
mento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento 
e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou eta-
pa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por 
série, o regimento escolar pode admitir formas de progressão par-
cial, desde que preservada a sequência do currículo, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de sé-
ries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, 
para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componen-
tes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes 
critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, 
com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e 
dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas 
finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante ve-
rificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência 

paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimento es-
colar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 
regimentos;

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o 
disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de 
ensino, exigida a frequência mínima de setenta e cinco por cento do 
total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escola-
res, declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de 
conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do 
caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino médio, 
para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino ofe-
recer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais 
de carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação 
de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando, conforme o inciso VI do art. 4o. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsá-
veis alcançar relação adequada entre o número de alunos e o pro-
fessor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista 
das condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino funda-
mental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabeleci-
mento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas caracterís-
ticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, 
o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.

§ 2o O ensino da arte, especialmente em suas expressões re-
gionais, constituirá componente curricular obrigatório da educação 
básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, 
sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis ho-
ras; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em si-
tuação similar, estiver obrigado à prática da educação física; (Incluí-
do pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 
1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribui-

ções das diferentes culturas e etnias para a formação do povo bra-
sileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia.

§ 5o No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, 
será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 6o As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as lingua-
gens que constituirão o componente curricular de que trata o § 2o 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, de 2016)

§ 7o A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sis-
temas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas trans-
versais de que trata o caput. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017)
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§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá com-
ponente curricular complementar integrado à proposta pedagógica 
da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) 
horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014)

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e a 
mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos de 
que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legisla-
ção correspondente e a produção e distribuição de material didá-
tico adequado a cada nível de ensino. (Redação dada pela Lei nº 
14.164, de 2021)

§ 9º-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre 
os temas transversais de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 
13.666, de 2018)

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de cará-
ter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de 
aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação 
pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei 
nº 11.645, de 2008).

§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo in-
cluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam 
a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos ét-
nicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e 
indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade 
nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econô-
mica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira 
e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artís-
tica e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observa-
rão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 
ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em 
cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas des-

portivas não-formais.
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 

os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, espe-
cialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calen-
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas 

e quilombolas será precedido de manifestação do órgão normati-
vo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico 
do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.960, de 2014)

Seção II
Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 
5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e so-
cial, complementando a ação da família e da comunidade. (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três 

anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 

de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com 

as seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desen-
volvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para 
o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distri-
buída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacio-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diá-
rias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-es-
colar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do 
total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - expedição de documentação que permita atestar os proces-
sos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013)

Seção III
Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, me-
diante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema po-
lítico, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta 
a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fun-
damental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por 
série podem adotar no ensino fundamental o regime de progres-
são continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em 
situações emergenciais.
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§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoria-
mente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adoles-
centes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído 
pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como 
tema transversal nos currículos do ensino fundamental. (Incluído 
pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte in-
tegrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, asse-
gurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, 
de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos 
para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão 
as normas para a habilitação e admissão dos professores. (Incluído 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída 
pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos con-
teúdos do ensino religioso. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo 
menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo pro-
gressivamente ampliado o período de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas 
alternativas de organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente 
em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.

Seção IV
Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos ad-
quiridos no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento 
de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do edu-
cando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se 
adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aper-
feiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, in-
cluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia inte-
lectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina.

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos 
e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes 
do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conheci-
mento: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 1o A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do 
art. 26, definida em cada sistema de ensino, deverá estar harmoni-
zada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a partir do 
contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. (Incluí-
do pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino mé-
dio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, 
arte, sociologia e filosofia. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática será obri-
gatório nos três anos do ensino médio, assegurada às comunidades 
indígenas, também, a utilização das respectivas línguas maternas. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4o Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, 
o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras línguas estran-
geiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de acor-
do com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 
sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 5o A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacio-
nal Comum Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas 
horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a 
definição dos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 6o A União estabelecerá os padrões de desempenho espera-
dos para o ensino médio, que serão referência nos processos na-
cionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 7o Os currículos do ensino médio deverão considerar a for-
mação integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado 
para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 8o Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
processual e formativa serão organizados nas redes de ensino por 
meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, semi-
nários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do 
ensino médio o educando demonstre: (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presi-
dem a produção moderna; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base 
Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos, que deve-
rão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos cur-
riculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibi-
lidade dos sistemas de ensino, a saber: (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

V - formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 1o A organização das áreas de que trata o caput e das respec-
tivas competências e habilidades será feita de acordo com critérios 
estabelecidos em cada sistema de ensino. (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)
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III – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.684, de 2008)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3o A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto iti-

nerário formativo integrado, que se traduz na composição de com-
ponentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - BNCC 
e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput. 
(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 5o Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas 

na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

§ 6o A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação 
com ênfase técnica e profissional considerará: (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor pro-
dutivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e 
fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos pela 
legislação sobre aprendizagem profissional; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários 
de qualificação para o trabalho, quando a formação for estruturada 
e organizada em etapas com terminalidade. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 7o A oferta de formações experimentais relacionadas ao inci-
so V do caput, em áreas que não constem do Catálogo Nacional dos 
Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do reconheci-
mento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 
três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, 
no prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da forma-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8o A oferta de formação técnica e profissional a que se refere 
o inciso V do caput, realizada na própria instituição ou em parce-
ria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente pelo 
Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Esta-
dual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino. (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 9o As instituições de ensino emitirão certificado com validade 
nacional, que habilitará o concluinte do ensino médio ao prosse-
guimento dos estudos em nível superior ou em outros cursos ou 
formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 
obrigatória. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o 
ensino médio poderá ser organizado em módulos e adotar o siste-
ma de créditos com terminalidade específica. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares 
do ensino médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer com-
petências e firmar convênios com instituições de educação a distân-
cia com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - demonstração prática; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiên-

cia adquirida fora do ambiente escolar; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras ins-
tituições de ensino credenciadas; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou 
estrangeiras; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou 
educação presencial mediada por tecnologias. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de es-
colha das áreas de conhecimento ou de atuação profissional previs-
tas no caput. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Seção IV-A
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, 
o ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá 
prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, faculta-
tivamente, a habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos 
próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com 
instituições especializadas em educação profissional. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será 
desenvolvida nas seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha conclu-
ído o ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio 
deverá observar: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares 
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (In-
cluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de en-
sino; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de 
seu projeto pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio ar-
ticulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será 
desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o 
ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir 
o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma 
instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada alu-
no; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio 
ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada 
curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportu-
nidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desen-
volvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional téc-
nica de nível médio, quando registrados, terão validade nacional e 
habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação superior. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
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Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de 
nível médio, nas formas articulada concomitante e subsequente, 
quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, 
possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o tra-
balho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que 
caracterize uma qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Seção V
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles 
que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos 
fundamental e médio na idade própria e constituirá instrumento 
para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. (Redação dada 
pela Lei nº 13.632, de 2018)

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jo-
vens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade 
regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 
características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a per-
manência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e 
complementares entre si.

§ 3o A educação de jovens e adultos deverá articular-se, pre-
ferencialmente, com a educação profissional, na forma do regula-
mento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames su-
pletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, 
habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maio-

res de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de 

dezoito anos.
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educan-

dos por meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante 
exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Da Educação Profissional e Tecnológica
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento 
dos objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis 
e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência 
e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 1o Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão 
ser organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção 
de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do res-
pectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

§ 2o A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguin-
tes cursos: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-
-graduação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3o Os cursos de educação profissional tecnológica de gradua-
ção e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, 
características e duração, de acordo com as diretrizes curriculares 
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (In-
cluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articula-
ção com o ensino regular ou por diferentes estratégias de educação 
continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de tra-
balho. (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e 
tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, 
reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão 
de estudos. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológi-
ca, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, 
abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de 
aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 

científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, 

aptos para a inserção em setores profissionais e para a participação 
no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua for-
mação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, 
visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e 
difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do 
homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científi-
cos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comu-
nicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas 
de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural 
e profissional e possibilitar a correspondente concretização, inte-
grando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estru-
tura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo pre-
sente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços es-
pecializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 
reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, 
visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação 
cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição.

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da 
educação básica, mediante a formação e a capacitação de profissio-
nais, a realização de pesquisas pedagógicas e o desenvolvimento 
de atividades de extensão que aproximem os dois níveis escolares. 
(Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015)

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e 
programas: (Regulamento)

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis 
de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham con-
cluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 
11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído 
o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em pro-
cesso seletivo;
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III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestra-
do e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e ou-
tros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e 
que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requi-
sitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino.

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do 
caput deste artigo será tornado público pela instituição de ensino 
superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal dos 
classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para pre-
enchimento das vagas constantes do edital, assegurado o direito 
do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou in-
dicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades 
da seleção e a sua posição na ordem de classificação de todos os 
candidatos.(Redação dada pela Lei nº 13.826, de 2019)

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições 
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao can-
didato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários míni-
mos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato 
preencher o critério inicial. (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015)

§ 3o O processo seletivo referido no inciso II considerará as 
competências e as habilidades definidas na Base Nacional Comum 
Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de 
ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus de abran-
gência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem 
como o credenciamento de instituições de educação superior, terão 
prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após proces-
so regular de avaliação. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências even-
tualmente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, 
haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em de-
sativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo respon-
sável por sua manutenção acompanhará o processo de saneamento 
e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a superação 
das deficiências.

§ 3o No caso de instituição privada, além das sanções previs-
tas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar 
em redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária de 
novos ingressos e de oferta de cursos. (Incluído pela Lei nº 13.530, 
de 2017)

§ 4o É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedi-
mento específico e com aquiescência da instituição de ensino, com 
vistas a resguardar os interesses dos estudantes, comutar as pe-
nalidades previstas nos §§ 1oe 3o deste artigo por outras medidas, 
desde que adequadas para superação das deficiências e irregulari-
dades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 5o Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal de-
verão adotar os critérios definidos pela União para autorização de 
funcionamento de curso de graduação em Medicina. (Incluído pela 
Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, indepen-
dente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.

§ 1o As instituições informarão aos interessados, antes de cada 
período letivo, os programas dos cursos e demais componentes cur-
riculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, re-
cursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 
(três) primeiras formas concomitantemente: (Redação dada pela lei 
nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da 
instituição de ensino superior, obedecido o seguinte: (Incluído pela 
lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título 
“Grade e Corpo Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a for-
ma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma finali-
dade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista 
neste inciso; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrô-
nico, deve criar página específica para divulgação das informações 
de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua últi-
ma atualização; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino su-
perior, por meio de ligação para a página referida no inciso I; (Inclu-
ído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil 
acesso ao público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso oferecido, ob-
servando o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferencia-
da, a publicação deve ser semestral; (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das 
aulas; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as 
alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei nº 
13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensi-
no superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele cur-
so ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional 
do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua 
ou intermitente. (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos 
estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos 
de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, 
poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a frequência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no perío-
do noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade 
mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quan-
do registrados, terão validade nacional como prova da formação 
recebida por seu titular.
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§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas 
próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-uni-
versitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Con-
selho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que te-
nham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 
os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a trans-
ferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de exis-
tência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma 
da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocor-
rência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a 
alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las 
com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de sele-
ção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 
critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os 
órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de 
formação dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, 
de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se carac-
terizam por: (Regulamento) (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 
sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto 
de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação aca-
dêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades espe-

cializadas por campo do saber. (Regulamento) (Regulamento)
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às uni-

versidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas 

de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas 
gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de en-
sino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas 
as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa cien-
tífica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade insti-
tucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em con-
sonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de inves-

timentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem 
como administrar rendimentos conforme dispositivos institucio-
nais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma previs-
ta no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e coope-
ração financeira resultante de convênios com entidades públicas e 
privadas.

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das univer-
sidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada pela Lei nº 
13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada pela 
Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada pela 
Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei nº 
13.490, de 2017)

§ 2o As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a 
setores ou projetos específicos, conforme acordo entre doadores e 
universidades. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

§ 3o No caso das universidades públicas, os recursos das doa-
ções devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, com destina-
ção garantida às unidades a serem beneficiadas. (Incluído pela Lei 
nº 13.490, de 2017)

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público goza-
rão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender às 
peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo 
Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições as-
seguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e admi-
nistrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas as 
normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade 
com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investi-
mentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acor-
do com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas pe-

culiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com 

aprovação do Poder competente, para aquisição de bens imóveis, 
instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providên-
cias de ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias 
ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser esten-
didas a instituições que comprovem alta qualificação para o ensino 
ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder 
Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orça-
mento Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvolvi-
mento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedece-
rão ao princípio da gestão democrática, assegurada a existência de 
órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos 
da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão se-
tenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, 
inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutá-
rias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

211

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o pro-
fessor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas. 
(Regulamento)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos des-
ta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferencial-
mente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-
perdotação. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializa-
do, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de 
educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas 
ou serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput des-
te artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao longo da 
vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organi-
zação específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em 
virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor 
tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio 
ou superior, para atendimento especializado, bem como professo-
res do ensino regular capacitados para a integração desses educan-
dos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva in-
tegração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para 
os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho compe-
titivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como 
para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas 
artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais su-
plementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de 
alunos com altas habilidades ou superdotação matriculados na edu-
cação básica e na educação superior, a fim de fomentar a execução 
de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das po-
tencialidades desse alunado. (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas 
habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para in-
clusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades res-
ponsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados 
do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades 
do alunado de que trata o caput serão definidos em regulamento.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabele-
cerão critérios de caracterização das instituições privadas sem fins 
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação es-
pecial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, inde-
pendentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

CAPÍTULO V-A
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)
DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para 
os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e em 
português escrito, como segunda língua, em escolas bilíngues de 
surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou em polos de 
educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades 
ou superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes 
pela modalidade de educação bilíngue de surdos. (Incluído pela Lei 
nº 14.191, de 2021)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacio-
nal especializado, como o atendimento educacional especializado 
bilíngue, para atender às especificidades linguísticas dos estudantes 
surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero 
ano, na educação infantil, e se estenderá ao longo da vida.(Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuí-
zo das prerrogativas de matrícula em escolas e classes regulares, de 
acordo com o que decidir o estudante ou, no que couber, seus pais 
ou responsáveis, e das garantias previstas na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que incluem, 
para os surdos oralizados, o acesso a tecnologias assistivas.(Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de 
ensino assegurarão aos educandos surdos, surdo-cegos, com defici-
ência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou super-
dotação ou com outras deficiências associadas materiais didáticos 
e professores bilíngues com formação e especialização adequadas, 
em nível superior. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avaliação 
periódica dos professores a que se refere o caput deste artigo serão 
ouvidas as entidades representativas das pessoas surdas.(Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO VI
Dos Profissionais da Educação

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar bási-
ca os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados 
em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 
2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a 
docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pe-
dagogia, com habilitação em administração, planejamento, super-
visão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de 
mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de cur-
so técnico ou superior em área pedagógica ou afim. (Incluído pela 
Lei nº 12.014, de 2009)

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respec-
tivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à 
sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação 
específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede 
pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham 
atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 
36; (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)
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V - profissionais graduados que tenham feito complementação 
pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educa-
ção. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, 
de modo a atender às especificidades do exercício de suas ativida-
des, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades 
da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhe-
cimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competên-
cias de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, 
em instituições de ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica 
far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a ofere-
cida em nível médio, na modalidade normal. (Redação dada pela lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em 
regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, a con-
tinuada e a capacitação dos profissionais de magistério. (Incluído 
pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará pre-
ferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de re-
cursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009).

§ 4o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios ado-
tarão mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos 
de formação de docentes em nível superior para atuar na educação 
básica pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 5o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios in-
centivarão a formação de profissionais do magistério para atuar na 
educação básica pública mediante programa institucional de bolsa 
de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de li-
cenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação supe-
rior. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 6o O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima 
em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como 
pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação para forma-
ção de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
§ 8o Os currículos dos cursos de formação de docentes terão 

por referência a Base Nacional Comum Curricular. (Incluído pela lei 
nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso 
III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-peda-
gógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnoló-
gicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os 
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em 
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de edu-
cação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecno-
lógicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de edu-
cação básica a cursos superiores de pedagogia e licenciatura será 
efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 13.478, de 2017)

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput des-
te artigo os professores das redes públicas municipais, estaduais e 
federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo menos 
três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diplo-
ma de graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 2o As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cur-
sos de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios adicionais 
de seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em 
número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cur-
sos. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 3o Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em 
regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingresso os 
professores que optarem por cursos de licenciatura em matemáti-
ca, física, química, biologia e língua portuguesa. (Incluído pela Lei 
nº 13.478, de 2017)

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Re-
gulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, 
inclusive o curso normal superior, destinado à formação de docen-
tes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino 
fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de di-
plomas de educação superior que queiram se dedicar à educação 
básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de 
educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para adminis-
tração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacio-
nal para a educação básica, será feita em cursos de graduação em 
pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, 
incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior 
far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em programas 
de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade 
com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de 
título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos 
dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com li-
cenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e 

na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, in-

cluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício pro-

fissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos 
das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela Lei nº 
11.301, de 2006)
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§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o 
do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por professores e especialistas em educa-
ção no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e mo-
dalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagó-
gico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos públicos 
para provimento de cargos dos profissionais da educação. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VII
Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os ori-
ginários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transfe-
rências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições so-
ciais;

IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-

to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco 
por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 
Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Es-
tados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos míni-
mos estatuídos neste artigo, será considerada a receita estimada 
na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que 
autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efe-
tivamente realizadas, que resultem no não atendimento dos per-
centuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada 
trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá 
imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados os 
seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia 
de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de 
cada mês, até o décimo dia do mês subsequente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção mo-
netária e à responsabilização civil e criminal das autoridades com-
petentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução 
dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os ní-
veis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e de-
mais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de insta-
lações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do 
ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamen-
to dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas 
e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas 
a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 
programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvol-
vimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua ex-
pansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter as-
sistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração públi-
ca, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência mé-
dico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social;

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar 
direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do 
Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do 
art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, 
na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do dis-
posto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunida-
des educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do 
custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será 
calculado pela União ao final de cada ano, com validade para o ano 
subsequente, considerando variações regionais no custo dos insu-
mos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados 
será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades 
de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula 
de domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento 
do ensino.
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§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será defini-
da pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente obriga-
tório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual 
do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada esta-
belecimento de ensino, considerado o número de alunos que efeti-
vamente frequentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 
em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se es-
tes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, 
conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo an-
terior ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de 
outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públi-
cas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resul-
tados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destina-

dos a bolsas de estudo para a educação básica, na forma da lei, para 
os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver fal-
ta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do edu-
cando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente 
na expansão da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão pode-
rão receber apoio financeiro do Poder Público, inclusive mediante 
bolsas de estudo.

TÍTULO VIII
Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das 
agências federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, 
desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilingue e intercultural aos povos indí-
genas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recu-
peração de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identi-
dades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade na-
cional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
desenvolverão programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos estudantes 
surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos 
com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas, com os seguintes objetivos:(Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias 
históricas, a reafirmação de suas identidades e especificidades e a 
valorização de sua língua e cultura;(Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conhecimen-
tos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais socieda-
des surdas e não surdas.(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas 
de ensino no provimento da educação intercultural às comunidades 
indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pes-
quisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comu-
nidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos 
Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de 
cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinado à educação escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles in-
cluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas co-
munidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático es-
pecífico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de ou-
tras ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas 
universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e 
de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e de-
senvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, 
de 2011)

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 

como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’. (Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os siste-
mas de ensino no provimento da educação bilíngue e intercultural 
às comunidades surdas, com desenvolvimento de programas inte-
grados de ensino e pesquisa.(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 1º Os programas serão planejados com participação das 
comunidades surdas, de instituições de ensino superior e de en-
tidades representativas das pessoas surdas. (Incluído pela Lei nº 
14.191, de 2021)

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos no Pla-
no Nacional de Educação, terão os seguintes objetivos: (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua 
Brasileira de Sinais; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinados à educação bilíngue escolar dos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades 
ou superdotação ou com outras deficiências associadas;(Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas 
específicos, neles incluídos os conteúdos culturais correspondentes 
aos surdos; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
bilíngue, específico e diferenciado.(Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

§ 3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, com deficiência 
auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdota-
ção ou com outras deficiências associadas efetivar-se-á mediante 
a oferta de ensino bilíngue e de assistência estudantil, assim como 
de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais.
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)
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Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a vei-
culação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regulamento) 
(Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime 
especiais, será oferecida por instituições especificamente creden-
ciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de 
exames e registro de diploma relativos a cursos de educação a dis-
tância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de progra-
mas de educação a distância e a autorização para sua implementa-
ção, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver co-
operação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, 
que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios de co-
municação que sejam explorados mediante autorização, concessão 
ou permissão do poder público; (Redação dada pela Lei nº 12.603, 
de 2012)

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente edu-
cativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, 
pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de 
ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições desta 
Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de rea-
lização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a 
matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

 Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.788, 
de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida 
a equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas pelos 
sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser apro-
veitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas institui-
ções, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendi-
mento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 
poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos para 
cargo de docente de instituição pública de ensino que estiver sen-
do ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição 
Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como 
universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de institui-
ções de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos 
termos da legislação específica.

TÍTULO IX
Das Disposições Transitórias

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano 
a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação des-
ta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de 
Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§ 3o O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletiva-

mente, a União, devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006)
I - (revogado); (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 

insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professo-

res em exercício, utilizando também, para isto, os recursos da edu-
cação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental 
do seu território ao sistema nacional de avaliação do rendimento 
escolar.

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progres-

são das redes escolares públicas urbanas de ensino fundamental 
para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus Muni-
cípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Cons-
tituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos 
beneficiados.

Art. 87-A. (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013)
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adaptarão sua legislação educacional e de ensino às disposições 
desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publi-
cação. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos 
sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a 
ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação 
desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime an-
terior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho 
Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia uni-
versitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 

de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não 
alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, 
de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de 
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis 
e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições 
em contrário.

EDUCAÇÃO INCLUSIVA: MARCOS LEGAIS NACIONAIS

Os movimentos a favor da educação inclusiva tiveram como 
meta a reestruturação das escolas de modo que atendessem às 
necessidades de todas as crianças, ampliando as oportunidades de 
acesso ao ensino e participação social (Ainscow, Porter, & Wang, 
1997). 
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Foi assinalada por esses autores a relevância da participação 
em equipe, dos professores e dos gestores, para a organização da 
programação cultural e estrutural da instituição e dos papéis dos 
especialistas na reconceptualização das necessidades educativas 
especiais. Três fatores chave foram apontados para a viabilização 
da inclusão educacional: o aproveitamento da energia dos alunos; 
a organização de classes que encorajassem o processo social de 
aprendizagem e da capacidade de respostas do professor ao fee-
dback dado pelos alunos: a capacidade do professor e da instituição 
de modificar planos e atividades.

O que difere uma educação inclusiva de uma não inclusiva

Abordagem da educação 
não inclusiva Focalização no 

aluno 
Avaliação do aluno por 

especialistas Resultados das 
avaliações traduzidos em 
diagnóstico/ prescrição 

Programa para os alunos 
Colocação em um 

programa apropriado

Abordagem da educação 
inclusiva Focalização na classe 

Avaliação das condições 
de ensino-aprendizagem 

Resolução cooperativa de 
problemas

 Estratégias para os 
professores Adaptação e apoio 

na classe regular

O sistema educacional brasileiro passou por grandes mudan-
ças nos últimos anos e tem conseguido cada vez mais respeitar a 
diversidade, garantindo a convivência e a aprendizagem de todos 
os alunos.

As práticas educacionais desenvolvidas nesse período e que 
promovem a inclusão na escola regular dos alunos com deficiên-
cia (física, intelectual, visual, auditiva e múltipla), com transtorno 
global do desenvolvimento e com altas habilidades, revelam a mu-
dança de paradigma incorporada pelas equipes pedagógicas. Essas 
ações evidenciam os esforços dos educadores em ensinar a turma 
toda e representam um conjunto valioso de experiências.

A educação especial como modalidade de ensino ainda está 
se difundindo no contexto escolar. Para que se torne efetiva, preci-
sarão dispor de redes de apoio que complementem o trabalho do 
professor. Atualmente, as redes de apoio existentes são compostas:

- pelo Atendimento Educacional Especializado (AEE) e 
-pelos profissionais da educação especial (intérprete, professor 

de Braille, etc.) da saúde e da família.

De acordo com o Mini-dicionário Aurélio (2004), incluir (inclu-
são) significa: 1Conter ou trazer em si; compreender, abranger. 2Fa-
zer tomar parte; inserir, introduzir. 3Fazer constar de lista, de série, 
etc; relacionar.”

Para Monteiro (2001): “[...] A inclusão é a garantia, a todos, do 
acesso contínuo ao espaço comum da vida em sociedade, uma so-
ciedade mais justa, mais igualitária, e respeitosa, orientada para o 
acolhimento a diversidade humana e pautada em ações coletivas 
que visem a equiparação das oportunidades de desenvolvimento 
das dimensões humanas (MONTEIRO, 2001, p. 1).”

De acordo com Mantoan (2005), inclusão:
“É a nossa capacidade de entender e reconhecer o outro e, as-

sim, ter o privilégio de conviver e compartilhar com pessoas dife-
rentes de nós. A educação inclusiva acolhe todas as pessoas, sem 
exceção. É para o estudante com deficiência física, para os que têm 
comprometimento mental, para os superdotados, para todas as 
minorias e para a criança que é discriminada por qualquer outro 
motivo. Costumo dizer que estar junto é se aglomerar no cinema, 
no ônibus e até na sala de aula com pessoas que não conhecemos. 
Já inclusão é estar com, é interagir com o outro.”

Em se tratando de educação partimos do pressuposto de que 
inclusão é a idéia de que todas as crianças têm o direto de se educar 
juntos em uma mesma escola, sem que esta escola exija requisitos 
para ingresso e não selecione os alunos, mas, sim, uma escola que 
garanta o acesso e a permanência com sucesso, dando condições 
de aprendizagem a todos os seus alunos.

Tudo isso é possível na medida em que a escola promova mu-
danças no seu processo de ensinar e aprender, reconhecendo o va-
lor de cada criança e o seu estilo de aprendizagem, reconhecendo 
que todos possuem potencialidades e que estas potencialidades 
devem ser desenvolvidas.

Quando pensamos em uma escola inclusiva, é necessário pen-
sar em uma modificação da estrutura, do funcionamento e da res-
posta educativa, fazendo com que a escola dê lugar para todas as 
diferenças e não somente aos alunos com necessidades especiais.

A fim de mudar a sua prática educativa, a escola deverá desen-
volver estratégias de ensino diferenciadas que possibilitem o aluno 
a aprender e se desenvolver adequadamente.

De acordo com Carvalho (2000, p. 111) “A proposta inclusiva 
pressupõe uma ‘nova’ sociedade e, nela, uma escola diferente e 
melhor do que a que temos.” E diz ainda,

“Mas aceitar o ideário da inclusão, não garante ao bem inten-
cionado mudar o que existe, num passe de mágica. A escola inclusi-
va, isto é, a escola para todos deve estar inserida num mundo inclu-
sivo onde as desigualdades não atinjam os níveis abomináveis com 
os quais temos convivido.”

A escola é o espaço primordial para se oportunizar a integração 
e melhor convivência entre os alunos, os professores e possibilita o 
acesso aos bens culturais.Portanto é preciso que a escola busque 
trabalhar de forma democrática, oferecendo oportunidades de uma 
vida melhor para todos independente de condição social, econômi-
ca, raça, religião, sexo, etc. Todos os alunos têm direito de estarem 
na escola, aprendendo e participando, sem ser discriminado ou ter 
que enfrentar algum tipo de preconceito por motivo algum.

Segundo Haddad (2008) “[...] o benefício da inclusão não é 
apenas para crianças com deficiência, é efetivamente para toda 
a comunidade, porque o ambiente escolar sofre um impacto no 
sentido da cidadania, da diversidade e do aprendizado.” Na Consti-
tuição Federal (1988) a educação já era garantida como um direito 
de todos e um dos seus objetivos fundamentais era, “promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.”

No (artigo 3º, inciso IV) da Constituição Federal (1988), como 
também no artigo 205, a educação é declarada como um direito de 
todos, devendo ela garantir o pleno desenvolvimento da pessoa, o 
seu exercício de cidadania e a qualificação para o trabalho. A educa-
ção inclusiva é reconhecida como uma ação política, cultural, social 
e pedagógica a favor do direito de todos a uma educação de quali-
dade e de um sistema educacional organizado e inclusivo.

À escola cabe a responsabilidade em atender as diferenças, 
considerando que para haver qualidade na educação é necessário 
assegurar uma educação que se preocupe em atender a diversida-
de.

Segundo Mantoan (2005, p.18), se o que pretendemos é que a 
escola seja inclusiva, é urgente que seus planos se redefinam para 
uma educação voltada para a cidadania global, plena, livre de pre-
conceitos e que reconhece e valoriza as diferenças.

A educação inclusiva visa desenvolver valores educacionais e 
metodologias que permitam desenvolver as diferenças através do 
aprender em conjunto, buscando a remoção de barreiras na apren-
dizagem e promovendo a aprendizagem de todos, principalmente 
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dos que se encontram mais vulneráveis, em contraposição com a 
escola tradicional, que sempre foi seletiva, considerando as diferen-
ças como uma anormalidade e, desenvolvendo um ensino homoge-
neizado Carvalho (2000). Corroborando a afirmação de Carvalho, 
Araújo (1988, p. 44) diz:

“[...] a escola precisa abandonar o modelo no qual se esperam 
alunos homogêneos, tratando como iguais os diferentes, e incor-
porar uma concepção que considere a diversidade tanto no âmbito 
do trabalho com os conteúdos escolares quanto no das relações in-
terpessoais. É preciso que a escola trabalhe no sentido de mudar 
suas práticas de ensino visando o sucesso de todos os alunos, pois o 
fracasso e o insucesso escolar acabam por levar os alunos ao aban-
dono, contribuindo assim com um ensino excludente.”

A educação inclusiva, dentro de um processo responsável, pre-
cisa garantir a aprendizagem a todas as pessoas, dando condições 
para que desenvolvam sentimentos de respeito à diferença, que se-
jam solidários e cooperativos. De acordo com Mantoan, (2008, p.2):

“Temos de combater a descrença e o pessimismo dos acomo-
dados e mostrar que a inclusão é uma grande oportunidade para 
que alunos, pais e educadores demonstrem as suas competências, 
poderes e responsabilidades educacionais. As ferramentas estão 
aí, para que as mudanças aconteçam, urgentemente, e para que 
reinventemos a escola, desconstruindo a máquina obsoleta que a 
dinamiza, os conceitos sobre os quais ela se fundamenta os pilares 
teórico-metodológicos em que ela se sustenta.”

Em busca de uma escola de qualidade, objetivando uma edu-
cação voltada para a emancipação e humanização do aluno, é fun-
damental que o sistema educacional prime por uma educação para 
todos, onde o enfoque seja dado às diferenças existentes dentro da 
escola. Uma tarefa nada fácil, que exige transformações acerca do 
sistema como um todo e mudanças significativas no olhar da escola, 
pensando a adaptação do contexto escolar ao aluno.

Com o objetivo de construir uma proposta educacional inclusi-
va e responsável é fundamental que a equipe escolar tenha muito 
claro os princípios norteadores desta proposta que devem estar cal-
cados no desenvolvimento da democracia. De acordo com o docu-
mento Diretrizes Nacionais para a Educação Especial (2001, p. 23) 
os princípios norteadores de uma educação inclusiva são:

- Preservação da dignidade humana;
- Busca de identidade;
- Exercício de cidadania.

ALGUMAS DIVERSIDADES NO CONTEXTO DA ESCOLA PÚBLICA
A realidade que permeia as escolas públicas apresenta desafios 

a serem enfrentados, ou pelo menos, a serem colocados como re-
flexão aos professores e a toda a comunidade escolar, preocupada 
com os novos rumos e um novo caminhar do processo de ensino e 
aprendizagem.

A seguir, o presente texto apresentará as diversidades normal-
mente encontradas na escola e que hoje despontam como desafios 
para a ação docente do educador.

DIVERSIDADES RELIGIOSAS
Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de sua pele, por 

sua religião. Para odiar, as pessoas precisam aprender; e se podem 
aprender a odiar, podem ser ensinadas a amar. Nelson Mandela

O respeito à diversidade é um dos valores de cidadania mais 
importantes, sendo fundamental valorizar cada pessoa, indepen-
dente de qual religião pertença, tendo consciência de que cada uma 
teve e tem sua contribuição ao longo da história.

Assim, as diferentes expressões religiosas devem ser considera-
das na escola, especialmente na escola pública.

Para melhor entender este novo universo conceitual e de con-
teúdo, Silva (2004, p. 140) esclarece dizendo, “Ensino de religiões, 
estudo de diversidades, exercícios de alteridade: estes sim podem 
ser conteúdos trabalhados na escola pública. Da mesma forma que 
o professor de literatura faz referência a diversas escolas literárias; 
da mesma forma que o professor de História enfatiza diversos po-
vos, assim o ensino de religiões deve enfatizar diversas expressões 
religiosas, considerando que as religiões fazem parte da aventura 
humana.“

A escola precisa valorizar os fenômenos religiosos como patri-
mônio cultural e histórico, buscando discutir princípios, valores, di-
ferenças, tendo em vista a compreensão do outro.

Por isso é importantíssimo que o professor trabalhe com os alu-
nos atitudes de tolerância e respeito às diferenças desenvolvendo 
um trabalho com a diversidade religiosa. E ele pode estar utilizan-
do-se das aulas de Ensino Religioso para estar fazendo este trabalho 
ou de quaisquer outras situações em suas áreas de conhecimen-
to, tomando o cuidado em refletir com os alunos o maior número 
possível de expressões religiosas existentes na sociedade, buscando 
garantir o direito de livre expressão de culto, evitando-se o proseli-
tismo ou intolerância religiosa.

Ao estar abordando estas questões religiosas, especialmente 
nas aulas de Ensino Religioso, é preciso que se tome o cuidado para 
não realizar catequese dentro da escola, pois a escola pública não é 
confessional e, portanto, não pode se reduzir a nenhum tipo especí-
fico de religião, o que pode causar crime de discriminação. Segundo 
a LDB 9394/96, em seu artigo 33º podemos encontrar o seguinte 
esclarecimento,

“O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante 
da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas do ensino fundamental, assegurando 
o respeito a diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quais-
quer formas de proselitismo.” (BRASIL, 1996)

A liberdade religiosa é um dos direitos fundamentais da huma-
nidade, como afirma a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948) em seu art. XVIII:

Toda pessoa tem o direito à liberdade de pensamento, consci-
ência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião 
ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo 
ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coleti-
vamente, em público ou particular.(NACÕES UNIDAS, 1948.)

A própria Constituição Brasileira (1988) em seu art. 5º, inciso 
VI diz:

“É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo as-
segurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias.” (BRASIL, 
1998, p. 5).

É preciso cuidar para que não seja realizado dentro da escola 
discriminação quanto as diversidades religiosas existentes man-
tendo equilíbrio e imparcialidade, em busca de uma educação de 
qualidade. É um grande desafio para a escola pública levar os alu-
nos a reflexão sobre a diversidade de nossa cultura, marcada pela 
religiosidade.

Segundo Heerdt, (2003, p. 34)
“É fundamental que as escolas incentivem os educandos a co-

nhecer a sua própria religião, a ter interesse por outras formas de 
religiosidade, valorizando cada uma e respeitando a diversidade re-
ligiosa, sem nenhum tipo de preconceito.”

A escola pública deve trabalhar no sentido de ampliar os limi-
tes quanto aos vários tipos de culturas religiosas, desmontando os 
preconceitos, fazendo com que todos sejam ouvidos e respeitados, 
pois intolerância religiosa é desrespeito aos direitos humanos. De 
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acordo com o Código Penal Brasileiro constitui crime (punível com 
multa e até detenção), zombar publicamente de alguém por moti-
vo de crença religiosa, impedir ou perturbar cerimônia ou culto, e 
ofender publicamente imagens e outros objetos de culto religioso. 
Assim, cada cidadão precisa assumir a postura do respeito pelo ser 
humano, independente de religião ou crença, tendo consciência de 
que cada pessoa pode fazer sua opção religiosa e manifestar-se li-
vremente de acordo com os princípios de cada cultura.

Diversidades de gênero
Vivemos em uma sociedade pluralista, onde o respeito à indivi-

dualidade e o direito de expressão devem ser considerados.

A escola pública deve ser o espaço das liberdades democráticas.

Segundo Gomes (1998, p.116), “Entre preconceitos e discrimi-
nações, cabe à escola pública o importante papel de proporcionar a 
seus alunos um modelo de tolerância a ser aplicado na sociedade.”

Ao se abordar a questão de gênero, logo vem a idéia de gênero 
ligada aos sexos masculino e feminino, enfatizando a questão da 
exclusão da mulher, sempre desprivilegiada na sociedade ao lon-
go da história. Essa exclusão é marcada na sociedade em diversas 
situações, como mercado de trabalho, política etc, privilegiando o 
homem, e enxergando-o com capacidade de liderança, força física, 
virilidade, capaz de garantir o sustento da família e atender ao mer-
cado de trabalho, etc, em contraposição a mulher vista como repro-
dutora, com a responsabilidade por cuidar dos filhos, da família, das 
atividades domésticas, etc.

Muitas transformações vêm ocorrendo nas relações de sexo na 
sociedade, fazendo com que essa visão sobre a mulher seja des-
mistificada e dando oportunidades às mulheres para dividirem os 
mesmos espaços profissionais e pessoais com os homens, apesar 
de ainda haver uma grande desproporção e divisão de poderes que 
favorecem mais aos homens, discriminando, por sua vez, o sexo fe-
minino.

Mas quando se trata a questão de gênero na sociedade não 
podemos relacionar somente ao sexo feminino ou masculino, pois 
atualmente abrange também outras formas culturais de construção 
de sexualidade humana, vistos muitas vezes com desprezo e com 
atitudes discriminatórias na sociedade e, mesmo, na escola, como 
os homossexuais, um grupo que, assim como as mulheres, sofreram 
e continuam sofrendo discriminações ao longo dos séculos e, tem 
sofrido com os estigmas, estereótipos e preconceitos.

É preciso desconstruir os preconceitos e estereótipos em ter-
mos de diferença sexual, possibilitando a inclusão de todas as pes-
soas, sejam elas do sexo feminino ou masculino e, considerando as 
múltiplas formas em que estes podem se desdobrar, pois a diferen-
ça na orientação sexual e nas formas como as diferenças de gêne-
ro se estabelecem, não justificam a exclusão. É preciso enxergar o 
mundo presente nas relações humanas e aceitar que a diversidade 
baseada na igualdade e na diferença é possível.

A escola precisa levar a reflexão sobre as diferenças e precon-
ceitos de gênero, buscando sensibilizar a todos os envolvidos na 
educação para as situações que produzem preconceitos e resultam 
em desigualdades, muito presentes no cotidiano escolar, onde mui-
tas vezes preponderam falas ou situações diversas de distinção de 
sexo entre os alunos. É preciso ter consciência que o enaltecimento 
da diferença de gênero traz aspectos negativos, desconsiderando 
muitas vezes o direito, a habilidade e a capacidade de cada pessoa.

De acordo com Vianna e Ridenti (1998, p. 102)
“O ambiente escolar pode reproduzir imagens negativas e 

preconceituosas, por exemplo, quando professores relacionam o 
rendimento de suas alunas ao bom comportamento, ou quando as 

tratam como esforçadas e quase nunca como potencialmente bri-
lhantes, capazes de ousadia e lideranças. O mesmo pode ocorrer 
com os alunos quando estes não correspondem a um modelo mas-
culino predeterminado.”

A escola, como bem aponta o material pedagógico “Educar 
para a diversidade – um guia para professores sobre orientação se-
xual e identidade de gênero”, tem a função de contribuir para o 
fortalecimento da autoestima dos alunos, independente do gêne-
ro, buscando afirmar o respeito pelo outro, bem como o interesse 
pelos sentimentos dos outros, independente das suas diferenças, É 
preciso que cada um reconheça no outro: homem, mulher, homos-
sexual, etc, pessoas com necessidades, interesses, sentimentos... e 
que estas possuem seu valor na sociedade e precisam ser valori-
zados e terem os mesmos direitos garantidos a qualquer cidadão.

Diversidades do campo
A escola atende em seu cotidiano, muitos alunos advindos de 

diversos grupos, entre eles, possui os alunos do campo com sua 
cultura e seus valores que precisam ser reconhecidos e valorizados, 
pois são muitas as influências e contribuições trazidas por eles, 
principalmente em relação ao trabalho, a história, o jeito de ser, os 
conhecimentos e experiências, etc.

A LDB 9394/96 (1996), reconhece a diversidade do campo e as 
suas especificidades, estabelecendo as normas para a educação do 
campo em seu artigo 28.

A escola precisa refletir sobre a educação para as pessoas do 
campo, que muitas vezes são obrigados a aceitar e desenvolver seu 
processo educativo dentro de um currículo totalmente urbano, que 
desconhece a realidade e as necessidades do campo.

As pessoas que vivem no campo têm sua cultura, seus saberes 
de experiência, seu cotidiano, que acabam sendo esquecidos, fa-
zendo com que percam sua identidade, supervalorizando somente 
o espaço urbano, quando eles têm muitos conhecimentos a serem 
considerados e aproveitados pela escola.

Na maioria das vezes esses alunos advindos do campo preci-
sam deixar seu habitat para irem estudar nas cidades. Seria muito 
importante que a educação desses alunos fosse realizada no e do 
campo, privilegiando a cultura ali no seu espaço, de acordo com 
sua realidade. Porém esses alunos são retirados do seu espaço e 
trazidos para os centros urbanos para que o seu processo de esco-
larização aconteça, o que acaba colocando em risco suas vidas em 
meios de transportes precários e estradas rurais ruins. O povo do 
campo quer ver garantido o seu direito à educação, mas que este 
seja assegurado ali no ambiente em que vivem, atendendo as suas 
especificidades.

De acordo com Caldart (2002, apud DCE Educação do Campo, 
2006, p. 27) “[...] o povo tem o direito de ser educado no lugar onde 
vive; o povo tem o direito a uma educação pensada desde o seu 
lugar e com sua participação, vinculada à sua cultura e às suas ne-
cessidades humanas e sociais.”

Já que este direito de ter a educação ali onde vive deixou de 
existir e, enquanto essa realidade permanece, é necessário que se 
promovam reflexões e discussões acerca da vida no campo, valori-
zando os alunos do campo que frequentam a escola urbana, que 
não podem ser marginalizados ou discriminados por sua condição 
geográfica.

Muitos assuntos relacionados à vida no campo podem ser 
abordados pelos professores em seu dia-a-dia da sala de aula como 
reforma agrária, MST, desenvolvimento sustentável, cultura, produ-
ção agrícola, entre outros, primando por fazer com que estes alunos 
sintam-se valorizados dentro da escola e que tenham sua cultura, 
forma e estilo de vida valorizados .
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Segundo Caldart (2005, apud DCE Educação do Campo, 2006) 
“[...] A escola precisa cumprir sua vocação universal de ajudar no 
processo de humanização, com as tarefas específicas que pode 
assumir nesta perspectiva.” Ao mesmo tempo, é chamada a estar 
atenta às particularidades dos processos sociais do seu tempo his-
tórico e ajudar na formação das novas gerações trabalhadoras e de 
militantes sociais.

Os alunos advindos do campo precisam se sentir parte do pro-
cesso e terem o seu valor reconhecido pela sociedade, a começar 
pela escola, que trabalha no sentido de desenvolver a humanização 
e a emancipação dos cidadãos.

Alunos com necessidades educacionais especiais
Aos alunos com necessidades educacionais especiais devem 

ser garantidos os mesmos direitos e as mesmas oportunidades dos 
alunos ditos “normais”, pois a escola é o espaço de formação para 
todos. Segundo Carvalho (2000, p. 106) “Enquanto espaço de for-
mação, diz respeito ao desenvolvimento, nos educandos, de sua 
capacidade crítica e reflexiva, do sentimento de solidariedade e de 
respeito às diferenças, dentre outros valores democráticos.”

O movimento pela inclusão oportuniza o direito de todos os 
alunos de estarem juntos aprendendo, tendo suas especificidades 
atendidas.

Assim, a Lei abre espaço também aos alunos com necessidades 
educacionais especiais a serem atendidos em escolas especiais ou 
escolas regulares, de acordo com suas especificidades.

A Constituição Federal de 1988 define, em seu artigo 205, a 
educação como um direito de todos, garantindo o pleno desenvol-
vimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação para o 
trabalho.

No artigo 206, inciso 1, estabelece a “igualdade de condições 
de acesso e permanência na escola”, como um dos princípios para 
o ensino e, garante, como dever do Estado, a oferta do atendimen-
to educacional, preferencialmente na rede regular do ensino (art. 
208).

A atual LDB 9394/96 (1996) também assegura aos alunos com 
necessidades educacionais especiais o atendimento, em seu arti-
go 4, inciso 3 “atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede 
regular de ensino.”

A escola é a responsável em oportunizar aos alunos o acesso 
aos conhecimentos historicamente produzidos, principalmente a 
escola pública regular, considerada o local preferencial para a es-
colarização formal dos alunos com necessidades especiais, tendo 
como forma de complementação curricular os apoios e serviços 
especializados.

É chegada a hora de a escola oferecer oportunidades a todos 
os alunos indiscriminadamente, como um direito essencial na vida 
de cada cidadão, inclusive os com necessidades especiais. Assim, 
a escola regular precisa se preocupar em refletir com seus alunos 
o conceito de diferença e de especial, salientando que não são so-
mente os alunos com necessidades especiais que são diferentes e 
especiais, mas todos nós e que, as mesmas oportunidades devem 
ser dadas a todos, para que possam obter sucesso em sua vida es-
colar e pessoal e assim, exercer a cidadania.

Há a necessidade de criar dentro da escola espaços para diá-
logos, trocas de idéias e experiências, a fim de reconhecer os alu-
nos considerados como especiais e valorizá-los dentro do ensino 
regular, visando remover barreiras frente à diferença e reconhecer 
que cada aluno possui as suas potencialidades e, a eles, devem ser 
oportunizadas, condições de acesso, permanência e sucesso na es-
cola regular.

Carvalho (2006) afirma que é necessário desmontar o mito de 
que os professores do ensino regular não estão preparados para 
trabalhar com esses alunos e que não são alunos do ensino regular 
e sim da educação especial, onde terão os chamados especialistas 
para atendê-los. A escola, enquanto instituição aberta a todos, pre-
cisa superar o sentimento de rejeição que os alunos com neces-
sidades especiais enfrentam e, lutar para que tenham as mesmas 
oportunidades que são oferecidas aos outros alunos assegurando-
-lhes o desenvolvimento da aprendizagem. Assim é preciso algumas 
modificações no sistema e na escola como:

- no currículo e nas adaptações curriculares;
- na avaliação contínua do trabalho;
- na intervenção psicopedagógica;
- em recursos materiais;
- numa nova concepção de especial em educação, etc.

Diversidade etnico-racial e cultura afro-brasileira e africana
Somos uma sociedade sem preconceitos? Há igualdade de di-

reitos entre negros e brancos em nossa sociedade? Presenciamos 
situações de preconceito em nosso dia-a- -dia, evidenciadas em fra-
ses como estas: “pessoa de cor “, “a coisa tá preta”, “olha o cabelo 
dela”, “olha a cor do fulano”, “tem o pezinho na senzala”, “serviço 
de preto”, etc?

A escola é responsável por trabalhar no sentido de promover a 
inclusão e a cidadania de todos os alunos, visando a eliminar todo 
tipo de injustiça e discriminação, enxergando os seres humanos 
dotados de capacidades e valorizando-os como pessoas, principal-
mente dos afro-descendentes, marcados por um histórico triste na 
educação e na sociedade brasileira de discriminação, racismo e pre-
conceito.

A escola tem o importante papel de transformação da huma-
nidade e precisa desenvolver seu trabalho de forma democrática, 
comprometendo-se com o ser humano em sua totalidade e res-
peitando-o em suas diferenças. De acordo com Ribeiro (2004, p. 7) 
“[...] a educação é essencial no processo de formação de qualquer 
sociedade e abre caminhos para a ampliação da cidadania de um 
povo.”

Os afrodescendentes devem ser reconhecidos em nossa socie-
dade com as mesmas igualdades de oportunidades que são con-
cedidas a outras etnias e grupos sociais, buscando eliminar todas 
as formas de desigualdades raciais e resgatar a contribuição dos 
negros na formação da sociedade brasileira e, assim, valorizar a his-
tória e cultura dos afro-brasileiros e africanos.

Segundo as DCN para a Educação das Relações Étnicos- Ra-
ciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
(2003, p. 5)

“Reconhecimento implica justiça e iguais direitos sociais, civis, 
culturais e econômicos, bem como valorização da diversidade da-
quilo que distingue os negros dos outros grupos que compõem a 
população brasileira. E isto requer mudança nos discursos, racio-
cínios, lógicas, gestos, posturas, modo de tratar as pessoas negras. 
Requer também que se conheça a sua história e cultura apresenta-
das, explicadas, buscando-se especificamente desconstruir o mito 
da democracia racial na sociedade brasileira; mito este que difunde 
crença de que, se os negros não atingem os mesmos patamares que 
os não negros, é por falta de competência ou interesse, desconside-
rando as desigualdades seculares que a estrutura social hierárquica 
cria com prejuízos para o negro.”

Para que haja realmente a construção de um país democráti-
co, faz-se necessário que todos tenham seus direitos garantidos e 
sua identidade valorizada, a começar pela escola que, infelizmente, 
continua desenvolvendo práticas preconceituosas detectadas no 
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currículo, no material didático, nas relações entre os alunos, nas 
relações entre alunos, e não poucas vezes até professores. Segun-
do Pinto (1993, apud Rosemberg, 1998, p. 84) “[...] “ao que tudo 
indica, a escola, que poderia e deveria contribuir para modificar 
as mentalidades antidiscriminatórias ou pelo menos para inibir as 
ações discriminatórias, acaba contribuindo para a perpetuação das 
discriminações, seja por atuação direta de seus agentes, seja por 
sua omissão perante os conteúdos didáticos que veicula, ou pelo 
que ocorre no dia-a-dia da sal de aula.”

Corroborando o que diz Pinto, Silva (2002, p. 140) afirma que:
“Os dados mostram claramente que o sistema educacional bra-

sileiro é seletivo e discriminatório, porque seleciona em especial os 
pobres, os negros, os mulatos os nordestinos.” “[...]

Assim sendo, a marginalização cultural e o racismo estão entre 
as principais razões que explicam as grandes taxas de evasão e re-
petência na escola básica.”

A educação é o fato de maior eficácia para contribuir para a 
promoção dos excluídos. Por isso, muitas ações têm sido desenca-
deadas no sentido de reconhecimento e valorização do negro, ga-
rantindo a eles as mesmas condições, numa constante luta contra o 
racismo e o preconceito. Luta esta que deve ser de todos, todos que 
acreditam num país democrático, justo e igualitário.

Atualmente, a escola e a sociedade têm se preocupado com a 
criação de representações positivas sobre o negro, possibilitando 
uma inserção social do negro em alguns setores da sociedade, mu-
dando aos poucos a situação do negro.

Um exemplo real e recente disso é a Presidência dos Estados 
Unidos, sendo conquistada por um negro: Barako Obama. O próprio 
estabelecimento da Lei nº 10.639/03 que altera a LDB 9394/96 já 
retrata a preocupação na reflexão acerca do preconceito e da discri-
minação, buscando democratizar e universalizar o ensino, garantin-
do a todos os alunos o reconhecimento e valorização de sua cultura, 
de sua história, de sua identidade, e, assim, combater o racismo e 
as discriminações, educando cidadãos orgulhosos de seu pertenci-
mento étnico-racial tendo seus direitos garantidos e sua identidade 
valorizada.

Diversidade sócio-econômica e cultural
A escola pública possui em sua grande maioria alunos prove-

nientes de uma classe sócio-econômica cultural desfavorecida, de 
famílias que possuem uma condição de vida desfavorável e que, na 
maioria, possuem dificuldades de aprendizagem.

São alunos filhos da classe trabalhadora, cujo pais permane-
cem a maior parte do dia fora de casa trabalhando como empre-
gados em indústrias, lojas, casas de família, em trabalhos sazonais 
como bóias-frias na zona rural, cortadores de cana, pedreiros, garis, 
empregadas domésticas, etc. Muitos pais encontram- se até de-
sempregados, realizando um “bico” aqui ou ali. Esses compõem a 
maioria dos alunos que a escola pública atende e que precisa dar 
conta, oportunizando condições de aprendizagem, num processo 
de qualidade.

Eles são alunos que estão à margem da sociedade, e que mui-
tas vezes passam por diversas circunstâncias perversas, como a 
fome, situações de violência, problemas com alcoolismo e drogas, 
situações de abandono, entre outros. Esses são os verdadeiros ex-
cluídos da sociedade que estão na escola clamando por ajuda. E as 
condições sócioeconômicas e culturais é um dos fatores que podem 
interferir, e muito, no desempenho escolar dos alunos.

O desafio da escola é este: possibilitar a essa grande maioria 
o acesso à escola, mas garantindo-lhes permanecer e ter sucesso 
no processo de ensino e aprendizagem, pois o acesso ao conheci-
mento historicamente elaborado é que poderá dar a esses alunos, 

muitas vezes excluídos do sistema e da sociedade, condições para 
transformar suas vidas e possibilitar uma maior inserção na comu-
nidade, podendo atuar como cidadãos, capazes de transformá-la.

O sistema, a escola, os professores, precisam reconhecer nes-
ses alunos os seres humanos que ali estão e clamam por uma opor-
tunidade, que sonham com uma perspectiva de vida melhor e que 
querem ter seus direitos de cidadãos garantidos.

É preciso destruir o histórico de exclusão e desigualdade do 
sistema escolar público, reconhecendo em cada aluno suas poten-
cialidades.

A escola precisa se preocupar em oferecer um ensino público 
de maior qualidade, que possa compensar, pelo menos parcialmen-
te, as dificuldades de aprendizagem. É preciso que se fique claro 
que as crianças que vivem em ambientes desfavoráveis também 
podem ter um nível de aprendizagem satisfatória.

Cabe à escola oportunizar essas condições, oferecendo o apoio 
necessário aos alunos em condições sócioeconômicas e culturais 
desfavoráveis, ajudando-os a superar as dificuldades e carências do 
contexto onde vivem, procurando destruir o histórico de exclusão e 
desigualdade do sistema escolar público.

Diversidade indígena
Uma outra diversidade verificada no interior da escola pública, 

que vem sendo muito valorizada atualmente é com relação à edu-
cação escolar indígena. Os indígenas também clamam por proces-
sos educacionais que lhes permitam o acesso aos conhecimentos 
universais, mas que valorize também suas línguas e saberes tradi-
cionais.

A Constituição de 1988 reconheceu o direito dos índios (autóc-
tones) de permanecerem índios e de terem suas tradições e modos 
de vida respeitados. Em seu art. 210 fica assegurado aos povos in-
dígenas o direito de utilizarem suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem buscando transformar a instituição es-
colar em um instrumento de valorização e sistematização de sabe-
res e práticas tradicionais, ao mesmo tempo em que possibilita aos 
índios o acesso aos conhecimentos universais e a valorização dos 
conhecimentos étnicos.

A partir da Constituição de 1988 e mais fortemente na LBB 
9394/96 os indígenas passaram a ser reconhecidos legalmente em 
suas diferenças e peculiaridades. A LDB 9394/96 (1996) estabele-
ce em seu artigo 78, que aos índios devem ser proporcionadas a 
recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas 
identidades étnicas e a valorização de suas línguas e ciências. Aos 
índios, suas comunidades e povos devem ser garantidos o acesso 
às informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade 
nacional e das demais sociedades indígenas e não-índias. O Plano 
Nacional de Educação (2001) estabelece objetivos e metas para o 
desenvolvimento da educação escolar indígena diferenciada, inter-
cultural, bilíngüe e de qualidade. Muitas ações em relação à edu-
cação escolar dos indígenas já foram realizadas, porém ainda se 
percebe um quadro desigual, fragmentado e pouco estruturado de 
oferta e atendimento educacional aos índios.

A diversidade dos povos indígenas precisa ser considerada de 
fato, exigindo iniciativas diferenciadas por serem portadores de tra-
dições culturais específicas. A escolarização dos indígenas precisa 
acontecer a partir do paradigma da especificidade, da diferença, da 
interculturalidade e da valorização da diversidade lingüística desen-
volvendo assim, ações culturais, históricas e lingüísticas.

Os indígenas precisam ser respeitados e incluídos nos sistemas 
de ensino do país, tendo a sua diversidade étnica valorizada e que 
entre os indígenas e não indígenas haja um diálogo tolerante e ver-
dadeiro.
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A proposta é por uma educação escolar indígena diferencia-
da, que possibilite a inclusão deste grupo no sistema educacional, 
tendo respeitadas as suas peculiaridades. Por isto, muitos inves-
timentos têm sido realizados com relação a educação escolar dos 
indígenas, principalmente em relação aos professores, capacitando 
professores indígenas que conhecem a realidade, a história e a cul-
tura do seu grupo ao longo de todo o processo histórico brasileiro.

A questão da educação escolar indígena é uma grande evolu-
ção e conquista. Muitas reflexões e muitas ações ainda precisam ser 
desencadeadas com o objetivo de valorização e preservação da cul-
tura indígena, propiciando o reconhecimento dos indígenas como 
sujeitos da história e que a eles devem ser garantidos o acesso aos 
direitos de qualquer cidadão.

A lei preconiza a universalização da educação para todos, ga-
rantindo o direito ao acesso, a permanência e ao sucesso dos alu-
nos. No entanto, a realidade educacional contemporânea coloca a 
escola pública como o palco da diversidade, pois ali se encontram 
alunos de diferentes grupos. A diferença entre os grupos é visível e 
o trabalho pedagógico precisa voltar-se à diferença, oportunizando 
o direito de educação para todos.

Vale destacar que o trabalho com a diversidade está ligado à 
proposta de inclusão, que emerge como um grande desafio para a 
educação, pois, pensar em inclusão pressupõe uma série de fatores, 
principalmente os que dizem respeito aos alunos.

Assim, pensar em inclusão, não é só dirigir o olhar para os 
alunos com necessidades especiais, mas sim, para todos aqueles 
alunos que estão nas salas de aula, que muitas vezes sofrendo pre-
conceitos e discriminações por pertencer a este ou aquele grupo.

Trabalhar com uma proposta de diversidade, propiciando opor-
tunidades de inclusão a todos os alunos na escola, não é uma tarefa 
fácil, uma vez que não se resume apenas na garantia do direito de 
acesso. É preciso que lhes sejam garantidas as condições de perma-
nência e sucesso na escola.

Para que o processo de inclusão ocorra satisfatoriamente é pre-
ciso que haja investimento em educação, senão é um projeto fada-
do ao insucesso, pois a escola precisa oferecer estrutura adequada 
para que ele ocorra. A dura realidade das condições de trabalho e 
os limites da formação profissional, o número elevado de alunos 
por turma, a rede física inadequada, o despreparo para ensinar 
“alunos especiais” ou diferentes são fatores a ser considerados no 
processo de inclusão que garanta a participação de todos os alunos 
e o sucesso, evitando- se assim o alto número de alunos evadidos e 
até os retidos no ano letivo.

É de extrema relevância que a escola, especialmente a pública, 
reconheça as diferenças, valorizando as especificidades e potencia-
lidades de cada um, reconhecendo a importância do ser humano, 
lutando contra os estereótipos, as atitudes de preconceito e discri-
minação em relação aos que são considerados diferentes dentro da 
escola.

É preciso que todos tenham clareza de que sempre vai haver 
diferenças, mas é possível minimizá-las, desde que haja interesse 
em propiciar uma educação de qualidade a todos.

Portanto é preciso haver uma transformação da realidade com 
o objetivo de diminuir a exclusão dos alunos, especiais ou não do 
sistema educacional. É necessário que se proponha ações e medi-
das que visem assegurar os direitos conquistados, a melhoria da 
qualidade da educação, o investimento em uma ampla formação 
dos educadores, a remoção de barreiras físicas e atitudinais, a pre-
visão e provisão de recursos materiais e humanos entre outras pos-
sibilidades.

Como diz Mantoan (2008, p. 20)
“O essencial, na nossa opinião, é que todos os investimen-

tos atuais e futuros da educação brasileira não repitam o passado 
e reconheçam e valorizam as diferenças na escola. Temos de ter 
sempre presente que o nosso problema se concentra em tudo o 
que torna nossas escolas injustas, discriminadoras e excludentes, 
e que, sem solucioná-lo, não conseguiremos o nível de qualidade 
de ensino escolar, que é exigido para se ter uma escola mais que 
especial, onde os alunos tenham o direito de ser (alunos), sendo di-
ferentes.” (grifo nosso). Precisamos ser otimistas e transformar em 
realidade o sonho de uma educação para todos, nos convencendo 
das potencialidades e capacidades dos seres humanos, acreditando 
que, somando nossas diferenças, poderemos provocar mudanças 
significativas na educação e na sociedade, diminuindo preconceitos 
e estereótipos e tornando nosso país mais humano, fraterno, justo 
e solidário.

INCLUSÃO
Nos debates atuais sobre inclusão, o ensino escolar brasileiro 

tem diante de si o desafio de encontrar soluções que respondam à 
questão do acesso e da permanência dos alunos nas suas institui-
ções educacionais. Algumas escolas públicas e particulares já ado-
taram ações nesse sentido, ao proporem mudanças na sua organi-
zação pedagógica, de modo a reconhecer e valorizar as diferenças, 
sem discriminar os alunos nem segregá-los. 

Com a intenção de explorar esse debate sobre inclusão e esco-
laridade, mais do que avaliar os argumentos contrários e favoráveis 
às políticas educacionais inclusivas, é abordada nesta obra, a com-
plexa relação de igualdade- diferenças, que envolve o entendimen-
to e a elaboração de tais políticas e de todas as iniciativas visando à 
transformação das escolas, para se ajustarem aos princípios inclu-
sivos da educação. 

 
A Questão Igualdade – Diferenças 
A inclusão escolar está articulada a movimentos sociais mais 

amplos, que exigem maior igualdade e mecanismos mais equitati-
vos no acesso a bens e serviços. A inclusão propõe a desigualdade 
de tratamento como forma de restituir uma igualdade que foi rom-
pida por formas segregadoras de ensino especial regular. 

Quando entendemos que não é a universalidade da espécie 
que define um sujeito, mas suas peculiaridades, ligadas a sexo, 
etnia, origem, crenças, tratar as pessoas diferentemente pode en-
fatizar suas diferenças, assim como tratar igualmente os diferen-
tes pode esconder as suas especificidades e excluí-los do mesmo 
modo; portanto, ser gente é correr sempre o risco de ser diferente. 

Para instaurar uma condição de igualdade nas escolas não se 
concebe que todos os alunos sejam iguais em tudo, como é o caso 
do modelo escolar mais reconhecido ainda hoje. Temos de consi-
derar as suas desigualdades naturais e sociais, e só estas últimas 
podem e devem ser eliminadas. Se a igualdade trás problemas, as 
diferenças podem trazer muito mais. 

As políticas educacionais atuais confirmam em muitos momen-
tos o projeto igualitarista e universalista da Modernidade. 

O discurso da Modernidade estendeu suas precauções contra o 
imprevisível, à ambiguidade e demais riscos à ordem e a unicidade, 
repetindo que todos são iguais, todos são livres, mas um “todo” 
padronizado, dentro de seus pressupostos disciplinadores. 

Esse discurso sustenta a organização pedagógica escolar e, 
por seus parâmetros, o aluno diferente desestabiliza o pensamen-
to moderno da escola, na sua ânsia pelo lógico, pela negação das 
condições que produzem diferenças, que são as, atrizes da nossa 
identidade. 
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A diferença propõe o conflito, o dissenso e a imprevisibilidade, 
a impossibilidade do cálculo, da definição, a multiplicidade incon-
trolável e infinita. Se ela é recusada, negada, desvalorizada, há que 
assimilá-la ao igualitarismo essencialista e, se aceita e valorizada, há 
que mudar de lado e romper com os pilares nos quais a escola tem 
se firmado até agora. 

Em Uma teoria da justiça (2002), Rawls opõe-se às declarações 
de direito do mundo moderno, que igualaram os homens em seu 
instante de nascimento e estabeleceram o mérito e o esforço de 
cada um como medida de acesso e uso dos bens, recursos disponí-
veis e mobilidade social.

Na mesma direção das propostas escolares inclusivas, o referi-
do autor defende que a distribuição natural de talentos ou a posi-
ção social de cada indivíduo ocupa não são justas nem injustas. O 
que as torna justas ou não são as maneiras pelas quais as institui-
ções fazem uso delas. 

A esse propósito é fundamental a contribuição de Joseph Jaco-
tot. Ele nos trouxe um olhar original sobre a igualdade. Ele afirmava 
que a igualdade não seria alcançada a partir da desigualdade, como 
se espera atingi-la, até hoje, nas escolas; acreditava em uma outra 
igualdade, a igualdade de inteligências. 

Em outras palavras, a emancipação da inteligência proviria des-
sa igualdade da capacidade de aprender, que vem antes de tudo e 
é ponto de partida para qualquer tipo ou nível de aprendizagem. 

Segundo Jacotot, a igualdade não é um objetivo a atingir, mas 
um ponto de partida, uma suposição a ser mantida em qualquer 
circunstância. 

A escola insiste em afirmar que os alunos são diferentes quan-
do se matriculam em uma série escolar, mas o objetivo escolar, no 
final desse período letivo, é que eles se igualem em conhecimentos 
a um padrão que é estabelecido para aquela série, caso contrário 
serão excluídos por repetência ou passarão a frequentar os grupos 
de reforço e de aceleração da aprendizagem e outros programas 
embrutecedores da inteligência. A indiferença às diferenças está 
acabando, passando da moda. Nada mais desfocado da realidade 
atual do que ignorá-las. Mas é preciso estar atento, pois combinar 
igualdade e diferenças no processo escolar é andar no fio da nava-
lha. O certo, porém, é que os alunos jamais deverão ser desvaloriza-
dos e inferiorizados pelas suas diferenças, seja nas escolas comuns, 
seja nas especiais. 

Fazer valer o direito à educação no caso de pessoas com de-
ficiência 

O ensino escolar brasileiro continua aberto a poucos. A inclu-
são escolar tem sido mal compreendida, principalmente no seu 
apelo a mudanças nas escolas comuns e especiais.Artigos, livros, 
palestras que tratam devidamente do tema insistem na transforma-
ção das práticas de ensino comum e especial para a garantia da in-
clusão. Há apoio legal suficiente para mudar, mas só temos tido até 
agora, muitos entraves nesse sentido: a resistência das instituições 
especializadas a mudanças de qualquer tipo; a neutralização do de-
safio à inclusão por meio de políticas públicas que impedem que as 
escolas se mobilizem para rever suas práticas homogeneizadoras, 
meritocráticas, condutistas, subordinadoras e, em consequência, 
excludentes; o preconceito, o paternalismo em relação aos grupos 
socialmente fragilizados, como o das pessoas com deficiência.A lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 96) deixa claro que 
o ensino especial é uma modalidade e, como tal, deve perpassar o 
ensino comum em todos os seus níveis, da escola básica ao ensino 
superior. 

Se ainda não é do conhecimento geral, é importante que se 
saiba que as escolas especiais complementam e não substituem a 
escola comum. As escolas especiais se destinam ao ensino do que 

é diferente da base curricular nacional, mas que garante e possi-
bilita ao aluno com deficiência a aprendizagem desses conteúdos 
quando incluídos nas turmas comuns de ensino regular; oferecem 
atendimento educacional especializado, que não tem níveis seria-
ções, certificações. 

Nossa obrigação é fazer valer o direito de todos à educação 
e não precisamos ser corajosos para defender a inclusão, porque 
estamos certos de que não corremos nenhum risco ao propor que 
alunos com e sem deficiência deixem de frequentar ambientes edu-
cacionais à parte, que segregam, discriminam, diferenciam pela de-
ficiência, excluem – como é próprio das escolas especiais. 

 O que falta às escolas especiais é o ambiente apropriado de 
formação do cidadão. Se a inclusão for uma das razões fortes de 
mudanças, temos condições de romper com os modelos conser-
vadores da escola comum brasileira e iniciar um processo gradual, 
porém firme, de redirecionamento de suas práticas para melhor 
qualidade de ensino para todos. 

Muitas escolas, tanto comuns como especiais, já estão assegu-
rando aos alunos com deficiência o atendimento educacional espe-
cializado, em horário diferente do da escola comum. 

O processo de transformação da escola comum é lento, para 
que haja um processo de mudança. Cujo movimento ruma para no-
vas possibilidades para o ensino comum e especial, há que existir 
uma ruptura com o modelo antigo da escola. 

Em resumo, a inclusão não pode mais ser ignorada. Ela está 
tão presente que motiva pressões descabidas, que pretendem nos 
desestabilizar a qualquer custo. 

Atendimento Escolar de alunos com necessidades educacio-
nais especiais: um olhar sobre as políticas públicas de educação 
no Brasil

As instituições escolares, ao reproduzirem constantemente o 
modelo tradicional, não têm demonstrado condições de responder 
aos desafios da inclusão social e do acolhimento às diferenças nem 
de promover aprendizagens necessárias à vida em sociedade, par-
ticularmente nas sociedades complexas do século XXI. Assim, nes-
te século em que o próprio conhecimento e nossa relação com ele 
mudaram radicalmente, não se justifica que por parte expressiva 
da sociedade continue apegada à representação da escola trans-
missora de conhecimentos e de valores fixos e inquestionáveis. A 
partir de meados da década de 1990, a escolarização de pessoas 
com necessidades educacionais especiais em classes comuns está 
na pauta da legislação brasileira sobre educação, nos debates e nas 
publicações acadêmicas. No plano ético e político, a defesa de sua 
igualdade de direitos, com destaque para o direito à educação, pa-
rece constituir-se um consenso. 

Atualmente coexistem pelo menos duas propostas para a edu-
cação especial: uma, em que os conhecimentos acumulados sobre 
educação especial, teóricos e práticos, devem estar a serviço dos 
sistemas de ensino e, portanto, das escolas, e disponíveis a todos os 
professores, alunos e demais membros da comunidade escolar; ou-
tra, em que se deve configurar um conjunto de recursos e serviços 
educacionais especializados, dirigidos apenas à população escolar 
que apresente solicitações que o ensino comum não tem consegui-
do contemplar. 

O planejamento e a implantação de políticas educacionais para 
atender a alunos com necessidades educacionais especiais reque-
rem domínio conceitual sobre inclusão escolar e sobre as solicita-
ções decorrentes de sua adoção enquanto princípio ético político, 
bem como a clara definição dos princípios e diretrizes nos planos e 
programas elaborados, permitindo a (re) definição dos papéis da 
educação especial e do lugar do atendimento deste alunado. 
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Princípios, concepções e relações entre inclusão e integração 
escolar

É importante salientar que mudanças na educação brasileira, 
nessa perspectiva, dependem de um conjunto de ações em nível 
de sistema de ensino que tem que se movimentar a fim de garantir 
que todas as unidades que o compõem ultrapassem o patamar em 
que se encontram. 

No Brasil, nas décadas de 1960 e 1970, foram estruturadas pro-
postas de atendimento educacional para pessoas com deficiência. A 
integração escolar tinha como objetivo “ajudar pessoas com defici-
ência a obter uma existência tão próxima ao normal possível, a elas 
disponibilizando padrões e condições de vida cotidiana próximas as 
normas e padrões da sociedade”. 

Com o objetivo de contrapor este modelo, a meta na inclu-
são escolar é tornar reconhecida e valorizada a diversidade como 
condição humana favorecedora da aprendizagem. Nesse caso, as 
limitações dos sujeitos devem ser consideradas apenas como uma 
informação sobre eles que, assim, não pode ser desprezada na ela-
boração dos planejamentos de ensino. A ênfase deve recair sobre a 
identificação de suas possibilidades, culminando com a construção 
de alternativas para garantir condições favoráveis à sua autonomia 
escolar e social, enfim, para que se tornem cidadãos de iguais di-
reitos.

 A educação inclusiva tem sido caracterizada como um “novo 
paradigma”, que se constitui pelo apreço à diversidade como con-
dição a ser valorizada, pois é benéfica à escolarização de todas as 
pessoas, pelo respeito aos diferentes ritmos de aprendizagem e 
pela proposição de outras práticas pedagógicas, o que exige uma 
ruptura com o instituído na sociedade e, consequentemente, nos 
sistemas de ensino. 

Sem desprezar os embates atuais sobre educação inclusiva a 
proposta de atender a alunos com necessidades educacionais espe-
ciais nessas classes implica atentar para mudanças no âmbito dos 
sistemas de ensino, das unidades escolares, da prática de casa pro-
fissional da educação em suas diferentes dimensões e respeitando 
suas particularidades. 

Para a implantação do referido atendimento educacional espe-
cializados, a LDB prevê serviços especializados e serviços de apoio 
especializados e assegura “recursos e serviços educacionais espe-
ciais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais 
comuns...” 

Se as imagens da educação inclusiva, da educação especial, 
bem como a população elegível para o atendimento educacional 
especializado, os tipos de recursos educacionais especiais e locais 
de atendimento escolar do referido alunado ainda levante questio-
namento conceitual para que não restem dúvidas quanto às diretri-
zes da política educacional brasileira a serem seguidas, é inegável 
que o atendimento escolar de alunos com necessidades educacio-
nais especiais deve ser universalizado, que os sistemas de ensino 
precisam responder melhor às demandas de aprendizagem desses 
alunos, que aos professores deve ser garantida a formação continu-
ada, entre outras ações. 

As condições de atendimento escolar para os estudantes com 
necessidades educacionais especiais no Brasil

A política educacional brasileira tem deslocado progressiva-
mente para os municípios parte da responsabilidade administrativa, 
financeira e pedagógica pelo acesso e permanência de alunos com 
necessidades educacionais especiais, em decorrência do processo 
de municipalização do ensino fundamental. Com isso, em alguns 
estudos, tem indicado que a tendência dos municípios brasileiros 

é pela organização de auxílios especiais, sob diferentes denomina-
ções e com estrutura e funcionamento distintos. Cabe registrar que 
há ausência de dados sobre quantas pessoas no Brasil apresentam 
de fato necessidades educacionais especiais. Quanto ao apoio pe-
dagógico oferecido a alguns desses alunos matriculados nas classes 
comuns, não há declaração sobre o tipo de apoio, sua frequência, 
que profissionais prestam esse atendimento e qual sua formação, 
divulgados em publicações oficiais atuais. 

Uma ação que deve marcar as políticas públicas de educação 
é a formação dos profissionais da educação. Nesse sentido Xavier 
(2002) considera que: a construção da competência para respon-
der com qualidade as necessidades educacionais especiais de seus 
alunos em uma escola inclusiva, pela mediação da ética, responde 
a necessidade social e histórica de superação das práticas pedagó-
gicas que discriminam, segregam e excluem, e, ao mesmo tempo, 
configura, na ação educativa, o vetor da transformação social para 
a equidade, a solidariedade, a cidadania. 

Todo plano de formação deve servir para que os professores se 
tornem aptos ao ensino de toda a demanda escolar. Dessa forma, 
seu conhecimento deve ultrapassar a aceitação de que a classe co-
mum é, para os alunos com necessidades educacionais especiais, 
um mero espaço de socialização. 

 “... O primeiro equívoco que pode estar associado a essa idéia 
é o de que alguns vão para a escola para aprender e outros uni-
camente para se socializar. Escola é espaço de aprendizagem para 
todos...”. 

Cabe ressaltar que o conjunto de questionamentos e ideias 
apresentadas nesta obra reflete algumas das inquietações que 
podem resultar da análise das normatizações em vigência para a 
educação brasileira. Essas normatizações, por permitirem, tal como 
estão elaboradas, diferentes desdobramentos na sua implantação, 
indicam a necessidade de ampliarmos o debate e investirmos em 
produções de registros que avaliem o atual perfil das políticas pú-
blicas de atendimentos a alunos com necessidades educacionais 
especiais. Precisamos de mais estudos sobre os impactos das ações 
no âmbito dos sistemas de ensino, e que estes orientem também os 
programas de formação continuada de professores. 

 
Considerações Finais: 
Uma das constatações possíveis neste momento da reflexão 

é que nossas tarefas ainda são inúmeras, mas devemos identificar 
prioridades, denunciar ações reprodutoras de iguais atitudes so-
ciais para com essas pessoas, acompanhar ações do poder público 
em educação, cobrar compromissos firmados pelos governantes 
em suas campanhas eleitorais e em seus planos de governo, além 
de ampliar e sedimentar espaços de participação coletiva e juntar 
forças para resistir e avançar na construção de uma sociedade justa, 
cujos valores humanos predominem sobre os de mercado. 

O que se deve evitar é “...o descompromisso do poder públi-
co com a educação e que a inclusão escolar acabe sendo traduzida 
como mero ingresso de alunos com necessidades educacionais es-
peciais nas classes comuns...”. 

Dois grandes desafios de imediato estão colocados para os sis-
temas de ensino e para a sociedade brasileira:

1- Fazer que os direitos ultrapassem o plano do meramente ins-
tituído legalmente e 

2- Construir respostas educacionais que atendam às necessi-
dades dos alunos. As mudanças a serem implantadas devem ser 
assumidas como parte da responsabilidade tanto da sociedade ci-
vil quanto dos representantes do poder público, já que a educação 
escolar pode propiciar meios que possibilitem transformações na 
busca da melhoria da qualidade de vida da população.
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Fonte: MANTOAN, M. T. Egler, PRIETO, R. Gavioli, ARANTES V. 
Amorim (Org.). Inclusão escolar: pontos e contrapontos, 1ed., São 

Paulo: Summus, 2006.

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO

O projeto político-pedagógico, também chamado de PPP, é um 
documento que definirá diretrizes, metas e métodos para que a 
instituição de ensino consiga atingir os objetivos a que se propõe. 
O PPP visa melhorar a capacidade de ensino da escola como uma 
entidade inserida em uma sociedade democrática e de interações 
políticas.

O documento traz, em detalhes, todos os objetivos, diretrizes e 
ações que devem ser valorizados durante o processo educativo, fim 
último da escola. Nesse sentido, o PPP precisa expressar claramente 
a síntese das exigências sociais e legais da instituição e os indicado-
res e expectativas de toda a comunidade escolar.

Em outras palavras, a cultura da escola precisa estar demons-
trada nesse documento, no qual devem constar, com clareza, os 
valores da instituição, sua situação presente e caminhos para me-
lhorar os pontos negativos. O PPP funciona como um guia para as 
ações a serem desenvolvidas na escola.

Esse documento tem elaboração anual obrigatória pela legisla-
ção, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN 9.394/96). Essa obrigatoriedade tem como pano de fundo a 
possibilidade de que todos os membros envolvidos na comunidade 
escolar tenham acesso ao projeto, podendo dele participar e nele 
interferir sempre que necessário, a fim de que seja fruto de uma 
construção democrática.

Apesar de obrigatório, o projeto político-pedagógico costuma 
ser ignorado por muitos gestores, que não compreendem o seu al-
cance e, por isso, não dedicam a ele a devida importância. As conse-
quências para quem incorre nessa prática são terríveis: o documen-
to é escrito às pressas, apenas para o cumprimento da legislação, e 
serve de enfeite na estante do diretor.

Esse é um grande equívoco que tem como preço a diminuição 
ou a estagnação da educação oferecida por aquela escola. Não é 
necessário grande esforço para perceber do que se trata e de como 
é importante se dedicar com afinco à elaboração do projeto polí-
tico-pedagógico. Basta se ater às três palavras que formam o con-
ceito:

Projeto
Refere-se a um documento escrito que registra, de maneira 

formal, objetivos, estratégias e métodos para a realização de deter-
minadas ações. Dessa forma, escolas, creches, prefeituras e secre-
tarias de educação devem estabelecer essas metas e propor meios 
de transformá-las em realidade, com o envolvimento de toda a co-
munidade escolar.

Político
Esse termo é fundamental, porque traz a função social da esco-

la e a insere em um processo democrático e de interações sociais. 
Notadamente, a escola também é uma instituição política, e seu en-
sino precisa ter essa característica como norte para formar cidadãos 
preocupados e responsáveis em relação ao mundo em que vivem.

Pedagógico
O termo “pedagógico” também serve para que a escola nun-

ca se esqueça de que todos os seus objetivos, métodos, técnicas e 
estratégias devem ser voltados ao processo de ensino e aprendiza-
gem, que decorre justamente do contato constante e cotidiano com 
os alunos da instituição.

Integração e democracia no processo de elaboração
Cabe à escola construir sua proposta pedagógica, de modo a 

atender aos membros da comunidade em que se localiza. Para atin-
gir os resultados esperados e necessários, o projeto político-peda-
gógico precisa ser elaborado de forma democrática e colaborativa.

Isso significa permitir e estimular a presença e a participação 
da comunidade, dos alunos, das famílias e de demais agentes nos 
debates relacionados à fixação das metas e objetivos. Essa própria 
integração entre diversos setores sociais no processo de produção e 
consolidação do PPP já é, por si só, um exercício de democracia que 
só tem a engrandecer o trabalho final e aprimorar os resultados das 
estratégias adotadas.

Com essa discussão participativa e aberta, a equipe de gestão 
escolar, prefeituras e secretarias de educação tendem a cobrar mais 
de si mesmas, a fim de atingir os objetivos. Sendo assim, permitem-
-se também abrir espaço para as críticas construtivas da sociedade, 
o que faz com que os resultados sejam alcançados.

Como se constitui o PPP
Se elaborado da maneira adequada, o PPP adquire um caráter 

de guia, que indica o norte das ações de professores, alunos, colabo-
radores, família e de toda a comunidade escolar. É importante que 
ele seja preciso o suficiente para não deixar dúvidas aos agentes da 
educação sobre como implementar as mudanças necessárias.

Um projeto político-pedagógico precisa contemplar os se-
guintes itens:

- Identificação da escola
A identificação é o primeiro elemento a compor o projeto. Su-

gere-se que, nessa parte inicial, constem o nome e o CNPJ da insti-
tuição, bem como o local em que ela funciona. Também é indicado 
inserir o nome da entidade mantenedora, do diretor e do coorde-
nador pedagógico.

É possível, ainda, colocar o nome dos membros participantes 
da equipe de elaboração do PPP.

- Missão
Na sequência, é descrita a missão da escola: os valores, as cren-

ças e os princípios sobre os quais se processa a educação naquele 
ambiente. É interessante, nesse item, iniciar contando a história da 
instituição, desde o seu surgimento, que alterações sofreu ao longo 
do tempo etc. Isso é importante porque demonstra a gênese desse 
princípios e valores citados no parágrafo anterior.

Como eles tendem, ao longo do tempo, a se consolidar, essa é 
uma parte do PPP que não precisa ser ajustada todos os anos — a 
não ser que mudanças significativas venham a ocorrer na escola.

- Contexto
O contexto em que a escola está situada e a comunidade que 

é atendida por ela são pontos fundamentais para a definição de 
metas e objetivos no projeto político-pedagógico. A missão pouco 
significará se não estiver condizente com a realidade da instituição 
e das famílias que ela atende.

Por isso, faz-se necessário, para orientar as ações que serão de-
senvolvidas, conhecer o panorama da comunidade. Isso pode ser 
feito de várias formas. A equipe de elaboração do PPP pode, por 
exemplo, fazer um levantamento de dados utilizando os documen-
tos da matrícula dos alunos ou, então, elaborar uma pesquisa, a fim 
de obter informações mais específicas, como a situação socioeco-
nômica das famílias.

Aqui, também deve ser descrita a participação das famílias no 
processo de ensino e aprendizagem: o que se espera delas e quais 
compromissos e parcerias elas podem assumir com a escola.
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- Dados sobre o aprendizado
Muito interessa a pais e responsáveis saber a média de apro-

vação de determinada série, por exemplo. Esse tipo de informação, 
em conjunto com outros dados internos da instituição, também 
deve constar no PPP.

O número de alunos que a escola tem (total e por segmento), 
taxas de reprovação, médias de notas e avaliações: todos esses in-
dicativos, aliados a dados mais amplos (regionais, municipais etc.), 
colaboram para fortalecer a imagem e a transparência da gestão 
escolar.

- Recursos
Quando se fala em recursos, o primeiro pensamento que vem 

à mente é relacionado à gestão financeira, certo? Mas ela é apenas 
uma parte desse item, que inclui, ainda, recursos humanos, físicos 
e tecnológicos.

É fundamental que seja feita uma descrição minuciosa da es-
trutura física, dos colaboradores e dos recursos tecnológicos de que 
a escola dispõe. Só assim será possível partir da realidade, com suas 
faltas e seus problemas, em busca de soluções possíveis.

- Diretrizes pedagógicas
As diretrizes de um projeto assemelham-se ao percurso de um 

caminho. Por onde seguir, e como seguir, são as perguntas a serem 
feitas na hora de elaborar esse item do PPP. Os conteúdos ministra-
dos e o método de ensino que a escola adota devem ser descritos.

Lembre-se de que existe uma base curricular nacional, mas 
cada instituição tem liberdade para construir sua grade de discipli-
nas de acordo com a cultura local. Imprescindível se faz a colabora-
ção dos professores, visto que o conhecimento específico de cada 
área pode ajudar a definir as diretrizes de toda a escola.

- Planos de ação
O PPP não é composto apenas por ideias e propostas. Para que 

ele de fato funcione, deve conter planos de ação, isto é, as estra-
tégias que serão implantadas para atingir os objetivos. Devem ser 
elencadas as ações a serem desenvolvidas, os setores responsáveis 
pela execução das tarefas e os recursos necessários para isso.

O que a escola ganha ao investir no documento.
Ao tornar esse guia formal e claro sobre como a escola precisa 

se posicionar na sociedade, o plano político-pedagógico pode ser 
consultado por profissionais, alunos, pais, prefeitura e secretarias 
de educação. Isso deve ser feito periodicamente, a cada tomada de 
decisão importante e estratégica para o rumo do aprendizado nas 
instituições de ensino.

Por consequência, esse processo de gestão se torna muito mais 
simplificado, ágil e fácil. Assim, escolas, diretores, gestores e outros 
profissionais responsáveis tomam suas atitudes da maneira mais 
adequada e coerente com o pensamento vigente na instituição.

Não é fácil engajar toda a comunidade e contar com a parti-
cipação de todos os agentes sociais envolvidos no processo, mas, 
quanto mais pessoas participarem dos debates relativos à elabora-
ção do PPP e se envolverem com a questão, melhor será para os re-
sultados pretendidos e para a comunidade escolar como um todo.

Dessa forma, a instituição adquire mais identidade, rumo, força 
e coesão para desenvolver seu trabalho pedagógico da melhor for-
ma possível. Em uma primeira discussão, poucos podem aparecer, 
mas a tendência é que esses indivíduos se tornem transformadores 
e multiplicadores, atraindo mais pessoas para as conversas, que se-
rão, de fato, as responsáveis pelos ajustes ao projeto político-peda-
gógico e, consequentemente, pela sua evolução.

Erros comuns que escolas cometem ao elaborar o projeto
Como vimos no primeiro tópico, o PPP é um documento funda-

mental e deve estar presente e disponível para toda a comunidade 
educativa. Porém, elaborá-lo da forma adequada, com a participa-
ção de todos os segmentos, é um desafio.

Alguns descuidos podem ser evitados, a fim de fazer com que 
ele seja muito mais efetivo para a instituição de ensino. Seleciona-
mos alguns erros que sua escola pode e deve prevenir ao elaborar o 
projeto político-pedagógico. Confira:

Projeto político-pedagógico feito por terceiros
Como muitas escolas ainda não dão a devida atenção à elabo-

ração do PPP, ou pior, o negligenciam, reduzindo o documento à 
mera obrigação formal, acabam por encomendar e comprar PPPs 
prontos.

E esses documentos “terceirizados” são elaborados por consul-
tores ou especialistas de fora, o que não faz sentido algum, já que 
eles não estão inseridos na realidade da instituição. A comunidade 
precisa participar do processo para que ele seja realmente eficaz.

“Reciclar” todos os anos o mesmo PPP
É verdade que ações que deram certo merecem ser replicadas 

no futuro. No entanto, não é o que muitas escolas fazem com seus 
PPPs. É comum — e altamente não recomendável — que algumas 
instituições mantenham o mesmo projeto por anos, sem se atenta-
rem às mudanças econômicas, tecnológicas e até socioculturais da 
comunidade.

Os gestores que são coniventes com essa prática fazem apenas 
pequenas modificações para enviar o documento anualmente à se-
cretaria municipal de educação. Quem paga por isso são os alunos 
e toda a comunidade.

Dificultar e burocratizar o acesso ao projeto político-pedagó-
gico

Infelizmente, é comum, também, que as escolas, mesmo tendo 
o cuidado de elaborar seu PPP, o deixem guardado em arquivos físi-
cos ou em pastas de computador. A transparência é fundamental. E 
esse documento precisa estar facilmente disponível a todas as pes-
soas, de dentro ou fora da escola.

Uma sugestão é imprimir o projeto e deixá-lo em um lugar 
acessível ou, ainda, enviá-lo por e-mail a pais, professores e fun-
cionários.

Não levar em conta conflitos de ideias em debates
Durante as reuniões pedagógicas ou, também, nas discussões 

que eventualmente surgirem na elaboração do PPP, podem emergir 
ideias contrastantes que provoquem conflitos. Não arquive um de-
bate mal resolvido — incentive a chegada a um consenso de forma 
democrática.

Desse modo, cada sujeito participante desenvolverá um sen-
timento de pertencimento àquela comunidade, e saberá que sua 
participação foi relevante.

Confundir os tipos de documentos
Pode parecer um erro bobo, mas ainda existem muitas escolas 

que confundem — ou trocam deliberadamente — o projeto políti-
co-pedagógico por portfólios ou outros documentos institucionais 
de marketing. Esses documentos devem estar presentes, mas não 
podem compreender todo o PPP, muito menos substituí-lo.

É bom lembrar que o projeto político-pedagógico não é um 
documento estanque. Ao contrário, ele deve ser marcado pela fle-
xibilidade e sua elaboração precisa ser periódica para que objetivos 
e metas sejam reavaliados de tempos em tempos e os resultados 
sirvam, dessa forma, para a melhoria da atuação da escola.9

9Fonte: www.proesc.com/www.periodicos.furg.br
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O papel do professor no PPP
É imprescindível destacar que o projeto político pedagógico, 

seja qual for a instituição, deve ser construído coletivamente. Nesse 
sentido, Veiga (1996, p.38) destaca em sua análise: 

Ao ser discutido, elaborado e assumido, coletivamente, ofere-
ce garantia visível e sempre aperfeiçoável da qualidade esperada 
no processo educativo e, assim, sinaliza o processo educativo como 
construção coletiva dos professores e integrantes do meio escolar 
envolvidos. 

Essa construção em conjunto envolve professores, pais, alunos, 
direção da escola, ou seja, todos integrantes da comunidade esco-
lar. “A escola, quando constrói em coletivo seu projeto, visa buscar o 
autoconhecimento e conhecimento das realidades que interatuam 
em seu contexto” Veiga (1996, p.89). 

É importante que os professores de todas as áreas estejam 
cientes que suas participações e contribuições para a construção 
da proposta do PPP (Projeto Político Pedagógico) são essenciais. 
Os mesmos são fundamentais para destacarem aspectos negativos 
que podem ser melhorados em cada disciplina e na escola; além 
de enfatizar os aspectos positivos, a fim de mantê-los presentes na 
escola.  O planejamento participativo é um instrumento pedagógico 
de mudança, pois através dele há reflexão em torno dos elementos 
que permeiam o meio escolar, como se manifestam esses elemen-
tos, quais problemáticas estão inseridas naquela realidade, como 
fazer para que a escola atinja seus objetivos de modo a beneficiar 
seus integrantes, e ainda, como constituir uma identidade própria à 
instituição. Esse é um processo democrático, onde os sujeitos parti-
cipantes combinam suas experiências com reflexão. 

Um ator fundamental na construção do projeto da escola é o 
diretor, o qual poderá possibilitar que a comunidade tenha o acesso 
e o espaço para poder dar sua contribuição. Este deve facilitar o 
acesso dos segmentos escolares a estarem inseridos nas discussões 
para a melhoria da qualidade do trabalho desenvolvido na escola 
(VEIGA, 1996). Isso implica propiciar maneiras de incluí-los na pre-
paração do projeto político pedagógico. Segundo Reis (2001, p. 02): 

Se a escola é fruto da sociedade, é consequência dos saberes 
construídos socialmente, culturalmente, subjetivamente pelas pes-
soas que estão fora e dentro da escola, como podemos pensar em 
mudanças a partir daqueles que não estão diretamente ligados a 
esta realidade? Alunos, professores, comunidades, não podem figu-
rar apenas nos papéis e nas propostas, devem fazer parte do siste-
ma de reformulação do pensar a educação e a escola. 

Não basta somente a escola ter um projeto escrito e este não 
pode somente obedecer a algum modelo padrão estabelecido por 
algum órgão que não conheça totalmente a realidade escolar. Os 
integrantes do meio escolar conhecem as características peculiares 
do local onde o projeto vai ser elaborado, portanto, eles têm uma 
noção básica de quais propostas são adequadas para o local, quais 
medidas podem ser tomadas e a partir de quais pressupostos os 
planejamentos em busca de mudanças significativas poderão ser 
feitos. “O projeto pedagógico da escola, ainda que normatizado pe-
los sistemas educacionais com base na própria LDB, pode suscitar 
transgressões inovadoras” (MONFREDINI 2002, p.9).

LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003 E LEI Nº 
11.645, DE 10 DE MARÇO DE 2008

LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que esta-
belece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 

“História e Cultura Afro-Brasileira”, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B:

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e mé-
dio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre His-
tória e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste 
artigo incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta 
dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na for-
mação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo 
negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História 
do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasi-
leira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História 
Brasileiras.

§ 3º (VETADO)»
“Art. 79-A. (VETADO)”
“Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 

como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela 
Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da 
rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 

Afro-Brasileira e Indígena”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26-A.Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena.

§ 1O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá 
diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a for-
mação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, 
tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos 
negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena 
brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e po-
lítica, pertinentes à história do Brasil.

§ 2Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira 
e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística 
e de literatura e história brasileiras.” (NR)

Art. 2Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,10demarçode 2008; 187o da Independência e 120o da 
República.

BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR – BNCC

A Base Nacional Comum Curricular é um documento que de-
termina o conjunto de competências gerais que todos os alunos 
devem desenvolver ao longo da Educação Básica — que inclui a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.
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Esse conhecimento pretende assegurar uma formação humana 
integral com foco na construção de uma sociedade inclusiva, justa 
e democrática. Para a primeira etapa da Educação Básica, a escola 
deve garantir seis direitos de desenvolvimento e aprendizagem, de 
forma que todas as crianças tenham oportunidades de aprender e 
se desenvolver.

Após a aprovação da nova Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), em dezembro de 2017, começaram as discussões visando a 
melhor forma de implementar as novas diretrizes da BNCC na Edu-
cação Infantil de todo o país.

Nessa etapa da Educação Básica, a BNCC define direitos de 
aprendizagem e os campos de experiências substituem as áreas 
do conhecimento do Ensino Fundamental. Em cada campo existem 
objetivos de aprendizado e desenvolvimento do aluno, em vez de 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades.

É responsabilidade das escolas garantir que seus alunos rece-
berão, em sala de aula, as competências gerais estabelecidas pelo 
documento. Dessa forma, o cenário educacional nacional se torna 
mais justo e igualitário para todas as crianças.

O primeiro texto sugerido no projeto foi discutido e elabora-
do em conjunto com 116 especialistas em educação. A proposta foi 
aberta à consulta pública até março de 2016, quando foi revisada.

Em maio do mesmo ano, a segunda versão do documento foi 
divulgada. Quase um ano depois, em abril de 2017, a terceira e úl-
tima versão foi revelada e apresentada ao Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

No mesmo ano, o CNE preparou audiências públicas em cinco 
regionais. O objetivo era alcançar colaborações para a elaboração 
da norma instituidora da BNCC. No dia 15 de dezembro, o projeto 
foi homologado e seguiu para a aprovação do Ministério da Educa-
ção (MEC).

A resolução que orienta e institui a implementação da BNCC 
na Educação Infantil e no Ensino Médio foi publicada no dia 22 de 
dezembro de 2017.

Qual é o prazo para implementação nas escolas?
Existe um comitê especial responsável por acompanhar a im-

plantação da nova base nas escolas públicas e privadas, que deverá 
ocorrer até o dia 31 de dezembro de 2020.

Até lá, o grupo de especialistas deve propor debates, discus-
sões acerca dos temas referentes aos desafios da implementação e 
nortear ações a serem tomadas pelo governo para a concretização 
do novo currículo.10

A base curricular do ensino brasileiro tem passado por diversas 
mudanças, dentre elas, temos a lei a seguir.

Lei nº 13.415/2017
- Altera a LDB 
- Altera o Fundeb 
- Altera a CLT 
- Revoga a Lei 11.161/2005 
- Institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral. 

Quais as implicações?
Implicações curriculares, com flexibilização e aligeiramento da 

formação 
- Altera o formato de financiamento público com privatização 
- Atinge a formação docente 
- Impacta a docência da rede particular de ensino 
- Não assegura novos recursos 

10 Fonte: www.educacaoinfantil.aix.com.br

Implicações Curriculares
Carga horária do ensino médio será ampliada de forma pro-

gressiva (§ 1º, Art. 24 LDB – nova redação) para mil e quatrocentas 
horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de 
cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir 
de 2 de março de 2017. 

Ou seja, só existe prazo para se chegar às mil horas, ou seja, 
uma hora em relação a carga horária atual. 

A Lei não faz referência clara como essa expansão irá acontecer 
no ensino médio noturno. Apenas determina que os sistemas de 
ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e 
de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 
conforme o inciso VI do art. 4°.” 

O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, 
constituirá componente curricular obrigatório da educação básica, 
mas não especifica se atingirá os itinerários formativos do ensino 
médio. É provável que não. 

Obriga a oferta de língua inglesa a partir do sexto ano do ensino 
fundamental. 

A Lei dispõe que a integralização curricular poderá incluir, a cri-
tério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os 
temas transversais. Portanto, não necessitará de ser tratado para o 
conjunto dos estudantes. 

A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obri-
gatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprova-
ção do CNE e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 

A BNCC definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino 
médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

A parte diversificada dos currículos, definida em cada sistema 
de ensino, deverá estar harmonizada à BNCC e ser articulada a par-
tir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. 

A BNCC referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente 
estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia. 
Portanto, não haverá a obrigatoriedade de disciplinas. 

Obrigatoriedade apenas para o ensino da língua portuguesa e 
da matemática nos três anos do ensino médio, assegurada às co-
munidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 
maternas, e de língua inglesa. 

Outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencial-
mente o espanhol, poderão ser ofertadas de acordo com a dispo-
nibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de 
ensino. 

A carga horária destinada ao cumprimento da BNCC não po-
derá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária 
do ensino médio. Ou seja, próximo a 69% do total da carga horária. 

Itinerários Formativos
O currículo do ensino médio será composto pela BNCC e por iti-

nerários formativos, que deverão ser organizados por meio da ofer-
ta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para 
o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas; 
V - formação técnica e profissional. 
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Poderá ser composto itinerário formativo integrado, que se 
traduz na composição de componentes curriculares da BNCC e dos 
itinerários formativos. 

Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na 
rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput. 

1. INTRODUÇÃO

A Base Nacional Comum Curricular 
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento 

de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressi-
vo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desen-
volver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, de 
modo a que tenham assegurados seus direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento, em conformidade com o que preceitua o Plano 
Nacional de Educação (PNE). Este documento normativo aplica-se 
exclusivamente à educação escolar, tal como a define o § 1º do Ar-
tigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 
nº 9.394/1996),e está orientado pelos princípios éticos, políticos e 
estéticos que visam à formação humana integral e à construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva, como fundamentado 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN)

Referência nacional para a formulação dos currículos dos sis-
temas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e das propostas pedagógicas das instituições escolares, 
a BNCC integra a política nacional da Educação Básica e vai contri-
buir para o alinhamento de outras políticas e ações, em âmbito fe-
deral, estadual e municipal, referentes à formação de professores, 
à avaliação, à elaboração de conteúdos educacionais e aos critérios 
para a oferta de infraestrutura adequada para o pleno desenvolvi-
mento da educação.

Nesse sentido, espera-se que a BNCC ajude a superar a frag-
mentação das políticas educacionais, enseje o fortalecimento do 
regimede colaboração entre as três esferas de governo e seja bali-
zadorada qualidade da educação. Assim, para além da garantia de 
acessoe permanência na escola, é necessário que sistemas, redes e 
escolasgarantam um patamar comum de aprendizagens a todos os 
estudantes, tarefa para a qual a BNCC é instrumento fundamental.

Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais de-
finidasna BNCC devem concorrer para assegurar aos estudantes o 
desenvolvimento de dez competências gerais, que consubstanciam, 
noâmbito pedagógico, os direitos de aprendizagem e desenvolvi-
mento.Na BNCC, competência é definida como a mobilização de 
conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas,-
cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolverde-
mandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidada-
nia e do mundo do trabalho.

Ao definir essas competências, a BNCC reconhece que a “edu-
cação deve afirmar valores e estimular ações que contribuam para 
atransformação da sociedade, tornando-a mais humana, social-
mentejusta e, também, voltada para a preservação da natureza” 
(BRASIL,2013)3, mostrando-se também alinhada à Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU).

É imprescindível destacar que as competências gerais da Edu-
caçãoBásica, apresentadas a seguir, inter-relacionam-se e desdo-
bram-seno tratamento didático proposto para as três etapas da 
EducaçãoBásica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 
Médio), articulando-se na construção de conhecimentos, no desen-
volvimento dehabilidades e na formação de atitudes e valores, nos 
termos da LDB.

COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-

truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para enten-
der e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análi-
se crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas.

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e cultu-
rais, das locais às mundiais, e também participar de práticas diversi-
ficadas da produção artístico-cultural.

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-moto-
ra, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem 
como conhecimentos das linguagens artística, matemática e cientí-
fica, para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias 
e sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que le-
vem ao entendimento mútuo.

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética 
nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comu-
nicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pes-
soal e coletiva.

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 
entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer esco-
lhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 
com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confi-
áveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 
decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, 
a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito 
local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao 
cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emo-
cional, compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo 
suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para 
lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a co-
operação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro 
e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversi-
dade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, 
culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabi-
lidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões 
com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentá-
veis e solidários

Os marcos legais que embasam a BNCC
A Constituição Federal de 19885, em seu Artigo 205, reconhece 

a educação como direito fundamental compartilhado entre Estado, 
família e sociedade ao determinar que a educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho (BRASIL, 1988).
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Para atender a tais finalidades no âmbito da educação escolar, 
a Carta Constitucional, no Artigo 210, já reconhece a necessidade 
de que sejam “fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamen-
tal, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais” (BRASIL, 1988).

Com base nesses marcos constitucionais, a LDB, no Inciso IV de 
seu Artigo 9º, afirma que cabe à União estabelecer, em colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e 
diretrizes para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum (BRASIL, 1996; ênfase 
adicionada).

Nesse artigo, a LDB deixa claros dois conceitos decisivos para 
todo o desenvolvimento da questão curricular no Brasil. O primei-
ro, já antecipado pela Constituição, estabelece a relação entre o 
que é básico-comum e o que é diverso em matéria curricular: as 
competências e diretrizes são comuns, os currículos são diversos. O 
segundo se refere ao foco do currículo. Ao dizer que os conteúdos 
curriculares estão a serviço do desenvolvimento de competências, 
a LDB orienta a definição das aprendizagens essenciais, e não ape-
nas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. Essas são duas noções 
fundantes da BNCC.

A relação entre o que é básico-comum e o que é diverso é re-
tomada no Artigo 26 da LDB, que determina queos currículos da 
Educação Infantil, do EnsinoFundamental e do Ensino Médio devem 
ter base nacionalcomum, a ser complementada, em cada sistema 
deensino e em cada estabelecimento escolar, por umaparte diversi-
ficada, exigida pelas características regionaise locais da sociedade, 
da cultura, da economia e doseducandos (BRASIL, 1996; ênfase adi-
cionada).

Essa orientação induziu à concepção do conhecimento curricu-
larcontextualizado pela realidade local, social e individual da escola 
edo seu alunado, que foi o norte das diretrizes curriculares traça-
daspelo Conselho Nacional de Educação (CNE) ao longo da década 
de1990, bem como de sua revisão nos anos 2000.

Em 2010, o CNE promulgou novas DCN, ampliando e organi-
zandoo conceito de contextualização como “a inclusão, a valoriza-
çãodas diferenças e o atendimento à pluralidade e à diversidade 
cultural resgatando e respeitando as várias manifestações de cada-
comunidade”, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/20106.

Em 2014, a Lei nº 13.005/20147 promulgou o Plano Nacio-
nal de Educação (PNE), que reitera a necessidade de estabelecer 
e implantar, mediante pactuaçãointerfederativa [União, Estados, 
Distrito Federal eMunicípios], diretrizes pedagógicas para a edu-
caçãobásica e a base nacional comum dos currículos, comdireitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimentodos(as) alunos(as) 
para cada ano do EnsinoFundamental e Médio, respeitadas as di-
versidadesregional, estadual e local (BRASIL, 2014).

Nesse sentido, consoante aos marcos legais anteriores, o PNE-
afirma a importância de uma base nacional comum curricular para 
oBrasil, com o foco na aprendizagem como estratégia para fomen-
tara qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalida-
des (meta 7), referindo-se a direitos e objetivos de aprendizagem 
edesenvolvimento.

Em 2017, com a alteração da LDB por força da Lei nº 
13.415/2017, a legislação brasileira passa a utilizar, concomitante-
mente, duas nomenclaturas para se referir às finalidades da edu-
cação:

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos 
e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes 
do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhe-
cimento [...]

Art. 36. § 1º A organização das áreas de que trata o caput e das 
respectivas competências e habilidades será feita de acordo com 
critérios estabelecidos em cada sistema de ensino (BRASIL, 20178; 
ênfases adicionadas).

Trata-se, portanto, de maneiras diferentes e intercambiáveis 
para designar algo comum, ou seja, aquilo que os estudantes de-
vem aprender na Educação Básica, o que inclui tanto os saberes 
quanto a capacidade de mobilizá-los e aplicá-los.

Os fundamentos pedagógicos da BNCC

Foco no desenvolvimento de competências
O conceito de competência, adotado pela BNCC, marca a dis-

cussão pedagógica e social das últimas décadas e pode ser inferido 
no texto da LDB, especialmente quando se estabelecem as finali-
dades gerais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio (Artigos 
32 e 35).

Além disso, desde as décadas finais do século XX e ao longo 
deste início do século XXI9, o foco no desenvolvimento de com-
petências tem orientado a maioria dos Estados e Municípios bra-
sileiros e diferentes países na construção de seus currículos10. É 
esse também o enfoque adotado nas avaliações internacionais da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que coordena o Programa Internacional de Avaliação de 
Alunos (Pisa, na sigla em inglês)11, e da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco, na sigla em 
inglês), que instituiu o Laboratório Latino-americano de Avaliação 
da Qualidade da Educação para a América Latina (LLECE, na sigla 
em espanhol)12.

Ao adotar esse enfoque, a BNCC indica que as decisões peda-
gógicas devem estar orientadas para o desenvolvimento de com-
petências.

Por meio da indicação clara do que os alunos devem “saber” 
(considerando a constituição de conhecimentos, habilidades, atitu-
des e valores) e, sobretudo, do que devem “saber fazer” (conside-
rando a mobilização desses conhecimentos, habilidades, atitudes 
e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 
pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho), a explici-
tação das competências oferece referências para o fortalecimento 
de ações que assegurem as aprendizagens essenciais definidas na 
BNCC.

O compromisso com a educação integral
A sociedade contemporânea impõe um olhar inovador e in-

clusivo a questões centrais do processo educativo: o que aprender, 
para que aprender, como ensinar, como promover redes de apren-
dizagem colaborativa e como avaliar o aprendizado.

No novo cenário mundial, reconhecer-se em seu contexto his-
tórico e cultural, comunicar-se, ser criativo, analítico-crítico, partici-
pativo, aberto ao novo, colaborativo, resiliente, produtivo e respon-
sável requer muito mais do que o acúmulo de informações. Requer 
o desenvolvimento de competências para aprender a aprender, 
saber lidar com a informação cada vez mais disponível, atuar com 
discernimento e responsabilidade nos contextos das culturas digi-
tais, aplicar conhecimentos para resolver problemas, ter autonomia 
para tomar decisões, ser proativo para identificar os dados de uma 
situação e buscar soluções, conviver e aprender com as diferenças 
e as diversidades.
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Nesse contexto, a BNCC afirma, de maneira explícita, o seu 
compromisso com a educação integral13. Reconhece, assim, que 
a Educação Básica deve visar à formação e ao desenvolvimento hu-
mano global, o que implica compreender a complexidade e a não 
linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões reducio-
nistas que privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a 
dimensão afetiva.

Significa, ainda, assumir uma visão plural, singular e integral da 
criança, do adolescente, do jovem e do adulto – considerando-os 
como sujeitos de aprendizagem – e promover uma educação volta-
da ao seu acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento pleno, 
nas suas singularidades e diversidades. Além disso, a escola, como 
espaço de aprendizagem e de democracia inclusiva, deve se forta-
lecer na prática coercitiva de não discriminação, não preconceito e 
respeito às diferenças e diversidades.

Independentemente da duração da jornada escolar, o conceito 
de educação integral com o qual a BNCC está comprometida se re-
fere à construção intencional de processos educativos que promo-
vam aprendizagens sintonizadas com as necessidades, as possibili-
dades e os interesses dos estudantes e, também, com os desafios 
da sociedade contemporânea. Isso supõe considerar as diferentes 
infâncias e juventudes, as diversas culturas juvenis e seu potencial 
de criar novas formas de existir.

Assim, a BNCC propõe a superação da fragmentação radical-
mente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua aplicação na 
vida real, a importância do contexto para dar sentido ao que se 
aprende e o protagonismo do estudante em sua aprendizagem e na 
construção de seu projeto de vida.

O pacto interfederativo e a implementação da BNCC Base Na-
cional Comum Curricular: igualdade, diversidade e equidade

No Brasil, um país caracterizado pela autonomia dos entes fe-
derados, acentuada diversidade cultural e profundas desigualdades 
sociais, os sistemas e redes de ensino devem construir currículos, e 
as escolas precisam elaborar propostas pedagógicas que conside-
rem as necessidades, as possibilidades e os interesses dos estudan-
tes, assim como suas identidades linguísticas, étnicas e culturais.

Nesse processo, a BNCC desempenha papel fundamental, pois 
explicita as aprendizagens essenciais que todos os estudantes de-
vem desenvolver e expressa, portanto, a igualdade educacional so-
bre a qual as singularidades devem ser consideradas e atendidas. 
Essa igualdade deve valer também para as oportunidades de ingres-
so e permanência em uma escola de Educação Básica, sem o que o 
direito de aprender não se concretiza.

O Brasil, ao longo de sua história, naturalizou desigualdades 
educacionais em relação ao acesso à escola, à permanência dos 
estudantes e ao seu aprendizado. São amplamente conhecidas as 
enormes desigualdades entre os grupos de estudantes definidos 
por raça, sexo e condição socioeconômica de suas famílias.

Diante desse quadro, as decisões curriculares e didático-peda-
gógicas das Secretarias de Educação, o planejamento do trabalho 
anual das instituições escolares e as rotinas e os eventos do cotidia-
no escolar devem levar em consideração a necessidade de supera-
ção dessas desigualdades. Para isso, os sistemas e redes de ensino 
e as instituições escolares devem se planejar com um claro foco na 
equidade, que pressupõe reconhecer que as necessidades dos es-
tudantes são diferentes.

De forma particular, um planejamento com foco na equidade 
também exige um claro compromisso de reverter a situação de 
exclusão histórica que marginaliza grupos – como os povos indíge-
nas originários e as populações das comunidades remanescentes 
de quilombos e demais afrodescendentes – e as pessoas que não 

puderam estudar ou completar sua escolaridade na idade própria. 
Igualmente, requer o compromisso com os alunos com deficiência, 
reconhecendo a necessidade de práticas pedagógicas inclusivas e 
de diferenciação curricular, conforme estabelecido na Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015)14.

Base Nacional Comum Curricular e currículos
A BNCC e os currículos se identificam na comunhão de princí-

pios e valores que, como já mencionado, orientam a LDB e as DCN. 
Dessa maneira, reconhecem que a educação tem um compromisso 
com a formação e o desenvolvimento humano global, em suas di-
mensões intelectual, física, afetiva, social, ética, moral e simbólica.

Além disso, BNCC e currículos têm papéis complementares 
para assegurar as aprendizagens essenciais definidas para cada 
etapa da Educação Básica, uma vez que tais aprendizagens só se 
materializam mediante o conjunto de decisões que caracterizam o 
currículo em ação. São essas decisões que vão adequar as propo-
sições da BNCC à realidade local, considerando a autonomia dos 
sistemas ou das redes de ensino e das instituições escolares, como 
também o contexto e as características dos alunos. Essas decisões, 
que resultam de um processo de envolvimento e participação das 
famílias e da comunidade, referem-se, entre outras ações, a:

• contextualizar os conteúdos dos componentes curriculares, 
identificando estratégias para apresentá-los, representá-los, exem-
plificá-los, conectá-los e torná-los significativos, com base na reali-
dade do lugar e do tempo nos quais as aprendizagens estão situa-
das;

• decidir sobre formas de organização interdisciplinar dos com-
ponentes curriculares e fortalecer a competência pedagógica das 
equipes escolares para adotar estratégias mais dinâmicas, intera-
tivas e colaborativas em relação à gestão do ensino e da aprendi-
zagem; selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-
-pedagógicas diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a 
conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com as 
necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura 
de origem, suas comunidades, seus grupos de socialização etc.;

• conceber e pôr em prática situações e procedimentos para 
motivar e engajar os alunos nas aprendizagens;

• construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de 
processo ou de resultado que levem em conta os contextos e as 
condições de aprendizagem, tomando tais registros como referên-
cia para melhorar o desempenho da escola, dos professores e dos 
alunos;

• selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e tec-
nológicos para apoiar o processo de ensinar e aprender;

• criar e disponibilizar materiais de orientação para os profes-
sores, bem como manter processos permanentes de formação do-
cente que possibilitem contínuo aperfeiçoamento dos processos de 
ensino e aprendizagem;

• manter processos contínuos de aprendizagem sobre gestão 
pedagógica e curricular para os demais educadores, no âmbito das 
escolas e sistemas de ensino.

Essas decisões precisam, igualmente, ser consideradas na orga-
nização de currículos e propostas adequados às diferentes modali-
dades de ensino (Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, 
Educação do Campo, Educação Escolar Indígena,

Educação Escolar Quilombola, Educação a Distância), atenden-
do-se às orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais. No caso 
da Educação Escolar Indígena, por exemplo, isso significa assegurar 
competências específicas com base nos princípios da coletivida-
de, reciprocidade, integralidade, espiritualidade e alteridade indí-
gena, a serem desenvolvidas a partir de suas culturas tradicionais 
reconhecidas nos currículos dos sistemas de ensino e propostas 
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pedagógicas das instituições escolares. Significa também, em uma 
perspectiva intercultural, considerar seus projetos educativos, suas 
cosmologias, suas lógicas, seus valores e princípios pedagógicos 
próprios (em consonância com a Constituição Federal, com as Dire-
trizes Internacionais da OIT – Convenção 169 e com documentos da 
ONU e Unesco sobre os direitos indígenas) e suas referências espe-
cíficas, tais como: construir currículos interculturais, diferenciados 
e bilíngues, seus sistemas próprios de ensino e aprendizagem, tan-
to dos conteúdos universais quanto dos conhecimentos indígenas, 
bem como o ensino da língua indígena como primeira língua15.

É também da alçada dos entes federados responsáveis pela 
implementação da BNCC o reconhecimento da experiência curricu-
lar existente em seu âmbito de atuação. Nas duas últimas décadas, 
mais da metade dos Estados e muitos Municípios vêm elaborando 
currículos para seus respectivos sistemas de ensino, inclusive para 
atender às especificidades das diferentes modalidades. Muitas es-
colas públicas e particulares também acumularam experiências de 
desenvolvimento curricular e de criação de materiais de apoio ao 
currículo, assim como instituições de ensino superior construíram 
experiências de consultoria e de apoio técnico ao desenvolvimento 
curricular. Inventariar e avaliar toda essa experiência pode contri-
buir para aprender com acertos e erros e incorporar práticas que 
propiciaram bons resultados.

Por fim, cabe aos sistemas e redes de ensino, assim como às 
escolas, em suas respectivas esferas de autonomia e competência, 
incorporar aos currículos e às propostas pedagógicas a abordagem 
de temas contemporâneos que afetam a vida humana em escala 
local, regional e global, preferencialmente de forma transversal e 
integradora. Entre esses temas, destacam-se: direitos da criança e 
do adolescente (Lei nº 8.069/199016), educação para o trânsito (Lei 
nº 9.503/199717), educação ambiental (Lei nº 9.795/1999, Parecer 
CNE/CP nº 14/2012 e Resolução CNE/CP nº 2/201218), educação 
alimentar e nutricional (Lei nº 11.947/200919), processo de enve-
lhecimento, respeito e valorização do idoso (Lei nº 10.741/200320), 
educação em direitos humanos (Decreto nº 7.037/2009, Parecer 
CNE/CP nº 8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/201221), educação 
das relações étnico-raciais e ensino de história e cultura afro-bra-
sileira, africana e indígena (Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, 
ParecerCNE/CP nº 3/2004 e Resolução CNE/CP nº 1/200422), bem 
como saúde, vida familiar e social, educação para o consumo, edu-
cação financeira e fiscal, trabalho, ciência e tecnologia e diversida-
de cultural (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 
7/201023). Na BNCC, essas temáticas são contempladas em habi-
lidades dos componentes curriculares, cabendo aos sistemas de 
ensino e escolas, de acordo com suas especificidades, tratá-las de 
forma contextualizada. Base Nacional Comum Curricular e regime 
de colaboração

Legitimada pelo pacto interfederativo, nos termos da Lei nº 
13.005/ 2014, que promulgou o PNE, a BNCC depende do adequa-
do funcionamento do regime de colaboração para alcançar seus 
objetivos.

Sua formulação, sob coordenação do MEC, contou com a parti-
cipação dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios, depois de 
ampla consulta à comunidade educacional e à sociedade, conforme 
consta da apresentação do presente documento.

Com a homologação da BNCC, as redes de ensino e escolas 
particulares terão diante de si a tarefa de construir currículos, com 
base nas aprendizagens essenciais estabelecidas na BNCC, passan-
do, assim, do plano normativo propositivo para o plano da ação e da 
gestão curricular que envolve todo o conjunto de decisões e ações 
definidoras do currículo e de sua dinâmica.

Embora a implementação seja prerrogativa dos sistemas e das 
redes de ensino, a dimensão e a complexidade da tarefa vão exigir 
que União, Estados, Distrito Federal e Municípios somem esforços.

Nesse regime de colaboração, as responsabilidades dos entes 
federados serão diferentes e complementares, e a União continuará 
a exercer seu papel de coordenação do processo e de correção das 
desigualdades.

A primeira tarefa de responsabilidade direta da União será a 
revisão da formação inicial e continuada dos professores para ali-
nhá-las à BNCC. A ação nacional será crucial nessa iniciativa, já que 
se trata da esfera que responde pela regulação do ensino superior, 
nível no qual se prepara grande parte desses profissionais. Diante 
das evidências sobre a relevância dos professores e demais mem-
bros da equipe escolar para o sucesso dos alunos, essa é uma ação 
fundamental para a implementação eficaz da BNCC.

Compete ainda à União, como anteriormente anunciado, pro-
mover e coordenar ações e políticas em âmbito federal, estadual 
e municipal, referentes à avaliação, à elaboração de materiais pe-
dagógicos e aos critérios para a oferta de infraestrutura adequada 
para o pleno desenvolvimento da educação.

Por se constituir em uma política nacional, a implementação da 
BNCC requer, ainda, o monitoramento pelo MEC em colaboração 
com os organismos nacionais da área – CNE, Consed e Undime. Em 
um país com a dimensão e a desigualdade do Brasil, a permanên-
cia e a sustentabilidade de um projeto como a BNCC dependem da 
criação e do fortalecimento de instâncias técnico-pedagógicas nas 
redes de ensino, priorizando aqueles com menores recursos, tanto 
técnicos quanto financeiros. Essa função deverá ser exercida pelo 
MEC, em parceria com o Consed e a Undime, respeitada a autono-
mia dos entes federados.

A atuação do MEC, além do apoio técnico e financeiro, deve 
incluir também o fomento a inovações e a disseminação de casos 
de sucesso; o apoio a experiências curriculares inovadoras; a cria-
ção de oportunidades de acesso a conhecimentos e experiências 
de outros países; e, ainda, o fomento de estudos e pesquisas sobre 
currículos e temas afins.

A ETAPA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular
A expressão educação “pré-escolar”, utilizada no Brasil até a 

década de 1980, expressava o entendimento de que a Educação 
Infantil era uma etapa anterior, independente e preparatória para 
a escolarização, que só teria seu começo no Ensino Fundamental. 
Situava-se, portanto, fora da educação formal.

Com a Constituição Federal de 1988, o atendimento em creche 
e pré-escola às crianças de zero a 6 anos de idade torna-se dever 
do Estado. Posteriormente, com a promulgação da LDB, em 1996, a 
Educação Infantil passa a ser parte integrante da Educação Básica, 
situando-se no mesmo patamar que o Ensino Fundamental e o En-
sino Médio. E a partir da modificação introduzida na LDB em 2006, 
que antecipou o acesso ao Ensino Fundamental para os 6 anos de 
idade, a Educação Infantil passa a atender a faixa etária de zero a 
5 anos. 

Entretanto, embora reconhecida como direito de todas as 
crianças e dever do Estado, a Educação Infantil passa a ser obriga-
tória para as crianças de 4 e 5 anos apenas com a Emenda Constitu-
cional nº 59/200926, que determina a obrigatoriedade da Educação 
Básica dos 4 aos 17 anos. Essa extensão da obrigatoriedade é inclu-
ída na LDB em 2013, consagrando plenamente a obrigatoriedade 
de matrícula de todas as crianças de 4 e 5 anos em instituições de 
Educação Infantil.

Com a inclusão da Educação Infantil na BNCC, mais um impor-
tante passo é dado nesse processo histórico de sua integração ao 
conjunto da Educação Básica.
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A Educação Infantil no contexto da Educação Básica
Como primeira etapa da Educação Básica, a Educação Infantil 

é o início e o fundamento do processo educacional. A entrada na 
creche ou na pré-escola significa, na maioria das vezes, a primeira 
separação das crianças dos seus vínculos afetivos familiares para se 
incorporarem a uma situação de socialização estruturada.

Nas últimas décadas, vem se consolidando, na Educação Infan-
til, a concepção que vincula educar e cuidar, entendendo o cuidado 
como algo indissociável do processo educativo. Nesse contexto, as 
creches e pré-escolas, ao acolher as vivências e os conhecimentos 
construídos pelas crianças no ambiente da família e no contexto de 
sua comunidade, e articulá-los em suas propostas pedagógicas, têm 
o objetivo de ampliar o universo de experiências, conhecimentos 
e habilidades dessas crianças, diversificando e consolidando novas 
aprendizagens, atuando de maneira complementar à educação fa-
miliar – especialmente quando se trata da educação dos bebês e 
das crianças bem pequenas, que envolve aprendizagens muito pró-
ximas aos dois contextos (familiar e escolar), como a socialização, a 
autonomia e a comunicação.

Nessa direção, e para potencializar as aprendizagens e o desen-
volvimento das crianças, a prática do diálogo e o compartilhamen-
to de responsabilidades entre a instituição de Educação Infantil e a 
família são essenciais. Além disso, a instituição precisa conhecer e 
trabalhar com as culturas plurais, dialogando com a riqueza/diversi-
dade cultural das famílias e da comunidade.

As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil (DC-
NEI, Resolução CNE/CEB nº 5/2009)27, em seu Artigo 4º, definem 
a criança como sujeito histórico e de direitos, que, nas interações, 
relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade 
pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, obser-
va, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natu-
reza e a sociedade, produzindo cultura (BRASIL, 2009).

Ainda de acordo com as DCNEI, em seu Artigo 9º, os eixos es-
truturantes das práticas pedagógicas dessa etapa da Educação Bási-
ca são as interações e a brincadeira, experiências nas quais as crian-
ças podem construir e apropriar-se de conhecimentos por meio de 
suas ações e interações com seus pares e com os adultos, o que 
possibilita aprendizagens, desenvolvimento e socialização.

A interação durante o brincar caracteriza o cotidiano da in-
fância, trazendo consigo muitas aprendizagens e potenciais para o 
desenvolvimento integral das crianças. Ao observar as interações 
e a brincadeira entre as crianças e delas com os adultos, é possível 
identificar, por exemplo, a expressão dos afetos, a mediação das 
frustrações, a resolução de conflitos e a regulação das emoções.

Tendo em vista os eixos estruturantes das práticas pedagógicas 
e as competências gerais da Educação Básica propostas pela BNCC, 
seis direitos de aprendizagem e desenvolvimento asseguram, na 
Educação Infantil, as condições para que as crianças aprendam em 
situações nas quais possam desempenhar um papel ativo em am-
bientes que as convidem a vivenciar desafios e a sentirem-se pro-
vocadas a resolvê-los, nas quais possam construir significados sobre 
si, os outros e o mundo social e natural.

DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDU-
CAÇÃO INFANTIL

• Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e gran-
des grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando o conheci-
mento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às diferen-
ças entre as pessoas.

• Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes 
espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças e adultos), 
ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus 
conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas experiências 
emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e 
relacionais.

• Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do 
planejamento da gestão da escola e das atividades propostas pelo 
educador quanto da realização das atividades da vida cotidiana, tais 
como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos ambientes, 
desenvolvendo diferentes linguagens e elaborando conhecimentos, 
decidindo e se posicionando.

• Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, 
palavras, emoções, transformações, relacionamentos, histórias, ob-
jetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, ampliando seus 
saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a 
escrita, a ciência e a tecnologia.

• Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas ne-
cessidades, emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, descober-
tas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes linguagens.

• Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cul-
tural, constituindo uma imagem positiva de si e de seus grupos de 
pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, interações, 
brincadeiras e linguagensvivenciadas na instituição escolar e em 
seu contexto familiar e comunitário 

Essa concepção de criança como ser que observa, questiona, 
levanta hipóteses, conclui, faz julgamentos e assimila valores e que 
constrói conhecimentos e se apropria do conhecimento sistemati-
zado por meio da ação e nas interações com o mundo físico e so-
cial não deve resultar no confinamento dessas aprendizagens a um 
processo de desenvolvimento natural ou espontâneo. Ao contrário, 
impõe a necessidade de imprimir intencionalidade educativa às 
práticas pedagógicas na Educação Infantil, tanto na creche quanto 
na pré-escola.

Essa intencionalidade consiste na organização e proposição, 
pelo educador, de experiências que permitam às crianças conhecer 
a si e ao outro e de conhecer e compreender as relações com a na-
tureza, com a cultura e com a produção científica, que se traduzem 
nas práticas de cuidados pessoais (alimentar-se, vestir-se, higieni-
zar-se), nas brincadeiras, nas experimentações com materiais varia-
dos, na aproximação com a literatura e no encontro com as pessoas.

Parte do trabalho do educador é refletir, selecionar, organizar, 
planejar, mediar e monitorar o conjunto das práticas e interações, 
garantindo a pluralidade de situações que promovam o desenvolvi-
mento pleno das crianças.

Ainda, é preciso acompanhar tanto essas práticas quanto as 
aprendizagens das crianças, realizando a observação da trajetória 
de cada criança e de todo o grupo – suas conquistas, avanços, possi-
bilidades e aprendizagens. Por meio de diversos registros, feitos em 
diferentes momentos tanto pelos professores quanto pelas crianças 
(como relatórios, portfólios, fotografias, desenhos e textos), é pos-
sível evidenciar a progressão ocorrida durante o período observa-
do, sem intenção de seleção, promoção ou classificação de crianças 
em “aptas” e “não aptas”, “prontas” ou “não prontas”, “maduras” 
ou “imaturas”. Trata-se de reunir elementos para reorganizar tem-
pos, espaços e situações que garantam os direitos de aprendizagem 
de todas as crianças.
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OS CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS
Considerando que, na Educação Infantil, as aprendizagens e o 

desenvolvimento das crianças têm como eixos estruturantes as in-
terações e a brincadeira, assegurando-lhes os direitos de conviver, 
brincar, participar, explorar, expressar-se e conhecer-se, a organi-
zação curricular da Educação Infantil na BNCC está estruturada em 
cinco campos de experiências, no âmbito dos quais são definidos 
os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento. Os campos de 
experiências constituem um arranjo curricular que acolhe as situ-
ações e as experiências concretas da vida cotidiana das crianças e 
seus saberes, entrelaçando-os aos conhecimentos que fazem parte 
do patrimônio cultural.

A definição e a denominação dos campos de experiências tam-
bém se baseiam no que dispõem as DCNEI em relação aos saberes 
e conhecimentos fundamentais a ser propiciados às crianças e asso-
ciados às suas experiências. Considerando esses saberes e conheci-
mentos, os campos de experiências em que se organiza a BNCC são:

O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com adul-
tos que as crianças vão constituindo um modo próprio de agir, sen-
tir e pensar e vão descobrindo que existem outros modos de vida, 
pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem 
suas primeiras experiências sociais (na família, na instituição es-
colar, na coletividade), constroem percepções e questionamentos 
sobre si e sobre os outros, diferenciando-se e, simultaneamente, 
identificando-se como seres individuais e sociais. Ao mesmo tempo 
que participam de relações sociais e de cuidados pessoais, as crian-
ças constroem sua autonomia e senso de autocuidado, de recipro-
cidade e de interdependência com o meio. Por sua vez, na Educação 
Infantil, é preciso criar oportunidades para que as crianças entrem 
em contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos de 
vida, diferentes atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e 
do grupo, costumes, celebrações e narrativas. Nessas experiências, 
elas podem ampliar o modo de perceber a si mesmas e ao outro, 
valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as dife-
renças que nos constituem como seres humanos.

Corpo, gestos e movimentos – Com o corpo (por meio dos 
sentidos, gestos, movimentos impulsivos ou intencionais, coorde-
nados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram o mun-
do, o espaço e os objetos do seu entorno, estabelecem relações, 
expressam- -se, brincam e produzem conhecimentos sobre si, sobre 
o outro, sobre o universo social e cultural, tornando-se, progressi-
vamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio das diferentes 
linguagens, como a música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz 
de conta, elas se comunicam e se expressam no entrelaçamento 
entre corpo, emoção e linguagem. As crianças conhecem e reco-
nhecem as sensações e funções de seu corpo e, com seus gestos e 
movimentos, identificam suas potencialidades e seus limites, de-
senvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que é seguro 
e o que pode ser um risco à sua integridade física. Na Educação In-
fantil, o corpo das crianças ganha centralidade, pois ele é o partícipe 
privilegiado das práticas pedagógicas de cuidado físico, orientadas 
para a emancipação e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a 
instituição escolar precisa promover oportunidades ricas para que 
as crianças possam, sempre animadas pelo espírito lúdico e na in-
teração com seus pares, explorar e vivenciar um amplo repertório 
de movimentos, gestos, olhares, sons e mímicas com o corpo, para 
descobrir variados modos de ocupação e uso do espaço com o cor-
po (tais como sentar com apoio, rastejar, engatinhar, escorregar, 
caminhar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, escalar, 
equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.).

Traços, sons, cores e formas – Conviver com diferentes ma-
nifestações artísticas, culturais e científicas, locais e universais, no 
cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por meio de 
experiências diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão 
e linguagens, como as artes visuais (pintura, modelagem, colagem, 
fotografia etc.), a música, o teatro, a dança e o audiovisual, entre 
outras. Com base nessas experiências, elas se expressam por várias 
linguagens, criando suas próprias produções artísticas ou culturais, 
exercitando a autoria (coletiva e individual) com sons, traços, ges-
tos, danças, mímicas, encenações, canções, desenhos, modelagens, 
manipulação de diversos materiais e de recursos tecnológicos. 
Essas experiências contribuem para que, desde muito pequenas, 
as crianças desenvolvam senso estético e crítico, o conhecimento 
de si mesmas, dos outros e da realidade que as cerca. Portanto, a 
Educação Infantil precisa promover a participação das crianças em 
tempos e espaços para a produção, manifestação e apreciação ar-
tística, de modo a favorecer o desenvolvimento da sensibilidade, da 
criatividade e da expressão pessoal das crianças, permitindo que se 
apropriem e reconfigurem, permanentemente, a cultura e poten-
cializem suas singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar 
suas experiências e vivências artísticas.

Escuta, fala, pensamento e imaginação – Desde o nascimen-
to, as crianças participam de situações comunicativas cotidianas 
com as pessoas com as quais interagem. As primeiras formas de 
interação do bebê são os movimentos do seu corpo, o olhar, a pos-
tura corporal, o sorriso, o choro e outros recursos vocais, que ga-
nham sentido com a interpretação do outro. Progressivamente, as 
crianças vão ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais 
recursos de expressão e de compreensão, apropriando-se da língua 
materna – que se torna, pouco a pouco, seu veículo privilegiado de 
interação. Na Educação Infantil, é importante promover experiên-
cias nas quais as crianças possam falar e ouvir, potencializando sua 
participação na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na par-
ticipação em conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas 
individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas 
linguagens que a criança se constitui ativamente como sujeito sin-
gular e pertencente a um grupo social.

Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à cul-
tura escrita: ao ouvir e acompanhar a leitura de textos, ao observar 
os muitos textos que circulam no contexto familiar, comunitário e 
escolar, ela vai construindo sua concepção de língua escrita, reco-
nhecendo diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, suportes 
e portadores. Na Educação Infantil, a imersão na cultura escrita 
deve partir do que as crianças conhecem e das curiosidades que 
deixam transparecer. As experiências com a literatura infantil, pro-
postas pelo educador, mediador entre os textos e as crianças, con-
tribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo 
à imaginação e da ampliação do conhecimento de mundo. Além 
disso, o contato com histórias, contos, fábulas, poemas, cordéis etc. 
propicia a familiaridade com livros, com diferentes gêneros literá-
rios, a diferenciação entre ilustrações e escrita, a aprendizagem da 
direção da escrita e as formas corretas de manipulação de livros. 
Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão construindo hi-
póteses sobre a escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e 
garatujas e, à medida que vão conhecendo letras, em escritas es-
pontâneas, não convencionais, mas já indicativas da compreensão 
da escrita como sistema de representação da língua.
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Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações – As crianças vivem inseridas em espaços e tempos de diferentes dimen-
sões, em um mundo constituído de fenômenos naturais e socioculturais. Desde muito pequenas, elas procuram se situar em diversos es-
paços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia e noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre o mundo físico 
(seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais 
e as possibilidades de sua manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e sociais entre as pessoas que conhece; 
como vivem e em que trabalham essas pessoas; quais suas tradições e seus costumes; a diversidade entre elas etc.). Além disso, nessas 
experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam, frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, ordena-
ção, relações entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de comprimentos, avaliação de distâncias, reconhecimento 
de formas geométricas, conhecimento e reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente aguçam a curiosidade. 
Portanto, a Educação Infantil precisa promover experiências nas quais as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar 
e explorar seu entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas às suas curiosidades e indagações. 
Assim, a instituição escolar está criando oportunidades para que as crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e sociocultural 
e possam utilizá-los em seu cotidiano.

OS OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL
Na Educação Infantil, as aprendizagens essenciais compreendem tanto comportamentos, habilidades e conhecimentos quanto vivên-

cias que promovem aprendizagem e desenvolvimento nos diversos campos de experiências, sempre tomando as interações e a brincadeira 
como eixos estruturantes. Essas aprendizagens, portanto, constituem-se como objetivos de aprendizagem e desenvolvimento.

Reconhecendo as especificidades dos diferentes grupos etários que constituem a etapa da Educação Infantil, os objetivos de aprendi-
zagem e desenvolvimento estão sequencialmente organizados em três grupos por faixa etária, que correspondem, aproximadamente, às 
possibilidades de aprendizagem e às características do desenvolvimento das crianças, conforme indicado na figura a seguir. Todavia, esses 
grupos não podem ser considerados de forma rígida, já que há diferenças de ritmo na aprendizagem e no desenvolvimento das crianças 
que precisam ser consideradas na prática pedagógica.
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CAMPO DE EXPERIÊNCIAS “ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES”
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A TRANSIÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA O ENSINO FUN-
DAMENTAL

A transição entre essas duas etapas da Educação Básica requer 
muita atenção, para que haja equilíbrio entre as mudanças intro-
duzidas, garantindo integração e continuidade dos processos de 
aprendizagens das crianças, respeitando suas singularidades e as 
diferentes relações que elas estabelecem com os conhecimentos, 
assim como a natureza das mediações de cada etapa. Torna-se ne-
cessário estabelecer estratégias de acolhimento e adaptação tanto 
para as crianças quanto para os docentes, de modo que a nova eta-
pa se construa com base no que a criança sabe e é capaz de fazer, 
em uma perspectiva de continuidade de seu percurso educativo.

Para isso, as informações contidas em relatórios, portfólios 
ou outros registros que evidenciem os processos vivenciados pe-
las crianças ao longo de sua trajetória na Educação Infantil podem 
contribuir para a compreensão da história de vida escolar de cada 
aluno do Ensino Fundamental. Conversas ou visitas e troca de ma-
teriais entre os professores das escolas de Educação Infantil e de 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais também são importantes para 
facilitar a inserção das crianças nessa nova etapa da vida escolar.

Além disso, para que as crianças superem com sucesso os desa-
fios da transição, é indispensável um equilíbrio entre as mudanças 
introduzidas, a continuidade das aprendizagens e o acolhimento 
afetivo, de modo que a nova etapa se construa com base no que os 
educandos sabem e são capazes de fazer, evitando a fragmentação 
e a descontinuidade do trabalho pedagógico. Nessa direção, con-
siderando os direitos e os objetivos de aprendizagem e desenvol-
vimento, apresenta-se a síntese das aprendizagens esperadas em 
cada campo de experiências. Essa síntese deve ser compreendida 
como elemento balizador e indicativo de objetivos a ser explorados 
em todo o segmento da Educação Infantil, e que serão ampliados 
e aprofundados no Ensino Fundamental, e não como condição ou 
pré-requisito para o acesso ao Ensino Fundamental.

SÍNTESE DAS APRENDIZAGENS

O eu, o outro e o nós
-Respeitar e expressar sentimentos e emoções.
-Atuar em grupo e demonstrar interesse em construir novas re-

lações, respeitando a diversidade e solidarizando-se com os outros.
-Conhecer e respeitar regras de convívio social, manifestando 

respeito pelo outro.

Corpo, gestos e movimentos
-Reconhecer a importância de ações e situações do cotidiano 

que contribuem para o cuidado de sua saúde e a manutenção de 
ambientes saudáveis.

-Apresentar autonomia nas práticas de higiene, alimentação, 
vestir-se e no cuidado com seu bem-estar, valorizando o próprio 
corpo.

-Utilizar o corpo intencionalmente (com criatividade, controle 
e adequação) como instrumento de interação com o outro e com 
o meio.

-Coordenar suas habilidades manuais.

Traços, sons, cores e formas
-Discriminar os diferentes tipos de sons e ritmos e interagir 

com a música, percebendo-a como forma de expressão individual 
e coletiva.

-Expressar-se por meio das artes visuais, utilizando diferentes 
materiais.

-Relacionar-se com o outro empregando gestos, palavras, brin-
cadeiras, jogos, imitações, observações e expressão corporal.

Escuta, fala, pensamento e imaginação
-Expressar ideias, desejos e sentimentos em distintas situações 

de interação, por diferentes meios.
-Argumentar e relatar fatos oralmente, em sequência temporal 

e causal, organizando e adequando sua fala ao contexto em que é 
produzida.

-Ouvir, compreender, contar, recontar e criar narrativas.
-Conhecer diferentes gêneros e portadores textuais, demons-

trando compreensão da função social da escrita e reconhecendo a 
leitura como fonte de prazer e informação.

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações
-Identificar, nomear adequadamente e comparar as proprieda-

des dos objetos, estabelecendo relações entre eles.
-Interagir com o meio ambiente e com fenômenos naturais ou 

artificiais, demonstrando curiosidade e cuidado com relação a eles.
-Utilizar vocabulário relativo às noções de grandeza (maior, me-

nor, igual etc.), espaço (dentro e fora) e medidas (comprido, curto, 
grosso, fino) como meio de comunicação de suas experiências.

-Utilizar unidades de medida (dia e noite; dias, semanas, meses 
e ano) e noções de tempo (presente, passado e futuro; antes, agora 
e depois), para responder a necessidades e questões do cotidiano.

-Identificar e registrar quantidades por meio de diferentes for-
mas de representação (contagens, desenhos, símbolos, escrita de 
números, organização de gráficos básicos etc.).

A ETAPA DO ENSINO FUNDAMENTAL

O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica
O Ensino Fundamental, com nove anos de duração, é a etapa 

mais longa da Educação Básica, atendendo estudantes entre 6 e 14 
anos.

Há, portanto, crianças e adolescentes que, ao longo desse pe-
ríodo, passam por uma série de mudanças relacionadas a aspectos 
físicos, cognitivos, afetivos, sociais, emocionais, entre outros. Como 
já indicado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fun-
damental de Nove Anos (Resolução CNE/CEB nº 7/2010)28, essas 
mudanças impõem desafios à elaboração de currículos para essa 
etapa de escolarização, de modo a superar as rupturas que ocorrem 
na passagem não somente entre as etapas da Educação Básica, mas 
também entre as duas fases do Ensino Fundamental: Anos Iniciais 
e Anos Finais.

A BNCC do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, ao valorizar as 
situações lúdicas de aprendizagem, aponta para a necessária articu-
lação com as experiências vivenciadas na Educação Infantil.

Tal articulação precisa prever tanto a progressiva sistematiza-
ção dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alunos, 
de novas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de 
ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refu-
tá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção 
de conhecimentos.

Nesse período da vida, as crianças estão vivendo mudanças 
importantes em seu processo de desenvolvimento que repercutem 
em suas relações consigo mesmas, com os outros e com o mundo.

Como destacam as DCN, a maior desenvoltura e a maior auto-
nomia nos movimentos e deslocamentos ampliam suas interações 
com o espaço; a relação com múltiplas linguagens, incluindo os usos 
sociais da escrita e da matemática, permite a participação no mun-
do letrado e a construção de novas aprendizagens, na escola e para 
além dela; a afirmação de sua identidade em relação ao coletivo no 
qual se inserem resulta em formas mais ativas de se relacionarem 
com esse coletivo e com as normas que regem as relações entre as 
pessoas dentro e fora da escola, pelo reconhecimento de suas po-
tencialidades e pelo acolhimento e pela valorização das diferenças.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

242

Ampliam-se também as experiências para o desenvolvimento 
da oralidade e dos processos de percepção, compreensão e repre-
sentação, elementos importantes para a apropriação do sistema de 
escrita alfabética e de outros sistemas de representação, como os 
signos matemáticos, os registros artísticos, midiáticos e científicos 
e as formas de representação do tempo e do espaço. Os alunos se 
deparam com uma variedade de situações que envolvem conceitos 
e fazeres científicos, desenvolvendo observações, análises, argu-
mentações e potencializando descobertas.

As experiências das crianças em seu contexto familiar, social e 
cultural, suas memórias, seu pertencimento a um grupo e sua in-
teração com as mais diversas tecnologias de informação e comuni-
cação são fontes que estimulam sua curiosidade e a formulação de 
perguntas.

O estímulo ao pensamento criativo, lógico e crítico, por meio 
da construção e do fortalecimento da capacidade de fazer pergun-
tas e de avaliar respostas, de argumentar, de interagir com diversas 
produções culturais, de fazer uso de tecnologias de informação e 
comunicação, possibilita aos alunos ampliar sua compreensão de si 
mesmos, do mundo natural e social, das relações dos seres huma-
nos entre si e com a natureza.

As características dessa faixa etária demandam um trabalho no 
ambiente escolar que se organize em torno dos interesses manifes-
tos pelas crianças, de suas vivências mais imediatas para que, com 
base nessas vivências, elas possam, progressivamente, ampliar essa 
compreensão, o que se dá pela mobilização de operações cogniti-
vas cada vez mais complexas e pela sensibilidade para apreender o 
mundo, expressar-se sobre ele e nele atuar.

Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, a ação peda-
gógica deve ter como foco a alfabetização, a fim de garantir amplas 
oportunidades para que os alunos se apropriem do sistema de escri-
ta alfabética de modo articulado ao desenvolvimento de outras ha-
bilidades de leitura e de escrita e ao seu envolvimento em práticas 
diversificadas de letramentos. Como aponta o Parecer CNE/CEB nº 
11/201029, “os conteúdos dos diversos componentes curriculares 
[...], ao descortinarem às crianças o conhecimento do mundo por 
meio de novos olhares, lhes oferecem oportunidades de exercitar 
a leitura e a escrita de um modo mais significativo” (BRASIL, 2010).

Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, a progressão 
do conhecimento ocorre pela consolidação das aprendizagens ante-
riores e pela ampliação das práticas de linguagem e da experiência 
estética e intercultural das crianças, considerando tanto seus inte-
resses e suas expectativas quanto o que ainda precisam aprender. 
Ampliam-se a autonomia intelectual, a compreensão de normas e 
os interesses pela vida social, o que lhes possibilita lidar com siste-
mas mais amplos, que dizem respeito às relações dos sujeitos entre 
si, com a natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias 
e com o ambiente.

Além desses aspectos relativos à aprendizagem e ao desenvol-
vimento, na elaboração dos currículos e das propostas pedagógicas 
devem ainda ser consideradas medidas para assegurar aos alunos 
um percurso contínuo de aprendizagens entre as duas fases do 
Ensino Fundamental, de modo a promover uma maior integração 
entre elas.

Afinal, essa transição se caracteriza por mudanças pedagógicas 
na estrutura educacional, decorrentes principalmente da diferen-
ciação dos componentes curriculares. Como bem destaca o Parecer 
CNE/CEB nº 11/2010, “os alunos, ao mudarem do professor gene-
ralista dos anos iniciais para os professores especialistas dos dife-
rentes componentes curriculares, costumam se ressentir diante das 
muitas exigências que têm de atender, feitas pelo grande número 
de docentes dos anos finais” (BRASIL, 2010). Realizar as necessá-

rias adaptações e articulações, tanto no 5º quanto no 6º ano, para 
apoiar os alunos nesse processo de transição, pode evitar ruptura 
no processo de aprendizagem, garantindo-lhes maiores condições 
de sucesso

Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Finais, os estudan-
tes se deparam com desafios de maior complexidade, sobretudo 
devido à necessidade de se apropriarem das diferentes lógicas de 
organização dos conhecimentos relacionados às áreas. Tendo em 
vista essa maior especialização, é importante, nos vários compo-
nentes curriculares, retomar e ressignificar as aprendizagens do 
Ensino Fundamental– Anos Iniciais no contexto das diferentes áre-
as, visando ao aprofundamento e à ampliação de repertórios dos 
estudantes.

Nesse sentido, também é importante fortalecer a autonomia 
desses adolescentes, oferecendo-lhes condições e ferramentas 
para acessar e interagir criticamente com diferentes conhecimentos 
e fontes de informação.

Os estudantes dessa fase inserem-se em uma faixa etária que 
corresponde à transição entre infância e adolescência, marcada por 
intensas mudanças decorrentes de transformações biológicas, psi-
cológicas, sociais e emocionais. Nesse período de vida, como bem 
aponta o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, ampliam-se os vínculos so-
ciais e os laços afetivos, as possibilidades intelectuais e a capaci-
dade de raciocínios mais abstratos. Os estudantes tornam-se mais 
capazes de ver e avaliar os fatos pelo ponto de vista do outro, exer-
cendo a capacidade de descentração, “importante na construção 
da autonomia e na aquisição de valores morais e éticos” (BRASIL, 
2010).

As mudanças próprias dessa fase da vida implicam a compre-
ensão do adolescente como sujeito em desenvolvimento, com sin-
gularidades e formações identitárias e culturais próprias, que de-
mandam práticas escolares diferenciadas, capazes de contemplar 
suas necessidades e diferentes modos de inserção social. Conforme 
reconhecem as DCN, “é frequente, nessa etapa, observar forte ade-
são aos padrões de comportamento dos jovens da mesma idade, 
o que é evidenciado pela forma de se vestir e também pela lingua-
gem utilizada por eles. Isso requer dos educadores maior disposição 
para entender e dialogar com as formas próprias de expressão das 
culturas juvenis, cujos traços são mais visíveis, sobretudo, nas áreas 
urbanas mais densamente povoadas (BRASIL, 2010).”

Há que se considerar, ainda, que a cultura digital tem promovi-
do mudanças sociais significativas nas sociedades contemporâneas.

Em decorrência do avanço e da multiplicação das tecnologias 
de informação e comunicação e do crescente acesso a elas pela 
maior disponibilidade de computadores, telefones celulares, ta-
blets e afins, os estudantes estão dinamicamente inseridos nessa 
cultura, não somente como consumidores. Os jovens têm se enga-
jado cada vez mais como protagonistas da cultura digital, envolven-
do-se diretamente em novas formas de interação multimidiática e 
multimodal e de atuação social em rede, que se realizam de modo 
cada vez mais ágil. Por sua vez, essa cultura também apresenta for-
te apelo emocional e induz ao imediatismo de respostas e à efeme-
ridade das informações, privilegiando análises superficiais e o uso 
de imagens e formas de expressão mais sintéticas, diferentes dos 
modos de dizer e argumentar característicos da vida escolar.

Todo esse quadro impõe à escola desafios ao cumprimento do 
seu papel em relação à formação das novas gerações. É importante 
que a instituição escolar preserve seu compromisso de estimular a 
reflexão e a análise aprofundada e contribua para o desenvolvimen-
to, no estudante, de uma atitude crítica em relação ao conteúdo e à 
multiplicidade de ofertas midiáticas e digitais. Contudo, também é 
imprescindível que a escola compreenda e incorpore mais as novas 
linguagens e seus modos de funcionamento, desvendando possibi-
lidades de comunicação (e também de manipulação), e que eduque 
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para usos mais democráticos das tecnologias e para uma partici-
pação mais consciente na cultura digital. Ao aproveitar o potencial 
de comunicação do universo digital, a escola pode instituir novos 
modos de promover a aprendizagem, a interação e o compartilha-
mento de significados entre professores e estudantes.

Além disso, e tendo por base o compromisso da escola de 
propiciar uma formação integral, balizada pelos direitos humanos 
e princípios democráticos, é preciso considerar a necessidade de 
desnaturalizar qualquer forma de violência nas sociedades con-
temporâneas, incluindo a violência simbólica de grupos sociais que 
impõem normas, valores e conhecimentos tidos como universais e 
que não estabelecem diálogo entre as diferentes culturas presentes 
na comunidade e na escola.

Em todas as etapas de escolarização, mas de modo especial 
entre os estudantes dessa fase do Ensino Fundamental, esses fa-
tores frequentemente dificultam a convivência cotidiana e a apren-
dizagem, conduzindo ao desinteresse e à alienação e, não raro, à 
agressividade e ao fracasso escolar. Atenta a culturas distintas, não 
uniformes nem contínuas dos estudantes dessa etapa, é necessário 
que a escola dialogue com a diversidade de formação e vivências-
para enfrentar com sucesso os desafios de seus propósitos educa-
tivos. A compreensão dos estudantes como sujeitos com histórias 
e saberes construídos nas interações com outras pessoas, tanto do 
entorno social mais próximo quanto do universo da cultura midiáti-
ca e digital, fortalece o potencial da escola como espaço formador e 
orientador para a cidadania consciente, crítica e participativa.

Nessa direção, no Ensino Fundamental – Anos Finais, a escola 
pode contribuir para o delineamento do projeto de vida dos estu-
dantes, ao estabelecer uma articulação não somente com os an-
seios desses jovens em relação ao seu futuro, como também com a 
continuidade dos estudos no Ensino Médio. Esse processo de refle-
xão sobre o que cada jovem quer ser no futuro, e de planejamento 
de ações para construir esse futuro, pode representar mais uma 
possibilidade de desenvolvimento pessoal e social.

A ÁREA DE LINGUAGENS
As atividades humanas realizam-se nas práticas sociais, media-

das por diferentes linguagens: verbal (oral ou visual-motora, como 
Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e, contemporaneamen-
te, digital. Por meio dessas práticas, as pessoas interagem consigo 
mesmas e com os outros, constituindo-se como sujeitos sociais. 
Nessas interações, estão imbricados conhecimentos, atitudes e va-
lores culturais, morais e éticos.

Na BNCC, a área de Linguagens é composta pelos seguintes 
componentes curriculares: Língua Portuguesa, Arte, Educação Física 
e, no Ensino Fundamental – Anos Finais, Língua Inglesa. A finalidade 
é possibilitar aos estudantes participar de práticas de linguagem di-
versificadas, que lhes permitam ampliar suas capacidades expressi-
vas em manifestações artísticas, corporais e linguísticas, como tam-
bém seus conhecimentos sobre essas linguagens, em continuidade 
às experiências vividas na Educação Infantil.

As linguagens, antes articuladas, passam a ter status próprios 
de objetos de conhecimento escolar. O importante, assim, é que 
os estudantes se apropriem das especificidades de cada linguagem, 
sem perder a visão do todo no qual elas estão inseridas. Mais do 
que isso, é relevante que compreendam que as linguagens são dinâ-
micas, e que todos participam desse processo de constante trans-
formação.

No Ensino Fundamental – Anos Iniciais, os componentes cur-
riculares tematizam diversas práticas, considerando especialmente 
aquelas relativas às culturas infantis tradicionais e contemporâneas. 
Nesse conjunto de práticas, nos dois primeiros anos desse segmen-
to, o processo de alfabetização deve ser o foco da ação pedagógica.

Afinal, aprender a ler e escrever oferece aos estudantes algo 
novo e surpreendente: amplia suas possibilidades de construir co-
nhecimentos nos diferentes componentes, por sua inserção na cul-
tura letrada, e de participar com maior autonomia e protagonismo 
na vida social.

Por sua vez, no Ensino Fundamental – Anos Finais, as apren-
dizagens, nos componentes curriculares dessa área, ampliam as 
práticas de linguagem conquistadas no Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais, incluindo a aprendizagem de Língua Inglesa. Nesse seg-
mento, a diversificação dos contextos permite o aprofundamento 
de práticas de linguagem artísticas, corporais e linguísticas que se 
constituem e constituem a vida social.

É importante considerar, também, o aprofundamento da refle-
xão crítica sobre os conhecimentos dos componentes da área, dada 
a maior capacidade de abstração dos estudantes. Essa dimensão 
analítica é proposta não como fim, mas como meio para a com-
preensão dos modos de se expressar e de participar no mundo, 
constituindo práticas mais sistematizadas de formulação de ques-
tionamentos, seleção, organização, análise e apresentação de des-
cobertas e conclusões.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica, a área de Linguagens deve 
garantir aos alunos o desenvolvimento de competências específi-
cas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE LINGUAGENS PARA O ENSI-
NO FUNDAMENTAL

1. Compreender as linguagens como construção humana, his-
tórica, social e cultural, de natureza dinâmica, reconhecendo-as e 
valorizando-as como formas de significação da realidade e expres-
são de subjetividades e identidades sociais e culturais.

2. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artís-
ticas, corporais e linguísticas) em diferentes campos da atividade 
humana para continuar aprendendo, ampliar suas possibilidades de 
participação na vida social e colaborar para a construção de uma 
sociedade mais justa, democrática e inclusiva.

3. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, 
como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, para se 
expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimen-
tos em diferentes contextos e produzir sentidos que levem ao diálo-
go, à resolução de conflitos e à cooperação.

4. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vista 
que respeitem o outro e promovam os direitos humanos, a consci-
ência socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, re-
gional e global, atuando criticamente frente a questões do mundo 
contemporâneo.

5. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e res-
peitar as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 
mundiais, inclusive aquelas pertencentes ao patrimônio cultural da 
humanidade, bem como participar de práticas diversificadas, indi-
viduais e coletivas, da produção artístico-cultural, com respeito à 
diversidade de saberes, identidades e culturas.

6. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação 
e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas 
diversas práticas sociais (incluindo as escolares), para se comunicar 
por meio das diferentes linguagens e mídias, produzir conhecimen-
tos, resolver problemas e desenvolver projetos autorais e coletivos.
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LÍNGUA PORTUGUESA
O componente Língua Portuguesa da BNCC dialoga com docu-

mentos e orientações curriculares produzidos nas últimas décadas, 
buscando atualizá-los em relação às pesquisas recentes da área e às 
transformações das práticas de linguagem ocorridas neste século, 
devidas em grande parte ao desenvolvimento das tecnologias di-
gitais da informação e comunicação (TDIC). Assume-se aqui a pers-
pectiva enunciativo-discursiva de linguagem, já assumida em outros 
documentos, como os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), 
para os quais a linguagem é “uma forma de ação interindividual 
orientada para uma finalidade específica; um processo de interlo-
cução que se realiza nas práticas sociais existentes numa sociedade, 
nos distintos momentos de sua história” (BRASIL, 1998, p. 20).

Tal proposta assume a centralidade do texto como unidade de 
trabalho e as perspectivas enunciativo-discursivas na abordagem, 
de forma a sempre relacionar os textos a seus contextos de pro-
dução e o desenvolvimento de habilidades ao uso significativo da 
linguagem em atividades de leitura, escuta e produção de textos em 
várias mídias e semioses.

Ao mesmo tempo que se fundamenta em concepções e con-
ceitos já disseminados em outros documentos e orientações cur-
riculares e em contextos variados de formação de professores, já 
relativamente conhecidos no ambiente escolar – tais como práticas 
de linguagem, discurso e gêneros discursivos/gêneros textuais, es-
feras/campos de circulação dos discursos –, considera as práticas 
contemporâneas de linguagem, sem o que a participação nas esfe-
ras da vida pública, do trabalho e pessoal pode se dar de forma de-
sigual. Na esteira do que foi proposto nos Parâmetros Curriculares 
Nacionais, o texto ganha centralidade na definição dos conteúdos, 
habilidades e objetivos, considerado a partir de seu pertencimento 
a um gênero discursivo que circula em diferentes esferas/campos 
sociais de atividade/comunicação/uso da linguagem. Os conheci-
mentos sobre os gêneros, sobre os textos, sobre a língua, sobre a 
norma-padrão, sobre as diferentes linguagens (semioses) devem 
ser mobilizados em favor do desenvolvimento das capacidades de 
leitura, produção e tratamento das linguagens, que, por sua vez, de-
vem estar a serviço da ampliação das possibilidades de participação 
em práticas de diferentes esferas/ campos de atividades humanas.

Ao componente Língua Portuguesa cabe, então, proporcionar 
aos estudantes experiências que contribuam para a ampliação dos 
letramentos, de forma a possibilitar a participação significativa e 
crítica nas diversas práticas sociais permeadas/constituídas pela 
oralidade, pela escrita e por outras linguagens.

As práticas de linguagem contemporâneas não só envolvem 
novos gêneros e textos cada vez mais multissemióticos e multimi-
diáticos, como também novas formas de produzir, de configurar, de 
disponibilizar, de replicar e de interagir. As novas ferramentas de 
edição de textos, áudios, fotos, vídeos tornam acessíveis a qualquer 
um a produção e disponibilização de textos multissemióticos nas 
redes sociais e outros ambientes da Web. Não só é possível acessar 
conteúdos variados em diferentes mídias, como também produzir 
e publicar fotos, vídeos diversos, podcasts, infográficos, enciclopé-
dias colaborativas, revistas e livros digitais etc. Depois de ler um li-
vro de literatura ou assistir a um filme, pode-se postar comentários 
em redes sociais específicas, seguir diretores, autores, escritores, 
acompanhar de perto seu trabalho; podemos produzir playlists, vlo-
gs, vídeos-minuto, escrever fanfics, produzir e-zines, nos tornar um 
booktuber, dentre outras muitas possibilidades. Em tese, a Web é 
democrática: todos podem acessá-la e alimentá-la continuamente. 
Mas se esse espaço é livre e bastante familiar para crianças, ado-
lescentes e jovens de hoje, por que a escola teria que, de alguma 
forma, considerá-lo?

Ser familiarizado e usar não significa necessariamente levar 
em conta as dimensões ética, estética e política desse uso, nem 
tampouco lidar de forma crítica com os conteúdos que circulam 
na Web. A contrapartida do fato de que todos podem postar qua-
se tudo é que os critérios editoriais e seleção do que é adequado, 
bom, fidedigno não estão “garantidos” de início. Passamos a depen-
der de curadores ou de uma curadoria própria, que supõe o desen-
volvimento de diferentes habilidades.

A viralização de conteúdos/publicações fomenta fenômenos 
como o da pós-verdade, em que as opiniões importam mais do que 
os fatos em si. Nesse contexto, torna-se menos importante checar/
verificar se algo aconteceu do que simplesmente acreditar que 
aconteceu (já que isso vai ao encontro da própria opinião ou pers-
pectiva). As fronteiras entre o público e o privado estão sendo reco-
locadas. Não se trata de querer impor a tradição a qualquer custo, 
mas de refletir sobre as redefinições desses limites e de desenvol-
ver habilidades para esse trato, inclusive refletindo sobre questões 
envolvendo o excesso de exposição nas redes sociais. Em nome da 
liberdade de expressão, não se pode dizer qualquer coisa em qual-
quer situação. Se, potencialmente, a internet seria o lugar para a 
divergência e o diferente circularem, na prática, a maioria das in-
terações se dá em diferentes bolhas, em que o outro é parecido 
e pensa de forma semelhante. Assim, compete à escola garantir o 
trato, cada vez mais necessário, com a diversidade, com a diferença.

Eis, então, a demanda que se coloca para a escola: contemplar 
de forma crítica essas novas práticas de linguagem e produções, 
não só na perspectiva de atender às muitas demandas sociais que 
convergem para um uso qualificado e ético das TDIC – necessário 
para o mundo do trabalho, para estudar, para a vida cotidiana etc. –, 
mas de também fomentar o debate e outras demandas sociais que 
cercam essas práticas e usos. É preciso saber reconhecer os discur-
sos de ódio, refletir sobre os limites entre liberdade de expressão e 
ataque a direitos, aprender a debater ideias, considerando posições 
e argumentos contrários.

Não se trata de deixar de privilegiar o escrito/impresso nem de 
deixar de considerar gêneros e práticas consagrados pela escola30, 
tais como notícia, reportagem, entrevista, artigo de opinião, charge, 
tirinha, crônica, conto, verbete de enciclopédia, artigo de divulga-
ção científica etc., próprios do letramento da letra e do impresso, 
mas de contemplar também os novos letramentos, essencialmente 
digitais.

Como resultado de um trabalho de pesquisa sobre produções 
culturais, é possível, por exemplo, supor a produção de um ensaio e 
de um vídeo-minuto. No primeiro caso, um maior aprofundamento 
teórico-conceitual sobre o objeto parece necessário, e certas habili-
dades analíticas estariam mais em evidência. No segundo caso, ain-
da que um nível de análise possa/tenha que existir, as habilidades 
mobilizadas estariam mais ligadas à síntese e percepção das poten-
cialidades e formas de construir sentido das diferentes linguagens. 
Ambas as habilidades são importantes. Compreender uma palestra 
é importante, assim como ser capaz de atribuir diferentes sentidos 
a um gif ou meme. Da mesma forma que fazer uma comunicação 
oral adequada e saber produzir gifs e memes significativos também 
podem sê-lo.

Uma parte considerável das crianças e jovens que estão na 
escola hoje vai exercer profissões que ainda nem existem e se de-
parar com problemas de diferentes ordens e que podem requerer 
diferentes habilidades, um repertório de experiências e práticas e 
o domínio de ferramentas que a vivência dessa diversificação pode 
favorecer. 
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O que pode parecer um gênero menor (no sentido de ser menos valorizado, relacionado a situações tidas como pouco sérias, que en-
volvem paródias, chistes, remixes ou condensações e narrativas paralelas), na verdade, pode favorecer o domínio de modos de significação 
nas diferentes linguagens, o que a análise ou produção de uma foto convencional, por exemplo, pode não propiciar.

Essa consideração dos novos e multiletramentos; e das práticas da cultura digital no currículo não contribui somente para que uma 
participação mais efetiva e crítica nas práticas contemporâneas de linguagem por parte dos estudantes possa ter lugar, mas permite tam-
bém que se possa ter em mente mais do que um “usuário da língua/das linguagens”, na direção do que alguns autores vão denominar 
de designer: alguém que toma algo que já existe (inclusive textos escritos), mescla, remixa, transforma, redistribui, produzindo novos 
sentidos, processo que alguns autores associam à criatividade. Parte do sentido de criatividade em circulação nos dias atuais (“economias 
criativas”, “cidades criativas” etc.) tem algum tipo de relação com esses fenômenos de reciclagem, mistura, apropriação e redistribuição.

Dessa forma, a BNCC procura contemplar a cultura digital, diferentes linguagens e diferentes letramentos, desde aqueles basicamente 
lineares, com baixo nível de hipertextualidade, até aqueles que envolvem a hipermídia.

Da mesma maneira, imbricada à questão dos multiletramentos, essa proposta considera, como uma de suas premissas, a diversidade 
cultural. Sem aderir a um raciocínio classificatório reducionista, que desconsidera as hibridizações, apropriações e mesclas, é importante 
contemplar o cânone, o marginal, o culto, o popular, a cultura de massa, a cultura das mídias, a cultura digital, as culturas infantis e juvenis, 
de forma a garantir uma ampliação de repertório e uma interação e trato com o diferente.

Ainda em relação à diversidade cultural, cabe dizer que se estima que mais de 250 línguas são faladas no país – indígenas, de imigra-
ção, de sinais, crioulas e afro-brasileiras, além do português e de suas variedades. Esse patrimônio cultural e linguístico é desconhecido 
por grande parte da população brasileira.

No Brasil com a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, oficializou-se também a Língua Brasileira de Sinais (Libras), tornando possível, 
em âmbito nacional, realizar discussões relacionadas à necessidade do respeito às particularidades linguísticas da comunidade surda e do 
uso dessa língua nos ambientes escolares.

Assim, é relevante no espaço escolar conhecer e valorizar as realidades nacionais e internacionais da diversidade linguística e analisar 
diferentes situações e atitudes humanas implicadas nos usos linguísticos, como o preconceito linguístico. Por outro lado, existem muitas 
línguas ameaçadas de extinção no país e no mundo, o que nos chama a atenção para a correlação entre repertórios culturais e linguísticos, 
pois o desaparecimento de uma língua impacta significativamente a cultura.

Muitos representantes de comunidades de falantes de diferentes línguas, especialistas e pesquisadores vêm demandando o reco-
nhecimento de direitos linguísticos31. Por isso, já temos municípios brasileiros que cooficializaram línguas indígenas – tukano, baniwa, 
nheengatu, akwe xerente, guarani, macuxi – e línguas de migração – talian, pomerano, hunsrickisch -, existem publicações e outras ações 
expressas nessas línguas (livros, jornais, filmes, peças de teatro, programas de radiodifusão) e programas de educação bilíngue.

Considerando esse conjunto de princípios e pressupostos, os eixos de integração considerados na BNCC de Língua Portuguesa são 
aqueles já consagrados nos documentos curriculares da Área, correspondentes às práticas de linguagem: oralidade, leitura/escuta, pro-
dução (escrita e multissemiótica) e análise linguística/semiótica (que envolve conhecimentos linguísticos – sobre o sistema de escrita, o 
sistema da língua e a norma-padrão –, textuais, discursivos e sobre os modos de organização e os elementos de outras semioses). Cabe 
ressaltar, reiterando o movimento metodológico de documentos curriculares anteriores, que estudos de natureza teórica e metalinguística 
– sobre a língua, sobre a literatura, sobre a norma padrão e outras variedades da língua – não devem nesse nível de ensino ser tomados 
como um fim em si mesmo, devendo estar envolvidos em práticas de reflexão que permitam aos estudantes ampliarem suas capacidades 
de uso da língua/linguagens (em leitura e em produção) em práticas situadas de linguagem.

O Eixo Leitura compreende as práticas de linguagem que decorrem da interação ativa do leitor/ouvinte/espectador com os textos 
escritos, orais e multissemióticos e de sua interpretação, sendo exemplos as leituras para: fruição estética de textos e obras literárias; 
pesquisa e embasamento de trabalhos escolares e acadêmicos; realização de procedimentos; conhecimento, discussão e debate sobre 
temas sociais relevantes; sustentar a reivindicação de algo no contexto de atuação da vida pública; ter mais conhecimento que permita o 
desenvolvimento de projetos pessoais, dentre outras possibilidades.

Leitura no contexto da BNCC é tomada em um sentido mais amplo, dizendo respeito não somente ao texto escrito, mas também a 
imagens estáticas (foto, pintura, desenho, esquema, gráfico, diagrama) ou em movimento (filmes, vídeos etc.) e ao som (música), que 
acompanha e cossignifica em muitos gêneros digitais.

O tratamento das práticas leitoras compreende dimensões inter-relacionadas às práticas de uso e reflexão, tais como as apresentadas 
a seguir.
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Como já ressaltado, na perspectiva da BNCC, as habilidades não são desenvolvidas de forma genérica e descontextualizada, mas por 
meio da leitura de textos pertencentes a gêneros que circulam nos diversos campos de atividade humana. Daí que, em cada campo que 
será apresentado adiante, serão destacadas as habilidades de leitura, oralidade e escrita, de forma contextualizada pelas práticas, gêneros 
e diferentes objetos do conhecimento em questão. A demanda cognitiva das atividades de leitura deve aumentar progressivamente desde 
os anos iniciais do Ensino Fundamental até o Ensino Médio. Esta complexidade se expressa pela articulação:

• da diversidade dos gêneros textuais escolhidos e das práticas consideradas em cada campo;
• da complexidade textual que se concretiza pela temática, estruturação sintática, vocabulário, recursos estilísticos utilizados, orques-

tração de vozes e linguagens presentes no texto;
• do uso de habilidades de leitura que exigem processos mentais necessários e progressivamente mais demandantes, passando de 

processos de recuperação de informação (identificação, reconhecimento, organização) a processos de compreensão (comparação, dis-
tinção, estabelecimento de relações e inferência) e de reflexão sobre o texto (justificação, análise, articulação, apreciação e valorações 
estéticas, éticas, políticas e ideológicas);

• da consideração da cultura digital e das TDIC;
• da consideração da diversidade cultural, de maneira a abranger produções e formas de expressão diversas, a literatura infantil e 

juvenil, o cânone, o culto, o popular, a cultura de massa, a cultura das mídias, as culturas juvenis etc., de forma a garantir ampliação de 
repertório, além de interação e trato com o diferente.

A participação dos estudantes em atividades de leitura com demandas crescentes possibilita uma ampliação de repertório de ex-
periências, práticas, gêneros e conhecimentos que podem ser acessados diante de novos textos, configurando-se como conhecimentos 
prévios em novas situações de leitura.

Por conta dessa natureza repertorial, é possível tratar de gêneros do discurso sugeridos em outros anos que não os indicados. Embora 
preveja certa progressão, a indicação no ano visa antes garantir uma distribuição adequada em termos de diversidades. Assim, se fizer 
mais sentido que um gênero mencionado e/ou habilidades a ele relacionadas no 9º ano sejam trabalhados no 8º, isso não configura um 
problema, desde que ao final do nível a diversidade indicada tenha sido contemplada.

Mesmo em relação à progressão das habilidades, seu desenvolvimento não se dá em curto espaço de tempo, podendo supor diferen-
tes graus e ir se complexificando durante vários anos.

Durante a leitura, as habilidades operam de forma articulada. Dado o desenvolvimento de uma autonomia de leitura em termos de 
fluência e progressão, é difícil discretizar um grau ou mesmo uma habilidade, não existindo muitos pré-requisitos (a não ser em termos 
de conhecimentos prévios), pois os caminhos para a construção dos sentidos são diversos. O interesse por um tema pode ser tão grande 
que mobiliza para leituras mais desafiadoras, que, por mais que possam não contar com uma compreensão mais fina do texto, podem, 
em função de relações estabelecidas com conhecimentos ou leituras anteriores, possibilitar entendimentos parciais que respondam aos 
interesses/objetivos em pauta. O grau de envolvimento com uma personagem ou um universo ficcional, em função da leitura de livros e 
HQs anteriores, da vivência com filmes e games relacionados, da participação em comunidades de fãs etc., pode ser tamanho que encoraje 
a leitura de trechos de maior extensão e complexidade lexical ou sintática dos que os em geral lidos.

O Eixo da Produção de Textos compreende as práticas de linguagem relacionadas à interação e à autoria (individual ou coletiva) do 
texto escrito, oral e multissemiótico, com diferentes finalidades e projetos enunciativos como, por exemplo, construir um álbum de perso-
nagens famosas, de heróis/heroínas ou de vilões ou vilãs; produzir um almanaque que retrate as práticas culturais da comunidade; narrar 
fatos cotidianos, de forma crítica, lírica ou bem-humorada em uma crônica; comentar e indicar diferentes produções culturais por meio 
de resenhas ou de playlists comentadas; descrever, avaliar e recomendar (ou não) um game em uma resenha, gameplay ou vlog; escrever 
verbetes de curiosidades científicas; sistematizar dados de um estudo em um relatório ou relato multimidiático de campo; divulgar conhe-
cimentos específicos por meio de um verbete de enciclopédia digital colaborativa; relatar fatos relevantes para a comunidade em notícias; 
cobrir acontecimentos ou levantar dados relevantes para a comunidade em uma reportagem; expressar posição em uma carta de leitor 
ou artigo de opinião; denunciar situações de desrespeito aos direitos por meio de fotorreportagem, fotodenúncia, poema, lambe-lambe, 
microrroteiro, dentre outros.
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O tratamento das práticas de produção de textos compreende dimensões inter-relacionadas às práticas de uso e reflexão, tais como:
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Da mesma forma que na leitura, não se deve conceber que as habilidades de produção sejam desenvolvidas de forma genérica e des-
contextualizadas, mas por meio de situações efetivas de produção de textos pertencentes a gêneros que circulam nos diversos campos de 
atividade humana. Os mesmos princípios de organização e progressão curricular valem aqui, resguardadas a mudança de papel assumido 
frente às práticas discursivas em questão, com crescente aumento da informatividade e sustentação argumentativa, do uso de recursos 
estilísticos e coesivos e da autonomia para planejar, produzir e revisar/editar as produções realizadas.

Aqui, também, a escrita de um texto argumentativo no 7º ano, em função da mobilização frente ao tema ou de outras circunstâncias, 
pode envolver análise e uso de diferentes tipos de argumentos e movimentos argumentativos, que podem estar previstos para o 9º ano. 
Da mesma forma, o manuseio de uma ferramenta ou a produção de um tipo de vídeo proposto para uma apresentação oral no 9º ano 
pode se dar no 6º ou 7º anos, em função de um interesse que possa ter mobilizado os alunos para tanto. Nesse sentido, o manuseio de 
diferentes ferramentas – de edição de texto, de vídeo, áudio etc. – requerido pela situação e proposto ao longo dos diferentes anos pode 
se dar a qualquer momento, mas é preciso garantir a diversidade sugerida ao longo dos anos.

O Eixo da Oralidade compreende as práticas de linguagem que ocorrem em situação oral com ou sem contato face a face, como aula 
dialogada, webconferência, mensagem gravada, spot de campanha, jingle, seminário, debate, programa de rádio, entrevista, declamação 
de poemas (com ou sem efeitos sonoros), peça teatral, apresentação de cantigas e canções, playlist comentada de músicas, vlog de game, 
contação de histórias, diferentes tipos de podcasts e vídeos, dentre outras. Envolve também a oralização de textos em situações social-
mente significativas e interações e discussões envolvendo temáticas e outras dimensões linguísticas do trabalho nos diferentes campos de 
atuação. O tratamento das práticas orais compreende:



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

251

Se uma face do aprendizado da Língua Portuguesa decorre da efetiva atuação do estudante em práticas de linguagem que envolvem a 
leitura/escuta e a produção de textos orais, escritos e multissemióticos, situadas em campos de atuação específicos, a outra face provém 
da reflexão/análise sobre/da própria experiência de realização dessas práticas. Temos aí, portanto, o eixo da análise linguística/semiótica, 
que envolve o conhecimento sobre a língua, sobre a norma-padrão e sobre as outras semioses, que se desenvolve transversalmente aos 
dois eixos – leitura/escuta e produção oral, escrita e multissemiótica – e que envolve análise textual, gramatical, lexical, fonológica e das 
materialidades das outras semioses.

O Eixo da Análise Linguística/Semiótica envolve os procedimentos e estratégias (meta)cognitivas de análise e avaliação consciente, 
durante os processos de leitura e de produção de textos (orais, escritos e multissemióticos), das materialidades dos textos, responsáveis 
por seus efeitos de sentido, seja no que se refere às formas de composição dos textos, determinadas pelos gêneros (orais, escritos e mul-
tissemióticos) e pela situação de produção, seja no que se refere aos estilos adotados nos textos, com forte impacto nos efeitos de sentido. 
Assim, no que diz respeito à linguagem verbal oral e escrita, as formas de composição dos textos dizem respeito à coesão, coerência e 
organização da progressão temática dos textos, influenciadas pela organização típica (forma de composição) do gênero em questão. No 
caso de textos orais, essa análise envolverá também os elementos próprios da fala – como ritmo, altura, intensidade, clareza de articu-
lação, variedade linguística adotada, estilização etc. –, assim como os elementos paralinguísticos e cinésicos – postura, expressão facial, 
gestualidade etc. No que tange ao estilo, serão levadas em conta as escolhas de léxico e de variedade linguística ou estilização e alguns 
mecanismos sintáticos e morfológicos, de acordo com a situação de produção, a forma e o estilo de gênero

Já no que diz respeito aos textos multissemióticos, a análise levará em conta as formas de composição e estilo de cada uma das lin-
guagens que os integram, tais como plano/ângulo/lado, figura/fundo, profundidade e foco, cor e intensidade nas imagens visuais estáticas, 
acrescendo, nas imagens dinâmicas e performances, as características de montagem, ritmo, tipo de movimento, duração, distribuição no 
espaço, sincronização com outras linguagens, complementaridade e interferência etc. ou tais como ritmo, andamento, melodia, harmonia, 
timbres, instrumentos, sampleamento, na música.

Os conhecimentos grafofônicos, ortográficos, lexicais, morfológicos, sintáticos, textuais, discursivos, sociolinguísticos e semióticos que 
operam nas análises linguísticas e semióticas necessárias à compreensão e à produção de linguagens estarão, concomitantemente, sendo 
construídos durante o Ensino Fundamental. Assim, as práticas de leitura/escuta e de produção de textos orais, escritos e multissemióticos 
oportunizam situações de reflexão sobre a língua e as linguagens de uma forma geral, em que essas descrições, conceitos e regras operam 
e nas quais serão concomitantemente construídos: comparação entre definições que permitam observar diferenças de recortes e ênfases 
na formulação de conceitos e regras; comparação de diferentes formas de dizer “a mesma coisa” e análise dos efeitos de sentido que essas 
formas podem trazer/ suscitar; exploração dos modos de significar dos diferentes sistemas semióticos etc.

Cabem também reflexões sobre os fenômenos da mudança linguística e da variação linguística, inerentes a qualquer sistema linguís-
tico, e que podem ser observados em quaisquer níveis de análise. Em especial, as variedades linguísticas devem ser objeto de reflexão e 
o valor social atribuído às variedades de prestígio e às variedades estigmatizadas, que está relacionado a preconceitos sociais, deve ser 
tematizado.

Esses conhecimentos linguísticos operam em todos os campos/esferas de atuação. Em função do privilégio social e cultural dado à 
escrita, tendemos a tratar as outras linguagens como tratamos o linguístico – buscando a narrativa/relato/exposição, a relação com o 
verbal –, os elementos presentes, suas formas de combinação, sem muitas vezes prestarmos atenção em outras características das outras 
semioses que produzem sentido, como variações de graus de tons, ritmos, intensidades, volumes, ocupação no espaço (presente também 
no escrito, mas tradicionalmente pouco explorado) etc. Por essa razão, em cada campo é destacado o que pode/deve ser trabalhado em 
termos de semioses/modalidades, de forma articulada com as práticas de leitura/ escuta e produção, já mencionadas nos quadros dessas 
práticas, para que a análise não se limite aos elementos dos diferentes sistemas e suas relações, mas seja relacionada a situações de uso.
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O que seria comum em todas essas manifestações de linguagem é que elas sempre expressam algum conteúdo ou emoção – narram, 
descrevem, subvertem, (re)criam, argumentam, produzem sensações etc. –, veiculam uma apreciação valorativa, organizando diferentes 
elementos e/ou graus/intensidades desses diferentes elementos, dentre outras possibilidades. A questão que se coloca é como articular 
essas dimensões na leitura e produção de textos, no que uma organização do tipo aqui proposto poderá ajudar.

A separação dessas práticas (de uso e de análise) se dá apenas para fins de organização curricular, já que em muitos casos (o que é 
comum e desejável), essas práticas se interpenetram e se retroalimentam (quando se lê algo no processo de produção de um texto ou 
quando alguém relê o próprio texto; quando, em uma apresentação oral, conta-se com apoio de slides que trazem imagens e texto escrito; 
em um programa de rádio, que embora seja veiculado oralmente, parte-se de um roteiro escrito; quando roteirizamos um podcast; ou 
quando, na leitura de um texto, pensa-se que a escolha daquele termo não foi gratuita; ou, ainda, na escrita de um texto, passa-se do uso 
da 1ª pessoa do plural para a 3ª pessoa, após se pensar que isso poderá ajudar a conferir maior objetividade ao texto). Assim, para fins de 
organização do quadro de habilidades do componente, foi considerada a prática principal (eixo), mas uma mesma habilidade incluída no 
eixo Leitura pode também dizer respeito ao eixo Produção de textos e vice-versa.

O mesmo cabe às habilidades de análise linguística/semiótica, cuja maioria foi incluída de forma articulada às habilidades relativas às 
práticas de uso – leitura/escuta e produção de textos. São apresentados em quadro referente a todos os campos os conhecimentos linguís-
ticos relacionados a ortografia, pontuação, conhecimentos gramaticais (morfológicos, sintáticos, semânticos), entre outros:
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Como já destacado, os eixos apresentados relacionam-se com práticas de linguagem situadas. Em função disso, outra categoria or-
ganizadora do currículo que se articula com as práticas são os campos de atuação em que essas práticas se realizam. Assim, na BNCC, a 
organização das práticas de linguagem (leitura de textos, produção de textos, oralidade e análise linguística/semiótica) por campos de 
atuação aponta para a importância da contextualização do conhecimento escolar, para a ideia de que essas práticas derivam de situações 
da vida social e, ao mesmo tempo, precisam ser situadas em contextos significativos para os estudantes.

São cinco os campos de atuação considerados: Campo da vida cotidiana (somente anos iniciais), Campo artístico-literário, Campo das 
práticas de estudo e pesquisa, Campo jornalístico-midiático e Campo de atuação na vida pública, sendo que esses dois últimos aparecem 
fundidos nos anos iniciais do Ensino Fundamental, com a denominação Campo da vida pública:

A escolha por esses campos, de um conjunto maior, deu-se por se entender que eles contemplam dimensões formativas importantes 
de uso da linguagem na escola e fora dela e criam condições para uma formação para a atuação em atividades do dia a dia, no espaço 
familiar e escolar, uma formação que contempla a produção do conhecimento e a pesquisa; o exercício da cidadania, que envolve, por 
exemplo, a condição de se inteirar dos fatos do mundo e opinar sobre eles, de poder propor pautas de discussão e soluções de problemas, 
como forma de vislumbrar formas de atuação na vida pública; uma formação estética, vinculada à experiência de leitura e escrita do texto 
literário e à compreensão e produção de textos artísticos multissemióticos.

Os campos de atuação considerados em cada segmento já contemplam um movimento de progressão que parte das práticas mais 
cotidianas em que a circulação de gêneros orais e menos institucionalizados é maior (Campo da vida cotidiana), em direção a práticas e 
gêneros mais institucionalizados, com predomínio da escrita e do oral público (demais campos). A seleção de gêneros, portadores e exem-
plares textuais propostos também organizam a progressão, como será detalhado mais adiante.

Os campos de atuação orientam a seleção de gêneros, práticas, atividades e procedimentos em cada um deles. Diferentes recortes 
são possíveis quando se pensa em campos. As fronteiras entre eles são tênues, ou seja, reconhece-se que alguns gêneros incluídos em um 
determinado campo estão também referenciados a outros, existindo trânsito entre esses campos. Práticas de leitura e produção escrita 
ou oral do campo jornalístico-midiático se conectam com as de atuação na vida pública. Uma reportagem científica transita tanto pelo 
campo jornalístico-midiático quanto pelo campo de divulgação científica; uma resenha crítica pode pertencer tanto ao campo jornalístico 
quanto ao literário ou de investigação. Enfim, os exemplos são muitos. É preciso considerar, então, que os campos se interseccionam de 
diferentes maneiras. Mas o mais importante a se ter em conta e que justifica sua presença como organizador do componente é que os 
campos de atuação permitem considerar as práticas de linguagem – leitura e produção de textos orais e escritos – que neles têm lugar 
em uma perspectiva situada, o que significa, nesse contexto, que o conhecimento metalinguístico e semiótico em jogo – conhecimento 
sobre os gêneros, as configurações textuais e os demais níveis de análise linguística e semiótica – deve poder ser revertido para situações 
significativas de uso e de análise para o uso.

Compreende-se, então, que a divisão por campos de atuação tem também, no componente Língua Portuguesa, uma função didática 
de possibilitar a compreensão de que os textos circulam dinamicamente na prática escolar e na vida social, contribuindo para a necessária 
organização dos saberes sobre a língua e as outras linguagens, nos tempos e espaços escolares.

A pesquisa, além de ser mais diretamente focada em um campo, perpassa todos os outros em ações de busca, seleção, validação, tra-
tamento e organização de informação envolvidas na curadoria de informação, podendo/devendo também estar presente no tratamento 
metodológico dos conteúdos. A cultura digital perpassa todos os campos, fazendo surgir ou modificando gêneros e práticas.
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Por essa razão, optou-se por um tratamento transversal da cul-
tura digital, bem como das TDIC, articulado a outras dimensões nas 
práticas em que aparecem. De igual forma, procurou-se contemplar 
formas de expressão das culturas juvenis, que estão mais eviden-
tes nos campos artístico-literário e jornalístico-midiático, e menos 
evidentes nos campos de atuação na vida pública e das práticas 
de estudo e pesquisa, ainda que possam, nesse campo, ser objeto 
de pesquisa e ainda que seja possível pensar em um vídeo-minu-
to para apresentar resultados de pesquisa, slides de apresentação 
que simulem um game ou em formatos de apresentação dados por 
um número mínimo de imagens que condensam muitas ideias e 
relações, como acontece em muitas das formas de expressão das 
culturas juvenis.

Os direitos humanos também perpassam todos os campos de 
diferentes formas: seja no debate de ideias e organização de for-
mas de defesa dos direitos humanos (campo jornalístico-midiático e 
campo de atuação na vida pública), seja no exercício desses direitos 
– direito à literatura e à arte, direito à informação e aos conheci-
mentos disponíveis.

Para cada campo de atuação, os objetos de conhecimento e 
as habilidades estão organizados a partir das práticas de linguagem 
e distribuídos pelos nove anos em dois segmentos (Ensino Funda-
mental – Anos Iniciais e Ensino Fundamental – Anos Finais), dadas 
as especificidades de cada segmento.

As habilidades são apresentadas segundo a necessária conti-
nuidade das aprendizagens ao longo dos anos, crescendo progres-
sivamente em complexidade. Acrescente-se que, embora as habili-
dades estejam agrupadas nas diferentes práticas, essas fronteiras 
são tênues, pois, no ensino, e também na vida social, estão intima-
mente interligadas.

Assim, as habilidades devem ser consideradas sob as perspec-
tivas da continuidade das aprendizagens e da integração dos eixos 
organizadores e objetos de conhecimento ao longo dos anos de es-
colarização.

Por esses motivos, optou-se por apresentar os quadros de ha-
bilidades em seis blocos (1º ao 5º ano; 1º e 2º anos; 3º ao 5º ano; 
6º ao 9º ano; 6º e 7º anos; e 8º e 9º anos), sem que isso represente 
qualquer tipo de normatização de organização em ciclos.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilida-
des na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos 
quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em práticas 
de linguagem e campos de atuação) expressam um arranjo possível 
(dentre outros). Portanto, os agrupamentos propostos não devem 
ser tomados como modelo obrigatório para o desenho dos currí-
culos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e com as competências 
específicas da área de Linguagens, o componente curricular de Lín-
gua Portuguesa deve garantir aos estudantes o desenvolvimento de 
competências específicas. Vale ainda destacar que tais competên-
cias perpassam todos os componentes curriculares do Ensino Fun-
damental e são essenciais para a ampliação das possibilidades de 
participação dos estudantes em práticas de diferentes campos de 
atividades humanas e de pleno exercício da cidadania.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE LÍNGUA PORTUGUESA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL

1. Compreender a língua como fenômeno cultural, histórico, 
social, variável, heterogêneo e sensível aos contextos de uso, reco-
nhecendo-a como meio de construção de identidades de seus usu-
ários e da comunidade a que pertencem.

2. Apropriar-se da linguagem escrita, reconhecendo-a como 
forma de interação nos diferentes campos de atuação da vida so-
cial e utilizando-a para ampliar suas possibilidades de participar da 
cultura letrada, de construir conhecimentos (inclusive escolares) e 
de se envolver com maior autonomia e protagonismo na vida social.

3. Ler, escutar e produzir textos orais, escritos e multissemióti-
cos que circulam em diferentes campos de atuação e mídias, com 
compreensão, autonomia, fluência e criticidade, de modo a se ex-
pressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos, 
e continuar aprendendo.

4. Compreender o fenômeno da variação linguística, demons-
trando atitude respeitosa diante de variedades linguísticas e rejei-
tando preconceitos linguísticos.

5. Empregar, nas interações sociais, a variedade e o estilo de 
linguagem adequados à situação comunicativa, ao(s) interlocu-
tor(es) e ao gênero do discurso/gênero textual.

6. Analisar informações, argumentos e opiniões manifestados 
em interações sociais e nos meios de comunicação, posicionando-
-se ética e criticamente em relação a conteúdos discriminatórios 
que ferem direitos humanos e ambientais.

7. Reconhecer o texto como lugar de manifestação e negocia-
ção de sentidos, valores e ideologias.

8. Selecionar textos e livros para leitura integral, de acordo com 
objetivos, interesses e projetos pessoais (estudo, formação pessoal, 
entretenimento, pesquisa, trabalho etc.).

9. Envolver-se em práticas de leitura literária que possibilitem 
o desenvolvimento do senso estético para fruição, valorizando a li-
teratura e outras manifestações artístico-culturais como formas de 
acesso às dimensões lúdicas, de imaginário e encantamento, reco-
nhecendo o potencial transformador e humanizador da experiência 
com a literatura.

10.Mobilizar práticas da cultura digital, diferentes linguagens, 
mídias e ferramentas digitais para expandir as formas de produzir 
sentidos (nos processos de compreensão e produção), aprender e 
refletir sobre o mundo e realizar diferentes projetos autorais.

LÍNGUA PORTUGUESA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 
INICIAIS: PRÁTICAS DE LINGUAGEM, OBJETOS DE CONHECIMENTO 
E HABILIDADES

No Ensino Fundamental – Anos Iniciais, aprofundam-se as ex-
periências com a língua oral e escrita já iniciadas na família e na 
Educação Infantil.

Assim, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais, no eixo Oralida-
de, aprofundam-se o conhecimento e o uso da língua oral, as ca-
racterísticas de interações discursivas e as estratégias de fala e es-
cuta em intercâmbios orais; no eixo Análise Linguística/Semiótica, 
sistematiza-se a alfabetização, particularmente nos dois primeiros 
anos, e desenvolvem-se, ao longo dos três anos seguintes, a obser-
vação das regularidades e a análise do funcionamento da língua e 
de outras linguagens e seus efeitos nos discursos; no eixo Leitura/
Escuta, amplia-se o letramento, por meio da progressiva incorpo-
ração de estratégias de leitura em textos de nível de complexidade 
crescente, assim como no eixo Produção de Textos, pela progressi-
va incorporação de estratégias de produção de textos de diferentes 
gêneros textuais.

As diversas práticas letradas em que o aluno já se inseriu na sua 
vida social mais ampla, assim como na Educação Infantil, tais como 
cantar cantigas e recitar parlendas e quadrinhas, ouvir e recontar 
contos, seguir regras de jogos e receitas, jogar games, relatar ex-
periências e experimentos, serão progressivamente intensificadas 
e complexificadas, na direção de gêneros secundários com textos 
mais complexos.
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Preserva-se, nesses eventos de letramento, mesmo em situa-
ção escolar, sua inserção na vida, como práticas situadas em even-
tos motivados, embora se preserve também a análise de aspectos 
desses enunciados orais e escritos que viabilizam a consciência e o 
aperfeiçoamento de práticas situadas.

O processo de alfabetização
Embora, desde que nasce e na Educação Infantil, a criança es-

teja cercada e participe de diferentes práticas letradas, é nos anos 
iniciais (1º e 2º anos) do Ensino Fundamental que se espera que ela 
se alfabetize. Isso significa que a alfabetização deve ser o foco da 
ação pedagógica.

Nesse processo, é preciso que os estudantes conheçam o alfa-
beto e a mecânica da escrita/leitura – processos que visam a que 
alguém (se) torne alfabetizado, ou seja, consiga “codificar e deco-
dificar” os sons da língua (fonemas) em material gráfico (grafemas 
ou letras), o que envolve o desenvolvimento de uma consciência 
fonológica (dos fonemas do português do Brasil e de sua organi-
zação em segmentos sonoros maiores como sílabas e palavras) e 
o conhecimento do alfabeto do português do Brasil em seus vários 
formatos (letras imprensa e cursiva, maiúsculas e minúsculas), além 
do estabelecimento de relações grafofônicas entre esses dois siste-
mas de materialização da língua.

Dominar o sistema de escrita do português do Brasil não é uma 
tarefa tão simples: trata-se de um processo de construção de habi-
lidades e capacidades de análise e de transcodificação linguística. 
Um dos fatos que frequentemente se esquece é que estamos tra-
tando de uma nova forma ou modo (gráfico) de representar o por-
tuguês do Brasil, ou seja, estamos tratando de uma língua com suas 
variedades de fala regionais, sociais, com seus alofones35, e não 
de fonemas neutralizados e despidos de sua vida na língua falada 
local. De certa maneira, é o alfabeto que neutraliza essas variações 
na escrita.

Assim, alfabetizar é trabalhar com a apropriação pelo aluno da 
ortografia do português do Brasil escrito, compreendendo como se 
dá este processo (longo) de construção de um conjunto de conheci-
mentos sobre o funcionamento fonológico da língua pelo estudan-
te. Para isso, é preciso conhecer as relações fono-ortográficas, isto 
é, as relações entre sons (fonemas) do português oral do Brasil em 
suas variedades e as letras (grafemas) do português brasileiro escri-
to. Dito de outro modo, conhecer a “mecânica” ou o funcionamen-
to da escrita alfabética para ler e escrever significa, principalmente, 
perceber as relações bastante complexas que se estabelecem entre 
os sons da fala (fonemas) e as letras da escrita (grafemas), o que 
envolve consciência fonológica da linguagem: perceber seus sons, 
como se separam e se juntam em novas palavras etc. Ocorre que 
essas relações não são tão simples quanto as cartilhas ou livros de 
alfabetização fazem parecer. Não há uma regularidade nessas re-
lações e elas são construídas por convenção. Não há, como diria 
Saussure, “motivação” nessas relações, ou seja, diferente dos dese-
nhos, as letras da escrita não representam propriedades concretas 
desses sons.

A humanidade levou milênios para estabelecer a relação en-
tre um grafismo e um som. Durante esse período, a representação 
gráfica deixou de ser motivada pelos objetos e ocorreu um desloca-
mento da representação do significado das palavras para a repre-
sentação convencional de sons dessas palavras. No alfabeto ugarí-
tico, por exemplo, as consoantes, mais salientes sonoramente e em 
maior número, foram isoladas primeiro.

Pesquisas sobre a construção da língua escrita pela criança 
mostram que, nesse processo, é preciso:

• diferenciar desenhos/grafismos (símbolos) de grafemas/le-
tras (signos);

• desenvolver a capacidade de reconhecimento global de pa-
lavras (que chamamos de leitura “incidental”, como é o caso da lei-
tura de logomarcas em rótulos), que será depois responsável pela 
fluência na leitura;

• construir o conhecimento do alfabeto da língua em questão;
• perceber quais sons se deve representar na escrita e como;
• construir a relação fonema-grafema: a percepção de que as 

letras estão representando certos sons da fala em contextos preci-
sos;

• perceber a sílaba em sua variedade como contexto fonológi-
co desta representação;

• até, finalmente, compreender o modo de relação entre fone-
mas e grafemas, em uma língua específica.

Esse processo básico (alfabetização) de construção do conheci-
mento das relações fonografêmicas em uma língua específica, que 
pode se dar em dois anos, é, no entanto, complementado por ou-
tro, bem mais longo, que podemos chamar de ortografização, que 
complementará o conhecimento da ortografia do português do Bra-
sil. Na construção desses conhecimentos, há três relações que são 
muito importantes: 

a) as relações entre a variedade de língua oral falada e a língua 
escrita (perspectiva sociolinguística); 

b) os tipos de relações fono-ortográficas do português do Bra-
sil; e 

c) a estrutura da sílaba do português do Brasil (perspectiva fo-
nológica).

Mencionamos a primeira relação ao dizer que a criança está re-
lacionando com as letras não propriamente os fonemas (entidades 
abstratas da língua), mas fones e alofones de sua variedade linguís-
tica (entidades concretas da fala).

O segundo tipo de relações – as relações fono-ortográficas do 
português do Brasil – é complexo, pois, diferente do finlandês e do 
alemão, por exemplo, há muito pouca regularidade de representa-
ção entre fonemas e grafemas no português do Brasil. No portu-
guês do Brasil, há uma letra para um som (regularidade biunívoca) 
apenas em poucos casos. Há, isso sim, várias letras para um som – 
/s/ s, c, ç, x, ss, sc, z, xc; /j/ g, j; /z/ x, s, z e assim por diante –; vários 
sons para uma letra: s - /s/ e /z/; z - /s/, /z/; x - /s/, /z/, /∫/, /ks/ e 
assim por diante; e até nenhum som para uma letra – h, além de 
vogais abertas, fechadas e nasalizadas (a/ã; e/é; o/ó/õ).

Dos 26 grafemas de nosso alfabeto, apenas sete – p, b, t, d36, f, 
v, k – apresentam uma relação regular direta entre fonema e grafe-
ma e essas são justamente as consoantes bilabiais, linguodentais e 
labiodentais surdas e sonoras. Essas são as regulares diretas.

Há, ainda, outros tipos de regularidades de representação: as 
regulares contextuais e as regulares morfológico-gramaticais, para 
as quais o aluno, ao longo de seu aprendizado, pode ir construindo 
“regras”.

As regulares contextuais têm uma escrita regular (regrada) pelo 
contexto fonológico da palavra; é o caso de: R/RR; S/SS; G+A,O,U/ 
GU+E,I; C+A,O,U/QU+E,I; M+P,B/N+outras, por exemplo.
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As regulares morfológico-gramaticais, para serem construídas, 
dependem de que o aluno já tenha algum conhecimento de gramá-
tica, pois as regras a serem construídas dependem desse conheci-
mento, isto é, são definidas por aspectos ligados à categoria gra-
matical da palavra, envolvendo morfemas (derivação, composição), 
tais como: adjetivos de origem com S; substantivos derivados de 
adjetivos com Z; coletivos em /au/ com L; substantivos terminados 
com o sufixo /ise/ com C (chatice, mesmice); formas verbais da 3ª 
pessoa do singular do passado com U; formas verbais da 3ª pessoa 
do plural do futuro com ÃO e todas as outras com M; flexões do Im-
perfeito do Subjuntivo com SS; Infinitivo com R; derivações mantêm 
a letra do radical, dentre outras. Algumas dessas regularidades são 
apresentadas por livros didáticos nos 3º a 5º anos e depois.

Todo o restante das relações é irregular. São definidas por 
aspectos históricos da evolução da ortografia e nada, a não ser a 
memória, assegura seu uso. Ou seja, dependem de memorização 
a cada nova palavra para serem construídas. É, pois, de se supor 
que o processo de construção dessas relações irregulares leve longo 
tempo, se não a vida toda.

Por fim, temos a questão de como é muitas vezes erroneamen-
te tratada a estrutura da sílaba do português do Brasil na alfabeti-
zação. Normalmente, depois de apresentadas as vogais, as famílias 
silábicas são apresentadas sempre com sílabas simples consoante/
vogal (CV). Esse processo de apresentação dura cerca de um ano le-
tivo e as sílabas não CV (somente V; CCV; CVC; CCVC; CVV) somente 
são apresentadas ao final do ano.

As sílabas deveriam ser apresentadas como o que são, isto é, 
grupos de fonemas pronunciados em uma só emissão de voz, or-
ganizados em torno de um núcleo vocálico obrigatório, mas com 
diversos arranjos consonantais/vocálicos em torno da vogal núcleo. 
Em resumo, podemos definir as capacidades/habilidades envolvi-
das na alfabetização/ como sendo capacidades de (de)codificação, 
que envolvem:

• Compreender diferenças entre escrita e outras formas gráfi-
cas (outros sistemas de representação);

• Dominar as convenções gráficas (letras maiúsculas e minús-
culas, cursiva e script);

• Conhecer o alfabeto;
• Compreender a natureza alfabética do nosso sistema de es-

crita;
• Dominar as relações entre grafemas e fonemas;
• Saber decodificar palavras e textos escritos;
• Saber ler, reconhecendo globalmente as palavras;
• Ampliar a sacada do olhar para porções maiores de texto que 

meras palavras, desenvolvendo assim fluência e rapidez de leitura 
(fatiamento).

É preciso também ter em mente que este processo de ortogra-
fização em sua completude pode tomar até mais do que os anos 
iniciais do Ensino Fundamental.

Evidentemente, os processos de alfabetização e ortografização 
terão impacto nos textos em gêneros abordados nos anos iniciais. 
Em que pese a leitura e a produção compartilhadas com o docente 
e os colegas, ainda assim, os gêneros propostos para leitura/escu-
ta e produção oral, escrita e multissemiótica, nos primeiros anos 
iniciais, serão mais simples, tais como listas (de chamada, de ingre-
dientes, de compras), bilhetes, convites, fotolegenda, manchetes e 
lides, listas de regras da turma etc., pois favorecem um foco maior 
na grafia, complexificando-se conforme se avança nos anos iniciais. 
Nesse sentido, ganha destaque o campo da vida cotidiana, em que 
circulam gêneros mais familiares aos alunos, como as cantigas de 
roda, as receitas, as regras de jogo etc. Do mesmo modo, os co-

nhecimentos e a análise linguística e multissemiótica avançarão em 
outros aspectos notacionais da escrita, como pontuação e acentu-
ação e introdução das classes morfológicas de palavras a partir do 
3º ano.

LÍNGUA PORTUGUESA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 
FINAIS: PRÁTICAS DE LINGUAGEM, OBJETOS DE CONHECIMENTO 
E HABILIDADES

Nos Anos Finais do Ensino Fundamental, o adolescente/jovem 
participa com maior criticidade de situações comunicativas diver-
sificadas, interagindo com um número de interlocutores cada vez 
mais amplo, inclusive no contexto escolar, no qual se amplia o nú-
mero de professores responsáveis por cada um dos componentes 
curriculares.

Essa mudança em relação aos anos iniciais favorece não só o 
aprofundamento de conhecimentos relativos às áreas, como tam-
bém o surgimento do desafio de aproximar esses múltiplos conheci-
mentos. A continuidade da formação para a autonomia se fortalece 
nessa etapa, na qual os jovens assumem maior protagonismo em 
práticas de linguagem realizadas dentro e fora da escola.

No componente Língua Portuguesa, amplia-se o contato dos 
estudantes com gêneros textuais relacionados a vários campos de 
atuação e a várias disciplinas, partindo-se de práticas de linguagem 
já vivenciadas pelos jovens para a ampliação dessas práticas, em 
direção a novas experiências.

Como consequência do trabalho realizado em etapas anterio-
res de escolarização, os adolescentes e jovens já conhecem e fazem 
uso de gêneros que circulam nos campos das práticas artístico-lite-
rárias, de estudo e pesquisa, jornalístico-midiático, de atuação na 
vida pública e campo da vida pessoal, cidadãs, investigativas.

Aprofunda-se, nessa etapa, o tratamento dos gêneros que cir-
culam na esfera pública, nos campos jornalístico-midiático e de atu-
ação na vida pública. No primeiro campo, os gêneros jornalísticos – 
informativos e opinativos – e os publicitários são privilegiados, com 
foco em estratégias linguístico-discursivas e semióticas voltadas 
para a argumentação e persuasão. Para além dos gêneros, são con-
sideradas práticas contemporâneas de curtir, comentar, redistribuir, 
publicar notícias, curar etc. e tematizadas questões polêmicas en-
volvendo as dinâmicas das redes sociais e os interesses que movem 
a esfera jornalística-midiática. A questão da confiabilidade da infor-
mação, da proliferação de fake news, da manipulação de fatos e 
opiniões tem destaque e muitas das habilidades se relacionam com 
a comparação e análise de notícias em diferentes fontes e mídias, 
com análise de sites e serviços checadores de notícias e com o exer-
cício da curadoria, estando previsto o uso de ferramentas digitais de 
curadoria. A proliferação do discurso de ódio também é tematizada 
em todos os anos e habilidades relativas ao trato e respeito com o 
diferente e com a participação ética e respeitosa em discussões e 
debates de ideias são consideradas. Além das habilidades de leitura 
e produção de textos já consagradas para o impresso são contem-
pladas habilidades para o trato com o hipertexto e também com 
ferramentas de edição de textos, áudio e vídeo e produções que 
podem prever postagem de novos conteúdos locais que possam 
ser significativos para a escola ou comunidade ou apreciações e ré-
plicas a publicações feitas por outros. Trata-se de promover uma 
formação que faça frente a fenômenos como o da pós-verdade, o 
efeito bolha e proliferação de discursos de ódio, que possa promo-
ver uma sensibilidade para com os fatos que afetam drasticamente 
a vida de pessoas e prever um trato ético com o debate de ideias.

Como já destacado, além dos gêneros jornalísticos, também 
são considerados nesse campo os publicitários, estando previsto o 
tratamento de diferentes peças publicitárias, envolvidas em campa-
nhas, para além do anúncio publicitário e a propaganda impressa, o 
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que supõe habilidades para lidar com a multissemiose dos textos e 
com as várias mídias. Análise dos mecanismos e persuasão ganham 
destaque, o que também pode ajudar a promover um consumo 
consciente.

No campo de atuação da vida pública ganham destaque os 
gêneros legais e normativos – abrindo-se espaço para aqueles que 
regulam a convivência em sociedade, como regimentos (da escola, 
da sala de aula) e estatutos e códigos (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente e Código de Defesa do Consumidor, Código Nacional de 
Trânsito etc.), até os de ordem mais geral, como a Constituição e a 
Declaração dos Direitos Humanos, sempre tomados a partir de seus 
contextos de produção, o que contextualiza e confere significado a 
seus preceitos. Trata-se de promover uma consciência dos direitos, 
uma valorização dos direitos humanos e a formação de uma ética 
da responsabilidade (o outro tem direito a uma vida digna tanto 
quanto eu tenho).

Ainda nesse campo, estão presentes gêneros reivindicatórios 
e propositivos e habilidades ligadas a seu trato. A exploração de 
canais de participação, inclusive digitais, também é prevista. Aqui 
também a discussão e o debate de ideias e propostas assume um 
lugar de destaque.

Assim, não se trata de promover o silenciamento de vozes dis-
sonantes, mas antes de explicitá-las, de convocá-las para o debate, 
analisá-las, confrontá-las, de forma a propiciar uma autonomia de 
pensamento, pautada pela ética, como convém a Estados democrá-
ticos. Nesse sentido, também são propostas análises linguísticas e 
semióticas de textos vinculados a formas políticas não instituciona-
lizadas, movimentos de várias naturezas, coletivos, produções artís-
ticas, intervenções urbanas etc.

No campo das práticas investigativas, há uma ênfase nos gê-
neros didático-expositivos, impressos ou digitais, do 6º ao 9º ano, 
sendo aprogressão dos conhecimentos marcada pela indicação do 
que se operacionaliza na leitura, escrita, oralidade. Nesse processo, 
procedimentos e gêneros de apoio à compreensão são propostos 
em todos os anos.

Esses textos servirão de base para a reelaboração de conheci-
mentos, a partir da elaboração de textos-síntese, como quadro-si-
nópticos, esquemas, gráficos, infográficos, tabelas, resumos, entre 
outros, que permitem o processamento e a organização de conhe-
cimentos em práticas de estudo e de dados levantados em diferen-
tes fontes de pesquisa. Será dada ênfase especial a procedimentos 
de busca, tratamento e análise de dados e informações e a formas 
variadas de registro e socialização de estudos e pesquisas, que en-
volvem não só os gêneros já consagrados, como apresentação oral 
e ensaio escolar, como também outros gêneros da cultura digital 
– relatos multimidiáticos, verbetes de enciclopédias colaborativas, 
vídeos-minuto etc.

Trata-se de fomentar uma formação que possibilite o trato crí-
tico e criterioso das informações e dados.

No âmbito do Campo artístico-literário, trata-se de possibilitar 
o contato com as manifestações artísticas em geral, e, de forma par-
ticular e especial, com a arte literária e de oferecer as condições 
para que se possa reconhecer, valorizar e fruir essas manifestações. 
Está em jogo a continuidade da formação do leitor literário, com es-
pecial destaque para o desenvolvimento da fruição, de modo a evi-
denciar a condição estética desse tipo de leitura e de escrita. Para 
que a função utilitária da literatura – e da arte em geral – possa 
dar lugar à sua dimensão humanizadora, transformadora e mobili-
zadora, é preciso supor – e, portanto, garantir a formação de – um 
leitor-fruidor, ou seja, de um sujeito que seja capaz de se implicar 
na leitura dos textos, de “desvendar” suas múltiplas camadas de 
sentido, de responder às suas demandas e de firmar pactos de lei-
tura. Para tanto, as habilidades, no que tange à formação literária, 

envolvem conhecimentos de gêneros narrativos e poéticos que po-
dem ser desenvolvidos em função dessa apreciação e que dizem 
respeito, no caso da narrativa literária, a seus elementos (espaço, 
tempo, personagens); às escolhas que constituem o estilo nos tex-
tos, na configuração do tempo e do espaço e na construção dos 
personagens; aos diferentes modos de se contar uma história (em 
primeira ou terceira pessoa, por meio de um narrador personagem, 
com pleno ou parcial domínio dos acontecimentos); à polifonia pró-
pria das narrativas, que oferecem níveis de complexidade a serem 
explorados em cada ano da escolaridade; ao fôlego dos textos. No 
caso da poesia, destacam-se, inicialmente, os efeitos de sentido 
produzidos por recursos de diferentes naturezas, para depois se al-
cançar a dimensão imagética, constituída de processos metafóricos 
e metonímicos muito presentes na linguagem poética.

Ressalta-se, ainda, a proposição de objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento que concorrem para a capacidade dos estudan-
tes de relacionarem textos, percebendo os efeitos de sentidos de-
correntes da intertextualidade temática e da polifonia resultante 
da inserção – explícita ou não – de diferentes vozes nos textos. A 
relação entre textos e vozes se expressa, também, nas práticas de 
compartilhamento que promovem a escuta e a produção de textos, 
de diferentes gêneros e em diferentes mídias, que se prestam à ex-
pressão das preferências e das apreciações do que foi lido/ouvido/
assistido.

Por fim, destaque-se a relevância desse campo para o exercí-
cio da empatia e do diálogo, tendo em vista a potência da arte e 
da literatura como expedientes que permitem o contato com di-
versificados valores, comportamentos, crenças, desejos e conflitos, 
o que contribui para reconhecer e compreender modos distintos 
de ser e estar no mundo e, pelo reconhecimento do que é diverso, 
compreender a si mesmo e desenvolver uma atitude de respeito e 
valorização do que é diferente.

Outros gêneros, além daqueles cuja abordagem é sugerida na 
BNCC, podem e devem ser incorporados aos currículos das escolas 
e, assim como já salientado, os gêneros podem ser contemplados 
em anos diferentes dos indicados.

Também, como já mencionado, nos Anos Finais do Ensino Fun-
damental, os conhecimentos sobre a língua, sobre as demais semio-
ses e sobre a norma-padrão se articulam aos demais eixos em que 
se organizam os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de 
Língua Portuguesa. Dessa forma, as abordagens linguística, metalin-
guística e reflexiva ocorrem sempre a favor da prática de linguagem 
que está em evidência nos eixos de leitura, escrita ou oralidade.

Os conhecimentos sobre a língua, as demais semioses e a nor-
ma-padrão não devem ser tomados como uma lista de conteúdos 
dissociados das práticas de linguagem, mas como propiciadores de 
reflexão a respeito do funcionamento da língua no contexto dessas 
práticas. A seleção de habilidades na BNCC está relacionada com 
aqueles conhecimentos fundamentais para que o estudante possa 
apropriar-se do sistema linguístico que organiza o português brasi-
leiro.

Alguns desses objetivos, sobretudo aqueles que dizem respeito 
à norma, são transversais a toda a base de Língua Portuguesa. O co-
nhecimento da ortografia, da pontuação, da acentuação, por exem-
plo, deve estar presente ao longo de toda escolaridade, abordados 
conforme o ano da escolaridade. Assume-se, na BNCC de Língua 
Portuguesa, uma perspectiva de progressão de conhecimentos que 
vai das regularidades às irregularidades e dos usos mais frequentes 
e simples aos menos habituais e mais complexos.

ARTE
No Ensino Fundamental, o componente curricular Arte está 

centrado nas seguintes linguagens: as Artes visuais, a Dança, a Mú-
sica e o Teatro. Essas linguagens articulam saberes referentes a pro-



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

258

dutos e fenômenos artísticos e envolvem as práticas de criar, ler, 
produzir, construir, exteriorizar e refletir sobre formas artísticas. A 
sensibilidade, a intuição, o pensamento, as emoções e as subjeti-
vidades se manifestam como formas de expressão no processo de 
aprendizagem em Arte.

O componente curricular contribui, ainda, para a interação crí-
tica dos alunos com a complexidade do mundo, além de favorecer 
o respeito às diferenças e o diálogo intercultural, pluriétnico e plu-
rilíngue, importantes para o exercício da cidadania. A Arte propicia 
a troca entre culturas e favorece o reconhecimento de semelhanças 
e diferenças entre elas.

Nesse sentido, as manifestações artísticas não podem ser redu-
zidas às produções legitimadas pelas instituições culturais e veicu-
ladas pela mídia, tampouco a prática artística pode ser vista como 
mera aquisição de códigos e técnicas. A aprendizagem de Arte 
precisa alcançar a experiência e a vivência artísticas como prática 
social, permitindo que os alunos sejam protagonistas e criadores.

A prática artística possibilita o compartilhamento de saberes 
e de produções entre os alunos por meio de exposições, saraus, 
espetáculos, performances, concertos, recitais, intervenções e ou-
tras apresentações e eventos artísticos e culturais, na escola ou em 
outros locais. Os processos de criação precisam ser compreendidos 
como tão relevantes quanto os eventuais produtos. Além disso, o 
compartilhamento das ações artísticas produzidas pelos alunos, 
em diálogo com seus professores, pode acontecer não apenas em 
eventos específicos, mas ao longo do ano, sendo parte de um tra-
balho em processo.

A prática investigativa constitui o modo de produção e organi-
zação dos conhecimentos em Arte. É no percurso do fazer artístico 
que os alunos criam, experimentam, desenvolvem e percebem uma 
poética pessoal. Os conhecimentos, processos e técnicas produzi-
dos e acumulados ao longo do tempo em Artes visuais, Dança, Mú-
sica e Teatro contribuem para a contextualização dos saberes e das 
práticas artísticas. Eles possibilitam compreender as relações entre 
tempos e contextos sociais dos sujeitos na sua interação com a arte 
e a cultura.

A BNCC propõe que a abordagem das linguagens articule seis 
dimensões do conhecimento que, de forma indissociável e simul-
tânea, caracterizam a singularidade da experiência artística. Tais 
dimensões perpassam os conhecimentos das Artes visuais, da Dan-
ça, da Música e do Teatro e as aprendizagens dos alunos em cada 
contexto social e cultural. Não se trata de eixos temáticos ou cate-
gorias, mas de linhas maleáveis que se interpenetram, constituindo 
a especificidade da construção do conhecimento em Arte na escola. 
Não há nenhuma hierarquia entre essas dimensões, tampouco uma 
ordem para se trabalhar com cada uma no campo pedagógico.

As dimensões são:
• Criação: refere-se ao fazer artístico, quando os sujeitos criam, 

produzem e constroem. Trata-se de uma atitude intencional e inves-
tigativa que confere materialidade estética a sentimentos, ideias, 
desejos e representações em processos, acontecimentos e pro-
duções artísticas individuais ou coletivas. Essa dimensão trata do 
apreender o que está em jogo durante o fazer artístico, processo 
permeado por tomadas de decisão, entraves, desafios, conflitos, 
negociações e inquietações.

• Crítica: refere-se às impressões que impulsionam os sujei-
tos em direção a novas compreensões do espaço em que vivem, 
com base no estabelecimento de relações, por meio do estudo e 
da pesquisa, entre as diversas experiências e manifestações artísti-
cas e culturais vividas e conhecidas. Essa dimensão articula ação e 
pensamento propositivos, envolvendo aspectos estéticos, políticos, 
históricos, filosóficos, sociais, econômicos e culturais.

• Estesia: refere-se à experiência sensível dos sujeitos em re-
lação ao espaço, ao tempo, ao som, à ação, às imagens, ao próprio 
corpo e aos diferentes materiais. Essa dimensão articula a sensibi-
lidade e a percepção, tomadas como forma de conhecer a si mes-
mo, o outro e o mundo. Nela, o corpo em sua totalidade (emoção, 
percepção, intuição, sensibilidade e intelecto) é o protagonista da 
experiência.

• Expressão: refere-se às possibilidades de exteriorizar e mani-
festar as criações subjetivas por meio de procedimentos artísticos, 
tanto em âmbito individual quanto coletivo. Essa dimensão emer-
ge da experiência artística com os elementos constitutivos de cada 
linguagem, dos seus vocabulários específicos e das suas materiali-
dades.

• Fruição: refere-se ao deleite, ao prazer, ao estranhamento e à 
abertura para se sensibilizar durante a participação em práticas ar-
tísticas e culturais. Essa dimensão implica disponibilidade dos sujei-
tos para a relação continuada com produções artísticas e culturais 
oriundas das mais diversas épocas, lugares e grupos sociais.

• Reflexão: refere-se ao processo de construir argumentos e 
ponderações sobre as fruições, as experiências e os processos cria-
tivos, artísticos e culturais. É a atitude de perceber, analisar e in-
terpretar as manifestações artísticas e culturais, seja como criador, 
seja como leitor.

A referência a essas dimensões busca facilitar o processo de 
ensino e aprendizagem em Arte, integrando os conhecimentos do 
componente curricular. Uma vez que os conhecimentos e as expe-
riências artísticas são constituídos por materialidades verbais e não 
verbais, sensíveis, corporais, visuais, plásticas e sonoras, é impor-
tante levar em conta sua natureza vivencial, experiencial e subje-
tiva.

As Artes visuais são os processos e produtos artísticos e cultu-
rais, nos diversos tempos históricos e contextos sociais, que têm a 
expressão visual como elemento de comunicação. Essas manifesta-
ções resultam de explorações plurais e transformações de materiais, 
de recursos tecnológicos e de apropriações da cultura cotidiana.

As Artes visuais possibilitam aos alunos explorar múltiplas cul-
turas visuais, dialogar com as diferenças e conhecer outros espaços 
e possibilidades inventivas e expressivas, de modo a ampliar os limi-
tes escolares e criar novas formas de interação artística e de produ-
ção cultural, sejam elas concretas, sejam elas simbólicas.

A Dança se constitui como prática artística pelo pensamento 
e sentimento do corpo, mediante a articulação dos processos cog-
nitivos e das experiências sensíveis implicados no movimento dan-
çado. Os processos de investigação e produção artística da dança 
centram- -se naquilo que ocorre no e pelo corpo, discutindo e signi-
ficando relações entre corporeidade e produção estética.

Ao articular os aspectos sensíveis, epistemológicos e formais 
do movimento dançado ao seu próprio contexto, os alunos proble-
matizam e transformam percepções acerca do corpo e da dança, 
por meio de arranjos que permitem novas visões de si e do mundo.

Eles têm, assim, a oportunidade de repensar dualidades e bi-
nômios (corpo versus mente, popular versus erudito, teoria versus 
prática), em favor de um conjunto híbrido e dinâmico de práticas.

A Música é a expressão artística que se materializa por meio 
dos sons, que ganham forma, sentido e significado no âmbito tanto 
da sensibilidade subjetiva quanto das interações sociais, como re-
sultado de saberes e valores diversos estabelecidos no domínio de 
cada cultura.

A ampliação e a produção dos conhecimentos musicais pas-
sam pela percepção, experimentação, reprodução, manipulação e 
criação de materiais sonoros diversos, dos mais próximos aos mais 
distantes da cultura musical dos alunos. Esse processo lhes possibi-
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lita vivenciar a música inter-relacionada à diversidade e desenvolver 
saberes musicais fundamentais para sua inserção e participação crí-
tica e ativa na sociedade.

O Teatro instaura a experiência artística multissensorial de en-
contro com o outro em performance. Nessa experiência, o corpo é 
lócus de criação ficcional de tempos, espaços e sujeitos distintos de 
si próprios, por meio do verbal, não verbal e da ação física. Os pro-
cessos de criação teatral passam por situações de criação coletiva 
e colaborativa, por intermédio de jogos, improvisações, atuações e 
encenações, caracterizados pela interação entre atuantes e espec-
tadores.

O fazer teatral possibilita a intensa troca de experiências entre 
os alunos e aprimora a percepção estética, a imaginação, a consci-
ência corporal, a intuição, a memória, a reflexão e a emoção.

Ainda que, na BNCC, as linguagens artísticas das Artes visuais, 
da Dança, da Música e do Teatro sejam consideradas em suas espe-
cificidades, as experiências e vivências dos sujeitos em sua relação 
com a Arte não acontecem de forma compartimentada ou estan-
que.

Assim, é importante que o componente curricular Arte leve em 
conta o diálogo entre essas linguagens, o diálogo com a literatura, 
além de possibilitar o contato e a reflexão acerca das formas estéti-
cas híbridas, tais como as artes circenses, o cinema e a performan-
ce.

Atividades que facilitem um trânsito criativo, fluido e desfrag-
mentado entre as linguagens artísticas podem construir uma rede 
de interlocução, inclusive, com a literatura e com outros componen-
tes curriculares. Temas, assuntos ou habilidades afins de diferentes 
componentes podem compor projetos nos quais saberes se inte-
grem, gerando experiências de aprendizagem amplas e complexas.

Em síntese, o componente Arte no Ensino Fundamental articu-
la manifestações culturais de tempos e espaços diversos, incluindo 
o entorno artístico dos alunos e as produções artísticas e culturais 
que lhes são contemporâneas. Do ponto de vista histórico, social e 
político, propicia a eles o entendimento dos costumes e dos valores 
constituintes das culturas, manifestados em seus processos e pro-
dutos artísticos, o que contribui para sua formação integral.

Ao longo do Ensino Fundamental, os alunos devem expandir 
seu repertório e ampliar sua autonomia nas práticas artísticas, por 
meio da reflexão sensível, imaginativa e crítica sobre os conteúdos 
artísticos e seus elementos constitutivos e também sobre as experi-
ências de pesquisa, invenção e criação.

Para tanto, é preciso reconhecer a diversidade de saberes, ex-
periências e práticas artísticas como modos legítimos de pensar, de 
experienciar e de fruir a Arte, o que coloca em evidência o caráter 
social e político dessas práticas.

Na BNCC de Arte, cada uma das quatro linguagens do compo-
nente curricular – Artes visuais, Dança, Música e Teatro – constitui 
uma unidade temática que reúne objetos de conhecimento e habi-
lidades articulados às seis dimensões apresentadas anteriormente. 
Além dessas, uma última unidade temática, Artes integradas, explo-
ra as relações e articulações entre as diferentes linguagens e suas 
práticas, inclusive aquelas possibilitadas pelo uso das novas tecno-
logias de informação e comunicação.

Nessas unidades, as habilidades são organizadas em dois blo-
cos (1º ao 5º ano e 6º ao 9º ano), com o intuito de permitir que os 
sistemas e as redes de ensino, as escolas e os professores organizem 
seus currículos e suas propostas pedagógicas com a devida adequa-
ção aos seus contextos. A progressão das aprendizagens não está 
proposta de forma linear, rígida ou cumulativa com relação a cada 
linguagem ou objeto de conhecimento, mas propõe um movimento 
no qual cada nova experiência se relaciona com as anteriores e as 
posteriores na aprendizagem de Arte.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilida-
des na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos 
quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em unidades 
temáticas) expressam um arranjo possível (dentre outros). Portan-
to, os agrupamentos propostos não devem ser tomados como mo-
delo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências especí-
ficas da área de Linguagens, o componente curricular de Arte deve 
garantir aos alunos o desenvolvimento de algumas competências 
específicas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE ARTE PARA O ENSINO FUN-
DAMENTAL

1. Explorar, conhecer, fruir e analisar criticamente práticas e 
produções artísticas e culturais do seu entorno social, dos povos 
indígenas, das comunidades tradicionais brasileiras e de diversas 
sociedades, em distintos tempos e espaços, para reconhecer a arte 
como um fenômeno cultural, histórico, social e sensível a diferentes 
contextos e dialogar com as diversidades.

2. Compreender as relações entre as linguagens da Arte e suas 
práticas integradas, inclusive aquelas possibilitadas pelo uso das 
novas tecnologias de informação e comunicação, pelo cinema e 
pelo audiovisual, nas condições particulares de produção, na práti-
ca de cada linguagem e nas suas articulações.

3. Pesquisar e conhecer distintas matrizes estéticas e cultu-
rais – especialmente aquelas manifestas na arte e nas culturas que 
constituem a identidade brasileira –, sua tradição e manifestações 
contemporâneas, reelaborando--as nas criações em Arte.

4. Experienciar a ludicidade, a percepção, a expressividade e 
a imaginação, ressignificando espaços da escola e de fora dela no 
âmbito da Arte.

5. Mobilizar recursos tecnológicos como formas de registro, 
pesquisa e criação artística.

6. Estabelecer relações entre arte, mídia, mercado e consumo, 
compreendendo, de forma crítica e problematizadora, modos de 
produção e de circulação da arte na sociedade.

7. Problematizar questões políticas, sociais, econômicas, cien-
tíficas, tecnológicas e culturais, por meio de exercícios, produções, 
intervenções e apresentações artísticas.

8. Desenvolver a autonomia, a crítica, a autoria e o trabalho 
coletivo e colaborativo nas artes.

9. Analisar e valorizar o patrimônio artístico nacional e interna-
cional, material e imaterial, com suas histórias e diferentes visões 
de mundo.

ARTE NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS: UNIDADES 
TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HABILIDADES

Ao ingressar no Ensino Fundamental – Anos Iniciais, os alunos 
vivenciam a transição de uma orientação curricular estruturada por 
campos de experiências da Educação Infantil, em que as interações, 
os jogos e as brincadeiras norteiam o processo de aprendizagem e 
desenvolvimento, para uma organização curricular estruturada por 
áreas de conhecimento e componentes curriculares.

Nessa nova etapa da Educação Básica, o ensino de Arte deve 
assegurar aos alunos a possibilidade de se expressar criativamen-
te em seu fazer investigativo, por meio da ludicidade, propiciando 
uma experiência de continuidade em relação à Educação Infantil.

Dessa maneira, é importante que, nas quatro linguagens da 
Arte – integradas pelas seis dimensões do conhecimento artístico –, 
as experiências e vivências artísticas estejam centradas nos interes-
ses das crianças e nas culturas infantis.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

260

Tendo em vista o compromisso de assegurar aos alunos o de-
senvolvimento das competências relacionadas à alfabetização e ao 
letramento, o componente Arte, ao possibilitar o acesso à leitura, 
à criação e à produção nas diversas linguagens artísticas, contribui 
para o desenvolvimento de habilidades relacionadas tanto à lingua-
gem verbal quanto às linguagens não verbais.

ARTE NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS: UNIDADES 
TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HABILIDADES

No Ensino Fundamental – Anos Finais, é preciso assegurar aos 
alunos a ampliação de suas interações com manifestações artísticas 
e culturais nacionais e internacionais, de diferentes épocas e con-
textos.

Essas práticas podem ocupar os mais diversos espaços da es-
cola, espraiando-se para o seu entorno e favorecendo as relações 
com a comunidade.

Além disso, o diferencial dessa fase está na maior sistematiza-
ção dos conhecimentos e na proposição de experiências mais di-
versificadas em relação a cada linguagem, considerando as culturas 
juvenis.

Desse modo, espera-se que o componente Arte contribua com 
o aprofundamento das aprendizagens nas diferentes linguagens – e 
no diálogo entre elas e com as outras áreas do conhecimento –, 
com vistas a possibilitar aos estudantes maior autonomia nas expe-
riências e vivências artísticas.

EDUCAÇÃO FÍSICA 
A Educação Física é o componente curricular que tematiza as 

práticas corporais em suas diversas formas de codificação e signi-
ficação social, entendidas como manifestações das possibilidades 
expressivas dos sujeitos, produzidas por diversos grupos sociais no 
decorrer da história. Nessa concepção, o movimento humano está 
sempre inserido no âmbito da cultura e não se limita a um desloca-
mento espaço-temporal de um segmento corporal ou de um corpo 
todo.

Nas aulas, as práticas corporais devem ser abordadas como fe-
nômeno cultural dinâmico, diversificado, pluridimensional, singular 
e contraditório. Desse modo, é possível assegurar aos alunos a (re)
construção de um conjunto de conhecimentos que permitam am-
pliar sua consciência a respeito de seus movimentos e dos recursos 
para o cuidado de si e dos outros e desenvolver autonomia para 
apropriação e utilização da cultura corporal de movimento em di-
versas finalidades humanas, favorecendo sua participação de forma 
confiante e autoral na sociedade.

É fundamental frisar que a Educação Física oferece uma série 
de possibilidades para enriquecer a experiência das crianças, jovens 
e adultos na Educação Básica, permitindo o acesso a um vasto uni-
verso cultural. Esse universo compreende saberes corporais, expe-
riências estéticas, emotivas, lúdicas e agonistas, que se inscrevem, 
mas não se restringem, à racionalidade típica dos saberes cientí-
ficos que, comumente, orienta as práticas pedagógicas na escola. 
Experimentar e analisar as diferentes formas de expressão que não 
se alicerçam apenas nessa racionalidade é uma das potencialida-
des desse componente na Educação Básica. Para além da vivência, 
a experiência efetiva das práticas corporais oportuniza aos alunos 
participar, de forma autônoma, em contextos de lazer e saúde.

Há três elementos fundamentais comuns às práticas corporais: 
movimento corporal como elemento essencial; organização inter-
na (de maior ou menor grau), pautada por uma lógica específica; 
e produto cultural vinculado com o lazer/entretenimento e/ ou o 
cuidado com o corpo e a saúde.

Portanto, entende-se que essas práticas corporais são aquelas 
realizadas fora das obrigações laborais, domésticas, higiênicas e re-
ligiosas, nas quais os sujeitos se envolvem em função de propósitos 
específicos, sem caráter instrumental.

Cada prática corporal propicia ao sujeito o acesso a uma di-
mensão de conhecimentos e de experiências aos quais ele não teria 
de outro modo. A vivência da prática é uma forma de gerar um tipo 
de conhecimento muito particular e insubstituível e, para que ela 
seja significativa, é preciso problematizar, desnaturalizar e eviden-
ciar a multiplicidade de sentidos e significados que os grupos sociais 
conferem às diferentes manifestações da cultura corporal de movi-
mento. Logo, as práticas corporais são textos culturais passíveis de 
leitura e produção.

Esse modo de entender a Educação Física permite articulá-la à 
área de Linguagens, resguardadas as singularidades de cada um dos 
seus componentes, conforme reafirmado nas Diretrizes Curricula-
res Nacionais para o Ensino Fundamental de Nove Anos (Resolução 
CNE/CEB nº 7/2010)37.

Na BNCC, cada uma das práticas corporais tematizadas com-
põe uma das seis unidades temáticas abordadas ao longo do Ensino 
Fundamental. Cabe destacar que a categorização apresentada não 
tem pretensões de universalidade, pois se trata de um entendimen-
to possível, entre outros, sobre as denominações das (e as fron-
teiras entre as) manifestações culturais tematizadas na Educação 
Física escolar.

A unidade temática Brincadeiras e jogos explora aquelas ati-
vidades voluntárias exercidas dentro de determinados limites de 
tempo e espaço, caracterizadas pela criação e alteração de regras, 
pela obediência de cada participante ao que foi combinado coleti-
vamente, bem como pela apreciação do ato de brincar em si. Essas 
práticas não possuem um conjunto estável de regras e, portanto, 
ainda que possam ser reconhecidos jogos similares em diferentes 
épocas e partes do mundo, esses são recriados, constantemente, 
pelos diversos grupos culturais. Mesmo assim, é possível reconhe-
cer que um conjunto grande dessas brincadeiras e jogos é difundido 
por meio de redes de sociabilidade informais, o que permite deno-
miná-los populares.

É importante fazer uma distinção entre jogo como conteúdo 
específico e jogo como ferramenta auxiliar de ensino. Não é raro 
que, no campo educacional, jogos e brincadeiras sejam inventados 
com o objetivo de provocar interações sociais específicas entre seus 
participantes ou para fixar determinados conhecimentos. O jogo, 
nesse sentido, é entendido como meio para se aprender outra coisa, 
como no jogo dos “10 passes” quando usado para ensinar retenção 
coletiva da posse de bola, concepção não adotada na organização 
dos conhecimentos de Educação Física na BNCC. Neste documen-
to, as brincadeiras e os jogos têm valor em si e precisam ser orga-
nizados para ser estudados. São igualmente relevantes os jogos e 
as brincadeiras presentes na memória dos povos indígenas e das 
comunidades tradicionais, que trazem consigo formas de conviver, 
oportunizando o reconhecimento de seus valores e formas de viver 
em diferentes contextos ambientais e socioculturais brasileiros.

Por sua vez, a unidade temática Esportes reúne tanto as mani-
festações mais formais dessa prática quanto as derivadas. O espor-
te como uma das práticas mais conhecidas da contemporaneidade, 
por sua grande presença nos meios de comunicação, caracteriza-se 
por ser orientado pela comparação de um determinado desempe-
nho entre indivíduos ou grupos (adversários), regido por um con-
junto de regras formais, institucionalizadas por organizações (asso-
ciações, federações e confederações esportivas), as quais definem 
as normas de disputa e promovem o desenvolvimento das modali-
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dades em todos os níveis de competição. No entanto, essas caracte-
rísticas não possuem um único sentido ou somente um significado 
entre aqueles que o praticam, especialmente quando o esporte é 
realizado no contexto do lazer, da educação e da saúde.

Como toda prática social, o esporte é passível de recriação por 
quem se envolve com ele.

As práticas derivadas dos esportes mantêm, essencialmente, 
suas características formais de regulação das ações, mas adaptam 
as demais normas institucionais aos interesses dos participantes, 
às características do espaço, ao número de jogadores, ao material 
disponível etc. Isso permite afirmar, por exemplo, que, em um jogo 
de dois contra dois em uma cesta de basquetebol, os participantes 
estão jogando basquetebol, mesmo não sendo obedecidos os 50 
artigos que integram o regulamento oficial da modalidade.

Para a estruturação dessa unidade temática, é utilizado um 
modelo de classificação baseado na lógica interna, tendo como 
referência os critérios de cooperação, interação com o adversário, 
desempenho motor e objetivos táticos da ação. Esse modelo pos-
sibilita a distribuição das modalidades esportivas em categorias, 
privilegiando as ações motoras intrínsecas, reunindo esportes que 
apresentam exigências motrizes semelhantes no desenvolvimento 
de suas práticas. Assim, são apresentadas sete categorias de espor-
tes (note-se que as modalidades citadas na descrição das catego-
rias servem apenas para facilitar a compreensão do que caracteriza 
cada uma das categorias. Portanto, não são prescrições das modali-
dades a ser obrigatoriamente tematizadas na escola):

• Marca: conjunto de modalidades que se caracterizam por 
comparar os resultados registrados em segundos, metros ou quilos 
(patinação de velocidade, todas as provas do atletismo, remo, ciclis-
mo, levantamento de peso etc.).

• Precisão: conjunto de modalidades que se caracterizam por 
arremessar/lançar um objeto, procurando acertar um alvo especí-
fico, estático ou em movimento, comparando-se o número de ten-
tativas empreendidas, a pontuação estabelecida em cada tentativa 
(maior ou menor do que a do adversário) ou a proximidade do ob-
jeto arremessado ao alvo (mais perto ou mais longe do que o adver-
sário conseguiu deixar), como nos seguintes casos: bocha, curling, 
golfe, tiro com arco, tiro esportivo etc.

• Técnico-combinatório: reúne modalidades nas quais o resul-
tado da ação motora comparado é a qualidade do movimento se-
gundo padrões técnico-combinatórios (ginástica artística, ginástica 
rítmica, nado sincronizado, patinação artística, saltos ornamentais 
etc.).

• Rede/quadra dividida ou parede de rebote: reúne modalida-
des que se caracterizam por arremessar, lançar ou rebater a bola 
em direção a setores da quadra adversária nos quais o rival seja 
incapaz de devolvê-la da mesma forma ou que leve o adversário a 
cometer um erro dentro do período de tempo em que o objeto do 
jogo está em movimento. Alguns exemplos de esportes de rede são 
voleibol, vôlei de praia, tênis de campo, tênis de mesa, badminton e 
peteca. Já os esportes de parede incluem pelota basca, raquetebol, 
squash etc.

• Campo e taco: categoria que reúne as modalidades que se ca-
racterizam por rebater a bola lançada pelo adversário o mais longe 
possível, para tentar percorrer o maior número de vezes as bases ou 
a maior distância possível entre as bases, enquanto os defensores 
não recuperam o controle da bola, e, assim, somar pontos (beise-
bol, críquete, softbol etc.).

• Invasão ou territorial: conjunto de modalidades que se carac-
terizam por comparar a capacidade de uma equipe introduzir ou 
levar uma bola (ou outro objeto) a uma meta ou setor da quadra/ 
campo defendida pelos adversários (gol, cesta, touchdown etc.), 

protegendo, simultaneamente, o próprio alvo, meta ou setor do 
campo (basquetebol, frisbee, futebol, futsal, futebol americano, 
handebol, hóquei sobre grama, polo aquático, rúgbi etc.).

• Combate: reúne modalidades caracterizadas como disputas 
nas quais o oponente deve ser subjugado, com técnicas, táticas e 
estratégias de desequilíbrio, contusão, imobilização ou exclusão de 
um determinado espaço, por meio de combinações de ações de 
ataque e defesa (judô, boxe, esgrima, tae kwon do etc.).

Na unidade temática Ginásticas, são propostas práticas com 
formas de organização e significados muito diferentes, o que leva à 
necessidade de explicitar a classificação adotada: 

(a) ginástica geral; 
(b) ginásticas de condicionamento físico; e 
(c) ginásticas de conscientização corporal.

A ginástica geral39, também conhecida como ginástica para 
todos, reúne as práticas corporais que têm como elemento orga-
nizador a exploração das possibilidades acrobáticas e expressivas 
do corpo, a interação social, o compartilhamento do aprendizado 
e a não competitividade. Podem ser constituídas de exercícios no 
solo, no ar (saltos), em aparelhos (trapézio, corda, fita elástica), de 
maneira individual ou coletiva, e combinam um conjunto bem va-
riado de piruetas, rolamentos, paradas de mão, pontes, pirâmides 
humanas etc. Integram também essa prática os denominados jogos 
de malabar ou malabarismo40.

As ginásticas de condicionamento físico se caracterizam pela 
exercitação corporal orientada à melhoria do rendimento, à aquisi-
ção e à manutenção da condição física individual ou à modificação 
da composição corporal. Geralmente, são organizadas em sessões 
planejadas de movimentos repetidos, com frequência e intensidade 
definidas.

Podem ser orientadas de acordo com uma população especí-
fica, como a ginástica para gestantes, ou atreladas a situações am-
bientais determinadas, como a ginástica laboral.

As ginásticas de conscientização corporal41 reúnem práticas 
que empregam movimentos suaves e lentos, tal como a recorrência 
a posturas ou à conscientização de exercícios respiratórios, voltados 
para a obtenção de uma melhor percepção sobre o próprio corpo.

Algumas dessas práticas que constituem esse grupo têm ori-
gem em práticas corporais milenares da cultura oriental.

Por sua vez, a unidade temática Danças explora o conjunto das 
práticas corporais caracterizadas por movimentos rítmicos, orga-
nizados em passos e evoluções específicas, muitas vezes também 
integradas a coreografias. As danças podem ser realizadas de forma 
individual, em duplas ou em grupos, sendo essas duas últimas as 
formas mais comuns. Diferentes de outras práticas corporais rítmi-
co-expressivas, elas se desenvolvem em codificações particulares, 
historicamente constituídas, que permitem identificar movimentos 
e ritmos musicais peculiares associados a cada uma delas.

A unidade temática Lutas42 focaliza as disputas corporais, nas 
quais os participantes empregam técnicas, táticas e estratégias es-
pecíficas para imobilizar, desequilibrar, atingir ou excluir o oponente 
de um determinado espaço, combinando ações de ataque e defesa 
dirigidas ao corpo do adversário. Dessa forma, além das lutas pre-
sentes no contexto comunitário e regional, podem ser tratadas lu-
tas brasileiras (capoeira, huka-huka, luta marajoara etc.), bem como 
lutas de diversos países do mundo (judô, aikido, jiu-jítsu, muay thai, 
boxe, chinese boxing, esgrima, kendo etc.).

Por fim, na unidade temática Práticas corporais de aventura, 
exploram-se expressões e formas de experimentação corporal cen-
tradas nas perícias e proezas provocadas pelas situações de impre-
visibilidade que se apresentam quando o praticante interage com 
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um ambiente desafiador. Algumas dessas práticas costumam rece-
ber outras denominações, como esportes de risco, esportes alter-
nativos e esportes extremos. Assim como as demais práticas, elas 
são objeto também de diferentes classificações, conforme o critério 
que se utilize. Neste documento, optou-se por diferenciá-las com 
base no ambiente de que necessitam para ser realizadas: na na-
tureza e urbanas. As práticas de aventura na natureza se caracte-
rizam por explorar as incertezas que o ambiente físico cria para o 
praticante na geração da vertigem e do risco controlado, como em 
corrida orientada, corrida de aventura, corridas de mountain bike, 
rapel, tirolesa, arborismo etc. Já as práticas de aventura urbanas 
exploram a “paisagem de cimento” para produzir essas condições 
(vertigem e risco controlado) durante a prática de parkour, skate, 
patins, bike etc.

Em princípio, todas as práticas corporais podem ser objeto do 
trabalho pedagógico em qualquer etapa e modalidade de ensino.

Ainda assim, alguns critérios de progressão do conhecimento 
devem ser atendidos, tais como os elementos específicos das dife-
rentes práticas corporais, as características dos sujeitos e os contex-
tos de atuação, sinalizando tendências de organização dos conhe-
cimentos. Na BNCC, as unidades temáticas de Brincadeiras e jogos, 
Danças e Lutas estão organizadas em objetos de conhecimento 
conforme a ocorrência social dessas práticas corporais, das esferas 
sociais mais familiares (localidade e região) às menos familiares (es-
feras nacional e mundial). Em Ginásticas, a organização dos objetos 
de conhecimento se dá com base na diversidade dessas práticas e 
nas suas características. Em Esportes, a abordagem recai sobre a 
sua tipologia (modelo de classificação), enquanto Práticas corporais 
de aventura se estrutura nas vertentes urbana e na natureza.

Ainda que não tenham sido apresentadas como uma das prá-
ticas corporais organizadoras da Educação Física na BNCC, é im-
portante sublinhar a necessidade e a pertinência dos estudantes 
do País terem a oportunidade de experimentar práticas corporais 
no meio líquido, dado seu inegável valor para a segurança pessoal 
e seu potencial de fruição durante o lazer. Essa afirmação não se 
vincula apenas à ideia de vivenciar e/ou aprender, por exemplo, os 
esportes aquáticos (em especial, a natação em seus quatro estilos 
competitivos), mas também à proposta de experimentar “ativida-
des aquáticas”. São, portanto, práticas centradas na ambientação 
dos estudantes ao meio líquido que permitem aprender, entre ou-
tros movimentos básicos, o controle da respiração, a flutuação em 
equilíbrio, a imersão e os deslocamentos na água.

Ressalta-se que as práticas corporais na escola devem ser re-
construídas com base em sua função social e suas possibilidades 
materiais. Isso significa dizer que as mesmas podem ser transfor-
madas no interior da escola. Por exemplo, as práticas corporais de 
aventura devem ser adaptadas às condições da escola, ocorrendo 
de maneira simulada, tomando-se como referência o cenário de 
cada contexto escolar.

É importante salientar que a organização das unidades temá-
ticas se baseia na compreensão de que o caráter lúdico está pre-
sente em todas as práticas corporais, ainda que essa não seja a 
finalidade da Educação Física na escola. Ao brincar, dançar, jogar, 
praticar esportes, ginásticas ou atividades de aventura, para além 
da ludicidade, os estudantes se apropriam das lógicas intrínsecas 
(regras, códigos, rituais, sistemáticas de funcionamento, organiza-
ção, táticas etc.) a essas manifestações, assim como trocam entre si 
e com a sociedade as representações e os significados que lhes são 
atribuídos. Por essa razão, a delimitação das habilidades privilegia 
oito dimensões de conhecimento:

• Experimentação: refere-se à dimensão do conhecimento que 
se origina pela vivência das práticas corporais, pelo envolvimento 
corporal na realização das mesmas. São conhecimentos que não 

podem ser acessados sem passar pela vivência corporal, sem que 
sejam efetivamente experimentados. Trata-se de uma possibilida-
de única de apreender as manifestações culturais tematizadas pela 
Educação Física e do estudante se perceber como sujeito “de carne 
e osso”. Faz parte dessa dimensão, além do imprescindível acesso 
à experiência, cuidar para que as sensações geradas no momento 
da realização de uma determinada vivência sejam positivas ou, pelo 
menos, não sejam desagradáveis a ponto de gerar rejeição à prática 
em si.

• Uso e apropriação: refere-se ao conhecimento que possibili-
ta ao estudante ter condições de realizar de forma autônoma uma 
determinada prática corporal. Trata-se do mesmo tipo de conheci-
mento gerado pela experimentação (saber fazer), mas dele se di-
ferencia por possibilitar ao estudante a competência43 necessária 
para potencializar o seu envolvimento com práticas corporais no la-
zer ou para a saúde. Diz respeito àquele rol de conhecimentos que 
viabilizam a prática efetiva das manifestações da cultura corporal 
de movimento não só durante as aulas, como também para além 
delas.

• Fruição: implica a apreciação estética das experiências sen-
síveis geradas pelas vivências corporais, bem como das diferen-
tes práticas corporais oriundas das mais diversas épocas, lugares 
e grupos. Essa dimensão está vinculada com a apropriação de um 
conjunto de conhecimentos que permita ao estudante desfrutar da 
realização de uma determinada prática corporal e/ou apreciar essa 
e outras tantas quando realizadas por outros.

• Reflexão sobre a ação: refere-se aos conhecimentos origina-
dos na observação e na análise das próprias vivências corporais e 
daquelas realizadas por outros. Vai além da reflexão espontânea, 
gerada em toda experiência corporal. Trata-se de um ato intencio-
nal, orientado a formular e empregar estratégias de observação e 
análise para: 

(a) resolver desafios peculiares à prática realizada; 
(b) apreender novas modalidades; e 
(c) adequar as práticas aos interesses e às possibilidades pró-

prios e aos das pessoas com quem compartilha a sua realização.

• Construção de valores: vincula-se aos conhecimentos origina-
dos em discussões e vivências no contexto da tematização das prá-
ticas corporais, que possibilitam a aprendizagem de valores e nor-
mas voltadas ao exercício da cidadania em prol de uma sociedade 
democrática. A produção e partilha de atitudes, normas e valores 
(positivos e negativos) são inerentes a qualquer processo de socia-
lização. No entanto, essa dimensão está diretamente associada ao 
ato intencional de ensino e de aprendizagem e, portanto, demanda 
intervenção pedagógica orientada para tal fim. Por esse motivo, a 
BNCC se concentra mais especificamente na construção de valores 
relativos ao respeito às diferenças e no combate aos preconceitos 
de qualquer natureza. Ainda assim, não se pretende propor o trata-
mento apenas desses valores, ou fazê-lo só em determinadas eta-
pas do componente, mas assegurar a superação de estereótipos e 
preconceitos expressos nas práticas corporais.

• Análise: está associada aos conceitos necessários para en-
tender as características e o funcionamento das práticas corporais 
(saber sobre). Essa dimensão reúne conhecimentos como a clas-
sificação dos esportes, os sistemas táticos de uma modalidade, o 
efeito de determinado exercício físico no desenvolvimento de uma 
capacidade física, entre outros.

• Compreensão: está também associada ao conhecimento 
conceitual, mas, diferentemente da dimensão anterior, refere-se 
ao esclarecimento do processo de inserção das práticas corpo-
rais no contexto sociocultural, reunindo saberes que possibilitam 
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compreender o lugar das práticas corporais no mundo. Em linhas 
gerais, essa dimensão está relacionada a temas que permitem aos 
estudantes interpretar as manifestações da cultura corporal de mo-
vimento em relação às dimensões éticas e estéticas, à época e à 
sociedade que as gerou e as modificou, às razões da sua produção 
e transformação e à vinculação local, nacional e global. Por exem-
plo, pelo estudo das condições que permitem o surgimento de uma 
determinada prática corporal em uma dada região e época ou os 
motivos pelos quais os esportes praticados por homens têm uma 
visibilidade e um tratamento midiático diferente dos esportes pra-
ticados por mulheres.

• Protagonismo comunitário: refere-se às atitudes/ações e co-
nhecimentos necessários para os estudantes participarem de forma 
confiante e autoral em decisões e ações orientadas a democratizar 
o acesso das pessoas às práticas corporais, tomando como referên-
cia valores favoráveis à convivência social. Contempla a reflexão 
sobre as possibilidades que eles e a comunidade têm (ou não) de 
acessar uma determinada prática no lugar em que moram, os recur-
sos disponíveis (públicos e privados) para tal, os agentes envolvidos 
nessa configuração, entre outros, bem como as iniciativas que se 
dirigem para ambientes além da sala de aula, orientadas a interferir 
no contexto em busca da materialização dos direitos sociais vincu-
lados a esse universo.

Vale ressaltar que não há nenhuma hierarquia entre essas di-
mensões, tampouco uma ordem necessária para o desenvolvimen-
to do trabalho no âmbito didático. Cada uma delas exige diferentes 
abordagens e graus de complexidade para que se tornem relevan-
tes e significativas.

Considerando as características dos conhecimentos e das expe-
riências próprias da Educação Física, é importante que cada dimen-
são seja sempre abordada de modo integrado com as outras, le-
vando-se em conta sua natureza vivencial, experiencial e subjetiva.

Assim, não é possível operar como se as dimensões pudessem 
ser tratadas de forma isolada ou sobreposta.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilida-
des na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos 
quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em unidades 
temáticas) expressam um arranjo possível (dentre outros).

Portanto, os agrupamentos propostos não devem ser tomados 
como modelo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências especí-
ficas da área de Linguagens, o componente curricular de Educação 
Física deve garantir aos alunos o desenvolvimento de competências 
específicas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL

1. Compreender a origem da cultura corporal de movimento e 
seus vínculos com a organização da vida coletiva e individual.

2. Planejar e empregar estratégias para resolver desafios e au-
mentar as possibilidades de aprendizagem das práticas corporais, 
além de se envolver no processo de ampliação do acervo cultural 
nesse campo.

3. Refletir, criticamente, sobre as relações entre a realização 
das práticas corporais e os processos de saúde/doença, inclusive no 
contexto das atividades laborais.

4. Identificar a multiplicidade de padrões de desempenho, saú-
de, beleza e estética corporal, analisando, criticamente, os modelos 
disseminados na mídia e discutir posturas consumistas e precon-
ceituosas.

5. Identificar as formas de produção dos preconceitos, compre-
ender seus efeitos e combater posicionamentos discriminatórios 
em relação às práticas corporais e aos seus participantes.

6. Interpretar e recriar os valores, os sentidos e os significados 
atribuídos às diferentes práticas corporais, bem como aos sujeitos 
que delas participam.

7. Reconhecer as práticas corporais como elementos constituti-
vos da identidade cultural dos povos e grupos.

8. Usufruir das práticas corporais de forma autônoma para po-
tencializar o envolvimento em contextos de lazer, ampliar as redes 
de sociabilidade e a promoção da saúde.

9. Reconhecer o acesso às práticas corporais como direito do 
cidadão, propondo e produzindo alternativas para sua realização no 
contexto comunitário.

10.Experimentar, desfrutar, apreciar e criar diferentes brinca-
deiras, jogos, danças, ginásticas, esportes, lutas e práticas corporais 
de aventura, valorizando o trabalho coletivo e o protagonismo.

EDUCAÇÃO FÍSICA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INI-
CIAIS: UNIDADES TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HA-
BILIDADES 

Os alunos do Ensino Fundamental – Anos Iniciais possuem mo-
dos próprios de vida e múltiplas experiências pessoais e sociais, o 
que torna necessário reconhecer a existência de infâncias no plural 
e, consequentemente, a singularidade de qualquer processo esco-
lar e sua interdependência com as características da comunidade 
local. É importante reconhecer, também, a necessária continuidade 
às experiências em torno do brincar, desenvolvidas na Educação In-
fantil. As crianças possuem conhecimentos que precisam ser, por 
um lado, reconhecidos e problematizados nas vivências escolares 
com vistas a proporcionar a compreensão do mundo e, por outro, 
ampliados de maneira a potencializar a inserção e o trânsito dessas 
crianças nas várias esferas da vida social.

Diante do compromisso com a formação estética, sensível e 
ética, a Educação Física, aliada aos demais componentes curricu-
lares, assume compromisso claro com a qualificação para a leitura, 
a produção e a vivência das práticas corporais. Ao mesmo tempo, 
pode colaborar com os processos de letramento e alfabetização dos 
alunos, ao criar oportunidades e contextos para ler e produzir tex-
tos que focalizem as distintas experiências e vivências nas práticas 
corporais tematizadas. Para tanto, os professores devem buscar for-
mas de trabalho pedagógico pautadas no diálogo, considerando a 
impossibilidade de ações uniformes.

Além disso, para aumentar a flexibilidade na delimitação dos 
currículos e propostas curriculares, tendo em vista a adequação às 
realidades locais, as habilidades de Educação Física para o Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais estão sendo propostas na BNCC orga-
nizadas em dois blocos (1º e 2º anos; 3º ao 5º ano) e se referem 
aos seguintes objetos de conhecimento em cada unidade temática:

EDUCAÇÃO FÍSICA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FI-
NAIS: UNIDADES TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HA-
BILIDADES

No Ensino Fundamental – Anos Finais, os estudantes se depa-
ram com diversos docentes, o que torna mais complexas as intera-
ções e a sistemática de estudos. Ainda assim, os alunos nessa fase 
de escolarização têm maior capacidade de abstração e de acessar 
diferentes fontes de informação. Essas características permitem aos 
estudantes maior aprofundamento nos estudos das práticas corpo-
rais na escola.

Nesse contexto, e para aumentar a flexibilidade na delimitação 
dos currículos e propostas curriculares, tendo em vista a adequação 
às realidades locais, as habilidades de Educação Física para o Ensino 
Fundamental – Anos Finais, assim como no Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais, estão sendo propostas na BNCC organizadas em dois 
blocos (6º e 7º anos; 8º e 9º anos) e se referem aos seguintes obje-
tos de conhecimento, em cada unidade temática.
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LÍNGUA INGLESA
Aprender a língua inglesa propicia a criação de novas formas de 

engajamento e participação dos alunos em um mundo social cada 
vez mais globalizado e plural, em que as fronteiras entre países e 
interesses pessoais, locais, regionais, nacionais e transnacionais es-
tão cada vez mais difusas e contraditórias. Assim, o estudo da língua 
inglesa pode possibilitar a todos o acesso aos saberes linguísticos 
necessários para engajamento e participação, contribuindo para o 
agenciamento crítico dos estudantes e para o exercício da cidadania 
ativa, além de ampliar as possibilidades de interação e mobilida-
de, abrindo novos percursos de construção de conhecimentos e de 
continuidade nos estudos. É esse caráter formativo que inscreve a 
aprendizagem de inglês em uma perspectiva de educação linguísti-
ca, consciente e crítica, na qual as dimensões pedagógicas e políti-
cas estão intrinsecamente ligadas.

Ensinar inglês com essa finalidade tem, para o currículo, três 
implicações importantes. A primeira é que esse caráter formativo 
obriga a rever as relações entre língua, território e cultura, na me-
dida em que os falantes de inglês já não se encontram apenas nos 
países em que essa é a língua oficial. Esse fato provoca uma série 
de indagações, dentre elas, “Que inglês é esse que ensinamos na 
escola?”.

Alguns conceitos parecem já não atender as perspectivas de 
compreensão de uma língua que “viralizou” e se tornou “miscige-
nada”, como é o caso do conceito de língua estrangeira, fortemente 
criticado por seu viés eurocêntrico. Outras terminologias, mais re-
centemente propostas, também provocam um intenso debate no 
campo, tais como inglês como língua internacional, como língua 
global, como língua adicional, como língua franca, dentre outras. 
Em que pese as diferenças entre uma terminologia e outra, suas 
ênfases, pontos de contato e eventuais sobreposições, o tratamen-
to dado ao componente na BNCC prioriza o foco da função social e 
política do inglês e, nesse sentido, passa a tratá-la em seu status de 
língua franca. O conceito não é novo e tem sido recontextualizado 
por teóricos do campo em estudos recentes que analisam os usos 
da língua inglesa no mundo contemporâneo. Nessa proposta, a lín-
gua inglesa não é mais aquela do “estrangeiro”, oriundo de países 
hegemônicos, cujos falantes servem de modelo a ser seguido, nem 
tampouco trata-se de uma variante da língua inglesa. Nessa pers-
pectiva, são acolhidos e legitimados os usos que dela fazem falantes 
espalhados no mundo inteiro, com diferentes repertórios linguísti-
cos e culturais, o que possibilita, por exemplo, questionar a visão de 
que o único inglês “correto” – e a ser ensinado – é aquele falado por 
estadunidenses ou britânicos.

Mais ainda, o tratamento do inglês como língua franca o des-
vincula da noção de pertencimento a um determinado território e, 
consequentemente, a culturas típicas de comunidades específicas, 
legitimando os usos da língua inglesa em seus contextos locais. Esse 
entendimento favorece uma educação linguística voltada para a in-
terculturalidade, isto é, para o reconhecimento das (e o respeito 
às) diferenças, e para a compreensão de como elas são produzidas 
nas diversas práticas sociais de linguagem, o que favorece a reflexão 
crítica sobre diferentes modos de ver e de analisar o mundo, o(s) 
outro(s) e a si mesmo.

A segunda implicação diz respeito à ampliação da visão de le-
tramento, ou melhor, dos multiletramentos, concebida também nas 
práticas sociais do mundo digital – no qual saber a língua inglesa 
potencializa as possibilidades de participação e circulação – que 
aproximam e entrelaçam diferentes semioses e linguagens (verbal, 
visual, corporal, audiovisual), em um contínuo processo de signi-
ficação contextualizado, dialógico e ideológico. Concebendo a lín-
gua como construção social, o sujeito “interpreta”, “reinventa” os 
sentidos de modo situado, criando novas formas de identificar e 

expressar ideias, sentimentos e valores. Nesse sentido, ao assumir 
seu status de língua franca – uma língua que se materializa em usos 
híbridos, marcada pela fluidez e que se abre para a invenção de 
novas formas de dizer, impulsionada por falantes pluri/multilíngues 
e suas características multiculturais –, a língua inglesa torna-se um 
bem simbólico para falantes do mundo todo.

Por fim, a terceira implicação diz respeito a abordagens de 
ensino. Situar a língua inglesa em seu status de língua franca im-
plica compreender que determinadas crenças – como a de que há 
um “inglês melhor” para se ensinar, ou um “nível de proficiência” 
específico a ser alcançado pelo aluno – precisam ser relativizadas. 
Isso exige do professor uma atitude de acolhimento e legitimação 
de diferentes formas de expressão na língua, como o uso de ain’t 
para fazer a negação, e não apenas formas “padrão” como isn’t ou 
aren’t. Em outras palavras, não queremos tratar esses usos como 
uma exceção, uma curiosidade local da língua, que foge ao “pa-
drão” a ser seguido. Muito pelo contrário – é tratar usos locais do 
inglês e recursos linguísticos a eles relacionados na perspectiva de 
construção de um repertório linguístico, que deve ser analisado e 
disponibilizado ao aluno para dele fazer uso observando sempre a 
condição de inteligibilidade na interação linguística. Ou seja, o sta-
tus de inglês como língua franca implica deslocá-la de um modelo 
ideal de falante, considerando a importância da cultura no ensino-
-aprendizagem da língua e buscando romper com aspectos relativos 
à “correção”, “precisão” e “proficiência” linguística.

Essas três implicações orientam os eixos organizadores propos-
tos para o componente Língua Inglesa, apresentados a seguir.

O eixo Oralidade envolve as práticas de linguagem em situa-
ções de uso oral da língua inglesa, com foco na compreensão (ou 
escuta) e na produção oral (ou fala), articuladas pela negociação 
na construção de significados partilhados pelos interlocutores e/
ou participantes envolvidos, com ou sem contato face a face. As-
sim, as práticas de linguagem oral presenciais, com contato face 
a face – tais como debates, entrevistas, conversas/diálogos, entre 
outras –, constituem gêneros orais nas quais as características dos 
textos, dos falantes envolvidos e seus “modos particulares de fa-
lar a língua”, que, por vezes, marcam suas identidades, devem ser 
considerados. Itens lexicais e estruturas linguísticas utilizados, pro-
núncia, entonação e ritmo empregados, por exemplo, acrescidos de 
estratégias de compreensão (compreensão global, específica e de-
talhada), de acomodação (resolução de conflitos) e de negociação 
(solicitação de esclarecimentos e confirmações, uso de paráfrases 
e exemplificação) constituem aspectos relevantes na configuração 
e na exploração dessas práticas. Em outros contextos, nos quais as 
práticas de uso oral acontecem sem o contato face a face – como 
assistir a filmes e programações via web ou TV ou ouvir músicas 
e mensagens publicitárias, entre outras –, a compreensão envol-
ve escuta e observação atentas de outros elementos, relacionados 
principalmente ao contexto e aos usos da linguagem, às temáticas 
e a suas estruturas.

Além disso, a oralidade também proporciona o desenvolvimen-
to de uma série de comportamentos e atitudes – como arriscar-se 
e se fazer compreender, dar voz e vez ao outro, entender e acolher 
a perspectiva do outro, superar mal-entendidos e lidar com a inse-
gurança, por exemplo. Para o trabalho pedagógico, cabe ressaltar 
que diferentes recursos midiáticos verbo-visuais (cinema, internet, 
televisão, entre outros) constituem insumos autênticos e significati-
vos, imprescindíveis para a instauração de práticas de uso/interação 
oral em sala de aula e de exploração de campos em que tais práticas 
possam ser trabalhadas.

Nessas práticas, que articulam aspectos diversos das lingua-
gens para além do verbal (tais como o visual, o sonoro, o gestual 
e o tátil), os estudantes terão oportunidades de vivência e reflexão 
sobre os usos orais/ oralizados da língua inglesa.
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O eixo Leitura aborda práticas de linguagem decorrentes da 
interação do leitor com o texto escrito, especialmente sob o foco 
da construção de significados, com base na compreensão e inter-
pretação dos gêneros escritos em língua inglesa, que circulam nos 
diversos campos e esferas da sociedade.

As práticas de leitura em inglês promovem, por exemplo, o de-
senvolvimento de estratégias de reconhecimento textual (o uso de 
pistas verbais e não verbais para formulação de hipóteses e infe-
rências) e de investigação sobre as formas pelas quais os contextos 
de produçãofavorecem processos de significação e reflexão crítica/
problematização dos temas tratados.

O trabalho com gêneros verbais e híbridos, potencializados 
principalmente pelos meios digitais, possibilita vivenciar, de ma-
neira significativa e situada, diferentes modos de leitura (ler para 
ter uma ideia geral do texto, buscar informações específicas, com-
preender detalhes etc.), bem como diferentes objetivos de leitura 
(ler para pesquisar, para revisar a própria escrita, em voz alta para 
expor ideias e argumentos, para agir no mundo, posicionando-se 
de forma crítica, entre outras). Além disso, as práticas leitoras em 
língua inglesa compreendem possibilidades variadas de contextos 
de uso das linguagens para pesquisa e ampliação de conhecimentos 
de temáticas significativas para os estudantes, com trabalhos de na-
tureza interdisciplinar ou fruição estética de gêneros como poemas, 
peças de teatro etc.

A vivência em leitura a partir de práticas situadas, envolven-
do o contato com gêneros escritos e multimodais variados, de im-
portância para a vida escolar, social e cultural dos estudantes, bem 
como as perspectivas de análise e problematização a partir dessas 
leituras, corroboram para o desenvolvimento da leitura crítica e 
para a construção de um percurso criativo e autônomo de apren-
dizagem da língua.

Do ponto de vista metodológico, a apresentação de situações 
de leitura organizadas em pré-leitura, leitura e pós-leitura deve ser 
vista como potencializadora dessas aprendizagens de modo contex-
tualizado e significativo para os estudantes, na perspectiva de um 
(re) dimensionamento das práticas e competências leitoras já exis-
tentes, especialmente em língua materna.

As práticas de produção de textos propostas no eixo Escrita 
consideram dois aspectos do ato de escrever. Por um lado, enfati-
zam sua natureza processual e colaborativa. Esse processo envolve 
movimentos ora coletivos, ora individuais, de planejamento-produ-
ção-revisão, nos quais são tomadas e avaliadas as decisões sobre as 
maneiras de comunicar o que se deseja, tendo em mente aspectos 
como o objetivo do texto, o suporte que lhe permitirá circulação 
social e seus possíveis leitores. Por outro lado, o ato de escrever 
é também concebido como prática social e reitera a finalidade da 
escrita condizente com essa prática, oportunizando aos alunos agir 
com protagonismo.

Trata-se, portanto, de uma escrita autoral, que se inicia com 
textos que utilizam poucos recursos verbais (mensagens, tirinhas, 
fotolegendas, adivinhas, entre outros) e se desenvolve para tex-
tos mais elaborados (autobiografias, esquetes, notícias, relatos de 
opinião, chat, fôlder, entre outros), nos quais recursos linguístico-
-discursivos variados podem ser trabalhados. Essas vivências con-
tribuem para o desenvolvimento de uma escrita autêntica, criativa 
e autônoma.

O eixo Conhecimentos linguísticos consolida-se pelas práticas 
de uso, análise e reflexão sobre a língua, sempre de modo contex-
tualizado, articulado e a serviço das práticas de oralidade, leitura 
e escrita. O estudo do léxico e da gramática, envolvendo formas e 
tempos verbais, estruturas frasais e conectores discursivos, entre 
outros, tem como foco levar os alunos, de modo indutivo, a desco-
brir o funcionamento sistêmico do inglês. Para além da definição do 

que é certo e do que é errado, essas descobertas devem propiciar 
reflexões sobre noções como “adequação”, “padrão”, “variação lin-
guística” e “inteligibilidade”, levando o estudante a pensar sobre os 
usos da língua inglesa, questionando, por exemplo:

“Essa forma de usar o inglês estaria ‘adequada’ na perspectiva 
de quem?

Quem define o que é o ‘correto’ na língua? Quem estaria inclu-
ído nesses usos da linguagem? Quem estaria silenciado?” De modo 
contrastivo, devem também explorar relações de semelhança e di-
ferença entre a língua inglesa, a língua portuguesa e outras línguas 
que porventura os alunos também conheçam. Para além de uma 
comparação trivial, com vistas à mera curiosidade, o transitar por 
diferentes línguas pode se constituir um exercício metalinguístico 
frutífero, ao mesmo tempo em que dá visibilidade a outras línguas, 
que não apenas o inglês.

A proposição do eixo Dimensão intercultural nasce da compre-
ensão de que as culturas, especialmente na sociedade contempo-
rânea, estão em contínuo processo de interação e (re)construção. 
Desse modo, diferentes grupos de pessoas, com interesses, agen-
das e repertórios linguísticos e culturais diversos, vivenciam, em 
seus contatos e fluxos interacionais, processos de constituição de 
identidades abertas e plurais. Este é o cenário do inglês como língua 
franca, e, nele, aprender inglês implica problematizar os diferentes 
papéis da própria língua inglesa no mundo, seus valores, seu al-
cance e seus efeitos nas relações entre diferentes pessoas e povos, 
tanto na sociedade contemporânea quanto em uma perspectiva 
histórica. Nesse sentido, o tratamento do inglês como língua franca 
impõe desafios e novas prioridades para o ensino, entre os quais o 
adensamento das reflexões sobre as relações entre língua, identi-
dade e cultura, e o desenvolvimento da competência intercultural.

É imprescindível dizer que esses eixos, embora tratados de for-
ma separada na explicitação da BNCC, estão intrinsecamente liga-
dos nas práticas sociais de usos da língua inglesa e devem ser assim 
trabalhados nas situações de aprendizagem propostas no contexto 
escolar.

Em outras palavras, é a língua em uso, sempre híbrida, polifôni-
ca e multimodal que leva ao estudo de suas características especí-
ficas, não devendo ser nenhum dos eixos, sobretudo o de Conheci-
mentos linguísticos, tratado como pré-requisito para esse uso.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilida-
des na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos 
quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em unidades 
temáticas) expressam um arranjo possível (dentre outros). Portan-
to, os agrupamentos propostos não devem ser tomados como mo-
delo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências espe-
cíficas da área de Linguagens, o componente curricular de Língua 
Inglesa deve garantir aos alunos o desenvolvimento de competên-
cias específicas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE LÍNGUA INGLESA PARA O EN-
SINO FUNDAMENTAL

1. Identificar o lugar de si e o do outro em um mundo plurilín-
gue e multicultural, refletindo, criticamente, sobre como a apren-
dizagem da língua inglesa contribui para a inserção dos sujeitos no 
mundo globalizado, inclusive no que concerne ao mundo do traba-
lho.

2. Comunicar-se na língua inglesa, por meio do uso variado de 
linguagens em mídias impressas ou digitais, reconhecendo-a como 
ferramenta de acesso ao conhecimento, de ampliação das perspec-
tivas e de possibilidades para a compreensão dos valores e interes-
ses de outras culturas e para o exercício do protagonismo social.
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3. Identificar similaridades e diferenças entre a língua inglesa e 
a língua materna/outras línguas, articulando-as a aspectos sociais, 
culturais e identitários, em uma relação intrínseca entre língua, cul-
tura e identidade.

4. Elaborar repertórios linguístico-discursivos da língua inglesa, 
usados em diferentes países e por grupos sociais distintos dentro 
de um mesmo país, de modo a reconhecer a diversidade linguística 
como direito e valorizar os usos heterogêneos, híbridos e multimo-
dais emergentes nas sociedades contemporâneas.

5. Utilizar novas tecnologias, com novas linguagens e modos de 
interação, para pesquisar, selecionar, compartilhar, posicionar-se e 
produzir sentidos em práticas de letramento na língua inglesa, de 
forma ética, crítica e responsável.

6. Conhecer diferentes patrimônios culturais, materiais e ima-
teriais, difundidos na língua inglesa, com vistas ao exercício da frui-
ção e da ampliação de perspectivas no contato com diferentes ma-
nifestações artístico-culturais.

LÍNGUA INGLESA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS: 
UNIDADES TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HABILIDA-
DES

A BNCC de Língua Inglesa para o Ensino Fundamental – Anos 
Finais está organizada por eixos, unidades temáticas, objetos de co-
nhecimento e habilidades. As unidades temáticas, em sua grande 
maioria, repetem-se e são ampliadas as habilidades a elas corres-
pondentes. Para cada unidade temática, foram selecionados obje-
tos de conhecimento e habilidades a ser enfatizados em cada ano 
de escolaridade (6º, 7º, 8º e 9º anos), servindo de referência para 
a construção dos currículos e planejamentos de ensino, que devem 
ser complementados e/ou redimensionados conforme as especifi-
cidades dos contextos locais.

Tal opção de apresentação da BNCC permite, por exemplo, que 
determinadas habilidades possam ser trabalhadas em outros anos, 
se assim for conveniente e significativo para os estudantes, o que 
também atende a uma perspectiva de currículo espiralado.

O conteúdo na íntegra encontra-se no endereço eletrôni-
co: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_
EF_110518_versaofinal_site.pdf

LEI Nº 14.113/2020 (FUNDEB)

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga 
dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1ºFica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput 
deste artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação 
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 
no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e pará-
grafo único do art. 10 e no inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 , de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos 
e transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a 
que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput e o 
§ 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 
3º desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplica-
ção do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e 
transferências em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impos-
tos e transferências.

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvi-
mento da educação básica pública e à valorização dos profissionais 
da educação, incluída sua condigna remuneração, observado o dis-
posto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

SEÇÃO I
DAS FONTES DE RECEITA DOS FUNDOS

Art. 3ºOs Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Fede-
ral, são compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes 
de receita:

I - Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quais-
quer Bens ou Direitos (ITCD) previsto no inciso I do caput do art. 155 
da Constituição Federal;

II - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) previsto no inciso II do 
caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 
da Constituição Federal;

III - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA) previsto no inciso III do caput do art. 155 combinado com o 
inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União 
eventualmente instituir no exercício da competência que lhe é atri-
buída pelo inciso I do caput do art. 154 da Constituição Federal , 
prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;

V - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural (ITR), relativamente a imóveis situados 
nos Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 158 da Cons-
tituição Federal;

VI - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a Ren-
da e Proventos de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) devida ao Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal (FPE), prevista na alínea a do inciso I do caput do 
art. 159 da Constituição Federal e na Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional);

VII - parcela do produto da arrecadação do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza e do IPI devida ao Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM), prevista na alínea b do inciso 
I do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional);

VIII - parcela do produto da arrecadação do IPI devida aos Es-
tados e ao Distrito Federal, prevista no inciso II do caput do art. 
159 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 61, de 26 de 
dezembro de 1989;
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IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos pre-
vistos neste artigo, bem como juros e multas eventualmente inci-
dentes.

§ 1ºInclui-se ainda na base de cálculo dos recursos referidos 
nos incisos I a IX do caput deste artigo o adicional na alíquota do 
ICMS de que trata o § 1º do art. 82 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias.

§ 2ºAlém dos recursos mencionados nos incisos I a IX do caput 
e no § 1º deste artigo, os Fundos contarão com a complementação 
da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.

SEÇÃO II
DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO

Art. 4ºA União complementará os recursos dos Fundos a que se 
refere o art. 3º desta Lei, conforme disposto nesta Lei.

§ 1ºA complementação da União destina-se exclusivamente a 
assegurar recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto 
no caput do art. 160 da Constituição Federal.

§ 2ºÉ vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do 
art. 212 da Constituição Federal na complementação da União aos 
Fundos.

§ 3ºA União poderá utilizar, no máximo, 30% (trinta por cento) 
do valor de complementação ao Fundeb previsto no caput deste 
artigo para cumprimento da aplicação mínima na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da Constitui-
ção Federal.

§ 4ºO não cumprimento do disposto neste artigo importará em 
crime de responsabilidade da autoridade competente.

Art. 5ºA complementação da União será equivalente a, no mí-
nimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se 
refere o art. 3º desta Lei, nas seguintes modalidades:

I - complementação-VAAF: 10 (dez) pontos percentuais no âm-
bito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o valor anual 
por aluno (VAAF), nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 
6º desta Lei não alcançar o mínimo definido nacionalmente;

II - complementação-VAAT: no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cin-
co décimos) pontos percentuais, em cada rede pública de ensino 
municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por 
aluno (VAAT), nos termos da alínea a do inciso II do caput do art. 6º 
desta Lei não alcançar o mínimo definido nacionalmente;

III - complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) 
pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas condiciona-
lidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores 
a serem definidos, de atendimento e de melhoria da aprendizagem 
com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de 
avaliação da educação básica, conforme disposto no art. 14 desta 
Lei.

Parágrafo único. A complementação da União, nas modalida-
des especificadas, a ser distribuída em determinado exercício finan-
ceiro, será calculada considerando-se as receitas totais dos Fundos 
do mesmo exercício.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

SEÇÃO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6ºPara os fins do disposto nesta Lei, considera-se, na forma 
do seu Anexo:

I - valor anual por aluno (VAAF):
a) decorrente da distribuição de recursos que compõem os 

Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal: a razão 
entre os recursos recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º 
desta Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes 
de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;

b) decorrente da distribuição de recursos de que trata a com-
plementação-VAAF: a razão entre os recursos recebidos relativos às 
receitas definidas no art. 3º e no inciso I do caput do art. 5º desta 
Lei e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de 
ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;

II - valor anual total por aluno (VAAT):
a)apurado após distribuição da complementação-VAAF e antes 

da distribuição da complementação-VAAT: a razão entre os recursos 
recebidos relativos às receitas definidas no art. 3º e no inciso I do 
caput do art. 5º desta Lei, acrescidas das disponibilidades previstas 
no § 3º do art. 13 desta Lei e o número de alunos matriculados nas 
respectivas redes de ensino, nos termos do art. 8º desta Lei;

b)decorrente da distribuição de recursos após complementa-
ção-VAAT: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas 
definidas no art. 3º e nos incisos I e II do caput do art. 5º desta Lei, 
acrescidas das disponibilidades previstas no § 3º do art. 13 desta Lei 
e o número de alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, 
nos termos do art. 8º desta Lei;

III - valor anual por aluno (VAAR) decorrente da complementa-
ção-VAAR: a razão entre os recursos recebidos relativos às receitas 
definidas no inciso III do caput do art. 5º desta Lei e o número de 
alunos matriculados nas respectivas redes de ensino, nos termos do 
art. 8º desta Lei.

SEÇÃO II
DAS MATRÍCULAS E DAS PONDERAÇÕES

Art. 7ºA distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos 
termos do art. 3º desta Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal e da complementação da União, conforme o art. 5º desta 
Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do número de 
alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pú-
blica presencial, observadas as diferenças e as ponderações quanto 
ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) entre etapas, moda-
lidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino e 
consideradas as respectivas especificidades e os insumos necessá-
rios para a garantia de sua qualidade, bem como o disposto no art. 
10 desta Lei.

§ 1ºA ponderação entre diferentes etapas, modalidades, dura-
ção da jornada e tipos de estabelecimento de ensino adotará como 
referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamen-
tal urbano.

§ 2ºO direito à educação infantil será assegurado às crianças 
até o término do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos de 
idade.

§ 3ºAdmitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos pre-
vistos no caput do art. 212-A da Constituição Federal:

I - em relação às instituições comunitárias, confessionais ou fi-
lantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, 
o cômputo das matrículas:

a)na educação infantil oferecida em creches para crianças de 
até 3 (três) anos;

b)na educação do campo oferecida em instituições reconheci-
das como centros familiares de formação por alternância, observa-
do o disposto em regulamento;
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c)nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino, 
que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas 
as condições previstas nos incisos I, II, III, IV e V do § 4º deste artigo, 
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado;

d)na educação especial, oferecida, nos termos do § 3º do art. 
58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , pelas instituições 
com atuação exclusiva nessa modalidade para atendimento educa-
cional especializado no contraturno para estudantes matriculados 
na rede pública de educação básica e inclusive para atendimento 
integral a estudantes com deficiência constatada em avaliação biop-
sicossocial, periodicamente realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
, com vistas, sempre que possível, à inclusão do estudante na rede 
regular de ensino e à garantia do direito à educação e à aprendiza-
gem ao longo da vida;

II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e 
fundações públicas da administração indireta, conveniados ou em 
parceria com a administração estadual direta, o cômputo das matrí-
culas referentes à educação profissional técnica de nível médio arti-
culada, prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e das matrículas relativas ao itinerário de formação técnica e 
profissional, previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei.

§ 4ºAs instituições a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo 
deverão obrigatória e cumulativamente:

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a perma-
nência na escola e o atendimento educacional gratuito a todos os 
seus alunos;

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus exceden-
tes financeiros em educação na etapa ou na modalidade previstas 
no § 3º deste artigo;

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou 
na modalidade previstas no § 3º deste artigo ou ao poder público 
no caso do encerramento de suas atividades;

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo 
órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, 
ter aprovados seus projetos pedagógicos;

V - ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na forma de regulamento.

§ 5ºOs recursos destinados às instituições de que trata o § 3º 
deste artigo somente poderão ser destinados às categorias de des-
pesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

§ 6ºAs informações relativas aos convênios firmados nos ter-
mos do § 3º deste artigo, com a especificação do número de alunos 
considerados e valores repassados, incluídos os correspondentes a 
eventuais profissionais e a bens materiais cedidos, serão declaradas 
anualmente ao Ministério da Educação, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, no âmbito do sistema de informações 
sobre orçamentos públicos em educação, na forma de regulamen-
to.

Art. 8ºPara os fins da distribuição dos recursos de que trata 
esta Lei, serão consideradas exclusivamente as matrículas presen-
ciais efetivas, conforme os dados apurados no censo escolar mais 
atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), observadas as 
diferenças e as ponderações mencionadas nos arts. 7º e 10 desta 
Lei.

§ 1ºOs recursos serão distribuídos ao Distrito Federal e aos Es-
tados e seus Municípios, considerando-se exclusivamente as matrí-
culas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme os 
§§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal , observado o dispos-
to no § 1º do art. 25 desta Lei.

§ 2ºSerão consideradas, para a educação especial, as matrícu-
las na rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes 
especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou especia-
lizadas, observado o disposto na alínea d do inciso I do § 3º do art. 
7º desta Lei.

§ 3ºPara efeito da distribuição dos recursos dos Fundos, será 
admitida a dupla matrícula dos estudantes:

I - da educação regular da rede pública que recebem atendi-
mento educacional especializado;

II - da educação profissional técnica de nível médio articulada, 
prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , 
e do itinerário de formação técnica e profissional do ensino médio, 
previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei.

§ 4ºOs profissionais do magistério da educação básica da rede 
pública de ensino cedidos para as instituições a que se refere o § 3º 
do art. 7º desta Lei serão considerados como em efetivo exercício 
na educação básica pública para fins do disposto no art. 26 desta 
Lei.

§ 5ºOs Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação dos dados do censo 
escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos para retifica-
ção dos dados publicados.

§ 6ºPara a educação profissional técnica de nível médio articu-
lada, na forma concomitante, prevista no inciso II do caput do art. 
36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , e para o itine-
rário de formação técnica e profissional do ensino médio, previsto 
no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei , desenvolvidos em 
convênio ou em parceria com as instituições relacionadas no inciso 
II do § 3º do art. 7º desta Lei, o estudante deverá estar matriculado 
no ensino médio presencial em instituição da rede pública estadual 
e na instituição conveniada ou celebrante de parceria, e as pon-
derações previstas no caput do art. 7º desta Lei serão aplicadas às 
duas matrículas.

Art. 9ºAs diferenças e as ponderações quanto ao valor anual 
por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de 
estabelecimento de ensino, bem como as relativas ao art. 10 desta 
Lei, utilizadas na complementação-VAAR e na complementação-VA-
AT, nos termos do Anexo desta Lei, poderão ter valores distintos 
daquelas aplicadas na distribuição intraestadual e na complemen-
tação-VAAF.

Parágrafo único. As diferenças e as ponderações entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, nos termos do art. 7º desta Lei, aplicáveis à distribuição de 
recursos da complementação-VAAT, deverão priorizar a educação 
infantil.

Art. 10.Além do disposto no art. 7º desta Lei, a distribuição de 
recursos dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do nú-
mero de alunos matriculados nas respectivas redes de educação bá-
sica pública presencial, observadas as diferenças e as ponderações 
quanto ao valor anual por aluno (VAAF e VAAT) relativas:

I - ao nível socioeconômico dos educandos;
II - aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à 

educação de cada ente federado;
III - aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação 

tributária de cada ente federado.
§ 1ºOs indicadores de que tratam os incisos I, II e III do caput 

deste artigo serão calculados:
I - em relação ao nível socioeconômico dos educandos, confor-

me dados apurados e atualizados pelo Inep, observado o disposto 
no inciso III do caput do art. 18 desta Lei;

II - em relação à disponibilidade de recursos, com base no valor 
anual total por aluno (VAAT), apurado nos termos do art. 13 e do 
inciso II do caput do art. 15 desta Lei;
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III - em relação à utilização do potencial de arrecadação tributá-
ria, com base nas características sociodemográficas e econômicas, 
entre outras.

§ 2ºO indicador de utilização do potencial de arrecadação 
tributária terá como finalidade incentivar que entes federados se 
esforcem para arrecadar adequadamente os tributos de sua com-
petência.

SEÇÃO III
DA DISTRIBUIÇÃO INTRAESTADUAL

Art. 11.A distribuição de recursos que compõem os Fundos, 
nos termos do art. 3º desta Lei, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, entre o go-
verno estadual e os seus Municípios, na proporção do número de 
alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pú-
blica presencial, nos termos do art. 8º desta Lei.

§ 1ºA distribuição de que trata o caput deste artigo resultará 
no valor anual por aluno (VAAF) no âmbito de cada Fundo, anterior-
mente à complementação-VAAF, nos termos da alínea a do inciso I 
do caput do art. 6º desta Lei.

§ 2ºO não cumprimento do disposto neste artigo importará em 
crime de responsabilidade da autoridade competente, nos termos 
do inciso IX do caput do art. 212-A da Constituição Federal.

SEÇÃO IV
DA DISTRIBUIÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO

Art. 12.A complementação-VAAF será distribuída com parâme-
tro no valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) definido nacional-
mente, na forma do Anexo desta Lei.

§ 1º O valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) constitui va-
lor de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental 
urbano, observadas as diferenças e as ponderações de que tratam 
os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a partir 
da distribuição de que trata o art. 11 desta Lei e em função do mon-
tante destinado à complementação-VAAF, nos termos do inciso I do 
caput do art. 5º desta Lei.

§ 2ºDefinidos os Fundos beneficiados, no âmbito de cada Esta-
do e do Distrito Federal, com a complementação-VAAF, os recursos 
serão distribuídos entre o governo estadual e os seus Municípios 
segundo a mesma proporção prevista no art. 11 desta Lei, de modo 
a resultar no valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN).

Art. 13.A complementação-VAAT será distribuída com parâme-
tro no valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN), definido na-
cionalmente, na forma do Anexo desta Lei.

§ 1ºO valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) constitui 
valor de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental 
urbano, observadas as diferenças e as ponderações de que tratam 
os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a partir 
da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, considera-
das as demais receitas e transferências vinculadas à educação, nos 
termos do § 3º deste artigo, e em função do montante destinado à 
complementação-VAAT, nos termos do inciso II do caput do art. 5º 
desta Lei.

§ 2ºOs recursos serão distribuídos às redes de ensino, de modo 
a resultar no valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN).

§ 3º O cálculo do valor anual total por aluno (VAAT) das redes 
de ensino deverá considerar, além do resultado da distribuição de 
que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, as seguintes receitas e dispo-
nibilidades:

I - 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferên-
cias que compõem a cesta de recursos do Fundeb a que se refere o 
art. 3º desta Lei;

II - 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e trans-
ferências, nos termos do caput do art. 212 da Constituição Federal;

III - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-e-
ducação de que trata o § 6º do art. 212 da Constituição Federal;

IV - parcela da participação pela exploração de petróleo e gás 
natural vinculada à educação, nos termos da legislação federal;

V - transferências decorrentes dos programas de distribuição 
universal geridos pelo Ministério da Educação.

§ 4ºSomente são habilitados a receber a complementação-VA-
AT os entes que disponibilizarem as informações e os dados contá-
beis, orçamentários e fiscais, nos termos do art. 163-A da Constitui-
ção Federal e do art. 38 desta Lei.

§ 5ºPara fins de apuração dos valores descritos no inciso II do 
caput do art. 15 desta Lei, serão consideradas as informações e os 
dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que trata o § 4º deste 
artigo, que forem encaminhadas pelos entes até o dia 30 de abril do 
exercício posterior ao exercício a que se referem os dados enviados.

§ 6ºOs programas a serem considerados na distribuição, nos 
termos do inciso V do § 3º deste artigo, serão definidos em regu-
lamento.

Art. 14.A complementação-VAAR será distribuída às redes pú-
blicas de ensino que cumprirem as condicionalidades e apresenta-
rem melhoria dos indicadores referidos no inciso III do caput do art. 
5º desta Lei.

§ 1ºAs condicionalidades referidas no caput deste artigo con-
templarão:

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo 
com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de es-
colha realizada com a participação da comunidade escolar dentre 
candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e de-
sempenho;

II - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos 
estudantes de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada 
rede de ensino por meio dos exames nacionais do sistema nacional 
de avaliação da educação básica;

III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas 
e raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de ava-
liação da educação básica, respeitadas as especificidades da educa-
ção escolar indígena e suas realidades;

IV - regime de colaboração entre Estado e Município formaliza-
do na legislação estadual e em execução, nos termos do inciso II do 
parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020;

V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum 
Curricular, aprovados nos termos do respectivo sistema de ensino.

§ 2ºA metodologia de cálculo dos indicadores referidos no 
caput deste artigo considerará obrigatoriamente:

I - o nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos re-
sultados médios dos estudantes de cada rede pública estadual e 
municipal nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação 
da educação básica, ponderados pela taxa de participação nesses 
exames e por medida de equidade de aprendizagem;

II - as taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em 
cada rede estadual e municipal;

III - as taxas de atendimento escolar das crianças e jovens na 
educação básica presencial em cada ente federado, definido de 
modo a captar, direta ou indiretamente, a evasão no ensino funda-
mental e médio.
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§ 3ºA medida de equidade de aprendizagem, prevista no inciso 
I do § 2º deste artigo, baseada na escala de níveis de aprendizagem, 
definida pelo Inep, com relação aos resultados dos estudantes nos 
exames nacionais referidos naquele dispositivo, considerará em seu 
cálculo a proporção de estudantes cujos resultados de aprendiza-
gem estejam em níveis abaixo do nível adequado, com maior peso 
para os estudantes com resultados mais distantes desse nível, e as 
desigualdades de resultados nos diferentes grupos de nível socioe-
conômico e de raça e dos estudantes com deficiência em cada rede 
pública.

Art. 15.A distribuição da complementação da União, em deter-
minado exercício financeiro, nos termos do Anexo desta Lei, consi-
derará:

I - em relação à complementação-VAAF, no cálculo do VAAF e 
do VAAF-MIN:

a) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, estima-
das para o exercício financeiro de referência, conforme disposto no 
art. 16 desta Lei, até que ocorra o ajuste previsto em seu § 3º;

b) receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, reali-
zadas no exercício financeiro de referência, por ocasião do ajuste 
previsto no § 3º do art. 16 desta Lei;

II - em relação à complementação-VAAT, no cálculo do VAAT 
e do VAAT-MIN: receitas dos Fundos, nos termos do art. 3º desta 
Lei, complementação da União, nos termos do inciso II do caput 
do art. 5º desta Lei e demais receitas e disponibilidades vinculadas 
à educação, nos termos do § 3º do art. 13 desta Lei realizadas no 
penúltimo exercício financeiro anterior ao de referência;

III - em relação à complementação-VAAR: evolução de indica-
dores, nos termos do art. 14 desta Lei.

Parágrafo único. Para fins de apuração do VAAT, os valores 
referidos no inciso II do caput deste artigo serão corrigidos pelo 
percentual da variação nominal das receitas totais integrantes dos 
Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, para o período de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrado em junho do exercício anterior ao da 
transferência.

Art. 16.O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezem-
bro de cada exercício, para vigência no exercício subsequente:

I - a estimativa da receita total dos Fundos, nos termos do art. 
3º desta Lei;

II - a estimativa do valor da complementação da União, nos ter-
mos do art. 5º desta Lei;

III - a estimativa dos valores anuais por aluno (VAAF) no âmbito 
do Distrito Federal e de cada Estado, nos termos do art. 11 desta 
Lei;

IV - a estimativa do valor anual mínimo por aluno (VAAF-MIN) 
definido nacionalmente, nos termos do art. 12 desta Lei, e corres-
pondente distribuição de recursos da complementação-VAAF às 
redes de ensino;

V - os valores anuais totais por aluno (VAAT) no âmbito das re-
des de ensino, nos termos do § 3º do art. 13 desta Lei, anteriormen-
te à complementação-VAAT;

VI - a estimativa do valor anual total mínimo por aluno (VAA-
T-MIN) definido nacionalmente, nos termos do art. 13 desta Lei, e 
correspondente distribuição de recursos da complementação-VAAT 
às redes de ensino;

VII - as aplicações mínimas pelas redes de ensino em educação 
infantil, nos termos do art. 28 desta Lei;

VIII - as redes de ensino beneficiadas com a complementação-
-VAAR e respectivos valores, nos termos do art. 14 desta Lei.

§ 1ºApós o prazo de que trata o caput deste artigo, as estimati-
vas serão atualizadas a cada 4 (quatro) meses ao longo do exercício 
de referência.

§ 2ºA complementação da União observará o cronograma da 
programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará paga-
mentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da comple-
mentação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada 
mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cin-
co por cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 
31 de dezembro de cada ano e de 100% (cem por cento) até 31 de 
janeiro do exercício imediatamente subsequente.

§ 3ºO valor da complementação da União, nos termos do art. 
5º desta Lei, em função da diferença, a maior ou a menor, entre a 
receita estimada para o cálculo e a receita realizada do exercício 
de referência, será ajustado, no primeiro quadrimestre, em parcela 
única, do exercício imediatamente subsequente e debitada ou cre-
ditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso.

§ 4ºPara o ajuste da complementação da União, de que trata 
o § 3º deste artigo, os Estados e o Distrito Federal deverão publicar 
em meio oficial e encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Economia, até o dia 31 de janeiro, os valores da arre-
cadação efetiva dos impostos e das transferências, nos termos do 
art. 3º desta Lei, referentes ao exercício imediatamente anterior.

SEÇÃO V
DA COMISSÃO INTERGOVERNAMENTAL DE FINANCIAMENTO 

PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Art. 17.Fica mantida, no âmbito do Ministério da Educação, a 
Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade, instituída pelo art. 12 da Lei nº 11.494, de 20 
de junho de 2007 , com a seguinte composição:

I - 5 (cinco) representantes do Ministério da Educação, incluí-
dos 1 (um) representante do Inep e 1 (um) representante do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação 
de cada uma das 5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil 
indicado pelas seções regionais do Conselho Nacional de Secretá-
rios de Estado da Educação (Consed);

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educa-
ção de cada uma das 5 (cinco) regiões político-administrativas do 
Brasil indicado pelas seções regionais da União Nacional dos Diri-
gentes Municipais de Educação (Undime).

§ 1ºAs deliberações da Comissão Intergovernamental de Finan-
ciamento para a Educação Básica de Qualidade serão registradas 
em ata circunstanciada, lavrada conforme seu regimento interno.

§ 2ºAs deliberações relativas à especificação das ponderações 
constarão de resolução publicada no Diário Oficial da União até o 
dia 31 de julho de cada exercício, para vigência no exercício seguin-
te.

§ 3ºA participação na Comissão Intergovernamental de Finan-
ciamento para a Educação Básica de Qualidade é função não re-
munerada de relevante interesse público, e seus membros, quando 
convocados, farão jus a transporte e a diárias.

§ 4ºPara cada um dos representantes referidos nos incisos I, 
II e III do caput deste artigo, será designado o respectivo suplente.

Art. 18.No exercício de suas atribuições, compete à Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade:

I - especificar anualmente, observados os limites definidos nes-
ta Lei, as diferenças e as ponderações aplicáveis:

a) às diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e ti-
pos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado 
o disposto no art. 9º desta Lei, considerada a correspondência ao 
custo médio da respectiva etapa, modalidade e tipo de estabeleci-
mento de educação básica;
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b)ao nível socioeconômico dos educandos, aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e aos indicado-
res de utilização do potencial de arrecadação tributária de cada 
ente federado, nos termos do art. 10 desta Lei;

II - monitorar e avaliar as condicionalidades definidas no § 1º 
do art. 14 desta Lei, com base em proposta tecnicamente funda-
mentada do Inep;

III - aprovar a metodologia de cálculo do custo médio das dife-
rentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabe-
lecimento de ensino da educação básica, elaborada pelo Inep, con-
sideradas as respectivas especificidades e os insumos necessários 
para a garantia de sua qualidade;

IV - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de ní-
vel socioeconômico dos educandos, de disponibilidade de recursos 
vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 
cada ente federado, elaborada pelo Inep, com apoio dos demais 
órgãos responsáveis do Poder Executivo federal;

V - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de aten-
dimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigual-
dades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação 
básica, referidos no inciso III do caput do art. 5º desta Lei, elaborada 
pelo Inep, observado o disposto no § 2º do art. 14 desta Lei;

VI - aprovar a metodologia de aferição das condicionalidades 
referidas no inciso III do caput do art. 5º desta Lei, elaborada pelo 
Inep, observado o disposto no § 1º do art. 14 desta Lei;

VII - aprovar a metodologia de cálculo do indicador referido no 
parágrafo único do art. 28 desta Lei, elaborada pelo Inep, para apli-
cação, pelos Municípios, de recursos da complementação-VAAT na 
educação infantil;

VIII - aprovar a metodologia de apuração e monitoramento do 
exercício da função redistributiva dos entes em relação a suas esco-
las, de que trata o § 2º do art. 25 desta Lei, elaborada pelo Ministé-
rio da Educação;

IX - elaborar ou requisitar a elaboração de estudos técnicos 
pertinentes, sempre que necessário;

X - elaborar seu regimento interno, por meio de portaria do 
Ministro de Estado da Educação;

XI - exercer outras atribuições conferidas em lei.
§ 1ºSerão adotados como base para a decisão da Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade os dados do censo escolar anual mais atualizado reali-
zado pelo Inep.

§ 2ºA existência prévia de estudos sobre custos médios das eta-
pas, modalidades e tipos de ensino, nível socioeconômico dos estu-
dantes, disponibilidade de recursos vinculados à educação e poten-
cial de arrecadação de cada ente federado, anualmente atualizados 
e publicados pelo Inep, é condição indispensável para decisão, pela 
Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade, de promover alterações na especificação das 
diferenças e das ponderações referidas no inciso I do caput deste 
artigo.

§ 3ºA Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade exercerá suas competências em ob-
servância às garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 
do art. 208 da Constituição Federal e às metas do Plano Nacional 
de Educação.

§ 4ºNo ato de publicação das ponderações dispostas no inciso I 
do caput deste artigo, a Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade deverá publicar relató-
rio detalhado com a memória de cálculo sobre os custos médios, as 
fontes dos indicadores utilizados e as razões que levaram à defini-
ção dessas ponderações.

Art. 19.As despesas da Comissão Intergovernamental de Finan-
ciamento para a Educação Básica de Qualidade correrão à conta das 
dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 
Educação.

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 20.Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas 
unidades transferidoras à Caixa Econômica Federal ou ao Banco do 
Brasil S.A., que realizará a distribuição dos valores devidos aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Esta-
dos e o Distrito Federal em relação às respectivas parcelas do Fundo 
cujas arrecadação e disponibilização para distribuição sejam de sua 
responsabilidade.

Art. 21.Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, serão repassados automaticamente 
para contas únicas e específicas dos governos estaduais, do Distri-
to Federal e municipais, vinculadas ao respectivo Fundo, instituí-
das para esse fim, e serão nelas executados, vedada a transferência 
para outras contas, sendo mantidas na instituição financeira de que 
trata o art. 20 desta Lei.

§ 1ºOs repasses aos Fundos provenientes das participações a 
que se refere o inciso II do caput do art. 158 e as alíneas a e b do in-
ciso I e o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal cons-
tarão dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
serão creditados pela União em favor dos governos estaduais, do 
Distrito Federal e municipais nas contas específicas a que se refere 
este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidos 
nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma 
de divulgação adotados para o repasse do restante dessas transfe-
rências constitucionais em favor desses governos.

§ 2ºOs repasses aos Fundos provenientes dos impostos previs-
tos nos incisos I, II e III do caput do art. 155 combinados com os 
incisos III e IV do caput do art. 158 da Constituição Federal consta-
rão dos orçamentos dos governos estaduais e do Distrito Federal e 
serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990 
, no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas 
contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o 
caput deste artigo.

§ 3ºA instituição financeira de que trata o caput deste artigo, 
no que se refere aos recursos dos impostos e participações mencio-
nados no § 2º deste artigo, creditará imediatamente as parcelas de-
vidas aos governos estaduais, do Distrito Federal e municipais nas 
contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e 
as finalidades estabelecidos nesta Lei, e procederá à divulgação dos 
valores creditados de forma similar e com a mesma periodicidade 
utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do 
referido imposto.

§ 4ºOs recursos dos Fundos provenientes da parcela do IPI, de 
que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, 
serão creditados pela União em favor dos governos estaduais e do 
Distrito Federal nas contas específicas, segundo os critérios e as fi-
nalidades estabelecidos nesta Lei, observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complemen-
tar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.
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§ 5ºDo montante dos recursos do IPI de que trata o inciso II 
do caput do art. 159 da Constituição Federal , a parcela devida aos 
Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar 
nº 61, de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo governo es-
tadual ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta 
específica a que se refere este artigo, observados os mesmos pra-
zos, procedimentos e forma de divulgação do restante dessa trans-
ferência aos Municípios.

§ 6ºA instituição financeira disponibilizará, permanentemente, 
em sítio na internet disponível ao público e em formato aberto e 
legível por máquina, os extratos bancários referentes à conta do 
Fundo, incluídas informações atualizadas sobre:

I - movimentação;
II - responsável legal;
III - data de abertura;
IV - agência e número da conta bancária.
§ 7ºOs recursos depositados na conta específica a que se refe-

re o caput deste artigo serão depositados pela União, pelo Distrito 
Federal, pelos Estados e pelos Municípios na forma prevista no § 5º 
do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 8ºSem prejuízo do disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997 , serão disponibilizados pelos Poderes Executivos de todas 
as esferas federativas, nos sítios na internet, dados acerca do rece-
bimento e das aplicações dos recursos do Fundeb.

Art. 22.Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Fede-
ral, os Estados e os Municípios poderão celebrar convênios para a 
transferência de alunos, de recursos humanos, de materiais e de 
encargos financeiros, bem como de transporte escolar, acompanha-
dos da transferência imediata de recursos financeiros correspon-
dentes ao número de matrículas assumido pelo ente federado.

Art. 23.Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pe-
los Estados e pelo Distrito Federal deverão ser registrados de forma 
detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências.

Art. 24.Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis 
nas contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização 
seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em opera-
ções financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas 
em títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável 
pela movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder 
de compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrên-
cia das aplicações previstas no caput deste artigo deverão ser utili-
zados na mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e 
condições estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 25.Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de 
complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Dis-
trito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes 
forem creditados, em ações consideradas de manutenção e de de-
senvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 
disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1ºObservado o disposto nos arts. 27 e 28 desta Lei e no § 
2º deste artigo, os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e 
pelos Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respec-
tivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal.

§ 2ºA aplicação dos recursos referida no caput deste artigo con-
templará a ação redistributiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios em relação a suas escolas, nos termos do § 6º do art. 
211 da Constituição Federal.

§ 3ºAté 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos 
Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos ter-
mos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro 
quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.

Art. 26.Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput 
do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cen-
to) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta 
Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remu-
neração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, 
considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissio-
nais da educação básica em decorrência do efetivo exercício em car-
go, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela 
de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, con-
forme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais da educação básica: aqueles definidos nos ter-
mos do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , bem 
como aqueles profissionais referidos no art. 1º da Lei nº 13.935, de 
11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares 
de educação básica;

III - efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das ati-
vidades dos profissionais referidos no inciso II deste parágrafo as-
sociada à regular vinculação contratual, temporária ou estatutária 
com o ente governamental que o remunera, não descaracterizada 
por eventuais afastamentos temporários previstos em lei com ônus 
para o empregador que não impliquem rompimento da relação ju-
rídica existente.

Art. 27.Percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos re-
cursos da complementação-VAAT, previstos no inciso II do caput do 
art. 5º desta Lei, será aplicado, em cada rede de ensino beneficiada, 
em despesas de capital.

Art. 28.Realizada a distribuição da complementação-VAAT às 
redes de ensino, segundo o art. 13 desta Lei, será destinada à edu-
cação infantil, nos termos do Anexo desta Lei, proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere o inciso II 
do caput do art. 5º desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos vinculados nos termos do caput 
deste artigo serão aplicados pelos Municípios, adotado como parâ-
metro indicador para educação infantil, que estabelecerá percentu-
ais mínimos de aplicação dos Municípios beneficiados com a com-
plementação-VAAT, de modo que se atinja a proporção especificada 
no caput deste artigo, que considerará obrigatoriamente:

I - o déficit de cobertura, considerada a oferta e a demanda 
anual pelo ensino;

II - a vulnerabilidade socioeconômica da população a ser aten-
dida.

Art. 29.É vedada a utilização dos recursos dos Fundos para:
I - financiamento das despesas não consideradas de manuten-

ção e de desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

II - pagamento de aposentadorias e de pensões, nos termos do 
§ 7º do art. 212 da Constituição Federal;

III - garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas 
ou externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe-
los Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, 
de ações ou de programas considerados ação de manutenção e de 
desenvolvimento do ensino para a educação básica.
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CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIAÇÃO, DO MONITORA-
MENTO, DO CONTROLE SOCIAL, DA COMPROVAÇÃO E DA 

FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS
SEÇÃO I

DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE

Art. 30.A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta 
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recur-
sos dos Fundos, serão exercidos:

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, perante os respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribui-
ções a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à com-
plementação da União;

IV - pelos respectivos conselhos de acompanhamento e contro-
le social dos Fundos, referidos nos arts. 33 e 34 desta Lei.

Art. 31.Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão 
contas dos recursos dos Fundos conforme os procedimentos ado-
tados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a regula-
mentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com 
parecer do conselho responsável, que deverá ser apresentado ao 
Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias antes do venci-
mento do prazo para a apresentação da prestação de contas previs-
ta no caput deste artigo.

Art. 32.A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno 
cumprimento desta Lei, compete ao Ministério Público dos Estados 
e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, 
especialmente quanto às transferências de recursos federais.

§ 1ºA legitimidade do Ministério Público prevista no caput des-
te artigo não exclui a de terceiros para a propositura de ações a que 
se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5º e o § 1º do art. 129 da 
Constituição Federa l, assegurado a eles o acesso gratuito aos docu-
mentos mencionados nos arts. 31 e 36 desta Lei.

§ 2ºAdmitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e Territórios e dos Estados 
para a fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que rece-
berem complementação da União.

SEÇÃO II
DOS CONSELHOS DE ACOMPANHAMENTO E DE CONTROLE 

SOCIAL

Art. 33.O acompanhamento e o controle social sobre a distri-
buição, a transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão 
exercidos, perante os respectivos governos, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.

§ 1ºOs conselhos de âmbito estadual, distrital e municipal po-
derão, sempre que julgarem conveniente:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de con-
trole interno e externo manifestação formal acerca dos registros 
contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 
transparência ao documento em sítio da internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secre-
tário de Educação competente ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das des-
pesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os 
quais serão imediatamente concedidos, devendo a resposta ocorrer 
em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:

a)licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de 
serviços custeados com recursos do Fundo;

b)folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais 
deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação bá-
sica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabeleci-
mento a que estejam vinculados;

c)convênios com as instituições a que se refere o art. 7º desta 
Lei;

d)outras informações necessárias ao desempenho de suas fun-
ções;

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões 
pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 
instituições escolares com recursos do Fundo;

b)a adequação do serviço de transporte escolar;
c)a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adqui-

ridos com recursos do Fundo para esse fim.
§ 2ºAos conselhos incumbe, ainda:
I - elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o 

parágrafo único do art. 31 desta Lei;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da pro-

posta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 
governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o re-
gular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados esta-
tísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização dos Fundos;

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos 
à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Aten-
dimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e 
analisar as prestações de contas referentes a esses programas, com 
a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e o encaminhamento deles ao FNDE.

§ 3ºOs conselhos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renova-
dos periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 4ºOs conselhos não contarão com estrutura administrativa 
própria, e incumbirá à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios garantir infraestrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências dos conselhos e oferecer ao 
Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e à 
composição dos respectivos conselhos.

Art. 34.Os conselhos serão criados por legislação específica, 
editada no respectivo âmbito governamental, observados os se-
guintes critérios de composição:

I - em âmbito federal:
a)3 (três) representantes do Ministério da Educação;
b)2 (dois) representantes do Ministério da Economia;
c)1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação 

(CNE);
d)1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de 

Estado da Educação (Consed);
e)1 (um) representante da Confederação Nacional dos Traba-

lhadores em Educação (CNTE);
f)1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Muni-

cipais de Educação (Undime);



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

274

g)2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação bá-
sica pública;

h)2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública, dos quais 1 (um) indicado pela União Brasileira dos Estu-
dantes Secundaristas (Ubes);

i)2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
II - em âmbito estadual:
a)3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos 

quais pelo menos 1 (um) do órgão estadual responsável pela edu-
cação básica;

b)2 (dois) representantes dos Poderes Executivos municipais;
c)2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Educação;
d)1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Di-

rigentes Municipais de Educação (Undime);
e)1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação (CNTE);
f)2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública;
g)2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade estadual de estu-
dantes secundaristas;

h)2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
i)1 (um) representante das escolas indígenas, quando houver;
j)1 (um) representante das escolas quilombolas, quando hou-

ver;
III - no Distrito Federal, com a composição determinada pelo 

disposto no inciso II deste caput , excluídos os membros menciona-
dos nas suas alíneas b e d;

IV - em âmbito municipal:
a)2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos 

quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou 
órgão educacional equivalente;

b)1 (um) representante dos professores da educação básica 
pública;

c)1 (um) representante dos diretores das escolas básicas pú-
blicas;

d)1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos 
das escolas básicas públicas;

e)2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação bá-
sica pública;

f)2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes se-
cundaristas.

§ 1ºIntegrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, 
quando houver:

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de 
Educação (CME);

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , indicado por seus pares;

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
IV - 1 (um) representante das escolas indígenas;
V - 1 (um) representante das escolas do campo;
VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas.
§ 2ºOs membros dos conselhos previstos no caput e no § 1º 

deste artigo, observados os impedimentos dispostos no § 5º deste 
artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do man-
dato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:

I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais, 
municipais e do Distrito Federal e das entidades de classes organi-
zadas, pelos seus dirigentes;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos 
e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de 
âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em pro-
cesso eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, 
pelas entidades sindicais da respectiva categoria;

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em proces-
so eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de 
entidades que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados 
pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade 
a título oneroso.

§ 3ºAs organizações da sociedade civil a que se refere este ar-
tigo:

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 
nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do res-
pectivo conselho;

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) 
ano contado da data de publicação do edital;

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao 
controle social dos gastos públicos;

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados 
pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade 
a título oneroso.

§ 4ºIndicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e 
IV do § 2º deste artigo, o Ministério da Educação designará os in-
tegrantes do conselho previsto no inciso I do caput deste artigo, e 
o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conse-
lhos previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

§ 5ºSão impedidos de integrar os conselhos a que se refere o 
caput deste artigo:

I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da 
República, de Ministro de Estado, de Governador e de Vice-Gover-
nador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Estadual, Dis-
trital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes consanguí-
neos ou afins, até o terceiro grau;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assesso-
ria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administra-
ção ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como côn-
juges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a)exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exo-

neração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor 
dos recursos; ou

b)prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Exe-
cutivos em que atuam os respectivos conselhos.

§ 6ºO presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo 
será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo impe-
dido de ocupar a função o representante do governo gestor dos 
recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios.

§ 7ºA atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:
I - não é remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou 
deles receberem informações;

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de pro-
fessores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso 
do mandato:

a)exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa cau-
sa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;

b)atribuição de falta injustificada ao serviço em função das ati-
vidades do conselho;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

275

c)afastamento involuntário e injustificado da condição de con-
selheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido de-
signado;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de es-
tudantes em atividades do conselho, no curso do mandato, atribui-
ção de falta injustificada nas atividades escolares.

§ 8ºPara cada membro titular deverá ser nomeado um suplen-
te, representante da mesma categoria ou segmento social com as-
sento no conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos 
temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocor-
ridos antes do fim do mandato.

§ 9ºO mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será de 
4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e 
iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do respec-
tivo titular do Poder Executivo.

§ 10.Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, 
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do con-
selho com direito a voz.

§ 11.A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dis-
ponibilizarão em sítio na internet informações atualizadas sobre a 
composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que 
trata esta Lei, incluídos:

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que 
representam;

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o 
conselho;

III - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.
§ 12.Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimestralmente ou 

por convocação de seu presidente.
Art. 35.O Poder Executivo federal poderá criar e manter redes 

de conhecimento dos conselheiros, com o objetivo de, entre outros:
I - gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiên-

cias;
II - formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais;
III - discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades 

de ação quanto aos gastos públicos do Fundeb e à sua eficiência;
IV - prospectar novas tecnologias para o fornecimento de infor-

mações e o controle e a participação social por meios digitais.
§ 1ºSerá assegurada a participação de todos os conselheiros de 

todas as esferas de governo nas redes de conhecimento, admitida a 
participação de instituições científicas, tecnológicas e de inovação 
interessadas.

§ 2ºSerá estabelecido canal de comunicação permanente com 
o FNDE, a quem cabe a coordenação das atividades previstas neste 
artigo.

§ 3ºSerá facilitada a integração entre conselheiros do mesmo 
Estado da Federação, de modo a dinamizar o fluxo de comunicação 
entre os conselheiros.

§ 4ºO Poder Executivo federal poderá criar redes de conheci-
mento e de inovação dirigidas a outros agentes envolvidos no Fun-
deb, como gestores públicos e comunidade escolar.

SEÇÃO III
DO REGISTRO DE DADOS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIOS E 

FISCAIS

Art. 36.Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 
mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos 
à conta dos Fundos, assim como os referentes às despesas reali-
zadas, ficarão permanentemente à disposição dos conselhos res-
ponsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais 
de controle interno e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, 
inclusive por meio eletrônico.

Art. 37.As informações e os dados contábeis, orçamentários e 
fiscais disponibilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, conforme previsto no art. 163-A da Constituição Fede-
ral, deverão conter os detalhamentos relacionados ao Fundeb e à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino.

Art. 38.A verificação do cumprimento dos percentuais de apli-
cação dos recursos do Fundeb, estabelecidos nos arts. 212 e 212-A 
da Constituição Federal , em ações de manutenção e de desenvolvi-
mento do ensino, nas esferas estadual, distrital e municipal, será re-
alizada por meio de registro bimestral das informações em sistema 
de informações sobre orçamentos públicos em educação, mantido 
pelo Ministério da Educação.

§ 1ºA ausência de registro das informações de que trata o caput 
deste artigo, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento 
de cada bimestre, ocasionará a suspensão das transferências volun-
tárias e da contratação de operações de crédito, exceto as destina-
das ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária, 
até que a situação seja regularizada.

§ 2ºO sistema de que trata o caput deste artigo deve possibili-
tar o acesso aos dados e a sua análise pelos presidentes dos conse-
lhos de controle social do Fundeb e pelos Tribunais de Contas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 3ºO sistema de que trata o caput deste artigo deverá obser-
var padrões de interoperabilidade e a necessidade de integração 
de dados com os demais sistemas eletrônicos de dados contábeis, 
orçamentários e fiscais no âmbito do Poder Executivo federal e dos 
Tribunais de Contas, como formas de simplificação e de eficiência 
nos processos de preenchimento e de disponibilização dos dados, 
e garantir o acesso irrestrito aos dados, os quais devem ser legíveis 
por máquina e estar disponíveis em formato aberto, respeitadas as 
Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 2011 , e 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.

SEÇÃO IV
DO APOIO TÉCNICO E DA AVALIAÇÃO

Art. 39.O Ministério da Educação atuará:
I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e aos cri-

térios de aplicação dos recursos dos Fundos, perante os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios e as instâncias responsáveis pelo 
acompanhamento, pela fiscalização e pelo controle interno e ex-
terno;

II - na coordenação de esforços para capacitação dos membros 
dos conselhos e para elaboração de materiais e guias de apoio à 
sua função, com a possibilidade de cooperação com instâncias de 
controle interno, Tribunais de Contas e Ministério Público;

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização 
do Fundo e de dados sobre a previsão, a realização e a utilização 
dos valores financeiros repassados, por meio de publicação e distri-
buição de documentos informativos e em meio eletrônico de livre 
acesso público;
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IV - na realização de estudos técnicos com vistas à definição do 
valor referencial anual por aluno que assegure padrão mínimo de 
qualidade do ensino;

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, 
por meio de sistema de informações orçamentárias e financeiras e 
de cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municí-
pios e do Distrito Federal;

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação des-
ta Lei, com vistas à adoção de medidas operacionais e de natureza 
político-educacional corretivas, devendo a primeira dessas medidas 
ser realizada em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo.

Art. 40.A partir da implantação dos Fundos, a cada 2 (dois) anos 
o Inep realizará:

I - a avaliação dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indi-
cadores educacionais e da ampliação do atendimento;

II - estudos para avaliação da eficiência, da eficácia e da efetivi-
dade na aplicação dos recursos dos Fundos.

§ 1ºOs dados utilizados nas análises da avaliação disposta no 
caput deste artigo deverão ser divulgados em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como pla-
nilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações por 
terceiros.

§ 2ºAs revisões a que se refere o art. 60-A do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias considerarão os resultados das 
avaliações previstas no caput deste artigo.

§ 3ºEm até 24 (vinte e quatro) meses do início da vigência desta 
Lei, o Ministério da Educação deverá expedir normas para orientar 
sua atuação, de forma a incentivar e a estimular, inclusive com des-
tinação de recursos, a realização de pesquisas científicas destinadas 
a avaliar e a inovar as políticas públicas educacionais direcionadas à 
educação infantil, devendo agir em colaboração com as Fundações 
de Amparo à Pesquisa (FAPs) estaduais, o Conselho Nacional de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes).

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 41.A complementação da União referida no art. 4º desta 
Lei será implementada progressivamente até alcançar a proporção 
estabelecida no art. 5º desta Lei, a partir do primeiro ano subse-
quente ao da vigência desta Lei, nos seguintes valores mínimos:

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano;
II - 15% (quinze por cento), no segundo ano;
III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano;
IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano;
V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano;
VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano.
§ 1ºA parcela da complementação de que trata o inciso II do 

caput do art. 5º desta Lei observará, no mínimo, os seguintes va-
lores:

I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano;
II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano;
III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos per-

centuais, no terceiro ano;
IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no 

quarto ano;
V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano;
VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no 

sexto ano.
§ 2ºA parcela da complementação de que trata o inciso III do 

caput do art. 5º desta Lei observará os seguintes valores:

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no ter-
ceiro ano;

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quar-
to ano;

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano;
IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no 

sexto ano.
§ 3ºNo primeiro ano de vigência dos Fundos:
I - os entes disponibilizarão as informações e os dados contá-

beis, orçamentários e fiscais, de que trata o § 4º do art. 13 desta 
Lei, relativos ao exercício financeiro de 2019, nos termos de regu-
lamento;

II - o cronograma mensal de pagamentos da complementação-
-VAAT, referido no § 2º do art. 16 desta Lei iniciar-se-á em julho e 
será ajustado pelo Tesouro Nacional, de modo que seja cumprido o 
prazo previsto para o seu pagamento integral;

III - o Poder Executivo federal publicará até 30 de junho as es-
timativas previstas nos incisos V e VI do caput do art. 16 desta Lei 
relativas às transferências da complementação-VAAT em 2021.

Art. 42.Os novos conselhos dos Fundos serão instituídos no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência dos Fundos.

§ 1ºAté que sejam instituídos os novos conselhos, no prazo 
referido no caput deste artigo, caberá aos conselhos existentes na 
data de publicação desta Lei exercer as funções de acompanhamen-
to e de controle previstas na legislação.

§ 2ºNo caso dos conselhos municipais, o primeiro mandato dos 
conselheiros extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022.

Art. 43.Esta Lei será atualizada até 31 de outubro de 2021, com 
relação a:

I - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno 
entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabele-
cimento de ensino, nos termos do art. 7º desta Lei;

II - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno 
relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores 
de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de poten-
cial de arrecadação tributária de cada ente federado, nos termos do 
art. 10 desta Lei;

III - indicador para educação infantil, nos termos do art. 28 des-
ta Lei.

§ 1ºNo exercício financeiro de 2021, serão atribuídos:
I - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso I 

do caput deste artigo:
a)creche em tempo integral:
1. pública: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); e
2. conveniada: 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
b)creche em tempo parcial:
1. pública: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); e
2. conveniada: 0,80 (oitenta centésimos);
c)pré-escola em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta cen-

tésimos);
d)pré-escola em tempo parcial: 1,10 (um inteiro e dez centé-

simos);
e)anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00 (um intei-

ro);
f)anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15 (um in-

teiro e quinze centésimos);
g)anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10 (um inteiro 

e dez centésimos);
h) anos finais do ensino fundamental no campo: 1,20 (um intei-

ro e vinte centésimos);
i)ensino fundamental em tempo integral: 1,30 (um inteiro e 

trinta centésimos);
j)ensino médio urbano: 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centé-

simos);
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k)ensino médio no campo: 1,30 (um inteiro e trinta centési-
mos);

l)ensino médio em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta 
centésimos);

m) ensino médio articulado à educação profissional: 1,30 (um 
inteiro e trinta centésimos);

n)educação especial: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
o)educação indígena e quilombola: 1,20 (um inteiro e vinte 

centésimos);
p)educação de jovens e adultos com avaliação no processo: 

0,80 (oitenta centésimos);
q)educação de jovens e adultos integrada à educação profissio-

nal de nível médio, com avaliação no processo: 1,20 (um inteiro e 
vinte centésimos);

r)formação técnica e profissional prevista no inciso V do caput 
do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 : 1,30 (um 
inteiro e trinta centésimos);

II - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, valores unitários, nos termos especificados 
no Anexo desta Lei;

III - para indicador de que trata o inciso III do caput deste artigo:
a)poderá ser adotada metodologia provisória de cálculo defini-

da pelo Inep, observado o disposto no art. 28 desta Lei, nos termos 
de regulamento do Ministério da Educação;

b)será adotado o número de matrículas em educação infantil 
de cada rede municipal beneficiária da complementação-VAAT, caso 
não haja a definição prevista na alínea a deste inciso.

§ 2ºPara fins de distribuição da complementação-VAAT, no 
exercício financeiro de 2021, as diferenças e as ponderações espe-
cificadas nas alíneas a, b, c e d do inciso I do § 1º deste artigo terão 
a aplicação de fator multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta 
centésimos).

§ 3ºPara vigência em 2022, as deliberações de que trata o § 
2º do art. 17 desta Lei constarão de resolução publicada no Diário 
Oficial da União até o dia 31 de outubro de 2021, com base em es-
tudos elaborados pelo Inep e encaminhados à Comissão Intergover-
namental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 
até 31 de julho de 2021.

Art. 44.No primeiro trimestre de 2021, será mantida a sistemá-
tica de repartição de recursos prevista na Lei nº 11.494, de 20 de 
junho de 2007 , mediante a utilização dos coeficientes de participa-
ção do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, referentes 
ao exercício de 2020.

Parágrafo único. Em relação à complementação da União, será 
adotado o cronograma de distribuição estabelecido para o primeiro 
trimestre de 2020.

Art. 45.A partir de 1º de abril de 2021, a distribuição dos recur-
sos dos Fundos será realizada na forma prevista por esta Lei.

Art. 46.O ajuste da diferença observada entre a distribuição dos 
recursos realizada no primeiro trimestre de 2021 e a distribuição 
conforme a sistemática estabelecida nesta Lei será realizado no mês 
de maio de 2021.

Art. 47.Os repasses e a movimentação dos recursos dos Fundos 
de que trata esta Lei deverão ocorrer por meio das contas únicas 
e específicas mantidas em uma das instituições financeiras de que 
trata o art. 20 desta Lei.

§ 1ºOs saldos dos recursos dos Fundos instituídos pela Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007, existentes em contas-correntes 
mantidas em instituição financeira diversa daquelas de que trata o 
art. 20 desta Lei, deverão ser integralmente transferidos, até 31 de 
janeiro de 2021, para as contas de que trata o caput deste artigo.

§ 2ºOs ajustes de que trata o § 2º do art. 6º da Lei nº 11.494, de 
20 de junho de 2007, realizados a partir de 1º de janeiro de 2021, 
serão processados nas contas de que trata o caput deste artigo, e 
os valores processados a crédito deverão ser utilizados nos termos 
desta Lei.

SEÇÃO II
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48.Os Municípios poderão integrar, nos termos da legisla-
ção local específica e desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho 
Municipal de Educação, com instituição de câmara específica para o 
acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a trans-
ferência e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto 
no inciso IV do caput e nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º do art. 34 desta Lei.

§ 1ºA câmara específica de acompanhamento e de controle so-
cial sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 
do Fundeb a que se refere o caput deste artigo terá competência 
deliberativa e terminativa.

§ 2ºAplicar-se-ão para a constituição dos conselhos municipais 
de educação as regras previstas no § 5º do art. 34 desta Lei.

Art. 49.A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão assegurar no financiamento da educação básica, previsto 
no art. 212 da Constituição Federal, a melhoria da qualidade do 
ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido 
nacionalmente.

§ 1ºÉ assegurada a participação popular e da comunidade edu-
cacional no processo de definição do padrão nacional de qualidade 
referido no caput deste artigo.

§ 2ºAs diferenças e as ponderações aplicáveis entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino da educação básica, bem como seus custos médios, de que 
trata esta Lei, considerarão as condições adequadas de oferta e te-
rão como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), quando regu-
lamentado, nos termos do § 7º do art. 211 da Constituição Federal.

Art. 50.A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo 
às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, de acesso e de 
permanência na escola, promovidas pelas unidades federadas, em 
especial aquelas direcionadas à inclusão de crianças e adolescentes 
em situação de risco social.

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal de-
senvolverão, em regime de colaboração, programas de apoio ao es-
forço para conclusão da educação básica dos alunos regularmente 
matriculados no sistema público de educação:

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na 
condição de presos provisórios;

II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas 
nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 51.Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
implantar planos de carreira e remuneração dos profissionais da 
educação básica, de modo a assegurar:

I - remuneração condigna dos profissionais na educação básica 
da rede pública;

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagó-
gica da escola;

III - melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem;
IV - medidas de incentivo para que profissionais mais bem ava-

liados exerçam suas funções em escolas de locais com piores indi-
cadores socioeconômicos ou que atendam estudantes com defici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação.

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar ca-
pacitação profissional especialmente direcionada à formação conti-
nuada com vistas à melhoria da qualidade do ensino.
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Art. 52.Na hipótese prevista no § 8º do art. 212 da Constituição 
Federal, inclusive quanto a isenções tributárias, deverão ser avalia-
dos os impactos nos Fundos e os meios para que não haja perdas ao 
financiamento da educação básica.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, 
deve-se buscar meios para que o montante dos recursos vinculados 
ao Fundeb nos entes federativos seja no mínimo igual à média arit-
mética dos 3 (três) últimos exercícios, na forma de regulamento.

Art. 53.Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2021, a Lei 
nº 11.494, de 20 de junho de 2007 , ressalvado o art. 12 e mantidos 
seus efeitos financeiros no que se refere à execução dos Fundos 
relativa ao exercício de 2020.

Art. 54.Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 25 de dezembro de 2020; 199o da Independência e 
132o da República.

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PNE, LEI Nº 13.005 
DE 25 DE JUNHO DE 2014

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014.

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras provi-
dências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vi-
gência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma 
do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da 
Constituição Federal.

Art. 2o São diretrizes do PNE:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 

promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de dis-
criminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 

nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação 

pública;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 

País;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públi-

cos em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, 
que assegure atendimento às necessidades de expansão, com pa-
drão de qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, 

à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.
Art. 3o As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas 

no prazo de vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior 
definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4o As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 
referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o 
censo demográfico e os censos nacionais da educação básica e su-
perior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das 
pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação deta-
lhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos com deficiência.

Art. 5o A execução do PNE e o cumprimento de suas metas se-
rão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, 
realizados pelas seguintes instâncias:

I - Ministério da Educação - MEC;

II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal;

III - Conselho Nacional de Educação - CNE;
IV - Fórum Nacional de Educação.
§ 1o Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações 

nos respectivos sítios institucionais da internet;
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a imple-

mentação das estratégias e o cumprimento das metas;
III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento 

público em educação.
§ 2o A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência des-

te PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a evolução no 
cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com in-
formações organizadas por ente federado e consolidadas em âm-
bito nacional, tendo como referência os estudos e as pesquisas de 
que trata o art. 4o, sem prejuízo de outras fontes e informações re-
levantes.

§ 3o A meta progressiva do investimento público em educação 
será avaliada no quarto ano de vigência do PNE e poderá ser am-
pliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras do 
cumprimento das demais metas.

§ 4o O investimento público em educação a que se referem o 
inciso VI do art. 214 da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo 
desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 da 
Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos progra-
mas de expansão da educação profissional e superior, inclusive na 
forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas 
no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de 
financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-esco-
las e de educação especial na forma do art. 213 da Constituição 
Federal.

§ 5o Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do en-
sino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 
da Constituição Federal, além de outros recursos previstos em lei, a 
parcela da participação no resultado ou da compensação financeira 
pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei especí-
fica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista 
no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.

Art. 6o A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) 
conferências nacionais de educação até o final do decênio, prece-
didas de conferências distrital, municipais e estaduais, articuladas 
e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta 
Lei, no âmbito do Ministério da Educação.

§ 1o O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida 
no caput:

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas 
metas;

II - promoverá a articulação das conferências nacionais de edu-
cação com as conferências regionais, estaduais e municipais que as 
precederem.

§ 2o As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com 
intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar 
a execução deste PNE e subsidiar a elaboração do plano nacional de 
educação para o decênio subsequente.
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Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
atuarão em regime de colaboração, visando ao alcance das metas e 
à implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1o Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal a adoção das medidas governamentais necessárias 
ao alcance das metas previstas neste PNE.

§ 2o As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a 
adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos 
jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, 
podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais 
de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3o Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento local 
da consecução das metas deste PNE e dos planos previstos no art. 
8o.

§ 4o Haverá regime de colaboração específico para a implemen-
tação de modalidades de educação escolar que necessitem consi-
derar territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias 
que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais 
e linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta 
prévia e informada a essa comunidade.

§ 5o Será criada uma instância permanente de negociação e 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios.

§ 6o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Esta-
dos e respectivos Municípios incluirá a instituição de instâncias per-
manentes de negociação, cooperação e pactuação em cada Estado.

§ 7o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Muni-
cípios dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desen-
volvimento da educação.

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os 
planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, me-
tas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano conta-
do da publicação desta Lei.

§ 1o Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos 
de educação estratégias que:

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais;

II - considerem as necessidades específicas das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a 
equidade educacional e a diversidade cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis, etapas e modalidades;

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação 
das políticas educacionais.

§ 2o Os processos de elaboração e adequação dos planos de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que 
trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla participação 
de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, discipli-
nando a gestão democrática da educação pública nos respectivos 
âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publica-
ção desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já 
adotada com essa finalidade.

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os or-
çamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão formulados de maneira a assegurar a consignação 
de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a 
fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
coordenado pela União, em colaboração com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação para a 
avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das 
políticas públicas desse nível de ensino.

§ 1o O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, 
no máximo a cada 2 (dois) anos:

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempe-
nho dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de avalia-
ção, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos 
(as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em 
cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar 
da educação básica;

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a caracterís-
ticas como o perfil do alunado e do corpo dos (as) profissionais da 
educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo 
técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recur-
sos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras 
relevantes.

§ 2o A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da 
qualidade, como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
- IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no inciso I do § 
1o não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de 
cada um deles.

§ 3o Os indicadores mencionados no § 1o serão estimados por 
etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federa-
ção e em nível agregado nacional, sendo amplamente divulgados, 
ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por 
turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do res-
pectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.

§ 4o Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indi-
cadores referidos no § 1o.

§ 5o A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exa-
mes, referida no inciso I do § 1o, poderá ser diretamente realizada 
pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus 
Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do 
rendimento escolar, assegurada a compatibilidade metodológica 
entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere 
às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vi-
gência deste PNE, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de 
lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período 
subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estraté-
gias para o próximo decênio.

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, con-
tados 2 (dois) anos da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de 
Educação, responsável pela articulação entre os sistemas de ensino, 
em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e 
estratégias do Plano Nacional de Educação.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o 

da República.
DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2014 - Edi-

ção extra 
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ANEXO
METAS E ESTRATÉGIAS 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-esco-
la para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar 
a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos 
até o final da vigência deste PNE.

Estratégias:
1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Es-

tados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das 
respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão na-
cional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 
10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de frequência à edu-
cação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto 
de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda 
familiar per capita mais baixo;

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levan-
tamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) 
anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da 
demanda manifesta;

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, 
procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta 
pública da demanda das famílias por creches;

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas 
as normas de acessibilidade, programa nacional de construção e re-
estruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, 
visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas 
de educação infantil;

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, ava-
liação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, 
com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a 
infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, 
os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros 
indicadores relevantes;

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches cer-
tificadas como entidades beneficentes de assistência social na área 
de educação com a expansão da oferta na rede escolar pública;

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profis-
sionais da educação infantil, garantindo, progressivamente, o aten-
dimento por profissionais com formação superior;

1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de 
pesquisa e cursos de formação para profissionais da educação, de 
modo a garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógi-
cas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de 
ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da 
população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas na educação infantil nas res-
pectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distri-
buição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o 
deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades 
dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada;

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta 
do atendimento educacional especializado complementar e suple-
mentar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando 
a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da 
educação especial nessa etapa da educação básica;

1.12) implementar, em caráter complementar, programas de 
orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de 
educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento 
integral das crianças de até 3 (três) anos de idade;

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na orga-
nização das redes escolares, garantindo o atendimento da criança 
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a 
parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa es-
colar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos 
de idade no ensino fundamental;

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em es-
pecial dos beneficiários de programas de transferência de renda, 
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assis-
tência social, saúde e proteção à infância;

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspon-
dente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de as-
sistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito 
de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da 
União e dos Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levanta-
mento da demanda manifesta por educação infantil em creches e 
pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento;

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, 
para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabe-
lecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos 
para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir 
que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos conclu-
am essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência 
deste PNE.

Estratégias:
2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 
final do 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e enca-
minhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta 
pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 
7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendiza-
gem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 
curricular do ensino fundamental;

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualiza-
do dos (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos benefici-
ários de programas de transferência de renda, bem como das situa-
ções de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando 
ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar 
dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adoles-
cência e juventude;

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da 
escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saú-
de e proteção à infância, adolescência e juventude;

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de 
maneira articulada, a organização do tempo e das atividades di-
dáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as 
especificidades da educação especial, das escolas do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas;
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2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organiza-
ção flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calen-
dário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural 
e as condições climáticas da região;

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movi-
mentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades 
culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos 
espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem po-
los de criação e difusão cultural;

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do 
estreitamento das relações entre as escolas e as famílias;

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial 
dos anos iniciais, para as populações do campo, indígenas e quilom-
bolas, nas próprias comunidades;

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fun-
damental, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas 
de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) 
estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certa-
mes e concursos nacionais;

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a 
habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disse-
minação do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo 
nacional.

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para 
toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até 
o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrícu-
las no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).

Estratégias:
3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensi-

no médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens 
interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, 
por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexí-
vel e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em 
dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e 
esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, 
a produção de material didático específico, a formação continuada 
de professores e a articulação com instituições acadêmicas, espor-
tivas e culturais;

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 
com os entes federados e ouvida a sociedade mediante consulta 
pública nacional, elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional 
de Educação - CNE, até o 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, 
proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimen-
to para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos 
tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a 
garantir formação básica comum;

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5o do art. 
7o desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendiza-
gem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 
curricular do ensino médio;

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma 
regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao 
currículo escolar;

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo 
do ensino fundamental, por meio do acompanhamento individu-
alizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e pela 
adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, 
estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicio-
ná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade;

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, 
fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do 
ensino médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permi-
tam comparabilidade de resultados, articulando-o com o Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, e promover sua 
utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar 
políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificado-
ra, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adqui-
ridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como 
critério de acesso à educação superior;

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino 
médio integrado à educação profissional, observando-se as pecu-
liaridades das populações do campo, das comunidades indígenas e 
quilombolas e das pessoas com deficiência;

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitora-
mento do acesso e da permanência dos e das jovens beneficiários 
(as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, 
quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com 
o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos 
e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, consu-
mo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à ado-
lescência e juventude;

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos fora da escola, em articulação com os serviços de 
assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude;

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a po-
pulação urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e pro-
fissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem 
no fluxo escolar;

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diur-
no e noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de 
ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acordo 
com as necessidades específicas dos (as) alunos (as);

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino mé-
dio, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profis-
sionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada 
por preconceito ou quaisquer formas de discriminação, criando 
rede de proteção contra formas associadas de exclusão;

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das 
áreas tecnológicas e científicas.

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (de-
zessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação 
básica e ao atendimento educacional especializado, preferencial-
mente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educa-
cional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, esco-
las ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

Estratégias:
4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) estudan-
tes da educação regular da rede pública que recebam atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar, sem pre-
juízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e 
as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 
na educação especial oferecida em instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos 
da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007;
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4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universali-
zação do atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias 
de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifun-
cionais e fomentar a formação continuada de professores e profes-
soras para o atendimento educacional especializado nas escolas 
urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas;

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas 
de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especiali-
zados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e suple-
mentar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matricu-
lados na rede pública de educação básica, conforme necessidade 
identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, 
pesquisa e assessoria, articulados com instituições acadêmicas e 
integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social, 
pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores 
da educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, trans-
tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdo-
tação;

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promo-
vam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o aces-
so e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio 
da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 
disponibilização de material didático próprio e de recursos de tec-
nologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas 
as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) 
alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da 
Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos 
e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em 
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do 
art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 
24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiên-
cia, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 
surdos-cegos;

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão 
do ensino regular sob alegação de deficiência e promovida a articu-
lação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacio-
nal especializado;

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, bem 
como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) alu-
nos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas 
de transferência de renda, juntamente com o combate às situações 
de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabele-
cimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 
colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 
metodologias, materiais didáticos, equipamentos e recursos de tec-
nologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da aprendiza-
gem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudan-
tes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação;

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdiscipli-
nares para subsidiar a formulação de políticas públicas interseto-
riais que atendam as especificidades educacionais de estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas ha-
bilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento 
especializado;

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e po-
líticas públicas de saúde, assistência social e direitos humanos, 
em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos 
de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, 
na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa 
etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção 
integral ao longo da vida;

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da edu-
cação para atender à demanda do processo de escolarização dos 
(das) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvol-
vimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta 
de professores (as) do atendimento educacional especializado, pro-
fissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de 
Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, 
prioritariamente surdos, e professores bilíngues;

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indi-
cadores de qualidade e política de avaliação e supervisão para o 
funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam 
atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos 
órgãos de pesquisa, demografia e estatística competentes, a obten-
ção de informação detalhada sobre o perfil das pessoas com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos;

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos de-
mais cursos de formação para profissionais da educação, inclusive 
em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do art. 
207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias 
de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem rela-
cionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-
perdotação;

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao aten-
dimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculadas nas redes públicas de ensino;

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, visando a ampliar a oferta de formação continuada 
e a produção de material didático acessível, assim como os servi-
ços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e 
aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matricula-
dos na rede pública de ensino;

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e da 
sociedade na construção do sistema educacional inclusivo.

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 
3o (terceiro) ano do ensino fundamental.
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Estratégias:
5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias 

desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a 
fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças;

5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, 
bem como estimular os sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento, implemen-
tando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano do ensino fundamental;

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos 
e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser 
disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos;

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização 
e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua 
efetividade;

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de populações itinerantes, com a produção de materiais 
didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades indí-
genas e a identidade cultural das comunidades quilombolas;

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a alfabetização de crianças, com o conhecimento 
de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto 
sensu e ações de formação continuada de professores (as) para a alfabetização;

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de 
pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade temporal.

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, 
pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica.

Estratégias:
6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades de acompa-

nhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) 
na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação 
progressiva da jornada de professores em uma única escola;

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para 
atendimento em tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social;

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por 
meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, audi-
tórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de recursos 
humanos para a educação em tempo integral;

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, 
como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários;

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública 
de educação básica por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em arti-
culação com a rede pública de ensino;

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, em atividades de amplia-
ção da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede 
pública de ensino;

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta de educação em tempo integral, com base em 
consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais;

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e 
suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas;

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo 
trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais.

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendiza-
gem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:

IDEB 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2
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Estratégias:
7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional 

comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino funda-
mental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local;

7.2) assegurar que:
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino 

médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu 
ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável;

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta 
por cento), pelo menos, o nível desejável;

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de 
avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, 
nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades 
das modalidades de ensino;

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avalia-
ção que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da 
qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática;

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação 
básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e pro-
fessoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão 
da infraestrutura física da rede escolar;

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pac-
tuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional;

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o en-
sino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada 
a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas 
escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas;

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, bem como da qualidade da educação bilín-
gue para surdos;

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as 
escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de 
vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios;

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da edu-
cação básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como 
os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e 
operação do sistema de avaliação;

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de Avalia-
ção de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes 
projeções:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em matemática, leitura e ciências 438 455 473

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino fun-
damental e o ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, 
bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obriga-
tória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades 
dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a população do campo que considerem as especi-
ficidades locais e as boas práticas nacionais e internacionais;

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velo-
cidade e triplicar, até o final da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a 
utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação;

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo 
a participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo 
desenvolvimento da gestão democrática;
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7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento 
ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde;

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica 
o acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgo-
tamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso 
dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e ar-
tísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edi-
fício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência;

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, 
programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 
para escolas públicas, visando à equalização regional das oportuni-
dades educacionais;

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais 
para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas 
públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para 
implementação das condições necessárias para a universalização 
das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes 
digitais de computadores, inclusive a internet;

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federa-
dos subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados 
da publicação desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos ser-
viços da educação básica, a serem utilizados como referência para 
infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insu-
mos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas 
para a melhoria da qualidade do ensino;

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas 
e das secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como manter programa nacional de forma-
ção inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de 
educação;

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclu-
sive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de 
educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a vio-
lência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências 
adequadas para promover a construção da cultura de paz e um am-
biente escolar dotado de segurança para a comunidade;

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na es-
cola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de 
liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios 
da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a his-
tória e as culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações 
educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 
2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a im-
plementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por 
meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a diver-
sidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 
sociedade civil;

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações 
tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas 
e quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes esco-
lares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável 
e preservação da identidade cultural; a participação da comunida-
de na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão 
das instituições, consideradas as práticas socioculturais e as formas 
particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na educa-
ção infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em língua 
materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a re-
estruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa 
para a formação inicial e continuada de profissionais da educação; 
e o atendimento em educação especial;

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas espe-
cíficas para educação escolar para as escolas do campo e para as 
comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os conteúdos cul-
turais correspondentes às respectivas comunidades e considerando 
o fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna 
de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando ma-
teriais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com 
deficiência;

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articu-
lando a educação formal com experiências de educação popular e 
cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como 
responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o 
cumprimento das políticas públicas educacionais;

7.29) promover a articulação dos programas da área da edu-
cação, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como 
saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, 
possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como 
condição para a melhoria da qualidade educacional;

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos res-
ponsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos 
(às) estudantes da rede escolar pública de educação básica por 
meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para 
a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integri-
dade física, mental e emocional dos (das) profissionais da educação, 
como condição para a melhoria da qualidade educacional;

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da 
União, em articulação com o sistema nacional de avaliação, os siste-
mas estaduais de avaliação da educação básica, com participação, 
por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as polí-
ticas públicas e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das 
informações às escolas e à sociedade;

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as 
diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de lei-
tores e leitoras e a capacitação de professores e professoras, biblio-
tecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como 
mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificida-
de das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e 
o Distrito Federal, programa nacional de formação de professores e 
professoras e de alunos e alunas para promover e consolidar políti-
ca de preservação da memória nacional;

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela 
iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento 
da função social da educação;

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhora-
rem o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo 
docente, da direção e da comunidade escolar.

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (de-
zoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 
(doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para 
as populações do campo, da região de menor escolaridade no País 
e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a esco-
laridade média entre negros e não negros declarados à Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Estratégias:
8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para 

correção de fluxo, para acompanhamento pedagógico individuali-
zado e para recuperação e progressão parcial, bem como priorizar 
estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as es-
pecificidades dos segmentos populacionais considerados;
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8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos 
para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora 
da escola e com defasagem idade-série, associados a outras estra-
tégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfa-
betização inicial;

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da con-
clusão dos ensinos fundamental e médio;

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica 
por parte das entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante 
ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos po-
pulacionais considerados;

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência 
social, o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola 
específicos para os segmentos populacionais considerados, identi-
ficar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios para a garantia de frequência e apoio à 
aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento 
desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino;

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencen-
tes aos segmentos populacionais considerados, em parceria com as 
áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude.

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 
(quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco 
décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, er-
radicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por 
cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégias:
9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adul-

tos a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade 
própria;

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fun-
damental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa 
por vagas na educação de jovens e adultos;

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos 
com garantia de continuidade da escolarização básica;

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transfe-
rência de renda para jovens e adultos que frequentarem cursos de 
alfabetização;

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de 
jovens e adultos, promovendo-se busca ativa em regime de cola-
boração entre entes federados e em parceria com organizações da 
sociedade civil;

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que 
permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais 
de 15 (quinze) anos de idade;

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educa-
ção de jovens e adultos por meio de programas suplementares de 
transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmoló-
gico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área 
da saúde;

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas 
etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de li-
berdade em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se for-
mação específica dos professores e das professoras e implementa-
ção de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na 
educação de jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de 
modelos adequados às necessidades específicas desses (as) alunos 
(as);

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os 
segmentos empregadores, públicos e privados, e os sistemas de en-
sino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos 
empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabeti-
zação e de educação de jovens e adultos;

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da 
população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com 
baixos níveis de escolarização formal e para os (as) alunos (as) com 
deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as 
cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão de-
senvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias 
assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa 
população;

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as 
necessidades dos idosos, com vistas à promoção de políticas de er-
radicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e 
atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de 
programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos 
e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento 
e da velhice nas escolas.

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos funda-
mental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Estratégias:
10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adul-

tos voltado à conclusão do ensino fundamental e à formação profis-
sional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica;

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, 
de modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhado-
res com a educação profissional, objetivando a elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos 
com a educação profissional, em cursos planejados, de acordo com 
as características do público da educação de jovens e adultos e con-
siderando as especificidades das populações itinerantes e do cam-
po e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na moda-
lidade de educação a distância;

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e 
adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do 
acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação pro-
fissional;

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aqui-
sição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede 
física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adul-
tos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à 
pessoa com deficiência;

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jo-
vens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para 
o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e 
prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura 
e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos 
adequados às características desses alunos e alunas;

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvi-
mento de currículos e metodologias específicas, os instrumentos 
de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação 
continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação 
de jovens e adultos articulada à educação profissional;
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10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continu-
ada para trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de 
jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entida-
des privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindi-
cal e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 
deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao es-
tudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e 
de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a 
permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação 
de jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e 
adultos articulada à educação profissional, de modo a atender às 
pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, asse-
gurando-se formação específica dos professores e das professoras e 
implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de sabe-
res dos jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na 
articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e 
dos cursos técnicos de nível médio.

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técni-
ca de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 
50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

Estratégias:
11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica 

de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científi-
ca e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos 
Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos pro-
dutivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiori-
zação da educação profissional;

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional 
técnica de nível médio nas redes públicas estaduais de ensino;

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional 
técnica de nível médio na modalidade de educação a distância, com 
a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação 
profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade;

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional 
técnica de nível médio e do ensino médio regular, preservando-se 
seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, 
visando à formação de qualificações próprias da atividade profis-
sional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da ju-
ventude;

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de sa-
beres para fins de certificação profissional em nível técnico;

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação pro-
fissional técnica de nível médio pelas entidades privadas de forma-
ção profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins 
lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação 
exclusiva na modalidade;

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação 
profissional técnica de nível médio oferecida em instituições priva-
das de educação superior;

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da 
educação profissional técnica de nível médio das redes escolares 
públicas e privadas;

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito inte-
grado à formação profissional para as populações do campo e para 
as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo com os seus 
interesses e necessidades;

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de 
nível médio para as pessoas com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cur-
sos técnicos de nível médio na Rede Federal de Educação Profissio-
nal, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, 
nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 
20 (vinte);

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de 
assistência estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, vi-
sando a garantir as condições necessárias à permanência dos (as) 
estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio;

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no 
acesso e permanência na educação profissional técnica de nível 
médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na for-
ma da lei;

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, 
articulando a oferta de formação das instituições especializadas em 
educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a con-
sultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior 
para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e 
três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) 
anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo me-
nos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento 
público.

Estratégias:
12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de 

recursos humanos das instituições públicas de educação superior, 
mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e 
interiorizar o acesso à graduação;

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e inte-
riorização da rede federal de educação superior, da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema Univer-
sidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a 
oferta de vagas públicas em relação à população na idade de refe-
rência e observadas as características regionais das micro e mesor-
regiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional;

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cur-
sos de graduação presenciais nas universidades públicas para 90% 
(noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em cur-
sos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 
18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e 
inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências 
de nível superior;

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita 
prioritariamente para a formação de professores e professoras para 
a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, 
bem como para atender ao défice de profissionais em áreas espe-
cíficas;

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil 
dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de 
instituições privadas de educação superior e beneficiários do Fundo 
de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, 
de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir 
as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e per-
manência na educação superior de estudantes egressos da escola 
pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com defici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo 
de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, 
de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo garantidor do 
financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência 
de fiador;
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12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de 
créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e 
projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritaria-
mente, para áreas de grande pertinência social;

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na 
educação superior;

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historica-
mente desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a 
adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições 
de educação superior, na forma da legislação;

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessi-
dade de articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo 
do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e 
culturais do País;

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à 
mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-gra-
duação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enri-
quecimento da formação de nível superior;

12.13) expandir atendimento específico a populações do cam-
po e comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, 
permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação 
nessas populações;

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação 
de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere à 
formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as ne-
cessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 
melhoria da qualidade da educação básica;

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo di-
gital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de 
graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais 
para acesso à educação superior como forma de superar exames 
vestibulares isolados;

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em 
cada período letivo na educação superior pública;

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições 
de educação superior estaduais e municipais cujo ensino seja gra-
tuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, 
mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma 
de regulamento, que considere a sua contribuição para a amplia-
ção de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de 
ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação 
básica;

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qua-
lidade da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos 
adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação 
aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconheci-
mento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de 
credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito 
do sistema federal de ensino;

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Es-
tudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os 
benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 
distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 
própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação;

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncio-
nais das IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e 
estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar 
a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo 
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 
(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta 
e cinco por cento) doutores.

Estratégias:
13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 
2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão;

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho 
de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de es-
tudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem 
resultante da graduação;

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das institui-
ções de educação superior, fortalecendo a participação das comis-
sões próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos 
de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, des-
tacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente;

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedago-
gia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de 
avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educa-
ção Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades 
das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos 
a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo pe-
dagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral 
e específica com a prática didática, além da educação para as re-
lações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas 
com deficiência;

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcio-
nando sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, pes-
quisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação 
stricto sensu;

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudan-
tes - ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de gradua-
ção pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar 
o valor agregado dos cursos de graduação;

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições pú-
blicas de educação superior, com vistas a potencializar a atuação 
regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institu-
cional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e interna-
cional às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cur-
sos de graduação presenciais nas universidades públicas, de modo 
a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75% 
(setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos 
resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo 
menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem de-
sempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) 
no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no 
último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de 
formação profissional;

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profis-
sionais técnico-administrativos da educação superior.

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-
-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 
60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.

Estratégias:
14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu 

por meio das agências oficiais de fomento;
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14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CA-
PES e as agências estaduais de fomento à pesquisa;

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à 
pós-graduação stricto sensu;

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto 
sensu, utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de 
educação a distância;

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étni-
co-raciais e regionais e para favorecer o acesso das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas a programas de 
mestrado e doutorado;

14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto 
sensu, especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos 
em decorrência dos programas de expansão e interiorização das 
instituições superiores públicas;

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referên-
cias bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a 
acessibilidade às pessoas com deficiência;

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-
-graduação stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de 
Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e outros no 
campo das ciências;

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem 
a internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, 
incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de 
pesquisa;

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, na-
cional e internacional, entre as instituições de ensino, pesquisa e 
extensão;

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em de-
senvolvimento e estímulo à inovação, bem como incrementar a for-
mação de recursos humanos para a inovação, de modo a buscar 
o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica;

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de 
modo a atingir a proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) 
habitantes;

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempe-
nho científico e tecnológico do País e a competitividade internacio-
nal da pesquisa brasileira, ampliando a cooperação científica com 
empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais Institui-
ções Científicas e Tecnológicas - ICTs;

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover 
a formação de recursos humanos que valorize a diversidade regio-
nal e a biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem como 
a gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efei-
tos da seca e geração de emprego e renda na região;

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das 
ICTs, de modo a incrementar a inovação e a produção e registro de 
patentes.

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano 
de vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissio-
nais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 
61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que 
todos os professores e as professoras da educação básica possuam 
formação específica de nível superior, obtida em curso de licencia-
tura na área de conhecimento em que atuam.

Estratégias:
15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico 

que apresente diagnóstico das necessidades de formação de profis-
sionais da educação e da capacidade de atendimento, por parte de 
instituições públicas e comunitárias de educação superior existen-
tes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e defina obrigações 
recíprocas entre os partícipes;

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes ma-
triculados em cursos de licenciatura com avaliação positiva pelo 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, na 
forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a amor-
tização do saldo devedor pela docência efetiva na rede pública de 
educação básica;

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência a 
estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de apri-
morar a formação de profissionais para atuar no magistério da edu-
cação básica;

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar 
a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada 
de profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar 
seus currículos eletrônicos;

15.5) implementar programas específicos para formação de 
profissionais da educação para as escolas do campo e de comunida-
des indígenas e quilombolas e para a educação especial;

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura 
e estimular a renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no 
aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga horária em formação 
geral, formação na área do saber e didática específica e incorpo-
rando as modernas tecnologias de informação e comunicação, em 
articulação com a base nacional comum dos currículos da educação 
básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE;

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e 
supervisão da educação superior, a plena implementação das res-
pectivas diretrizes curriculares;

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de 
formação de nível médio e superior dos profissionais da educação, 
visando ao trabalho sistemático de articulação entre a formação 
acadêmica e as demandas da educação básica;

15.9) implementar cursos e programas especiais para assegu-
rar formação específica na educação superior, nas respectivas áreas 
de atuação, aos docentes com formação de nível médio na modali-
dade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de 
atuação docente, em efetivo exercício;

15.10) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e 
tecnológicos de nível superior destinados à formação, nas respecti-
vas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de outros 
segmentos que não os do magistério;

15.11) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, 
política nacional de formação continuada para os (as) profissionais 
da educação de outros segmentos que não os do magistério, cons-
truída em regime de colaboração entre os entes federados;

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos 
para que os professores de idiomas das escolas públicas de edu-
cação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos 
países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem;

15.13) desenvolver modelos de formação docente para a edu-
cação profissional que valorizem a experiência prática, por meio da 
oferta, nas redes federal e estaduais de educação profissional, de 
cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagó-
gica de profissionais experientes.
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Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta 
por cento) dos professores da educação básica, até o último ano 
de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais 
da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 
sistemas de ensino.

Estratégias:
16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento es-

tratégico para dimensionamento da demanda por formação con-
tinuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições 
públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às 
políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios;

16.2) consolidar política nacional de formação de professores e 
professoras da educação básica, definindo diretrizes nacionais, áre-
as prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação 
das atividades formativas;

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras 
didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa 
específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais 
produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 
disponibilizados para os professores e as professoras da rede públi-
ca de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento 
e a valorização da cultura da investigação;

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar 
a atuação dos professores e das professoras da educação básica, 
disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos 
suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação 
dos professores e das professoras e demais profissionais da educa-
ção básica;

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras 
das escolas públicas de educação básica, por meio da implementa-
ção das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição 
de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a 
bens culturais pelo magistério público.

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes 
públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento 
médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalen-
te, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.

Estratégias:
17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até 

o final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, 
com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamen-
to da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para 
os profissionais do magistério público da educação básica;

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompa-
nhamento da evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divul-
gados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE;

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, planos de Carreira para os (as) pro-
fissionais do magistério das redes públicas de educação básica, ob-
servados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho 
de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de 
trabalho em um único estabelecimento escolar;

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos 
entes federados para implementação de políticas de valorização 
dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 
nacional profissional.

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Fe-
deral.

Estratégias:
18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo 

que, até o início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (no-
venta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do ma-
gistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos 
profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos 
de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a 
que se encontrem vinculados;

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e supe-
rior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados 
por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com 
base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o 
estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de apro-
fundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), 
com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodolo-
gias de ensino de cada disciplina;

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 
2 (dois) anos a partir do segundo ano de vigência deste PNE, prova 
nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de ad-
missão de profissionais do magistério da educação básica pública;

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da edu-
cação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, licenças 
remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive 
em nível de pós-graduação stricto sensu;

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência 
deste PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de 
colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação básica de 
outros segmentos que não os do magistério;

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas 
do campo e das comunidades indígenas e quilombolas no provi-
mento de cargos efetivos para essas escolas;

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, 
na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos de 
Carreira para os (as) profissionais da educação;

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de pro-
fissionais da educação de todos os sistemas de ensino, em todas as 
instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos competentes na 
elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carrei-
ra.

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a 
efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios 
técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comuni-
dade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e 
apoio técnico da União para tanto.
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Estratégias:
19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União 

na área da educação para os entes federados que tenham aprova-
do legislação específica que regulamente a matéria na área de sua 
abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, 
conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de esco-
la, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a partici-
pação da comunidade escolar;

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) con-
selheiros (as) dos conselhos de acompanhamento e controle social 
do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos conselhos 
regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em de-
mais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garan-
tindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequa-
do, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, 
com vistas ao bom desempenho de suas funções;

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
a constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de 
coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital bem 
como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e dos 
seus planos de educação;

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a cons-
tituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de 
pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espaços adequados e condi-
ções de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação 
orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas re-
presentações;

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos 
escolares e conselhos municipais de educação, como instrumentos 
de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclu-
sive por meio de programas de formação de conselheiros, assegu-
rando-se condições de funcionamento autônomo;

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da 
educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos 
político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar 
e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na ava-
liação de docentes e gestores escolares;

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, adminis-
trativa e de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino;

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gesto-
res escolares, bem como aplicar prova nacional específica, a fim de 
subsidiar a definição de critérios objetivos para o provimento dos 
cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão.

Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública 
de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do 
Produto Interno Bruto - PIB do País no 5o (quinto) ano de vigência 
desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB 
ao final do decênio.

Estratégias:
20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sus-

tentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da educação 
básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes 
federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de 
atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a 
atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade 
nacional;

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanha-
mento da arrecadação da contribuição social do salário-educação;

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da partici-
pação no resultado ou da compensação financeira pela exploração 
de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da 
Constituição Federal;

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegu-
rem, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social 
na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, espe-
cialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais 
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de con-
selhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a co-
laboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educa-
ção dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, 
dos Estados e dos Municípios;

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanha-
mento regular dos investimentos e custos por aluno da educação 
básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades;

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será im-
plantado o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no 
conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacio-
nal e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos 
insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será 
progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 
Aluno Qualidade - CAQ;

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como pa-
râmetro para o financiamento da educação de todas etapas e 
modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acom-
panhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com 
investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e 
dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manu-
tenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, 
alimentação e transporte escolar;

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será conti-
nuamente ajustado, com base em metodologia formulada pelo Mi-
nistério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional 
de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e 
pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Edu-
cação, Cultura e Esportes do Senado Federal;

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da 
Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complemen-
tar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educa-
cional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime 
de colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades 
e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e 
supletiva da União no combate às desigualdades educacionais re-
gionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste;

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de 
recursos financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, poste-
riormente, do CAQ;

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabili-
dade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação 
básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo processo 
de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação 
educacionais;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

292

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem a equali-
zação das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a 
serem pactuados na instância prevista no § 5o do art. 7odesta Lei.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 5 DE OUTUBRO DE 1988 (ARTS. 205 A 214)

Educação, Cultura e Desporto

Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da famí-

lia, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sis-

temas de ensino.

11

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 

ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 

para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

11 https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlpQiwJ
https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&c-

d=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fun-
damental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc-
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentá-
rios.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino.

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e 
“b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, 
nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações 
referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)
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V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido 
no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle 
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a 
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vin-
culadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não inte-
grantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível so-
cioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo-
calidade.
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§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui-
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.

EXERCÍCIOS

1. (PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP - ASSISTENTE 
SOCIAL - IPEFAE – 2019) É incorreto afirmar sobre o Projeto Ético 
Político do Serviço Social brasileiro:

(A) Nos últimos trinta anos, os Assistentes Sociais têm sido 
demandados ao desenvolvimento de um exercício profissio-
nal direcionado à construção de uma nova ordem social, sem 
exploração/dominação de classe, etnia, gênero, através de 
posicionamentos radicalmente favoráveis à consolidação da 
democracia, conforme preconizado pelo arsenal técnico, legal, 
teórico e metodológico, conhecido como Projeto Ético Político 
do Serviço Social.
(B) Foi durante o III Congresso Brasileiro de Assistentes So-
ciais, realizado no ano de 1979 em São Paulo, conhecido como 
o Congresso da Virada, que os profissionais legitimaram uma 
nova direcionalidade ética, teórica e prática à profissão.
(C) No Projeto Ético-Político encontra-se refletida a autoima-
gem da profissão, construída a partir da projeção individual dos 
diversos segmentos profissionais, materializada através de um 
conjunto de componentes legais, técnicos e éticos que buscam 
constantemente uma direção para o fazer profissional.
(D) O projeto adota princípios e valores baseados no reco-
nhecimento da liberdade, no reconhecimento da autonomia, 
emancipação e plena conquista dos direitos sociais, defesa in-
transigente dos direitos humanos contra todo tipo de arbítrio 
e autoritarismo; defesa, aprofundamento e consolidação da ci-
dadania e da democracia, socialização da participação política 
e da riqueza produzida.

2. (PREFEITURA DE BIRIGUI - SP - ASSISTENTE SOCIAL - VU-
NESP – 2019) A ampliação e a consolidação da cidadania são con-
dições para a garantia dos direitos civis, políticos e sociais da classe 
trabalhadora. É nessa perspectiva que se coloca o projeto profis-
sional da categoria dos assistentes sociais na contemporaneidade, 
posicionando-se em favor da equidade, da justiça social e da univer-
salização do acesso aos bens e serviços relativos aos programas e 
políticas sociais. Reafirma-se o desafio de tornar os espaços de tra-
balho do assistente social como públicos, viabilizado, entre outras 
estratégias, pela socialização de informações e pela ampliação do 
conhecimento dos direitos sociais. Orientar o trabalho profissional 
nesses rumos requer um profissional informado, culto e propositivo 
e o fomento de uma cultura pública e

(A) consolidada.
(B) especializada.
(C) universal.
(D) democrática.
(E) abrangente.

3. (PREFEITURA DE BIRIGUI - SP - ASSISTENTE SOCIAL - VU-
NESP – 2019) O projeto profissional expressa a articulação das 
dimensões ético-políticas, teórico-metodológicas e técnico-ope-
rativas do Serviço Social. Tal articulação considera, de um lado, os 
limites e possibilidades das condições macrossocietárias em que 
se exerce a profissão e, de outro, os fundamentos éticos, teóricos 
e operativos de seus agentes profissionais. Na prestação de servi-
ços, o assistente social atua na viabilização do acesso aos direitos e 
no desenvolvimento de ações socioeducativas, hegemonicamente 
orientadas por princípios éticos de um humanismo histórico e uma 
perspectiva teórico-metodológica apoiada

(A) no pragmatismo dogmático.
(B) na teoria social crítica.
(C) no estrutural funcionalismo.
(D) na vertente empírica.
(E) no neoconservadorismo.

4. (PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC - ORIENTADOR 
SOCIAL - AMEOSC – 2019) Assinale a afirmação correta sobre a bus-
ca ativa:

(A) A busca ativa atua sobre as situações de vulnerabilidade, 
risco e potencialidade social não identificadas.
(B) É uma importante fonte de notificação das situações de vul-
nerabilidade e risco sociais, todavia não acessa as potencialida-
des existentes no território.
(C) A busca ativa refere-se à procura intencional das ocorrên-
cias que influenciam o modo de vida da população em deter-
minado território. É realizada exclusivamente pelas equipes de 
referência do CRAS.
(D) Tem como objetivo identificar as situações de vulnerabilida-
de e risco social, ampliar o conhecimento e a compreensão da 
realidade social, para além dos estudos e estatísticas.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

296

5. (PREFEITURA DE CUIABÁ - MT - ESPECIALISTA EM DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL - ASSISTENTE SOCIAL - IBFC – 2019) Leia o 
trecho a seguir, de autoria de Rosa Lúcia Prédes Trindade: “A in-
clusão/exclusão dos usuários nos critérios para recebimento de 
serviços e/ou bens assistenciais depende da definição de um grau 
de necessidade/carência a ser verificado através do levantamento 
das condições de renda e de vida, sendo essa uma tarefa desempe-
nhada pelo assistente social”. Quanto ao instrumento técnico que 
registra essa análise, assinale a alternativa correta.

(A) visita domiciliar
(B) entrevista social
(C) parecer social
(D) laudo social

6. (IFAL - ASSISTENTE SOCIAL - COPEVE-UFAL – 2019) Sobre os 
instrumentos e técnicas de trabalho do Assistente Social, julgue as 
proposições e assinale o item correto:

(A) Um Estudo Social é um instrumento utilizado para conhecer 
de maneira generalizada uma situação vivida por determinados 
sujeitos ou grupos de sujeitos sociais com demandas que não 
são específicas
(B) A Entrevista constitui-se como um instrumento de trabalho 
do assistente social através de suas requisições e atribuições 
assumidas desde o início da profissão. É composta por etapas, 
a primeira delas é o planejamento, nele, o profissional deve or-
ganizar, dar clareza e precisão a sua própria ação, agir de ma-
neira subjetiva e não intencional
(C) A Visita Domiciliar se constitui em ir ao local de residência 
do usuário. A necessidade de planejamento prévio pode ser 
descartada. A finalidade da entrevista domiciliar é atestar a ve-
racidade das informações que foram passadas pelo usuário no 
contato inicial no gabinete do assistente social
(D) O Acolhimento é uma técnica usada pelo Serviço Social que 
se limita ao ato de receber e ouvir com atenção o usuário com 
finalidade de conhecimento de suas condições de vida. Nesse 
processo de acolhimento, o vínculo afetivo é precariamente 
construído devido ao pouco tempo que o assistente social dis-
põe dentro das instituições as quais representa para efetuar o 
ato de acolher
(E) A Perícia Social é uma análise detalhada de uma determi-
nada situação social. A sua finalidade consiste em emitir um 
parecer técnico sobre a situação ou questão estudada pelo 
profissional de Serviço Social. Via de regra, é um estudo sobre 
uma situação conflituosa que necessita do parecer de um espe-
cialista para que sirva de fundamento para uma decisão final.

7. (PREFEITURA DE CARANAÍBA - MG - ASSISTENTE SOCIAL 
- FCM – 2019) Segundo Holzman e Jorgensen (2003), citados por 
Nascimento e Melazzo (2013), o risco pode ser compreendido como 
uma variedade de situações. Associe corretamente as colunas, rela-
cionando o tipo de risco a seu exemplo.

Tipos de riscos
1- Saúde
2- Ligados ao ciclo de vida
3- Sociais
4- Econômicos
5- Ambientais
6- Políticos

Exemplos
( ) Acidentes / doenças / epidemias / deficiências.
( ) Crime / exclusão social / violência doméstica.
( ) Nascimento / maternidade / velhice.
( ) Discriminação / golpe de estado / corrupção.
( ) Choques de mercado / desemprego / riscos financeiros.
( ) Poluição / desmatamento / enchente.

A sequência correta dessa associação é
(A) (4); (6); (2); (1); (3); (5).
(B) (1); (3); (2); (6); (4); (5).
(C) (1); (2); (3); (4); (5); (6).
(D) (4); (1); (3); (5); (6); (2).

8. (PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC - ORIENTADOR 
SOCIAL - AMEOSC – 2019) Julgue as assertivas abaixo, que tratam 
da Seguridade Social no Brasil e assinale a opção correta:

I. Existe no Brasil um sistema de proteção social destinado a 
proteger todos os cidadãos em todas as situações de necessidades, 
denominado de Seguro Social; 

II. A seguridade social compreende um conjunto integrado de 
ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas 
a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistên-
cia social; 

III. A seguridade social, definida constitucionalmente, tem 
como um de seus objetivos: universalidade da cobertura e do aten-
dimento.

Dos itens acima:
(A) Apenas os itens I e II estão corretos.
(B) Apenas os itens I e III estão corretos.
(C) Apenas os itens II e III estão corretos.
(D) Todos os itens estão corretos.

9. (UNIVASF - ASSISTENTE SOCIAL - IDECAN – 2019) No que 
tange à análise da atuação profissional do assistente social como 
trabalho e sua prática no âmbito de processos e relações de traba-
lho, assinale a alternativa incorreta.

(A) O Serviço Social colabora com a manutenção das condições 
sociais necessárias à produção e reprodução social.
(B) A participação do assistente social no processo de geração 
de riqueza se dá enquanto trabalhador coletivo.
(C) O Serviço Social interfere na reprodução da força de traba-
lho através dos serviços sociais previstos em programas desen-
volvidos em diversas áreas.
(D) A política social configura-se “matéria-prima” do trabalho 
do assistente social, tendo em vista que é no contexto das múl-
tiplas demandas sociais que incide a ação profissional do assis-
tente social.
(E) O produto obtido por meio do trabalho do Assistente Social 
não depende exclusivamente da sua vontade ou de seu desem-
penho individual.
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10. (UNIVASF - ASSISTENTE SOCIAL - IDECAN – 2019) As po-
líticas sociais são campos privilegiados de atuação do Serviço So-
cial. Analisando-as com base na crítica marxista, infere-se que tais 
políticas não se fundaram nem se fundam, sob o capitalismo, em 
uma verdadeira redistribuição de renda e riqueza, haja vista que a 
economia política se movimenta historicamente a partir de condi-
ções objetivas e subjetivas. Sob esta perspectiva, depreende-se que 
o significado da política social

(A) deve ser apanhado essencialmente pela sua inserção obje-
tiva no mundo do capital, através do crescimento do mercado
(B) deve ser apanhado particularmente pela luta de interesses 
dos sujeitos que se movem na definição de tal ou qual política.
(C) deve ser apanhado, historicamente, na relação desses pro-
cessos na totalidade.

(D) deve ser relacionado apenas à concentração da população 
nos grandes centros urbanos e ao acirramento das desigualda-
des sociais
(E) deve ser relacionado ao aumento exponencial da classe 
operária introduzindo uma nova geografia nos centros urba-
nos.

GABARITO

1 C

2 D

3 B

4 D

5 C

6 E

7 B

8 C

9 D

10 C

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL

298

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________ 

______________________________________________________


	00 - INDICE BASE (SOLUÇÃO)_06_21_IMP (3)
	01 - Língua Portuguesa
	02 - Estatuto do Servidor
	03- Conhecimentos Específicos

